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SUMÁRIO EXECUTIVO 

Avaliação Ex-Ante 

O documento final da Avaliação Ex-Ante (AEA) do Programa de Desenvolvimento Rural para o 
Continente para 2014-2020, denominado PDR 2020, inclui todos os capítulos previsto nas 
respectivas Guidelines, bem como um resumo da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE). 

Os parágrafos seguintes resumem as principais conclusões da AEA obtidas pela equipa de avaliação 
ao longo do processo de avaliação. Este foi um processo evolutivo e interactivo, que acompanhou 
as diversas fases de concepção do PDR 2020. 

Relativamente ao Diagnóstico, a equipa de avaliação sugeriu uma nova organização estrutural que 
permitisse uma leitura mais adequada da informação apresentada. Foi ainda sugerido um enfoque 
particular do Diagnóstico nas prioridades estratégicas do PDR 2020, particularmente na análise 
económica do complexo agro-florestal, quanto ao VAB e aos factores determinantes da sua 
formação (características estruturais e tecnológicas, sistema de preços, enquadramento político-
institucional), quer numa óptica regionalizada, quer evolutiva. Destaca-se ainda a necessidade de 
aprofundamento de temas como o conhecimento científico, o custo dos factores de produção, o 
emprego e o investimento, considerando–se particularmente relevante a insuficiência na 
abordagem ao sector florestal e às zonas rurais. Relativamente ao primeiro aspecto, a equipa de 
avaliação apresenta um conjunto de dados e análises que demonstram a importância do sector 
florestal em termos de ocupação de solo e de produção de bens silvícolas, bem como da 
desadequação entre esta e a procura das indústrias florestais. Quanto às zonas rurais, destaca-se a 
ausência de referências aos recursos naturais e patrimoniais, aos produtos do território, à 
multifuncionalidade e às diversas actividades não agrícolas e florestais que ocorrem no território 
rural, bem como de uma análise do papel dos GAL e das suas EDL. É ainda sugerido um maior detalhe 
relativamente à abordagem à água, solo, ar, energia e biodiversidade. Refira-se que parte 
significativa das recomendações efectuadas foram tidas em conta na versão final do documento de 
programação. 

De acordo com a equipa de avaliação, a estrutura da análise SWOT constante da versão inicial do 
documento de programação do PDR 2020, deveria ser revista tendo em conta as alterações 
propostas ao diagnóstico. Foi assim sugerida uma estrutura comum à análise de cada uma das suas 
componentes, baseada em quatro áreas - sector agroalimentar, sector florestal, ambiente e 
território e transferência de conhecimentos e inovação. Em termos de conteúdo, a equipa de 
avaliação verificou alguma inconsistência entre os elementos mencionados na análise SWOT e as 
análises constantes do Diagnóstico. Assim, a equipa de avaliação propôs uma nova análise SWOT 
que, em termos de estrutura e parcialmente em termos de conteúdo, foi adoptada na versão final 
do documento de programação. 

A equipa de avaliação concorda, em traços gerais, com a Estratégia proposta no documento de 
programação, propondo algumas alterações à sua organização e a introdução de algumas 
necessidades adicionais em cada uma das áreas temáticas. 

No que se refere à inclusão dos indicadores de contexto no Diagnóstico, a equipa de avaliação 
verificou que, nas versões iniciais do documento de programação, existiam algumas falhas na 
apresentação destes indicadores, particularmente evidentes quanto aos indicadores ambientais. 
Contudo, a versão final do documento de programação inclui já o cálculo de todos os 45 indicadores, 
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embora muitos deles baseados em proxys (geralmente considerando como válidos para o 
Continente dados existentes para o conjunto do território português). 

A equipa de avaliação concluiu que, em termos de coerência externa, o PDR 2020 contribuirá 
essencialmente para a prossecução da Estratégia Europa 2020 no que respeita ao emprego e à I&D 
e inovação, para os objectivos temáticos do QEC quanto à competitividade das PME (OT3), bem 
como para a adaptação às alterações climáticas, prevenção e gestão de riscos (OT5) e meio 
ambiente e eficiência dos recursos (OT6), e para a prioridade 1 (competitividade e 
internacionalização) do Acordo de Parceria, tendo naturalmente contributos noutras áreas, de 
forma mais ou menos directa. Considera-se ainda a implementação do PDR 2020 coerente com as 
políticas previstas para o 1º pilar da PAC em Portugal, nomeadamente quanto ao pagamento base, 
greening, apoio aos jovens agricultores e à pequena agricultura e, nalguns casos, com os 
pagamentos ligados, bem como com os mecanismos da OCM. 

Ainda relativamente ao Acordo de Parceria, a equipa de avaliação considera essencial clarificar um 
conjunto de questões relativas à delimitação entre fundos, destacando-se as áreas da formação, 
investimentos superiores a 4 M€ na transformação e comercialização de produtos agrícolas e 
silvícolas (aspecto que mereceu algumas observações e preocupações), conservação da natureza e 
da biodiversidade e, com grande relevância, o Desenvolvimento Local de Base Comunitária assente 
na abordagem LEADER. Por outro lado, considera-se totalmente coerente e adequada a delimitação 
relativa ao apoio à inovação e internacionalização, às infraestruturas relacionadas com a adaptação 
às alterações climáticas e uso eficiente da água e à defesa da floresta contra incêndios. 

Em termos de coerência interna, a equipa de avaliação concluiu que todas as prioridades do FEADER 
são abarcadas por um ou mais objectivos do PDR. Assim, o objectivo estratégico 1 do PDR deverá 
contribuir essencialmente para as prioridades 2 e 3, o objectivo estratégico 2 para as prioridades 4 
e 5, o objectivo estratégico 3 para a prioridade 6 e os objectivos transversais para a prioridade 1. 
Relativamente aos objectivos do PDR 2020, concluiu-se que, de uma forma geral, as ligações 
estabelecidas entre objectivos/medidas/acções parecem contribuir para a coerência interna do PDR 
2014-2020. 

A equipa de avaliação procedeu ainda a análise individual e detalhada de cada uma das medidas e 
acções do PDR 2020, nas suas diversas vertentes, procurando avaliar a sua formulação, a sua 
dotação financeira e a sua coerência interna e externa, e apresentando, para cada uma, sugestões 
propostas, algumas das quais foram tidas em conta na versão final do documento de programação. 
Neste conjunto de comentários e sugestões destaca-se: 

 a recomendação da existência de candidaturas únicas para ambas as componentes (prémio 
e apoio ao investimento) do apoio aos jovens agricultores (acção 3.1), prevendo a 
possibilidade de conjugação com uma candidatura à acção 3.3 (transformação e 
comercialização); sugere-se também que na acção 3.1 seja incluída uma análise de 
tesouraria; 

 algumas sugestões relativas à elegibilidade de investimentos (consolidação das culturas 
permanentes, energias renováveis, equipamentos usados), no âmbito das acções 3.2 
(investimentos agrícolas) e 3.3, bem como a importância da criação de um sistema simples 
de análise dos investimentos em regadio dentro das explorações; 

 a preocupação com a forma de operacionalização do financiamento a projectos de 
transformação e comercialização pelos POs do FEDER e sua articulação com o PDR 2020; 
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 a sugestão de manutenção do apoio à electrificação, que poderá ser importante em certas 
áreas, nomeadamente nas regiões de expansão do regadio; 

 a necessidade de se conhecer a definição de Agrupamentos de Produtores, no âmbito da 
acção 5.1 (criação de APs/OPs) e a proposta de inclusão do apoio (de menor dimensão) a 
APs do sector hortofrutícola e outras APs sem obrigatoriedade de constituição como OPs, 
bem como o apoio ao sector florestal; 

 o futuro alargamento do apoio à contratação de seguros de colheita (acção 6.1) a riscos 
associados a doenças ou pragas e acidentes ambientais, bem como a possibilidade de 
apresentação de apólices específicas adequadas a realidades particulares; considera-se 
indispensável a existência de um mecanismo de compensação de sinistralidade, comum ao 
SC, ao SVC e ao SFH OP, na viabilização do sistema de seguros; 

 a sugestão de criação de uma acção específica para apoio agro-ambiental à apicultura, já 
que este apoio que estava disperso por várias outras acções, bem como algumas dúvidas 
quanto à existência da acção 7.10 (silvoambientais), pela tipo de operações que se propõe 
apoiar; 

 a proposta de criação de uma acção independente para cada uma das operações florestais 
constantes da acção 8.1 (silvicultura sustentável), de forma a facilitar a sua compreensão, e 
de inclusão do apoio à operação 6 (melhoria do valor económico das florestas) como uma 
acção da medida 4 (valorização dos recursos florestais). 

Verificou-se, no âmbito da análise da coerência interna, alguma fragilidade no que diz respeito à 
produtividade de grande parte dos solos ocupados quer por prados e pastagens pobres, quer por 
povoamentos florestais. Como forma de fazer face as estas questões, a equipa de avaliação 
apresentou, em anexo a este documento, propostas concretas de duas fichas de medida: 

 Acção 3.2.A - Melhoria da produtividade dos prados e pastagens; 

 Acção 7.10.A - Criação de núcleos de defesa contra incêndio com base na resinagem. 

Relativamente ao Plano de Indicadores, a equipa de avaliação constatou que o documento de 
programação não apresenta os indicadores de output relativos às florestas para a prioridade 4. 
Relativamente aos restantes indicadores de output, bem como aos indicadores-meta é feita uma 
apreciação relativamente à sua adequação e face às metas traçadas para cada um e à sua repartição 
por prioridade FEADER. Os indicadores de resultado coincidem, na sua maioria, com os indicadores-
meta, tendo a equipa de avaliação analisado os restantes, sugerindo para cada um a respectiva 
metodologia de cálculo e fontes de informação disponíveis. É ainda sugerido um conjunto alargado 
de indicadores de resultado que nos parecem úteis para melhor monitorizar a implementação de 
algumas da medidas do PDR 2020. 

A equipa de avaliação analisou também o quadro de desempenho, nomeadamente quanto às metas 
finais e intermédias a atingir pelo Programa por cada prioridade FEADER. Relativamente às metas 
finais, decorrentes da expectativa de execução das medidas/acções e da respectiva dotação 
financeira, a equipa de avaliação entendeu sugerir, nalguns, casos reafectação de verbas e 
reformulação de algumas metas físicas. No que se refere às metas intercalares, entendemos que, 
no essencial, estas são demasiado conservadoras e deveriam ser revistas para valores mais 
elevados. 

O modelo de governação, gestão e avaliação do PDR 2020 definido na legislação nacional já 
publicada respeita, de acordo com a opinião da equipa de avaliação, as disposições da 
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regulamentação comunitária, estando designados os respectivos órgão de governação e suas 
competências. Contudo, não estão ainda esclarecidos todos os aspectos operacionais relativos à sua 
implementação, incluindo a delegação de competências nos organismos intermédios. Uma questão 
fundamental é, em nossa opinião, a rápida definição e operacionalização dos sistemas de 
informação associados à gestão do PDR 2020, nomeadamente quanto à adequada comunicação 
entre eles, que se pretende mais completa e eficaz, minimizando as necessidades de informação 
solicitada aos beneficiários. Uma vez que todo o sistema de monitorização e avaliação do Programa 
assentará, em grande medida, nos seus sistemas de informação, é essencial assegurar a capacidade 
de recolha de toda a informação necessária à construção dos indicadores do Programa e sua 
transmissão às entidades nele envolvidas. 

Relativamente aos temas horizontais, a equipa de avaliação entende que o PDR 2020 dá resposta 
às preocupações relativas à igualdade de oportunidades entre homens e mulheres e à 
discriminação, bem como quanto à promoção do desenvolvimento sustentável, nomeadamente 
com uma afectação orçamental dedicada às questões das alterações climáticas e ambientais muito 
superior aos 30% exigidos regulamentarmente. 

No que se refere à abordagem LEADER, a equipa de avaliação colocou algumas reservas quanto à 
inclusão dos pequenos investimentos agrícolas e agro-industriais, quer pela dificuldade em 
compatibilizar a necessária margem de manobra dos GAL, no âmbito das suas EDLs, com a existência 
de critérios uniformes para todos os agricultores do Continente, quer pelas dificuldades de 
operacionalização que pode implicar. Por outro lado, não está ainda clara a forma como uma 
abordagem plurifundos será implementada, sendo que esta é essencial para dar sequência à 
intervenção LEADER em áreas de carácter social, empresarial e cultural que o PDR deixa de apoiar e 
para assegurar o próprio financiamento dos GAL. Por último, não são conhecidos os procedimentos, 
regras e critérios de selecção dos GAL e das suas EDLs, nem o seu modelo de gestão, monitorização 
e avaliação numa lógica plurifundos, o que poderá vir a atrasar o início da implementação do 
LEADER, dificultando a sua execução. 

O PDR 2020 incluirá o financiamento da Rede Rural Nacional (RRN), direccionando-a para a 
promoção do conhecimento e execução do Programa, o que se considera muito positivo, e 
promovendo a articulação com as redes LEADER e PEI, entre outras. 

 

Avaliação Ambiental Estratégica 

A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) relativa à Avaliação Ex-ante do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente 2014 2020 (PDR) foi iniciada em Julho de 2013, desde o início 
do ciclo de programação e em estreita relação com a Avaliação Ex-ante, e foi desenvolvida de acordo 
com uma metodologia que inclui os requisitos definidos na Directiva 2001/42/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho, o Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, que transpõe 
a nível nacional essa directiva, o “Guidelines for the ex evaluation of 2014-2020 RDP’s”, de Agosto 
de 2012 e ainda o “Guia de melhores práticas para Avaliação Ambiental Estratégica” (Partidário, 
M.R., 2012).  

Os aspectos ambientais chave abordados nesta avaliação tiveram por base um conjunto de Factores 
Ambientais que reflectem as problemáticas e oportunidades identificadas a partir do diagnóstico do 
PDR - Biodiversidade; Alterações climáticas; Solo; Recursos Hídricos; Poluição e resíduos; População; 
Energia; Ordenamento do território, paisagem e património; e Riscos naturais e tecnológicos - e 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

 6 

foram expressos através de Factores Críticos para a Decisão (FCD) e respectivos critérios e 
indicadores: FCD 1 - Competitividade, Organização da Produção e Criação de Valor; FCD 2 - Recursos 
naturais, Biodiversidade e Paisagem; FCD 3 - Energia e Alterações climáticas; FCD 4 - 
Desenvolvimento Territorial das Zonas Rurais; FCD 5 - Conhecimento, Inovação e Governança.  

A análise e a proposta de recomendações foram efectuadas em 3 registos diferentes: i) a análise da 
influência por medida e/ou acção e do conjunto de medidas e acções sobre os factores ambientais; 
ii) a comparação entre as duas alternativas possíveis - não implementação vs implementação do 
PDR; e iii) a identificação, tendo por base as análises SWOT da Situação de referência e Tendências, 
de quais os aspectos que não eram melhorados tendo presente o conjunto de medidas e acções do 
PDR.  

Esta avaliação permitiu concluir que a aplicação do PDR, em comparação com a situação de 
referência e com a evolução sem PDR, poderia introduzir melhorias consideráveis relativamente aos 
aspectos negativos identificados e potenciar os aspectos positivos, tendo ainda sido apresentadas 
algumas recomendações que incluem, entre outras: 

 assegurar uma adesão dinâmica ao programa por parte dos diferentes tipos de 
beneficiários, dado que a evolução positiva de vários dos aspectos analisados depende de 
uma adesão significativa; 

 reforçar a preocupação com a Biodiversidade em especial nas medidas relacionadas com a 
inovação, com a valorização da produção agrícola e dos recursos florestais, com o 
restabelecimento do potencial produtivo, com as zonas desfavorecidas e com o LEADER; 

 a optimização da utilização dos recursos hídricos, tendo presentes, por um lado, os efeitos 
do custo da água e, por outro a aplicação efectiva dos instrumentos de gestão das massas 
de água de modo a minimizar impactes e a garantir que não se verifique uma utilização 
excessiva do recurso; 

 reforçar os apoios à produção de energias renováveis pela agricultura e pela floresta 
nomeadamente ao nível do aproveitamento de subprodutos (efluentes pecuários, resíduos 
florestais, etc.); 

 mapear e valorizar os benefícios e serviços prestados pelos ecossistemas agrícolas e 
florestais. 

Assim, considera-se que a implementação do PDR, com as melhorias entretanto introduzidas na 
sequência da AAE e dos processos de consulta que contribuem para a sustentabilidade económica, 
ambiental e social do complexo agroflorestal e espaço rural do continente, e sem prejuízo de virem 
ainda a ser contempladas algumas das recomendações produzidas, é a melhor opção para alcançar 
os objectivos estratégicos e transversais do PDR, tendo em conta as prioridades 4 e 5 da UE para o 
Desenvolvimento Rural, destinadas a assegurar a sustentabilidade territorial, e que são, 
respectivamente “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas relacionados com a agricultura 
e as florestas” e “Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a passagem para uma 
economia de baixo teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, 
alimentar e florestal. 
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EXECUTIVE SUMMARY 

Ex-Ante Evaluation 

The final document of the Ex-Ante Evaluation (EAE) of the Rural Development Programme for the 
Portuguese Mainland for 2014-2020, RDP 2020, includes all the chapters foreseen in the Guidelines, 
as well as a summary of the Strategic Environmental Evaluation (SEA). 

The current chapter summarises the main conclusions of the EAE which the evaluation team found 
in the course of the evaluation process. This was an evolving and interactive process which occurred 
throughout the several stages of the RDP 2020 design. 

In what concerns the description of the current situation, the evaluation team suggested a new 
structural organisation that allows for a more adequate reading of the information which is 
presented. It was also suggested a particular focus on the strategic priorities of the RDP 2020, 
namely on the economic analysis of the agro-forestry complex in what concerns the GAV and the 
main factors determining its formation (structural and technological features, price system, 
political-institutional framework), both from the regional and evolving points of view. It is also 
highlighted the need for a more in-depth analysis of subjects such as scientific knowledge, 
production factor cost, employment and investment, while the analysis of the forestry sector and 
rural areas is considered particularly insufficient. For the forestry sector, the evaluation team brings 
forward a set of data and analysis that demonstrate its importance in terms of land use and 
production of forestry goods, as well as the imbalance between production and demand by the 
forestry industries. As for the rural areas, it is particularly highlighted the absence of references to 
the natural and heritage resources, to the regional products, to the multifunctionality and the 
diversity of the non-farming activities occurring in the rural territories, and to the role of the LAG 
and their local development strategies (LDS). It is also suggested a greater detail in the analysis of 
environmental features such as water, soil, air, energy and biodiversity. It should be mentioned that 
a significant share of these recommendations have been introduced in the final version of the 
programming document. 

According to the evaluation team, the structure of the SWOT analysis presented in the initial version 
of the RDP’s programming document should be revised according to the changes suggested to the 
description of the current situation. Therefore, it was suggested that it would present a common 
structure for the analysis of each of its components, based on four thematic areas – agro-food 
sector, forestry sector, environment and territory, and knowledge transfer and innovation. As for 
the contents of the SWOT analysis, the evaluation team found some inconsistencies with the data 
presented in the description of the current situation. As such, a new SWOT analysis was suggested 
which was adopted in the final version of the programming document in what concerns its structure 
and, partially, in what concerns its contents. 

The evaluation team agrees, generally speaking, with the Strategy presented in the programming 
document, suggesting a few modifications in its organisation and the inclusion of some additional 
needs in each of the thematic areas. 

As for the inclusion of the context indicators in the description of the current situation, the 
evaluation team found some gaps in the initial versions of the programming document, namely in 
what concerns the environmental indicators. However, the final version of the programming 
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document does include the calculation of all 45 context indicators, although several are based in 
proxies (mostly assuming for the Mainland data available only for the entire Portuguese territory). 

In what concerns the external coherence of the RDP 2020, the evaluation team has concluded that 
the programme shall contribute to the Europe 2020 Strategy mainly regarding employment and 
R&D and innovation, to the “"Common Strategic Framework” in what relates to SME 
competitiveness (thematic objective 3), as well as to climate change adaptation, risk prevention and 
management (TO5) and to environment and resource efficiency (TO6), and to the Partnership 
Agreement concerning its priority 1 (competitiveness and internationalisation), with contributions 
to several other fields, directly and indirectly. The evaluation team concluded also for the coherence 
of the RDP’s implementation with the policies foreseen under the CAP’s first pillar in Portugal, 
namely relating to the basic payment to farmers, greening, support to young farmers, small farmers 
and, in some situations, coupled support, as well as with the support mechanisms foreseen under 
the Common Market Organisation. 

As for the Partnership Agreement, the evaluation team finds that it is fundamental to clarify a set 
of questions relating to the delimitation of funds, mainly in what concerns training, investment in 
processing and marketing of agricultural and forestry products above 4 M€ (for which there are 
some concerns), nature and biodiversity conservation, and, more importantly, the Community-Led 
Local Development (CLLD), based on the LEADER approach. On the other hand, the delimitation of 
funds concerning the support to innovation and internationalisation, to the infrastructures for 
climate change adaptation and efficient use of water and to forest defence against fires is 
considered to be fully coherent and adequate. 

In what relates to the RDP’s internal coherence, the evaluation team concluded that all of EAFRD’s 
priorities are addressed by at least one of the RDP’s objectives. Thus, the RDP’s strategic objective 
1 shall contribute mainly to priorities 2 and 3, strategic objective 2 to priorities 4 and 5, strategic 
objective 3 to priority 6 and the transversal objectives to priority 1. As for the RDP’s objectives, it 
was concluded that, generally, the links between the objectives/measures/actions seem to 
contribute to the programme’s internal coherence. 

The evaluation team has also conducted a detailed analysis of each individual measure and action 
of the RDP 2020, in all their components, assessing their formulation, their financial allocation and 
their internal and external coherence. For each of the measures and actions suggestions and 
proposals were presented, some of which were taken into account in the final version of the 
programming document. Of all the comments and suggestions presented, the following are 
highlighted: 

 the recommendation of the availability of a single application for both components of the 
support to young farmers (start-up support and investment support) in actions 3.1 and 3.2, 
allowing also for the possibility of a joint application to measure 3.3 (processing and 
marketing of agricultural products); it is also suggested the action 3.1 includes a cash 
management analysis; 

 a set of suggestions concerning the eligibility of investments under action 3.2 (support to 
farm investment) and/or 3.3 (consolidation of permanent crops, renewable energy, second-
hand equipment), as well as the importance of creating a simple procedure for the analysis 
of irrigation investment in the farms; 
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 the concern over the operationalization of the financing to projects for processing and 
marketing of agricultural products by EFRD and its articulation with the RDP 2020; 

 the suggestion to maintain support to electrification, which may be relevant in certain 
regions, namely where irrigation is expanding; 

 the importance of establishing the definition of Producers Groups (PGs) in the scope of 
action 5.1 (creation of producer groups and producer organisations), and the proposal for 
the inclusion of (lower) support to PGs in the fruit and vegetable sector and to other PGs, 
without the obligation of becoming POs; it was also suggested the inclusion of support to 
production organisation in the forestry sector; 

 the extension, on the medium term, of the support to crop insurance (action 6.1) to risks 
linked to diseases, pest infestation and environmental incidents, as well as the possibility of 
support to specific insurance policies designed for particular situations; it is also considered 
as indispensable to make the insurance system viable the existence of a loss-compensation 
mechanism, which is common to the several insurances available –crop insurance, vineyard 
insurance and fruit and vegetable insurance; 

 the recommendation of the existence of a specific agri-environmental measure to support 
beekeeping, since this support was initially scattered by several other actions; there are also 
some questions concerning the existence of action 7.10 (forest environmental 
commitments), due to the sort of operations proposed for support; 

 the proposal to create a new individual action for the support to each of the forestry 
operations under action 8.1 (sustainable forestry), in order to facilitate their understanding, 
and the inclusion of support under operation 6 (increase in the economic value of forests) 
as an action under measure 4 (appreciation of forestry resources). 

In the course of the analysis of the RDP’s internal coherence, the evaluation team found the 
programme did not adequately address the issues of the productivity of the larger part of soil 
occupied either by meadows and poor pastures or by forest stands. In order to address these issues, 
the evaluation team proposed, as annexes to the current document, concrete proposals for two 
additional measures: 

 Action 3.2.A –Improvement of the productivity of meadows and pastures; 

 Action 7.10.A – Creation of local centres for forest defence against fires based on resin 
tapping. 

In what concerns the Indicator Plan, the evaluation team found that the programming document 
does not present the output indicators relating to forestry for priority 4. As for the reminder of the 
output indicators, as well as for the target indicators, the evaluation team conducted an analysis of 
their adequacy, of the respective quantified goals and of their division by EAFRD priority. Result 
indicators are mostly coincident with target indicators, so that the evaluation team analysed only 
the remaining ones, suggesting for each one a calculation methodology and available information 
sources. An extended set of additional result indicators is proposed, which are found to be useful 
for improving the monitoring of some of the RDP’s measures. 

The evaluation team has also analysed the performance framework, namely concerning the final 
targets and intermediate milestones, per EAFRD priority, which the Programme should reach. In 
what concerns the final targets, which result from the prospects for the measures/actions execution 
e from their financial allocation, the evaluation team has suggested, in some cases, the reallocation 
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of funds and the redrafting of physical targets. Regarding the intermediate milestones, it was found 
that, generally, they are too conservative and should be reviewed to more ambitious figures. 

The governance, management and evaluation model for the RDP 2020, as determined by the 
legislation published to the moment is, according to the evaluation team, in accordance with the 
provisions of Community legislation, with the governing bodies and their respective duties already 
established. However, not all the issues concerning its implementation are clear to date, including 
delegation of powers to the intermediate bodies. To the evaluation team, a fundamental issue is 
the quick definition and implementation of the information systems required for the RDP’s 
operationalization, namely concerning the proper communication between them, which should be 
complete and effective, minimising the need to request data from beneficiaries. Since the entire 
RDP’s monitoring and evaluation system will be mostly based on its information systems, it is 
essential to ensure the ability to collect all the information required to determine the Programme’s 
indicators and to pass it on to the bodies involved in it. 

 Regarding the horizontal themes, the evaluation team considers that the RDP 2020 
adequately addresses the concerns regarding equal opportunities for men and women and 
discrimination, as well as regarding the promotion of sustainable development, namely by 
granting to climate change and environmental issues a much higher financial allocation than 
the 30% required by the legislation. 

 As for the LEADER approach, the evaluation team has some reservations over the inclusion 
of the support to small agricultural and agri-industrial investments, both due to difficulty in 
reconciling the LAG flexibility, in the scope of their LDSs, with the adoption of standard 
criteria for all farms in the Mainland, and to the foreseen difficulties in its implementation. 
Additionally, it is still not fully clear how the multi-Fund approach will be implemented, it 
being fundamental in maintaining LEADER’s in social, entrepreneurial and cultural areas that 
the RDP will no longer support, and also in ensuring the financing of the LAGs themselves. 
Finally, the procedures, rules and criteria for the selection of the LAG and their LDSs are not 
yet known, as is not known the management, monitoring and evaluation model in a multi-
Fund approach, which may delay the beginning of the LEADER implementation, hindering 
its execution. 

 The RDP 2020 will include the financing of the National Rural Network (NRN), directing it to 
the promotion of the knowledge and execution of the Programme, which is considered as 
very positive, and promoting the articulation with the LEADER and EIP networks, among 
others. 

 

Strategic Environmental Assessment 

The Strategic Environmental Assessment (SEA) on the Ex-ante Evaluation of the Rural Development 
Programme of Portuguese Mainland 2014-2020 (RDP) was initiated in July 2013, from the beginning 
of the programming cycle and in close relationship with the Ex-ante Evaluation. The SEA has been 
developed according to a methodology that includes the requirements defined in Directive 
2001/42/EC of the European Parliament and of the Council, transposed into Portuguese law by 
Decree of Law No. 232/2007, to the "Guidelines for the ex-ante evaluation of 2014-2020 RDP's 
(August 2012) and also to the “Guia de melhores práticas para Avaliação Ambiental Estratégica” 
(best practice guide for SEA) (Partidário, M.R., 2012). 
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Key environmental issues addressed in this evaluation were based on a set of environmental factors 
that reflects the risks and opportunities identified on the diagnosis of the RDP - Biodiversity; Climate 
change; Soil; Water Resources; Pollution and waste; Population; Energy; Spatial planning, landscape 
and heritage; and Natural and technological hazards - and were expressed through Critical Decision 
Factors (FCD) and the correspondent criteria and indicators: FCD 1 - Competitiveness, Organisation 
of the production and Value creation; FCD 2 - Natural resources, Biodiversity and Landscape; FCD 3 
- Energy and Climate change; FCD 4 - Territorial Development of rural areas; FCD 5 - Knowledge, 
Innovation and Governance. 

The analysis and the proposed recommendations were prepared through 3 different perspectives: 
i) the analysis of the influence of each RDP measure and/or action and of the set of measures and 
actions on the environmental factors; ii) the comparison between the two possible alternatives - 
non-implementation vs. implementation of the RDP; and iii) identification, based on the SWOT 
analysis of the baseline and trends, of which aspects were not improved taking into account the set 
of measures and actions of the RDP. 

The evaluation concluded that the application of the RDP, in comparison with the baseline and with 
the development without its implementation, could introduce considerable improvements on the 
negative aspects identified and could also potentiate positive aspects. Some further 
recommendations were presented which include, among others: 

 to ensure a dynamic adherence to the programme of the different types of beneficiaries, 
because a positive change of several of the aspects analysed depends on a significant 
adherence to the RDP; 

 to reinforce concerns connected to Biodiversity particularly in measures related to 
innovation, enhancement of agricultural production and forestry resources, restoration of 
the productive potential, less-favoured areas and to LEADER initiative; 

 the optimal use of water resources, considering, on the one hand, the effects of the water 
costs and, on the other hand, the effective implementation of the instruments for the 
management of water bodies in order to minimize impacts and to ensure that there is not 
an excessive use of the resource; 

 to strengthen the support for renewable energy production from agriculture and forestry, 
in particular in what concerns the use of by-products (livestock effluents, forest residues, 
etc.); 

 mapping and valuing the benefits and services provided by agricultural and forestry 
ecosystems. 

Thus, the analysis concludes that the implementation of the RDP, with the improvements 
introduced as a result of the SEA and consultation processes, contributes to the economic, 
environmental and social sustainability of the agroforestry complex and the Portuguese Mainland 
rural areas. It also considers that the application of some of the recommendations produced, is the 
best option for achieving the strategic and transversal objectives of the RDP, taking into account the 
EU priorities 4 and 5 for Rural Development, aimed at ensuring the territorial sustainability, and 
which are respectively "restoring, preserving and enhancing ecosystems related to agriculture and 
forestry” and " promoting resource efficiency and supporting the shift towards a low carbon and 
climate resilient economy in agriculture, food and forestry sectors”. 
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Glossário  

ADC Agência para o Desenvolvimento e Coesão 

AG Autoridade de Gestão 

AIDUS Ações Integradas de Desenvolvimento Urbano Sustentável 

APs Agrupamentos de Produtores 

ASAs Medidas Agro-Silvo-Ambientais 

CAF Complexo Agro-Florestal  

CAP Confederação dos Agricultores de Portugal 

CE Comissão Europeia 

CIM Comunidade Inter-Municipal  

CIS Inquérito Comunitário à Inovação 

DGADR Direcção Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

DLBC Desenvolvimento Local de Base Comunitária 

DRAP Direcção Regional de Agricultura e Pescas 

EDIA Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas de Alqueva 

EDL Estratégia de Desenvolvimento Local 

EFMA Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva 

ELA Estruturas Locais de Apoio 

ESB Equivalente de Subvenção Bruta 

FEAMP Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 

FEDER Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FEEI Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 

FSE Fundo Social Europeu 

GAL Grupo de Acção Local 

GEE Gases com Efeito de Estufa 

GP Grupo de Peritos para a Reforma da PAC pós-2013 

GPP Gabinete de Planeamento e Políticas do Ministério da Agricultura e do Mar 

ICNF Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas 

IFAP Instituto de Financiamento da Agricultura e das Pescas 

IFN Inventário Florestal Nacional 

IGF Instituto de Festão Financeira 

IPSS Instituições Particulares de Solidariedade Social 

IQFP Índice de Qualificação Fisiográfica da Parcela  

ITI Investimentos Territoriais Integrados 

MBP Modo Produção Biológico 

MZD Manutenção da actividade agrícola em Zonas Desfavorecidas 

NDRI Núcleos de Defesa contra Incêndios com Resinagem 

NUTS Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos 

OCM Organização Comum de Mercado 

OIPs/OIs Organizações Inter-Profissionais 

OMC Organização Mundial do Comércio 

OPs Organizações de Produtores 

OPFs Organizações de Produtores Florestais 
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OT Objetivos Temáticos 

PAC Política Agrícola Comum  

PAN  Programa Apícola Nacional 

PCG Populações de Conservação Genética 

PDR Programa de Desenvolvimento Rural 

PEI Parceria Europeia para a Inovação 

PGF Plano de Gestão Florestal 

PIR Projeto de Interesse Regional 

PLP Pagamentos Ligados à Produção 

PME Pequena e Média Empresa 

PMI Prejuízo Mínimo Indemnizável  

PO Programa Operacional 

PPP Parcerias Público Privadas 

PRODER Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 20007-2013 

PRRN Programa para a Rede Rural Nacional 2007-2013 

QCA Quadro Comunitário de Apoio 

QEC Quadro Estratégico Comum 

RA Recenseamentos Agrícolas 

RDR Regulamento do Desenvolvimento Rural 

RRN Rede Rural Nacional 

SAA Sistema de Aconselhamento Agrícola 

SAC Superfície Agrícola Cultivada  

SANC Superfície Agrícola Não Cultivada  

SAU Superfície Agrícola Utilizada 

SIPAC Sistema Integrado de Protecção contra as Aleatoriedades Climáticas 

SMF Superfície ocupada com matos e florestas 

SR Superfície irrigável 

SWOT Strengths, Weaknesses, Opportunities and Threats 

UTA Unidade de Trabalho Ano  

VABPConst Valor Acrescentado Bruto a preços constantes 

VAL Valor Acrescentado Liquido 

VPC Valor de Produção Comercializável  

VPP Valor de Produção Padrão 

VPPConst Valor da Produção a preços constantes 

ZIF Zona de Intervenção Florestal 
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1. INTRODUÇÃO 

É hoje em dia consensual que o principal desafio com que Portugal irá ser confrontado na próxima 
década será o de alcançar um crescimento económico sustentável baseado, predominantemente, 
no aumento das exportações e na substituição das importações. 

O complexo agro-florestal nacional pode e deve vir a assumir uma importância estratégica decisiva 
neste contexto, através da sua contribuição para o aumento do valor acrescentado nacional gerado 
pela agricultura, a silvicultura, as agroindústrias e as silvo-indústrias de forma economicamente 
viável, ambientalmente sustentável e territorialmente equilibrada. 

Para que o complexo agro-florestal nacional possa vir a desempenhar com sucesso este papel, vai 
ser indispensável a adoção de um conjunto de políticas públicas capazes de promover: 

 explorações agrícolas e florestais com viabilidade económica no futuro contexto de preços 
dos produtos e fatores de produção; 

 sistemas agrícolas, agro-florestais e florestais que assegurem uma gestão sustentável dos 
recursos naturais e da biodiversidade e o combate às alterações climáticas; 

 agroindústrias e silvo-indústrias capazes de competir em mercados nacionais e 
internacionais cada vez mais alargados e concorrenciais; 

 o desenvolvimento socioeconómico das zonas rurais, contribuindo para a inclusão social e 
a redução da pobreza. 

A escolha das políticas públicas mais adequadas para o crescimento do complexo agro-florestal 
nacional vai estar condicionada por um conjunto diversificado de fatores. 

Em primeiro lugar, pelas limitações e potencialidades edafo-climáticas, sócio-estruturais e técnico-
económicas que caracterizaram o passado recente e a situação atual do tecido empresarial agro-
florestal português. 

Em segundo lugar, pelo enquadramento macroeconómico e financeiro nacional e internacional. 

Em terceiro lugar, pelos compromissos que venham a resultar das negociações internacionais em 
curso de âmbito multilateral (Ronda de Doha da OMC) e bilateral (com especial relevo para as 
relações UE/MERCOSUL e UE/EUA). 

Em quarto lugar, pela evolução da problemática do combate às alterações climáticas não só no que 
respeita aos seus potenciais impactos, como, principalmente, da leitura que deles irá ser feita pelos 
centros de decisão política nacionais e comunitários. 

Por último, pelo conjunto de orientações estratégicas decorrentes da Estratégia 2020, do Quadro 
Estratégico Comum (QEC) e do Acordo de Parceria (AP) nacional relativo aos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento para o período 2014-2020, assim como, do conjunto de 
medidas/ações que poderão vir a ser aplicadas em Portugal no contexto da PAC pós-2013, com 
especial relevo para o novo sistema de pagamentos diretos aos produtores e para o PDR 2014-2020. 

Foi, neste contexto, que a AGRO.GES enquadrou a Avaliação Ex-Ante (A Ex) e a Avaliação Estratégica 
do PDR 2014-2020 de Portugal Continental, que se apresenta nos pontos seguintes desta versão 
preliminar do relatório final.  
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2. PDR 2014-2020: CONTEXTO EUROPEU E NACIONAL 

A Comissão Europeia (CE) propõe-se estabelecer, para o período 2014-2020, um Quadro Estratégico 
Comum (QEC) que forneça uma orientação para o processo de programação a nível dos EM e das 
regiões dos diferentes tipos de Fundos QEC (FEADER, FEDER, FSE, FC e FEAMQ) com o objetivo de: 

 contribuir para a concretização dos objetivos e metas visados pela UE-27 no âmbito da sua 
estratégia de crescimento inteligente, sustentável e inclusivo; 

 assegurar a complementaridade dos diferentes Fundos QEC através da maximização da sua 
eficácia, da otimização das respetivas sinergias e da eficiência dos diferentes instrumentos. 

Cada EM irá proceder à elaboração de um Acordo de Parceria (AP) que deverá, com base no QEC 
que venha a ser adotado pela CE, traduzir os componentes nacionais do QEC e definir os seus 
compromissos no que diz respeito à sua contribuição para a realização dos objetivos estratégicos 
da UE-27, através da programação nacional dos diferentes Fundos QEC. 

No contexto do AP a celebrar por cada EM, o FEADER vai ter como objetivo o apoio à política de 
desenvolvimento rural da UE-27 e irá implicar a elaboração em cada EM de um Programa de 
Desenvolvimento Rural (PDR) para o período 2014-2020, que, levando em consideração as suas 
especificidades nacionais e regionais, visa a implementação de uma estratégia capaz de dar resposta 
às seguintes prioridades definidas pela UE-27 para o Desenvolvimento Rural: 

 fomentar a transferência de conhecimentos e a inovação nos sectores agrícola e florestal e 
nas zonas rurais; 

 melhorar a competitividade de todos os tipos de agricultura e reforçar a viabilidade das 
explorações agrícolas; 

 promover a organização de cadeias alimentares e a gestão de riscos na agricultura; 

 restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas dependentes da agricultura e das florestas; 

 promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a passagem para uma economia de 
baixo teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar 
e florestal; 

 promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico das 
zonas rurais. 

Em Portugal irão ser preparados três diferentes programas no âmbito do FEADER: um para o 
Continente, que será o objeto desta proposta, um para a Região Autónoma dos Açores e outro para 
a Região Autónoma da Madeira, neles se incluindo a Rede Rural Nacional. 

As A Ex e AAE realizadas pela AGRO.GES foram desenvolvidas no contexto do processo de 
elaboração do PDR 2014-2020, no qual estiveram envolvidas, para além da entidade coordenadora 
(GPP) e dos avaliadores independentes, entidades da administração central e regional e outros 
parceiros públicos e privados pertencentes a domínios relevantes para o programa em causa, 
nomeadamente os domínios socioeconómico, ambiental e territorial.  
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3. METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO EX-ANTE  

De acordo com o anteriormente exposto, o processo de elaboração do PDR 2014-2020 baseou-se 
nos seguintes quatro elementos interligados que deverão evoluir de forma simultânea: o 
desenvolvimento do contrato de parceria (CP); o desenvolvimento do PDR; a avaliação ex-ante (A 
Ex); e a avaliação ambiental estratégica (AAE). 

Nesta perspetiva poder-se-á considerar que o processo de avaliação ex-ante deverá respeitar os 
seguintes aspetos fundamentais: 

 o PDR deve estar estruturalmente vinculado ao CP; 

 a A Ex deve estar estruturalmente vinculada ao PDR; 

 e a AAE deve estar estruturalmente vinculada à A Ex. 

Nesse sentido podem-se definir três etapas principais do processo de programação em causa: 

 1ª Etapa: a análise SWOT e a avaliação das necessidades; 

 2ª Etapa: a construção da lógica de intervenção do programa, incluindo as dotações 
orçamentais, a fixação dos objetivos e o quadro de desempenho; 

 3ª Etapa: a definição dos sistemas de governação, gestão e execução, finalização do 
documento do programa e integração do relatório de avaliação ex-ante. 

Na Figura 1 vêm representados as três diferentes etapas do processo de programação, assim como 
o modo de integração dos comentários e recomendações dos avaliadores ex-ante no conteúdo do 
programa em construção. 

Figura 1- Exemplo de avaliação ex-ante e da AAE na programação do desenvolvimento rural: processos inter-
relacionados e iterativos 

 
Fonte: Serviço de assistência da rede europeia de avaliação do desenvolvimento rural 
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A A Ex e a AAE, para além de terem que respeitar as disposições e os requisitos legais estabelecidos 
pela CE e pelo Parlamento Europeu (PE), devem seguir o tipo de abordagem metodológica que 
consta do “Guidelines for the ex evaluation of 2014-2020 RPD’s”, de Agosto de 2012, daqui por 
diante designado por “Guidelines", que tem por objetivo os seguintes produtos finais de avaliação: 

a) Documento com a avaliação da proposta de análise da situação de partida, da análise 
SWOT e das necessidades de intervenção; 

b) Estudo de âmbito da AAE; 

c) Documento com a avaliação da lógica de intervenção do programa e respetiva coerência 
interna e externa, da alocação financeira, do quadro de indicadores e das metas de 
acompanhamento e avaliação, incluindo as do quadro de desempenho; 

d) Relatório ambiental da AAE; 

e) Documento com a avaliação da governança, gestão e operacionalização do programa; 

f) Declaração Ambiental da AAE; 

g) Relatório final da AAE; 

h) Relatório final da A Ex. 

Esta versão final do Relatório Final da Avaliação Ex-Ante que a AGRO.GES agora apresenta, integra 
a análise das alíneas a), c) e e), correspondendo ao documento final da Fase 3 da Avaliação Ex-
Ante. 

Refira-se que o Relatório de Avaliação Ex-Ante agora apresentado resulta de um processo evolutivo 
e interactivo com as entidades responsáveis pela coordenação da programação. Desta forma, foram 
apresentados ao longo do processo de avaliação, os seguintes relatórios, para além do presente: 

 Avaliação ex‐ante do Diagnóstico, da Análise SWOT e das Necessidades apresentadas pelo 
GPP no contexto da elaboração do PDR 2014‐2020, que incluiu os capítulos 1 a 4 do presente 
relatório, correspondendo à tarefa a) – Agosto/Outubro 2013; 

 Avaliação ex‐ante do Programa de Desenvolvimento Rural 2014‐2020 para Portugal 
Continental, que incluiu os capítulos 1 a 5 do presente relatório (com excepção dos sub-
capítulos 5.4 e 5.6), correspondendo à tarefa a) e parte substancial da tarefa c) – Maio 2014; 

 Avaliação ex‐ante do Programa de Desenvolvimento Rural 2014‐2020 para Portugal 
Continental, que incluiu os capítulos 1 a 6 do presente relatório, correspondendo às tarefas 
a) e c) – Julho 2014. 

Esta abordagem evolutiva e interactiva implicou que cada um dos momentos de avaliação tivesse 
por base versões distintas do documento de programação, muitas vezes com alterações substanciais 
(na formulação de medidas, nas dotações financeiras), algumas das quais resultantes do próprio 
exercício de avaliação. 

Neste contexto, a equipa de avaliação optou por manter, em cada documento apresentado, os 
textos constantes das versões anteriores dos mesmos capítulos, mesmo que nalguns casos tal gere 
algumas discrepâncias e inconsistências nos comentários efectuados. Entendemos que é a única 
forma de demonstarar claramente o carácter dinâmico deste processo e deixar evidentes os 
contributos da equipa de avaliação em cada momento.  
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4. APRECIAÇÃO CRÍTICA DO DIAGNÓSTICO, ANÁLISE SWOT E AVALIAÇÃO 
DA NECESSIDADES 

A versão preliminar do documento de Diagnóstico elaborado pelo GPP a que a AGRO.GES teve 
acesso constitui uma leitura bastante exaustiva da área de influência do futuro PDR 2014-2020, 
baseado num muito importante conjunto de informações que cobre uma grande parte dos 
indicadores comuns de contexto propostos pela CE em 16 de Julho de 2013. 

Trata-se de um texto que assume como área de influência do futuro PDR o Complexo Agro-Florestal 
(CAF) de Portugal Continental e que integra seis (6) capítulos diferentes, para além do respetivo 
sumário executivo e um anexo sectorial que diz respeito à análise dos principais sectores da 
produção agrícola. 

A leitura do documento do GPP merece à AGRO.GES dois diferentes tipos de comentários 
relacionados, quer com a organização do documento, quer com o respetivo conteúdo. 

 

4.1. Apreciação crítica do Diagnóstico 

A versão do relatório de Diagnóstico elaborada pelo GPP do MAM, que serviu de base à avaliação 
da AGRO.GES, merece-nos dois tipos de comentários relacionados, quer com a organização do 
documento, quer com o respetivo conteúdo. 
 

4.1.1. Comentários à organização do Documento de Diagnóstico 

Do ponto de vista da organização do documento, a AGRO.GES sugere a adoção de um novo índice 
geral. 

I - Sócio-Economia (incluindo os pontos I.1 a I.3 (sem o turismo)); o ponto I.4 deverá ser 
dividido, passando a componente (ocupação do) território (e não ordenamento) para o I.3, a 
componente Alterações Climáticas para um capítulo próprio e os serviços ambientais e a 
conservação da biodiversidade para o capítulo V, onde de resto já existe a componente 
biodiversidade) 

II - Características estruturais das explorações agrícolas e da floresta 

III - CAF: evolução económica 

- III.1 O Complexo Agro-florestal 

- III.2 Economia agrícola 

- III.3 Economia silvícola 

- III.4 Economia das indústrias (IABT e IF) 

- III.5 (novo ponto) Desenvolvimento das zonas rurais (incluindo o turismo nas várias 
vertentes, as questões relacionadas com o Leader, Rede Rural, etc….)  

IV - Transferência de conhecimentos e inovação na agricultura 

V - Agricultura, floresta e ambiente 
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V.1 - Qualidade do Ambiente (incluindo o A) Água e solo e o E) Ar, este último apenas no 
que respeita à qualidade do ar) 

V.2 - Energia 

V.3 - Biodiversidade (incluindo o que estava no I.4) 

V.4 - Modos de Produção sustentável  

V.5 - Florestas 

V.6 - Serviços ambientais e dos ecossistemas (incluindo a componente de valoração) 

VI - Alterações climáticas 

VII - O papel do CAF nacional nas prioridades da UE em matéria de DR (neste capítulo deveria 
haver um subcapítulo síntese sobre as seis prioridades) 

VII.1 Competitividade, organização da produção e gestão do risco 

VII.2 Preservação dos ecossistemas e utilização eficiente dos recursos naturais 

VII.3 Zonas Rurais: inclusão social, combate à pobreza e desenvolvimento 

Anexo I - Análise Setorial (deveria incluir um capítulo relacionado com a(s) fileira(s) 
florestal(is)) 

 

4.1.2. Comentários ao conteúdo do Documento de Diagnóstico 

Do ponto de vista do conteúdo do Diagnóstico, na opinião da AGRO.GES, o documento do GPP faz 
uma descrição bastante completa dos principais aspetos que caracterizam o CAF de Portugal 
Continental nas suas dimensões económica, ambiental e territorial, se bem que nem sempre 
sublinhe as opções estratégias que se propõe virem a estar subjacentes ao futuro PDR. 

Esta limitação é particularmente relevante no que respeita à análise económica do CAF que não 
apresenta uma leitura coerente da realidade nacional do ponto de vista daquele que se assume, na 
avaliação das necessidades de intervenção, como sendo um dos seus grandes problemas que é a 
incapacidade demonstrada pelo CAF em geral e pelos seus sectores agrícola e silvícola em particular 
para gerarem um crescimento do valor acrescentado nacional capaz de inverter, de forma 
sustentável, as tendências históricas negativas que têm caracterizado a sua evolução recente. 

Na opinião da AGRO.GES, o conteúdo dos Capítulos II e III do Diagnóstico deverão ser adaptados de 
forma a integrar adequadamente estas questões. 

Por um lado, sublinhando a sua importância estratégica aquando da análise do valor acrescentado 
bruto (VAB) do CAF em geral e da agricultura e silvicultura em particular. Na sua versão atual a 
análise económica do CAF dá uma enfase exagerada à problemática do deficit agroalimentar que, 
apesar da sua importância, não deverá, na opinião da AGRO.GES, ser encarada como prioritária face 
ao crescimento do valor acrescentado nacional, no contexto da promoção da competitividade 
económica futura do CAF. 

Por outro lado, abordando os principais fatores determinantes da formação do valor acrescentado 
agrícola e florestal de forma a permitir uma melhor compreensão do seu papel no passado recente 
e nas perspetivas de evolução futura, dos quais importa destacar: 
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 as características estruturais e as opções tecnológicas das explorações agrícolas e florestais 
e dos respetivos sistemas de produção; 

 o sistema de preços dos produtos e dos fatores de produção; 

 o enquadramento político-institucional agrícola e florestal. 

A análise das características estruturais da agricultura e da floresta de Portugal Continental que 
consta do capítulo II do Diagnóstico, apesar de bastante completa, poderá ser, na opinião da 
AGRO.GES, melhorada, no caso do sector agrícola, de forma a permitir uma análise mais 
desagregada da forma como evoluíram as estruturas das explorações agrícolas e os respetivos 
sistemas de ocupação e uso dos solos agrícolas. 

Na opinião da AGRO.GES, essa desagregação poderia, com vantagem, ser realizada em relação à 
dimensão física das explorações agrícolas e à utilização dos solos agrícolas. 

No que respeita à utilização dos solos é indispensável desagregar as áreas ocupadas com prados e 
pastagens permanentes em duas componentes: os prados e pastagens melhorados e semeados e 
os prados e pastagens pobres. Com base nesta desagregação tornar-se-á possível decompor a 
superfície agrícola utilizada (SAU) em duas componentes: a superfície agrícola utilizada cultivada 
(SAC) que integra as áreas ocupadas com terrenos aráveis, hortas familiares, culturas permanentes 
e os prados e pastagens permanentes melhorados e semeados, e a superfície agrícola utilizada não-
cultivada (SANC) que corresponde às áreas ocupadas por prados e pastagens pobres. 

Na opinião da AGRO.GES, só com base nesta desagregação será possível tratar de forma 
suficientemente aprofundada a evolução não só do volume de produção e da produtividade do fator 
terra, como também do processo de extensificação dos sistemas de agricultura praticados. 

No que se refere à desagregação das explorações agrícolas de acordo com a respetiva dimensão 
(por exemplo uma exploração com uma SAU inferior e superior a 20 hectares) é, na opinião da 
AGRO.GES, que só ela irá permitir uma leitura mais aprofundada do que se passou nos últimos anos 
do ponto de vista das estruturas agrícolas. A título de exemplo vale a pena sublinhar os seguintes 
aspetos. 

Entre 1999 e 2009 o número de explorações agrícolas sofreu, em Portugal Continental, uma redução 
de 101 mil unidades e as respetivas SAU e SAC cresceram, respetivamente, cerca de 194 mil hectares 
e de 627 mil hectares, evoluções estas que corresponderam: 

 para as explorações com uma SAU inferior a 20 hectares, a uma redução de 100 mil 
explorações, a decréscimos de 242 mil hectares de SAU e de 234 mil hectares de SAC; 

 para as explorações com uma SAU superior a 20 hectares, a uma redução de, apenas, 
1.000 explorações agrícolas, um aumento de 48 mil hectares de SAU, mas a uma 
redução de 393 mil hectares de SAC. 

Significa isto que, apesar da SAU do conjunto das explorações agrícolas ter decrescido, apenas, 5% 
entre 1999 e 2009, a respetiva SAC decresceu 23%, na consequência quer da redução do número 
de explorações com menos de 20 hectares de SAU, quer do processo de extensificação dos sistemas 
de ocupação e uso dos solos nas explorações com mais de 20 hectares de SAU, reduções estas da 
ordem, respetivamente, dos 234 e 393 mil hectares de SAC. 
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De 1999 para 2009, o número de unidades de trabalho ano (UTA) reduziu-se de 156 mil unidades, o 
que correspondeu a um decréscimo de 147 mil UTA nas explorações agrícolas com menos de 20 
hectares de SAU e de, apenas, 9 mil unidades nas outras explorações agrícolas. 

Neste contexto, o processo de ajustamento estrutural assume tendências que não correspondem 
necessariamente àquelas que são usualmente enunciadas. 

Assim, por exemplo, entre 1999 e 2009, a um acréscimo de 29 e de 31% na SAU/Exp e na SAU/UTA 
do conjunto de explorações agrícolas de Portugal Continental, corresponde, apenas, a aumentos na 
SAU/Exp e na SAU/UTA de: 

 7,8 e 17,5% para explorações com menos de 20 hectares de SAU; 

 6,7 e 18,7% para explorações com uma SAU superior a 20 hectares. 

No que diz respeito aos indicadores SAC/Exp e SAC/UTA, as variações, entre 1999 e 2009, tendo sido 
para o conjunto das explorações agrícolas, respetivamente, de cerca de 6 e de 13%, foram para: 

 as explorações com menos de 20 hectares de SAU, de 6 e 16%, respetivamente; 

 as explorações com uma SAU superior a 20 hectares, de -18 e -9%, respetivamente. 

Quer isto dizer que apesar da estrutura fundiária das explorações ter melhorado para as explorações 
com uma dimensão física inferior e superior a 20 hectares, a respetiva estrutura produtiva apenas 
melhorou para as explorações com menos de 20 hectares de SAU, o que não corresponde ao tipo 
de conclusão que se retira quando se procede a uma análise agregada da estrutura fundiária das 
explorações agrícolas portuguesas cujas conclusões são sempre muito favoráveis. 

A AGRO.GES sugere, ainda, que se faça este tipo de abordagem regionalmente o que irá permitir, 
na sua opinião, uma melhor compreensão do que se tem passado nos últimos anos do que uma 
abordagem baseada na evolução da SAU e sem distinção entre classes de dimensão física das 
explorações agrícolas. 

Também no que diz respeito à análise económica do CAF que consta do capítulo III do Diagnóstico, 
se justificam, na opinião da AGRO.GES, algumas alterações no respetivo texto, visando: 

 uma desagregação temporal dos dados económicos referentes ao período 2000-2011; 

 uma análise mais integrada da evolução do VAB agrícola e da respetiva produtividade dos 
fatores. 

Em relação ao primeiro aspeto, a AGRO.GES sugere que o período utilizado na análise económica 
das diferentes componentes do CAF (2000-2011) seja desagregada em três períodos diferentes cujo 
ponto inicial e o final sejam médias trienais: 

 “1999”-“2003” 

  “2003”-“2007”; 

 “2007”-“2010”. 

As vantagens desta desagregação são duas. Por um lado, a utilização de médias trienais permite 
amortecer eventuais flutuações conjunturais. Por outro lado, porque as variações ocorridas durante 
o período “1999”-“2010” podem ser melhor analisadas. 
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Na opinião da AGRO.GES, o documento elaborado pelo GPP sobrevaloriza a importância futura do 
regadio do ponto de vista, quer económico, quer ambiental, quer territorial. Não pondo em causa 
o contributo bastante positivo que o regadio pode vir a ter para um futuro crescimento sustentável 
dos sectores agrícola e florestal, a AGRO.GES é de opinião que deve ser dada, pelo menos, igual 
prioridade no futuro a ações que permitam aumentar a viabilidade económica dos sistemas de 
agricultura de sequeiro produtoras, quer de produtos agrícolas, quer de bens públicos. 

Importa realçar que, a análise da evolução da superfície irrigável poderá ser aprofundada se 
procedermos à sua desagregação de acordo com a dimensão física das explorações agrícolas de 
Portugal Continental. 

De facto, o decréscimo da superfície irrigável, entre 1999 e 2009, de 787 para 538 mil hectares (251 
mil ha), resultou predominantemente de uma redução desta área nas explorações com uma SAU 
inferior a 20 hectares que atingiu, durante o período em causa, 203 mil hectares, ou seja, 81% do 
decréscimo total. 

Importa, ainda, sublinhar que, entre 1999 e 2009, a superfície irrigável média (SR/Exp) decresceu 
de 2,1 para 1,9 hectares, enquanto que a percentagem da SAU irrigável (SR em % da SAU) se reduziu 
de 27,8 para 24,3%, variações estas, que: 

 no caso das explorações agrícolas com menos de 20 hectares de SAU, corresponderam a um 
decréscimo de 1,2 para 0,9 hectares de SR por exploração e a uma redução de 43,6 para 
30,5% da SR por SAU; 

 no caso das explorações agrícolas com uma SAU superior a 20 hectares, corresponderam a 
uma redução de 16,4 para 14,8 hectares de SR por exploração, mas a um acréscimo da SR 
em percentagem da SAU de 19,1 para 21%. 

Na opinião da AGRO.GES, uma abordagem regional da evolução do regadio em Portugal Continental 
nestes últimos anos, levando em consideração as diferenças na dimensão física das explorações, 
terá vantagens sobre uma análise realizada com base em valores médios. 

Ainda no contexto das alterações indispensáveis para um futuro aumento sustentável do valor 
acrescentado agrícola nacional, é opinião da AGRO.GES que devia ser dada maior relevância, no 
documento de Diagnóstico em análise, a alguns outros aspetos que estão ausentes ou têm um 
aprofundamento insuficiente: 

 o conhecimento científico e  técnico-económico quer dos responsáveis dos processos 
produtivos, quer dos respetivos operadores, bem como, de uma forma geral, a grande 
fragilidade de toda a fileira do conhecimento (aquisição/transferência/formação) 
envolvendo a investigação, o ensino, a formação, a aquisição e a prática; 

 o custo dos fatores de produção, com especial destaque para custo da energia, que está 
presente em todas as etapas do processo produtivo, gerando uma espécie de imposto, 
muito importante, sobre a economia agrícola nacional. A nível europeu, temos o 10º maior 
custo com eletricidade, o 9º com gás natural, o 6º com gasóleo e o 5º com gasolina. Quando 
ajustados pelo PIB per capita, os resultados mostram que, da Zona Euro, apenas a 
Eslováquia tem custos de energia superiores a Portugal, estando a Estónia a um nível 
idêntico ao nosso; 
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 o problema do emprego, referido por todos os agentes económicos como um dos mais 
importantes. De facto, é facilmente confirmável a dificuldade de contratação de mão-de-
obra, quer indiferenciada, quer especializada, para quaisquer trabalhos agrícolas, sobretudo 
nas regiões do interior; 

 a questão dos prestadores de serviço, cuja importância, sobretudo como organizadores de 
oferta de emprego, não pode ser minimizada numa agricultura e num território com as 
características portuguesas. 

 o investimento, que sendo uma questão central na modernização de agricultura e na 
obtenção de maior valor acrescentado no processo produtivo, mereceria que no 
Diagnostico figurasse uma análise à forma como tem sido apoiado o investimento agrícola 
e florestal em Portugal. 

Importa, em relação a este último ponto, sublinhar que o Diagnóstico do GPP não aborda o modo 
como as políticas agrícolas em vigor nos últimos anos influenciaram a evolução estrutural e 
económica do sector agroalimentar nacional. Trata-se, na opinião da AGRO.GES, de uma limitação 
a uma leitura mais abrangente e coerente da evolução recente e da situação atual e das perspetivas 
de evolução futura do sector em causa, que importa corrigir. 

Um outro tema que, na opinião da AGRO.GES, está tratado de forma insuficiente no documento de 
Diagnóstico do GPP é a floresta, particularmente no que diz respeito às respetivas características 
estruturais (Capítulo II) e evolução económica (Capítulo III). 

No que diz respeito às características estruturais da floresta há dois aspetos em que, na opinião da 
AGRO.GES, se deveria ir mais longe: 

 a quantificação da floresta que está integrada nas explorações agrícolas; 

 o estado em que se encontram as áreas florestais nacionais. 

Em relação ao primeiro aspeto, a única referência que consta do documento de Diagnóstico do GPP 
é que a área de matos e florestas sem culturas sob-coberto das explorações agrícolas sofreu, entre 
1999 e 2009, uma redução de 166 mil hectares. Também neste caso, a sua desagregação de acordo 
com a dimensão física das explorações agrícolas nos permitiria aprofundar a análise da referida 
evolução, ao permitir-nos concluir que esta diminuição da área de matos e florestas de 1.008 para 
842 milhares de hectares tinha sido a resultante de um decréscimo de 183 mil hectares nas 
explorações com uma SAU inferior a 20 hectares, e a um aumento de 22 mil hectares nas 
explorações com mais de 20 hectares de SAU. Ainda de acordo com a informação disponível nos 
Recenseamentos Agrícolas (RA) de 1999 e 2009, é possível concluir que, para o conjunto de 
explorações agrícolas de Portugal Continental, a superfície média ocupada por matos e florestas 
(SMF/Exp) era, em 2009, de 3 hectares e que o seu peso na superfície total das explorações agrícolas 
de Portugal Continental atingia os 18%, a que correspondia: 

 nas explorações agrícolas com menos de 20 hectares de SAU, 1,7 hectares e 30,5%; 

 nas explorações com uma SAU superior a 20 hectares, 19,7 hectares e 12,6%. 

 

Para além desta informação sobre as áreas com matos e florestas sem culturas sob-coberto, o RA 
de 2009 fornece-nos um conjunto adicional de dados (áreas com pinheiro-manso e com 
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castanheiros e áreas agrícolas com coberto florestal) que conjugados com os dados disponíveis no 
IFAP e no 6º IFN, torna possível uma estimativa muito mais completa, não só das áreas florestais 
dentro e fora das explorações agrícolas, como também da sua distribuição por espécies e pela 
densidade dos respetivos povoamentos.  

No Quadro 1 vêm resumidos resultados obtidos com este tipo de estimativa realizada pela 
AGRO.GES em colaboração com o INE e o IFAP por solicitação da CAP e com conhecimento do GPP. 
Da sua análise pode-se concluir da importância que as diferentes espécies florestais assumem, no 
contexto das áreas ocupadas por florestas (com e sem culturas sob-coberto) nas explorações 
agrícolas de Portugal Continental, com especial relevo para as áreas com pinheiro manso, 
castanheiros e montados de sobro e azinho. 

Esta importância da floresta no âmbito das explorações agrícolas é, na opinião da AGRO.GES, 
particularmente relevante porque ela evidencia o facto de as medidas/ações que venham a ser 
adotadas de apoio ao complexo florestal poderão vir a assumir para a viabilidade económica do 
tecido empresarial agrícola português e a sustentabilidade ambiental dos respetivos sistemas de 
ocupação e uso dos solos. 

Em relação ao estado em que se encontram as áreas florestais nacionais, não chega saber, para cada 
espécie florestal, quais são as áreas em regeneração, ardidas, cortadas e arborizadas. De facto, para 
responder eficazmente à necessidade de intervenção identificada pelo GPP como sendo a de 
aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável, vai ser indispensável 
uma análise mais detalhada das áreas das diferentes espécies florestais de acordo com os problemas 
específicos que irão enfrentar, para poderem vir a contribuir favoravelmente para o fornecimento 
futuro de bens silvícolas em geral e de material lenhoso em particular. Na opinião da AGRO.GES, 
esta análise só vai ser possível fazer com base na informação de base do 6º IFN ainda não disponível 
e da colaboração dos agentes económicos ligados individual ou coletivamente às diferentes fileiras 
florestais. 

No que diz respeito à componente do Capítulo III dedicada à floresta (III3. Economia Silvícola), para 
além das vantagens que, na opinião da AGRO.GES, poderiam resultar da análise se se procedesse a 
uma desagregação temporal do período 2000-2011 anteriormente referida, justificar-se-ia um 
tratamento mais aprofundado da problemática do abastecimento das indústrias florestais com 
matéria-prima nacional. 

De facto, tem-se assistido a um crescente desfasamento, que se tem vindo a verificar desde o início 
do século XXI, entre a procura das indústrias florestais e a oferta nacional de bens silvícolas, só 
colmatável através de importações, baratas na origem mas muito caras no destino que, para além 
de constituírem um recurso pouco garantido, retiram competitividade ao tecido silvo-industrial 
nacional e mais-valias potenciais à economia portuguesa. 

Para se ter uma ideia da enorme gravidade deste problema, basta analisar um dos casos usualmente 
apresentados como de sucesso no contexto do complexo florestal nacional: as indústrias de 
celulose. 
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Quadro 1 - Áreas de Portugal Continental ocupadas por floresta e matos dentro e fora das explorações agrícolas 

 

Áreas ocupadas por florestas (sem e com culturas sob-coberto) e matos 
Dentro das 

explorações agrícolas 
(103 ha) 

Fora das 
explorações 

agrícolas (103 ha) 

Total                        
(103 ha) 

Áreas com pinheiro manso e castanheiros 
Áreas com >60 árvores/ha 37,1 (51,4%) 35,1 72,2 

Áreas com <60 árvores/ha 38,4 (71,6%) 53,6 92,0 

Áreas com sobreiro sem e com culturas sob-coberto  

Sobreiro dominante com >40 
árvores/ha 

325,8 (87,6%) 46,6 371,9 

Sobreiro dominante com <40 
árvores/ha 

211,3 (95,1%) 10,9 222,2 

Sobreiro não dominante 79,7 (52,7%) 71,9 151,6 

Áreas com outras Quercíneas (azinheiras, carvalho negral e 
mistas) com culturas sob-coberto  

Áreas com >60 árvores/ha 52,3 (68,8%) 23,7 76,0 

Áreas com <60 árvores/ha 287,3 (72,9%) 106,6 393,9 

Áreas com pinheiro bravo, eucalipto, azinheiras e carvalhos (sem culturas sob-coberto) 417,1 (17,9%) 1907,5 2324,6 

Áreas não arborizadas com vegetação arbustiva (matos) 340,4 (21,5%) 1586,6 1927,0 

Área total com florestas (sem e com culturas sob-coberto) e matos 1789,4 (31,8%) 3842,5 5631,9 

 

Fonte: Estimativas da AGRO.GES baseadas no RA-2009 e no IFN de 2005-06 
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De facto, no caso das indústrias de celulose, a oferta interna de madeira nacional foi, no triénio 
2001-02-03, superior à respetiva procura interna em 834 milhares de m3 eq s/casca, situação esta 
que se alterou significativamente até ao final da respetiva década, tendo-se verificado no triénio 
2009-10-11 um deficit de 728 milhares de m3 eq s/casca. 

Esta crescente dependência de madeiras importadas por parte das indústrias de celulose nacionais 
foi consequência: 

 de uma ligeira redução da madeira nacional utilizada internamente durante o período em 
causa (-30,9 milhares de m3 eq s/casca); 

 um acréscimo de 84,3 milhares de m3 eq s/casca de madeira nacional exportada; 

 um crescimento muito significativo na madeira utilizada pelas indústrias de celulose 
nacionais, a qual apresentou, entre os dois triénios em causa, um aumento de cerca de 
1.430 milhares de m3 eq s/casca, correspondente a uma variação acumulada de cerca de 
30%. 

O acréscimo verificado entre os triénios 2000-01-02 e 2009-10-11, do volume de madeiras 
importadas utilizadas pelas indústrias de celulose nacionais (1460 milhares de m3 eq s/casca) 
provocou uma alteração radical deste bem silvícola face ao comércio externo, a qual vem bem 
expressa na evolução do(a) respetivo(a): 

 saldo da balança comercial que passou de um superavit, em volume, de 648 milhares de m3 
eq s/casca para um deficit de 728 milhares de  m3 eq s/casca; 

 taxa de cobertura, em volume, das importações pelas exportações, que passou de 384% 
para 56%; 

 grau de autoaprovisionamento, em volume, que atingiu no triénio inicial 116% e, apenas, 
86% no final do período. 

Importa sublinhar que a evolução destes indicadores foi, ainda, mais desfavorável em valor do que 
em volume, uma vez que os preços CIF das madeiras importadas foram bastante mais elevados do 
que os pagos aos produtores nacionais e que esta evolução tenderá a agravar-se no futuro já que 
todas as previsões apontam para uma falta crescente de madeira disponível para exportação nos 
países que são, atualmente, a principal origem das nossas importações. 

Os resultados provisórios do Estudo Prospetivo para o Sector Floresta da AIFF1 reforça as tendências 
de dependência crescente em relação às madeiras importadas das indústrias de celulose, 
nomeadamente se não se vierem a criar condições para um desenvolvimento sustentável da floresta 
nacional em geral e da produção de madeira para triturar em particular. 

Pode-se, assim, concluir que sem uma alteração significativa nas condições económicas e político-
institucionais que condicionam atualmente a fileira do eucalipto em Portugal, o impacto positivo 
que esta tem tido na economia portuguesa tenderá a degradar-se de forma significativa ao longo 
das próximas décadas. 

Um outro aspeto que, na opinião da AGRO.GES, não está suficientemente avaliado, tem a ver com 
uma problemática que, sendo estrutural, é fundamental para que seja possível alcançar no futuro o 

                                                           

1 AIFF – Estudo Prospetivo para o Sector Florestal: Relatório Síntese, 30 de Maio de 2013 
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tão necessário crescimento dos bens silvícolas, em geral, e do material lenhoso, em particular, de 
forma viável, durável e equilibrada, ou seja, com a criação de condições que promovam uma gestão 
ativa e profissional da floresta com o indispensável aumento da dimensão das unidades de gestão 
(emparcelamento funcional). 

Ainda no âmbito do Capítulo III, e conforme referido na proposta de índice parece faltar uma 
componente associada ao desenvolvimento rural e à sua evolução, designadamente em resultado 
da aplicação dos PDR anteriores e das medidas relacionadas com a Competitividade e Coesão 
territorial. 

Essa “ausência” torna-se ainda mais evidente face ao destaque que é dado a esta componente no 
âmbito da análise SWOT e, em particular, na identificação de necessidades. A esse nível, e no âmbito 
do diagnóstico, é feita referência à componente socioeconómica relacionada com o Território e 
zonas rurais mas nada é referido quanto aos seus recursos naturais e patrimoniais, aos produtos do 
território, nem relativamente à multifuncionalidade e às diversas atividades não agrícolas e 
florestais (conexas ou não conexas) que ocorrem no território rural e contribuem para o seu 
desenvolvimento. Por exemplo, ao nível da “Avaliação contínua de 2012”2, do PDR em vigor é 
referida a relevância dos investimentos em atividades de Turismo/Lazer, na comercialização de 
produtos agrícolas, nas energias renováveis, nos serviços às empresas e na restauração e similares, 
relevância essa contrariada pelas dificuldades em dinamizar produtos e serviços (complementares 
ao alojamento) que permitam a criação de sinergias e a valorização de componentes turísticas com 
potencial de procura e de dinamização dos territórios rurais. Sob outro ponto de vista, mas não 
menos relevante, são também destacadas as candidaturas relacionadas com a cobertura de 
debilidades ao nível da ação social nos territórios rurais, os serviços de animação cultural, recreativa 
e desportiva de base local e os serviços de apoio à população e a novos residentes, bem como as 
relacionadas com a recuperação de património construído e a preservação e recuperação de 
práticas e tradições culturais, criação e desenvolvimento de rotas/percursos, produtos turísticos e 
de centros de observação da paisagem, de animação cultural e recreativa de base local e de 
animação turística). 

Seria também relevante que fossem analisados, ao nível do diagnóstico, o efeito das Estratégias 
Locais de Desenvolvimento (ELD) e o papel dos Grupos de Ação Local (GAL) e outras associações de 
desenvolvimento local. 

Assim, o “turismo nas zonas rurais”, que aparece atualmente no subcapítulo I.3, deveria ser 
transferido para este novo subcapítulo e complementada a informação disponível, por exemplo 
associando-o à multifuncionalidade do meio rural e a um conjunto de produtos que contribuem 
para o desenvolvimento do espaço rural: animação turística, lazer, cinegética, gastronomia 
(associada à caça, produtos DOP/IGP ou apenas a “produtos regionais”), enoturismo, ecoturismo, 
artesanato. 

No que respeita ao capítulo IV e à componente Inovação importa ressalvar que a informação de 
base utilizada, nomeadamente o inquérito CIS, não abrange o sector primário (ou seja apenas 
incluirá as agroindústrias) e não abrange organizações com menos de 10 trabalhadores. Este aspeto 
deverá ser referido dada a relevância que pode estar associada às organizações inovadoras não 

                                                           

2 Relatório Final da Avaliação Contínua do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 2007-2013 
(PRODER) do ano 2012 
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detetadas (designadamente as nano e microempresas) e às conclusões entretanto extraídas a nível 
da análise SWOT e da avaliação de Necessidades. 

O capítulo V deverá, na nossa opinião, tal como referido na nova proposta de índice, absorver parte 
do capítulo I.4, designadamente as componentes associadas aos serviços ambientais e à 
biodiversidade, evitando duplicações e análises desintegradas e conferindo assim maior 
consistência à componente “Ambiente” do Objetivo Horizontal da Estratégia Europeia 2020. 

Assim propõe-se que a reorganização do capítulo V associe num subcapítulo as matérias 
correspondentes à Qualidade do Ambiente que inclua o diagnóstico dos recursos Água, Solo e Ar.  

Especificamente no que respeita ao conteúdo dos subcapítulos Água, Solo e Ar, importa referir 
algumas matérias que nos parece deverem ser mais detalhadas e outras em que seria mais útil ver 
os resultados organizados de outra forma. 

No que respeita ao Solo, importa detalhar, a nível do diagnóstico, os aspetos que dizem respeito à 
“Existência de situações de salinização dos solos” e ao “Aumento da erosão, perda de matéria 
orgânica (…)”, referidos na análise SWOT como pontos fracos mas que não são aqui devidamente 
fundamentados. 

No que diz respeito à Água, a análise deverá ser capaz de distinguir o contributo para a diminuição 
do uso da água, entre o que resulta da adoção crescente de métodos de rega mais eficientes e da 
redução da área regada. Também a esse respeito, no gráfico V.2 - Eficiência da Água na Agricultura, 
que se baseia no seu consumo (sem unidades) em relação ao VAB a preços de mercado, seria 
desejável considerar o consumo de água (em quantidade) relacionado, com a superfície agrícola 
irrigável ou com a produção agrícola em volume. 

Relativamente à diminuição do uso de fertilizantes, recomenda-se a uniformização da informação 
que é disponibilizada relativamente ao azoto (apenas são referidas %) e ao fósforo. Considera-se 
que seria relevante dispor de informação mais detalhada sobre as Zonas Vulneráveis e as Áreas 
sujeitas a Condicionalidades. Por fim seria também interessante que a informação relativa aos 
produtos fitofarmacêuticos fosse disponibilizada por hectare de SAC e pelo volume da produção 
agrícola e não por VAB, de forma a aferir a sua tendência efetiva. 

Relativamente à Energia apenas aparece referência à Intensidade energética agrícola. Este indicador 
deveria ser complementado pela referência ao consumo de energia na atividade agrícola ponderado 
pela SAC ou pelo volume de produção agrícola. 

De acordo com a informação disponível sobre a evolução, em volume, dos consumos de energia e 
lubrificantes, produtos fitossanitários e adubos e corretivos, pode-se concluir que, entre os triénios 
“1999” e “2009”, apenas, os consumos de adubos e corretivos é que cresceram menos do que os 
do volume da produção agrícola e de superfície agrícola cultivada, tendo os outros dois tipos de 
consumos intermédios crescido significativamente mais do que o volume de produção e, 
principalmente, do que a SAC (Quadro 2). 
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Quadro 2 – Comparação da evolução, em volume, dos principais consumos intermédios, da produção agrícola e de superfície agrícola cultivada 

 

  Triénios entre 1998 e 2012 t.c.m.a. (%/ano) 

  
"1999" "2003" "2009" 

"1999"-
"2003" 

"2003"-
"2009" 

"1999"-
"2009" 

Consumo de energia e de lubrificantes                                                    
(índices de volume) 

100 141,8 133,5 9,1 -1,0 2,7 

Consumo de produtos fitossanitários                                                     
(índices de volume) 

100 104,5 115,4 1,1 1,7 1,4 

Consumo de adubos e de corretivos dos solos 
(índices de volume) 

100 100,0 74,8 0,0 -4,7 -2,6 

Produção do ramo agrícola                                                    
(índices de volume) 

100 105,4 103,8 1,3 -0,3 0,3 

Superfície Agrícola Cultivada (SAC) em índices 100 93,1 77,9 -1,8 -2,9 -2,2 

 

Fonte: CEA do INE e RA de 1999 e 2009 e IE de 2003 
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Na componente Ar, aparecem referências a alterações climáticas que poderiam estar integradas no 
respetivo capítulo, designadamente naquilo que se refere às emissões de GEE, e a outras matérias 
florestais, que poderiam ser destacadas, dado não estarem diretamente relacionadas com a 
qualidade do ar e/ou alterações climáticas, designadamente, no que tem a ver com os problemas 
fitossanitários (poderiam estar num capítulo específico relacionado com a fileira florestal).  

Tendo presente a identificação das Necessidades e das medidas subsequentes deveriam ser 
justificadas as Necessidades 32 - “Adoção de fontes de energia renováveis” e 33 - “Valorização de 
subprodutos agrícolas e florestais”. A primeira através de informação relativa à utilização de outras 
energias renováveis (solar, eólica) e mesmo da cogeração uma vez que podem contribuir para o 
desenvolvimento rural e para mitigar a produção de GEE resultante (indiretamente) da produção 
agrícola. A segunda através de indicadores relacionados com a produção de energia proveniente da 
agricultura (haverá certamente informação relativa às culturas energéticas e à produção de biodiesel 
e bioetanol) e das florestas (nomeadamente sobre a problemática da utilização da biomassa 
florestal).  

No subcapítulo Biodiversidade deverá ser incluída informação complementar relativamente à ligação 
entre esta componente e as atividades agroflorestais, de forma a que a biodiversidade não se veja 
limitada à importância das raças autóctones, às aves comuns e à floresta. Será importante 
acrescentar aqui informação relativa à relação entre as práticas agrícolas e silvícolas, quer com a 
manutenção dos habitats relevantes, quer com a conservação de várias espécies de aves e outras 
espécies (cita-se, a título de exemplo, a relação entre a agricultura extensiva e a abetarda, entre o 
montado (e a existência de charcas) e o grou, entre o coelho e a águia imperial e o lince ibérico, ou 
até mesmo entre o pastoreio de gado e o habitat da borboleta azul). 

Propôs-se também a transposição para o Capítulo V do subcapítulo I.4.3 relacionado com os Serviços 
Ambientais da Agricultura e da Floresta. A respeito desta matéria recomenda-se, em primeiro lugar, 
que a ordem dos pontos siga a ordem apresentada no texto (ou vice-versa).  

Ainda neste subcapítulo, e no que respeita à “Conservação da Biodiversidade”, pensa-se que a 
afirmação “Em 90% da superfície total daquela rede, existe um elevado grau de associação entre os 
valores naturais a conservar e o tipo de gestão agrícola e florestal praticado” pode resultar da Nota 
apresentada na Figura I6 que refere que as áreas tipo 10 (Zonas Húmidas Costeiras) como não 
estando associadas à gestão agrícola e florestal. Considera-se essa nota pouco fundamentada, pelo 
menos no caso da ZPE Ria de Aveiro, pelo que a informação deverá ser verificada. 

Por fim, e ainda em relação com os Serviços Ambientais seria relevante que o diagnóstico contivesse 
informação relativamente ao “estado da arte” nesta matéria, designadamente no que se refere a 
encontrar formas de atribuir valor de mercado (e valor social) aos bens públicos ligados à 
conservação da biodiversidade e aos restantes serviços públicos (e privados, por exemplo ao nível do 
turismo e do lazer) da agricultura e da floresta e de identificar os custos para a sociedade da sua 
eventual degradação. Nesse aspeto deverá ser identificada a existência (ou a pertinência) de 
mecanismos de contratualização da conservação dos valores naturais às populações locais. 

O novo capítulo VI - Alterações climáticas justifica-se por fazer também parte, tal como a Inovação e 
o Ambiente, do Objetivo Horizontal da Estratégia Europeia 2020. Este capítulo será essencialmente 
constituído pelo subcapítulo I.4.2, recolhendo ainda informação pertinente alojada noutros 
subcapítulos.  

Concorda-se com a referência ao regadio como podendo constituir uma estratégia de adaptação às 
alterações climáticas, mas considera-se que não será a única devendo assim ser completado o ponto 
I.4.2.2. “Respostas de adaptação e mitigação às alterações climáticas”, incluindo por exemplo as 
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matérias que resultam na “passagem para uma economia de baixo teor de carbono” que será 
parcialmente respondida através de maior eficiência na utilização dos recursos energia e água mas 
que deverá também incluir a redução de emissões de GEE provenientes da agricultura e a promoção 
de sequestro de carbono na agricultura e na silvicultura.  

Ainda no que respeita ao regadio chama-se a atenção para a referência a “construção e reabilitação 
de albufeiras” e ao seu “total alinhamento com a legislação ambiental, designadamente no âmbito 
das avaliações de impacto ou de incidências ambientais”, dado que enquanto que a reabilitação de 
albufeiras terá certamente um impacto positivo, já a sua construção pode ser (ou não) questionável. 

No que respeita ao Capítulo “O papel do CAF nacional nas prioridades da UE em matéria de DR”, o 
subcapítulo “Preservação dos ecossistemas e utilização eficiente dos recursos naturais” (a menos que 
seja feito um subcapítulo para cada uma das 6 prioridades) deverá ser alargado de forma a incluir a 
“transição para uma economia de baixo teor de carbono”. 

Deverá ser também acrescentado um subcapítulo relativo à “transferência de conhecimento e a 
inovação”.  

No subcapítulo relacionado com as Zonas Rurais, pode ser interessante acrescentar, a seguir ao 
parágrafo “É, pois, necessário, diversificar a base da actividade económica das zonas rurais para fixar 
a população”:  

Esta diversificação da base económica poderá inspirar-se nos novos paradigmas de desenvolvimento 
rural associados à inovação em meio rural, designadamente em três campos - agricultura e 
comercialização, tecnologias ambientais e serviços rurais3 - como por exemplo: 

 Agricultura e comercialização: procura de mercados alternativos (produtores), ofertas 
alternativas (consumidores) e redes de agricultura alternativas, tal como interfaces 
consumidor-agricultor, sendo estas oportunidades facilitadas pelas novas tecnologias de 
informação; inclui também a nova cultura e valores alimentares como o consumo ético, as 
preocupações ambientais, a solidariedade para com os agricultores, e produtos locais de alta 
qualidade, saudáveis, naturais, etc. . 

 Tecnologias ambientais: energia e alterações climáticas, incluindo economias de escala, o 
paradigma produtivista relacionado com os biocombustíveis e o paradigma da economia 
local e regional (PPP e parcerias sociais) para aproveitamento de biomassa e biogás, energias 
limpas, economia de recursos, energias renováveis, bioenergia. 

 Novos serviços rurais: oportunidades para empresas de serviço social relacionadas com a 
procura, por parte de clientes urbanos, de turismo e serviços de lazer nas zonas rurais, com 
as necessidades de “novos rurais”, com o envelhecimento da população rural e com a 
transferência de serviços sociais para a iniciativa privada. Estes novos serviços podem ser 
fomentados através da utilização de Internet banda larga e serviços de telefone em serviços 
sociais, bem como através de redes e cooperação entre empresas. 

Finalmente, importa sublinhar a necessidade de se vir a incluir na Análise Sectorial, em anexo no 
documento do GPP, uma abordagem das principais fileiras florestais nacionais. Na opinião da 
AGRO.GES, as análises já disponíveis e as que venham a ser elaboradas, deverão ser desagregadas 
regionalmente. 

                                                           

3 Knickel, K., Tisenkopfs, T and Peteret, S. (2009): “Innovation processes in agriculture and rural development”, 
INSIGHT “Strengthening Innovation Processes for Growth and Development” 
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4.2. Avaliação da análise SWOT 

 

“Concentre-se nos pontos fortes, reconheça as fraquezas, agarre as oportunidades e proteja-se 
contra as ameaças” (Sun Tzu, 500 a.C.) 

A Análise SWOT constitui um elemento central do processo de avaliação ex-ante do PDR 2014-2020, 
na medida em que deverá constituir uma síntese do Diagnóstico e evidenciar as Necessidades de 
intervenção, destacando os fatores internos e externos que, pela positiva e negativa, melhor 
caracterizam o Complexo Agro-Florestal (CAF) de Portugal Continental. 

A estrutura da Análise SWOT deverá integrar dois tipos de análise. 

Uma Análise Interna, constituída por: 

 Pontos fortes – valores próprios que contribuam para a afirmação/diferenciação do CAF e 
que deverão ser potenciados; 

 Pontos fracos – valores próprios do CAF que contribuam para uma evolução negativa e que 
deverão ser minimizados. 

Uma Análise Externa, constituída por: 

 Oportunidades – fatores externos que poderão contribuir para potenciar a 
afirmação/diferenciação do CAF e que, por isso, deverão ser aproveitados; 

 Ameaças – fatores externos que, poderão contribuir para uma evolução negativa do CAF e 
que deverão ser contrariados. 

A Análise SWOT deverá, assim, constituir o ponto de partida para a identificação das necessidades 
de intervenção pública, capazes de: 

 impedir que os pontos fracos sejam acentuados pelas ameaças; 

 reduzir a vulnerabilidade dos pontos fortes existentes às ameaças detetadas; 

 permitir a melhoria ou eliminação dos pontos fracos de forma a atingir as oportunidades 
detetadas; 

 reforçar ou potenciar os pontos fortes para tirar partido das oportunidades existentes. 

Na avaliação que a AGRO.GES faz da Análise SWOT proposta pelo GPP, existem críticas e sugestões 
que dizem respeito, separadamente, à sua estrutura e ao seu conteúdo. 

Relativamente à estrutura adotada pelo GPP, a AGRO.GES é de opinião que ela se baseia num 
número exagerado de subdivisões, principalmente, na análise interna. Por outo lado, parece-nos 
pouco adequado que se adote uma subdivisão dos pontos fortes e fracos inteiramente distinta da 
adotada para as oportunidades e ameaças. 

Reconhecendo existirem diferentes alternativas para a “arrumação” dos diferentes pontos fortes e 
fracos e das oportunidades e ameaças, a AGRO.GES sugere que esta se baseie nas seguintes 
componentes: 

A. Sector Agroalimentar; 

B. Sector Florestal; 
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C. Ambiente e Território; 

D. Transferência de Conhecimentos e Inovação. 

Por um lado, o que se propõe é que se proceda a uma agregação das inúmeras componentes 
socioeconómicas da SWOT original (agroflorestal, agroalimentar, indústrias agroalimentares, 
agricultura, caraterização estrutural das explorações agrícolas, caracterização do produtor agrícola, 
organização da produção agrícola, complexo florestal, indústrias florestais, silvicultura, organização 
da produção florestal e caracterização estrutural das explorações florestais) em, apenas, duas 
componentes: o sector agroalimentar e o sector florestal. 

Por outro lado, o que se sugere é que as diversas componentes de âmbito ambiental e territorial da 
SWOT original (solo e água, biodiversidade, energia e espaço rural) sejam agregadas numa única: 
Ambiente e território. 

Finalmente, parece-nos adequado que se mantenha como autónoma a componente transferência 
de conhecimentos e inovação. 

Do ponto de vista do conteúdo da SWOT proposto pelo GPP, para além de, na opinião da AGRO.GES, 
a formulação de alguns pontos fortes e fracos e oportunidades e ameaças poder ser melhorada, 
parece-nos que alguns dos elementos referidos na análise SWOT não foram tratados no Diagnóstico 
e que existem algumas inconsistências na sua redação, das quais damos os seguintes principais 
exemplos.~ 

 Alguma da informação referida na componente Silvicultura poderia estar na componente 
“Recursos” 

- Recursos importantes associados aos ecossistemas florestais e dependentes de 
adequada gestão florestal: biodiversidade, recursos cinegéticos e aquícolas, valores 
naturais 

- Diversidade dos ecossistemas florestais e habitats exclusivos 

 A palavra “papel” é usada com significados diferentes (por exemplo “papel importante na 
ocupação do território” não é bem um papel no sentido de função) e com “impactes” 
demasiado taxativos (“têm um papel importante na preservação da paisagem”, ou “na 
conservação do solo”, nem sempre será a realidade, o mais acertado seria “podem ter” e não 
deixa de ser um ponto forte) 

 “Existência de situações de salinização dos solos localizada” (esta informação não está no 
diagnóstico) 

 “Aumento da erosão, perda de matéria orgânica (está no diagnóstico?), biodiversidade e 
desertificação dos solos mediterrânicos”. 

 “Dificuldade de remuneração pelo mercado dos bens públicos ligados à biodiversidade” e do 
“património genético vegetal e animal”, o problema é a dificuldade de remuneração pelo 
mercado ou falta ainda (a montante) encontrar formas de atribuir valor de mercado? 

 “Produção de biomassa muito condicionada pelas limitações nacionais ao nível das condições 
de solo e clima” (não consta do diagnóstico) 

 “Contributo positivo da agricultura e floresta para a melhoria da qualidade do ar” (não tem 
a ver com as alterações climáticas) 

 Na componente “Espaço Rural” muitos dos fatores referidos não estão no diagnóstico 
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 “A água é um fator limitante da produção agrícola” é um Ponto Fraco e não uma Ameaça  

 As primeiras Ameaças, de carácter socioeconómico deveriam estar associadas às políticas. 
Com a alteração da organização da análise SWOT isso poderá ficar resolvido. 

 Grande parte das Oportunidades e Ameaças não constam do Diagnóstico. Parte poderá ficar 
resolvida com as melhorias a introduzir, designadamente no capítulo das prioridades. 

 “Crescimento do nº de Nano e Microempresas”, será mesmo crescimento? O que é relevante 
aqui não é o número mas sim as características. E isso é um ponto forte… 

 Nas “Tendências da atratividade do sector agro-florestal” parece-nos que alguns dos itens 
são pontos forte e fraco (fatores internos ao sector) e não fatores externos. 

 As ameaças que aparecem ao nível do Território Rural estão na generalidade associadas às 
Oportunidades relacionadas com a procura de produtos e serviços 

 

Com o objetivo de ilustrar melhor as suas sugestões quanto à futura estrutura e conteúdo da 
SWOT, a AGRO.GES decidiu elaborar uma nova SWOT, que a seguir se apresenta e que integra a 
quase totalidade dos elementos da SWOT original, se bem que, organizados de forma diferente e 
com propostas de redação, por vezes, distintas. 

 

 
 
 
 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt •www.agroges.pt 
39 

 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

A. Sector Agroalimentar 

 Imagem positiva junto da opinião pública sobre a importância do sector agroalimentar para a 
recuperação da economia portuguesa; 

 Número crescente de produtores agrícolas e de organizações com capacidade técnica e 
dinâmica empresarial, boa implantação regional e significativa quota de mercado;  

 Maior parte da superfície agrícola cultivada nacional integrada nas explorações agrícolas com 
melhores condições estruturais; 

 Predomínio das produções nacionais bem adaptadas às condições edafo-climáticas; 

 Potencial de produção com qualidade diferenciada para a maior parte dos produtos agrícolas 
nacionais e existência de um número muito significativo de denominações de origem; 

 Melhoria da eficiência no uso de água para rega; 

 Indústrias agroalimentares dinâmicas, com elevada produtividade do trabalho e uma 
capacidade crescente de inovação e penetração nos mercados externos. 

 

 Dificuldade da produção nacional para acompanhar o crescimento da procura alimentar, 
com um crescente agravamento do deficit agroalimentar da economia portuguesa; 

 Potencial produtivo agrícola nacional limitado pelas condições edafo-climáticas 
dominantes; 

 Predomínio das explorações de reduzida dimensão física e económica e muito 
fragmentadas com problemas de viabilidade económica; 

 Tecido empresarial agrícola pouco profissionalizado, com uma reduzida formação técnica e 
bastante envelhecido; 

 Evolução negativa do VAB agrícola, em volume e em valor, resultante de uma redução 
significativa da superfície agrícola cultivada, um decréscimo acentuado da produtividade 
dos fatores intermédios e uma deterioração dos termos de troca agrícolas; 

 Baixa eficiência da rega nos regadios mais antigos e custos elevados da água nos regadios 
mais modernos; 

 Grandes dificuldades de contratação de mão-de-obra, quer indiferenciada, quer 
qualificada, para os trabalhos agrícolas, principalmente nas regiões do Interior do País, 
potenciadas por um enquadramento legal pouco adequado das empresas prestadoras de 
serviços; 

 Dificuldades de autofinanciamento e de acesso ao crédito das explorações agrícolas com 
especial relevo para as que promovem iniciativas de investimento; 

 Dificuldades de acesso aos mercados agrícolas, das explorações agrícolas em geral e das 
pequenas explorações do Interior do País em particular; 

 Decrescente viabilidade e competitividade económicas das explorações, cujo nível de 
rendimento empresarial e competitividade dos respetivos sistemas de produção é bastante 
inferior à média da UE-27; 

 OP com reduzido grau de concentração e muito fragmentadas, cujos dirigentes têm baixa 
escolaridade e reduzida formação empresarial e de gestão; 

 Falta de integração vertical da produção agrícola e muito fraco poder negocial dos 
produtores agrícolas no âmbito da cadeia alimentar; 

 Sector pecuário e indústrias agroalimentares cujo crescimento tem estado muito 
dependente das matérias-primas agrícolas importada. 
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Pontos Fortes Pontos Fracos 

B. Sector Florestal 

 Importância (dimensão e diversidade) dos sistemas florestais e agroflorestais nacionais; 

 Número crescente de produtores florestais e respetivas organizações com capacidade técnica 
e dinâmica empresarial; 

 Crescente integração da produção florestal em fileiras com boa capacidade de organização e 
acesso aos mercados; 

 Condições ecológicas favoráveis a uma especialização produtiva florestal; 

 Importância crescente dos serviços ligados à gestão florestal, prevenção de incêndios e 
controlo sanitário, baseados em OPFs com uma boa implantação regional; 

 Silvo-indústrias modernas e dinâmicas nas três principais fileiras florestais (cortiça, pasta e 
pinho) com uma forte orientação exportadora e muito elevada taxa de incorporação de valor 
acrescentado nacional. 

 

 Imagem muito negativa criada junto da opinião pública nacional em relação à floresta de 
produção em geral e do eucalipto em particular; 

 Incapacidade da oferta interna de bens silvícolas em geral e de material lenhoso em 
particular, para responder à procura crescente por parte das silvo-indústrias nacionais, 
com uma crescente degradação do saldo positivo da balança comercial florestal 
portuguesa; 

 Crescente conflito entre o pinheiro-bravo e o eucalipto na ocupação das áreas com 
elevado potencial produtivo florestal, agravado por um enquadramento político-
institucional complexo e economicamente pouco racional; 

 Reduzida dimensão e fragmentação da propriedade florestal ocupada em larga escala por 
povoamentos florestais degradados e mal geridos; 

 Ausência de gestão florestal ativa em grande parte dos povoamentos;  

 Crescente deterioração dos termos de troca florestais; 

 Reduzida concentração da oferta de matérias-primas florestais e falta de estruturas 
adequadas de agregação de oferta e de preparação para a comercialização de produtos 
florestais; 

 Os PFs e ZIFs com limitações na sua capacidade de atuação e fragilidade no apoio técnico 
e de prestação de serviços; 

 Reduzida cooperação na gestão florestal em intervenções com escala territorial; 

 Grande incidência dos riscos bióticos e abióticos; 

 Dificuldades crescentes de abastecimento em bens silvícolas (quantidade e preços) das 
silvo-indústrias, com custos de produção acrescidos pelo peso crescente assumido pela 
importação de material lenhoso, com as implicações negativas decorrentes do 
enquadramento infraestrutural e político-institucional das silvo-industrias nacionais. 
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Pontos Fortes Pontos Fracos 

C. Ambiente e Território 

 A agricultura e floresta ocupam uma importante área do território (70%); 

 A agricultura e floresta podem ter um papel importante na preservação da paisagem; 

 Diversidade regional e técnico-produtiva da agricultura portuguesa; 

 A agricultura e floresta têm um papel importante na proteção do solo; 

 A floresta tem um papel importante no ciclo da água e na qualidade da água (serviço público); 

 Aumento da eficiência da utilização de água pela agricultura; 

 Diminuição do consumo da água pela agricultura; 

 Diminuição da pressão do uso de fertilizantes sobre a água;  

 Redução dos balanços de azoto e fósforo; 

 A agricultura e floresta podem ter um papel importante na proteção da biodiversidade; 

 Melhoria do índice de aves comuns da agricultura; 

 18% da SAU na Rede Natura; 

 Mais de 50% da SAU é ocupada com sistemas agrícolas de alto valor natural (HNV) ; 

 3/4 da SAU é ocupada por sistemas de agricultura extensiva; 

 Agricultura contribui para a preservação da biodiversidade doméstica; 

 Aparecimento de algumas utilizações inovadoras de aproveitamento de biomassa agrícola 
(lagares), de energias renováveis e do dióxido de carbono proveniente de sistemas de cogeração; 

 Capacidade de sequestro de carbono da floresta e agricultura que pode contribuir para 
compensar emissões de GEE de outros setores; 

 Contributo positivo da agricultura e floresta para a melhoria da qualidade do ar; 

 Diminuição das emissões de GEE e amónia pela agricultura; 

 Recursos endógenos diversificados (natureza e biodiversidade, sistemas agro-silvo-pastoris, 
património material e imaterial). 

 Apenas 15% da SAU é irrigável; 

 Peso significativo das zonas desfavorecidas na ocupação da SAU; 

 Capacidade de armazenamento de água é insuficiente para a regularização interanual dos seus 
usos; 

 Persistem sistemas de rega pouco eficientes em termos hídricos e energéticos; 

 Existência de situações localizadas de poluição com nitratos de origem agrícola; 

 Existência de situações de salinização dos solos localizada; 

 Aumento da erosão, perda de matéria orgânica, biodiversidade e desertificação dos solos 
mediterrânicos; 

 Insuficiente tratamento e valorização de efluentes da pecuária intensiva; 

 Baixa representatividade da agricultura biológica na SAU; 

 Dificuldade de remuneração pelo mercado dos bens públicos ligados à biodiversidade; 

 Dificuldade de remuneração pelo mercado do património genético vegetal e animal; 

 Grande percentagem dos habitats florestais encontra-se em situação desfavorável; 

 Produção de biomassa muito condicionada pelas limitações nacionais ao nível das condições de 
solo e clima; 

 Baixo nível de utilização de biomassa agrícola e florestal; 

 Dificuldade de utilização de fontes de energia renováveis e/ou mais sustentáveis (gás natural e 
cogeração) ; 

 A agricultura é responsável por emissões de GEE; 

 Reduzida atividade económica e pouco diversificada; 

 Rendimento per capita da população das zonas rurais inferior à média do Continente; 

 40% da população em risco de pobreza; 

 Baixa densidade populacional; 

 Perda de população, nomeadamente agrícola, e de emprego. 
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Pontos Fortes Pontos Fracos 

C. Ambiente e Território (continuação)  

 Produtos do território de qualidade reconhecida e certificada; 

 Cobertura generalizada do território rural com infraestruturas e serviços básicos; 

 A agricultura, tem papel fundamental na formação do produto e geração de emprego de algumas 
economias regionais; 

 Pequena agricultura nas zonas rurais contribui para a coesão social; 

 Pluriatividade e plurirrendimento, característico da população agrícola, conferem capacidade de 
resiliência económica;  

 Peso significativo da população agrícola nas zonas rurais; 

 Industrialização de pequena escala em zonas rurais - nicho de mercado;  

 Crescimento do nº de Nano e Microempresas constituídas com recursos humanos altamente 
qualificados que apresentam grande capacidade de absorção e disseminação de 
conhecimento/inovação (recorrendo essencialmente ao autofinanciamento) orientadas 
sobretudo para o mercado externo, em zonas rurais. 

 Envelhecimento da população rural; 

 Baixa formação da população das zonas rurais.  
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Pontos Fortes Pontos Fracos 

D. Transferência de Conhecimentos e Inovação 

 Convergência da capacidade em investigação e inovação face à média da UE-27 na última década; 

 Crescimento sustentado da produção científica nos domínios científicos e tecnológicos setoriais, 
nomeadamente ciências agrárias, com aumento de visibilidade internacional; 

 Disponibilidades de apoios financeiros através de programas cofinanciados por fundos europeus 
(Fundos da Coesão, FEADER e o 7º Programa Quadro) ; 

 Experiencia de cooperação para a inovação entre o sistema I&DT e as empresas do setor promovida 
pela aplicação dos instrumentos de apoio co financiados pela EU desde 2000; 

 Aumento generalizado da acessibilidade a TIC pelos agentes do setor agro-florestal; 

 Elevado nível de qualificações dos gestores de organizações não agrícolas localizadas em meio rural; 

 Existência de recursos de I&D nas Universidades e Laboratórios do Estado com reconhecida 
capacidade técnica e científica na área agroalimentar e florestal. 

 Estrutura produtiva assente em PME  que na sua generalidade apresentam menor capacidade de 
investimento em I&D, de absorção de conhecimento ou para estabelecer parcerias de inovação; 

 Barreiras à inovação identificadas pelas empresas: custos de inovação elevados, indisponibilidades 
de capitais próprios, problemas de acesso ao financiamento, problemas de acesso ao mercado e 
incerteza quanto ao sucesso da inovação, barreiras à entrada em mercados dominados por 
empresas estabelecidas; 

 Baixa apetência para contratação de recursos humanos qualificados pelas empresas; 

 Reduzida contratação de serviços de I&D pelas empresas aos outros sectores institucionais; 

 Deficiente interligação entre o Sistema I&DT e o setor agrícola, com reduzida partilha de 
conhecimentos no setor; 

 Deficiente articulação na aplicação dos diferentes instrumentos de apoio à inovação não 
potenciando os seus efeitos; 

 Deficiente caracterização das organizações em meio rural, dado os inquéritos CIS não abrangerem 
o sector primário nem organizações com menos de 10 trabalhadores; 

 Ausência de uma articulação entre a investigação, o desenvolvimento experimental e a 
transferência de conhecimentos agrícolas, agroalimentares e florestais, capaz de criar sinergias 
entre os meios humanos e materiais das Universidades e Laboratórios do Estado e as organizações 
de produtores agrícolas e florestais. 
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Oportunidades Ameaças 

A. Sector Agroalimentar 

 Crescimento da procura de bens alimentares nos países em vias de desenvolvimento com 
consequências positivas para os respetivos preços nos mercados agrícolas mundiais; 

 Abertura crescente dos mercados de bens alimentares dos parceiros comerciais da UE-27 em 
consequência dos compromissos alcançados no âmbito dos acordos multilaterais e bilaterais 
atualmente em negociação no contexto da OMC e respetivo impacto positivo sobres os sectores 
agroalimentares atualmente mais competitivos; 

 Procura crescente de produtos biológicos, da época, regionais e nacionais em geral e bens 
alimentares da dieta mediterrânica em particular; 

 Atração crescente por parte das zonas rurais de jovens com espírito empreendedor, qualificação 
técnica e capacidade de inovação; 

 Expansão das áreas regadas em zonas de grande estrutura fundiária e de riscos de alterações 
climáticas; 

 Novo regime de estruturação fundiária e legislação da Bolsa de Terras; 

 Implementação da Estratégia de Internacionalização. 

 Redução da procura interna de bens alimentares em consequência da recessão económica e das 
elevadas taxas de desemprego; 

 Crescimento e volatilidade acentuada dos preços dos produtos agrícolas nos mercados mundiais 
e do petróleo com consequências negativas para o preço dos consumos intermédios agrícolas 
(agroquímicos, energia e alimentos compostos para animais); 

 Eliminação de barreiras tarifárias e não-tarifárias agrícolas na UE-27 em consequência de futuros 
acordos multilaterais e bilaterais e respetivo impacto negativo nos sectores agroalimentares 
atualmente mais protegidos; 

 Enquadramento macroeconómico e financeiro desfavorável ao financiamento dos investimentos 
públicos e privados no contexto do sector agroalimentar nacional; 

 Envelhecimento crescente da população das zonas rurais em geral e da população ativa agrícola 
em particular, nomeadamente nas regiões do Interior; 

 Efeitos negativos das alterações climáticas sobre a produção agrícola nacional, com especial 
relevo para as zonas com maior risco de desertificação. 
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Oportunidades Ameaças 

B. Sector Florestal 

 Procura externa forte e sustentada de bens transformados de origem florestal, nomeadamente, por 
parte dos mercados emergentes; 

 Importância crescente atribuída à floresta no contexto das políticas da UE e nacionais relacionadas 
com a diversificação das fontes de energia e o combate às alterações climáticas e à desertificação; 

 Valorização crescente de produtos florestais lenhosos (biomassa) e não lenhosos (pinhão e resina), 
assim como, dos produtos e recursos silvestres com um impacto favorável quer na promoção 
turística quer na prevenção dos riscos de incêndio; 

 Disponibilidade de áreas com aptidão para a exportação da floresta nacional nas suas vertentes de 
produção e de conservação; 

 Compromissos internacionais indutores, quer da necessidade de adoção interna de formas de 
gestão sustentável da floresta, quer da valorização da certificação florestal. 
 

 Concorrência crescente nos mercados externos por parte da oferta de produtos de base florestal 
com origem, principalmente, nas economias emergentes; 

 Enquadramento macroeconómico, financeiro e legislativo nacional desfavorável à realização de 
investimentos florestais, cujos riscos inerentes (duração do ciclo de vida, incêndios e doenças e 
pragas) são bastante superiores aos restantes sectores da economia; 

 Efeitos negativos das alterações climáticas sobre a floresta portuguesa com especial relevo para 
as zonas mais suscetíveis à desertificação;  

 Ausência de cadastro florestal. 
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Oportunidades Ameaças 

C. Ambiente e Território 

 Maior procura dos produtos endógenos (produtos locais, recursos silvestres); 

 Aumento da procura turística e da procura de lazer para as zonas rurais; 

 Potencial associado ao turismo cinegético; 

 Aprofundamento da Politica climática nacional e internacional (compromissos internacionais); 

 Política de combate à desertificação; 

 O regadio como instrumento para adaptação às alterações climáticas; 

 Desenvolvimento de novas tecnologias, práticas, calendários e variedades como forma de solução na 
adaptação às alterações climáticas; 

 Procura crescente, por parte de jovens, de apoios para a instalação nas zonas rurais; 

 Orientação para o incremento da inovação, melhorias tecnológicas e formação nas zonas rurais. 

 Envelhecimento da população; 

 Risco de aprofundamento da assimetria da distribuição populacional litoral-interior; 

 Alterações climáticas com efeitos negativos em Portugal; 

 Riscos de incêndio e de agentes bióticos nocivos, potenciados pelas alterações climáticas; 

 Portugal faz parte da região mediterrânica particularmente vulnerável ao fenómeno da 
desertificação, com 58% do território suscetível;  

 Aumento da suscetibilidade à desertificação; 

 Aumento da intensidade e frequência de fenómenos climáticos adversos;  

 Risco de desertificação;  

 Abandono da superfície agrícola, principalmente ao nível das pequenas explorações; 

 Risco de descaracterização dos valores paisagísticos. 
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Oportunidades Ameaças 

D. Transferência de Conhecimentos e Inovação 

 Intensificação dos fluxos de conhecimento ao nível nacional e internacional;  

 Melhoria da integração e articulação entre os diferentes instrumentos de política no apoio às 
prioridades para a inovação no setor; 

 Alguma correspondência entre o perfil de especialização científica e especialização produtiva das 
atividades do setor; 

 Crescente potencial para intermediação do conhecimento: redes de conhecimento e economias de 
aglomeração; 

 Espaço europeu de colaboração potenciador da partilha de conhecimento/inovação entre os agentes 
do setor; 

 Melhoria da integração e articulação dos diferentes instrumentos de política de apoio à inovação e de 
incentivo para uma maior correspondência entre a especialização produtiva do sector agroalimentar 
e florestal e o perfil de especialização científica nacional; 

 Crescente percentagem das empresas agroalimentares e florestais com atividade de inovação e 
capacidade tecnológica endógena. 
 

 Redução da execução de I&D nos laboratórios do Estado, o que pode pôr em risco o cumprimento 
das missões do estado nos bens coletivos, na produção de evidência para o apoio à formulação 
das políticas públicas e desafios sociais; 

 Limitações orçamentais das entidades públicas do sistema I&DT;  

 Evolução na carreira de Investigação e classificação das entidades do Sistema de I&DT com base 
em critérios que não valorizam a partilha de conhecimento com o setor produtivo; 

 Especialização predominante em atividades de baixa ou média/baixa intensidade de tecnologia 
e/ou conhecimento, em concorrência com economias emergentes de elevado crescimento.  
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4.3. Avaliação das Necessidades 

Segundo o “Guidelines for the ex-evaluation of 2014-2020”, as Necessidades deverão estar 
estruturadas de acordo com as seis prioridades da UE para o Desenvolvimento Rural e deverão ser 
capazes de responder ao que vem evidenciado pela Análise SWOT. 

Na matriz que foi enviada para a AGRO.GES pelo GPP e que cruza as Necessidades com as seis 
Prioridades e respetivos Domínios, está organizada em, apenas, quatro grandes áreas que não 
correspondem às seis prioridades em causa. No entanto, do ponto de vista da AGRO.GES, parece 
inteiramente aceitável esta organização, uma vez que: 

 a temática da competitividade do sector agro-florestal abrange as prioridades 2 e 3; 

 a temática da sustentabilidade ambiental abrange as prioridades 4 e 5; 

 a temática do desenvolvimento territorial das zonas rurais abrange a prioridade 6; 

 a prioridade 1 é também abrangida num quarto tema cujo título deverá ser substituído por 
um mais abrangente que sugerimos ser o de “Conhecimento e Inovação”. 

Neste contexto, a AGRO.GES propõe uma matriz organizada de acordo com quatro grandes grupos 
de Necessidades: 

 aumentar de forma sustentável a capacidade de gerar valor acrescentado pelo complexo 
agro-florestal contribuindo para a diminuição do respetivo défice externo; 

 assegurar uma gestão eficiente e a proteção dos recursos naturais contribuindo para o 
combate às alterações climáticas; 

 promover a viabilidade do tecido económico e social dos territórios rurais; 

 promover o conhecimento técnico-científico e a inovação no contexto dos sectores 
agroalimentar e florestal, da proteção do ambiente e da valorização do espaço rural. 

No que diz respeito ao primeiro grupo de grandes Necessidades, os subtemas a considerar poderão 
ser, na opinião da AGRO.GES, melhor “arrumados”. 

Assim, no que se refere ao sector agroalimentar, a AGRO.GES sugere que sejam levadas em 
consideração as seguintes necessidades: 

 MAIOR EFICIÊNCIA NO USO DOS FATORES INTERMÉDIOS DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA, ATRAVÉS DA: 

- APLICAÇÃO MAIS GENERALIZADAS DAS TECNOLOGIAS DE PRECISÃO; 

- PROMOÇÃO DE PRÁTICAS AGRÍCOLAS GERADORAS DE UMA MELHOR ESTRUTURA,  FUNDO FERTILIDADE  E 

CAPACIDADE DE RETENÇÃO DAS ÁGUAS PELOS SOLOS; 

- REDUÇÃO DO RECURSO À IMPORTAÇÃO DE CONSUMOS INTERMÉDIOS; 

 melhor valorização e maior estabilidade dos preços e dos rendimentos agrícolas, com base 
no(a): 

 aumento da concentração da oferta (OP e Cooperativas); 

 melhor integração vertical do sector agrícola e promoção interprofissional; 

 melhor capacidade de gestão e de organização das OP e Cooperativas; 
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 reforço dos mecanismos e instrumentos financeiros de gestão de risco; 

 criação de mercados de proximidade e de circuitos de comercialização curtos; 

 diversificação da atividade agrícola para atividades conexas ou complementares; 

 renovação do tecido agrícola, através do(a): 

 aumento da dimensão física/económica média das explorações agrícolas; 

 melhoria do nível de formação técnica e empresarial dos produtores agrícolas; 

 melhoria dos serviços de aconselhamento agrícola; 

 rejuvenescimento do tecido empresarial agrícola; 

 mais fácil acesso à terra, principalmente dos mais jovens e mais qualificados; 

 promoção do investimento no sector agrícola, através da: 

 criação de melhores condições de financiamento (melhor acesso ou menores custos de 
contexto); 

 melhoria dos processos e técnicas. 

Em relação ao sector florestal, a AGRO.GES sugere que sejam levadas em consideração as seguintes 
necessidades: 

 aumentar a produção de bens silvícolas em geral e de material lenhoso em particular de 
forma viável, sustentável e equilibrada, com base na(o): 

 reflorestação de áreas ocupadas por povoamentos florestais degradados ou ardidos 
localizados em zonas com potencial produtivo florestal elevado; 

 apoio à regeneração natural de pinhais jovens e à promoção da atividade resineira em 
pinhais adultos; 

 melhoria da gestão técnica de povoamentos; 

 reabilitação dos diferentes tipos de povoamentos florestais em risco de incêndio e de 
doença ou em condições ecologicamente desajustadas; 

 aumento do valor económico da atividade silvícola, através quer da certificação, quer da 
diversificação e valorização dos diferentes produtos não lenhosos associados à floresta 
(resina, cogumelos, caça, pesca, …); 

 florestação de novas áreas incultas ou com rendabilidade agrícola marginal; 

 promover uma gestão ativa e profissional da floresta, com o indispensável aumento da 
dimensão das unidades de gestão (emparcelamento florestal), com base no(a): 

 reforço das OPFs, qualquer que seja a sua forma jurídica, de modo a contribuir para a 
concentração da oferta florestal e para uma sua maior capacidade de gestão e organização; 

 melhoria do nível de formação técnica e empresarial dos produtores florestais e dos 
dirigentes das respetivas organizações; 

 melhoria dos serviços de aconselhamentos florestal; 
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 prevenção de riscos de incêndio e de agentes bióticos nocivos. 

 

No que diz respeito aos restantes grandes grupos de necessidades, são os seguintes os principais 
comentários que a leitura da respetiva matriz nos merece. 

Na grande área Sustentabilidade parecem faltar Necessidades associadas à prioridade 4, por 
exemplo, “Implementar medidas de salvaguarda e incremento da biodiversidade nas explorações 
agrícolas e florestais”.  

Falta também dar resposta à questão “passagem para uma economia de baixo teor de carbono e 
resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal” que é grande parte 
da prioridade 5. Esta é parcialmente respondida através dos Recursos Energia e Água mas deverão 
ainda ser introduzidas as necessidades relacionadas com a Redução de Emissões de GEE 
provenientes da agricultura e com a promoção de sequestro de carbono na agricultura e na 
silvicultura. 

Outras questões: 

- No quadro síntese parece-nos que no Recurso Água deveria estar trocada a ordem entre 
“Gerir eficientemente” e “Ultrapassar as limitações”, dado que se deve primeiro melhorar 
a gestão e só depois ver se existem limitações (no quadro por extenso está bem, ver 29 e 
30). 

- As necessidades para o Recurso Energia são muito relevantes mas não refletem o que vem 
no diagnóstico, ou seja os pontos 32 e 33 terão que ser justificados no diagnóstico. 

- O Recurso Solo deveria ter referência a uma melhor gestão deste recurso e não só à sua 
proteção. 

Na área Zonas Rurais, o quadro síntese aparece mais detalhado que o quadro por extenso (neste 
apenas são referidos os mercados locais e cadeias curtas, sendo deixados de fora a Diversificação 
da atividade económica - que não está também no diagnóstico apesar de aparecer depois como 
oportunidade na análise SWOT, a Modernização e os Produtos de qualidade). Parece-nos que falta 
também incluir a questão do Turismo (em sentido lato). É verdade que também é, mas não é só, 
uma atividade conexa à atividade agrícola: a paisagem está também associada à floresta e aos 
espaços naturais, a cinegética está associada à silvicultura, a gastronomia pode estar associada à 
agricultura e à floresta. 

Na área Conhecimento e Inovação deveria ser incluída uma necessidade associada a Identificar o 
real grau de implantação destas matérias em meio rural, dado que os inquéritos CIS não abrangem 
o sector primário e as nano e micro-organizações. E alargar (ou alterar ou criar uma nova?) a 
necessidade 49, de forma a incluir as organizações inovadoras (não são só empresas, existem 
bastantes associações nesta área), quer tenham ou não I&D/tecnologia e tenham ou não RH 
qualificados na “demonstração e disseminação de conhecimento”.  
 
Nota: o projeto Rur@l Inov tem um inquérito alargado (e entretanto melhorado) que pode ser 
aplicado ao primeiro caso e identificou diversos casos de inovação que poderiam contribuir para a 
demonstração e disseminação de conhecimento e não se enquadram no que está referido nas 
Necessidades. 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

51 

 

51 

4.4. Análise da inclusão dos indicadores de contexto no Diagnóstico 

Um dos aspetos importantes nesta fase da avaliação ex-ante é o de garantir que, no Diagnóstico 
que foi efetuado e que serviu de base para a análise SWOT e para a avaliação das necessidades, 
foram levados em consideração todos os indicadores comuns de contexto. Para este efeito, foi 
considerada a terceira versão da lista proposta pela Comissão Europeia, que identifica um conjunto 
de 45 indicadores comuns de contexto, e que foi publicada a 16 de julho de 2013. 

 

 Lista de indicadores de contexto proposta pela CE (16/07/2013) 

Indicadores socioeconómicos Indicadores setoriais 

1. População 
2. Estrutura etária 
3. Território 
4. Densidade populacional 
5. Taxa de emprego 
6. Taxa de auto-emprego 
7. Taxa de desemprego 
8. PIB per capita 
9. Taxa de pobreza 
10. Estrutura da economia (VAB) 
11. Estrutura do emprego 
12. Produtividade do trabalho por sector da 

economia 

13. Emprego por atividade económica  
14. Produtividade do trabalho na 

agricultura 
15. Produtividade do trabalho na floresta 
16. Produtividade do trabalho na 

agroindústria 
17.  Explorações agrícolas 
18. Área agrícola 
19. Área agrícola em Produção Biológica 
20. Superfície regada 
21. Cabeças Normais 
22. Mão-de-obra agrícola 
23. Estrutura etária dos empresários 

agrícolas 
24. Formação profissional agrícola dos 

empresários 
25. Rendimento dos fatores 
26.  Rendimento do empresário agrícola 
27. Produtividade total dos fatores na 

agricultura 
28. Formação bruta de capital Fixo na 

agricultura 
29. Floresta e outras terras arborizadas 
30. Infraestrutura de turismo 

 

Indicadores ambientais 

31. Ocupação do solo 
32. Zonas desfavorecidas 
33. Intensidade produtiva 
34. Áreas da Rede Natura 2000 
35. Índice de aves campestres 
36. Estado de conservação dos habitats 

(pastagens)  
37. Agricultura de elevado valor natural  
38. Florestas protegidas 

39. Captação de água para agricultura 
40. Qualidade da água 
41. Matéria orgânica na terra arável 
42. Erosão hídrica dos solos 
43. Produção de energias renováveis pela 

agricultura e floresta 
44. Uso de energia na agricultura, floresta e 

indústria alimentar 
45. Emissão de GEE pela agricultura 

Legenda: Indicador totalmente integrado no Diagnóstico; Indicador parcialmente 

integrado no Diagnóstico; Indicador que ainda não foi integrado no Diagnóstico. 
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Como inputs para esta análise, o GPP forneceu à AGRO.GES uma base de dados de síntese com os 
valores dos indicadores de contexto acima identificados, apurados pela CE, assim como uma tabela 
de cruzamento que identifica, se os indicadores que se encontram ou não contemplados no 
Diagnóstico. Para além disso, sempre que um indicador apresenta, no Diagnóstico, valores 
diferentes dos apurados na base de dados da CE, é apresentada uma justificação para esse facto. A 
qualidade da informação que consta desta tabela de cruzamento permite verificar o cuidado que o 
GPP teve no exercício de procurar integrar os indicadores comuns de contexto no Diagnóstico 
efetuado.  

 

4.4.1. Indicadores socioeconómicos 

Apesar de existir já alguma informação presente no Diagnóstico, verifica-se que existem muitos 
indicadores que, ou não foram ainda introduzidos ou se encontram tratados sem o detalhe 
requerido. Efetivamente, dos 12 indicadores socioeconómicos apenas dois (a estrutura etária da 
população e a densidade populacional) são apresentados no Diagnóstico com a desagregação 
definida pela Comissão.  

Dos restantes 10 indicadores, 2 ainda não foram sequer incluídos no Diagnostico (a taxa de 
autoemprego e a produtividade do trabalho por sector da economia), e os restantes oito, apesar de 
estarem contemplados no Diagnóstico, são-no de forma genérica ou sem apresentar a totalidade 
da desagregação definida pela CE (ex. no caso da População do Continente é apresentado o valor 
total e a percentagem da população das regiões rurais, não tendo sido incluída no Diagnóstico as 
percentagens da população das regiões intermédias e urbanas). 

Note-se ainda que, nos indicadores referentes à estrutura da economia e do emprego (indicadores 
nº 10 e 11), os valores apresentados no Diagnóstico focam-se principalmente no peso do complexo 
agro-florestal no PIB e no emprego totais, pelo que não são apresentados os valores com a 
desagregação definida pela CE (sectores primário, secundário e terciário). A nível regional, é apenas 
efetuada a análise da importância dos diferentes sectores da economia no PIB e emprego das zonas 
rurais, não tendo ainda sido introduzido no Diagnóstico o peso no PIB e no emprego total das regiões 
rurais, intermédias e urbanas. 

Relativamente às fontes de informação utilizadas para cálculo dos indicadores comuns de contexto, 
podemos afirmar que foram utilizadas, sempre que possível, as estatísticas nacionais (INE) mais 
recentes, razão pela qual, alguns dos valores apresentados no Diagnóstico são mais recentes que os 
que constavam na base de dados de síntese da CE. 

Também se verificaram algumas adaptações à forma de apresentação de alguns indicadores, com o 
intuito de agrupar a informação de forma a facilitar a sua leitura e interpretação. Um exemplo destas 
adaptações verifica-se na análise da estrutura etária nas regiões rurais em que se optou por 
apresentar o índice de envelhecimento, em vez de se ter apresentado a informação desagregada 
por peso de cada uma das classes etárias. 
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4.4.2. Indicadores sectoriais 

Dos 18 indicadores comuns de contexto sectoriais, apenas dois não foram ainda incluídos no 
Diagnóstico (a formação profissional agrícola dos empresários agrícolas e o rendimento do 
empresário agrícola). Desta forma, pode-se afirmar que a grande maioria dos indicadores de 
contexto sectoriais foram já tratados no Diagnóstico, sendo que alguns deles não apresentam o nível 
de desagregação e forma de apresentação definida pela CE.  

De facto, dos 16 indicadores sectoriais que são considerados no Diagnóstico, apenas 8 são 
apresentados no diagnóstico com a desagregação proposta pela Comissão, encontrando-se os 
restantes tratados com desagregações ou metodologias ligeiramente diferentes às propostas.  

 

Em relação ao emprego e à produtividade do trabalho da indústria alimentar (indicadores 13 e 16), 
apenas são apresentados valores agregados as indústrias alimentares, das bebidas e do tabaco, pelo 
que se recomenda a sua desagregação sempre que a informação estatística o permitir.  

A opção por metodologias de cálculo diferentes das propostas para alguns dos indicadores 
apresentados no Diagnóstico, não originou grandes diferenças nos valores obtidos (em comparação 
com os apurados pela CE), sendo que as metodologias utilizadas utilizam sempre estatísticas oficiais 
nacionais.  

Para alguns indicadores, a desagregação ou unidades utilizadas no Diagnóstico foram diferentes das 
propostas pela CE, com o objetivo de facilitar a interpretação da informação. Este é o caso do 
indicador nº 17, relacionado com o número de explorações agrícolas, em que os valores estão 
expressos em percentagem e procedeu-se a um nível de agregação superior das classes de área.   

 

4.4.3. Indicadores ambientais 

Relativamente aos indicadores comuns de contexto ambientais, verifica-se que, dos 15 indicadores 
propostos pela CE, apenas 5 foram utilizados no Diagnóstico, sendo que um deles não apresenta a 
desagregação definida.  

Note-se que, apesar dos restantes 10 indicadores não terem sido apresentados diretamente no 
Diagnóstico, alguns deles acabam por ser referidos de uma forma indireta, quer através das 
referências aos temas que tratam (florestas protegidas, áreas de elevado valor natural, etc.), quer 
através da sua utilização para o cálculo de outros indicadores (ex. a quantidade de água captada 
para a agricultura não foi apresentada no Diagnóstico mas foi utilizada no cálculo do indicador de 
eficiência no uso de água.  

Desta forma, considera-se que a inclusão de um maior número de indicadores de contexto 
ambientais no Diagnóstico é de extrema importância, tanto para enriquecer a componente 
ambiental do mesmo, como para evidenciar melhor alguns dos temas tratados.  

No que respeita às fontes de informação utilizadas, verifica-se que os valores apresentados no 
Diagnóstico para os indicadores de contexto ambientais provém de estatísticas e relatórios 
nacionais ou constituem aproximações que são sempre confirmadas por entidades nacionais.  

Em suma, podemos afirmar que, grande parte dos indicadores comuns de contexto propostos pela 
CE, foram considerados no Diagnóstico, embora alguns destes não tenham sido tratados com a 
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desagregação definida ou com a metodologia proposta. Efetivamente, apenas 14 dos 45 indicadores 
comuns de contexto propostos não foram integrados no Diagnóstico, sendo nos indicadores 
ambientais onde se verificaram maiores falhas.  

Desta forma, a AGRO.GES considera que a versão preliminar do Diagnóstico deverá ser enriquecida 
com a inclusão dos indicadores comuns de contexto propostos que se encontram omissos no 
documento, nomeadamente os indicadores ambientais, e que os restantes indicadores sejam 
revistos de forma a garantir que a desagregação da informação apresentada esteja de acordo com 
as orientações da CE. 

Por fim, é também importante considerar que a lista de indicadores comuns de contexto 
considerada é de 16 de Julho de 2013, data que é muito próxima da entrega efetuada à AGRO.GES 
da versão preliminar do Diagnóstico que foi utilizada no âmbito deste relatório (24 de Julho), pelo 
que alguns dos indicadores que foram adicionados ou alterados não puderam ainda ser integrados.  

 

4.5. Modo como foram envolvidos os parceiros económico-sociais 

Os elementos do Diagnóstico, a análise SWOT e as Necessidades de intervenção que foram 
apresentados e vertidos em documentos pelo GPP, foram sendo acompanhados e participados por 
todas as partes interessadas. Para o efeito, foram realizadas diversas reuniões com organizações de 
produtores e organismos da Administração Pública, desde Março de 2013, relativamente às quais 
foram, posteriormente, apresentadas tomadas de posição de algumas das principais entidades 
intervenientes. 

A equipa da AGRO.GES teve acesso às posições, entretanto, assumidas por escrito, pela: 

 Confederação do Agricultores de Portugal; 

 Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal 
(CONFAGRI); 

 Associação de Jovens Agricultores de Portugal; 

 Secretaria de Estado da Agricultura; 

 Secretaria de Estado do Ambiente e do Ordenamento do Território; 

 Direção Geral do Desenvolvimento Rural; 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte; 

 Agência Portuguesa do Ambiente. 

Da leitura das diferentes tomadas de posição centradas, quer sobre o documento de diagnóstico 
em geral ou alguns dos seus aspetos mais específicos, quer sobre a análise SWOT, a equipa da 
AGRO.GES pôde concluir que a generalidade dos comentários críticos e das sugestões de alterações 
propostas no âmbito das referidas tomadas de posição, foram, no essencial, levadas em 
consideração pelo GPP no processo de elaboração do Diagnóstico e da Análise SWOT ainda em 
curso. 

A equipa da AGRO.GES foi, também, informada que o ICNF não apresentou uma tomada de posição 
própria porque participou ativamente na elaboração da parte dos elementos de diagnóstico e de 
análise SWOT que mais diretamente lhe dizem respeito.  
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5. RELEVÂNCIA E COERÊNCIA EXTERNA E INTERNA 

 

5.1. Contribuição para a Estratégia Europa 2020 

No sentido de definir uma estratégia concertada a nível europeu para uma atuação coletiva da 
União Europeia no médio prazo, a Comissão Europeia publicou em Outubro de 2010 a designada 
Estratégia Europa 2020. 

Esta Estratégia define um conjunto de objetivos e prioridades a alcançar pelo conjunto da União 
Europeia até 2020 e aos quais deverão estar subordinadas e com as quais deverão ser coerentes 
todas as políticas a nível comunitário, nomeadamente a política de Desenvolvimento Rural. 

De facto, o segundo considerando do Reg. (CE) n.º 1305/2013 estabelece que “(…) Essa política de 
desenvolvimento rural deverá igualmente incorporar os grandes objetivos políticos definidos na 
Comunicação da Comissão de 3 de março de 2010, intitulada "Europa 2020 – Estratégia para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo" ("Estratégia Europa 2020") (…)”. 

O art.º 3º do mesmo regulamento estipula que “o FEADER contribui para a realização da estratégia 
Europa 2020, através da promoção do desenvolvimento rural sustentável em toda a União, em 
complementaridade com os outros instrumentos da PAC, a política de coesão e a política comum 
das pescas. (…)”. 

É assim tarefa do Avaliador Ex-Ante analisar a forma como lógica de intervenção do PDR e a escolha 
das áreas de atuação prioritária e das respetivas medidas/ações poderão vir a contribuir para os 
objetivos da Estratégia 2020. 

A Estratégia Europa 2020 estabelece três prioridades que se reforçam mutuamente: 

 Crescimento inteligente: desenvolver uma economia baseada no conhecimento e na 
inovação; 

 Crescimento sustentável: promover uma economia mais eficiente em termos de utilização 
dos recursos, mais ecológica e mais competitiva; 

 Crescimento inclusivo: fomentar uma economia com níveis elevados de emprego que 
assegura a coesão social e territorial. 

Estas prioridades consubstanciam-se nos seguintes grandes objetivos: 

 75 % da população de idade compreendida entre 20 e 64 anos deve estar empregada; 

 3 % do PIB da UE deve ser investido em I&D; 

 os objetivos em matéria de clima/energia «20/20/20» devem ser cumpridos (reduzir em 
20% as emissões de gases com efeito de estufa, aumentar em 20% a eficiência energética 
na UE e utilizar 20% de energias renováveis no consumo total de energia na UE); 

 A taxa de abandono escolar precoce deve ser inferior a 10 % e pelo menos 40 % da geração 
mais jovem deve dispor de um diploma de ensino superior; 

 20 milhões de pessoas devem deixar de estar sujeitas ao risco de pobreza. 

O PDR 2014-2020 pretende dar resposta a um conjunto de necessidades, identificadas em resultado 
da despectiva análise SWOT, contribuindo para as seis prioridades do Desenvolvimento Rural. Nesse 
sentido, foram definidos, no âmbito da definição da estratégia de programação, um conjunto de 
objetivos a atingir pelo PDR, e aos quais as suas medidas deverão dar resposta. 
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O Quadro 3 ilustra a relação entre os objetivos traçados para o PDR e os objetivos da Europa 
Estratégia 2020, classificando esta relação consoante o grau de contribuição dos primeiros para 
alcançar os segundos. 
Desta análise, resulta que os objetivos do PDR, a serem concretizados como enunciados, 
contribuirão essencialmente para a prossecução da Estratégia Europa 2020 no que respeita ao 
emprego e à I&D e inovação, contribuindo em menor escala para a eficiência energética e para o 
combate à pobreza. A contribuição para os restantes objetivos de natureza ambiental e energética 
é diminuta, sendo nula quanto aos objetivos relativos à educação. 

Sendo os objetivos do PDR prosseguidos através da operacionalização das suas medidas, tal como 
delineadas e com as metas traçadas no documento de programação, é ainda pertinente proceder a 
um cruzamento entre estas medidas/ações e os objetivos da Estratégia Europa 2020 (Quadro 4). 
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Quadro 3 – Contribuição dos objetivos do PDR 2014-2020 para os objetivos da Estratégia Europa 2020 

 

 
 
 
 

Emprego I&D/Inovação
Pobreza/ 

Exclusão social

75 % da 

população entre 

20 e 64 anos 

empregada

3% do PIB 

investido em I&D 

/ inovação.

Emissões GEE 

20% menores 

que em 1990

20% de energia a 

partir de fontes 

renováveis

Aumento de 20% 

na eficiência 

energética

Reduzir a taxa de 

abandono 

escolar para 

menos de 10%

40% da 

população 30-34 

anos com 

formação 

superior

Menos 20 

milhões de 

pessoas em risco 

de pobreza

Objectivo Estratégico 1 - Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura

1.1 Melhoria da eficiência na utilização dos consumos intermédios na produção agrícola e florestal 1 1 1 0 0 0 0 0 3

1.2 Aumentar o investimento no sectoragroflorestal 2 2 0 0 0 0 0 1 5

1.3 Renovação e reestruturação das explorações agrárias 1 0 0 0 0 0 0 0 1

1.4 Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar 1 1 0 0 0 0 0 1 3

1.5 Dinamização de novos mercados de destino para os produtos agroalimentares e florestais 1 0 0 0 0 0 0 0 1

1.6 Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável 1 1 1 0 0 0 0 1 4

1.7 Reforço dos mecanismos de gestão do risco 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Objectivo Estratégico 2 - Promoção de uma Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

2.1 Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e melhoria da eficiência na sua utilização 0 0 0 1 0 0 0 0 1

2.2 Aumento da eficiência energética 0 0 1 1 3 0 0 0 5

2.3 Aumentar a produtividade da terra 0 0 0 0 2 0 0 0 2

2.4 Proteção dos recursos naturais: água e solo 0 0 1 0 1 0 0 0 2

2.5 Proteção e promoção da biodiversidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2.6 Combate à desertificação 0 0 0 0 0 0 0 1 1

Objectivo Estratégico 3 - Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do Espaço Rural

3.1 Diversificação da actividade económica 2 1 0 1 0 0 0 1 5

3.2 Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura 1 0 0 0 0 0 0 1 2

3.3 Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais 1 0 0 0 0 0 0 1 2

Objectivos Transversais

Aumento da Capacidade de Inovação, de Geração e Transferência de Conhecimento para o Sector 

Agro-Florestal
1 3 0 0 1 0 0 0 5

Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, 

nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos
1 0 1 1 1 0 0 0 4

TOTAL 14 9 5 4 8 0 0 7 47

Alterações climáticas/ Energia Educação

OBJECTIVOS PDR 2014-2020

OBJECTIVOS EE2020

TOTAL
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Quadro 4 - Contribuição das ações/medidas do PDR 2014-2020 para os objetivos da Estratégia Europa 2020 

  

Emprego I&D/Inovação
Pobreza/ 

Exclusão social

ACÇÕES PDR 2014-2020

75 % da 

população entre 

20 e 64 anos 

empregada

3% do PIB 

investido em I&D 

/ inovação.

Emissões GEE 

20% menores 

que em 1990

20% de energia a 

partir de fontes 

renováveis

Aumento de 20% 

na eficiência 

energética

Reduzir a taxa de 

abandono 

escolar para 

menos de 10%

40% da 

população 30-34 

anos com 

formação 

superior

Menos 20 

milhões de 

pessoas em risco 

de pobreza

Área 1 - Inovação e Conhecimento

Ac1.1. Grupos Operacionais 1 3 1 1 1 0 0 0 7

Ac2.1. Capacitação e Divulgação 2 1 1 1 1 0 0 0 6

Ac2.2. Aconselhamento 1 0 1 1 1 0 0 0 4

Área 2 - Competitividade e Organização da Produção

Ac3.1. Jovens Agricultores 2 1 1 1 1 0 0 1 7

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola 2 1 0 1 1 0 0 1 6

Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização Produtos Agrícolas 2 1 1 1 1 0 0 1 7

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas 1 0 0 1 1 0 0 0 3

M4. Valorização dos Recursos Florestais 2 1 1 1 1 0 0 1 7

Ac5.1. Criação AP / OP 1 1 0 0 0 0 0 0 2

Ac5.2. Organizações Interprofissionais 0 1 0 0 0 0 0 0 1

Ac5.3. Integração Empresarial 1 1 0 0 0 0 0 0 2

Ac61. Seguros 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Ac6.2. Prevenção de Riscos e Restabelecimento do Potencial Produtivo 2 1 0 0 0 0 0 1 4

Área 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima

Ac7.1. Agricultura Biológica 1 1 1 0 0 0 0 1 4

Ac7.2. Produção Integrada 1 1 1 0 0 0 0 1 4

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura 0 0 0 0 0 0 0 1 1

Ac7.4. Conservação do Solo 0 0 2 0 1 0 0 0 3

Ac7.5. Uso Eficiente da Água na Agricultura 0 1 0 0 1 0 0 0 2

Ac7.6. Culturas Permanentes Tradicionais 1 0 1 0 0 0 0 1 3

Ac7.7. Pastoreio Extensivo 0 0 1 0 0 0 0 1 2

Ac7.8. Recursos Genéticos 0 1 0 0 0 0 0 0 1

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal 1 0 1 0 0 0 0 1 3

Ac7.10. Silvoambientais 0 0 1 0 0 0 0 0 1

Ac7.11. Investimentos Não Produtivos 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Ac8.1. Silvicultura Sustentável 2 1 3 0 0 0 0 1 7

Ac8.2. Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas 0 0 0 0 0 0 0 1 1

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas 1 0 0 0 0 0 0 1 2

Área 4 - Desenvolvimento Local

LEADER Pequenos Investimentos agrícolas e na transformação e comercialização 2 1 0 1 1 0 0 1 6

LEADER Diversificação atividades não agrícolas 2 1 0 0 0 0 0 1 4

LEADER Renovação de aldeias 1 0 0 0 1 0 0 1 3

LEADER Cadeias curtas e mercados locais 2 1 1 0 0 0 0 1 5

LEADER Produtos qualidade 1 1 0 0 0 0 0 1 3

LEADER Cooperação interterritorial e transnacional 1 0 0 0 0 0 0 1 2

LEADER Animação e funcionamento 1 0 0 0 0 0 0 1 2

LEADER Apoio preparatório 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Assistência Técnica (incluindo Rede Rural) 1 1 0 0 0 0 0 0 2

TOTAL 37 22 18 9 12 0 0 21 119

Alterações climáticas/ Energia Educação

OBJECTIVOS EE2020

TOTAL
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Deste método de análise, podemos retirar as seguintes conclusões principais relativas ao previsível 
contributo do PDR para os objetivos da Estratégia Europa 2020: 

 O objetivo para o qual o PDR 2014-2020 terá maior contributo deverá ser a 
criação/manutenção do emprego, nomeadamente através da implementação das ações 
relativas ao apoio ao investimento incluídas nas áreas 2 e 4; 

 Também a promoção de I&D/Inovação será impulsionada pelo PDR, sendo um dos seus 
objetivos transversais, nomeadamente através das medidas da Área 1, mas também de 
forma transversal a todo o Programa; 

 O objetivo de redução de pobreza deverá também ter um forte contributo do PDR que, de 
forma transversal, deverá criar condições para a criação e manutenção de empregos e 
manutenção da catividade agrícola em zonas desfavorecidas e rurais; 

 Os objetivos de carácter ambiental são essencialmente promovidos pelas medidas 
agroambientais e florestais, embora outras medidas tenham também algum contributo. 

 

5.2. Coerência com o Quadro Estratégico Comum (QEC), o Acordo de Parceria (CP) e o 1º 
Pilar da PAC 

 

5.2.1. Coerência com o Quadro Estratégico Comum (QEC) 

Para o período de programação que agora se inicia, foi definido um Quadro Estratégico Comum com 
o objetivo de facilitar a coordenação territorial e sectorial dos FEEI e destes com as outras políticas 
e instrumentos comunitários, na prossecução dos objetivos da Estratégia Europa 2020 e a coesão 
económica, territorial e social da União Europeia. 

Neste âmbito, foram definidos os seguintes 11 objetivos temáticos (OTs) que os FEEI devem apoiar: 

1) Reforçar a investigação, o desenvolvimento tecnológico e a inovação; 
2) Melhorar o acesso às TIC; 
3) Reforçar a competitividade das PME, do setor agrícola (em relação ao FEADER) e do setor 

das pescas e da aquicultura (em relação ao FEAMP); 
4) Apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono em todos os setores; 
5) Promover a adaptação às alterações climáticas e a prevenção e gestão dos riscos; 
6) Preservar e proteger o ambiente e promover a utilização eficiente dos recursos; 
7) Promover transportes sustentáveis e eliminar os estrangulamentos nas principais 

infraestruturas das redes; 
8) Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade dos 

trabalhadores; 
9) Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação; 
10) Investir na educação, na formação e na formação profissional para a aquisição de 

competências e a aprendizagem ao longo da vida; 
11) Reforçar a capacidade institucional das autoridades públicas e das partes interessadas e a 

eficiência da administração pública. 
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É, assim, fundamental analisar o contributo dos objetivos previstos no PDR para estes 11 objetivos 
temáticos do QEC (Quadro 5). 

Como se pode verificar, o principal objetivo temático a que os objetivos do PDR se dirigem é o da 
competitividade das PME, nomeadamente através dos objetivos incluídos no Objetivo Estratégico 
1. Existe igualmente uma grande coerência entre os objetivos do PDR e os OTs 5 (adaptação às 
alterações climáticas e gestão de riscos), 6 (meio ambiente e eficiência dos recursos), 8 (emprego) 
e 1 (I&D e inovação). 

Em contrapartida, verifica-se uma correspondência reduzida ou nula com os OTs 7 (transportes), 10 
(educação e formação) e 11 (capacidade institucional). 

Complementarmente, é importante analisar a forma como se prevê que as diferentes medidas do 
PDR contribuam para os objetivos do QEC (Quadro 6). 
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Quadro 5 – Contribuição dos objetivos do PDR 2014-2020 para os objetivos do Quadro Estratégico Comum 

 

 

 

1) Investigação, 

desenvolvimento 

tecnológico e 

inovação

2) TIC

3) 

Competitividade 

das PME, 

agricultura e 

pescas

4) Economia de 

baixo carbono

5) Adaptação às 

alterações 

climáticas, 

prevenção e 

gestão de riscos

6) Meio 

ambiente e 

eficiência dos 

recursos

7) Transportes e 

infraestruturas 

sustentáveis

8) Emprego e 

mobilidade 

laboral

9) Inclusão 

social e combate 

à pobreza

10) Educação, 

competências e a 

aprendizagem ao 

longo da vida

11) Capacidade 

institucional e 

eficiência da 

administração 

pública

TOTAL

Objectivo Estratégico 1 - Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura

1.1 Melhoria da eficiência na utilização dos consumos intermédios na produção agrícola e florestal 2 1 2 1 1 2 0 2 1 0 0 12

1.2 Aumentar o investimento no sectoragroflorestal 2 1 3 0 1 0 0 2 1 0 0 10

1.3 Renovação e reestruturação das explorações agrárias 1 1 2 1 0 1 0 0 0 0 0 6

1.4 Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar 0 0 2 0 0 0 0 1 1 0 0 4

1.5 Dinamização de novos mercados de destino para os produtos agroalimentares e florestais 0 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0 3

1.6 Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável 1 0 2 1 2 1 0 1 0 0 0 8

1.7 Reforço dos mecanismos de gestão do risco 1 0 2 0 3 1 0 0 0 0 0 7

Objectivo Estratégico 2 - Promoção de uma Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

2.1 Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e melhoria da eficiência na sua utilização 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 3

2.2 Aumento da eficiência energética 0 0 1 2 1 1 0 1 0 0 0 6

2.3 Aumentar a produtividade da terra 0 0 1 1 0 1 0 1 0 0 0 4

2.4 Proteção dos recursos naturais: água e solo 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 4

2.5 Proteção e promoção da biodiversidade 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 4

2.6 Combate à desertificação 0 0 0 0 3 1 0 0 1 0 0 5

Objectivo Estratégico 3 - Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do Espaço Rural

3.1 Diversificação da actividade económica 1 1 3 0 0 0 0 2 1 0 0 8

3.2 Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura 1 0 2 1 1 1 0 1 1 0 0 8

3.3 Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais 0 0 1 0 0 0 0 1 2 0 0 4

Objectivos Transversais

Aumento da Capacidade de Inovação, de Geração e Transferência de Conhecimento para o Sector 

Agro-Florestal
3 1 1 1 1 1 0 1 0 0 0 9

Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, 

nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos
1 1 1 1 1 1 0 1 0 2 0 9

TOTAL 13 6 26 9 19 16 0 15 8 2 0 114

OBJECTIVOS PDR 2014-2020

OBJECTIVOS QEC
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Quadro 6 - Contribuição das ações do PDR 2014-2020 para os objetivos do Quadro Estratégico Comum 

 

  

ACÇÕES PDR 2014-2020

1) Investigação, 

desenvolvimento 

tecnológico e 

inovação

2) TIC

3) 

Competitividade 

das PME, 

agricultura e 

pescas

4) Economia de 

baixo carbono

5) Adaptação às 

alterações 

climáticas, 

prevenção e 

gestão de riscos

6) Meio 

ambiente e 

eficiência dos 

recursos

7) Transportes e 

infraestruturas 

sustentáveis

8) Emprego e 

mobilidade 

laboral

9) Inclusão 

social e combate 

à pobreza

10) Educação, 

competências e a 

aprendizagem ao 

longo da vida

11) Capacidade 

institucional e 

eficiência da 

administração 

pública

TOTAL

Área 1 - Inovação e Conhecimento

Ac1.1. Grupos Operacionais 3 1 2 1 1 2 0 1 1 1 1 14

Ac2.1. Capacitação e Divulgação 1 1 2 0 0 0 0 1 1 2 1 9

Ac2.2. Aconselhamento 1 1 2 1 1 1 0 0 0 1 0 8

Área 2 - Competitividade e Organização da Produção

Ac3.1. Jovens Agricultores 1 1 3 0 1 1 0 2 1 2 0 12

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola 1 1 3 0 1 1 0 2 1 1 0 11

Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização Produtos Agrícolas 1 1 3 0 0 1 0 2 1 1 0 10

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas 0 0 2 0 3 2 0 1 0 0 1 9

M4. Valorização dos Recursos Florestais 1 1 3 0 0 1 0 2 1 1 0 10

Ac5.1. Criação AP / OP 1 1 2 0 2 1 0 1 0 1 0 9

Ac5.2. Organizações Interprofissionais 1 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 3

Ac5.3. Integração Empresarial 1 1 2 0 1 1 0 2 0 2 0 10

Ac61. Seguros 0 0 2 0 3 0 0 1 1 0 0 7

Ac6.2. Prevenção de Riscos e Restabelecimento do Potencial Produtivo 0 0 2 0 3 0 0 1 1 0 0 7

Área 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima

Ac7.1. Agricultura Biológica 0 0 1 1 0 2 0 1 0 0 0 5

Ac7.2. Produção Integrada 0 0 1 1 2 1 0 1 0 0 0 6

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura 0 0 0 2 1 2 0 1 1 0 0 7

Ac7.4. Conservação do Solo 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 3

Ac7.5. Uso Eficiente da Água na Agricultura 1 0 1 0 2 1 0 0 0 0 0 5

Ac7.6. Culturas Permanentes Tradicionais 0 0 1 1 0 1 0 1 1 0 0 5

Ac7.7. Pastoreio Extensivo 0 0 1 1 0 1 0 1 1 0 0 5

Ac7.8. Conservação de Recursos Genéticos 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 4

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 4

Ac7.10. Silvoambientais 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 2

Ac7.11. Investimentos Não Produtivos 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2

Ac8.1. Silvicultura Sustentável 1 0 2 1 3 2 0 1 0 0 0 10

Ac8.2. Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas 0 0 1 0 1 1 0 1 1 0 0 5

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas 0 0 2 0 1 1 0 1 1 0 0 6

Área 4 - Desenvolvimento Local

LEADER Pequenos Investimentos agrícolas e na transformação e comercialização 0 1 3 0 0 1 0 1 1 0 0 7

LEADER Diversificação atividades não agrícolas 0 1 3 0 0 0 0 2 1 0 0 7

LEADER Renovação de aldeias 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 2

LEADER Cadeias curtas e mercados locais 0 0 2 0 0 1 0 1 1 0 0 5

LEADER Produtos qualidade 1 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0 4

LEADER Cooperação interterritorial e transnacional 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 3

LEADER Animação e funcionamento 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 2

LEADER Apoio preparatório 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2

Assistência Técnica (incluindo Rede Rural) 2 1 1 0 0 0 0 0 0 1 3 8

TOTAL 18 13 51 11 29 31 0 31 17 17 10 228

OBJECTIVOS QEC
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Desta análise, poderemos destacar as seguintes constatações: 

 O OT 3 (competitividade) é, de forma destacada, aquele para o qual o PDR mais deverá 
contribuir, particularmente através das ações das medidas 3, 4 e 10, mas também das 
medidas 1, 2, 5 e 6 e, em menor escala, de diversas outras medidas; 

 Igualmente muito transversal a todo o PDR deverá ser o contributo para o OT 8 (emprego), 
embora com maior destaque para a importância das medidas da Área 2; 

 Seguem-se, também com importantes contributos do PDR, os OT 6 (ambiente e eficiência 
dos recursos) e 5 (alterações climáticas e gestão de risco), para as quais contribuem 
fortemente as ações/medidas da Área 3 e da Área 2, respetivamente; 

 O OT 1 (I&D e inovação) assume igualmente um papel de relevo no PDR, essencialmente 
através da sua Área 1 e do apoio à Rede Rural Nacional, embora esteja presente em várias 
medidas de outras Áreas, nomeadamente da Área 2; 

 Tal como já constatado, o PDR não terá qualquer contributo para o OT 7 (transportes) e 
contributos reduzidos para o OT 11 (capacitação institucional). 

A repartição financeira indicativa do FEADER por Objetivo Temático (OT) coincide em grande medida 
com a contribuição do objetivos e medidas do PDR para estes OTs (Figura 2 – ). 

Figura 2 – Comparação entre objetivos do PDR, medidas/ações do PDR e a sua dotação 

 

 

Assim, verifica-se que: 

 Para muitos dos OTs a contribuição prevista em termos de objetivos e medidas do PDR tem 
correspondência aproximada na respetiva afetação financeira (OTs 4, 5, 6, 7, 9); 
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 Nos OTs 1, 2, 8, 10 e 11, a previsível contribuição do PDR será essencialmente indireta, ou 
seja, através de medidas desenhadas para fazer face a outras prioridades, pelo que não lhes 
foi atribuída uma dotação orçamental específica; 

 Este facto resulta essencialmente da grande focalização do PDR no OT3 (competitividade), 
onde se concentra 42% da dotação FEADER para 2014-2020. 

 

5.2.2. Coerência com o Acordo de Parceria 

De acordo com o considerando 20 do Regulamento Geral dos Fundos (Reg. 1303/2013) “com base 
no QEC, cada Estado-Membro deve elaborar, em cooperação com os seus parceiros, (…), e em 
diálogo com a Comissão, um acordo de parceria. O acordo de parceria deverá traduzir os elementos 
estabelecidos no QEC no contexto nacional e definir compromissos empenhados no que se refere à 
realização dos objetivos da União, através da programação dos FEEI. O acordo de parceria deverá 
estabelecer mecanismos que assegurem a conformidade com a estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo e com as missões específicas de cada Fundo (…).” 

Neste contexto, o Acordo de Parceria, a estabelecer entre o EM e a Comissão Europeia, deverá 
definir os princípios e objetivos gerais a que os FEEI deverão dar resposta, enquadrando e 
coordenando a definição de cada Programa Operacional e assegurando a complementaridade da 
sua intervenção. 

 

5.2.2.1. Objetivos 

É por isso fundamental analisar a coerência da intervenção do PDR com os princípios estabelecidos 
no Acordo de Parceria e avaliar o grau de coerência e complementaridade com os restantes 
Programas Operacionais, nomeadamente: 

1.  Quatro Programas Operacionais temáticos no Continente: 
i. Competitividade e internacionalização (FEDER, FSE, Fundo de Coesão); 

ii. Inclusão social e emprego (FSE); 
iii. Capital humano (FSE); 
iv. Sustentabilidade e eficiência no uso de recursos (Fundo de Coesão); 

2. Cinco PO Regionais no Continente, um em cada NUTS II (todos FEDER e FSE): 
i. Norte; 

ii. Centro; 
iii. Lisboa; 
iv. Alentejo; 
v. Algarve; 

3. Dois PO Regionais nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira (ambos FEDER e FSE); 
4. Um PO de assistência técnica (FEDER e FSE); 
5. Um PO Mar (FEAMP); 
6. Dois Programas de Desenvolvimento Rural nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira 

(ambos FEADER). 
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O Acordo de Parceria definiu um conjunto de prioridades, de caracter temático e transversal, e, para 
as primeiras, um conjunto de objetivos estratégicos: 

DOMÍNIOS / PRIORIDADES TEMÁTICOS 

1. Competitividade e 
Internacionalização 

Aumentar a intensidade de tecnologia e conhecimento dos vários setores e do 
conjunto da economia 

Aumentar o peso de atividades produtoras de bens e serviços transacionáveis e a 
orientação exportadora das empresas portuguesas 

Capacitar as PME para o prosseguimento de estratégias de negócio mais avançadas 

Melhorar as condições de financiamento das empresas 

Melhorar a eficiência dos serviços públicos 

Reduzir os custos de transporte 

2. Inclusão Social e 
Emprego 

Aumentar as condições de empregabilidade dos desempregados, por via da elevação 
das suas competências e em particular dos menos qualificados 

Reforçar os mecanismos de ajustamento entre a oferta e a procura de emprego 

Ajustar as políticas ativas de emprego às necessidades diferenciadas dos territórios 

Estimular a criação líquida de empregos sustentáveis/ duradouros 

Combater as discriminações salariais em função do sexo ou qualquer outra forma 

Promover a conciliação da vida profissional e privada 

Dinamizar o emprego a tempo parcial, designadamente como forma de promover o 
envelhecimento ativo 

Aumentar o acesso à formação dos empregados menos qualificados e, em especial, 
das micro e pequenas empresas 

Combater a pobreza infantil e dos idosos 

Aumentar a empregabilidade dos grupos vulneráveis 

Reforçar a criação de emprego para grupos vulneráveis 

Reforçar a cobertura e qualidade dos serviços de apoio 

Aumentar as respostas de parcerias locais e as abordagens integradas de 
desenvolvimento social 

3. Capital Humano Reduzir o abandono escolar precoce 

Reduzir os níveis de insucesso escolar no básico e secundário 

Reforço da população com ensino superior 

Aumentar a participação dos adultos em atividades de educação e formação 

Aumentar a certificação de competências 

Aumentar a qualidade do sistema de educação/formação nas suas diferentes 
componentes e níveis de ensino 

Aumentar a eficiência do sistema de educação/formação 

Melhorar o ajustamento entre a formação/educação lecionada e a procura de 
qualificações pelo mercado de trabalho 

4. Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso de 
Recursos 

Crescimento sustentável 

Promoção de uma economia de baixo carbono 

Eficiência na utilização de recursos 

Proteção do ambiente 

Prevenção de riscos e adaptação às alterações climáticas 

DOMÍNIOS / PRIORIDADES TRANSVERSAIS 

5. Reforma da Administração Pública 

6. Territorialização das Políticas 
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O Quadro 7 ilustra a relação entre os objetivos do PDR e as seis prioridades do Acordo de Parceria, 
permitindo analisar a forma como o PDR contribuirá para a sua prossecução. 

Desta análise pode constatar-se, essencialmente, que: 

 O PDR contribuirá fundamentalmente para a prioridade 1 (Competitividade e 
Internacionalização), de forma transversal a todos os objetivos do PDR, embora com maior 
ênfase dado pelos objetivos ligados ao Objetivo Estratégico 1; 

 Terá também contributos relevantes para a prioridade 4 (Sustentabilidade e Eficiência no 
Uso de Recursos), essencialmente através dos objetivos do Objetivo Estratégico 2; 

 Segue-se a prioridade 2 (Inclusão Social e Emprego) que, embora não sendo abordada de 
forma direta pelo PDR, recebe contributos de caracter indireto de muitos dos seus objetivos 
e medidas; 

 A prioridade 6 (Territorialização das Políticas), apesar de inerente à aplicação do PDR em 
todo o território do Continente e à própria natureza das suas medidas e beneficiários, é 
prosseguida de forma mais objetiva através da abordagem LEADER (DLBC), nomeadamente 
concentrada nos objetivos definidos no âmbito do Objetivo Estratégico 3; 

 Os contributos do PDR para a prioridade 3 (Capital Humano) são relativamente residuais e 
decorrem particularmente dos seus Objetivos Transversais, sendo nula a contribuição para 
a prioridade 5 (Reforma da Administração Pública). 
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Quadro 7 - Contribuição dos objetivos do PDR 2014-2020 para os objetivos do Quadro Estratégico Comum 

 

Competitividade e 

Internacionalização

Inclusão Social e 

Emprego
Capital Humano

Sustentabilidade e 

Eficiência no Uso de 

Recursos

Reforma da 

Administração 

Pública

Territorialização das 

Políticas
TOTAL

Objectivo Estratégico 1 - Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura

1.1 Melhoria da eficiência na utilização dos consumos intermédios na produção agrícola e florestal 2 1 0 2 0 0 5

1.2 Aumentar o investimento no sectoragroflorestal 3 2 1 1 0 1 8

1.3 Renovação e reestruturação das explorações agrárias 2 0 0 1 0 1 4

1.4 Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar 2 1 0 0 0 0 3

1.5 Dinamização de novos mercados de destino para os produtos agroalimentares e florestais 2 1 0 0 0 0 3

1.6 Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável 2 1 0 1 0 1 5

1.7 Reforço dos mecanismos de gestão do risco 2 0 0 0 0 0 2

Objectivo Estratégico 2 - Promoção de uma Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

2.1 Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e melhoria da eficiência na sua utilização 1 0 0 1 0 0 2

2.2 Aumento da eficiência energética 1 0 0 2 0 0 3

2.3 Aumentar a produtividade da terra 1 0 0 1 0 0 2

2.4 Proteção dos recursos naturais: água e solo 0 0 0 2 0 0 2

2.5 Proteção e promoção da biodiversidade 0 0 0 1 0 1 2

2.6 Combate à desertificação 0 0 0 1 0 1 2

Objectivo Estratégico 3 - Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do Espaço Rural

3.1 Diversificação da actividade económica 3 2 0 0 0 2 7

3.2 Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura 2 1 0 1 0 2 6

3.3 Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais 1 2 0 1 0 2 6

Objectivos Transversais

Aumento da Capacidade de Inovação, de Geração e Transferência de Conhecimento para o Sector 

Agro-Florestal
1 0 1 1 0 0 3

Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, 

nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos
1 1 2 2 0 0 6

TOTAL 26 12 4 18 0 11 71

OBJECTIVOS PDR 2014-2020

PRIORIDADES ACORDO DE PARCERIA
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5.2.2.2. Delimitação de Fundos 

Um dos aspetos essenciais da avaliação da coerência do PDR com o Acordo de Parceria, e 
consequentemente com os restantes Programas Operacionais (temáticos e regionais) é a análise da 
forma como será estabelecido o quadro de delimitação de fronteiras entre fundos e programas. É, 
neste âmbito, essencial assegurar que: 

 A definição de tipologias de projeto e/ou empresa elegíveis no PDR e nos restantes POs é 
coerente com a esfera de atuação do PDR e com os seus objetivos e metas; 

 As fronteiras estabelecidas são claras, permitindo a todos os intervenientes conhecer com 
precisão em que PO será elegível cada tipologia de projeto e/ou de empresa, não existindo 
zonas “cinzentas” de sobreposição de elegibilidades ou ausência delas; 

 Os mecanismos implementados asseguram que não há diferenças significativas entre POs, 
o que poderia induzir alterações “artificiais” aos projetos de forma a enquadrá-los no PO 
mais favorável; 

 Nas áreas de financiamento que se propõe serem integralmente financiadas pelos fundos 
da coesão deverá existir uma atenção particular por parte do Ministério da Agricultura e do 
Mar de forma a garantir pleno acesso e elegibilidade das empresas do sector agroalimentar, 
quer evitando quaisquer discriminações negativas face a outros sectores de catividade, quer 
assegurando mesmo uma atenção particular às especificidades do sector. 

O Quadro 8 (quadro n.º 28 do Acordo de Parceria (pág. 168 a 169)), traduz as formas de demarcação 
entre os fundos da Política de Coesão (Fundo de Coesão, FEDER e FSE) o FEADER e o FEAMP. 

 

Quadro 8 - Formas de demarcação entre fundos da Política de Coesão e FEADER e FEAMP 

Tipo de intervenção Fundos da Política de Coesão FEADER FEAMP 

1 

Formação 
relacionada com o 
complexo 
agroalimentar, 
floresta e mar 

Formação (transferência de conhecimentos e 
aquisição de competências), incluído a 

formação de jovens agricultores** 

Equipamentos de formação 

Formação de ativos ligada a 
projetos de investimentos 
(explorações agrícolas, 
transformação e comercialização 
de produtos agrícolas) 

Formação de 
ativos-ações 
específicas de 
curta duração 
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Tipo de intervenção Fundos da Política de Coesão FEADER FEAMP 

2 

Apoios à 
competitividade e 
internacionalizaçã
o do complexo 
agroalimentar, 
floresta e mar 

Recursos humanos de I&D e Projetos de I&D 

Apoio a projetos de I&D empresarial em todos 
os setores de atividade económica 

Apoio a projetos de investimento empresarial 
em inovação no âmbito da transformação e 
comercialização de produtos do anexo I do 
Tratado da União Europeia e florestais com 
investimento total acima de 4 M€ exceto 
quando: 

- Desenvolvidos em explorações agrícolas 

(quando a matéria prima provem 

maioritariamente da própria exploração), ou 

- Desenvolvidos por Organizações de Produtores 

Apoio à internacionalização do complexo 
agroalimentar e florestal e da economia do mar 

Promoção de investimentos 
inovadores inseridos na Parceria 
Estratégica para a inovação (PEI) 

Apoio a atividades de produção 
relativas a produtos do anexo I do 
Tratado da União Europeia e 
florestais 

Apoio a projetos de investimento 
empresarial em inovação relativa a 
transformação e comercialização 
de produtos do anexo I do Tratado 
da União Europeia e florestais: 

- Desenvolvidos em explorações 

agrícolas (quando a matéria prima 

provem maioritariamente da 

própria exploração), ou 

- Desenvolvidos por Organizações 
de Produtores, ou 

- Com investimento total igual ou 
inferior a 4 M€. 

Apoio à 
atividade do 
setor da pesca 

Apoio a projetos 
de investimento 
empresarial em 
inovação no 
setor da pesca 

3 

Infraestruturas 
relacionadas com a 
adaptação às 
alterações 
climáticas e uso 
eficiente da água 

Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva 
(EFMA), infraestruturas de uso coletivo de: 

 Captação, armazenamento e transporte de 
água; 

 Distribuição de água. 

Infraestruturas coletivas de 
captação, armazenamento, 
transporte e distribuição de água 
(incluindo a segurança e a 
utilização eficiente dos recursos 
hídricos, de infraestruturas já 
existentes) - exceto zona de 
influência do EFMA 

Promoção de regadio eficiente 
incluindo a formação e extensão 
associada a boas práticas de rega. 

 

 

 

 

4 
Defesa da floresta 
contra incêndios 

Infraestruturação do território – instalação de 
redes de defesa* 

Silvicultura preventiva incluindo 
ações de gestão de combustível 

 

5 

Prevenção de 

riscos e adaptação 

às alterações 

climáticas, no 

domínio do mar e 

da atmosfera 

Reestruturação e modernização do sistema de 
meteorologia aeronáutica, marítima e terrestre 
e sistema de resposta a ameaças e emergências 
no mar. 

 

Apoio a 
investimentos 
em: 

Equipamentos 
de bordo para 
redução de 
emissões 
poluentes 

Motores de 
embarcações de 
pesca 
(substituição ou 
modernização) 
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Tipo de intervenção Fundos da Política de Coesão FEADER FEAMP 

6 

Conservação da 
Biodiversidade, 
das espécies e 
habitats 
protegidos, 
incluindo em meio 
marinho 

Medidas de proteção e conservação da natureza 
não associadas diretamente à atividade agrícola, 
florestal e pesca. 

Planos de Gestão das áreas protegidas 

Apoio a investimento em projetos relacionados 
com o conhecimento e monitorização da 
biodiversidade em meio marinho 

Medidas agroambientais e silvo-
ambientais para a conservação e 
manutenção de valores naturais 
protegidos e valorização ambiental 
das explorações 

Medidas de 
conservação, 
proteção e 
restauração do 
ambiente 
marinho no 
âmbito da 
Política Comum 
das Pescas 
(PCP). 

7 

Desenvolvimento 
socioeconómico 
local de 
comunidades 

Apoio ao tecido económico das comunidades 
identificadas*e** (i.g valorização económica e 
social das áreas classificadas, apoio a pequenos 
projetos de investimento em atividades extra 
setores agricultura – fora das explorações 
agrícolas, e pescas) 

Comunidades rurais Abordagem 

LEADER (i.g. pequenos 

investimentos agrícolas e 

respetiva transformação e 

comercialização; investimentos de 

diversificação dentro das 

explorações agrícolas) 

Comunidades 
pesqueiras e 
costeiras – GAL 
Pesca 
(investimentos 
com afinidade 
ao setor da 
pesca e 
atividade 
costeira) 

 
NOTAS: 
*Exceto Região Autónoma da Madeira onde esta componente relacionada com o setor agrícola é financiada pelo FEADER. 
**Exceto Região Autónoma dos Açores onde esta componente relacionada com o setor agrícola é financiada pelo FEADER- 

 

Relativamente a cada um dos tipos de intervenção para os quais houve necessidade de se proceder 
a uma clarificação da delimitação entre fundos, a equipa de avaliação tem os seguintes comentários. 

1. Em termos de apoio a atividades de formação, o quadro aponta para a sua concentração nos 
fundos da política de coesão, incluindo a formação inicial de jovens agricultores e as 
infraestruturas de formação, ficando no PDR apenas a formação inserida em projetos de 
investimento e, portanto, diretamente relacionada com os investimentos apoiados. 
Esta opção tem o mérito de libertar verbas do PDR, embora coloque algumas preocupações que 
entendemos necessário acautelar: 

 O enquadramento nos fundos da política de coesão do apoio à formação deverá ser 
coerente e homogéneo, evitando-se uma dispersão entre vários POs, o que poderá 
conduzir a uma maior dificuldade de acesso dos agentes do sector agrícola; 

 É necessário assegurar que as tipologias de apoio no âmbito dos fundos da coesão serão 
adequadas às necessidades do sector agrícola, nomeadamente em termos de conteúdos, 
beneficiários, localização e formato das ações de formação, para o que poderá ser útil a 
existência de uma diferenciação deste sector face aos restantes sectores da economia 
bem como a participação de entidades do MAM (DGADR/GPP) na definição das medidas 
de apoio; refira-se que da leitura do PO Capital Humano (versão de 19.02.2014) não foi 
possível identificar qualquer referência específica ao sector agrícola, nem sequer à 
formação de jovens agricultores, pelo que subsistem dúvidas quanto ao seu efetivo 
enquadramento neste PO; 

 É importante manter os apoios atualmente existentes no FSE às Confederações de 
Agricultores, que assumem a forma de contratos-programa, evitando a submissão de 
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candidaturas individuais para cada projeto de formação, o que igualmente não é possível 
de identificar no PO Capital Humano; 

A concretizar-se a delimitação aqui prevista, é necessário assegurar que não existe sobreposição 
de elegibilidades, nomeadamente quanto ao tipo de operações 1.b) (formação específica). 

2. No âmbito da competitividade, inovação e internacionalização, o apoio fica delimitado da 
seguinte forma: 

 Apoio à internacionalização e I&D empresarial integralmente nos fundos da coesão, 
incluindo os apoios às empresas do sector agrícola (lato sensu); 

 Apoio à inovação no sector agrícola enquadrado no PDR para projetos no âmbito da PEI 
(ação 1.1); 

 Apoio ao investimento em explorações agrícolas e silvícolas integralmente no PDR, 
independentemente do montante de investimento e da dimensão do promotor; 

 Apoios ao investimento em transformação e comercialização de produtos agrícolas e 
silvícolas repartidos entre PDR (investimentos iguais ou inferiores a 4 M€, investimentos na 
exploração agrícola para transformação e comercialização de matérias-primas 
maioritariamente provenientes da própria exploração e investimentos promovidos por OP) 
e fundos da coesão (restantes investimento superiores a 4 M€). 

Esta proposta de delimitação merece à equipa de avaliação os seguintes comentários: 

 No que respeita à internacionalização, consideramos a proposta adequada, desde que seja 
assegurada a plena participação das empresas do sector agroalimentar; tal parece o caso 
relativamente ao apoio à internacionalização das PME das regiões do Norte, Centro e 
Alentejo (PO CI - Prioridade de investimento 3.2. - Desenvolvimento e aplicação de novos 
modelos empresariais para as PME, especialmente no que respeita à internacionalização), 
embora sem referência específica ao sector agroalimentar, sendo o apoio à 
internacionalização de PME nas regiões de Lisboa e Algarve apoiado através dos respetivos 
POs Regionais; pelo contrário, não se encontra referências ao apoio à internacionalização 
de não PME; 

 O apoio à I&D está distribuído entre o PO Competitividade e Inovação e os POs Regionais, 
incluindo o apoio à I&D e inovação empresarial, não sendo mais uma vez feita referência 
específica ao sector agroalimentar; uma vez que o PDR concentra a sua ação neste âmbito 
ao apoio a grupos operacionais, através da PEI, considera-se que a delimitação prevista é 
coerente, desde que se assegure a efetiva participação das empresas do sector nos PO CI e 
Regionais; 

 O apoio ao investimento é a área que maior sensibilidade apresenta, não só pela sua 
preponderância no conjunto do PDR, mas também pelo carácter inovador da delimitação 
que se propõe. De facto, nos anteriores períodos de programação (AGRO e PRODER), o 
apoio a projetos agrícolas e agro-industriais foi sempre assegurado no âmbito dos fundos 
agrícolas (FEOGA e FEADER), existindo apenas uma delimitação por catividade económica 
(CAE) no caso dos projetos agro-industriais. Assim, julgamos pertinentes as seguintes 
observações, essencialmente relativas à opção pelo financiamento de projetos de 
transformação e comercialização de produtos agrícolas superiores a 4 M€ pelos fundos da 
coesão: 

o Fundamental assegurar articulação entre POs em termos de mecanismos de gestão 
e critérios de análise/decisão de candidaturas; 
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o Importante garantir que as elegibilidades são idênticas em ambos os programas 
(PDR e PO Competitividade e Internacionalização) de forma a assegurar que a 
delimitação é feita apenas pelo montante de investimento e não por questões de 
elegibilidade de despesa; neste ponto, é importante que a elegibilidade das 
construções/edifícios seja tida em conta nos fundos da coesão, o que não é prática 
corrente e obrigaria, nestes fundos, a uma discriminação positiva para estes 
projetos; se tal não acontecer pode existir o risco de fracionamento artificial de 
projetos de forma a tentar o seu enquadramento no PDR, à partida mais favorável; 

o Da mesma forma, é importante assegurar que as taxas de apoio e respetivas 
tipologias (fundo perdido, reembolsável) são iguais ou muito semelhantes, de 
forma a evitar que este seja uma condicionante na formulação e apresentação dos 
projetos; 

o Também a manutenção do apoio através do PDR a projetos de 
transformação/comercialização de matérias-primas próprias na própria exploração 
é compreensível, embora possa constituir uma discriminação dos projetos que 
utilizam maioritariamente matéria-prima adquirida, podendo mais uma vez 
condicionar, de forma artificial, a conceção dos projetos ou mesmo limitar a sua 
dimensão; 

o Salienta-se a manutenção do apoio a projetos de OP no PDR, independentemente 
da sua dimensão, o que poderá incentivar os investimentos de OP existentes e 
mesmo a criação de novas OP associadas a novos projetos; 

o A inclusão dos projetos de grandes empresas, independentemente do seu 
montante de investimento, deverá ser garantida igualmente no PO CI, de forma a 
não constituir uma discriminação face às restantes empresas; este comentário 
resulta do facto da OT3, onde o financiamento de projetos de investimento será 
enquadrado, se restringir às PME e o apoio via OT6 no PO CI obrigar, entre outros, 
a inovação de âmbito nacional/internacional, o que constitui uma condição 
adicional face ao exigido no âmbito do PDR; 

o A delimitação proposta não elimina a necessidade da existência de uma delimitação 
por CAE, que não está definida nos dois Programas; esta dupla delimitação pode ser 
geradora de maior complicação; 

o No período de programação 2007-2013 grande parte dos projetos de maior 
dimensão apoiados pelo PRODER foram projetos de investimento nas explorações 
agrícolas, nomeadamente no sector da pecuária intensiva, muitos deles de muito 
elevado montante (PIR). Partindo do princípio de financiamento de projetos de 
grande dimensão pelos fundos da coesão, questiona-se a coerência da manutenção 
do financiamento destes projetos no PDR, quando projetos de transformação e 
comercialização, em regra de menor dimensão que os PIR, transitam para outros 
fundos; 

o Consideramos ainda importante ter em conta que esta opção será uma novidade 
para todos os agentes do sector, pelo que carece de alguma informação/divulgação; 

o Por último, entendemos que é necessário ponderar as possíveis consequências 
políticas da inevitável perda de influência direta do MAM no sector agro-industrial, 
fundamental na sua área de atuação; 

o Em conclusão, entendemos que só tendo em conta o conjunto de observações aqui 
expressas será possível operacionalizar esta nova delimitação de forma simples e 
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acessível a todos os potenciais beneficiários, permitindo assim uma poupança 
significativa de recursos no âmbito do PDR. 

3. No que respeita ao apoio às infraestruturas relacionadas com a adaptação às alterações 
climáticas e uso eficiente da água, é proposto que o apoio a todas as infraestruturas de 
captação, armazenamento e distribuição de água, bem como o apoio à rede terciária de 
rega (via apoio ao investimento nas explorações agrícolas) seja financiado pelo PDR. A única 
exceção, pela sua dimensão, caracter estruturante em termos regionais e mesmo nacionais 
e impacto multissectorial e social, é o conjunto de investimentos necessários à conclusão 
do Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva. Neste caso, o financiamento será 
proveniente dos fundos da coesão, nomeadamente Fundo de Coesão (via Eixo Prioritário 3 
“Proteger o Ambiente e Promover a Eficiência dos Recursos” do PO Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso de Recursos), para a rede primária, e FEDER (via Eixo 5 “Emprego e 
Valorização Económica de Recurso Endógeno” do PO Regional Alentejo), para a rede 
secundária, ficando a rede terciária na zona de influência do EFMA a cargo do PDR. 
Entendemos que esta delimitação é totalmente coerente com os objetivos de cada fundo e 
de cada PO envolvido e permite uma partilha equilibrada de esforços entre eles. Há, 
contudo, a ter em conta o facto de que o financiamento do EFMA através dos fundos da 
coesão acarreta um custo acrescido ao seu promotor (EDIA), uma vez que fica na sua 
responsabilidade a disponibilização da componente de comparticipação nacional. É 
também necessário assegurar uma implementação simples destes apoios, nomeadamente 
através do ITI Alqueva. 

4. Igualmente coerente é, na opinião da equipa de avaliação, a delimitação proposta no 
âmbito das defesa da floresta contra incêndios, que concentra no PDR os investimentos de 
caracter individual/privado em operações silvícolas, portanto ao nível da exploração 
silvícola, remetendo o financiamento dos investimentos na instalação de redes de defesa – 
rede primária e rede secundária de faixas de gestão de combustível - necessariamente de 
caracter coletivo, efetuado através dos fundos da coesão, nomeadamente no Eixo 
Prioritário 2 “Promover a Adaptação às Alterações Climáticas e a Prevenção e Gestão de 
Riscos” do PO Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos. Realce-se ainda a 
elegibilidade no âmbito deste mesmo Eixo 2 da “execução de cadastro predial em zonas 
consideradas prioritárias no quadro das políticas sectoriais nacionais, regionais e 
municipais/locais, com enfoque para as áreas de risco (Ex: ZIF – Zonas de Intervenção 
Florestal), incluindo uniformização, consolidação e atualização do sistema de informação 
que constitui a base do Sistema Nacional de Informação Cadastral”. 

5. Sem intervenção FEADER. 
6. A proposta para delimitação da intervenção relativa à conservação da natureza e da 

biodiversidade, que remete os apoios a práticas com ligação à catividade agrícola/silvícola 
para o PDR, através das medidas agro e silvo-ambientais, e os restantes apoios para os 
fundos da coesão, parece-nos, como princípio, adequada e coerente, estando 
aparentemente vertida nos documentos relativos ao PO Sustentabilidade e Eficiência no 
Uso de Recursos (PO SEUR) e nos PO Regionais. 
No âmbito do PO SEUR a Prioridade de Investimento 3 ‐ “Proteção e reabilitação da 
biodiversidade e dos solos e promoção de sistemas de serviços ecológicos, nomeadamente 
através da rede Natura 2000 e de infraestruturas verdes” incluída no Eixo prioritário 3: 
“Proteger o ambiente e promover a eficiência dos recursos”, inclui apoios relativos a Planos 
de Gestão da Rede Natura 2000, Planos de Ordenamento de Áreas Protegidas e Planos de 
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Acção de Espécies de conservação prioritária, bem como em diversas formas e sistemas de 
informação e monitorização, sendo que em ambos os casos os beneficiários serão 
essencialmente entidades públicas. O PO SEUR prevê ainda o apoio ao desenvolvimento, 
divulgação e utilização de uma marca de âmbito nacional associada às áreas classificadas, 
destinada a entidades públicas e à entidade gestora da marca em complementaridade com 
apoios via PDR (abordagem LEADER) à sua utilização individual. 
Também os POs Regionais preveem apoiar algumas ações neste âmbito, nomeadamente 
ligadas à qualificação e promoção de áreas com interesse turístico (prioridade de 
investimento 6.3) e ao ordenamento e gestão de áreas classificadas, conservação de 
habitats e espécies, entre outros (prioridade de investimento 6.4), embora estas ações não 
estejam presentes em todos os POs Regionais. 

7. No que se refere às intervenções ao abrigo do Desenvolvimento Local de Base Comunitária 
(DLBC), a intervenção proposta para o PDR restringe-se à abordagem LEADER e, nesta, a 
uma concentração de recursos em atividades com afinidade com o sector agrícola/silvícola 
/ou dentro das explorações agrícolas, o que constituiu uma rutura evidente com a lógica do 
período de programação 2007-2013, na qual esta abordagem interveio em domínios muito 
diferentes, como sejam atividades de caracter económico, social, cultural. 
A equipa de avaliação concorda em termos genéricos com este princípio de programação, 
quer pelo maior enfoque nos sectores que são alvo da atuação do FEADER, tornado o PDR 
mais coerente e menos disperso, quer pela libertação de recursos (face ao atual PRODER) 
para alocação a outras medidas do PDR, também elas de maior vocação agrícola. 
Pela sua especificidade, este tema será abordado de forma mais detalhada numa secção 
própria deste relatório. 

 

5.2.2.3. Desenvolvimento Local de Base Comunitária (DLBC) 

O documento do Acordo de Parceria estabelece a implementação de uma abordagem de 
Desenvolvimento Local de Base Comunitária (DLBC) baseada na implementação de Estratégias de 
Desenvolvimento Local (EDL) por Grupos de Acção Local (GAL) e assente na complementaridade de 
fundos - FEDER, FSE, FEAMP e, de forma mais representativa, FEADER. 

Contudo, tanto este documento como o documento de programação do PDR são ainda omissos ou 
muito vagos quanto à forma de articulação entre os diversos fundos na prossecução dos objetivos 
desta abordagem. 

Consideramos assim essencial clarificar um conjunto de pressupostos relativos à definição, 
enquadramento e operacionalização da abordagem LEADER, de forma a permitir que esta venha a 
ser disponibilizada de forma atempada, de preferência muito antes do prazo de dois anos após 
aprovação do Acordo de Parceria imposto regulamentarmente. 

Em primeiro lugar, é importante conhecer os mecanismos que permitam uma efetiva abordagem 
plurifundos, definindo o conjunto de elegibilidades que cada fundo apoiará, os critérios de 
demarcação entre eles e com os diversos POs, e os montantes em que cada fundo de facto 
participará. Tendo em conta a focalização do LEADER/FEADER em investimentos com carácter 
agrícola ou localizados na exploração agrícolas, considera-se que só a efetiva participação de outros 
fundos permite dar cumprimento à obrigação de implementar “estratégias integradas e 
multissectoriais e desenvolvimento local” (n.º 2.c) do art. 32 do Reg. 1303/2013). 
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Em segundo lugar, consideramos que se torna já urgente definir todos os critérios e procedimentos 
inerentes à própria implementação da abordagem DLBC/LEADER, nomeadamente quanto à 
constituição das parcerias, à seleção dos GAL e das EDL, de definição dos territórios e da forma como 
as entidades responsáveis por cada fundo e por cada PO estarão envolvidas neste processo. No que 
respeita à constituição das parcerias, considera-se que deverá ser dada maior relevância à 
participação de entidades do sector agrícola. 

Neste ponto, é também necessário definir a forma de coordenação com os POs Regionais e com os 
ITI de base territorial (NUTS III), bem como a coerência com as estratégias definidas pelas CIM para 
estes ITI e a forma de participação das CIM neste processo. 

Em terceiro lugar, é igualmente importante estabelecer os mecanismos de gestão e funcionamento 
dos GAL, nomeadamente no que respeita à definição do fundo principal, à autonomia dos GAL e à 
forma de reporte a cada Autoridade de Gestão (AG) financiadora, à forma como se processa a 
coordenação entre AG e organismos pagadores, à uniformização entre fundos, dentro das 
possibilidades regulamentares, dos circuitos de gestão e decisão. Neste aspeto, é indispensável que 
haja uma uniformidade de procedimentos, o que coloca a questão de que sistema de informação 
será utilizado pelos GAL – o seu atual sistema de informação autónomo, como acontece no PRODER 
(SI GAL), o sistema de informação do PDR (substituto do atual SI PRODER) ou num sistema de 
informação plurifundo (balcão único), onde o FEADER não deverá estar, para já, integrado. 

 

5.2.2.4. Investimentos Territoriais Integrados (ITI) 

Os ITI constituem uma novidade do período de programação 2014-2020 e têm como objetivo a 
implementação de uma abordagem plurifundo na prossecução de determinados objetivos de 
desenvolvimento territorial. 

O documento do Acordo de Parceria prevê a sua implementação segundo duas tipologias: 

1. Pactos para o Desenvolvimento e Coesão Territorial, cujos territórios de implementação 
serão as NUTS III ou agrupamentos de NUTS III contíguas; 

2. Outras configurações territoriais, dando como exemplos o ITI Mar e o ITI Alqueva. 

O documento refere que os Pactos para o Desenvolvimento e Coesão Territorial “poderão ser 
financiados pelo FEDER, FSE, Fundo de Coesão e FEADER”. Contudo, não é referida qual a forma de 
participação do FEADER. Não é sequer claro o carácter obrigatório ou facultativo da participação do 
FEADER, embora a frase relativa às AIDUS - “Na ótica do financiamento a única diferença das AIDUS 
face aos restantes Pactos para o Desenvolvimento e Coesão territorial é a não mobilização de 
FEADER” – faça supor que o FEADER participará de facto no financiamento dos ITI. 

Também no caso do ITI Alqueva não existe qualquer indicação quanto à forma de participação do 
FEADER/PDR. 

Neste sentido, será essencial conhecer quais os montantes a afetar a estas abordagens, com que 
distribuição geográfica, em que tipologias de projetos, para que tipo de beneficiários, etc… 

Já no documento de programação do PDR (versão de 10.03.2014) é feita referência à participação 
do PDR nos dois tipos de ITI – ITI Alqueva e ITI CIM. 
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No caso do ITI Alqueva, o PDR participará através de uma alocação financeira, de pelo menos 200 
M€, destinada a apoiar a implementação das ações 3.1 (jovens agricultores), 3.2 (investimentos na 
exploração agrícola) e 3.3 (investimentos na transformação e comercialização de produtos 
agrícolas) na zona de influência do EFMA. Este ITI contará também com a participação do PO SEUR 
no financiamento da conclusão da rede primária do EFMA e do PO Alentejo no financiamento da 
conclusão da sua rede secundária. Estas duas participações estão devidamente previstas nos 
respetivos documentos de programação, não estando contudo indicados os montantes de 
investimento a afetar a este ITI. 

No que se refere aos ITI CIM (NUTS III), o PDR contribuirá através de um montante ainda por definir, 
que será alocado ao financiamento de determinadas tipologias de investimento contempladas na 
ação 3.4 (infraestruturas coletivas) - regadios tradicionais, segurança das barragens, drenagem e 
emparcelamento. 

Em qualquer das situações, é necessário clarificar a forma exata de atribuição destes apoios, a sua 
articulação com os outros fundos e a forma de intervenção das entidades gestoras dos ITI. É 
particularmente sensível a questão do acréscimo de um nível de burocracia a que beneficiários dos 
apoios nestas áreas de intervenção poderão estar sujeitos, o que se traduz numa situação 
discriminatória face aos restantes beneficiários do PDR, nomeadamente no caso de medidas 
equivalentes. 

Por último, o documento do AP refere a existência de “entidades gestoras de ITI”. Importa conhecer 
que entidades assumirão essa função, quer quanto aos ITI NUTS III, quer quanto aos ITI temáticos, 
nomeadamente o ITI Alqueva, quais serão as suas atribuições (já que não serão Autoridades de 
Gestão) e como se relacionarão com as Autoridades de Gestão dos POs financiadores. 

 

5.2.2.5. Mecanismos Financeiros 

O documento do Acordo de Parceria prevê (pág. 22-23) um conjunto de mecanismos financeiros de 
apoio às PME (fundos de empréstimo, fundos de garantia, capital de risco, entre outros). 

A viabilidade deste tipo de mecanismos está dependente, em muitos casos, da sua abrangência, 
nomeadamente quanto à dimensão da “pool” de beneficiários. Por esse motivo, dificilmente são 
mecanismos passíveis de ser viabilizados isoladamente por um sector em particular, sendo 
necessariamente mais eficazes quanto mais sectores e empresas envolverem. 

Entende-se assim que fará todo o sentido a possibilidade de acesso de empresas do sector agrícola, 
agro-industrial e florestal a estes mecanismos, mesmo se financiados pelos fundos da política de 
coesão, em vez da criação de mecanismos autónomos no âmbito do FEADER. Será ainda 
interessante o acesso destas empresas aos instrumentos que serão disponibilizados no quadro da 
Instituição Financeira e de Desenvolvimento. 

É ainda referida a participação de Portugal na Iniciativa PME, da Comissão Europeia, através da 
contribuição do FEDER e, marginalmente do FEADER (pág. 172). É fundamental perceber, qual o 
montante desta participação, em que modalidade será feita e quais as suas repercussões em termos 
de benefícios para as empresas dos sectores agrícola, agro-industrial e florestal. 

Contudo, a versão do PDR de 10.03.2014 é omissa quanto à participação do FEADER nestes 
mecanismos, o que importa clarificar. 
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5.2.2.6. Governança / Mecanismos de Gestão 

O modelo de governação para o período de programação 2014-2020 está enquadrado por um 
conjunto de disposições comunitárias e nacionais. Entre as primeiras está o Regulamento (UE) N.º 
1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho e os regulamentos específicos de cada um destes 
fundos. A nível nacional, foram publicadas duas Resoluções do Conselho de Ministros (n.º 33/2013 
e n.º 39/2013), bem como o Decreto-Lei n.º 140/2013, de 18 de Outubro, que institui a Agência para 
a Cooperação e Desenvolvimento. 

 

Legislação Objetivo Conteúdo relativo ao Modelo de Governação 

Regulamento (UE) n.º 
1303/2013 

Estabelece disposições comuns 
relativas ao Fundo de Coesão, 
FEDER, FSE, FEADER e FEAMP 

 Parceria com autoridades regionais/locais (art. 5º); 

 Comité de acompanhamento (art. 47º); 

 Sistema de gestão e controlo (art. 72º). 

Regulamento (UE) n.º 
1305/2013 

Relativo ao FEADER 

 Determina a existência, para cada PDR, de (art. 65º): 
 Uma Autoridade de Gestão; 
 Um Organismo Pagador; 
 Um Organismo de Certificação; 

 Possibilidade de criação de um Organismo de 
Coordenação (art. 66º); 

 Delegação de funções em Organismos Intermédios 
(art. 66º); 

 Criação de um Sistema de Gestão e Controlo (art. 
65º); 

 Criação de um Sistema de avaliação e 
Acompanhamento (art. 67º). 

Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 33/2013 

Define os Pressupostos do 
Acordo de Parceria a negociar 
entre o Estado Português e a 
Comissão Europeia 

 Estabelece a coordenação política do processo de 
programação e negociação dos POs; 

 Define a estrutura de POs; 

 Define princípios de orientação na definição dos 
POs e coordenação entre estes. 

Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 39/2013 

Estabelece um novo modelo 
institucional de governação dos 
fundos europeus 

 Determina a criação de uma Comissão 
Interministerial de Coordenação do Acordo de 
Parceria, para coordenação política dos fundos (n.º 
2); 

 Determina a criação da Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão para coordenação 
técnica dos fundos da coesão e do Acordo de 
Parceria (n.º 5); 

 Determina que a coordenação técnica do FEADER e 
FEAMP é da competência do MAM (n.º 8); 

 Define a tipologia das Autoridades de Gestão dos 
diversos POs (n.º 9); 

 Determina a existência de uma estrutura segregada 
de auditoria para o FEADER e FEAMP. 

Decreto-Lei n.º 140/2013 
Cria a Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão 
(ADC) 

 Determina que a ADC é responsável pela 
coordenação geral dos FEEI - acompanhamento da 
programação, reprogramação e monitorização, 
coordenação técnica e avaliação do Acordo de 
Parceria. 
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Da análise deste conjunto de documentos depreende-se que a gestão do PDR deverá assentar num 
modelo semelhante ao atual, com um Autoridade de Gestão e um Organismo Pagador na 
dependência do MAM (análise mais detalhada ponto específico) do Relatório Final). 

A principal diferença face ao modelo existente no período 2007-2013 reside na articulação com os 
outros fundos, nomeadamente no quadro do Acordo de Parceria, que determina uma coordenação 
da aplicação dos fundos em diversas áreas e uma articulação em termos de reporte à Comissão 
Europeia. 

Neste contexto, é entendimento da equipa de avaliação que o MAM deve conservar a manutenção 
da coordenação política e técnica sobre todos os aspetos relativos à definição, implementação e 
modificação do PDR. Esta premissa é fundamental para assegurar que o PDR é de facto um 
instrumento de implementação das políticas agrícolas nacionais. 

Não obstante, é indispensável que estejam previstos e implementados todos os mecanismos de 
articulação entre fundos, sob coordenação técnica da ADC mas com a participação política do MAM, 
que permitam: 

 assegurar uma correta implementação e monitorização dos mecanismos de delimitação de 
fronteiras entre fundos estabelecidos no Acordo de Parceria; 

 garantir o cumprimento das obrigações de reporte à Comissão Europeia em questões 
relativa à implementação do Acordo de Parceria e matérias transversais entre fundos; 

 o acompanhamento dos processos de reprogramação dos Programas Operacionais e da sua 
avaliação e acompanhamento. 

Em termos operacionais, destaca-se a já referida implementação dos mecanismos de delimitação 
de fronteiras entre fundos. Este é um aspeto em que é que crucial assegurar uma adequada 
coordenação entre fundos e entre POs, de forma a garantir que não existem áreas em que a 
elegibilidade é incerta e que os beneficiários conhecem e entendem de forma clara quais os 
Programas em que os seus investimentos são enquadrados, sem gerar distorções nas intenções de 
investimento. 

Por outro lado, é também importante clarificar se e como será o PDR abrangido pela implementação 
do Balcão Único de Candidaturas (pág. 239 do Acordo de Parceria), especialmente tendo em conta: 

 as especificidades do FEADER, com regras substancialmente diferentes, em certas matérias, 
dos fundos da coesão, cuja compatibilização será certamente delicada; 

 a atual existência de sistemas de informação PRODER e IFAP, já adaptados às exigências do 
FEADER e às especificidades do sector agrícola nacional, o último dos quais integrado com 
os restantes sistemas de informação agrícola sediados no IFAP; 

 a inevitável perda de autonomia do MAM na gestão e intervenção de um sistema comum a 
diversos fundos, que poderá prejudicar a agilidade necessária a uma resposta rápida às 
exigências do PDR. 
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5.2.3. Coerência com o 1º Pilar da PAC 

A análise da coerência entre o PDR e a implementação dos apoios estabelecidos no âmbito do 
Primeiro Pilar da PAC (financiados pelo FEAGA) implica o conhecimento detalhado da forma como 
os regulamentos comunitários que os estabelecem – Reg. (UE) n.º 1307/2013, relativo aos 
Pagamentos Diretos e Reg. (UE) n.º 1308/2013, relativo à Organização Comum de Mercado – serão 
implementados em Portugal, particularmente no que respeita às opções nacionais relativas aos 
pagamentos diretos. 

As apreciações feitas neste capítulo são assim preliminares e baseadas no conhecimento existente 
no momento da sua formulação relativamente a estas opções nacionais. 

 

5.2.3.1. Pagamentos Diretos 

A implementação dos pagamentos diretos aos agricultores no período 2015-2020 será 
substancialmente alterada face ao atual período. O quadro seguinte ilustra as modalidades de apoio 
que o Reg. N.º 1307/2013 prevê, a sua natureza, objetivos e financiamento bem como as 
modalidades de implementação em Portugal, de acordo com as informações mais recentes. 

Quadro 9 - Implementação dos pagamentos diretos aos agricultores no período 2015-2020 

 

 

PAGAMENTOS 

DIRECTOS AOS 

PRODUTORES (PP) 

NATUREZA 

DO PDP

OBJECTIVO E ÂMBITO DE 

APLICAÇÃO DO PDP

ENVELOPE FINANCEIRO 

ATRIBUÍDO AO PDP 

APLICAÇÃO 

EM 

PORTUGAL

MODALIDADE

Pagamento base (PB) Obrigatório

Apoio ao rendimento da totalidade 

dos agricultores activos por hectare 

de superfície agrícola elegível

Máximo variável em 

função dos restantes PDP
Sim

Convergência parcial a 1/3 da diferença para 90% da média 

nacional; mínimo individual de 60% da média nacional; 

redução dos PB/ha acima de média até máximo de 30% do 

valor em 2015

Pagamento verde 

(PV) ou "greening " 
Obrigatório

Apoio à sustentabilidade ambiental 

dos sistemas de produção 

praticados pela totalidade dos 

agricultores activos por hectare de 

superfície agrícola elegível

30% do EN Sim
Pagamento individual correspondente a 30% dos apoios 

recebidos por cada agricultor

Pagamentos 

redistributivo (PR)
Voluntário

Apoio adicional ao rendimento dos 

agricultores activos por hectare de 

superfície agrícola elegível com 

incidência até aos primeiros 13 ha 

da exploração

Até 30% do EN Não -

Pagamento às zonas 

com desvantagens 

naturais (PZDN) 

Voluntário 

Apoio adicional ao rendimento dos 

agricultores activos por hectare de 

superfície agrícola elegível 

localizada em zonas com 

desvantagens naturais 

Até 5% do EN Não -

Apoio aos jovens 

agricultores (AJA)  
Obrigatório

Apoio adicional ao rendimento dos 

agricultores activos com menos de 

40 anos de idade, por hectare de 

superfície agrícola elegível 

Até 2% do EN Sim 2% do envelope nacional

Ajudas à pequena 

agricultura (APA) 
Voluntário 

Regime especifico para as 

explorações com um nível de PDP 

inferior a 600€/exploração 

Até 10% do EN Sim ?% do envelope nacional

8% + 2% do EN

13% + 2% do EN

> 13% do EN 

Pagamentos ligados à 

produção  (PLP) 
Voluntário 

Apoio adicional visando a 

viabilização de alguns sectores de 

produção agrícola 

Sim
19% do envelope nacional; sectores apoiados: vacas 

aleitantes, ovinos e caprinos, vacas leiteiras, arroz.
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De acordo com esta previsão de implementação, e embora exista uma multiplicidade de relações, 
mais ou menos diretas, entre o PDR e os pagamentos diretos, consideramos pertinente concentrar 
a análise nas relações entre as seguintes medidas do PDR e modalidades de Pagamentos Diretos. 

 

MODALIDADE PAGAMENTOS DIRETOS  MEDIDA/Acção PDR 

Pagamento base 
 

Ac3.1. Jovens Agricultores 

Pagamento verde / "greening" 
 

M6. Gestão de Risco 

Apoio aos jovens agricultores 
 

M7. Agricultura e Recursos Naturais 

Ajudas à pequena agricultura 
 

M9. Manutenção da Atividade Agrícola 
em Zonas Desfavorecidas 

Pagamentos ligados  

 

1. Pagamento Base: 

 O Pagamento Base será de aplicação transversal a grande parte dos agricultores 
portugueses e, portanto, a grande parte dos beneficiários do PDR; 

 Constituirá uma fatia importante do rendimento de grande parte dos agricultores e, sendo 
independente do tipo de catividade e do nível de produção, constitui uma garantia de 
rendimento; desta forma, pode ser encarado como um importante mecanismo de gestão 
de risco, permitindo aos agricultores manter a sua exploração mesmo em anos adversos; 

 Desta forma, apresenta uma importante complementaridade com as medidas de gestão de 
risco do PDR (seguros), nomeadamente mitigando os efeitos de perdas inferiores àquelas 
para as quais estes mecanismos atuam (30%) e/ou riscos não cobertos por estes 
mecanismos; 

 Também por este motivo, apresenta complementaridade com a M9 - “Manutenção da 
Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas” que, nas zonas desfavorecidas, reforça o seu 
efeito como mecanismo de suporte de rendimento; 

 Por último, o Pagamento Base poderá ter uma influência positiva na decisão de 
investimento por parte dos agricultores ou de instalação por parte de jovens agricultores, 
podendo potenciar a execução destas medidas. 

2. Pagamento Verde ("greening") 

 Como medida obrigatória a todos os agricultores beneficiários de pagamentos diretos, o 
greening terá um efeito transversal de proteção do ambiente, sendo dessa forma 
complementar das ações da M7. “Agricultura e Recursos Naturais”; 

 A inclusão do greening como base line destas ações reforça esta complementaridade, já que 
a um conjunto de práticas de carácter generalizado e transversal, acrescem pagamentos, de 
carácter voluntário, cuja atuação será mais dirigida a determinados objetivos ambientais; 

 Estando associado ao Pagamento Base para efeitos de convergência, o greening contribui 
igualmente como mecanismo de suporte de rendimento. 

3. Apoio aos Jovens Agricultores 

 O Apoio aos Jovens Agricultores consiste numa majoração de 25% do pagamento base 
atribuída a todos agricultores que se instalem pela primeira vez ou o tenham feito nos 
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últimos cinco anos, beneficiando da medida de apoio à instalação de jovens agricultores 
(ação 113 do PRODER ou ação 3.1 do PDR) e tenham até 40 anos; 

 Este apoio constitui um claro complemento da ação 3.1, aumentando o nível de rendimento 
garantido dos jovens agricultores e reforçando assim a sua capacidade de fazer face aos 
primeiros anos de catividade e de cumprimento do plano de catividade que esta ação prevê. 

4. Ajudas à pequena agricultura 

 As Ajudas à Pequena Agricultura constituirão um mecanismo de atribuição de pagamentos 
diretos paralelo ao regime geral e que consistirá num pagamento único por exploração, 
constante durante todo o período, e com menores exigências ao beneficiário em termos de 
controlo e condicionalidade; 

 Será, assim, um regime simplificado destinado aos agricultores que recebem pagamentos 
anuais inferiores a um determinado montante, a definir por opção nacional; 

  No que respeita à sua relação com o PDR, consideramos que as APA tem 
fundamentalmente o mérito de possibilitar a manutenção na catividade agrícola, de forma 
bastante simplificada, de pequenos agricultores, ao constituir uma garantia de “rendimento 
mínimo”; 

 Assim, para além de se constituir como um mecanismo de gestão de risco, as APA poderão 
ser complementadas com outros apoios do PDR como sejam a M9. Manutenção da 
Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas ou algumas ações da M7. “Agricultura e 
Recursos Naturais” (Culturas Permanentes Tradicionais, Pastoreio Extensivo, Mosaico 
Agroflorestal) ou mesmo o apoio a pequenos investimentos, que ´será enquadrado na 
abordagem LEADER. 

5. Pagamentos Ligados 

 Como referido, os pagamentos ligados para já previstos incidem na pecuária extensiva 
(vacas aleitantes e ovinos e caprinos), vacas leiteiras e arroz; 

 Os primeiros apresentam clara complementaridade com a medida de apoio ao pastoreio 
extensivo (ação 7.7), incidindo essencialmente nos mesmos beneficiários e contribuindo, de 
forma coerente, para a manutenção de sistemas agro-silvo-pastoris e efetivos animais; 
neste sentido, servem também de complemento à M9. Manutenção da Atividade Agrícola 
em Zonas Desfavorecidas na prossecução dos seus objetivos; 

 Os pagamentos às vacas leiteiras e ao arroz tem menor complementaridade com o PDR, não 
só porque tem menos relação com as ações da M7. mas também porque incidem, em 
grande parte, em regiões não desfavorecidas; 

 A proposta de reintrodução dos PLP em alguns sistemas de produção mais intensivos 
(bovinos de leite e arroz) poderá vir a funcionar como um desincentivo ao aumento da 
eficiência no uso dos respetivos fatores de produção, o que entra em conflito com um dos 
principais objetivos do PDR; 

 No caso dos sistemas de produção extensivos (vacas aleitantes e ovinos e caprinos) vai ser 
necessário acautelar que a aplicação dos PLP não venha a incentivar um “quase abandono” 
da produção nas respetivas superfícies agrícolas, entrando, assim, em conflito com o 
crescimento sustentável da produtividade da terra visado pelo PDR. 
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5.2.3.2. Organização Comum de Mercado 

No âmbito do novo regulamento da Organização Comum de Mercado – Reg. (UE) n.º 1308/2013 – 
existe um conjunto alargado de medidas que podemos agrupar da seguinte forma: 

 Medidas de regulação de mercado – autorizações de plantação de vinha, medidas relativas 
ao mercado externo (direitos de importação, restituições à exportação); 

 Medidas de promoção de mercados e da qualidade - programas de apoio à vinha/vinho, 
apicultura, programas operacionais F&H; 

 Medidas de apoio ao investimento – programas de apoio à vinha/vinho, apicultura, 
programas operacionais F&H; 

 Medidas de gestão de crises - programas de apoio à vinha/vinho, programas operacionais 
F&H, intervenção pública, armazenamento privado, destilação de vinho; 

 Medidas de concentração da oferta - programas operacionais F&H, interprofissionais; 

 Medidas ambientais, de formação e de experimentação nos POs das OP. 

As medidas de regulação de mercado e de apoio a atividades relativas à promoção de produtos 
agrícolas e à sua qualidade não têm correspondência direta com medidas/ações do PDR, embora 
possam fomentar indiretamente para a sua execução ao contribuírem para a viabilidade de sectores 
e explorações agrícolas, melhorando a possibilidade de investimento por parte explorações e agro-
indústrias. Por este facto, vamos centrar a nossa análise nas medidas de apoio ao investimento, de 
gestão de crises e de apoio à concentração da oferta. 

 

a) Medidas de apoio ao investimento 

As medidas de apoio ao investimento no âmbito da OCM Única são essencialmente as seguintes: 

 Apoio à reestruturação da vinha e apoio a investimentos em adegas no âmbito dos 
programas vitivinícolas; 

 Apoio aos investimentos agrícolas e de transformação e comercialização no âmbito dos 
Programas Operacionais das OP; 

 Apoio a investimentos de comercialização, repovoamento e transumância no âmbito dos 
Programas Nacionais Apícolas; 

No caso do sector vitivinícola, a OCM prevê a possibilidade de, ao abrigo dos Programas de Apoio 
Nacionais, serem incluídos apoios à reestruturação e reconversão de vinha e apoios à transformação 
e comercialização. O atual “Programa de Apoio ao Sector Vitivinícola em Portugal”, para as 
campanhas 2013/2014 a 2017/2018 prevê apenas a inclusão da primeira destas medidas 
(denominada como VITIS), não fazendo utilização da segunda. Assim, em termos de coerência com 
o PDR, consideramos pertinentes as seguintes observações: 

 Apesar de não estar explícita na ficha da ação 3.2 “Investimentos na Exploração Agrícola” a 
exclusão de investimentos na reestruturação e reconversão de vinha, admite-se que se esta 
se mantenha, como acontece no atual PRODER. Assim sendo, verifica-se que existe 
coerência/complementaridade entre as duas medidas, podendo um beneficiário recorrer a 
ambas em simultâneo, de forma a reestruturar/reconverter a sua vinha no âmbito do VITIS 
e a efetuar investimentos complementares (equipamentos, sistemas de rega, etc.) no 
âmbito do PDR; 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

83 

 

83 

 A não utilização da medida de apoio à transformação e comercialização remete o 
financiamento destes investimentos exclusivamente para o PDR, o que aliás aconteceu no 
período de programação 2007-2013. Entende-se que esta opção é válida na perspetiva de 
afetação da dotação do “Programa de Apoio ao Sector Vitivinícola em Portugal” a outras 
medidas de apoio ao sector vitivinícola, não tendo sido neste caso prosseguido objetivo de 
libertação de verbas do PDR que foi aplicado de forma transversal noutras áreas – na 
delimitação de intervenção de fundos no âmbito do Acordo de Parceria, na definição do 
sistema de seguros de colheita. Apenas como referência, o apoio da componente 2 da 
medida 111 do PRODER no sector do vinho totalizou mais de 120 M€ de apoios públicos, ou 
seja, cerca de 3% da dotação total de despesa pública do PDR. Este montante de apoio 
corresponde a uma média de 17 M€/ano, ou cerca de 26% da dotação anual do “Programa 
de Apoio ao Sector Vitivinícola em Portugal”. 

No sector da Frutas e Hortícolas, a “Estratégia Nacional para Programas Operacionais Sustentáveis 
de Organizações de Produtores de Frutas e Produtos Hortícolas”, esteve em vigor até final de 2013, 
não estando ainda publicado o instrumento que lhe sucederá ao abrigo do Reg (UE) n.º 1308/2013. 
Contudo, para efeitos da presente avaliação de coerência com o PDR, pressupõe-se que as medidas 
que têm continuidade no novo Regulamento terão uma implementação similar à constante da 
referida Estratégia (Estratégia Nacional das OP). 

Assim, no âmbito do apoio aos investimentos, a Estratégia Nacional das OP, prevê as seguintes 
elegibilidades: 

 Ações de planeamento da produção – equipamento de rega, captação e retenção de água 
para uso coletivo, estufas, regularização ou preparação do solo para novas plantações ou 
reconversão, sistemas antigeada e antigranizo, máquinas agrícolas, plantas perenes, 
estações meteorológicas, entre outros; 

 Ações destinadas a melhorar a comercialização – construções, maquinaria e equipamento, 
equipamento de transporte frigorífico ou em atmosfera controlada, embalagens de campo, 
promoção, recursos humanos, estudos de mercado. 

Estas medidas são, em grande medida, coincidentes com as ações 3.2 (investimentos na exploração 
agrícola) e 3.3 (investimentos na transformação e comercialização de produtos agrícolas) do PDR, 
pelo que é essencial implementar mecanismos que assegurem a não existência de duplo 
financiamento mas não sejam de tal forma rígidos que impeçam o recurso por parte das OP e seus 
associados ao PDR. No âmbito da Estratégia Nacional das OP, o princípio geral adotado foi o 
seguinte: 

“Quando uma organização de produtores submete um programa operacional para 
aprovação, o qual contenha uma ou mais ações de tipologia idêntica a despesas elegíveis 
em ações ao abrigo do PRODER, a organização de produtores fica impossibilitada, durante 
a vigência do programa operacional de recorrer ao PRODER para as despesas de tipologia 
idêntica às ações definidas no seu programa operacional.” 

Embora esta formulação permita atingir o objetivo de evitar o duplo financiamento, entendemos 
que poderá ser mais interessante uma formulação menos rígida, que permita que associados de 
uma OP se possam candidatar, sem burocracia acrescida, a medidas do PDR que possam estar 
previstas no PO da sua OP, mas que se destinem a sectores de catividade ou áreas geográficas não 
abrangidas por esta. Uma aplicação demasiado rigorosa deste princípio poderá condicionar 
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fortemente a formulação do PO, levando a exclusão de tipologias de apoio que poderiam ser 
interessantes para a OP. 

No sector apícola reportamo-nos ao Programa Apícola Nacional (PAN) para 2014-2016. As medidas 
deste programa relativas ao apoio ao investimento e a sua coerência com o PDR são as seguintes: 

 Medida 1B “Melhoria das Condições de Processamento do Mel” – apoia as OP e 
Cooperativas e Associações do sector nos seus investimentos em extração e 
comercialização comuns, sendo semelhante, em termos de elegibilidades, à ação 3.3 do 
PDR. As taxas de apoio são mais favoráveis (40% a 75%) que no PDR, embora com limites 
de investimento muito reduzidos (máximo de 50.000 € de investimento elegível por triénio). 
Entende-se assim, que esta medida pode ser complementar da ação 3.3 do PDR, para 
projetos de reduzida dimensão, sendo por isso fundamental definir de forma clara critérios 
de delimitação entre os dois programas; 

 Medida 3 “Racionalização da Transumância” - apoia as OP e Cooperativas e Associações do 
sector na aquisição de equipamento destinado às operações de transporte de colmeias, 
com comparticipação a 75%; a tipologia de investimentos elegíveis, essencialmente 
destinados ao transporte fora da exploração, não deverá levar a sobreposições com a ação 
3.2 do PDR, pelo que entendemos que esta medida é coerente e complementar da atuação 
do PDR; 

 Medida 5 “Repovoamento do Efetivo Apícola” - apoia as OP e Cooperativas e Associações 
do sector na aquisição de rainhas selecionadas; também esta medida é complementar aos 
apoios concedidos no PDR, mas não se colide com este, já que a ação 3.2 do PDR não apoia 
a aquisição de animais. 

 

b) Medidas de gestão de crises 

As medidas de gestão de crises são essencialmente de três tipos: 

 Intervenção no mercado (armazenagem privada, intervenção pública, destilação de vinho, 
retiradas de frutas e hortícolas), sem relação direta com o PDR; 

 Sistema de seguros de colheita no sector da vinha para vinho e nos Programas Operacionais 
das frutas e hortícolas; 

 Criação de fundos mutualistas nos Programas Operacionais das frutas e hortícolas e nos 
Programas de apoio ao sector Vitivinícola; 

O futuro sistema de seguros de colheita, que deverá substituir o SIPAC (Sistema Integrado de 
Proteção contra as Aleatoriedades Climáticas) a partir de 2014, terá financiamento comunitário, 
através do 1º e 2º Pilares, e assentará em três sub-sistemas: 

 Seguro vitícola de colheitas, financiado no âmbito do Programa de Apoio ao Sector 
Vitivinícola em Portugal; 

 Seguro de frutas e hortícolas, financiado através dos Programas Operacionais das OP; 

 Acção 6.1 do PDR – Seguros. 

Este novo modelo apresenta um conjunto de vantagens, nomeadamente ao nível do seu 
financiamento, já que evita o financiamento específico e integral pelo Orçamento de Estado. 
Pretende-se ainda, através da sua implementação e de outras medidas de política (nomeadamente 
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critérios de seleção e majorações noutras medidas do PDR) aumentar a sua abrangência, sectorial 
e territorial, tornando o sistema mais sustentável, ao contrário do que acontece com o SIPAC que 
gerou uma dívida substancial. 

No que respeita à coerência da intervenção do PDR com as dos restantes sub-sistemas, importa 
analisar as principais características de cada um (Quadro 10). 

 

Quadro 10 – Características do no sistema de seguros agrícolas 

Característica Seguro PDR Seguro Vitícola Seguro Frutas e Hortícolas 

Culturas 
abrangidas 

Todas as culturas, exceto 
vinha para vinho 

Vinha para vinho 

Frutas e hortícolas de 
produtores integrados em OP 
que incluam este seguro no 
seu PO 

Financiamento Via PDR (85% UE, 15% OE) 
Via OCM Única 
(exclusivamente UE) 

Via OCM Única, no POs das 
OP (50% UE, 50% OP) 

Riscos cobertos Climáticos e pragas e doenças Climáticos e pragas e doenças Climáticos e pragas e doenças 

Nível de apoio / 
Prejuízo mínimo 
indemnizável 

60% a 65% para PMI de 30% 

75% (80% para seguros 
coletivos para PMI de 30% 
(riscos climáticos); 
50% para PMI de 20% (pragas 
e doenças) e de 30% 
(climáticos) 

A definir 

Forma de 
concessão do 
apoio 

A definir (previsão de que 
seja através da seguradora) 

Através da seguradora 
(desconto no prémio de 
seguro) 

OP paga prémio à seguradora 
e é depois reembolsada 

Exclusividade 
Não exclusivo, apenas exclui 
vinha para vinho 

Exclusivo (produtores de 
vinha para vinho sem acesso 
ao PDR) 

Relação de 
complementaridade com PDR 
a definir 

 

No que respeita à relação entre o seguro PDR e o seguro vitícola, está perfeitamente definido o 
âmbito de intervenção de cada um, não havendo sobreposição. Note-se, contudo, que: 

 O nível de apoio é mais favorável no seguro vitícola, no que se refere a fenómenos 
climáticos; 

 Apesar do nível de financiamento previsto no Programa de Apoio Vitivinícola 2014-2018 ser 
elevado (7 M€/ano, face a necessidade em 2012 e 2013 a rondar os 4 M€/ano), poderia ser 
pensada, se possível regulamentarmente, a existência de um mecanismo de “vasos 
comunicantes” que permitisse que um dos sub-sistemas alimentasse o outro em situações 
em que a respetiva dotação financeira não fosse suficiente para as necessidades. 

Já no que se refere ao seguro das frutas e hortícolas, a não existência de uma clara demarcação 
pode gerar dúvidas e dificuldades de enquadramento nos potenciais beneficiários. Nesse sentido é 
necessário definir claramente as situações em que um agricultor, a título individual, poderá recorrer 
a seguros do PDR se a sua OP tiver contratado um seguro coletivo no âmbito do seu PO, 
nomeadamente no que se refere a culturas e zonas geográficas. 

É também necessário ter em conta que muitas OP poderão optar por recorrer ao PDR, 
nomeadamente se forem elegíveis para o apoio a contratos coletivos, de forma a não onerarem o 
seu PO. Esta preocupação é agora mais significativa já que a eliminação da comparticipação nacional 
nos POs (top-pu) veio reduzir a dimensão destes em cerca de 25%, o que é apenas parcialmente 
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compensado pelo acréscimo de comparticipação comunitária de 4,1% para 4,6% ou 4,7%. Se tal se 
vier a verificar, o custo previsto para a ação 6.1 do PDR poderá ser significativamente subestimado. 

Por último, refira-se a importância da garantia de existência de sistema de resseguro, que estimule 
a disponibilização de seguros de colheita por parte das seguradoras.  

Ainda no âmbito da gestão de risco, merece uma referência a possibilidade de apoio a fundos 
mutualistas, quer no âmbito do PDR, que através da OCM. Assim, os apoios possíveis são os 
seguintes: 

 Participação dos Programas Operacionais das OP de frutas e hortícolas nas despesas 
administrativas da constituição de fundos mutualistas; 

 Apoio à criação de fundos mutualistas no âmbito dos Programas de Apoio ao Sector 
Vitivinícola; esta medida não foi contudo incluída no programa português para 2014-2020. 

No âmbito do PDR optou-se por não incluir o apoio à constituição de fundos mutualistas, 
possibilitado pela regulamentação comunitária. Entendemos que deve ser deixada em aberto a 
possibilidade de se vir a criar uma medida específica, caso venham a surgir entidades interessadas 
na constituição deste tipo de fundos, nomeadamente para complemento das medidas veterinárias 
em vigor e para compensação de perdas de rendimento agrícola não cobertas por outros sistemas 
de apoio. 

Em qualquer dos casos, tanto a implementação deste mecanismo no sector agrícola, como a 
informação sobre apoios futuros, é ainda nula ou incipiente. A equipa de avaliação entende que 
este é um mecanismo que poderá ter um grande interesse para o sector agrícola, permitindo que 
sejam as organizações do sector a criar as condições para suprir falhas de mercado em termos de 
gestão de risco no sector. 

 

c) Medidas de apoio à concentração da oferta 

O documento de programação identifica claramente o défice de concentração da oferta e 
organização da produção em Portugal como uma das principais fragilidades do sector agrícola. Tanto 
a OCM Única como o PDR deverão ser utilizados, de forma complementar, de forma a colmatar esta 
situação. 

A OCM estipula as disposições para a criação e reconhecimento de Organizações de Produtores (OP) 
e suas associações, bem como de Organizações Interprofissionais (OIP), os seus objetivos, funções 
e direitos e deveres. Consagra também a possibilidade de extensão de regras e contribuições 
obrigatórias caso a sua representatividade seja elevada. Em determinados sectores, prevê ainda um 
conjunto de apoios ao seu funcionamento: 

 Assistência financeira à constituição de fundos operacionais no sector das frutas e hortícolas 
para financiamento dos respetivos Programas Operacionais, sendo reforçada no caso dos 
primeiros POs de associações ou fusões de OP; 

 Apoios a programas de trabalho no sector do azeite e azeitona desenvolvidos por OP e OIP; 

 Apoio a programas nacionais no sector da apicultura, com grande enfoque na organização 
da produção. 
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No caso do PDR estão previstos igualmente diversos incentivos à organização da produção: 

 Apoio à criação de Agrupamentos ou Organizações de Produtores, para todos os sectores 
exceto frutas e hortícolas (ação 5.1) - financiamento até 60% do orçamento do plano de 
ação, até ao limite de 10% do VPC anual, no máximo de 100.000 euros por ano, durante 3 a 
5 anos, sendo degressivo após o primeiro ano; 

 Apoio à constituição de Organizações Interprofissionais (ação 5.2) – 60% das despesas do 
Plano de Acção, até máximo anual a definir; 

 Reforço em 20% das taxas de apoio no âmbito de projetos agrícolas (ação 3.2) e agro-
industriais (ação 3.3) promovidos pelas Organizações de Produtores no âmbito de uma 
fusão; 

 Majoração de 10% para membros de OP das taxas de apoio no âmbito de projetos agrícolas 
(ação 3.2) para OP no caso de projetos agro-industriais (ação 3.3); 

 Majoração em 10.000 € do prémio de instalação como Jovem Agricultor para membros de 
OP (ação 3.1); 

 Prioridade na seleção e/ou diferenciação de apoios para membros de OP no âmbito das 
medidas agroambientais (medida 7). 

 

No seu conjunto, este conjunto de medidas permite: 

 O apoio à criação de OP em todos os sectores, desde que cumprindo os requisitos da 
legislação em vigor (Decreto Normativo n.º 11/2010), embora com condições mais 
favoráveis no sector das frutas e hortícolas (sem limites máximos e sem degressividade); 

 O apoio à criação de Organizações Interprofissionais (OIP) em todos os sectores; 

 O apoio reforçado a investimentos no âmbito de processos de fusão de OP; 

 O incentivo, através de majorações noutras medidas/ações, à adesão de produtores a OP e 
aos investimentos promovidos por estas. 

Entendemos que este conjunto de medidas é abrangente e dirige-se a colmatar as principais 
deficiências existentes no sector, pelo que consideramos que a atuação conjunta do PDR e da OCM 
é coerente e complementar. 
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5.3. Coerência Interna do PDR-Continente 

A implementação do PDR-Continente para 2014-2020 decorre da definição de uma visão global, que 
é concretizada em três grandes objetivos estratégicos, cada um detalhado num conjunto de 
objetivos operacionais, e em dois objetivos de carácter transversal. 

 

Figura 3 – Visão e objetivos do PDR 2014-2020 

 

  

OBJECTIVO ESTRATÉGICO 1 – Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agro-Florestal e Rentabilidade Económica 
da Agricultura

1.1 Melhoria da eficiência na utilização dos consumos 
intermédios na produção agrícola e florestal

1.2 Aumentar o investimento no sector agroflorestal
1.3 Renovação e reestruturação das explorações agrárias
1.4 Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar 

OBJECTIVO ESTRATÉGICO 2 - Promoção de uma Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

2.1 Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e 
melhoria da eficiência na sua utilização

2.2 Aumento da eficiência energética
2.3 Aumentar a produtividade da terra

OBJECTIVO ESTRATÉGICO 3 - Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do Espaço Rural

3.1 Diversificação da actividade económica 
3.2 Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura

VISÃO: CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL DO SECTOR AGRO-FLORESTAL EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

1.5 Dinamização de novos mercados de destino para os produtos 
agroalimentares e florestais

1.6 Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma 
sustentável

1.7 Reforço dos mecanismos de gestão do risco 

2.4 Proteção dos recursos naturais: água e solo
2.5 Proteção e promoção da biodiversidade
2.6 Combate à desertificação

3.3 Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais

OBJECTIVOS TRANSVERSAIS:
• Aumento da capacidade de inovação, de geração e transferência de conhecimento para o sector agro-florestal
• Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, nomeadamente na 

gestão e utilização eficiente dos recursos
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5.3.1. Coerência entre o PDR e o FEADER 

Em primeiro lugar, é necessário assegurar que esta cadeia de objetivos é compatível com as 
prioridades (e respetivos domínios) definidas para o Desenvolvimento Rural, enunciadas no art.º 5º 
do Reg. (UE) n.º 1305/2013, que são as constantes da Figura 4. 

 

Figura 4 – Prioridades e domínios do Desenvolvimento Rural 

 

 

A relação entre os objetivos estratégicos/transversal do PDR e as prioridades do FEADER está 
detalhada na Figura 5, verificando-se que todas as prioridades do FEADER são abarcadas por um ou 
mais objetivos do PDR. 

 

 

1) Fomentar a transferência de conhecimentos e a inovação nos setores agrícola e florestal e nas zonas rurais, com especial incidência nos seguintes domínios: 

a) incremento da inovação, cooperação e desenvolvimento da base de conhecimentos nas zonas rurais; 

b) reforço das ligações entre a agricultura, a produção alimentar e a silvicultura e a investigação e a inovação, inclusive na perspetiva de uma melhor gestão e 

desempenho ambientais; 

c) incentivo da aprendizagem ao longo da vida e da formação profissional nos setores agrícola e florestal. 

2) Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e incentivar as tecnologias agrícolas 

inovadoras e a gestão sustentável das florestas, com especial incidência nos seguintes domínios: 

a) melhoria do desempenho económico de todas as explorações agrícolas e facilitação da restruturação e modernização das explorações agrícolas, tendo em vista 

nomeadamente aumentar a participação no mercado e a orientação para esse mesmo mercado, assim como a diversificação agrícola; 

b) facilitação da entrada de agricultores com qualificações adequadas no setor agrícola e, particularmente, da renovação geracional; 

3) Promover a organização das cadeias alimentares, nomeadamente no que diz respeito à transformação e à comercialização de produtos agrícolas, o bem-estar 

animal e a gestão de riscos na agricultura, com especial incidência nos seguintes domínios: 

a) aumento da competitividade dos produtores primários mediante a sua melhor integração na cadeia agroalimentar através de regimes de qualidade, do 

acrescento de valor aos produtos agrícolas, da promoção em mercados locais e circuitos de abastecimento curtos, dos agrupamentos e organizações de produtores e 

das organizações interprofissionais; 

b) apoio à prevenção e gestão de riscos das explorações agrícolas. 

4) Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura, com especial incidência nos seguintes domínios: 

a) restauração, preservação e reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras 

condicionantes específicas, e nos sistemas agrários de elevado valor natural, bem como do estado das paisagens europeias; 

b) melhoria da gestão da água, assim como dos adubos e dos pesticidas; 

c) prevenção da erosão e melhoria da gestão dos solos. 

5) Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos setores 

agrícola, alimentar e florestal, com especial incidência nos seguintes domínios: 

a) melhoria da eficiência na utilização da água pelo setor agrícola; 

b) melhoria da eficiência na utilização da energia no setor agrícola e na indústria alimentar; 

c) facilitação do fornecimento e utilização de fontes de energia renováveis, de subprodutos, resíduos e desperdícios e de outras matérias-primas não alimentares 

para promover a bioeconomia; 

d) redução das emissões de gases com efeito de estufa e de amoníaco provenientes da agricultura; 

e) promoção da conservação e do sequestro de carbono na agricultura e na silvicultura;

6) Promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico das zonas rurais, com especial incidência nos seguintes domínios: 

a) facilitação da diversificação, da criação e do desenvolvimento das pequenas empresas, bem como da criação de empregos; 

b) fomento do desenvolvimento local nas zonas rurais; 

c) melhoria da acessibilidade, utilização e qualidade das tecnologias da informação e da comunicação (TIC) em zonas rurais.
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Figura 5 – Relação entre os objetivos do PDR 201-2020 e as Prioridades do FEADER 

 

 

 

Numa análise mais detalhada, podemos avaliar a forma como os objetivos operacionais do PDR se 
dirigem aos domínios de cada prioridade do FEADER, confirmando genericamente as relações 
ilustradas no esquema anterior. 

 

 

 

 

 

 

 

Objectivo Estratégico 1 - Crescimento do 
Valor Acrescentado do Sector Agro-Florestal e 
Rentabilidade Económica da Agricultura

Objectivo Estratégico 2 - Promoção de uma 
Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

Objectivo Estratégico 3 - Criação de 
Condições para a Dinamização Económica e 
Social do Espaço Rural

Objectivo Transversal 1 - Aumento da 
Capacidade de Inovação, de Geração e 
Transferência de Conhecimento para o Sector 
Agro-Florestal

Prioridade 2 - Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas e a 
competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e incentivar 
as tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas

Prioridade 1 - Fomentar a transferência de conhecimentos e a inovação nos 
setores agrícola e florestal e nas zonas rurais

Prioridade 3 - Promover a organização das cadeias alimentares, 
nomeadamente no que diz respeito à transformação e à comercialização de 
produtos agrícolas, o bem-estar animal e a gestão de riscos na agricultura

Prioridade 4 - Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à 
agricultura e à silvicultura

Prioridade 5 - Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição 
para uma economia de baixo teor de carbono e resistente às alterações 
climáticas nos setores agrícola, alimentar e florestal

Prioridade 6 - Promover a inclusão social, a redução da pobreza e o 
desenvolvimento económico das zonas rurais

Objectivo Transversal 2 - Melhoria do Nível 
de Capacitação e de Aconselhamento dos 
Produtores Agrícolas e Florestais, nomeadamente 
na Gestão e Utilização Eficiente dos Recursos
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Quadro 11 - Contribuição dos objetivos do PDR 2014-2020 para as Prioridades FEADER 

 

 

 

a) b) c) a) b) a) b) a) b) c) a) b) c) d) e) a) b) c)

Objectivo Estratégico 1 - Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura

1.1 Melhoria da eficiência na utilização dos consumos intermédios na produção agrícola e florestal 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 5

1.2 Aumentar o investimento no sectoragroflorestal 1 1 1 3 2 2 1 0 1 1 1 1 1 0 0 0 2 1 19

1.3 Renovação e reestruturação das explorações agrárias 0 0 0 2 1 1 2 0 3 1 2 1 1 0 1 0 1 0 16

1.4 Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar 0 0 0 2 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 7

1.5 Dinamização de novos mercados de destino para os produtos agroalimentares e florestais 1 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 8

1.6 Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável 1 1 1 1 0 2 0 0 0 2 0 0 1 0 3 0 1 1 14

1.7 Reforço dos mecanismos de gestão do risco 0 0 0 2 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7

Objectivo Estratégico 2 - Promoção de uma Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

2.1 Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e melhoria da eficiência na sua utilização 0 0 0 1 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 7

2.2 Aumento da eficiência energética 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 3 2 1 0 0 0 0 7

2.3 Aumentar a produtividade da terra 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 3

2.4 Proteção dos recursos naturais: água e solo 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 3 0 0 0 1 0 0 0 8

2.5 Proteção e promoção da biodiversidade 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

2.6 Combate à desertificação 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

Objectivo Estratégico 3 - Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do Espaço Rural

3.1 Diversificação da actividade económica 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 3 3 2 11

3.2 Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura 0 0 0 2 1 2 1 0 1 1 1 1 0 1 1 0 1 0 13

3.3 Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 3 2 7

Objectivos Transversais

Aumento da Capacidade de Inovação, de Geração e Transferência de Conhecimento para o Sector Agro-

Florestal
3 3 3 1 1 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 0 0 2 21

Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, 

nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos
1 1 2 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 13

TOTAL 7 6 8 20 9 17 10 5 11 9 13 9 9 4 8 5 13 9 172

1) Fomentar a transferência de conhecimentos 

e a inovação nos setores agrícola e florestal e 

nas zonas rurais

           

                                                                                                          PRIORIDADES FEADER

                      OBJECTIVOS PDR

TOTAL

6) Promover a inclusão social, a redução da 

pobreza e o desenvolvimento económico das 

zonas rurais

5) Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma 

economia de baixo teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos 

setores agrícola, alimentar e florestal

4) Restaurar, preservar e melhorar os 

ecossistemas ligados à agricultura e à 

silvicultura

3) Promover a organização das 

cadeias alimentares, 

nomeadamente no que diz 

respeito à transformação e à 

comercialização de produtos 

agrícolas, o bem-estar animal e 

a gestão de riscos na 

agricultura

2) Reforçar a viabilidade das 

explorações agrícolas e a 

competitividade de todos os 

tipos de agricultura em todas 

as regiões e incentivar as 

tecnologias agrícolas 

inovadoras e a gestão 

sustentável das florestas
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É ainda fundamental avaliar a contribuição de cada uma das medidas e ações do PDR para as 
prioridades e domínios do FEADER, o que se fez nos quadros seguintes, de forma comparativa com 
as relações propostas no documento de programação. 

No que respeita à Prioridade 1, são essencialmente as ações da Área 1 as que tem maiores 
contributos. A equipa de avaliação concorda com a análise apresentada no documento de 
programação, embora considere que poderão existir alguns contributos da instalação de jovens 
agricultores e dos investimentos agro-industriais no fomento da inovação, bem como contributos 
da abordagem LEADER na formação e aprendizagem. 

 

Quadro 12 - Contribuição das medidas/ações do PDR 2014-2020 para a Prioridade 1 do FEADER 

 

 

 

a) b) c) a) b) c)

Área 1 - Inovação e Conhecimento

Ac1.1. Grupos Operacionais X X 3 3 1

Ac2.1. Capacitação e Divulgação X X 2 3

Ac2.2. Aconselhamento X X 2 1

Área 2 - Competitividade e Organização da Produção

Ac3.1. Jovens Agricultores 1 1

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola

Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização Produtos Agrícolas 1

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas

M4. Valorização dos Recursos Florestais

Ac5.1. Criação AP / OP

Ac5.2. Organizações Interprofissionais X X 1 1

Ac5.3. Integração Empresarial X X 1 1

Ac61. Seguros

Ac6.2. Prevenção de Riscos e Restabelecimento do Potencial Produtivo

Área 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima

Ac7.1. Agricultura Biológica

Ac7.2. Produção Integrada

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura

Ac7.4. Conservação do Solo

Ac7.5. Uso Eficiente da Água na Agricultura

Ac7.6. Culturas Permanentes Tradicionais

Ac7.7. Pastoreio Extensivo

Ac7.8. Conservação de Recursos Genéticos

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal

Ac7.10. Silvoambientais

Ac7.11. Investimentos Não Produtivos

Ac8.1. Silvicultura Sustentável

Ac8.2. Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas

Área 4 - Desenvolvimento Local

LEADER Pequenos Investimentos agrícolas e na transformação e comercialização

LEADER Diversificação atividades não agrícolas

LEADER Renovação de aldeias

LEADER Cadeias curtas e mercados locais

LEADER Produtos qualidade

LEADER Cooperação interterritorial e transnacional 1

LEADER Animação e funcionamento 1

LEADER Apoio preparatório

Assistência Técnica (incluindo Rede Rural) X 2 1 1

PROPOSTA PDR CONTINENTE

2014-2020
ANÁLISE EQUIPA DE AVALIAÇÃO

1) Fomentar a transferência de conhecimentos e a inovação nos setores agrícola e florestal e nas 

zonas rurais

           

                                                                                 PRIORIDADES FEADER

 OBJECTIVOS PDR
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Também relativamente às Prioridades 2 e 3 existe globalmente uma coincidência de análise, embora 
se destaque as seguintes observações: 

 entendemos que tanto o apoio à instalação de jovens agricultores, como todos os apoios 
das medidas 5 e 6 e o apoio aos produtos de qualidade contribuem, mesmo que 
indiretamente, para o desempenho económico das explorações agrícolas (domínio 2.a)); 

 a ação 3.4, nomeadamente no apoio aos regadios, contribui para o domínio 3.b (prevenção 
e gestão de riscos). 

Quadro 13 - Contribuição das medidas/ações do PDR 2014-2020 para as Prioridades 2 e 3 do FEADER 

 

 

A análise dos contributos das ações do PDR para as Prioridades 4, 5 e 6 é praticamente idêntica, 
referindo-se apenas a opinião da equipa de avaliação de que a Rede Rural poderá contribuir, se bem 
que indiretamente, para estas Prioridades. 

 

 

a) b) a) b) a) b) a) b)

Área 1 - Inovação e Conhecimento

Ac1.1. Grupos Operacionais X X 1 X X 1

Ac2.1. Capacitação e Divulgação X X 2 2

Ac2.2. Aconselhamento X X 1 1 X X 1 1

Área 2 - Competitividade e Organização da Produção

Ac3.1. Jovens Agricultores X 2 3 1 1

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola X X 3 2 X 1 1

Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização Produtos Agrícolas X 2 1 X 3

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas X 3 1 2

M4. Valorização dos Recursos Florestais X 2 1

Ac5.1. Criação AP / OP 2 X 3 1

Ac5.2. Organizações Interprofissionais 1 X 2

Ac5.3. Integração Empresarial 2 X 2

Ac61. Seguros 1 X 1 3

Ac6.2. Prevenção de Riscos e Restabelecimento do Potencial Produtivo 1 X 3

Área 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima

Ac7.1. Agricultura Biológica

Ac7.2. Produção Integrada

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura

Ac7.4. Conservação do Solo

Ac7.5. Uso Eficiente da Água na Agricultura 1

Ac7.6. Culturas Permanentes Tradicionais

Ac7.7. Pastoreio Extensivo

Ac7.8. Conservação de Recursos Genéticos

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal

Ac7.10. Silvoambientais

Ac7.11. Investimentos Não Produtivos

Ac8.1. Silvicultura Sustentável X 2 1

Ac8.2. Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas 1

Área 4 - Desenvolvimento Local

LEADER Pequenos Investimentos agrícolas e na transformação e comercialização X 3 1 X

LEADER Diversificação atividades não agrícolas X

LEADER Renovação de aldeias

LEADER Cadeias curtas e mercados locais X 2 X 3

LEADER Produtos qualidade 2 X 2

LEADER Cooperação interterritorial e transnacional

LEADER Animação e funcionamento

LEADER Apoio preparatório

Assistência Técnica (incluindo Rede Rural) 1 1 1

           

                                                                                 PRIORIDADES FEADER

 OBJECTIVOS PDR

PROPOSTA PDR CONTINENTE

2014-2020
ANÁLISE EQUIPA DE AVALIAÇÃO

2) Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas e a competitividade de 

todos os tipos de agricultura em todas as regiões e incentivar as tecnologias 

agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas

3) Promover a organização das cadeias alimentares, nomeadamente no que diz 

respeito à transformação e à comercialização de produtos agrícolas, o bem-

estar animal e a gestão de riscos na agricultura

PROPOSTA PDR CONTINENTE

2014-2020
ANÁLISE EQUIPA DE AVALIAÇÃO
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Quadro 14 - Contribuição das medidas/ações do PDR 2014-2020 para a Prioridade 4 do FEADER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) b) c) a) b) c)

Área 1 - Inovação e Conhecimento

Ac1.1. Grupos Operacionais X X X 1 1 1

Ac2.1. Capacitação e Divulgação X X 1 1

Ac2.2. Aconselhamento X X X 1 1 1

Área 2 - Competitividade e Organização da Produção

Ac3.1. Jovens Agricultores

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola X X 1 1

Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização Produtos Agrícolas

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas X X 1

M4. Valorização dos Recursos Florestais

Ac5.1. Criação AP / OP

Ac5.2. Organizações Interprofissionais

Ac5.3. Integração Empresarial

Ac61. Seguros

Ac6.2. Prevenção de Riscos e Restabelecimento do Potencial Produtivo

Área 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima

Ac7.1. Agricultura Biológica X X X 1 2 2

Ac7.2. Produção Integrada X X X 1

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura X 3 1 1

Ac7.4. Conservação do Solo X 1 1 3

Ac7.5. Uso Eficiente da Água na Agricultura X 3

Ac7.6. Culturas Permanentes Tradicionais X X 3 1

Ac7.7. Pastoreio Extensivo X X 3 1

Ac7.8. Conservação de Recursos Genéticos X 3

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal X 1 1

Ac7.10. Silvoambientais X X X 3 1 1

Ac7.11. Investimentos Não Produtivos X X X 1 1 1

Ac8.1. Silvicultura Sustentável X X X 2 1 1

Ac8.2. Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas X 2

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas X X X 2 1 1

Área 4 - Desenvolvimento Local

LEADER Pequenos Investimentos agrícolas e na transformação e comercialização

LEADER Diversificação atividades não agrícolas

LEADER Renovação de aldeias

LEADER Cadeias curtas e mercados locais

LEADER Produtos qualidade

LEADER Cooperação interterritorial e transnacional

LEADER Animação e funcionamento

LEADER Apoio preparatório

Assistência Técnica (incluindo Rede Rural) 1 1 1

           

                                                                                 PRIORIDADES FEADER

 OBJECTIVOS PDR

4) Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura

PROPOSTA PDR CONTINENTE

2014-2020
ANÁLISE EQUIPA DE AVALIAÇÃO
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Quadro 15 - Contribuição das medidas/ações do PDR 2014-2020 para a Prioridade 5 do FEADER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) b) c) d) e) a) b) c) d) e)

Área 1 - Inovação e Conhecimento

Ac1.1. Grupos Operacionais X X X X 1 1 1

Ac2.1. Capacitação e Divulgação X X X 1 1

Ac2.2. Aconselhamento X X X 1 1 1

Área 2 - Competitividade e Organização da Produção

Ac3.1. Jovens Agricultores

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola X X X 1 1 1

Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização Produtos Agrícolas X X 1 1

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas X X 3 1

M4. Valorização dos Recursos Florestais X 2

Ac5.1. Criação AP / OP

Ac5.2. Organizações Interprofissionais

Ac5.3. Integração Empresarial

Ac61. Seguros

Ac6.2. Prevenção de Riscos e Restabelecimento do Potencial Produtivo

Área 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima

Ac7.1. Agricultura Biológica

Ac7.2. Produção Integrada

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura

Ac7.4. Conservação do Solo X 1

Ac7.5. Uso Eficiente da Água na Agricultura X 3

Ac7.6. Culturas Permanentes Tradicionais

Ac7.7. Pastoreio Extensivo

Ac7.8. Conservação de Recursos Genéticos

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal X 1

Ac7.10. Silvoambientais 1

Ac7.11. Investimentos Não Produtivos

Ac8.1. Silvicultura Sustentável X X 1 2 3

Ac8.2. Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas 1

Área 4 - Desenvolvimento Local

LEADER Pequenos Investimentos agrícolas e na transformação e comercialização X X X 1 1 1

LEADER Diversificação atividades não agrícolas X

LEADER Renovação de aldeias

LEADER Cadeias curtas e mercados locais

LEADER Produtos qualidade

LEADER Cooperação interterritorial e transnacional

LEADER Animação e funcionamento

LEADER Apoio preparatório

Assistência Técnica (incluindo Rede Rural) 1 1 1 1 1

           

                                                                                 PRIORIDADES FEADER

 OBJECTIVOS PDR

PROPOSTA PDR CONTINENTE

2014-2020
ANÁLISE EQUIPA DE AVALIAÇÃO

5) Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono e 

resistente às alterações climáticas nos setores agrícola, alimentar e florestal
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Quadro 16 - Contribuição das medidas/ações do PDR 2014-2020 para a Prioridade 6 do FEADER 

 

 

 

5.3.2. Relação entre Objetivos 

A matriz de relação entre objetivos, apresentada na página seguinte, permite analisar a forma como 
a prossecução de cada objetivo permite influenciar a obtenção de resultados nos restantes objetivos 
e, em simultâneo, a sensibilidade de cada objetivo face aos restantes.  

 

a) b) c) a) b) c)

Área 1 - Inovação e Conhecimento

Ac1.1. Grupos Operacionais X X 1

Ac2.1. Capacitação e Divulgação 1 1

Ac2.2. Aconselhamento X 1

Área 2 - Competitividade e Organização da Produção

Ac3.1. Jovens Agricultores 1 1

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola X 1

Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização Produtos Agrícolas X X 1 1 1

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas

M4. Valorização dos Recursos Florestais X 1 1

Ac5.1. Criação AP / OP

Ac5.2. Organizações Interprofissionais

Ac5.3. Integração Empresarial

Ac61. Seguros

Ac6.2. Prevenção de Riscos e Restabelecimento do Potencial Produtivo

Área 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima

Ac7.1. Agricultura Biológica

Ac7.2. Produção Integrada

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura

Ac7.4. Conservação do Solo

Ac7.5. Uso Eficiente da Água na Agricultura

Ac7.6. Culturas Permanentes Tradicionais

Ac7.7. Pastoreio Extensivo

Ac7.8. Conservação de Recursos Genéticos

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal

Ac7.10. Silvoambientais

Ac7.11. Investimentos Não Produtivos

Ac8.1. Silvicultura Sustentável 1

Ac8.2. Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas X 2

Área 4 - Desenvolvimento Local

LEADER Pequenos Investimentos agrícolas e na transformação e comercialização X X 1

LEADER Diversificação atividades não agrícolas X X 2 2

LEADER Renovação de aldeias 1

LEADER Cadeias curtas e mercados locais X 1 1

LEADER Produtos qualidade X 1 1

LEADER Cooperação interterritorial e transnacional 1

LEADER Animação e funcionamento X 1

LEADER Apoio preparatório X

Assistência Técnica (incluindo Rede Rural) 1 1

ANÁLISE EQUIPA DE AVALIAÇÃO

           

                                                                                 PRIORIDADES FEADER

 OBJECTIVOS PDR

6) Promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico das zonas 

rurais

PROPOSTA PDR CONTINENTE

2014-2020
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Quadro 17 – Relação entre os objetivos do PDR 

 

 

1.1 Melhoria da 

eficiência na 

utilização dos 

consumos 

intermédios na 

produção 

agrícola e 

florestal

1.2 Aumentar o 

investimento 

no 

sectoragroflore

stal

1.3 Renovação 

e 

reestruturação 

das 

explorações 

agrárias

1.4 Melhorar a 

distribuição de 

valor ao longo 

da cadeia 

alimentar 

1.5 

Dinamização 

de novos 

mercados de 

destino para os 

produtos 

agroalimentare

s e florestais

1.6 Aumentar a 

produção de 

matérias-

primas 

florestais de 

forma 

sustentável

1.7 Reforço dos 

mecanismos 

de gestão do 

risco 

2.1 Ultrapassar 

as limitações 

na 

disponibilidad

e de água e 

melhoria da 

eficiência na 

sua utilização

2.2 Aumento 

da eficiência 

energética

2.3 Aumentar a 

produtividade 

da terra

2.4 Proteção 

dos recursos 

naturais: água 

e solo

2.5 Proteção e 

promoção da 

biodiversidade

2.6 Combate à 

desertificação

3.1 

Diversificação 

da actividade 

económica 

3.2 Criação de 

condições de 

viabilidade da 

pequena 

agricultura 

3.3 Melhoria da 

qualidade de 

vida das zonas 

rurais

Aumento da 

Capacidade de 

Inovação, de Geração 

e Transferência de 

Conhecimento para 

o Sector Agro-

Florestal

Melhoria do nível de 

capacitação e de 

aconselhamento dos 

produtores agrícolas 

e florestais, 

nomeadamente na 

gestão e utilização 

eficiente dos 

recursos

Objectivo Estratégico 1 - Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura

1.1 Melhoria da eficiência na utilização dos consumos intermédios na produção agrícola e florestal 1 0 1 1 0 1 2 1 1 1 0 2 0 1 0 0 0

1.2 Aumentar o investimento no sector agroflorestal 2 1 1 2 1 2 1 0 1 0 0 1 0 1 0 1 1

1.3 Renovação e reestruturação das explorações agrárias 1 3 0 0 1 1 1 1 1 0 0 1 0 2 1 0 1

1.4 Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar 0 2 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

1.5 Dinamização de novos mercados de destino para os produtos agroalimentares e florestais 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.6 Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável 1 1 1 1 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 1

1.7 Reforço dos mecanismos de gestão do risco 0 2 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Objectivo Estratégico 2 - Promoção de uma Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

2.1 Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e melhoria da eficiência na sua utilização 1 2 1 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0

2.2 Aumento da eficiência energética 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

2.3 Aumentar a produtividade da terra 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

2.4 Proteção dos recursos naturais: água e solo 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0

2.5 Proteção e promoção da biodiversidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0

2.6 Combate à desertificação 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0

Objectivo Estratégico 3 - Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do Espaço Rural

3.1 Diversificação da actividade económica 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0

3.2 Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura 1 1 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 1 0 1

3.3 Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0

Objectivos Transversais

Aumento da Capacidade de Inovação, de Geração e Transferência de Conhecimento para o Sector Agro-

Florestal
1 2 0 1 1 2 1 2 1 1 0 0 1 1 1 0 1

Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, 

nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos
1 1 1 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 1 0 1

OBJECTIVOS PDR 2014-2020

Objectivo Estratégico 1 - Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica 

da Agricultura
Objectivo Estratégico 2 - Promoção de uma Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

Objectivo Estratégico 3 - Criação de Condições 

para a Dinamização Económica e Social do 
Objectivos Transversais
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Esta análise permite a construção de um gráfico de inter-relação dos objetivos representado na 
Figura 6. 

Figura 6 – Relação entre os objetivos do PDR 

 

De acordo com a metodologia proposta no documento “Guidelines for the Ex-Ante Evaluation of 
2014-2020 RDPs” os objetivos são assim classificados da seguinte forma: 

1. Objetivos com Elevado Grau de Influência – aqueles com maior capacidade para influenciar os 
restantes; podem ser considerados com os pontos-chave do programa: 

 1.3 Renovação e reestruturação das explorações agrárias 

 1.6 Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável 

 OT1 - Aumento da capacidade de inovação, de geração e transferência de conhecimento para 
o sector agro-florestal 

 OT2 - Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e 
florestais, nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos 

2. Objetivos Sensíveis – cujo alcance está fortemente dependente da prossecução dos restantes: 

 1.5 Dinamização de novos mercados de destino para os produtos agro-alimentares e 
florestais 

 1.7 Reforço dos mecanismos de gestão do risco 

 2.6 Combate à desertificação 

 3.2 Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura 
3. Objetivos Estratégicos – com elevados graus de influência e sensibilidade; com elevado potencial 

de efeito multiplicador: 

1.1
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 1.1 Melhoria da eficiência na utilização dos consumos intermédios na produção agrícola e 
florestal 

 1.2 Aumentar o investimento no sector agro-florestal 

 2.1 Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e melhoria da eficiência na sua 
utilização 

4. Objetivos Neutros – maior independência face aos restantes: 

 1.4 Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar 

 2.2 Aumento da eficiência energética 

 2.3 Aumentar a produtividade da terra 

 2.4 Proteção dos recursos naturais: água e solo 

 2.5 Proteção e promoção da biodiversidade 

 3.1 Diversificação da catividade económica  

 3.3 Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais 
 

5.3.3. Contribuição das Medidas para os Objetivos: 

É igualmente importante analisar o grau de contribuição das medidas estabelecidas no PDR 
contribuem para a prossecução dos seus objetivos (Quadro 18). 

Desta análise, decorre essencialmente, em termos de contribuição das medidas do PDR para os seus 
Objetivos, que: 

 As medidas da Área 1 tem um forte contributo para os Objetivos Transversais do PDR, tendo 
igualmente contributos, de forma relativamente transversal, para todos os Objetivos 
Estratégicos; 

 Também as medidas da Área 2, tendo um contributo mais destacado para o Objetivo 
Estratégico 1, têm contributos para os restantes Objetivos; 

 As medidas das Áreas 3 e 4 tem contributos mais focalizados nos Objetivos Estratégicos 2 e 
3, respetivamente; 

 A medida de Assistência Técnica / Rede Rural contribuirá mais destacadamente para os 
Objetivos Transversais; 

 As medidas com maiores contributos potenciais para os Objetivos do PDR são 
essencialmente de dois tipos: 

o Medidas de caracter transversal, como as relativas à Assistência Técnica / Rede 
Rural, capacitação e divulgação (2.1) e grupos operacionais (1.1); 

o Medidas de apoio ao investimento, destacando-se as infraestruturas coletivas (3.4), 
investimentos na exploração agrícola (3.2), silvicultura sustentável (8.1), 
transformação e comercialização de produtos agrícolas (3.3) e pequenos 
investimentos (LEADER); 

 Destaca-se também a medida de apoio à concentração da oferta (5.1); 

 Nas medidas de caracter ambiental, é de salientar a agricultura biológica (7.1) pelo seu 
caracter transversal; 

 As medidas que, previsivelmente, terão menores contributos para os Objetivos do PDR são 
as relativas aos investimentos não produtivos (7.11), à gestão de recursos cinegéticos e 
aquícolas (8.2) e ao apoio preparatório e cooperação interterritorial e transnacional 
(abordagem LEADER), o que essencialmente se deve à sua focalização em poucos objetivos 
operacionais. 

 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt •www.agroges.pt 
100 

 

 

Quadro 18 - Contribuição das medidas/ações do PDR 201-2020 para os objetivos do PDR 2014-2020 

 

 

 

1.1 Melhoria da 

eficiência na 

utilização dos 

consumos 

intermédios na 

produção 

agrícola e 

florestal

1.2 Aumentar o 

investimento 

no sector 

agroflorestal

1.3 Renovação 

e 

reestruturação 

das 

explorações 

agrárias

1.4 Melhorar a 

distribuição de 

valor ao longo 

da cadeia 

alimentar 

1.5 

Dinamização 

de novos 

mercados de 

destino para os 

produtos 

agroalimentare

s e florestais

1.6 Aumentar a 

produção de 

matérias-

primas 

florestais de 

forma 

sustentável

1.7 Reforço dos 

mecanismos 

de gestão do 

risco 

2.1 Ultrapassar as 

limitações na 

disponibilidade 

de água e 

melhoria da 

eficiência na sua 

utilização

2.2 Aumento 

da eficiência 

energética

2.3 Aumentar 

a 

produtividad

e da terra

2.4 Proteção 

dos recursos 

naturais: 

água e solo

2.5 Proteção 

e promoção 

da 

biodiversidad

e

2.6 Combate 

à 

desertificaçã

o

3.1 

Diversificação 

da actividade 

económica 

3.2 Criação de 

condições de 

viabilidade da 

pequena 

agricultura 

3.3 Melhoria 

da qualidade 

de vida das 

zonas rurais

Aumento da 

Capacidade de 

Inovação, de 

Geração e 

Transferência de 

Conhecimento para 

o Sector Agro-

Florestal

Melhoria do nível de 

capacitação e de 

aconselhamento dos 

produtores agrícolas e 

florestais, 

nomeadamente na 

gestão e utilização 

eficiente dos recursos

Área 1 - Inovação e Conhecimento

Ac1.1. Grupos Operacionais 1 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 0 0 1 0 3 0 12

Ac2.1. Capacitação e Divulgação 0 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 0 0 1 1 1 3 2 16

Ac2.2. Aconselhamento 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 2 3 9

Área 2 - Competitividade e Organização da Produção

Ac3.1. Jovens Agricultores 1 2 1 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 9

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola 2 3 1 1 0 0 2 1 1 1 0 0 0 0 1 0 2 1 16

Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização Produtos Agrícolas 2 3 0 1 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 2 0 12

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas 1 2 3 0 0 0 1 3 1 0 1 0 2 0 2 1 0 0 17

M4. Valorização dos Recursos Florestais 1 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 7

Ac5.1. Criação AP / OP 1 2 1 3 2 0 2 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 0 15

Ac5.2. Organizações Interprofissionais 0 1 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 8

Ac5.3. Integração Empresarial 1 3 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 9

Ac61. Seguros 0 2 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 7

Ac6.2. Prevenção de Riscos e Restabelecimento do Potencial Produtivo 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 7

Área 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima

Ac7.1. Agricultura Biológica 1 1 0 1 1 0 0 0 0 0 3 1 0 0 1 1 1 0 11

Ac7.2. Produção Integrada 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 1 0 0 0 6

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 1 0 1 1 0 0 7

Ac7.4. Conservação do Solo 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 1 0 1 0 0 0 7

Ac7.5. Uso Eficiente da Água na Agricultura 2 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 7

Ac7.6. Culturas Permanentes Tradicionais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 1 0 1 1 0 0 7

Ac7.7. Pastoreio Extensivo 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1 0 1 0 0 0 6

Ac7.8. Conservação de Recursos Genéticos 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 1 0 1 0 7

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 2 1 0 1 0 0 0 6

Ac7.10. Silvoambientais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 3 1 0 0 0 0 0 6

Ac7.11. Investimentos Não Produtivos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1

Ac8.1. Silvicultura Sustentável 1 3 0 0 1 3 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0 13

Ac8.2. Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 4

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 2 0 3 1 0 0 9

Área 4 - Desenvolvimento Local

LEADER Pequenos Investimentos agrícolas e na transformação e comercialização 2 3 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 3 1 0 0 12

LEADER Diversificação atividades não agrícolas 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 2 0 0 8

LEADER Renovação de aldeias 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 5

LEADER Cadeias curtas e mercados locais 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1 0 0 8

LEADER Produtos qualidade 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1 0 0 7

LEADER Cooperação interterritorial e transacional 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 2 0 4

LEADER Animação e funcionamento 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 2 2 1 0 9

LEADER Apoio preparatório 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 3

Assistência Técnica (incluindo Rede Rural) 1 1 0 1 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 18

TOTAL 21 35 6 16 18 11 17 10 6 5 24 26 13 16 37 20 26 8 315

Objectivo Estratégico 2 - Promoção de uma Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos

Objectivo Estratégico 3 - Criação de 

Condições para a Dinamização Económica e 

Social do Espaço Rural

TOTAL

           

                                                                           OBJECTIVOS PDR 2014-2020

                      MEDIDAS PDR

Objectivo Estratégico 1 - Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica 

da Agricultura
Objectivos Transversais
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Analisando os mesmos elementos do ponto de vista da prossecução dos objetivos operacionais, 
destaca-se que: 

 Os objetivos operacionais para o qual as medidas do PDR mais deverão contribuir serão os 
relativos ao investimento agro-florestal (1.2) e à viabilização da pequena agricultura (3.2), 
que têm contributos de todas as Áreas de medidas; 

 Também o Objetivo Transversal, relativo à inovação e transferência de conhecimento no 
sector agro-florestal, terá um forte contributo do PDR, nomeadamente através das medidas 
das Áreas 1 e 2; 

 Destaca-se também o contributo do PDR, particularmente das medidas da Área 3, para os 
objetivos ambientais de proteção da água e do solo (2.4) e da biodiversidade (2.5); 

 Haverá também contributos importantes para os objetivos de melhoria da eficiência na 
utilização dos consumos intermédios (1.1) e da qualidade de vida nas zonas rurais (3.3); 

 Os objetivos operacionais nos quais o PDR menos se focará serão os relativos à produtividade 
da terra (2.3) e eficiência energética (2.2), bem como a renovação e melhoria de gestão das 
estruturas agrárias (1.3). 

De uma forma geral as ligações estabelecidas entre objetivos/medidas/ações parecem-nos contribuir 
para a coerência interna do PDR 2014-2020. No entanto, no que se refere ao objetivo operacional 
“aumento da produtividade da terra” as ligações em causa ficam aquém do necessário para assegurar 
um crescimento sustentável da agricultura e da floresta nacionais. 

Esta fragilidade do PDR 2014-2020 manifesta-se, no essencial, no que diz respeito à produtividade 
de grande parte dos solos ocupados quer por prados e pastagens pobres, quer por povoamentos 
florestais. 

Uma das principais características da evolução da agricultura portuguesa desde a nossa adesão à UE 
tem sido uma redução muito significativa nas terras aráveis e nas culturas permanentes e a sua 
substituição por prados e pastagens permanentes pobres, que tem sido a única componente da SAU 
nacional que tem crescido sistematicamente ao longo das últimas décadas. 

Esta evolução nos sistemas de ocupação e uso dos solos agrícolas de Portugal Continental, tendo sido 
consequência direta da perda de competitividade dos cereais e outras culturas arvenses, resultante 
do decréscimo muito acentuado dos seus preços no produtor e do agravamento dos respetivos 
termos de troca, foi agravada pelos incentivos dados pelas políticas agrícolas (pagamentos ligados à 
produção e medidas agroambientais) à extensificação dos sistemas de produção pecuária. De facto, 
tanto os prémios às vacas aleitantes e aos ovinos e caprinos como algumas medidas agroambientais, 
facilitaram um processo acelerado de extensificação que os potenciais benefícios ambientais e 
territoriais estão longe de poder justificar. 

Por outro lado, a evolução dos povoamentos florestais caracterizou-se, no essencial, por perdas de 
produtividade dos respetivos solos em consequência, quer das quebras de produção provocadas pela 
ação de agentes bióticos e abióticos, quer da ausência de uma gestão ativa de grande parte da 
floresta nacional. 

Por estes motivos, a equipa responsável pela A Ex do PDR 2014-2020 considera indispensáveis que 
se introduzam as duas seguintes novas ações na Arquitetura de Programação proposta: 

 uma ação visando o aumento de produtividade dos prados e pastagens permanentes; 

 uma ação visando a criação de núcleos de resinagem orientados para a prevenção de 
incêndios florestais. 

Em anexo, é apresentada para cada uma delas uma proposta de ficha de ação. 
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5.4. Formas de apoio público propostas 

 

Os apoios ao investimento previstos no PDR 2014-2020 são, em geral, idênticos aos que estiveram 
em vigor no PRODER entre 2007-2013. 

Estão previstas, no entanto, algumas exceções que importa analisar. 

a) Instalação de jovens agricultores  

As principais diferenças entre o PDR e o PRODER são, neste contexto, as seguintes: 

 um valor mínimo de investimento de 40 mil euros, o qual era anteriormente de 25 mil euros; 

 eliminação do valor máximo de apoio de 280 mil euros em vigor no PRODER; 

 limitação a 85% do apoio máximo a conceder ao conjunto formado pela ajuda à primeira 
instalação e ao apoio ao investimento, quando no PRODER tal limite não existia; 

 majoração em 10 mil euros do prémio à primeira instalação, no caso do jovem agricultor 
pertencer a uma OP; 

 introdução de um montante adicional de 20 mil euros para o pagamento de 60% a fundo 
perdido de compra de animais e/ou de terra, cujo valor não poderá ultrapassar os 25% do 
montante total do investimento (no caso da terra o valor a apoiar só deverá corresponder à 
parte não financiável no contexto do investimento agrícola). 

As estimativas da AGRO.GES apontam, neste contexto, para as seguintes conclusões: 

 para projetos com um montante de investimento inferior a 120 mil euros sem compra de 
animais e/ou de terra, o apoio dado pelo PDR será inferior ao atingido no PRODER; 

 para projetos com um montante de investimento inferior a 120 mil euros com compra de 
animais e/ou de terra, o apoio dado pelo PDR será mais ou menos favorável  que o do 
PRODER em função do peso assumido por estas rubricas no valor global do investimento 
elegível; 

 para projetos com um montante de investimento superior a 120 mil euros, os apoios do PDR 
são mais favoráveis que os do PRODER, podendo atingir 60% a fundo perdido e 40 mil euros 
de prémio de instalação, para investimentos superiores a cerca de 417 mil euros, que no caso 
do PRODER não beneficiavam de qualquer apoio adicional aos 280 mil euros já garantidos. 

b) Investimento nas explorações agrícolas 

As principais diferenças entre o PDR e o PRODER são, no essencial, as seguintes: 

 majoração de 10% para agricultores membros das OP, aumentando, no caso do PDR em 
relação ao PRODER, de 45% para 50% nas regiões desfavorecidas e de 35% para 40% nas 
regiões não desfavorecidas; 

 aumento do limite máximo de apoio não reembolsável de 975 mil euros no PRODER para 2 
milhões de euros no PDR; 

 introdução de um apoio adicional reembolsável até aos 3 milhões de euros no PDR, o que 
corresponderá a um máximo de apoio de 1 milhão de euros a adicionar ao montante a fundo 
perdido. 

As estimativas da AGRO.GES levam-nos a concluir que por efeito, quer de majoração da taxa de apoio, 
quer pelo aumento do nível máximo de apoio, todos os projetos de investimento nas explorações 
agrícolas irão beneficiar de apoios mais favoráveis no âmbito do PDR do que no do PRODER. 
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c) Florestação de terras agrícolas 

As principais diferenças entre o PDR e o PRODER são, neste contexto, as seguintes: 

• substituição de um valor forfetário de 1.200 €/ha (PRODER) por uma taxa de apoio de 
85% (PDR); 

• redução do período de pagamento do prémio por perda de rendimento de 15 anos 
(PRODER) para 10 anos (PDR); 

• alteração da tipologia do beneficiário de agricultor e não agricultor (PRODER) por 
superfícies agrícolas com e sem direitos base (PDR); 

• melhoria em relação ao PRODER dos valores a pagar no âmbito do PDR pela perda de 
rendimento nos primeiros três escalões, ou seja, até 50 hectares; 

• redução, no caso das folhosas, do prémio à manutenção de 160 euros (PRODER) para 
150 euros (PDR). 

As estimativas da AGRO.GES levam-nos a concluir que todos os projetos de florestação de terras 
agrícolas irão ter, no âmbito do PDR, níveis de apoio inferiores aos do PRODER. É opinião dos 
avaliadores que, mesmo no caso das superfícies agrícolas que não beneficiem de pagamento base, 
às quais irão corresponder os prémios de perda de rendimento mais elevados, os níveis de apoio 
alcançáveis no PDR poderão não vir a ser suficientes para assegurar a viabilidade futura de novos 
investimentos de instalação do montado. 

A título de exemplo, vale a pena sublinhar que, para os primeiros 17 anos de um projeto de 
florestação numa superfície agrícola sem direito a pagamento base: 

• para uma área de florestação de 5 hectares, a renda anual constante de 214,88 
euros/ha/ano, alcançável no contexto do PRODER, será reduzida, com a entrada em vigor 
do PDR 2014-2020, para 149,71 euros/ha/ano; 

• para uma área de florestação de 75 hectares, a renda anual constante de 126,38 
euros/ha/ano, alcançável no contexto do PRODER, será reduzida, com a entrada em vigor 
do PDR 2014-2020, para apenas 67,52 euros/ha/ano. 

d) Investimentos na transformação e comercialização de produtos agrícolas 

Da análise comparativa, neste contexto, dos apoios PDR e PRODER, importa realçar: 

• que os projetos de investimento entre 10 mil e 200 mil euros, vão passar a ser financiados 
no contexto do programa LEADER; 

• que os projetos de investimento cujos beneficiários não sejam OP ou cuja matéria prima 
seja maioritariamente de origem externa, só serão elegíveis até um montante total de 4 
milhões de euros, passando aqueles que ultrapassam este limite a ser enquadrados no 
QREN; 

• que o número máximo de projetos por beneficiário será, no máximo, de dois, ao longo 
do período 2014-2020; 

• que se prevê uma redução do apoio a fundo perdido de 5,2 milhões de euros por 
beneficiário para 3 milhões de euros a fundo perdido e 1 milhão de euros reembolsável. 

São as seguintes as principais conclusões da análise realizada pela AGRO.GES a este tipo de apoios. 

Primeiro, a passagem dos projetos de investimento abaixo dos 200 mil euros para o LEADER, levanta-
nos algumas dúvidas em relação quer à competência dos GAL para a sua adequada e atempada 
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avaliação, quer a eventuais dificuldades de financiamento futuro deste tipo de projetos, no contexto 
de um orçamento LEADER com uma reduzida margem de manobra. 

Segundo, a passagem dos projetos de investimento superiores a 4 milhões de euros para o QREN 
parece-nos adequada. Neste caso, todo o apoio será reembolsável, o que será favorável para os 
futuros promotores se a taxa de apoio QREN for de 50%, complementada por um prémio de 
realização convertível em 80% a fundo perdido, o que tornaria o apoio efetivo a este tipo de projetos 
de 40%, em vez do valor de base correspondente ao PRODER e PDR que é de 35%. 

Terceiro, para a taxa de apoio base de 35%, a realização de dois projetos com um montante de 
investimento inferior a 4 milhões de euros/projeto, o apoio total a fundo perdido será de 2,64 
milhões, não se usufruindo, assim, do apoio de 3 milhões de euros previsto. 

Quarto, no caso das AP/OP, cuja taxa de apoio prevista é de 45%, o valor máximo de apoio previsto 
poderá atingir os 8,88 milhões de euros, o que irá implicar a sua concessão sob a forma mista de 
apoio a fundo perdido (3 milhões de euros) e apoio reembolsável (1 milhão de euros). 

A comparação deste tipo de apoio com o PRODER (100% a fundo perdido) e com o do QREN (100% 
reembolsável), implica que se conheçam as condições de reembolso exigidas, as quais deverão, na 
opinião da AGRO.GES, ser idênticas às do QREN, ou seja, complementadas por um prémio de 
realização idêntico. 

e) Nota final 

A única forma alternativa de concessão dos apoios aos investimentos agrícolas a fundo perdido que 
foi analisada pela AGRO.GES, diz respeito aos apoios reembolsáveis, de cuja análise se retiram as 
seguintes principais conclusões. 

Em primeiro lugar, do seu interesse indiscutível do ponto de vista da disponibilização de verbas 
adicionais para investimento futuro. 

Em segundo lugar, da redução muito significativa do apoio efetivo que os beneficiários poderão vir a 
obter, no caso de se vir a optar por um apoio 100% reembolsável, a qual poderá vir a ser minimizada 
pela adoção de condições de reembolso semelhantes às que estão em vigor no QREN. 

Em terceiro lugar, da possibilidade de se vir a distinguir os projetos do ponto de vista da respetiva 
forma de apoio, baseada: 

• num apoio 100% a fundo perdido para os investimentos que, sendo prioritários, não 
tivessem viabilidade económica e financeira assegurada se o apoio fosse reembolsável; 

• num apoio reembolsável, de acordo com as condições em vigor no QREN, para os 
projetos que, sendo prioritários, tivessem viabilidade económica e financeira garantida. 

Finalmente, na opinião da AGRO.GES, a análise económica dos projetos de investimento a apoiar 
deverá, no período 2014-2020, ser complementada por uma análise da respetiva viabilidade 
financeira. 

 

5.5. Contribuição das medidas/ações para os objetivos/prioridades 

 

A equipa de avaliação entendeu que uma análise dos contributos de cada medida e ação do PDR 
2014-2020 para os diferentes conjuntos de objetivos e prioridades a que este Programa deverá dar 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

105 

 

105 

resposta implica uma análise individual e detalhada de cada uma destas medidas e ações, nas suas 
diversas vertentes. 

Assim, apresenta-se de seguida um conjunto de fichas de análise de medida/ação em que se 
procurou avaliar a sua formulação, a sua dotação financeira e a sua coerência interna e externa. 
Nesta avaliação, são dadas sugestões e apresentadas propostas que poderão ser tidas em conta na 
formulação final de cada medida/ação. 
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ACÇÃO 1.1 Grupos Operacionais 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 35º , 53º, 55º, 56º e 57º 

Código de medidas (CE): 16.1, 16.2 

 

a. Histórico 

A ação 1.1 – Grupos Operacionais – não teve, no período 2007-2013, nenhuma medida que lhe 
corresponda integralmente. O PRODER inclui, contudo, uma medida de apoio à “Cooperação para a 
Inovação” (ação 4.1), destinada ao apoio a projetos de inovação e cooperação, com o objetivo de 
incorporação dos resultados do processo de inovação pelos agentes económicos. 

Esta ação 4.1 obrigava ao estabelecimento de uma parceria entre duas ou mais entidades, das quais 
pelo menos uma se deveria dedicar à agricultura, silvicultura ou transformação e comercialização de 
produtos agrícolas e florestais. 

Esta medida tinha uma dotação inicial de despesa pública 37,2 M€, dos quais 28 M€ de FEADER, 
tendo sido ajustada, após a reprogramação de 2012, para 18,1 M€, dos quais 15,25 M€ de FEADER. 

Até final de 2013 foram aprovadas um total de 226 candidaturas, correspondentes a um montante 
de investimento de 37 M€ e de despesa pública de 17 M€ (taxa média de apoio de 46%), tendo sido 
efetuados pagamentos no montante de 7,1 M€. Assim, a 31.12.2013 a ação tinha uma taxa de 
compromisso de 94% e uma taxa de execução de 39%, ambas inferiores à média do PRODER na 
mesma data (109% e 77%, respetivamente). 

 

 

 

Refira-se ainda a existência de uma dotação de 5,9 M€ no PDR 2014-2020 para fazer face aos projetos 
aprovados ao abrigo do período de transição. 

Analisando os dados a final de 2013, verifica-se que a maior parte do investimento apoiado, agrícola 
e agro-industrial, incide em empresas do sector dos frutos (24,5%) da produção animal (24%), 
cereais, oleaginosas e proteaginosas (14%), flores (12%) e vinha (11%). As tipologias de investimento 
mais frequentes são recursos humanos (52%), equipamentos (15%) e material de pesquisa (14,5%), 
sendo que a demonstração e divulgação representou apenas 3,3% do investimento contratado. 

Os projetos apoiados concentram-se nas regiões de Lisboa e Vale do Tejo, Norte e Alentejo. A 
primeira foi responsável por 40% dos projetos e 32% do apoio público, a segunda por, 
respetivamente, 27% e 32%, e a terceira por 24% e 22%. Contudo, os projetos de maior dimensão 
localizaram-se na região Centro, com uma média de 125.000 € de apoio público, face a uma média 
nacional de 75.000 €/projeto. 

 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 4.1 226 36,97 17,03 7,08 46% 94% 39%

TOTAL 226 36,97 17,03 7,08 46% 94% 39%
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A final de 2013, a ação apresentava algum atraso face às metas definidas – apenas 43% das iniciativas 
de cooperação previstas foram contratadas e 18% pagas. Estas iniciativas de cooperação (64) 
repartiram-se igualmente por desenvolvimento de novos produtos e desenvolvimento de novas 
técnicas (32 cada), quer na agricultura (55%), quer na agro-indústria (34%), não existindo nenhuma 
na área da silvicultura. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta ação tem prevista uma dotação FEADER de cerca de 37 M€, a que deverá corresponder um total 
de despesa pública de 34 M€ (após transição e assistência técnica), o que corresponde a um 
montante médio anual, para sete anos, de cerca de 5 M€. Terá assim um peso de cerca de 1% na 
dotação global do PDR. 

Esta dotação de 34 M€ corresponderá a um apoio a 75%, permitindo assim apoiar um investimento 
de cerca de 45,5 M€, superior aos 37 M€ de investimento da ação 4.1 do PRODER do PRODER. Estes 
34 M€ correspondem ainda a cerca do dobro da dotação de despesa pública da mesma ação, sendo 
que esta última, como acima referido, tem ainda uma baixa taxa de execução. 

Embora esta ação tenha uma formulação diferente da ação 4.1 do PRODER, com objetivos, 
beneficiários e funcionamento distintos, e seja uma prioridade transversal a todo o PDR, tem também 
um leque de potenciais beneficiários comparativamente menor. Neste prisma, entende-se que a 
dotação desta ação poderá estar sobre-dimensionada. 

Contudo, tendo em conta a prioridade transversal dada a esta abordagem, tanto no PDR com no 
contexto do necessário contributo para a PEI, a obrigação de maior disseminação e divulgação dos 
resultados obtidos e o carácter mais abrangente do Grupos Operacionais, é de esperar que os 
projetos tenham uma dimensão média superior aos do PRODER, que tinham uma lógica mais 
empresarial. 

Nesse sentido, aconselha-se a manutenção da dotação prevista e uma monitorização rigorosa da 
adesão e execução da medida desde o seu início, que poderá posteriormente resultar num 
ajustamento desta dotação. 

 

c. Formulação 

Face à ação 4.1 do PRODER, a ação 1.1 do PDR baseia-se na criação de entidades com maior grau de 
formalização - os Grupos Operacionais – que obrigam a mais parceiros (mínimo de 3, em vez de 
mínimo de 2), determinando o tipo de parceiros que obrigatoriamente os constituem – pelo menos 
um produtor/empresa produtora ou transformadora, uma associação ou cooperativa e uma entidade 
da área da investigação e desenvolvimento. 

Estas entidades têm de estar vinculadas por um contrato de parceria, sendo que todas deverão estar 
inscritas como membros da Rede Rural Nacional. 

Este maior grau de formalização poderá conduzir a uma menor dinâmica dos agentes privados na 
criação de parcerias, ficando à partida condicionados às estruturas organizativas sectoriais existentes 
e às entidades da área da investigação e desenvolvimento capacitadas e disponíveis para este tipo 
de projeto. Isto poderá resultar na definição inicial de um conjunto de Grupos Operacionais sectoriais 
a que os agentes privados se deverão agregar, mas com maior dificuldade de aparecimento de novos 
Grupos Operacionais ao longo do período de programação, direcionando assim o apoio público 
essencialmente para o funcionamento de estruturas de caracter público ou associativo, correndo-se 
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o risco de se perder a maior flexibilidade de dinâmica privada que a atual ação 4.1 do PRODER 
assegura.  

Refira-se, neste contexto, que deverá existir a preocupação em assegurar que os existem critérios de 
análise são claros e transparentes para que seja possível identificar a concretização da ação de 
inovação e evitar o risco de apenas se financiar a catividade normal das entidades parceiras. 

Destaque-se, por outro lado, a possibilidade de enquadramento (não obrigatório) de outro tipo de 
entidades relevantes para o Plano de Acção e de entidades de outros Estados-Membros, que poderão 
dar contributos relevantes para a ação do Grupo Operacional. 

A formulação da ação prevê também a definição de áreas temáticas de apoio, consideradas como 
prioritárias para o sector: 

 Aumento da eficiência dos recursos na produção agrícola e florestal; 

 Melhoria da gestão dos sistemas agrícolas e florestais; 

 Melhoria da integração nos mercados; 

 Valorização dos territórios. 

Embora se considere que a definição de áreas temáticas possa constituir uma limitação à capacidade 
de ação dos Grupos Operacionais, entende-se que constitui um elemento importante na seleção dos 
projetos a apoiar, centrando-os nas prioridades sectoriais. Entende-se igualmente que a amplitude 
permitida pelas áreas temáticas selecionadas é suficiente para enquadrar os projetos relevantes para 
o sector, embora pudesse ser interessante a inclusão de uma área relacionada com a biodiversidade 
e combate às alterações climáticas, bem como o alinhamento das áreas temáticas com os vetores de 
desenvolvimento florestal e de gestão do território. Será, contudo, importante conhecer o 
documento “Linhas de orientação para o apoio à Inovação no sector agrícola, agroalimentar e 
florestal”, que detalhará estas prioridades. 

No que respeita aos critérios de seleção, considera-se que a sua formulação é ainda algo subjetiva 
(ex: “qualidade do Plano de Acção”), sendo necessário conhecer os critérios objetivos da respetiva 
avaliação. O critério “Não sobreposição com Planos de ação de outros Grupos Operacionais”, embora 
compreensível do ponto de vista da boa alocação de recursos públicos, evitando a duplicação de 
financiamento, poderá mais uma vez limitar a ação desta medida aos Grupos Operacionais sectoriais 
que se venham a constituir inicialmente. Poderá ser interessante a divulgação nos plano de ação dos 
projetos aprovados, para evitar o aparecimento de candidaturas em áreas já apoiadas. 

Os níveis de apoio previstos serão de 75% para todos os tipos de investimento, bastante superior à 
média do PRODER (46%). Tendo em conta a tipologia das despesas elegíveis e dos beneficiários e o 
facto de que, ao contrário do que acontecia no PRODER, esta medida não permitir uma apropriação 
individual dos resultados dos projetos apoiados, considera-se adequada esta opção por taxas de 
apoio mais elevadas. 

Em termos operacionais, entende-se necessária a definição de um líder do Grupo Operacional que 
apresente a candidatura, coordene os trabalhos e responda perante a administração por todos os 
aspetos relativos à candidatura. 

Questiona-se ainda a obrigatoriedade de que todos os membros do Grupo Operacional se inscrevam 
como membros da Rede Rural Nacional. Embora se compreenda que a integração na RRN poderá 
contribuir em muito para a divulgação e disseminação dos resultados dos projetos apoiados, 
entende-se que esta obrigatoriedade poderia existir apenas para o líder do Grupo Operacional e não 
para todos os seus parceiros. 
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Por último, refira-se apenas que a latitude de ação desta medida é muito menor do que a permitida 
no artigo 35º do Reg (UE) n.º 1305/2013, cingindo-se ao apoio à catividade dos Grupos Operacionais. 
Esta abordagem aceita-se, embora apenas no quadro do apoio a outras atividades de inovação e 
cooperação, nomeadamente de carácter empresarial, através de outros Programa Operacionais, 
nomeadamente o PO Competitividade e Inovação e os POs Regionais. 

d. Coerência 

A ação 1.1 do PDR tem como principal função assegurar a implementação em Portugal da Parceria 
Europeia para a Inovação (PEI). 

Trata-se de uma ação que assume grande relevância por: 

 reconhecer que o acesso ao conhecimento é um problema estrutural transversal aos 
sectores agrícola, agroalimentar e florestal; 

 atribuir prioridade a um sistema de I&D orientado para a produção de tecnologias 
transferíveis para o sector produtivo. 

Para ser coerente, uma rede de produção de conhecimentos desta natureza, deve ser constituída por 
quatro pilares: as infraestruturas, os recursos humanos, os programas de investigação e a 
transferência de conhecimentos. 

As infraestruturas, no âmbito da produção de tecnologias transferíveis para o sector produtivo, 
devem abranger estações experimentais representativas dos diferentes sectores produtivos e 
distribuídos pelo território nacional. 

Os recursos humanos deverão estar afetos às infraestruturas e integrar equipas multidisciplinares, 
cujo desempenho deverá ser avaliado em função do valor das soluções encontradas. 

Os programas de investigação e os critérios para o seu financiamento deverão privilegiar a relevância 
das questões que se pretende abordar e a capacidade de resposta das equipas de investigação, o que 
aponta para uma lógica de contratualização direta em vez de concurso aberto. 

A transferência de conhecimentos irá implicar a existência de equipas que, trabalhando em ligação 
com os investigadores, sejam agentes de divulgação dos resultados da investigação junto dos 
produtores agrícolas, agroalimentares e florestais. 

Todos estes aspetos devem ser levados em consideração na constituição e funcionamento futuro dos 
Grupos Operacionais, de modo a que o seu desempenho constitua uma forma eficiente de 
ultrapassar as dificuldades de acesso ao conhecimento do sector agroflorestal e não uma mera 
oportunidade para as equipas de I&D aparecerem como mais competitivas junto da entidade que as 
financia e avalia. 

Em termos de coerência externa, e de acordo com a análise previamente efetuada, é nosso 
entendimento que a ação 1.1 do PDR contribui: 

 Para os objetivos de Estratégia Europa 2020 relativos ao emprego, às alterações climáticas e 
energia e, com maior destaque, à inovação e desenvolvimento e inovação; 

 De forma transversal, para a quase totalidade dos Objetivos Temáticos (OT) do QEC, com 
maior ênfase para o OT 1 “Investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação”. 

Como referido, na implementação desta ação é fundamental uma boa articulação com as medidas 
de apoio à investigação e desenvolvimento e à inovação de caracter empresarial a apoiar no PO 
Competitividade e Inovação e nos POs Regionais. 

No que respeita à coerência interna, destaca-se: 
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 O contributo da ação para todas as prioridades do Desenvolvimento Rural, embora se dirija 
essencialmente a dar cumprimento à Prioridade 1) “Fomentar a transferência de 
conhecimentos e a inovação nos sectores agrícola e florestal e nas zonas rurais”; 

 O seu contributo para todos os Objetivos Estratégicos e grande parte dos Objetivos 
Operacionais do PDR e um contributo muito particular para o seu Objetivo Transversal 
“Aumento da Capacidade de Inovação, de Geração e Transferência de Conhecimento para o 
Sector Agro-Florestal”. 

Pelo seu carácter transversal, esta ação articula-se ainda com grande parte das restantes medidas e 
ações do PDR, nomeadamente: 

 na Área 1 (M2) no que respeita à disseminação de conhecimento, sendo necessário assegurar 
que não existe sobreposição no apoio ao financiamento de ações de divulgação; 

 na Área 2 (M3 e M4) no que se refere ao seu contributo para a inovação nos investimentos 
produtivos, aumento da produtividade, eficiência dos consumos intermédios; 

 na Área 3 (M7) relativamente à conservação de recursos. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 1.1 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 3 

Abrangência 2 

 

Considera-se que a ação é relevante pelo facto de os seus objetivos corresponderem a necessidades 
bem identificadas ao nível sectorial. Contudo, a possível reduzida abrangência poderá fazer com que 
a sua utilidade e eficácia sejam médias. Ainda assim, considera-se que, tendo em conta os recursos 
a afetar à ação (apenas 1% do PDR) a sua eficiência poderá ser elevada, bem como a sustentabilidade 
dos resultados que dela resultem e respetivos efeitos para o sector. 
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ACÇÃO 2.1 Capacitação e Divulgação 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 14º 

Código de medidas (CE): 1.1, 1.2, 1.3 

 

a. Histórico 

A Acção 2.1 do PDR Continente 2020 vem substituir essencialmente duas ações do PRODER: 4.2.1 – 
Formação Especializada e 4.2.2. – Redes temáticas de informação e divulgação. No entanto, também 
as Ações 1.1.1 e 1.3.3 do PRODER – Modernização e Capacitação das Empresas agrícolas e florestais 
apoiavam a formação profissional específica dos ativos que participavam nas operações de 
investimento apoiadas desde que estas não fossem já financiadas pelo FSE ou por outras medidas do 
PRODER.  
 
A ação 4.2.1, apoiava a criação de formações especializadas, tanto para Jovens Agricultores como 
para ativos dos sectores da produção, transformação ou comercialização de produtos enumerados 
no anexo I do Tratado UE, bem como do sector da silvicultura. As atividades de formação podiam 
assumir o formato de cursos, workshop, seminários ou outras ações de aprendizagem, formação, 
divulgação e demonstração do conhecimento. Esta ação tinha uma dotação financeira inicial de 13,27 
M€ (10 M€ de FEADER), que foi depois ajustada, após reprogramação para 11,78 M€ de Despesa 
Pública, fruto do aumento da taxa de comparticipação do FEADER. 
 
A ação 4.2.2, apoiava essencialmente a criação de redes de tratamento e difusão da informação 
técnica e científica no âmbito das atividades dos sectores agrícola, florestal e agroalimentar, 
promovendo a articulação e adequação entre a produção de conhecimento e os seus potenciais 
utilizadores, garantindo uma permanente atualização e dinamização da utilização do conhecimento 

disponível. A dotação financeira inicial estabelecida para esta ação foi de 13,27 M€ (10 M€ de 
FEADER), que foi depois ajustada, após reprogramação para 9,34 M€ de Despesa Pública (7,57 M€ 
de FEADER). 
  

 
 
Até ao final de 2013, foi aprovado, no âmbito das ações do PRODER acima identificadas, um 
investimento de 45,19 M€ a que corresponde uma despesa pública de 32,85 M€ (taxa média de apoio 
de 73%). Tanto a ação 4.2.1 como a 4.2.2 apresentam uma taxa de compromisso superior a 100%, 
embora ambas possuam uma taxa de execução na ordem dos 60%, abaixo da média do PRODER na 
mesma data (77%). 

No que respeita à ação 4.2.1, as ações de formação realizadas e pagas até ao final de 2013 tiveram 
cerca de 39 mil participantes. A maioria dos participantes concentrou-se nas ações de formação com 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 4.2.1 106 24,51 20,44 7,22 83% 173% 61%

Ação 4.2.2 135 18,56 11,26 6,07 61% 121% 65%

Ação 1.1.1 (Formação) 773 2,12 1,14 0,50 54% - -

Ação 1.3.3 (Formação) - - 0,009 0,005 - - -

TOTAL 1.014 45,19 32,85 13,80 73%
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conteúdos relacionados com a manutenção e melhoria da paisagem e proteção do ambiente (28% 
do nº de participantes) e com a gestão, administração e marketing (25% do nº de participantes). 
Relativamente à formação de Jovens agricultores, estavam contratualizadas no âmbito desta ação 
2.277 formações, das quais apenas foram realizadas 790 (35% de execução), que contaram com a 
participação de 11.772 formandos (cerca de 15 por formação realizada). A nível regional, os projetos 
associados à ação 4.2.1 concentraram-se nas regiões Norte e Centro, que no seu conjunto 
representam 73% da despesa pública efetuada e 63% dos pedidos de apoio executados. As metas 
estabelecidas para a ação foram todas atingidas com exceção da execução, uma vez que a despesa 
pública realizada corresponde a apenas 60% da meta fixada. 

No âmbito da ação 4.2.2, foram criadas 24 redes temáticas que abrangeram cerca de 258 mil 
produtores e um conjunto alargado de sectores e produtos. Cerca de um terço das redes criadas 
estavam relacionadas com frutas, hortícolas e flores. Estas, em conjunto com o azeite e os produtos 
florestais de qualidade, representam 45% do total da despesa pública paga. A despesa pública 
realizada no âmbito desta ação concentrou-se, essencialmente, nas regiões de Lisboa e Vale do Tejo 
(47%) e na região Norte (30%). As metas definidas para esta ação foram atingidas em termos de 
número de redes temáticas criadas e em termos de número de produtores abrangidos, estando 
apenas por cumprir as metas relacionadas com a execução; despesa pública paga corresponde a 
cerca de 65% da meta fixada. 

Relativamente à componente de formação associada aos projetos de investimento contratados no 
âmbito da ação 1.1.1, foram previstas 11.266 participações em ações de formação relacionadas com 
a produção agrícola e com a indústria alimentar, que abrangeriam um universo de 2.817 
participantes. No entanto, no final de 2013 apenas se tinham pago 3.214 participações (29% de 
execução), que foram efetuadas por 1.138 formandos. Uma parte considerável das participações 
apoiadas centrou-se em ações de formação com conteúdos relacionados com novos processos 
tecnológicos (23% das participações) e com a qualidade do produto (32% das participações 
apoiadas). As metas definidas, tanto para o número de pedidos de apoio com investimentos em 
formação, como para o montante de investimento proposto em formação, encontram-se muito 
longe de ser cumpridas, encontrando-se o seu grau de realização nos 24% e 29% respetivamente. 

No âmbito da ação 1.3.3, foram previstas 172 participações em ações de formação relacionadas com 
a silvicultura, das quais ainda só se encontravam materializadas, no final de 2013, 34 participações. 
Uma parte considerável das participações apoiadas centrou-se em ações de formação com 
conteúdos relacionados com novos métodos e equipamentos tecnológicos/práticas inovadoras (29% 
das participações). No final de 2013, nenhuma das metas definidas para esta ação tinha sido atingida 
em termos de pagamentos e apenas a meta relativa ao nº de participações foi atingida e ultrapassada 
se considerarmos as ações de formação aprovadas. A despesa pública paga não chega a 1% da meta 
definida, pelo que se trata de uma ação que teve uma execução muito reduzida.  

 

b. Inputs / Outputs 

Esta Acção tem prevista uma dotação FEADER de 23 M€, a que deverá corresponder um total de 
despesa pública de cerca de 25,7 M€. Retirando o montante previsto como transição (4,04 M€) e o 
montante relativo à assistência técnica (460.000 €), deverá existir uma dotação líquida de cerca de 
20,67 M€, o que corresponde a um montante médio anual, para sete anos, de cerca de 3 M€, tendo 
um peso de cerca de 0,6% na dotação global do PDR. 

A dotação atribuída a esta ação é significativamente inferior (-18%) á soma da dotação final do 
PRODER para as ações 4.2.1 e 4.2.2 e dos compromissos transitados. 
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c. Formulação 

A formulação da ação 2.1 do PDR apresenta, em relação às ações 4.2.1 e 4.2.2 do PRODER, um maior 
enfoque nas necessidades mais específicas dos sectores agrícola, alimentar e florestal, ao mesmo 
tempo que explicita, de uma forma mais rigorosa, as tipologias de operação a apoiar e os respetivos 
públicos-alvo a atingir. Este maior enfoque está relacionado com a transferência das ações de 
formação mais genéricas e da formação obrigatória dos Jovens Agricultores, para o Fundo Social 
Europeu e com a necessidade de uma delimitação mais clara das operações a apoiar no âmbito desta 
ação do PDR. Neste sentido são definidos dois tipos principais de operação: 

1. Capacitação – que, para além das ações de formação e dos intercâmbios de curta duração, 
destinados apenas aos ativos das entidades beneficiárias das medidas de apoio ao 
investimento do PDR, inclui também as ações de demonstração e as vistas às explorações, 
que são dirigidas a todos os ativos do sector. 

2. Divulgação – que se destina a apoiar ações de disseminação de informação técnica, 
económica ou organizacional, junto dos ativos dos sectores agrícola, alimentar e florestal.  

Relativamente às ações de formação, a ação 2.1 do PDR, é bastante mais restrita que a 
correspondente ação 4.2.1 do PRODER, apoiando apenas as ações de formação destinadas às 
entidades beneficiadas pelas medidas de investimento do Programa, e cujo conteúdo responda às 
necessidades de formação que foram sendo identificadas pelos proponentes das candidaturas às 
medidas de apoio ao investimento ou se destinem à resposta de questões específicas sobre o 
desenvolvimento de um dado produto ou produtos, tecnologias de produção, métodos e tecnologias 
de proteção ambiental, de gestão da água, de eficiência na utilização da energia e de fontes de 
energia renováveis, comercialização de produtos, organização de cadeias de abastecimento curtas, 
controlo da qualidade dos produtos e gestão da empresa. Todos os restantes tipos de formação serão 
apoiados no âmbito do FSE. 

O facto da ação apenas apoiar ações de formação específicas sobre temáticas que correspondam às 
necessidades identificadas pelos promotores de candidaturas às medidas de investimento constitui 
um aspeto positivo, uma vez que, por um lado, evitará o gasto de recursos com ações de formação 
genéricas ou que estejam desajustadas às reais necessidades de formação dos ativos do sector e, por 
outro, permitirá potenciar os efeitos positivos associados à realização dos investimentos apoiados 
pelas restantes medidas do PDR. Chama-se particularmente a atenção para a criação de competência 
para o desempenho de tarefas florestais, tais como, operadores de máquinas florestais, tiradores de 
cortiça, gestores florestais. 

Por outro lado, é importante garantir que as ações de formação mais genéricas e a formação 
obrigatória dos Jovens Agricultores, irão ter um enquadramento adequado no âmbito do FSE, com 
condições de apoio semelhantes às existentes atualmente no PRODER.  

No que respeita às ações de informação, a Ação 2.1 do PDR é, em nosso entender, menos restritiva 
que a ação 4.2.2 do PRODER, uma vez que não obriga à criação de uma rede temática para 
disseminação da informação, nem ao estabelecimento de parcerias entre entidades, embora esteja 
mais direcionada para a divulgação da informação propriamente dita e não tanto para a 
sistematização da informação.  

Esta ação prevê ainda apoio a outras tipologias de operação como atividades de demonstração, as 
vistas às explorações e os intercâmbios de curta duração, que constituem interações de menor 
duração, igualmente importantes no processo de transmissão de conhecimento.  
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No que respeita às despesas elegíveis, as operações de capacitação incluem tanto os custos 
associados à sua organização e operacionalização, como os custos de participação dos formandos, 
incluindo a substituição da ausência do chefe da exploração. No que respeita às operações de 
divulgação, são elegíveis custos com salários, deslocações, consumíveis e utilização de espaço para a 
ação, para além de despesas de investimento associadas a projetos de demonstração. 
Comparativamente com a ação 4.2.2 do PRODER, não são aceites custos relacionados com 
equipamentos, veículos automóveis, software e material de pesquisa, que eram investimentos 
associados á criação das redes de divulgação da informação e aos respetivos sistemas.  

Os tipos de beneficiários da ação 2.1 para as tipologias de Capacitação são todas as entidades 
públicas e privadas que demonstrem ter recursos humanos com qualificações adequadas para o 
desenvolvimento das operações a apoiar, podendo ou não ser entidades formadoras. Apenas para 
as ações de formação base será necessário que o beneficiário seja uma entidade formadora 
reconhecida para poder beneficiar da medida. Na ação 4.2.1 do PRODER, os beneficiários teriam 
obrigatoriamente de ser entidades formadoras certificadas ou então recorrer a essas entidades. 

Para a tipologia de Divulgação, apenas poderão ser beneficiários as confederações de agricultores, 
cooperativas e organizações de produtores de âmbito nacional e pluri-regional, os centros 
tecnológicos e outras organizações de cariz nacional ou pluri-regional, que tenham como objetivo o 
desenvolvimento agrícola e rural. Os beneficiários previstos para esta tipologia são praticamente os 
mesmos que existiam para a ação 4.2.2 do PRODER, ficando apenas de fora as entidades com 
atribuições ou atividades nas áreas de investigação e desenvolvimento. 

Quanto aos tipos e níveis de apoio, a ação 2.1 apoiará as operações de capacitação com incentivos 
não reembolsáveis entre 75% e 100% da despesa total elegível e as operações de divulgação com 
incentivos não reembolsáveis a 75% do montante correspondente à despesa total elegível. Estes 
níveis de apoio são semelhantes aos que foram fixados para as ações 4.2.1 e 4.2.2 do PRODER.  

 

d. Coerência 

Como foi referido anteriormente na análise da coerência externa, o Acordo de Parceria define uma 
delimitação clara entre os diferentes fundos relativamente à formação relacionada com o complexo 
agroalimentar, a floresta e o mar. Nesta demarcação, ao FEADER caberá apenas o financiamento da 
formação de ativos ligada aos projetos de investimento (das explorações agrícolas, transformação e 
comercialização de produtos agrícolas).  

Por este motivo, a ação 2.1 do PDR destina-se a complementar as ações financiadas pelos Fundos de 
Coesão, nomeadamente o FSE, potenciando, ao mesmo tempo os efeitos dos investimentos apoiados 
pelas restantes medidas do PDR. Esta ação articular-se-á com outras medidas previstas no PDR, que 
contribuirão igualmente para a transferência de conhecimento e informação junto dos ativos do 
sector: cooperação e serviços de aconselhamento. 

De acordo com a análise da coerência externa, efetuada anteriormente, podemos concluir que esta 
ação do PDR dará o seu contributo para os objetivos da Estratégia Europa 2020 relativos ao emprego, 
I&D e inovação, alterações climáticas e energia. Relativamente aos objetivos temáticos do QEC, a 
contribuição desta ação concentra-se essencialmente no OT3 “Competitividade” e no OT10 
“Educação competências e aprendizagem ao longo da vida”. 

No que respeita à coerência interna, verifica-se que a ação 2.1 contribui: 
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 Particamente para todas as prioridades do desenvolvimento rural, embora o seu maior 
contributo esteja associado à Prioridade 1 – “Fomentar a transferência de conhecimentos e 
inovação nos sectores agrícola e florestal e nas zonas rurais”.  

 Transversalmente para os 3 objetivos estratégicos do PDR e, de uma forma bastante 
relevante, para o Objetivo Transversal “Aumento da Capacidade de Inovação, de Geração e 
Transferência de Conhecimento para o Sector Agro-Florestal”. 

Chama-se a atenção, como referido na análise da ação 1.1, para a necessidade de existência de 
articulação entre as duas ações no que respeita às atividades de divulgação. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 2.1 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 2 

 

Considera-se que a ação é relevante e útil pelo facto de os seus objetivos corresponderem a 
necessidades bem identificadas ao nível sectorial em termos de capacitação técnica e empresarial 
dos ativos dos sectores agrícola, alimentar e florestal. Contudo, a sua eficácia e eficiência, são 
limitadas pela reduzida abrangência. 
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ACÇÃO 2.2 Aconselhamento 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 15º, 35º e 41º 

Código de medidas (CE): 2.1, 2.2, 2.3 

 

a. Histórico 

A ação 2.2 do PDR vem substituir duas ações do PRODER: 4311 – Desenvolvimento de Serviços de 
Aconselhamento e 4312 – Aquisição de Serviços de Aconselhamento. 

A ação 4311 teve uma dotação inicial de 11,9 M€, que em sede de reprogramação aumentou para 
15,8 M€. Pelo contrário, a ação 4312 passou de uma dotação inicial de 11,9 M€ para 5,6 M€, o que 
significa uma redução global de 2,5 M€ no seu conjunto. 

No que respeita, ao desenvolvimento de serviços de aconselhamento (4311), os dados no final de 
2013 indicam um total de 122 projetos apoiados, correspondentes a um investimento total de 21,2 
M€ (média de investimento por projeto de 174.000 €) e a um apoio de 10 M€ (apoio médio de 47%). 
Apresentava uma taxa de compromisso de 63% e uma taxa de execução de 45%. 

Estes 122 projetos aprovados fazem parte de um grupo de 128 projetos apresentados, 
essencialmente no primeiro concurso, em 2009 (89 candidaturas). Concentram-se essencialmente 
na região Norte (60% dos projetos e 59% do investimento), seguindo o Alentejo (18% e 27%) e o 
Centro (16% e 10%). Os projetos de maior dimensão encontram-se no Alentejo (média de 260.000 € 
de investimento), sendo também aqueles com maior nível de apoio médio (54%). 

Esta ação superou em muito o objetivo definido em termos de serviços de aconselhamento apoiados 
(122 vs 50), embora esteja ainda bastante aquém das metas em termos de número de empresas 
abrangidas por estes serviços – apontou-se para 10% das explorações do RA 2009 (30.400), 
chegando-se apenas a 2.521 (0,8%). 

A ação de apoio à aquisição de serviços de aconselhamento (4312) tinha, a 31 de Dezembro de 2013, 
2.727 operações aprovadas, relativas a um investimento de 4,1 M€ (1.500 €/projeto) e a um apoio 
público contratado de 3,3 M€ (1.200 €/projeto, apoio de 80%). A sua taxa de compromisso era de 
58% e a taxa de execução de apenas 17%. 

A ação apresenta uma enorme concentração na região Norte que representava (final de 2012) cerca 
de 75% dos pedidos de apoio e do apoio aprovados, bem como 88% do montante de apoios pagos. 
Também a final de 2012, a ação estava ainda muito aquém das suas metas em termos de apoio – 
apenas 17% do número previsto de agricultores apoiados e 25% da despesa pública contratada e 5% 
paga. 

Em conclusão, ou as metas previstas, quanto ao número de explorações abrangidas, foram muito 
irrealistas, ou este tipo de ações não foi considerado suficientemente atrativo pelos agricultores que 
delas podiam beneficiar. 
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b. Inputs / Outputs 

Esta ação tem prevista uma dotação FEADER de 25 M€, a que deverá corresponder um total de 
despesa pública de cerca de 30,5 M€. Retirando o montante previsto como transição (cerca de 
700.000 €), deverá existir uma dotação líquida de cerca de 29,2 M€, o que corresponde a um 
montante médio anual, para sete anos, de cerca de 4 M€, tendo um peso de cerca de 0,7% na dotação 
global do PDR. 

Este montante de 29 M€ corresponde a um acréscimo significativo (35,5%) face ao período anterior, 
o que se poderá justificar pelo alargamento das áreas de abrangência do serviço de aconselhamento 
e pela inclusão de uma nova tipologia de apoio – apoio à formação de conselheiros. 

 

c. Formulação 

A ação 2.2 do PDR traz um conjunto de alterações importantes face às ações equivalentes do PRODER 
que importa destacar. 

Em primeiro lugar, as áreas temáticas do aconselhamento foram significativamente alargadas. No 
PRODER as áreas temáticas se cingiam às definidas no diploma que criou o Sistema de 
Aconselhamento Agrícola (SAA) – condicionalidade (requisitos legais de gestão e boas condições 
agrícolas e ambientais) e segurança no trabalho. O apoio no âmbito do PDR, para além da 
condicionalidade e segurança no trabalho, será alargado a outras áreas, essencialmente relacionadas 
com o cumprimento de requisitos da PAC ou informação quanto à sua aplicação (greening e 
manutenção da superfície agrícola, medidas do PDR, requisitos das medidas agro-ambientais, 
instalação de jovens agricultores) ou de carácter ambiental (planos de gestão de bacias, utilização de 
fitofármacos). 

De forma muito relevante, será ainda elegível o apoio à criação e fornecimento de serviços de 
aconselhamento florestal, o que não acontecia até ao momento, centrando-se em questões de 
natureza ambiental preservação de habitats, fauna e flora, conservação de aves, água), de defesa da 
floresta e de gestão (PGF, certificação). 

Este conjunto de novas áreas temáticas, muitas das quais com carácter obrigatório, deverão suscitar 
um maior interesse por parte dos utilizadores dos serviços, contribuindo para incrementar a sua 
adesão. 

Em segundo lugar, foi criada uma nova tipologia de apoio – Operação 3 “apoio à formação de 
conselheiros das entidades prestadoras do serviço de aconselhamento – que se considera muito 
importante no sentido de dotar as entidades prestadoras destes serviços de competências que lhes 
permitam prestar um serviço de qualidade, adequado às necessidades e especificidades de cada 
agricultor ou produtor florestal e de acordo com a maior abrangência de áreas temáticas. 

Em terceiro lugar, é muito relevante a atribuição do apoio à aquisição de serviços de aconselhamento 
à entidade que presta o serviço, por serviço prestado, e não ao agricultor ou produtor florestal dele 
beneficiário, como até agora, o que permite potencialmente simplificar os procedimentos de 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 4.3.1.1 122 21,22 10,00 7,32 47% 63% 45%

Ação 4.3.1.2 5.593 4,09 3,27 0,98 80% 58% 17%

TOTAL 5.715 25,31 13,27 8,30 - - -
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candidatura e pedido de pagamento, centrando-os nas entidades prestadoras e não nos beneficiários 
individuais. 

Esta alteração poderá ser importante no sentido de estimular o recurso à utilização dos serviços de 
aconselhamento por parte dos agricultores e produtores florestais, já que deixa de haver a 
necessidade do pagamento do serviço por parte destes ao prestador do serviço para posterior 
submissão do pedido de pagamento. Desta forma, existirá uma maior liberdade de estabelecimento 
do preço do serviço por parte das entidades de aconselhamento, podendo este ser até gratuito. 
Ressalve-se, contudo, que esta abordagem poderá fomentar uma concorrência baseada em preços 
baixos (ou na prestação de serviços gratuitos), centrada apenas nas áreas temáticas obrigatórias, 
vocacionada essencialmente para a procura do respetivo apoio, o que, estimulando a dinamização 
do serviço e a sua utilização, inviabilizará a sustentabilidade futura das entidades prestadoras de 
aconselhamento, o que contraria claramente os objetivos da ação. 

Considera-se assim que o sucesso desta ação se centrará primordialmente na capacidade das 
entidades prestadoras fornecerem serviços de aconselhamento de qualidade, que constituam uma 
real mais-valia para o agricultor ou produtor florestal, e que este esteja na disposição de pagar de 
forma continuada, que permita remunerar adequadamente o respetivo prestador, assegurando a 
sustentabilidade do sistema. 

Em quarto lugar, os níveis e limites de apoio: 

 Mantêm-se no caso do apoio ao desenvolvimento de serviços de aconselhamento (60% das 
despesas elegíveis, de forma degressiva durante 3 anos, até um máximo de apoio de 200.000 
€); 

 Aumentam no caso do apoio à aquisição/fornecimento de serviços de aconselhamento, 
mantendo a taxa de apoio de 80%, mas passando de um limiar de apoio de 1.200 € para 
1.500 € por serviço; a frequência dos serviços elegíveis passa de 1 por cada 3 anos para 2 por 
cada 5 anos; 

 A nova tipologia de apoio (formação de conselheiros) terá um apoio de 75% dos custos 
elegíveis até um máximo de 150.000 € por 3 anos (o regulamento comunitário permite 
máximo de 200.000 €). 

No caso do apoio à aquisição/fornecimento de serviços de aconselhamento, o segundo serviço 
contratado deverá incidir em áreas não abrangidas pelo primeiro, o que poderá ser positivo no 
sentido de estimular a diferenciação das temáticas abrangidas e de criar um maior interesse por parte 
do beneficiário em recorrer a estes serviços. 

Em conclusão, tendo em conta que no PRODER as principais falhas face aos objetivos definidos estão 
na utilização dos serviços de aconselhamento e não na sua criação, considera-se que a nova 
formulação da medida, nomeadamente quanto ao aumento do nível de apoio e à forma da sua 
atribuição, é mais adequada e poderá permitir uma maior adesão ao sistema. Contudo, e como 
referido acima, permanecem dúvidas quanto à sustentabilidade do sistema numa situação sem 
apoios públicos. Por outro lado, é necessário assegurar que o apoio à criação de novos serviços de 
aconselhamento não vai criar dificuldades acrescidas aos serviços já existentes. 

 

d. Coerência 

Em termos de coerência externa, e de acordo com a análise previamente efetuada, considera-se que 
a ação 2.2 do PDR apresenta uma grande coerência com o regime de pagamento diretos do 1º Pilar, 
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nomeadamente por contribuir para que os agricultores melhor compreendam e implementem os 
seus requisitos, nomeadamente quanto à condicionalidade e regras do greening. 

No que respeita aos objetivos de Estratégia Europa 2020 e aos Objetivos Temáticos (OT) do QEC, esta 
ação tem uma contribuição relativamente transversal, nomeadamente no que se refere a objetivos 
de carácter ambiental e de conhecimento. 

No que respeita à coerência interna, destaca-se: 

 O contributo transversal da ação para todas as prioridades do Desenvolvimento Rural, 
embora com maior enfoque na Prioridade 1) “Fomentar a transferência de conhecimentos e 
a inovação nos sectores agrícola e florestal e nas zonas rurais”; 

 O seu particular contributo para o Objetivo Transversal do PDR “Melhoria do nível de 
capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, nomeadamente na 
gestão e utilização eficiente dos recursos”; 

 A sua potencial contribuição para o recurso e melhoria do desempenho dos beneficiários de 
outras medidas do PDR, nomeadamente as medidas agro-ambientais, instalação de jovens 
agricultores e medidas florestais. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 2.2 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 2 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 2 

 

Considera-se que a ação é relevante e útil pelo facto de os seus objetivos corresponderem a 
necessidades bem identificadas ao nível sectorial. Contudo, as dúvidas quanto à sua sustentabilidade 
e a sua provável reduzida abrangência (mesmo se mais elevada que no PRODER) limitarão a sua 
eficácia e eficiência. 
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ACÇÃO 3.1 Jovens Agricultores 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 19º 

Código de medidas (CE): 6.1 

 

a. Histórico 

A medida de apoio à instalação de jovens agricultores (ação 113) foi uma das medidas mais 
emblemáticas do PRODER e cuja adesão ultrapassou as expectativas iniciais. Esse foi um dos motivos 
para o reforço da sua dotação, que passou de 156 M€ para um valor final de 313 M€. Contudo, 
mesmo essa dotação se revelou largamente insuficiente para fazer face à procura existente, estando 
a ação, no final de 2013, em claro overbooking, com uma taxa de compromisso de 177% (despesa 
pública contratada de 554 M€) e uma taxa de execução de 95% (despesa pública paga de 298 M€). 

 

 

 

Para além destes montantes, estão ainda previstos mais 59 M€ (um acréscimo de mais de 10%) no 
orçamento 2014-2020 para fazer a compromissos a assumir ao abrigo do regime de transição e que 
dirão respeito a candidaturas entradas em 2013 e 2014 e aprovadas em 2014. 

A implementação da ação 113 do PRODER ficou marcada por uma alteração significativa na sua 
formulação em Maio de 2011. 

Até esse momento, a atribuição do prémio à primeira instalação de jovens agricultores baseava-se 
apenas na apresentação de um plano empresarial de desenvolvimento da exploração agrícola, sem 
investimento obrigatoriamente associado. Contudo, esta formulação, aliada a um montante 
relativamente elevado de prémio (30.000 a 40.000 €) levou ao surgimento de um grande número de 
candidaturas (mais de 5.000), que trazem necessariamente um menor contributo para a geração de 
riqueza e aumento de valor acrescentado no sector, podendo também constituir um maior risco de 
instalações fraudulentas. 

A partir de Junho de 2011 a atribuição do prémio de instalação passou a ser condicionada à 
apresentação de um projeto de investimento com um valor mínimo de 5.000 €, sendo o prémio de 
40% do investimento total (incluindo investimentos não elegíveis em sede de apoio ao investimento), 
com máximos de 30.000 € para beneficiários individuais e 40.000 € para pessoas coletivas (mais de 
um jovem agricultor). O montante de apoio ao investimento foi fixado em 60%-50% para projetos 
agrícolas (em zona desfavorecida ou não) e em 40% para projetos de transformação e 
comercialização, podendo em alguns casos, para determinados montantes de investimento, a soma 
das duas componentes levar a apoios de 100%. A apresentação do projeto de investimento passou a 
ser feita igualmente ao abrigo da ação 113, de forma simultânea com o pedido de prémio, o que 
trouxe maior simplificação. 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.1.3 7.471 891,62 553,99 297,69 62% 177% 95%

TOTAL 7.471 891,62 553,99 297,69 62% 177% 95%
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Assim, no período de 2008 a Maio de 2011 foram aprovadas 3.205 primeiras instalações com um 
prémio unitário de 40.000 €, resultando numa despesa pública de 128 M€; destas 1.674 estiveram 
associadas a um projeto de investimento ao abrigo da ação 111, com um investimento total de 254 
M€, a que correspondeu uma despesa pública de cerca de 100 M€. 

Entre Junho de 2011 e Dezembro de 2013 passou-se para 4.125 primeiras instalações aprovadas, 
associadas a projetos de investimento, às quais deverá corresponder, de acordo com estimativas da 
equipa de avaliação, cerca de 140 M€ de prémio de instalação e cerca de 270 M€ de apoio ao 
investimento, resultando numa despesa pública aprovada de cerca de 410 M€. 

Desta forma, a alteração efetuada levou a: 

 Uma redução do valor médio do investimento associado às instalações com investimento, de 
152.000 € para 118.000 €, aumentando contudo o investimento médio associado à 
totalidade das instalações, de 78.000 € para 118.000 €; 

 Um aumento do apoio médio da componente de investimento associado a instalações de 
jovens agricultores, de 39% para 40%-60% (estima-se que a média deverá ser superior a 
50%); 

 Uma melhor utilização dos recursos públicos com uma maior alavancagem de investimento, 
com uma melhoria do rácio entre despesa pública e investimento de 90% para 85%. 

Esta ação teve uma grande implementação essencialmente na região Norte, onde se localizaram 47% 
dos projetos, 36% do investimento e 42% da despesa pública (dados de aprovações), seguindo-se a 
região Centro com, respetivamente, 22%, 27% e 25%. Os projetos com maior nível de investimento 
(incluindo prémio) estão em Lisboa e Vale do Tejo (média de 161.000 €). 

Em termos sectoriais, destacam-se as instalações em culturas permanentes (sem vinha), com 34% 
dos projetos, 31% do investimento e 34% da despesa pública. Segue-se a hortofruticultura, com 18%, 
23% e 19% e as explorações mistas (culturas e animais) com 10%, 8% e 9%. Os projetos de instalação 
de maior dimensão estão no sector das aves de capoeira, com uma média de 315.500 € (face a média 
global de 124.400 €), sendo igualmente aqueles com menor taxa média de apoio. 

A área relativa às instalações apoiadas foi de 156.450 ha, dos quais 36% no sector dos bovinos de 
carne, 12% nos frutos e 10% no olival. 

Refira-se ainda que: 

 82% das instalações são de carácter individual; 

 81% são promovidas por beneficiários a tempo inteiro (com mais de 50% do seu tempo na 
atividade), com um investimento médio de 133.000 €, face a 97.000 € dos beneficiários a 
tempo parcial; 

 60% são do género masculino e 40% do género feminino, em ambos os casos superando em 
cerca de 47% as metas iniciais; 

 O acréscimo estimado de VAB nas explorações apoiadas será de 1.814 M€, ultrapassando em 
393% a meta prevista de 462 M€; 

 Prevê-se que estes projetos conduzam a um aumento de emprego agrícola de 12.613 UTA. 

Em conclusão, considera-se que esta ação teve uma grande importância no desenvolvimento do 
PRODER, beneficiando por um lado da situação nacional de crise e desemprego, que levou muitos 
jovens a procurar uma alternativa no sector agrícola, e por outro lado de um certo “efeito de moda”, 
nomeadamente quanto ao investimento em certas culturas (pequenos frutos, ervas aromáticas, 
etc.). Esta adesão contribui para minimizar, mesmo que muito parcialmente, o envelhecimento da 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

122 

 

122 

população ativa do sector, trazendo uma melhoria das competências e formação médias do sector. 
Coloca-se, contudo, a questão da sustentabilidade destes investimentos no médio prazo. 

 

b. Inputs / Outputs 

A dotação financeira a afetar à ação 3.1 do PDR será de 190 M€ de FEADER, correspondendo a cerca 
de 208,5 M€ de despesa pública, que, após dedução dos montantes afetos a compromissos PRODER, 
deverá totalizar cerca de 140 M€. 

Este montante, face à nova formulação da medida (ponto seguinte), destina-se apenas ao pagamento 
de prémios de instalação, que terão como máximo o montante base de 30.000 € podendo ser de 
40.000 € ou mesmo mais em determinadas condições. Nestas circunstâncias, a dotação de 140 M€ 
permitiria apoiar entre 3.500 e 4.500 instalações. 

Contudo, o montante do prémio será atribuído em proporção do valor do investimento a realizar ao 
abrigo da ação 3.2 (taxa ainda não conhecida), não podendo ambas as componentes ultrapassar 85% 
desse investimento, sendo que o ajustamento será feito na componente de prémio. 

Desta forma, o valor médio dos prémios será certamente inferior a 30.000 €, particularmente no caso 
de projetos de menor dimensão (inferiores a 85.000 €). 

De qualquer forma, para que com o referido montante de 140 M€ se possa atingir o número de 
instalações apoiadas no PRODER (7.330 no final de 2013), teremos de considerar um prémio médio 
de 19.000 €. Este valor, considerando uma taxa de apoio de 50% nos projetos associados às 
instalações, significa estimar um investimento elegível médio por projeto de cerca de 54.000 €, cerca 
de metade daquele que se estima ter sido o investimento médio dos projetos da ação 113 do PRODER 
após Junho de 2011, e próximo do mínimo elegível para acesso ao apoio (40.000 €). 

Conclui-se assim, mesmo desconhecendo ainda as metas em termos de número de operações a 
apoiar, que a dotação afeta à ação 3.1 do PDR é manifestamente insuficiente para fazer face a um 
nível de procura idêntico ao do PRODER. Assim, caso a procura se venha a manter em níveis idênticos 
aos atuais, será certamente necessário um reforço da dotação da ação antes do final do período de 
programação. 

 

c. Formulação 

A formulação da ação 3.1 do PDR apresenta, face à anterior versão (ação 113 do PRODER), algumas 
diferenças importantes. 

Em primeiro lugar, optou-se por separar a candidatura à atribuição do prémio à instalação da 
candidatura ao apoio ao investimento, apesar do investimento ser obrigatório para acesso ao 
prémio. Esta decisão contraria a situação atual em que, no PRODER, a candidatura ao prémio e ao 
apoio ao investimento se fazem ao abrigo da mesma ação, e que se revelou uma formulação mais 
adequada, mais simples e menos burocrática para os beneficiários – apenas um formulário de 
candidatura, um número de projeto. 

Compreende-se esta opção à luz de uma maior conjugação das medidas do PDR com os artigos e 
códigos comunitários relativos ao Desenvolvimento Rural. Contudo, entende-se que a simplificação 
para a administração não pode ocorrer à custa de maior complexidade para os beneficiários, pelo 
que se recomenda a existência de candidaturas únicas para ambas as componentes (prémio e apoio 
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ao investimento), sem duplicação da informação, associados a um mesmo número de candidatura, 
com análise pelo mesmo técnico. 

Torna-se também necessário prever a possibilidade de conjugação com uma candidatura, igualmente 
simultânea, à ação 3.3, de forma a que quem se instala possa ter a possibilidade de associar ao seu 
investimento agrícola a componente de transformação e comercialização. Nestes casos, deve-se ter 
em conta, no caso de culturas permanentes, a existência de um período sem produção, permitindo 
prazos mais dilatados para a execução do investimento de transformação e comercialização, 
permitindo ainda a aquisição de matéria-prima exterior à exploração. 

Em segundo lugar, destaca-se o muito significativo aumento da fasquia mínima de acesso à medida, 
em termos de montante de investimento. Assim, enquanto a ação 113 do PRODER exigia (após Junho 
de 2011) um montante mínimo de investimento de 5.000 €, e mesmo a ação 111 do PRODER (relativa 
ao apoio a investimentos nas explorações agrícolas) exigia um mínimo de 25.000 € (o mesmo previsto 
para a ação 3.2 do PDR), impõe-se agora que o prémio de instalação seja atribuído apenas a jovens 
agricultores que proponham simultaneamente um investimento mínimo de 40.000 €. 

Esta decisão implicará certamente a redução significativa do universo de potenciais beneficiários, 
podendo prejudicar os objetivos de fomento do rejuvenescimento do sector agrícola nacional. No 
entanto, considera-se que tem o mérito de proceder a uma “triagem” prévia e mais eficiente dos 
projetos a apoiar, focando o apoio em jovens com uma maior capacidade de investimento, à partida 
mais conhecedores da atividade e mais preparados para a exercer, certamente assegurando uma 
maior sustentabilidade a médio/longo prazo dos projetos apoiados o que se traduz numa melhor 
utilização dos fundos públicos. 

Em terceiro lugar, as taxas, montantes e forma de atribuição do prémio serão também ligeiramente 
diferentes das atuais. 

Assim, o prémio será uma proporção (ainda não definida) do montante de investimento elegível 
aprovado na ação 3.2. Isto constitui uma alteração significativa face à versão atual do PRODER em 
que o prémio representa 40% do montante total de investimento, aqui se incluindo não só o 
investimento elegível para financiamento, mas também as despesas com compra de animais, compra 
de prédios rústicos e terrenos, participações sociais em cooperativas ou outras formas de 
organização da produção, direitos de produção agrícola e despesas realizadas no âmbito do 
programa VITIS. Ou seja, enquanto no PRODER se associa o prémio à totalidade dos investimentos 
com que um jovem em primeira instalação se confronta, no PDR cinge-se o prémio aos investimentos 
comparticipados pelo próprio PDR (a que pode acrescer aquisição de animais e terra). Contudo, 
embora a abordagem seja diferente, deverá ter pouco efeito prático, tendo em conta os limites 
(monetário e percentual) a que o prémio está sujeito. 

O limite máximo do prémio será de 30.000 € ou 40.000 € no caso de pessoas coletivas, tal como 
acontece atualmente. Contudo, estabelece-se a possibilidade de acréscimos no valor do prémio em 
10.000 € no caso de produtores pertencentes a Organizações de Produtores e em 20.000 € para 
apoiar (até 60%) os investimentos em animais ou terra. Este conjunto de majorações, que podem 
elevar o prémio até 70.000 €, constituem um forte incentivo à instalação de jovens agricultores, 
direcionando-se para elementos essenciais da sua atividade, sendo especialmente relevantes no caso 
de projetos de maior dimensão. 

Considera-se também muito relevante a imposição de um limiar de apoio de 85%, resultante da 
conjugação do prémio à instalação com os apoios ao abrigo da ação 3.2 (que para um jovem 
agricultor poderão facilmente atingir 50% a 60%). Este limiar não estava definido no PRODER, 
resultando em projetos com níveis de financiamento muito elevado, podendo mesmo chegar a 100%. 
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A opção do PDR implica sempre uma participação do beneficiário de pelo menos 15%, que funcionará 
como uma “taxa de responsabilização”, prevenindo ou minimizando o risco da existência de despesas 
excessivas ou desnecessárias. Também por esta via se contribui para direcionar o apoio aos projetos 
com maior capacidade de sucesso, por via de um maior comprometimento do beneficiário. 

Note-se que a atribuição do prémio ocorrerá em duas parcelas de 90% (após aprovação do projeto) 
e 10% (no final do prazo de 5 anos), respetivamente. Esta opção existiu no PRODER até Junho de 
2011 (com uma distribuição de 85%-15%), sendo eliminada posteriormente (com o prémio a ser 
totalmente disponível no momento da contratação). Considera-se que esta divisão do prémio é 
pertinente, servindo de incentivo à boa implementação do plano empresarial inicialmente previsto. 

Por último, sugere-se a avaliação da possibilidade de incorporação do prémio como capital social da 
empresa a criar, contribuindo para a sua sustentabilidade financeira. 

No que respeita aos critérios de seleção, que se traduzem também em majorações do prémio e nas 
taxas de apoio ao abrigo da ação 3.2, deverá ser dado um prazo (de pelo menos 12 meses) para 
adesão a OP e para contratação de seguro de colheita, uma vez que são dois requisitos que os jovens 
agricultores não cumprirão antes da apresentação da candidatura. A mesma abordagem deverá ser 
utilizada para a condição de acesso relativa à posse de habilitações no domínio da agricultura, em 
que deverá ser dado um prazo após a contratação do apoio para a realização da necessária formação. 

Chama-se a atenção para o facto de que o insucesso de muitos projetos de instalação de jovens 
agricultores se ficar a dever a dificuldades de tesouraria, não identificadas na formulação do plano 
empresarial. Assim, sugere-se que a análise das candidaturas inclua uma análise de tesouraria, com 
todos os fluxos de entrada e de saída, incluindo os apoios, os empréstimos e o capital próprio, de 
forma a garantir a viabilidade financeira da instalação. Este requisito criaria igualmente esta 
preocupação em quem se instala. Por outro lado, sugere-se a possibilidade de uma majoração dos 
apoios à consolidação de culturas permanentes (caso venham a existir na ação 3.2) para jovens 
agricultores, que lhes permita superar esta dificuldade inicial. 

Sugere-se ainda que possa ser exigido um compromisso de manutenção na atividade agrícola por 
mais de 5 anos, no caso de investimentos em culturas permanentes, podendo-se igualmente adequar 
o prazo do plano empresarial em conformidade. 

Por último, chama-se a atenção para a necessidade de definição a priori das regras de análise do 
cumprimento do plano empresarial e das penalizações a aplicar em caso do seu não cumprimento, 
devendo ser tipificadas as situações de incumprimento aceites (decorrentes de alterações de 
mercados, preços, situações climatéricas imprevistas, etc.) e não aceites, para que os beneficiários 
as conheçam desde o inicio da sua atividade.  

 

d. Coerência 

Ao nível da coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 
3.1 do PDR deverá contribuir para: 

 Os objetivos da Estratégia Europa 2020 no que respeita ao emprego e, em menor escala, 
inovação e objetivos ambientais; 

 Os objetivos do QEC relativos à competitividade das PME, emprego, reforço de 
competências, entre outros. 

Destaque-se ainda a complementaridade com o apoio que será atribuído no âmbito dos pagamentos 
diretos a todos os agricultores em primeira instalação (ou instalados nos últimos 5 anos) e que 
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consistirá numa majoração de 25% do seu montante pagamento base, durante 5 anos. Este apoio 
totalizará 2% do envelope nacional anual de pagamento diretos. 

No que respeita à articulação com Programas Operacionais financiados por outros fundos, destaque-
se a importância de assegurar as premissas expressas no Acordo de Parceria quanto à inclusão do 
apoio à formação de jovens agricultores (fundamental para muitos poderem aceder a esta ação) no 
âmbito do FSE, bem como a possibilidade de acesso do jovem agricultor, depois da sua instalação, a 
medidas de apoio à inovação empresarial. 

Mais importante é a contribuição da ação 3.1 para o ITI Alqueva. De acordo com o documento de 
programação, o PDR afetará um montante de 200 M€ de FEADER (que se estima em 220 a 230 M€), 
a este ITI, para financiamento de todos os projetos destas três ações aprovados na zona de influência 
do EFMA. Como referido no ponto 3.1.2.2 deste relatório, é especialmente relevante, na ótica dos 
beneficiários, que o acesso a esta ação seja feito de forma idêntica aos beneficiários localizados nas 
restantes zonas do Continente, sem qualquer acréscimo de burocracia, de prazos de análise e decisão 
ou de entidades intervenientes, o que configuraria uma discriminação destes beneficiários pelo 
simples facto de se pretenderem investir numa determinada localização. No caso da medida em 
análise, que se destina a apoiar jovens agricultores em primeira instalação, muitos dos quais 
certamente sem qualquer contacto prévio com os procedimentos e instituições do Ministério da 
Agricultura, esta questão torna-se ainda mais premente. 

Quanto à coerência interna, destaque-se o contributo desta ação para as prioridades do 
Desenvolvimento Rural, particularmente para a Prioridade 2 Reforçar a viabilidade das explorações 
agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e incentivar as 
tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas), mas também de forma 
indireta, para as Prioridades 1 e 3 (por via dos critérios de seleção e majorações). 

Realça-se igualmente o seu contributo para o Objetivo Estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 3.1 poderá ter 
durante o período de programação: 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 4 

Eficácia 4 

Abrangência 2 

 

Esta ação é sem dúvida de grande relevância face ao objetivo prioritário de rejuvenescimento do 
sector agrícola nacional. A sua utilidade decorre igualmente da sua extrema importância para os 
beneficiários considerados individualmente. 

A ação deverá apresentar um bom nível de eficácia e, particularmente, de eficiência se as metas 
propostas forem atingidas com recursos significativamente inferiores aos do anterior período de 
programação. 
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A sua abrangência, contudo, deverá ser relativamente reduzida quando comparada com o universo 
dos produtores agrícolas nacionais, não devendo ultrapassar 2% do total de explorações do 
Continente. 
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ACÇÃO 3.2 Investimentos na Exploração Agrícola 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 17º n.º 1 a) 

Código de medidas (CE): 4.1 

 

a. Histórico 

Ao abrigo do PRODER, os projetos de investimento nas explorações agrícolas foram apoiados através 
da ação 111. Esta ação incluía três tipologias de investimento - investimentos nas explorações 
agrícolas (componente 1), investimentos na transformação e comercialização de produtos agrícolas 
(componente 2) e investimentos mistos (componente 1+2). 

A ação 111 do PRODER, nestas três componentes, partiu com uma dotação de 636 M€, que foi 
posteriormente reforçada para 744 M€, tendo no final de 2013 uma taxa de compromisso de 114% 
e uma taxa de execução de 69%. 

No que respeita apenas à componente 1 (incluindo também 93 projetos na componente 1+2), foram 
aprovados até final de 2013 4.372 projetos (56% da meta prevista de 7.800), com um montante de 
investimento de 1.336 M€ (134% da meta) e 453 M€ de despesa pública (139% da meta), tendo sido 
efetuados pagamentos no montante de 225 M€. 

 

 

 

Destes projetos, 28 são projetos PIR (Projetos de Impacte Relevante), dos quais 4 na componente 
1+2, e apresentam um montante de investimento de 142 M€ na componente 1 (média de 5,9 M€ 
por projeto) e de 93,5 M€ na componente 1 de projetos mistos (média de 23,3 M€ por projeto). Esta 
tipologia de projeto destinava-se a apoiar os projetos de grande e muito grande dimensão, 
considerados de interesse relevante para um determinado sector ou região, por despacho do 
membro do Governo. 

Os 4.372 projetos da componente 1 (incluindo componente 1+2) estão distribuídos de forma 
relativamente uniforme pelo Continente – 29% no Alentejo, 26% no Norte, 24% em Lisboa e Vale do 
Tejo (LVT) e 16% no Centro. Contudo, o investimento concentra-se mais no Alentejo (36%) e LVT 
(23%), tendo o Norte e Centro cerca de 18% cada. Os investimentos de maior dimensão estão assim 
no Alentejo (média de 378.000 € e no Centro (342.000 €), face a uma média de 306.000 €. 

Estes projetos abarcam uma grande diversidade de atividades agrícolas, destacando-se a fruticultura 
(15% dos projetos e 9% do investimento), a olivicultura (10% e 17%), a horticultura sob-coberto (6% 
e 13%) e a produção de aves de carne (4% e 10%). Os projetos de maior dimensão são claramente os 
do sector avícola, com médias de 2,2 M€/projeto no caso da produção de ovos e de 826.000 
€/projeto no caso da produção de carne. Também os projetos de horticultura sob-coberto e 
olivicultura apresentam uma dimensão média elevada de, respetivamente, 660.000 €/projeto e 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.1.1 (parcial) 4.372 1.336,67 454,22 224,86 34% - -

TOTAL 4.372 1.336,67 454,22 224,86 34% - -
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550.000 €/projeto. Os de menor dimensão, com uma média de apenas 56.000 €/projeto estão no 
sector da apicultura. As taxas médias de apoio oscilam entre 27,3% para a avicultura de carne e 37,8% 
para a fruticultura. 

As explorações apoiadas têm uma SAU de 332.000 ha, essencialmente concentrada nos sectores da 
olivicultura (22%), bovinicultura de carne (22%), culturas forrageiras (14%) e cereais, oleaginosas e 
proteaginosas (12%). 

As principais rúbricas de investimento são as máquinas e equipamentos (33%) e plantações (17%). 

Destaca-se ainda que: 

 75% dos beneficiários, correspondentes a 83% do investimento, são agricultores a tempo 
inteiro (com mais de 50% do seu tempo e do seu rendimento na atividade agrícola); 

 55% são pessoas singulares, das quais 68% do género masculino e 65% com menos de 40 
anos; 

 Os projetos apoiados levam à criação de 13.250 UTA e a um acréscimo anual de VAB de 
540.600 €. 

Esta medida ficou marcada por um grande atraso na sua efetiva implementação, nomeadamente 
com um conjunto de dificuldades de carácter operacional resultantes por um lado do carácter 
inovador da apresentação de candidaturas por via informática e, por outro lado, de um excesso de 
burocracia a elas associada. 

Nos primeiros anos a execução da medida foi assim conseguida essencialmente à custa da aprovação 
de projetos PIR, de grande e muito grande dimensão, e recorrendo (o que se verificou também em 
concursos posteriores) à aceitação de investimentos efetuados desde 2007, portanto anteriores à 
data de submissão das candidaturas. 

Estas dificuldades, operacionais e de execução, apenas foram superadas a partir de 2009/2010, 
período a partir do qual a medida passou a operar de forma mais constante e flexível, o que se veio 
a acentuar com a adoção dos períodos de candidatura contínuos. Contudo, o sucesso da medida veio 
a originar a interrupção da análise das candidaturas apresentadas após 19 de Fevereiro de 2013, o 
que na prática constituiu uma paragem do seu funcionamento regular. 

Pode-se considerar, assim, que os objetivos iniciais da medida foram atingidos e mesmo superados, 
embora sem a desejada estabilidade e continuidade ao longo de todo o período de programação. 

Refira-se ainda que a análise e aprovação em 2014 das candidaturas submetidas após 19 de Fevereiro 
de 2013, que se deverá manter até à aprovação do PDR pela Comissão Europeia ao abrigo do regime 
de transição entre períodos de programação, permitiu retomar o funcionamento regular da medida, 
embora venha a transferir para o novo PDR a responsabilidade do pagamento de um montante muito 
significativo, de cerca de 289 M€, cerca de 64% do montante total de aprovações até final de 2013. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta medida terá uma dotação base de 700 M€ de FEADER, dos quais 289 M€ já comprometidos ao 
abrigo do regime de transição (a que acrescerão 14 M€ a afetar à Assistência Técnica). Os 397 M€ 
remanescentes deverão traduzir-se numa despesa pública superior a 450 M€, montante muito 
próximo do valor dos apoios aprovados no âmbito do PRODER, embora inferior quer ao montante do 
PRODER acrescido do valor do regime de transição (estimados em 788 M€), quer aos 691 M€ 
executados ao abrigo do Programa AGRO (2000-2007). 
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Este montante de 450 M€ traduz-se numa média anual de cerca de 70 M€ (se considerarmos 6,5 
anos entre o segundo semestre de 2014 e 2020). Comparativamente, quer o PRODER (se 
considerarmos o montante do regime de transição e um período de 7,5 anos, entre 2008 e o primeiro 
semestre de 2014), quer o AGRO (2000-2007) tiveram dotações médias anuais de cerca de 100 M€. 

Desta forma, esta dotação deverá ser insuficiente para permitir apoiar um número de projetos 
semelhante aos apoiados ao abrigo do PRODER, admitindo que o nível de procura se mantém 
aproximadamente idêntico. Contudo, as alterações na formulação desta ação (ponto seguinte) 
poderão ter algum efeito no número de projetos a apoiar. 

Por outro lado, o aumento do nível máximo cumulativo de apoio por beneficiário de 975.000 € para 
2 M€ (na componente não reembolsável) permitirá apoiar projetos de maior dimensão, ou mais 
projetos por beneficiário, suprindo o efeito da eliminação da tipologia de projetos PIR, o que também 
poderá ser conseguido através da introdução de um apoio reembolsável acima dos 2 M€ de apoio. 

 

c. Formulação 

A medida de apoio aos investimentos nas explorações agrícolas foi uma das medidas com maior 
procura e sucesso no PRODER e teve um funcionamento adequado e regular nos últimos anos. Desta 
forma, no âmbito do PDR a ação 3.2 foi formulada de forma relativamente semelhante à sua 
antecessora, procurando evitar ruturas entre os períodos de programação. 

Contudo, há alguns pontos essenciais que importa destacar e comentar. 

Em primeiro lugar, foram introduzidas algumas alterações no que respeita às taxas e tipos de apoio. 
O PRODER, na sua fase final, apresentava uma forma simples de apoio com uma taxa base de 30%, 
majorada apenas para zonas desfavorecidas (10%), jovens agricultores (10%) e associados de OP 
(5%), com um limite de apoio por beneficiário de 975.000 €. 

No PDR, manteve-se a taxa base em 30% e a majoração de 10% para zonas desfavorecidas, tendo 
sido feitas algumas alterações: 

 A majoração para membros de OP passa para 10%, o que se compreende e valoriza, por 
coerência com um dos objectivos-chave deste PDR, que assenta no fomento da concentração 
da oferta; 

 Foi introduzida uma nova majoração, de 5%, para gestão de risco (seguro de colheitas ou 
introdução de medidas de prevenção), que se considera igualmente muito pertinente e que 
concorre também para outro dos objetivos fundamentais do PDR que é o estímulo à gestão 
de risco e, particularmente, à adesão ao sistema de seguros de colheita; contudo, considera-
se essencial clarificar o que se entende por investimentos em medidas de prevenção e se 
estes serão elegíveis nesta ação do PDR; 

 A majoração a jovens agricultores, que se manteve em 10%, passa a ser atribuída apenas a 
jovens em primeira instalação; considera-se que neste ponto se poderia ter seguido a letra 
do regulamento comunitário e conceder também esta majoração a jovens que se instalaram 
nos 5 anos anteriores ao pedido de apoio. Esta opção permitiria por um lado aproximar-se 
da majoração existente no PRODER, concedida a todos os jovens agricultores 
independentemente de estarem ou não em primeira instalação, e por outro lado, dar 
seguimento ao apoio inicial aos jovens, numa fase em que um segundo investimento pode 
ser crucial na consolidação da sua instalação; 

 Por último, é concedida uma majoração adicional de 20% para investimentos promovidos 
por OP no âmbito de um processo de fusão. Embora se concorde com esta disposição, 
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entende-se que ela terá pouco efeito prático, uma vez que a maioria dos investimentos 
relevantes efetuados por OP se enquadram no âmbito da transformação e comercialização 
de produtos agrícolas e não tanto em investimentos estritamente agrícolas. Esta majoração 
aplica-se igualmente a projetos de carácter coletivo ou integrado; 

 Refira-se ainda que não foi incluída a majoração adicional, possível regulamentarmente, para 
operações apoiadas no âmbito da PEI, ao contrário do que sucede com a ação 3.3, em que 
esta majoração foi incluída, o que nos parece algo incoerente. 

 Por último, concorda-se com a limitação do nível de apoio a atribuir a tratores e outras 
máquinas. 

No que diz respeito à forma de concessão do apoio, mantém-se no essencial a abordagem baseada 
em apoios de carácter não reembolsável. Contudo, substituiu-se o limite máximo de apoio por 
beneficiário por uma diferenciação do tipo de apoio a partir de um limiar de 2 M€, muito superior ao 
limite máximo do PRODER. Assim, um beneficiário pode, no âmbito de um ou vários projetos, receber 
um apoio não reembolsável de 2 M€, o que significa um investimento elegível ao longo do período 
de programação de cerca de 4 a 5 M€, o que é muito relevante no que se refere a investimento 
agrícolas. Relembre-se os dados acima apresentados de investimento médio por projeto no PRODER 
de 306.000 €. Acima deste limiar de apoio de 2 M€ o beneficiário poderá continuar a ser apoiado, 
sem limite para já definido, mas sob a forma de apoios reembolsáveis. 

A equipa de avaliação concorda com a abordagem proposta, que permite continuar a apoiar, até de 
forma mais favorável, a maioria dos projetos agrícolas, possibilitando ainda manter um nível de apoio 
interessante aos projetos de grande e muito grande dimensão sem necessidade de criar uma 
tipologia de apoio autónoma, como foi o caso dos PIR. Ressalve-se que é importante conhecer a 
forma de atribuição e reembolso dos apoios reembolsáveis (prazo, período de carência, taxa de juro). 

Considera-se, contudo, que é muito importante fazer uma reflexão sobre a concessão de apoios 
públicos, muitas vezes de montante elevado, a projetos de grande dimensão. A redução dos limites 
de apoio por beneficiário poderá permitir concentrar o apoio nos pequenos e médios projetos, 
contribuindo para evitar uma possível escassez de verbas, embora se deva ter em conta, e procurar 
minimizar, eventuais “desdobramentos” de sociedades com o único objetivo de maximizar os apoios 
recebidos. 

Refira-se, por último, que esta modalidade de apoio reembolsável é burocraticamente mais 
complexa e potencialmente geradora de maiores níveis de incumprimento por parte dos 
beneficiários. Tem, por outro lado, a possibilidade de reutilizar as verbas reembolsadas numa fase 
final de execução do PDR em que poderão existir maiores dificuldades orçamentais. 

Em segundo lugar, merece uma referência a majoração de 20% a projetos de carácter coletivo. 

Os investimentos coletivos são definidos como sendo aqueles que são promovidos em simultâneo 
por mais que um agricultor para a utilização em comum de meios de produção. Uma figura 
semelhante foi prevista no PRODER – as candidaturas conjuntas. Em nosso entendimento, e apesar 
do mérito desta abordagem, existiram dificuldades operacionais significativas que obstaram a que 
esta abordagem fosse bem-sucedida. Por outro lado, este aumento significativo da taxa de apoio 
pode levar muitos agricultores a agruparem-se de forma “artificial”, com o único objetivo de obter 
maiores níveis de apoio. 

Como referido, a possibilidade de apresentação simultânea de candidaturas integradas entre 
investimentos na exploração agrícola e na transformação e comercialização constituiu uma 
simplificação, semelhante à conjugação na ação 113 das candidaturas à instalação de jovens 
agricultores e ao apoio aos seus investimentos. A separação destes tipos de investimento em ações 
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distintas não deverá significar a apresentação de candidaturas distintas, nem o aumento das 
dificuldades administrativas, em todas as fases da vida do seu projeto, para o beneficiário. 

Em terceiro lugar, concorda-se com a abordagem de apresentação de candidaturas em contínuo, sem 
recurso a concursos com prazos limitados e pacotes financeiros definidos. Ainda assim, foi definido 
um conjunto de critérios de seleção que poderão ser aplicados em situações de insuficiência 
orçamental ou outras em que tal se justifique. Genericamente, concorda-se com os critérios 
definidos e com a sua hierarquização, que corresponde em grande medida a alguns dos objetivos 
definidos para o PDR. 

Em quarto lugar, alguns comentários relativos às despesas elegíveis: 

 É referida a possibilidade de procedimentos de análise autónomos no caso de investimentos 
de natureza ambiental, energética ou com impacto na volatilidade dos preços; entende-se 
que é necessário tipificar não só as despesas que serão consideradas nestas rúbricas, como 
particularmente que processos de seleção serão utilizados, como é que estes projetos 
concorrerão com os projetos de investimento de carácter produtivo e como serão avaliados 
os projetos em que ambas as componentes estão presentes, assegurando que esta análise 
não criar dificuldades processuais ou burocráticas adicionais; 

 Não é referida, na listagem de investimentos elegíveis, a elegibilidade dos investimentos em 
plantações de culturas permanentes; considera-se contudo que, tal como atualmente sucede 
e o regulamento comunitário permite, estes investimento deverão continuar a ser apoiados 
ao abrigo desta ação, devendo igualmente manter-se, se regulamentarmente possível, o 
apoio à consolidação destes investimentos, nos primeiros anos após a plantação; 

 Não é também referida a possibilidade concedida pelo regulamento comunitário (art.º 45, 
n.º 5) de concessão de apoio ao investimento em fundo de maneio, no caso de novos 
investimentos; 

 Entendemos que seria interessante considerar elegível o investimento em energias 
renováveis, em que o valor a considerar na rentabilização do investimento seria o valor da 
poupança gerada (em kilowatts), a preços de mercado. 

Por último, entendemos fundamental abordar as questões relativas ao investimento em regadio. 
Sendo apoiado nesta ação o investimento na rede terciária de regadio, ao nível da exploração agrícola 
(captação, armazenamento, distribuição), este é confrontado com limitações até agora não 
existentes e que decorrem da regulamentação comunitária – conforme os casos existência de plano 
de bacia e respetiva classificação da massa de água afetada pelo investimento, análise ambiental, 
obrigação de poupanças de água, instalação de contadores. Apesar de, como referido, estes 
acréscimos de complexidade resultarem de imposições comunitárias, não é claro como estas serão 
implementadas a nível nacional. É fundamental criar um regime de análise destes investimentos que 
seja muito claro, simples e desburocratizado, que não crie obstáculos adicionais aos agricultores que 
pretendem investir em regadio e que não exclua nenhum investimento do acesso aos apoios 
públicos. Entendemos que esta é uma premissa essencial para que se mantenha o investimento no 
desenvolvimento do regadio nas explorações agrícolas portuguesas, com todas as mais-valias daí 
decorrentes. 

A ficha de medida faz ainda referência à “gestão do recurso água, incluindo investimento em 
melhoramento de infraestruturas de rega tendo em vista as suas condições de segurança”. Importa 
clarificar o que se pretende com o apoio às condições de segurança das infraestruturas de rega e qual 
a articulação com os apoios concedidos no âmbito da ação 3.4 “infraestruturas coletivas”. 

 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

132 

 

132 

d. Coerência 

Ao nível da coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 
3.2 do PDR deverá contribuir para: 

 Os objetivos da Estratégia Europa 2020, no que respeita ao emprego e, em menor escala, 
inovação; 

 Os objetivos do QEC relativos à competitividade das PME e emprego. 

No que respeita à articulação com Programas Operacionais financiados por outros fundos, destaque-
se a importância de assegurar as premissas expressas no Acordo de Parceria quanto ao acesso dos 
agricultores, nomeadamente aqueles que promovem projetos de investimento, ao apoio a projetos 
de inovação empresarial através dos fundos da coesão. 

Refira-se ainda, tal como referido para a ação 3.1, a contribuição da ação 3.2 para o ITI Alqueva. De 
acordo com o documento de programação, o PDR afetará um montante de 200 M€ de FEADER (que 
se estima em 220 a 230 M€), a este ITI, para financiamento de todos os projetos destas três ações 
aprovados na zona de influência do EFMA. Como referido no ponto 3.1.2.2 deste relatório, é 
especialmente relevante, na ótica dos beneficiários, que o acesso a esta ação seja feito de forma 
idêntica aos beneficiários localizados nas restantes zonas do Continente, sem qualquer acréscimo de 
burocracia, de prazos de análise e decisão ou de entidades intervenientes, o que configuraria uma 
discriminação destes beneficiários pelo simples facto de se pretenderem investir numa determinada 
localização. 

Quanto à coerência interna, destaque-se igualmente o contributo desta ação para as prioridades do 
Desenvolvimento Rural, particularmente para a Prioridade 2 (Reforçar a viabilidade das explorações 
agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e incentivar as 
tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas), mas também de forma 
indireta, para as Prioridades 3 e 5. 

Realça-se igualmente o seu contributo para o Objetivo Estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”, bem como para os 
seus Objetivos Transversais. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 3.2 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 4 

Abrangência 3 

 

Esta ação é sem dúvida de grande relevância face ao objetivo prioritário de investimento e geração 
de valor acrescentado e emprego no sector agrícola nacional. A sua utilidade decorre igualmente da 
sua extrema importância para o apoio aos investimentos considerados individualmente. 
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A ação deverá apresentar um bom nível de eficácia (rever com metas) e, particularmente, de 
eficiência se as metas propostas forem atingidas com recursos semelhantes aos do anterior período 
de programação. 

A sua abrangência, contudo, deverá ser relativamente reduzida quando comparada com o universo 
das explorações agrícolas do Continente. 
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ACÇÃO 3.3 Investimentos na Transformação e Comercialização de Produtos Agrícolas 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 17º n.º 1 b) 

Código de medidas (CE): 4.2 

 

a. Histórico 

Ao abrigo do PRODER, os projetos de investimento na transformação e comercialização de produtos 
agrícolas foram apoiados através da ação 111. Tal como referido na análise à ação 3.2, esta ação 
incluía três tipologias de investimento - investimentos nas explorações agrícolas (componente 1), 
investimentos na transformação e comercialização de produtos agrícolas (componente 2) e 
investimentos mistos (componente 1+2). 

A ação 111 do PRODER, nestas três componentes, partiu com uma dotação de 636 M€, que foi 
posteriormente reforçada para 744 M€, tendo no final de 2013 uma taxa de compromisso de 114% 
e uma taxa de execução de 69%. 

No que respeita apenas à componente 2 (incluindo também 93 projetos na componente 1+2), foram 
aprovados até final de 2013 811 projetos (184% da meta inicial), com um montante de investimento 
de 1.343 M€ (149% da meta) e 382 M€ de despesa pública (93% da meta), tendo sido efetuados 
pagamentos no montante de 230 M€. 

 

 

 

Neste conjunto de projetos, estão 3 projetos PIR (Projetos de Impacte Relevante) exclusivamente da 
componente 2, com um investimento total de 46,6 M€ (média de 15,5 M€), e 4 projetos PIR C1+C2, 
nos quais a componente 2 representa um investimento de 44,4 M€ (média de 11,1 M€ por projeto). 
Esta tipologia de projeto destinava-se a apoiar os projetos de grande e muito grande dimensão, 
considerados de interesse relevante para um determinado sector ou região, por despacho do 
membro do Governo. 

Os 811 projetos da componente 2 (incluindo componente 1+2) estão distribuídos por todo o 
Continente, embora em maior número na região Norte (30%), seguindo-se o Centro (23%), Alentejo 
(22%) e LVT (21%). Contudo, o investimento concentra-se mais em LVT (30%), seguindo-se o Alentejo 
(25%), Norte (24%) e Centro (19%). Os investimentos médios são de 1,7 M€, sendo esta média 
relativamente uniforme em todo o Continente (entre 1 M€ no Algarve e 1,8 M€ no Alentejo), 
destacando-se apenas a região de LVT com médias de investimento de 2,3 M€. As taxas médias de 
apoio são de 28,5%, sendo as mais elevadas no Algarve (média de 36,6%). 

Refira-se que estes 811 projetos foram apresentados por 648 empresas, o que se traduz numa média 
de 1,25 projetos por empresa, ou seja, em média uma empresa em cada 4 teve dois projetos 
aprovados nesta ação. 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.1.1 (parcial) 811 1.342,58 382,35 229,77 28% - -

TOTAL 811 1.342,58 382,35 229,77 28% - -
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Em termos de distribuição sectorial destaca-se que: 

 Os sectores com maiores níveis de investimento apoiado foram os do vinho (33%) e azeite 
(15%); 

 Com alguma relevância surgem também os investimentos em hortícolas transformados 
(11%), frutas frescas (9%) e carnes (9%); 

 80% do investimento em azeite se concentrou no Alentejo, representando este sector cerca 
de metade do investimento nesta região; 

 90% do investimento em vinho está nas regiões do Norte, LVT e Alentejo (42%, 24% e 24%, 
respetivamente); 

 55% do investimento em frutas frescas, 60% do investimento em hortícolas frescos e 45% do 
investimento em hortícolas transformados está em LVT; 

 67% do investimento no sector avícola (carne e ovos) e 50% do investimento no sector do 
leite concentra-se na região Centro. 

É ainda interessante verificar que a maioria dos projetos apoiados são promovidos por micro e 
pequenas empresas (78%), enquanto as médias representam 16% e as não PME 6%. Estas últimas 
são as que apresentam projetos de maior dimensão, com uma média de 4,3 M€, não muito distantes 
dos projetos das médias empresas (3,3 M€), mas substancialmente maiores que os projetos das 
micro e pequenas empresas (1,1 M€). 

Refira-se por último que a ação levou a uma criação de emprego de 3.971 UTA e a um acréscimo de 
VAB anual de 673.590 € e que em 567 projetos foram introduzidos novos produtos ou técnicas em 
resultado dos investimentos financiados, muito acima da meta prevista. 

Tal como referido na análise da ação 3.2, esta medida ficou marcada por um grande atraso na sua 
efetiva implementação, apenas ultrapassado a partir de 2009/2010, período após o qual se verificou 
maior aprovação de candidaturas e maior execução. Também neste caso, o regime de transição entre 
períodos de programação, permitiu retomar o funcionamento regular da medida, embora venha a 
transferir para o PDR a responsabilidade do pagamento de um montante relevante, de cerca de 62 
M€, cerca de 16% do montante total de aprovações até final de 2013. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta medida terá uma dotação base de 200 M€ de FEADER, dos quais 62 M€ já comprometidos ao 
abrigo do regime de transição (a que acrescerão 4 M€ a afetar à Assistência Técnica). Os 134 M€ 
remanescentes deverão traduzir-se numa despesa pública de cerca de 155 M€. 

Esta dotação é muito inferior ao valor dos apoios aprovados no âmbito do PRODER (382 M€, como 
acima referido), o que é agravado pela comparação com os montantes do PRODER acrescidos do 
valor do regime de transição (cerca de 450 M€). Também no Programa AGRO (2000-2007) o volume 
de ajudas foi muito superior (334 M€). 

Ou seja, a despesa pública a afetar a esta ação é de cerca de 1/3 da dotação correspondente no 
PRODER e menos de metade da mesma dotação no Programa AGRO, em valores nominais, 
comparação que naturalmente se agrava significativamente se efetuada a preços reais. 

 

Numa análise anual, este montante de 155 M€ traduz-se numa média de cerca de 24 M€ (se 
considerarmos 6,5 anos entre o segundo semestre de 2014 e 2020). Comparativamente, o PRODER 
(se considerarmos o montante do regime de transição e um período de 7,5 anos, entre 2008 e o 
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primeiro semestre de 2014) teve uma dotação média anual de cerca de 60 M€, que a equipa de 
avaliação estima que seja de cerca de 33 M€, retirando os projetos abaixo de 200.000 € (que passarão 
para o LEADER) e acima de 4 M€ (que, excepto investimentos de OP e na exploração, passarão para 
os fundos da coesão). No AGRO esta média anual (2000-2007) foi de 48 M€ (não sendo possível 
desagregar por classes de dimensão de projetos). 

Por outro lado, o apoio médio por projeto foi de 553.000 € no AGRO, estimando a equipa de avaliação 
que tenha sido de cerca de 340.000 € no PRODER, retirando os projetos abaixo de 200.000 € e acima 
de 4 M€. 

A dotação agora proposta, e considerando este montante médio de 340.000 €, daria para apoiar 460 
projetos. Ou seja, certamente não será possível fazer face a um nível de procura semelhante ao que 
se vem verificando nos programas AGRO (605 projetos) e PRODER (811 projetos ou cerca de 620, se 
retirarmos aqueles abaixo de 200.000 € e acima de 4 M€). 

Desta forma, considera-se que a dotação proposta para esta ação é insuficiente, podendo vir a 
constituir um importante constrangimento ao investimento nesta área, que é fundamental para o 
desenvolvimento do sector agrícola e para criação de valor acrescentado e emprego em meio rural. 

 

c. Formulação 

A ação 3.3 do PDR apresenta uma continuidade em traços gerais face à medida correspondente no 
PRODER, a qual tem funcionado nos últimos anos de forma estável, tendo contudo sido introduzidas 
algumas alterações importantes que importa analisar. 

Relativamente ao limiar mínimo de investimento total para acesso ao apoio, este foi elevado 
significativamente, de 25.000 € no PRODER para 200.000 € no PDR, passando todos os investimentos 
na transformação e comercialização de produtos agrícolas abaixo deste limiar para a esfera do 
LEADER. De acordo com estimativas da equipa de avaliação, os projetos inferiores a 200.000 € (e 
superiores a 25.000 €) representaram no PRODER cerca de 12% do total dos projetos aprovados na 
Componente 2 da ação 111, mas apenas 1% do investimento e da despesa pública associada a esta 
componente. Simultaneamente, deixam também de ser apoiados por esta ação uma parte (talvez a 
maior parte) dos investimentos superiores a 4 M€, que sendo no PRODER cerca de 11% do total de 
projetos, abarcaram cerca de 45% do investimento e do apoio público. 

A conjugação destas duas opções de enquadramento resultará inevitavelmente numa redução do 
número de projetos, podendo vir a permitir uma maior celeridade na sua análise e aprovação. 

No que respeita à articulação com os fundos da coesão relativamente aos investimentos superiores 
a 4 M€ foi já apresentado o conjunto de comentários que nos parecem pertinentes no ponto 3.1.2.2 
b) deste relatório (destacados em baixo, na análise de coerência). 

Quanto à passagem de todos os investimentos inferiores a 200.000 € para a abordagem LEADER, 
consideramos que é fundamental assegurar total coerência quanto aos mecanismos de apresentação 
e gestão de candidaturas e quanto aos níveis e formas de apoio, de forma a que não exista 
competição entre as duas abordagens pelos projetos com investimentos próximos deste limiar. 

Os critérios de seleção, a utilizar apenas em caso de insuficiência orçamental, deverão ser simples e 
objetivos, para evitar artificialismos nos projetos. Assim, entende-se que critérios como “redução da 
volatilidade dos preços” e “alargamento do portefólio de produtos” podem, ser difíceis de analisar 
em sede de análise de candidatura e não trazer uma diferenciação significativa entre projetos que 
justifique a sua utilização. 
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O nível de apoio base é mantido idêntico ao existente no PRODER para PME, em 35% em regiões 
desfavorecidas e 25% nas restantes regiões, sendo eliminada a distinção para não PME a que o 
anterior regulamento comunitário obrigava. Mantém-se ainda a majoração para projetos 
promovidos por OP, que passa de 5% para 10%. São ainda criadas majorações adicionais para 
projetos de OP em processo de fusão e para operações desenvolvidas no âmbito da PEI. 

Estas novas majorações são muito pertinentes e enquadram-se na prossecução de dois dos principais 
objetivos do PDR – concentração da oferta e inovação. 

Desta forma, o nível de apoio médio dever-se-á manter aproximadamente idêntico ao do PRODER, 
uma vez que não serão certamente muitos os projetos que beneficiarão destas duas novas 
majorações. 

Estes níveis de apoio são atribuídos por projeto até um limiar de 3 M€ de apoio não reembolsável 
por beneficiário. Este apoio, a uma taxa média de 35%, permite apoiar cerca de 8,5 M€, ou seja, pelo 
menos dois projetos por beneficiário. A redução deste limiar de apoio máximo, face aos 5,2 M€ do 
PRODER, é coerente com a passagem dos apoios acima de 4 M€ para os fundos da coesão. 

Está ainda definida a possibilidade de concessão de apoio reembolsável de 1 M€ para beneficiários 
que atinjam o limiar dos 3 M€ de apoio não reembolsável, elevando o limite máximo de investimento 
por beneficiário para cerca de 11 M€. Como referido para a ação 3.2, não estão ainda definidas as 
condições de concessão deste tipo de apoios. 

É ainda importante analisar a correlação entre a ação 3.3 e as duas ações analisadas anteriormente 
– 3.1 e 3.2. 

Relativamente à ação 3.2 (investimento nas explorações agrícolas) entendemos que deveria ser dada 
a possibilidade de apresentação de um único projeto em simultâneo às duas ações, num mesmo 
formulário e com um mesmo número de projeto, sem necessidade de duplicação de informação em 
sede de candidatura, nos casos em que exista uma clara relação entre o investimento agrícola e o 
agro-industrial. Na prática, isto significaria apenas dar sequência à figura existente na ação 111 do 
PRODER de investimentos componente 1 + componente 2, que provou dar resultados satisfatórios. 
Nestas situações, é fundamental adequar os prazos de investimento na componente de 
transformação e comercialização aos calendários de produção da componente agrícola, 
especialmente no caso de culturas permanentes. 

No caso das candidaturas à ação 3.1 (jovens agricultores), que obrigam a uma candidatura à ação 
3.2, poderia igualmente ser dada a possibilidade de candidatura simultânea à ação 3.3 (ou à ação 
correspondente no âmbito do LEADER, no caso de projetos inferiores a 200.000 €, se tal for 
operacionalmente possível). O objetivo será permitir que um jovem agricultor, se assim o desejar, 
apresente de forma integrada uma candidatura que lhe permita receber o prémio de instalação e os 
apoios aos seus investimentos na exploração e na transformação e comercialização dos seus 
produtos. Também aqui poderia ser concedida alguma extensão de prazos, nomeadamente quanto 
ao período de tempo no qual o plano empresarial do jovem agricultor tem de demonstrar viabilidade 
económica. 

Neste contexto, poderia também ser atribuída uma majoração aos investimentos de jovens em 
primeira instalação ou a jovens instalados nos 5 anos anteriores. Esta última seria especialmente 
pertinente no caso de investimentos realizados por jovens agricultores, que se instalaram poucos 
anos antes, e que pretendem investir no sentido da verticalização da sua atividade. 

No que se refere às despesas elegíveis, entendemos: 
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 Como muito positiva a inclusão de apoios a planos de marketing e branding, que permitirão 
às empresas apoiadas apostar na diferenciação, promoção e ganhos de valor; 

 Que poderia ser interessante analisar a possibilidade de inclusão, caso seja 
regulamentarmente possível, da elegibilidade da aquisição de equipamentos em segunda 
mão. Existe atualmente uma grande oferta deste tipo de equipamentos em muito bom 
estado de utilização a preços muito baixos e a sua elegibilidade reduziria a importação de 
equipamentos, aumentaria a rentabilidade dos investimentos e aumentaria o impacto 
positivo da utilização das verbas disponíveis para esta medida; 

 Que seria interessante considerar elegível o investimento em energias renováveis, em que o 
valor a considerar na rentabilização do investimento seria o valor da poupança gerada (em 
kilowatts), a preços de mercado. 

 

d. Coerência 

Ao nível da coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 
3.3 do PDR deverá contribuir para: 

 Os objetivos da Estratégia Europa 2020, no que respeita ao emprego e, em menor escala, 
inovação e mesmo objetivos de carácter ambiental; 

 Os objetivos do QEC relativos à competitividade das PME e emprego. 

No que respeita à articulação com Programas Operacionais financiados por outros fundos, e como 
referido para a ação 3.2, é fundamental assegurar as premissas expressas no Acordo de Parceria 
quanto ao acesso das empresas do sector agro-alimentar, nomeadamente aquelas que promovem 
projetos de investimento, ao apoio a projetos de inovação empresarial através dos fundos da coesão. 

Muito relevante para esta ação será a articulação prevista com os fundos da coesão (POs Regionais 
e/ou PO Competitividade e Internacionalização) no que respeita aos projetos com investimento 
superior a 4 M€. A análise desta articulação é apresentada com detalhe no ponto 3.1.2.2 b) deste 
relatório, mencionando-se aqui apenas alguns pontos que se prendem com a articulação em termos 
de delimitação de elegibilidades, delimitação de atividades, taxas e tipos de apoio e influência do 
MAM no sector agro-industrial. Destaque-se particularmente a questão da elegibilidade dos projetos 
acima de 4 M€ promovidos por grandes empresas, que terão maiores dificuldades de 
enquadramento nos fundos da coesão. 

Refira-se ainda, tal como referido para as ações 3.1 e 3.2, a contribuição da ação 3.3 para o ITI 
Alqueva. De acordo com o documento de programação, o PDR afetará um montante de 200 M€ de 
FEADER (que se estima em 220 a 230 M€), a este ITI, para financiamento de todos os projetos destas 
três ações aprovados na zona de influência do EFMA. Como referido no ponto 3.1.2.2 deste relatório, 
é especialmente relevante, na ótica dos beneficiários, que o acesso a esta ação seja feito de forma 
idêntica aos beneficiários localizados nas restantes zonas do Continente, sem qualquer acréscimo de 
burocracia, de prazos de análise e decisão ou de entidades intervenientes, o que configuraria uma 
discriminação destes beneficiários pelo simples facto de se pretenderem investir numa determinada 
localização. 

Quanto à coerência interna, destaque-se igualmente o contributo desta ação para as prioridades do 
Desenvolvimento Rural, particularmente para a Prioridade 3 (Promover a organização das cadeias 
alimentares, nomeadamente no que diz respeito à transformação e à comercialização de produtos 
agrícolas, o bem-estar animal e a gestão de riscos na agricultura), mas também de forma indireta, 
para as Prioridades 2 e 5. 
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Realça-se igualmente o seu contributo para o Objetivo Estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”, vem como para os 
seus Objetivos Transversais. 

Quanto à coerência com outras medidas do PDR, é especialmente relevante, como acima 
mencionado, a articulação com a ação de apoio à transformação e comercialização de produtos 
agrícolas inserida na abordagem LEADER, bem como a articulação com as restantes ações de apoio 
ao investimento agrícola (3.1 e 3.2). Poderá existir ainda uma ligação importante com as ações 1.1 
(grupos operacionais) e 5.3 (integração empresarial). 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 3.3 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 3 

Abrangência 2 

 

Esta ação é sem dúvida de grande relevância face ao objetivo prioritário de investimento e geração 
de valor acrescentado e emprego no sector agrícola nacional. A sua utilidade decorre da sua 
importância para o apoio aos investimentos considerados individualmente, embora seja penalizada 
pela sua insuficiente dotação, o que também deverá acontecer com o seu nível de eficácia. Contudo, 
se as metas propostas forem atingidas com os recursos disponíveis, poder-se-á considerar um 
elevado nível de eficiência. 

A sua abrangência e sustentabilidade deverão ser elevadas se considerarmos o efeito da ação 
também no sector agrícola. 
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ACÇÃO 3.4 Infraestruturas Coletivas 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 17º n.º 1 c), Artigo 46º 

Código de medidas (CE): 4.3 

 

a. Histórico 

A ação 3.4 do PDR destina-se a apoiar os investimentos em irrigação e em drenagem e estruturação 
fundiária. 

No âmbito do PRODER foram 5 as ações com objetivos idênticos ou semelhantes, todas incluídas na 
medida 1.6 - Regadios e Outras Infraestruturas Coletivas, cuja execução a 31 de Dezembro de 2013 
consta do quadro seguinte: 

 

 

De forma simplificada, a ação 161 destinava-se a apoiar os investimentos em novas áreas de regadio 
(equivalente ao tipo de operação 1 da ação 3.4 do PDR), a ação 162 apoiou o investimento nas rede 
secundária de Alqueva (que em 2014-2020 passará a ser apoiada através do FEDER – PO Alentejo), 
as ações 163 e 164 apoiavam a modernização e aumento de eficiência dos regadios existentes (futuro 
tipo de operação 2) e a ação 165 apoiava investimentos em operações de emparcelamento, caminhos 
e eletrificação, bem como na requalificação ambiental no âmbito da ENEAPAI (parcialmente 
equivalente ao tipo de operação 3). 

Ao abrigo da ação 161 do PRODER foram apenas apoiados 4 projetos, que praticamente esgotaram 
a sua dotação, de um universo de 8 candidaturas, com um investimento proposto total de 222 M€. 
Os 4 projetos aprovados localizaram-se na região Centro (Baixo Mondego e Cova da Beira), LVT (Bloco 
4 da Lezíria Grande de Vila Franca de Xira) e Alentejo (Veiros). Estes projetos preveem um aumento 
do VAB anual de 19,3 M€ (65% acima da meta), um aumento da área regada de 9.100 ha (14% 
superior à meta) e a um consumo de água de 5.088 m3/ha, inferior às estimativas de 6.600 m3/ha. 

A ação 162, destinada exclusivamente ao apoio à rede secundária do Alqueva, recebeu e aprovou um 
total de 12 candidaturas, que se prevê virem a gerar um aumento de VAB anual de 76 M€, um 
aumento da área agrícola regada em 60.000 ha e um consumo de água de 4.144 m3/ha/ano. 

No âmbito da ação 163, onde se inclui a melhoria dos aproveitamentos hidroagrícolas existentes e a 
segurança de barragens, foram apoiados 79 projetos (dos 116 candidatados), essencialmente na 
região do Alentejo onde se concentraram 58% dos projetos e 60% do investimento, sendo os 
restantes distribuídos de forma relativamente uniforme pelas restantes regiões. Refira-se a diferença 
significativa no investimento entre o norte do Continente (Norte e Centro), com um valor médio de 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.6.1 Desenvolvimento do regadio 4 135,24 113,27 86,22 84% 96% 73%

Ação 1.6.2 Regadio de Alqueva 12 315,23 314,14 208,65 100% 106% 70%

Ação 1.6.3 Sustentabilidade dos regadios públicos 79 88,15 79,76 11,24 90% 197% 28%

Ação 1.6.4 Modernização dos regadios coletivos tradicionais 62 8,35 7,93 6,68 95% 96% 81%

Ação 1.6.5 Projetos estruturantes 109 29,82 27,77 14,55 93% 60% 31%

TOTAL 266 576,79 542,86 327,34 94% 106% 64%
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650.000 €/projeto e o sul (LVT, Alentejo e Algarve) com uma média de 1,5 M€/projeto. A área agrícola 
abrangida pelos 24 aproveitamentos hidroagrícolas apoiados foi de 112.000 ha. 

A ação 164 apoiou um total de 62 projetos, todos apresentados no primeiro e único concurso, em 
2009, essencialmente nas regiões Norte (89% dos projetos e 86% da despesa pública) e Centro (10% 
e 14%), com apenas um outro pequeno projeto localizado no Alentejo. Esta ação ficou bastante 
aquém das suas metas em termos de resultados esperados, com um aumento de VAB anual de 0,5 
M€ (1% do previsto) e um aumento de 24% do consumo de água, contra uma meta de redução de 
5%. 

No âmbito da ação 165 foram abertos dois concursos com prazos de apresentação de candidaturas 
(o primeiro para caminhos e eletrificação e o segundo para requalificação ambiental), passando a 
estar aberta em contínuo a partir de 2012, apenas para projetos na vertente de eletrificação. No 
primeiro concurso verificou-se um enorme afluxo de candidaturas na vertente “caminhos” – 1.168 
candidaturas com mais de 650 M€ de investimento proposto para uma dotação total da ação 
(naquele período) de 62 M€, o que levou a uma taxa de recusa de candidaturas naturalmente muito 
elevada. No total, ao abrigo desta ação, foram aprovadas: 

 51 candidaturas de caminhos, com um investimento de cerca de 20 M€ (média de 384.000 
€) e um apoio de 18 M€; estes projetos localizam-se essencialmente nas regiões Centro (49% 
dos projetos e 68% do investimento) e Norte (16% e 17%, respetivamente 

 58 candidaturas em eletrificação, às quais corresponde um investimento total de 10 M€ 
(média de 177.000 €) e um apoio de 9,8 M€; estão localizadas em maior número no Centro 
(57%) e Norte (19%), estando contudo a maior fatia do investimento no Alentejo (73%, com 
apenas 15% dos projetos). 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação 3.4 do PDR apoiará três tipos de operação: 

1. Desenvolvimento do Regadio Eficiente – destinada a apoiar investimentos na conclusão de 
regadios em curso ou em novos regadios; 

2. Melhoria da Eficiência dos Regadios Existentes – para apoiar a modernização e reabilitação 
de regadios existentes e o aumento da sua eficiência no uso da água e da energia, bem como 
a segurança de barragens; 

3. Drenagem e Estruturação Fundiária – que apoiará a conclusão de iniciativas de 
emparcelamento em curso e obras de drenagem e combate à erosão dos solos. 

No total, a ação está dotada de 320 M€ de FEADER, dos quais 63,5 M€ a afetar a compromissos 
transitados do PRODER e 6,4 M€ à assistência técnica. Ficam assim disponíveis 250 M€, que se 
deverão traduzir numa despesa pública de cerca de 289 M€. Esta verba é inferior aos 543 M€ de 
despesa pública aprovada no conjunto da medida 1.6 do PRODER. Contudo, se lhe retirarmos: 

 a dotação de 314 M€ aprovada na ação 162 (Regadio de Alqueva), uma vez que esta ação 
não terá correspondência no PDR; 

 os 28 M€ aprovados no âmbito da ação 165, integralmente para caminhos e eletrificação, 
que não serão apoiados no PDR; 

Concluímos que a dotação aprovada no PRODER em apoios correspondentes aos previstos na ação 
3.4 do PDR foi de cerca de 200 M€, o que significa que o PDR terá um acréscimo de cerca de 45% 
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nesta dotação. Este montante deverá corresponder igualmente ao investimento a realizar, já que se 
prevê taxas de apoio de 100% em todas as tipologias de operação. 

No entanto, a análise da adequação da dotação da medida depende essencialmente da definição das 
intervenções prioritárias a apoiar no âmbito das operações de tipo 1 e 2, bem como da expectativa 
de aparecimento de outros investimentos em regadio passíveis de apoio. Estas intervenções serão 
estabelecidas no “Documento de Orientação para a Intervenção no Regadio Público para 2014-
2020”, pelo que a equipa de avaliação não está ainda habilitada a pronunciar-se sobre este aspeto 
central da ação. 

Estima-se, ainda assim, que o total de intervenções a apoiar seja consideravelmente superior aos 289 
M€ previstos, pelo que a dotação da ação poderá estar algo subdimensionada, o que se aceita 
considerando a natureza dos investimentos e dos beneficiários em causa, que se traduz muitas vezes 
em atrasos e dificuldades orçamentais e burocráticas na concretização das obras. 

 

c. Formulação 

A ação 3.4 é uma ação fundamental pelo seu contributo para a melhoria dos regadios existentes e 
para o alargamento da área irrigada no Continente, contribuindo simultaneamente para o aumento 
da eficiência do uso da água, da eficiência energética, para o combate às alterações climáticas e para 
a geração de riqueza, aumento do VAB, diversificação cultural (nomeadamente para culturas 
mediterrâneas), criação de emprego, dinamização de clusters que podem gerar investimentos agro-
industriais, emprego e inovação. 

No que diz respeito aos apoios ao regadio (tipos de operação 1 e 2), é fundamental o conhecimento 
do “Documento de Orientação para a Intervenção no Regadio Público para 2014-2020”, que 
enquadrará a aplicação desta ação, definindo os investimentos que devem ser apoiados de forma 
prioritária e estabelecendo orientações para a concessão de apoio. 

Mesmo sem conhecer este documento, a equipa de avaliação considera pertinentes as seguintes 
observações quanto ao apoio ao abrigo destas duas tipologias de operação: 

 Em primeiro lugar, entende-se que a atribuição dos apoios deve ser seletiva e criteriosa, 
numa ótica de boa utilização de recursos públicos, privilegiando os investimentos definidos 
no referido documento, a conclusão de obras já iniciadas (de forma a maximizar o 
investimento já efetuado e a corresponder às expectativas já criadas), mas também aqueles 
para os quais haja uma procura de entidades privadas (associações de regantes e de 
beneficiários, grupos de agricultores), que assegurem a viabilidade e utilização futuras do 
investimento; 

 Em segundo lugar, e tal como referido no ponto seguinte relativo à coerência, é necessário 
salvaguardar o interesse geral na utilização desta medida, não a deixando sujeita aos 
interesses particulares locais de cada Comunidade Inter-Municipal (CIM); 

 Considera-se ainda que, no caso de obras promovidas por entidades privadas (associações 
de regantes e beneficiários, agricultores individuais ou agrupados) deverá ser aplicada uma 
taxa de apoio menor que 100%, essencialmente numa lógica de corresponsabilização pelo 
investimento que se propõem realizar, tal como acontece com a ação 161 do PRODER que, 
para estas entidades, utiliza uma taxa de apoio de 70%; 

 Refira-se, por último, que estes investimentos estão sujeitos ao cumprimento das 
disposições do art.º 46 do Reg. (1305/2013) no que respeita à necessidade de existência de 
Planos de Gestão de Bacias Hidrográficas, instalação de contadores de água e reduções no 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

143 

 

143 

consumo de água. É essencial conhecer a forma como Portugal vai implementar estas 
exigências e qual a carga burocrática que lhes estará associada. Este será um fator crucial no 
sucesso da aplicação desta ação. 

No âmbito do tipo de operação 3 serão apoiados investimentos em estruturação fundiária, drenagem 
e conservação do solo e em defesa contra as cheias. 

No que respeita à estruturação fundiária (emparcelamento), concorda-se com a opção de restringir 
a sua aplicação a projetos já com estudos prévios concluídos, limitando-se a três situações. De facto, 
esta é uma tipologia de apoio que poderá suscitar uma grande procura, facilmente esgotando a sua 
dotação, sendo a sua operacionalização geralmente demorada, sujeita a uma carga burocrática 
elevada e ao acordo entre um grande número de agricultores, o que geralmente, dificultando muito 
a sua execução. Contudo, poderá ser ponderada a possibilidade de permitir a inclusão de alguns 
projetos que venham a surgir e para os quais existam estudos prévios já efetuados. 

O apoio à defesa de terras agrícolas contra cheias é uma tipologia de investimento não abrangida 
pelo PRODER. Entende-se a sua inclusão no PDR, embora se considere que deverá ser explorada uma 
possível articulação com PO SEUR ou com os POs Regionais, já que em certas circunstâncias esta é 
uma responsabilidade do MAOT. 

No que respeita à drenagem e conservação do solo, é também uma tipologia de apoio não existente 
no PRODER, que pode ser importante em muitas situações, mas para a qual é necessário analisar o 
respetivo custo. 

Uma última referência para a exclusão, face ao PRODER, dos apoios ao investimento em caminhos 
rurais e em eletrificação. 

Relativamente aos primeiros, concorda-se com a sua exclusão do PDR, já que no PRODER o excesso 
de procura, nomeadamente por municípios, levou ao seu encerramento prematuro por falta de 
dotação. A abertura desta tipologia de apoio no PDR teria certamente a mesma consequência e 
geraria nos potenciais beneficiários expectativas a que não se poderia corresponder. Acresce que 
este tipo de investimentos não são, na maioria das situações, de carácter prioritário. 

Por outro lado, considera-se que o apoio à eletrificação poderá ser importante em certas áreas, 
nomeadamente nas regiões de expansão do regadio, pelo que a sua inclusão no PDR poderá ser 
equacionada. 

 

d. Coerência 

A ação 3.4 do PDR terá importantes contributos quer para os objetivos do FEADER, quer para os 
objetivos do QEC, articulando-se tanto com medidas do PDR e de outros POs. 

Ao nível da coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 
3.4 do PDR deverá contribuir para: 

 Os objetivos da Estratégia Europa 2020 no que respeita à componente energética; 

 Os objetivos do QEC relativos ao combate às alterações climáticas, à competitividade das 
PME e à eficiência no uso de recursos. 

A articulação com outros fundos no que respeita ao financiamento das infraestruturas de irrigação 
baseia-se no apoio via PO Alentejo e PO SEUR à conclusão da infraestruturação do EFMA (rede 
secundária e primária, respetivamente), ao abrigo do ITI Alqueva, tal como previsto no documento 
de Acordo de Parceria. Caso esta delimitação de financiamentos não se venha a concretizar, 
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resultando por exemplo na necessidade de apoio através do PDR à conclusão da rede secundária de 
Alqueva, será necessário reforçar a dotação desta ação em cerca de 200 M€ (cerca de 6% da dotação 
total do PDR), o que implica alterar toda a estrutura de financiamento do Programa. 

 

Está ainda prevista a operacionalização do apoio a alguns dos investimentos previstos na ação 3.4 
(regadios tradicionais, segurança de barragens, drenagem e emparcelamento), através das ITI de 
âmbito territorial (NUTS III), que envolverão a participação das respetivas Comunidades Inter-
Municipais (CIM). Quanto a este aspeto, a equipa de avaliação entende que é fundamental garantir 
que as prioridades de investimento definidas pelo MAM e o estatuto da DGADR enquanto Autoridade 
Nacional do Regadio, nomeadamente quanto a investimentos prioritários e em segurança de 
barragens, não são postas em causa pelas prioridades de investimento de cada CIM. Por outro lado, 
é importante conhecer a dotação prevista a alocar a esta abordagem, bem como a sua distribuição 
geográfica. Por último, deve assegurar-se que a intervenção das CIM não constitui um acréscimo de 
burocracia e de demora na identificação, aprovação e decisão das candidaturas. 

Quanto à coerência interna, esta ação contribui para várias prioridades do Desenvolvimento Rural, 
que importa referir: 

 Prioridades 2 - Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas e a competitividade de todos 
os tipos de agricultura em todas as regiões e incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e 
a gestão sustentável das florestas; 

 Prioridade 3 - Promover a organização das cadeias alimentares, nomeadamente no que diz 
respeito à transformação e à comercialização de produtos agrícolas, o bem-estar animal e a 
gestão de riscos na agricultura; 

 Prioridade 5 - Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma 
economia de baixo teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos sectores 
agrícola, alimentar e florestal. 

Por outro lado, esta ação é uma das que mais contribuem para os Objetivos do PDR, particularmente 
para os Objetivos Estratégicos 1 “Crescimento do Valor Acrescentado do Sector Agroflorestal e 
Rentabilidade Económica da Agricultura” e 2 “Promoção de uma Gestão Eficiente e Proteção dos 
Recursos”, mas também para o Objetivo Estratégico 3 “Criação de Condições para a Dinamização 
Económica e Social do Espaço Rural”. 

Quanto à coerência com outras medidas do PDR, é especialmente relevante o contributo para as 
medidas de apoio ao investimento (ações 3.1, 3.2 e 3.3) e para a ação 7.5. Considera-se, no entanto, 
que o apoio ao regadio e à infraestruturação fundiária terá contributos indiretos muito importantes 
em grande parte das restantes medidas do PDR, pelo impacto significativo que têm estes 
investimentos em todo o meio rural. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 3.4 poderá ter 
durante o período de programação: 
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Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 5 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 4 

 

O investimento no regadio e estruturação fundiária corresponde a uma necessidade importante do 
sector agrícola nacional, pelo que se considera que a ação 3.4 apresenta uma elevada relevância. A 
sua utilidade será também elevada, se se der cumprimento às prioridades definidas pela Autoridade 
Nacional do Regadio. Tendo em conta o tipo de investimentos a apoiar e o seu carácter duradouro, 
entende-se que estes investimentos terão uma sustentabilidade muito elevada, sendo a sua 
abrangência também relevante pelos efeitos que produzem em áreas significativas do território 
nacional. A sua eficácia e eficiência dependerão da capacidade de beneficiar, como os recursos 
alocados, um grande número de investimentos e de agricultores. 
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MEDIDA 4 Valorização dos Recursos Florestais 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 17º e 26º 

Código de medidas (CE): 8.6 

 

a. Histórico 

A Medida 4 do PDR foi precedida pela ação 133 do PRODER “Modernização e capacitação das 
empresas florestais”. Esta ação iniciou-se com uma dotação de 79,6 M€, que foi depois reduzida para 
41,5 M€ (redução de 48%). 

Foram já aprovadas 271 candidaturas, que praticamente esgotaram a sua dotação de despesa 
pública, estando a taxa de execução em 68%, abaixo da média do PRODER, mas acima da média do 
conjunto das medidas florestais. 

 

 

A grande maioria dos projetos aprovados (82%), correspondentes a 53% do investimento aprovado 
centrou-se na colheita, recolha, concentração e triagem de material lenhoso e resina. A 
transformação de cortiça, com apenas 22 projetos mas com 26% do investimento foi também 
importante. 

Do investimento aprovado, 78% correspondeu a equipamentos, 10% a edifícios e construções e 8% 
a investimentos imateriais. 

Os projetos aprovados concentraram-se principalmente na região Centro, com 43% do número de 
projetos, 36% do investimento e 37% da despesa pública. Seguiram-se as regiões de LVT (24%, 21% 
e 23%, respetivamente) e Norte (23%, 23% e 21%). Os projetos de maior dimensão estão no Alentejo, 
com uma média de investimento de 854.000 € face a uma média do Continente de 402.000 €. O 
maior nível de apoio foi concedido, em média, aos projetos situados no Algarve (43,6%, face a média 
de 37,9%). 

Estes projetos são maioritariamente de recolha e de comercialização, sendo cerca de 90% do 
investimento apoiado classificado como sendo em inovação. O acréscimo de VAB anual estimado do 
conjunto dos projetos apoiados é de 66,5 M€. 

 

b. Inputs / Outputs 

A Medida 4 do PDR terá uma dotação FEADER de 17,9 M€. Contudo, a necessidade de afetação de 
cerca de 7 M€ a compromissos transitados do PRODER, juntamente com a contribuição para a 
assistência técnica, levarão a um montante de cerca de 10,5 M€, que deverá corresponder a uma 
despesa pública de 12,8 M€. 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.3.3 271 108,83 41,25 28,20 38% 99% 68%

TOTAL 271 108,83 41,25 28,20 38% 99% 68%
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Esta dotação é assim muito inferior à do PRODER, representando apenas 31% da despesa pública 
aprovada na ação 133. 

Assumindo um nível médio de despesa pública de 152.000 € por projeto (média do PRODER), esta 
dotação dará para apoiar apenas cerca de 84 projetos. 

Esta situação é agravada pelo facto de que haverá certamente um aumento das taxas médias de 
apoio, que no PRODER foram de 38%, já que os níveis de apoio previstos no PDR poderão ser de 40%, 
50% ou 65%, conforme a região e beneficiário. A articulação com os fundos da coesão, onde serão 
financiados os projetos superiores a 4 M€, não deverá ter um impacto relevante na redução do custo 
da medida. 

Neste contexto, e mantendo-se aproximadamente idênticas as tipologias de apoio, é notória a sub-
orçamentação da medida face a um nível de procura aproximadamente idêntico ao da ação 133 do 
PRODER. 

 

c. Formulação 

A Medida 4 do PDR mantém essencialmente as tipologias de apoio concedidas ao abrigo da ação 133 
do PRODER, embora organizando-as de forma distinta, em apenas dois tipo de Operação (quando no 
PRODER eram 4): 

 Operação 1 – incluindo todas as atividades ligadas com os produtos florestais do Anexo 1 do 
Tratado (cortiça, pinho/pinhão e produtos silvestres); 

 Operação 2 - incluindo todas as atividades ligadas com os produtos florestais não incluídos 
no Anexo 1 do Tratado (material lenhoso, biomassa, resina). 

Esta nova organização aparenta ser mais coerente do ponto de vista das fileiras florestais. 

No que respeita aos beneficiários, deixam de ser apenas elegíveis as empresas, passando a estar 
incluídas igualmente as AP e OP florestais (APF e OPFs), bem como as Organizações Comerciais de 
Produtores Florestais (OCPF). Estas últimas não estão juridicamente definidas, não se sabendo que 
tipo de diferenciação terão face às OPFs. Por este motivo, não se compreende a prioridade máxima 
atribuída aos projetos promovidos por OCPF em sede de critérios de seleção e a sua majoração de 
10-15% do apoio concedido. 

Quanto aos investimentos elegíveis, estes são essencialmente idênticos aos apoiados no PRODER. 
No que se refere aos investimentos imateriais, é expressamente destacado o apoio à certificação das 
cadeias de responsabilidade (rastreabilidade e segurança no processamento e transformação de 
madeira, cortiça e outros produtos florestais), não sendo contudo destacada a certificação da cadeia 
de custódia (mesmo tipo de certificação num referencial de certificação distinto). Entende-se que 
faria sentido colocar os dois tipos de certificação florestal em pé de igualdade. 

Os níveis de apoio sofrem algumas alterações em comparação com a ação 133 do PRODER. 

Por um lado, o limite máximo de apoio por beneficiário, que no PRODER oscilava entre 275.000 € e 
2 M€ conforme a tipologia de investimento, passa para 2,5 M€, valor claramente superior, que é 
complementado por uma limitação de investimentos de 4 M€, valor a partir do qual os projetos serão 
financiados pelos fundos da coesão. O aumento do limite máximo de apoio por beneficiário será 
certamente mais favorável para os investimentos colheita, recolha, concentração e triagem (cujos 
limites no PRODER eram inferiores). 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

148 

 

148 

Por outro lado, foi muito alterada a grelha de taxas de apoio. No PRODER estas taxas podiam ser de 
35%, 40%, 45% ou 50%, em função da tipologia de operação e localização do projeto. No PDR propõe-
se quatro níveis de apoio – 30%, 40%, 50% e 65%, distinguindo-se a transformação de produções do 
Anexo 1 das restantes, já que não podem, por imposição regulamentar, ter níveis de apoio tão 
elevados como as restantes produções florestais. Concorda-se com estes níveis de apoio, em média 
bastante superiores aos do PRODER, embora se entenda que a majoração do apoio deverá ser 
concedida igualmente a OPFs, em coerência com as majorações concedidas nas medidas de carácter 
agrícola. 

d. Coerência 

Ao nível da coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a medida 
4 do PDR deverá contribuir para: 

 De forma transversal mas indireta para vários dos objetivos da Estratégia Europa 2020 no 
que respeita ao emprego e, em menor escala, inovação e mesmo objetivos de carácter 
ambiental; 

 Diversos dos objetivos do QEC, com particular destaque para os relativos à competitividade 
das PME e emprego. 

No que respeita à articulação com Programas Operacionais financiados por outros fundos, é 
fundamental assegurar as premissas expressas no Acordo de Parceria quanto ao apoio a projetos 
com investimento superior a 4 M€. Quer no ponto 3.1.2.2 b) deste relatório, quer na análise da ação 
3.3 a equipa de avaliação elencou um conjunto de preocupações relativas a esta articulação, que se 
mantêm para a medida 4. 

Quanto à coerência interna, destaque-se igualmente o contributo desta ação para as prioridades do 
Desenvolvimento Rural, particularmente para as Prioridades 2 (Reforçar a viabilidade das 
explorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e 
incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas) e 5 (Promover a 
utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono e 
resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal) e, de forma mais 
indireta 3 e 6. 

Realça-se igualmente o seu contributo para o Objetivo Estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agro-florestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”, particularmente 
para o objetivo operacional 1.6 (Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma 
sustentável). 

Quanto à coerência com outras medidas do PDR, é especialmente relevante, como acima 
mencionado, a articulação com os restantes apoios ao sector florestal, nomeadamente ao abrigo da 
ação 8.1. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Medida 4 poderá ter 
durante o período de programação: 
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Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 2 

 

A Medida 4 do PDR é relevante, embora a sua reduzida dotação possa comprometer a sua utilidade, 
abrangência e sustentabilidade. A sua eficácia e eficiência serão determinadas pelo nível de execução 
da medida. 
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ACÇÃO 5.1 Criação de Agrupamentos e Organizações de Produtores 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 27º 

Código de medidas (CE): 9 

 

a. Histórico 

A medida de apoio à constituição de agrupamentos (AP) e organizações de produtores (OP) é uma 
inovação do novo regulamento do desenvolvimento rural, apenas tendo paralelo nos apoios até 
agora concedidos à constituição de OP no sector das frutas e hortícolas ao abrigo da OCM Única. 

A reduzida concentração da oferta é uma das principais características do sector agrícola nacional. 
Segundo dados constantes do documento de Diagnóstico do PDR 2014-2020 (versão de Outubro 
2013), o nível de concentração da produção em OP no sector hortofrutícola era em 2011 de 20% da 
produção deste sector, existindo 91 OP, que representavam 12.000 agricultores (cerca de 4% das 
explorações do Continente, segundo o RA 2009). No mesmo ano, a média da UE era de 43%. 

Nos restantes sub-sectores da agricultura do Continente, cerca de 6.000 agricultores estavam 
associados em 44 OP, com a seguinte representatividade: 

 21,4% da produção nos cereais, excepto milho; 

 36,1% da produção de milho; 

 42,2% da produção no arroz; 

 14,5% da produção de carne de bovino; 

 21,1% da produção de carne de ovino; 

 12,4% da produção de carne de caprino; 

 Expressão residual no azeite. 

Apesar de existir indicação de que os valores de concentração apresentados têm aumentado nos 
últimos anos, atingindo valores particularmente significativos no arroz e no milho, a média nacional 
em todos ou quase todos estes sectores é muito inferior à média da UE. 

Refira-se que nalguns sectores o aparecimento de OP decorreu em grande medida da existência de 
apoios dirigidos, ao abrigo do art.º 68 (arroz, culturas arvenses, carne). 

Segundo dados mais recentes (2014) existem atualmente 138 OP reconhecidas no Continente, das 
quais 80 nos sector das frutas e hortícolas e 57 noutros sectores. No sector das frutas e hortícolas, 
56% das OP estão em LVT, 19% no Norte, 11% no Algarve, 9% no Centro e 5% no Alentejo. 

Nos restantes sectores, é igualmente a região de LVT que tem maior número de entidades 
reconhecidas (36%), essencialmente nos sectores dos cereais (incluindo arroz e milho) e carnes. 
Também, o Alentejo tem um número importante de OP (33%), também nas carnes e cereais e 
igualmente azeite. O Centro e Norte, com 16% e 14% das OP noutros sectores, concentram-se nas 
carnes e no vinho. 

No que respeita ao Valor de Produção Comercializável (VPC) pelas OP, em 2012 totalizou 549 M€, 
essencialmente nas hortofrutícolas (63%), cereais, milho e arroz (24%) e carnes (12%). Em média 
(estimativa com base no VPC de 2012 e no número de OP de 2014), o VPC de uma OP é de 4 M€, 
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sendo de cerca de 6 M€ para as OP de cereais, milho e arroz, de 4,3 M€ para os hortofrutícolas e de 
3 M€ para as carnes. Considerando o total dos sectores não hortofrutícolas, a média é de 3,6 M€. 

Destaque-se ainda a relevância do sector cooperativo, apesar das dificuldades, nomeadamente de 
carácter financeiro, por que passou nos últimos anos. De acordo como Diagnóstico do PDR 2014-
2020 (versão de Outubro 2013), o peso das Cooperativas no escoamento da produção é 
particularmente relevante em algumas atividades como o leite (62% da produção nacional), o vinho 
(45%) e o azeite (30%). 

No que respeita ao sector florestal, o mesmo Diagnóstico do PDR 2014-2020 (versão de Outubro 
2013) refere a existência de 171 organizações de proprietários florestais, abrangendo cerca de 70.000 
proprietários, bem como 160 Zonas de Intervenção Florestal (ZIFs), abrangendo uma área total de 
846.000 ha. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta ação contará com uma dotação 10,8 M€ de FEADER, à qual, após contribuição para a assistência 
técnica do Programa, deverá corresponder uma despesa pública de cerca de 11,8 M€. 

Se considerarmos, de acordo com a metodologia de cálculo da ajuda a atribuir, que uma organização 
poderá receber um máximo de 0,5 M€ ao longo de cinco anos, verifica-se que a ação poderá apoiar 
a criação de pelo menos 24 entidades. Este número significaria um acréscimo de 8% face às 306 
entidades atualmente existentes (OP e organizações de proprietários florestais). 

No entanto, e de acordo com os cálculos da equipa de avaliação, para que uma entidade possa 
receber o máximo de 500.000 € de apoio necessita de ter um Plano de Acção de 2,5 M€ e um VPC 
anual de 1 M€. 

Se considerarmos uma OP não hortofrutícola com um VPC médio de 3,6 M€, e um Plano de Acção 
anual de 8,5% do VPC (semelhante a um Fundo Operacional de uma OP hortofrutícola), teremos um 
Plano de Acção a 5 anos de 1,5 M€, estimamos (face aos nossos cálculos) a possibilidade de apoio 
até cerca de 30 entidades. Contudo, assumindo que as novas entidades iniciem as suas atividades 
com valores inferiores à média, entende-se que o apoio poderá chegar a cerca de 60 novas entidades. 

Este número é muito significativo face ao número atual de OP não hortofrutícolas. Contudo, a 
inclusão do apoio a Organizações de Produtores Florestais poderá aumentar de forma significativa a 
procura desta medida, pelo que se entende que a sua atual dotação é adequada. 

 

c. Formulação 

O fomento da criação de organizações e agrupamentos de produtores é da maior importância para 
o reforço da competitividade do tecido produtivo agro-florestal nacional, pelo que a sua inclusão no 
PDR poderá ter um impacto muito positivo. 

A formulação da medida no PDR assenta no art. 27º do Reg. 1305/2013, embora com algumas 
particularidades. Esta formulação merece naturalmente um conjunto de comentários que 
entendemos como relevantes. 

Em primeiro lugar, é essencial conhecer a definição de Agrupamentos de Produtores, como figura 
apta a ser beneficiária desta ação. O regulamento comunitário não a define, remetendo a ficha de 
medida para a sua definição no âmbito da revisão da legislação nacional, após publicação do 
regulamento de execução. De acordo com o que se depreende, o Agrupamento de Produtores será 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

152 

 

152 

uma entidade transitória, semelhante a uma OP, embora com menor dimensão (critérios de 
reconhecimento baseados em limiares inferiores), mas que deverá antecipar a constituição de uma 
OP, já que existirá a obrigação de constituição como tal no máximo de 5 anos. 

Por outro lado, percebendo-se a exclusão do apoio a OP do sector hortofrutícola (que podem ser 
apoiadas ao abrigos da OCM), não se compreende a exclusão dos agrupamentos de produtores deste 
sector. De facto, esta poderá ser a única forma de estimular a futura constituição de OP neste sector, 
particularmente em sectores ou regiões em que não é plausível que se consiga, desde o início, atingir 
os mínimos exigidos no DN 11/2010. 

Por último, apesar de considerar que é indispensável evitar a proliferação de entidades de pequena 
dimensão e, pelo contrário, fomentar o aparecimento ou consolidação de OP, entende-se que 
poderia ser interessante a criação de um apoio à criação de AP sem obrigação de que se viessem a 
constituir como OP no fim do período de apoio, exclusivamente em sectores ou regiões em que não 
é plausível que se consiga, mesmo numa fase de maturidade do AP, atingir os mínimos exigidos no 
DN 11/2010. Naturalmente que este apoio deveria ser significativamente inferior ao atribuído às OP 
ou aos AP que se comprometam com o reconhecimento como OP. 

Em segundo lugar, uma referência ao sector do vinho, no qual se restringe o apoio a AP e OP que 
resultem da fusão de duas ou mais entidades coletivas. Aceita-se esta abordagem uma vez que o 
sector do vinho é já bastante organizado em torno das Adegas Cooperativas, não sendo assim um 
alvo prioritário desta medida. Por outro lado, é um sector que dispõe de um envelope comunitário 
próprio e que, caso pudesse aceder a esta medida, poderia esgotar rapidamente a sua dotação. 
Entende-se assim que se restrinja o acesso a entidades coletivas que procurem uma forma mais 
avançada de organização, constituindo uma OP. 

Em terceiro lugar, é necessário esclarecer a elegibilidade de estruturas já existentes mas ainda não 
reconhecidas, nomeadamente as Cooperativas Agrícolas. Estas entidades poderão, em certos casos, 
dar cumprimento aos critérios de reconhecimento como OP com alguma facilidade, beneficiando de 
todos os benefícios daí decorrentes, embora já tenham existência prévia ao PDR. Nestes casos, 
entende-se que não fará sentido que beneficiem desta ação. 

Em quarto lugar, importa criar condições para a utilização deste apoio no sector florestal. Para isso, 
entende-se que o apoio poderá ser concedido quer às OPFs, quer às entidades gestoras de ZIFs (Zonas 
de Intervenção Florestal). Estas entidades, para além das suas funções em termos de ordenamento 
e gestão do espaço florestal, têm muitas vezes intervenção na concentração e comercialização da 
produção. A possibilidade de estender esta ação a novas ZIFs poderá assim ser de grande importância 
no fomento da constituição de novas entidades. 

No que diz respeito aos níveis de apoio, estão previstos os máximos contemplados na 
regulamentação comunitária - máximo de 100.000 € anuais e de 10% da produção anual 
comercializada. De forma a assegurar a corresponsabilização dos beneficiários, foi introduzida ainda 
uma limitação de 60% do valor do plano anual de investimentos (que, na prática, se aproxima do 
nível de corresponsabilização existente para o sector da frutas e hortícolas). 

Estes níveis de apoio, embora muito inferiores aos existentes para as OP do sector das frutas e 
hortícolas no âmbito da OCM Única no caso de OP de alguma dimensão, deverão permitir fazer face 
aos custos iniciais de constituição e arranque das novas OP. 

Por outro lado, dado o carácter imaterial das despesas a apoiar, entende-se que o nível de 
corresponsabilização poderia ser menos elevado, permitindo-se a atribuição do apoio até, por 
exemplo, 80% do valor do Plano de Acção. 
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Considera-se ainda que o processo de seleção de candidaturas deverá privilegiar os sectores e regiões 
em que a ausência de AP e OP seja mais acentuada. 

 

d. Coerência 

Esta ação tem essencialmente contributos ao nível sectorial, dentro do próprio PDR. 

Contudo, ao nível da coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, 
a ação 5.1 deverá contribuir para: 

 Os objetivos da Estratégia Europa 2020 no que respeita ao emprego e inovação, embora de 
forma indireta; 

 Os objetivos do QEC essencialmente quanto à competitividade das PME. 

No âmbito dos pagamentos diretos do 1º pilar, refira-se que poderá existir uma redução da sua 
articulação, com o fim das ajudas atualmente existentes ao abrigo do art.º 68, que, ao serem 
atribuídas através de organizações de produtores, contribuem para a sua viabilização e crescimento. 

Relativamente à articulação com a OCM Única, o apoio às OP está perfeitamente delimitado entre 
os dois instrumentos, não existindo sobreposição. Contudo, como acima referido, entende-se que 
um apoio através do PDR à constituição de agrupamentos de produtores no sector hortofrutícola, 
levando ao seu posterior reconhecimento como OP, poderia criar um efeito de sinergia entre os dois 
tipos de apoio. 

Ainda no âmbito da OCM Única, entende-se que é necessário estabelecer fronteiras de demarcação 
claras entre o apoio atribuído no âmbito do PDR e as possibilidades de apoio às OP do sector do 
azeite e da olivicultura, cujas elegibilidades são bastante semelhantes. 

Quanto à coerência interna, destaque-se o contributo desta ação para as prioridades do 
Desenvolvimento Rural, particularmente para as Prioridades 2 “Reforçar a viabilidade das 
explorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e 
incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas” e 3 “Promover a 
organização das cadeias alimentares, nomeadamente no que diz respeito à transformação e à 
comercialização de produtos agrícolas, o bem-estar animal e a gestão de riscos na agricultura”, mas 
também de forma indireta, para a Prioridade 1. 

Realça-se igualmente o seu contributo para o Objetivo Estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”, nomeadamente 
quanto ao fomento do investimento, da organização e reforço da cadeia alimentar e da dinamização 
de novos mercados. 

No que respeita à articulação desta ação com outras ações do PDR, destaca-se como positiva a 
existência de critérios de seleção e a atribuição de majorações em diversas ações a OP e aos 
associados de AP e OP, o que poderá incentivar a adesão a este tipo de entidades. 

Será necessária particular articulação com a ação 3.3 (investimentos na transformação e 
comercialização de produtos agrícolas), de forma a assegurar a inexistência de sobreposição de 
elegibilidades. 
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e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 5.1 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 3 

 

A ação 5.1 do PDR destaca-se pela sua relevância face aos objetivos assumidos pelo PDR de aumento 
da concentração da oferta, lacuna bem identificada no respetivo Diagnóstico. A sua utilidade 
dependerá assim da sua implementação. 

Pretende-se que ação venha a ser bastante abrangente, para o que contribuirá a inclusão de apoio a 
AP hortofrutícolas e a ZIFs, como acima recomendado. 

A sua eficiência e eficácia dependerão em grande medida da sua sustentabilidade. Este é um fator-
chave da sua implementação, devendo-se procurar que as entidades apoiadas estejam aptas a 
manter a sua atividade após o termo das ajudas. 
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ACÇÃO 5.2 Organizações Interprofissionais 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 35º 1. a) 

Código de medidas (CE): 16.4 

 

a. Histórico 

A medida de apoio à constituição de organizações interprofissionais (OIP) aparece pela primeira vez 
num Programa de Desenvolvimento Rural, tendo como objetivo colmatar a insuficiência deste tipo 
de entidades em Portugal. Não existe, desta forma, um histórico de apoio. 

Nalguns países da UE, como França e Espanha, o interprofissionalismo tem uma grande importância 
na organização e auto-regulação dos sectores agrícolas. Pelo contrário, em Portugal, de acordo com 
o Diagnóstico do PDR 2014-2020 (versão de Outubro 2013), apenas os sectores do leite (ALIP) e do 
arroz (Casa do Arroz) dispõem de OIP reconhecidas, estando em processo de reconhecimento as OIP 
dos sectores do azeite (AIFO), do vinho (VINIPORTUGAL) e da carne de suíno (FILPORC). No sector 
florestal está apenas reconhecida a FILCORK - Associação Interprofissional da Fileira da Cortiça. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta ação tem uma dotação FEADER de 2,55 M€ que, após assistência técnica, deverá significar uma 
despesa pública de cerca de 2,8 M€. 

De acordo com a estimativa da equipa de avaliação, esta dotação permitirá apoiar 9 OIP com Planos 
de Acção de 5 anos no valor total de 1 M€, sendo naturalmente o número de OIP apoiadas maior ou 
menor em função do valor médio dos Planos de Acção apoiados. 

Considera-se assim que, face ao número atual de OIP e OIF reconhecidas e em reconhecimento (6), 
esta dotação poderá estar um pouco sobredimensionada. 

 

c. Formulação 

As OIP e OIF podem ter um papel de extrema relevância no desenvolvimento, promoção, informação, 
regulação e arbitragem nos respetivos sectores, podendo contribuir para a estruturação e 
competitividade das fileiras agro-alimentares e florestais. 

A existência no PDR de uma medida que apoie a sua ação é de grande importância na dinamização 
das entidades já existentes e na criação de outras. 

Concorda-se, por isso, com a opção de apoiar quer as entidades já reconhecidas, quer outras que 
venham a obter o reconhecimento no presente período de programação, ao contrário do que 
acontece na ação 5.1, na qual apenas se apoia a criação de novas OP e AP, mas não se apoia as já 
constituídas (por imposição regulamentar). 

 

Entende-se que, para que esta ação venha a ter sucesso, nomeadamente no apoio a novas OIP e OIF, 
é essencial que o processo de pedido e obtenção de reconhecimento seja simples e expedito, 
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procurando evitar que os processos se arrastem por muitos anos, como nalguns casos tem 
acontecido. 

No que diz respeito aos níveis de apoio, e tal como referido no âmbito da analise à ação 5.1, entende-
se que, dado o carácter imaterial das despesas a apoiar, o nível de corresponsabilização poderia ser 
menos elevado, permitindo-se a atribuição do apoio até, por exemplo, 80% do valor do Plano de 
Acção (em vez dos 50% previstos), que se considera ser compatível com a dotação prevista para a 
medida. 

Concorda-se também com a atribuição de um montante anual máximo de 125.000 €, embora este 
montante não esteja estipulado regulamentarmente (poderia ser mais elevado ou mais reduzido). 
Por outro lado, o regulamento comunitário prevê a possibilidade de concessão do apoio até 7 anos; 
concorda-se também com a definição de um máximo de 5 anos, prazo suficiente para a 
implementação de um Plano de Acção. 

 

d. Coerência 

No que respeita à coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a 
ação 5.2 terá contributos muito reduzidos para os objetivos da Estratégia Europa 2020 e do QEC. 

Quanto à coerência interna, destaque-se o contributo desta ação para as prioridades do 
Desenvolvimento Rural, particularmente para a Prioridade 3 “Promover a organização das cadeias 
alimentares, nomeadamente no que diz respeito à transformação e à comercialização de produtos 
agrícolas, o bem-estar animal e a gestão de riscos na agricultura”, mas também para as Prioridades 
1 e 2. 

Realça-se igualmente o seu contributo para o Objetivo Estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”, nomeadamente 
quanto à distribuição de valor na cadeia alimentar e da dinamização de novos mercados. 

No que respeita à articulação desta ação com outras ações do PDR, destaca-se a possibilidade das 
OIP e OIF abrangidas poderem beneficiar de apoios ao investimento, divulgação e outros no âmbito 
da operacionalização de componentes do seu Plano de Acção não cobertas pela presente ação, bem 
como a possibilidade de poderem fomentar e integrar Grupos Operacionais no âmbito da ação 1.1. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 5.1 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 3 
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A ação 5.2 do PDR tem uma elevada relevância, embora a sua utilidade dependa da sua boa 
implementação. A sua abrangência será certamente reduzida em termos do número de entidades 
apoiadas, embora se possa vir a repercutir num número elevado de produtores, empresas e 
associações. 

A sua eficiência e eficácia dependerão em grande medida da sua sustentabilidade. Este é um fator-
chave da sua implementação, devendo-se procurar que as entidades apoiadas estejam aptas a 
manter a sua atividade após o termo das ajudas. 
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ACÇÃO 5.3 Integração Empresarial 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 35º 1. a) 

Código de medidas (CE): 16 

 

a. Histórico 

No âmbito do PRODER, a ação 1.2 “Redimensionamento e Cooperação Empresarial” destinava-se ao 
apoio a projetos de investimento promovidos quer no âmbito de processos de redimensionamento 
empresarial, através de concentração ou fusão, quer no âmbito da cooperação entre empresas, as 
mesmas duas tipologias de operação previstas na ação 5.3 do PDR. 

Contudo, ao contrário da presente ação do PDR, a medida do PRODER centrava-se essencialmente 
no apoio a investimentos corpóreos, replicando as elegibilidades da ação de apoio à transformação 
e comercialização de produtos agrícolas. 

A ação 1.2 do PRODER tinha uma dotação inicial de 33,2 M€ de despesa pública, que foi 
substancialmente reduzida para apenas 6,9 M€ (cerca de 21%). Foram aprovadas apenas duas 
candidaturas (das 5 apresentadas), com um investimento total de cerca de 10,1 M€ a que 
corresponde uma despesa pública de 3,8 M€. 

 

 

Apesar do pequeno número de projetos apoiados, o VAB previsto por estes superou em 345% a meta 
para esta medida. 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação 5.3 do PDR terá uma dotação FEADER de 5,5 M€ que, após contribuição para a medida de 
Assistência Técnica, deverão gerar uma dotação de despesa pública de cerca de 6 M€. 

Tendo em conta a taxa de apoio prevista para esta ação, de 55% ou 65% (75% para estudos de 
viabilidade), pode-se estimar um montante de investimento apoiado de cerca de 10 M€, 
aproximadamente idêntico ao apoiado ao abrigo da ação 1.2 do PRODER, em apenas dois projetos. 

Contudo, uma vez que a futura ação 5.3 do PDR se centrará muito mais em investimentos de carácter 
imaterial, esta dotação dará certamente para apoiar muito mais projetos. 

 

c. Formulação 

Esta medida tem, como referido, duas tipologias de apoio: 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.2 2 10,13 3,82 3,37 38% 55% 49%

TOTAL 2 10,13 3,82 3,37 38% 55% 49%
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 Operação 1 – cooperação empresarial, que apoiará a criação de novas empresas, parcerias, 
consórcios, etc. entre duas ou mais entidades com o objetivo de promover a partilha de 
serviços, geradora de aumentos de eficiência; 

 Operação 2 – redimensionamento empresarial, que apoiará os custos administrativos 
inerentes a processos de fusão e concentração das organizações do sector. 

A Operação 1 poderá fomentar a criação de sinergias entre duas ou mais entidades (empresas, 
Cooperativas, OP) do sector da transformação e comercialização de produtos agrícolas. São apoiadas 
despesas com a sua constituição e funcionamento, bem como com ações de promoção, marketing, 
entre outras. 

Compreende-se que o principal objetivo é fomentar a concentração de recursos, mantendo o 
enfoque na comercialização. No entanto, considera-se que poderia ser interessante estender esta 
abordagem a entidades apenas do sector primário (agrícola e florestal), como por exemplo 
associações de agricultores, que, não transformando nem comercializando os produtos dos seus 
associados, poderão obter importantes vantagens da concentração ou partilha de serviços 
(contabilidade, seguros, prestações de serviços, centrais de compras, recrutamento de mão-de-
obra). 

Aliás, o indicador de realização “nº de explorações agrícolas a participarem em cooperação e 
redimensionamento empresarial no sector agrícola e agro-industrial”, aponta para a inclusão de 
entidades do sector agrícola nesta ação. 

No que se refere à Operação 2, considera-se que poderá ter um importante efeito na dinamização 
de processos de fusão e concentração de empresas e entidades de carácter associativo, 
nomeadamente Cooperativas e OP. Nesta medida, entende-se que o leque de elegibilidades deveria 
ser alargado às mesmas elegibilidades que as previstas para a Operação 1. 

Tratando-se essencialmente de despesas de carácter imaterial, concorda-se com o nível de apoio 
estipulado, embora que se entenda que este pudesse ser mais elevado no caso de investimentos ao 
abrigo da Operação 2. Também nesta tipologia de Operação, poderia ser interessante permitir que a 
entidade resultante do processo de fusão/concentração não fosse uma PME. 

 

d. Coerência 

Quanto à coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 5.3 
terá contributos muito reduzidos para os objetivos da Estratégia Europa 2020 e contributos 
relevantes para os objetivos do QEC, nomeadamente no que se refere à competitividade das PME do 
sector agrícola. 

No que se refere à coerência interna, esta ação poderá ter contributos significativos para as 
Prioridades 2 “Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos 
de agricultura em todas as regiões e incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão 
sustentável das florestas” e 3 “Promover a organização das cadeias alimentares, nomeadamente no 
que diz respeito à transformação e à comercialização de produtos agrícolas, o bem-estar animal e a 
gestão de riscos na agricultura” do Desenvolvimento Rural, mas também para a Prioridade 1. 

Realça-se igualmente o seu contributo para o Objetivo Estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”, nomeadamente 
quanto ao investimento, distribuição de valor na cadeia alimentar e dinamização de novos mercados. 
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No que respeita à articulação desta ação com outras ações do PDR, destaca-se a possibilidade das 
entidades abrangidas poderem beneficiar de apoios ao investimento, divulgação e outros, após a sua 
constituição. Realce-se que as operações de investimento no contexto de um processo de fusão de 
OP têm a possibilidade de obtenção de uma majoração de 20% (até um apoio de cerca de 65%) no 
âmbito da ação 3.3 – Investimentos na transformação e comercialização de produtos agrícolas. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 5.3 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 3 

 

A ação 5.3 do PDR é muito relevante, embora a sua utilidade dependa da sua boa implementação, 
ao contrário do que aconteceu no PRODER. A sua abrangência será certamente reduzida em termos 
do número de entidades apoiadas, embora se possa vir a repercutir num número elevado de 
produtores, empresas e associações. 

A sua eficiência e eficácia dependerão em grande medida da sua sustentabilidade. Este é um fator-
chave da sua implementação, devendo-se procurar que as entidades apoiadas estejam aptas a 
manter a sua atividade após o termo das ajudas. 
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ACÇÃO 6.1 Seguros 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 36º e 37º 

Código de medidas (CE): 17.1 

 

a. Histórico 

No âmbito do PRODER não existia uma medida de apoio à contratação de seguros de colheita, uma 
vez que esta possibilidade aparece pela primeira vez no regulamento do desenvolvimento rural para 
2014-2020. Este apoio estava já previsto no âmbito da OCM Única para os sectores do vinho (no 
âmbito do Programa de Apoio Vitivinícola) e das frutas e hortícolas (enquadrado nos fundos 
Operacionais das OP), mas sem aplicação relevante em Portugal até 2011. 

Em 2012 foi introduzido o Seguro Vitícola de Colheita (SVC) e em 2013 foi aberta a possibilidade de 
inclusão de seguros de frutas e hortícolas no POs da OP (SFH OP). 

Apenas para o ano de 2014 se determinou o apoio ao pagamento de prémios de seguros de colheita 
integralmente através de fundos comunitários, utilizando os três mecanismos mencionados. 

Até 2013, o apoio à contratação de seguros de colheita em Portugal estava abrangido pelo SIPAC 
(Sistema Integrado de Proteção contra as Aleatoriedades Climáticas), financiado através do 
Orçamento de Estado. Para além do apoio aos seguros de colheitas, o SIPAC incluía ainda dois 
mecanismos complementares – o mecanismo de compensação de sinistralidade e o fundo de 
calamidades. 

Entre 2005 e 2009 (últimos dados disponíveis de execução do SIPAC), o SIPAC concedeu uma média 
anual de bonificações de prémios de seguros de colheita de cerca de 16,4 M€, em média 68% do 
montante de prémios contratados (cerca de 24,1 M€), a que correspondeu um capital seguro a 
rondar os 300 M€/ano. 

Foram beneficiados uma média de 40.000 agricultores por ano, embora com uma tendência 
decrescente de 50.450 em 2005 para 32.150 em 2009, através de cerca de 5.000 tomadores de 
seguro. 

Também em média nestes anos, o apoio SIPAC centrou-se nas regiões D (44% do valor das 
bonificações atribuídas) e E (38%), aquelas com maior risco. Foi contudo na região C que o capital 
seguro foi mais relevante (42%), sendo de apenas 28% e 16% nas regiões D e E respetivamente. Os 
agricultores aderentes ao sistema situaram-se também principalmente na região D (67%), mas 
também nas regiões E (16%) e C (13%). As regiões de menor risco registaram uma adesão muito 
reduzida ao sistema, com apenas 14% do capital seguro, 5% das bonificações pagas e 4% dos 
beneficiários. 

Por outro lado, verificou-se uma grande concentração em poucas culturas. Assim, a vinha para vinho 
representou em média nestes anos 48% do capital seguro e 43% das bonificações concedidas, bem 
como 84% dos beneficiários, seguindo-se as frutas e hortícolas com 34% do capital seguro e 53% das 
bonificações. Neste último grupo destacam-se, em termos de bonificações pagas, a maçã (37%), o 
pêssego (5%), a pera (3%) e o tomate para indústria (3%). 
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Ou seja, 80% do custo do sistema para a administração centrou-se em apenas 2 culturas e 90% em 5 
culturas, e 82% em duas regiões de risco e 95% em três regiões de risco. 

Refira-se ainda que o custo média anual nestes anos, excluindo vinhas para vinho e frutas e 
hortícolas, foi de apenas 656.000 €. 

Em termos genéricos, o SIPAC teve um crescimento acentuado entre 1996 e 1999, tendo abrangido 
entre 1998 e 2000 mais de 100.000 agricultores. Contudo, desde então a sua abrangência decresceu 
de forma continuada, atingindo apenas cerca de 30.000 agricultores em 2011 e, após exclusão da 
vinha para vinho, cerca de 10.000 em 2012. 

Este decréscimo deveu-se à soma de um conjunto de fatores, levando à permanência no sistema 
apenas dos agricultores com maior risco, gerando um fenómeno de seleção adversa que conduziu à 
sua insustentabilidade. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta ação tem atribuída uma dotação FEADER de 35 M€ que se deverá traduzir numa despesa pública 
de cerca de 42 M€ ou cerca de 6 M€ anuais. 

Como acima referido, entre 2005 e 2009, quando o SIPAC tinha 30.000 a 50.000 beneficiários, a 
média anual de bonificações era de 16,4 M€, ou cerca de 9,4 M€ excluindo a vinha para vinho. 
Contudo, deste valor, 8,7 M€ estão no sector das frutas e hortícolas (não temos informação do 
montante incluído em seguros promovidos por OP), sendo admissível que uma parte dos seguros 
neste sector serão efetuados ao abrigo dos Programas Operacionais das respetivas OP. 

Acresce que o número de beneficiários do sistema é atualmente é consideravelmente inferior aos 
30.000 a 50.000 de 2005-2009 e o facto do novo sistema apoiar apenas apólices com prejuízo mínimo 
indemnizável (PMI) de 30% (quando até agora apoiava também PMI de 5%) poderá afastar alguns 
beneficiários. 

Por outro lado, existe uma expectativa que o novo regime, e a sua forma de financiamento, venham 
a conduzir a uma maior adesão ao sistema, o que será certamente estimulado pelo conjunto de 
majorações de apoios existentes noutras medidas do PDR (nomeadamente as de apoio ao 
investimento). 

Assim, se considerarmos este conjunto de fatores, podemos entender que a dotação prevista para 
esta ação está um pouco sobre-estimada. Contudo, está fortemente dependente quer do sucesso da 
implementação deste novo SC, quer da adesão ao SFH OP, pelo que poderá ser necessária uma 
revisão a meio percurso. 

 

c. Formulação 

A medida de apoio à contratação de seguros agrícolas é, como referido, uma inovação no PDR. Será 
certamente uma medida fundamental na prossecução do objetivo de instituir um sistema de gestão 
de risco abrangente e sustentável, a que os agricultores de todos os sectores e de todas as regiões 
tenham interesse em aderir. 

A medida proposta é um primeiro passo neste sentido, mas fica ainda aquém daquilo que o 
regulamento comunitário permite. De facto, a formulação apresentada, ao determinar o apoio 
apenas a apólices aprovadas pelo IFAP, restringe a atribuição de apoio de duas formas. 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

163 

 

163 

Em primeiro lugar, são apenas apoiados seguros agrícolas de colheita que cubram riscos de natureza 
climática, quando a própria descrição da medida e o regulamento comunitário preveem a 
possibilidade de apoiar a contratação de seguros agrícolas ou pecuários dirigidos a perdas resultantes 
de fenómenos climáticos, mas também de doenças ou pragas e acidentes ambientais. Compreende-
se esta opção, já que o sistema está no seu início, mas recomenda-se que de desenvolvam os estudos 
e procedimentos necessários para um alargamento progressivo a outras atividades (nomeadamente 
pecuárias) e a outros riscos, entendendo-se que tal deverá ser feito numa lógica de 
complementaridade com a eventual criação de fundos mutualistas (não prevista para já no PDR). 

Em segundo lugar, a adoção de apólices padrão, que naturalmente constitui uma simplificação em 
termos operacionais para todos os envolvidos no sistema (administração, seguradoras, 
beneficiários), restringe a possibilidade dos agricultores, e particularmente as suas entidades 
coletivas, de estabelecerem com as seguradoras apólices específicas que melhor se adequem às suas 
realidades particulares (produto, região, tipo de agricultor, etc.), mesmo que estas apólices cumpram 
todos os requisitos regulamentares para acesso ao apoio. Entendemos, assim, que poderia ser dada 
a oportunidade para o aparecimento e apoio destas apólices, como complemento às apólices padrão 
definidas pela administração. 

No que respeita ao nível de apoio, este ficará no máximo permitido regulamentarmente (65% do 
valor do prémio de seguro), com exceção das primeiras apólices individuais (cujo apoio será de 62%), 
sendo inferior à média de apoio no SIPAC que, entre 2005 e 2009, foi de 68%, e ao previsto no SVC 
para PMI de 30% (75% a 80%). 

Apesar de não estar no âmbito da medida, já que esta apenas financia o recurso ao SC a implementar 
pela administração, entendemos essencial destacar a necessidade de que o SC preveja mecanismos 
que o tornem atrativo para os agricultores que praticam atividades e estão em regiões de baixo risco. 
Só assim se conseguirá uma abrangência significativa que torne o sistema sustentável. 

Por outro lado, e embora não esteja previsto no âmbito da medida (até porque regulamentarmente 
tal não é possível), entendemos que é fundamental assegurar que o mecanismo de compensação de 
sinistralidade, que será comum ao SC, ao SVC e ao SFH OP, venha a ser implementado de forma 
adequada, já que constituirá uma peça central da viabilização de todo este sistema. 

Por último, chama-se a atenção para a necessária complementaridade com o SVC e com o SFH OP, 
como referido no ponto 3.1.2.2.c) deste relatório. 

Relativamente ao SVC, a fronteira entre os dois sistemas está perfeitamente definida já que a vinha 
para vinho é totalmente excluída do SC. A dotação anual prevista no Programa de Apoio Vitivinícola 
(PAV) para 2014-2018 para apoio à contratação de seguros de colheita é de 7 M€, valor suficiente 
face ao montante de bonificações concedidas em 2012 (2,4 M€) e 2013 (3,8 M€). Contudo, em 2013 
foram abrangidas 16.000 viticultores (de um total de cerca de 140.000) e uma área de 38.000 ha (de 
um universo de 170.000 ha), pelo que a margem de progressão é ainda grande. Neste sentido, poderá 
ser interessante equacionar, a médio prazo, a possibilidade de apoio pelo PDR a seguros de colheita 
no sector da vinha para vinho se a dotação do PAV se vier a revelar insuficiente, particularmente se 
houver disponibilidade orçamental nesta medida. 

No que respeita à complementaridade com o SFH OP, chamamos a atenção para a necessidade de 
criar mecanismos que estimulem a adesão a este sistema. Caso contrário, poderá haver a preferência 
por parte das OP para recorrerem ao SC, financiado pelo PDR, de forma a não onerarem os seus POs, 
o que traria custos acrescidos para esta medida. 
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d. Coerência 

Quanto à coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 6.2 
terá contributos muito reduzidos para os objetivos da Estratégia Europa 2020 e contributos 
relevantes para os objetivos do QEC, nomeadamente no que se refere à gestão de riscos e à 
competitividade das PME do sector agrícola. 

Ainda relativamente à coerência externa, destaca-se o conjunto de comentários já efetuados acima 
e no ponto 3.1.2.2.c) relativamente à sua articulação com os seguros de colheita para a vinha para 
vinho (SVC) e para as Organizações de Produtores no sector hortofrutícola (SFH OP). 

No que se refere à coerência interna, esta ação contribuirá essencialmente para a Prioridade 3 
“Promover a organização das cadeias alimentares, nomeadamente no que diz respeito à 
transformação e à comercialização de produtos agrícolas, o bem-estar animal e a gestão de riscos na 
agricultura”, nomeadamente para o domínio 3.b) “apoio à prevenção e gestão de riscos das 
explorações agrícolas”. Poderá também contribuir para a Prioridade 2, no que respeita ao domínio 
2.a). 

Realça-se igualmente o seu contributo para o Objetivo Estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”, nomeadamente 
quanto ao “reforço dos mecanismos de gestão do risco (1.7)”. 

No que respeita à articulação desta ação com outras ações do PDR, destaca-se a existência de 
majorações dos apoios concedidos em várias ações aos beneficiários que tenham contratado seguros 
de colheita, o que poderá contribuir para fomentar a adesão a este regime. Refira-se ainda a 
potencial articulação com uma eventual ação de apoio à constituição de fundos mutualistas. Por 
último, a adesão aos seguros de colheita poderá estimular a constituição de outros seguros agrícolas, 
como os que cobrem capital fixo e fundiário da exploração, o que poderá ser complementar à ação 
6.2 “prevenção de riscos e restabelecimento do potencial produtivo”. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 6.1 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 3 

Abrangência 3 

A ação 6.1 do PDR é muito relevante para o objetivo de promoção de um sistema de gestão de risco 
no sector agrícola, entendendo-se que o apoio terá grande utilidade e que o financiamento 
comunitário contribuirá para uma maior sustentabilidade, sendo assim mais eficiente que no 
passado. Contudo, a sua abrangência, pelo menos inicialmente não deverá ser grande, o que 
comprometerá a sua eficácia. 
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ACÇÃO 6.2 Prevenção de Risco e Restabelecimento do Potencial Produtivo 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 18º 

Código de medidas (CE): 5.1 e 5.2 

 

a. Histórico 

A medida 1.5 do PRODER “Restabelecimento do potencial produtivo”, iniciou-se com uma dotação 
de despesa pública de 33,2 M€, que passou posteriormente para 31,2 M€. 

 

 

 

No âmbito desta medida foram abertos 6 concursos: 

1. 2009 – incêndios de Agosto de 2009 no concelho do Sabugal; 
2. 2009/2010 – intempéries de Dezembro de 2009 no Oeste e Vale do Tejo; 
3. 2010 – intempéries no Inverno de 2009/2010 em todo o Continente; 
4. 2012 - intempéries de Outubro de 2011 no Algarve; 
5. 2013 – incêndios de Julho de 2012 e tornado de Novembro de 2012 no Algarve; 
6. 2013 – intempéries de Janeiro de 2013 em todo o Continente. 

Os concursos 2 e 6 foram os mais significativos, abrangendo 84% a 88% dos beneficiários, 
investimento e despesa pública. 

Destaca-se nesta medida a grande diferença entre as estimativas iniciais de prejuízos (dados não 
disponíveis), o investimento total candidatado (65,7 M€), o investimento aprovado (57,9 M€) e a 
despesa pública efetivamente paga (19,6 M€). 

De facto, a relação entre os pagamentos já efetuados e o investimento apresentado é de apenas 
27%, quando a taxa de apoio é de 75%. Mesmo excluindo os concursos de 2013 (5º e 6º), em que 
esta relação é de apenas 6% mas para os quais ainda poderá haver pagamentos por fazer, verifica-se 
que esta relação se fica por cerca de 45%. 

Estes indicadores traduzem diversos fatores que levam a uma redução significativa dos montantes 
em causa ao longo da “vida” de um concurso da medida 15: 

 Alarmismo inicial, com estimativas exageradas de prejuízos; 

 Limite mínimo de investimento de 2.500 € (250 € no 1º e 2º concursos); 

 Não presentação de candidaturas por parte de todos os afetados; 

 Verificação de inelegibilidade de muitos dos investimentos apresentados (cerca de 24%); 

 Não apresentação de pedidos de pagamento ou apresentação com valores elegíveis 
inferiores aos aprovados. 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.5 1.308 57,96 31,69 19,59 55% 102% 63%

TOTAL 1.308 57,96 31,69 19,59 55% 102% 63%
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A implementação da medida concentrou-se essencialmente na região de LVT, muito por força dos 
temporais de 2009, com 46% dos projetos, 55% do investimento aprovado, 59% da despesa pública 
aprovada e 75% da despesa pública paga. 

O investimento apoiado é essencialmente dirigido a estufas e outras estruturas de forçagem (73%), 
tendo igualmente algum peso os investimentos em instalações animais, edifícios e plantações (total 
de 16%). 

A superfície agrícola apoiada foi de 11.614 ha, 96,5% da qual afetada por tempestades. 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação 6.2 do PDR terá uma dotação de 19 M€ de FEADER, que se deverá traduzir numa despesa 
pública de cerca de 22,7 M€. Este montante é apenas de 72% da dotação da medida 1.5 do PRODER, 
embora seja ligeiramente superior (16%) aos pagamentos já efetuados nessa medida. 

Refira-se, contudo, que a medida 1.5 do PRODER tinha apenas operacional a sua ação 152 relativa ao 
restabelecimento do potencial produtivo, sem incluir a componente de prevenção de riscos que o 
PDR agora prevê. 

Desta forma, a dotação prevista para a esta ação aparenta estar sub-dimensionada. Ressalva-se, no 
entanto, que a necessidade de utilização desta ação é muito imprevisível, dependendo de condições 
meteorológicas, incêndios ou outras catástrofes naturais, pelo que poderá haver necessidade do seu 
reforço ou redução durante o período de programação. 

 

c. Formulação 

A ação 6.2 do PDR, que substitui a medida 1.5 do PRODER, prevê duas tipologias de operação a 
apoiar: 

 Operação 1 - Prevenção de calamidades e desastres naturais; 

 Operação 2 – Restabelecimento do potencial produtivo. 

A Operação 1 é uma inovação face ao PRODER e pretende apoiar investimentos de carácter coletivo 
que permitam minimizar os efeitos de catástrofes e calamidades naturais nas explorações agrícolas. 

O acesso a esta Operação está restrito a entidades públicas, com o que se concorda, e a AP/OP e 
Organizações de Agricultores. Tendo em conta que esta tipologia de apoio tem como objetivo 
minimizar riscos nas explorações agrícolas, objetivo este que poderá ser prosseguido de forma eficaz 
diversos tipos de entidades de carácter associativo, concorda-se com a lista de beneficiários 
proposta, sugerindo ainda a inclusão de Associações de Agricultores e Cooperativas. 

Esta tipologia de Operação requer a homologação prévia do membro do Governo. Embora se 
compreenda a intenção de restringir a utilização deste apoio a projetos com real interesse do ponto 
de vista coletivo, considera-se que seria mais adequado e mais rigoroso tipificar o conjunto de 
elegibilidades que se pretende apoiar e atribuir a sua homologação prévia, para concessão do apoio, 
a um organismo do MAM. Desta forma, é possível balizar a apresentação de candidaturas e conferir 
à medida um carácter eminentemente técnico. 
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A Operação 2 é essencialmente a replicação da medida 1.5 do PRODER, que prevê a compensação 
dos prejuízos incorridos por agricultores afetados por catástrofes e calamidades naturais de 
reconhecida gravidade. 

Face ao PRODER, a lista de beneficiários, para além dos produtores agrícolas afetados, passa a 
integrar também AP/OP em cujas explorações se tenham igualmente verificado prejuízos, com o que 
se concorda. 

Concorda-se com a manutenção do princípio de abertura de períodos de candidatura por Despacho 
governamental e de validação técnica dos prejuízos pelas DRAP. Contudo, sugere-se a publicação de 
critérios claros que permitam classificar uma determinada ocorrência como calamitosa ou 
catastrófica, de forma a tornar mais objetiva a abertura dos períodos de candidatura. 

Propõe-se a existência de um limite mínimo de investimento para acesso à medida - no PRODER foi 
definido em cada Despacho e teve os montantes de 250 € e, posteriormente, de 2.500 €. Entendemos 
que este valor (2.500 €) é o mais adequado, em função da carga burocrática que a medida comporta. 

A principal alteração desta Operação 2 face à medida 1.5 PRODER prende-se com o nível de apoio. 
No PRODER o nível de apoio máximo era de 75%, tendo sido aplicada uma taxa de 50% nos dois 
primeiros concursos e de 75% nos seguintes. Este apoio era idêntico para todos os agricultores, 
embora àqueles que tinham contratado seguros que cobrissem os prejuízos ocorridos, o valor da 
ajuda fosse deduzido do montante recebido a título de indemnização. Esta abordagem, embora 
compreensível para evitar duplicação do recebimento por parte dos agricultores afetados, era um 
claro desincentivo à contratação deste tipo de seguros. Assim, o PDR prevê a distinção do apoio em 
dois níveis: 

 50% para os beneficiários em seguros agrícolas; 

 80% para “beneficiários detentores de cobertura de riscos seguráveis pelos sistemas de 
gestão de risco em vigor no âmbito da atividade agrícola”; não é referido, mas assume-se 
que é igualmente deduzido do valor da ajuda o montante de indemnizações recebido. 

A equipa de avaliação concorda claramente com este princípio, deixando contudo alguns 
comentários: 

 A formulação “beneficiários detentores de cobertura de riscos seguráveis pelos sistemas de 
gestão de risco em vigor no âmbito da atividade agrícola” é vaga no que respeita à tipologia 
de seguros que permitem a obtenção de um nível de apoio de 80%. Não é claro se são 
considerados apenas os seguros relativos aos prejuízos apoiados por esta medida, o que nos 
parece a abordagem mais correta, ou se basta um agricultor ter, por exemplo, um seguro de 
colheitas; 

 Um prejuízo resultante de um risco não segurável será, de acordo com a nossa leitura da 
ficha de medida, apoiado a 50%. Embora esta possa não ser a abordagem conceptualmente 
mais justa, concorda-se com esta opção, já que operacionalmente poderá ser muito difícil, e 
mesmo pouco objetiva, a classificação de um risco como não segurável; 

 Verifica-se, como acima referido, que cerca de 73% dos custos com esta medida no PRODER 
foram relativos à reposição de estufas e outras estruturas de forçagem. Sugere-se que seja 
analisada a possibilidade de, apenas para esta tipologia de investimento, ser obrigatória a 
contratação de seguro para acesso ao apoio. Esta opção poderia levar a um aumento 
substancial de estufas seguradas e diminuir significativamente o custo para o PDR. 
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d. Coerência 

Quanto à coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 6.2 
terá contributos muito reduzidos e essencialmente indiretos para os objetivos da Estratégia Europa 
2020. Os contributos para os objetivos do QEC serão também diminutos, essencialmente centrados 
na prevenção e gestão de riscos e, indiretamente, na competitividade das PME do sector agrícola. 

No que se refere à coerência interna, esta ação contribuirá essencialmente para a Prioridade 3 
“Promover a organização das cadeias alimentares, nomeadamente no que diz respeito à 
transformação e à comercialização de produtos agrícolas, o bem-estar animal e a gestão de riscos na 
agricultura” do Desenvolvimento Rural, embora também indiretamente para a Prioridade 2. 

Quanto aos Objetivos Estratégicos do PDR, o seu contributo centrar-se-á no objetivo operacional 1.7 
“Reforço dos mecanismos de gestão do risco”. 

No que respeita à articulação desta ação com outras ações do PDR, é particularmente importante a 
articulação com a ação 3.2 “Investimentos na exploração agrícola” e com a medida de apoio aos 
pequenos investimentos no LEADER nos casos em que investimentos apoiados são afetados por 
calamidades ou catástrofes. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a ação 6.2 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 4 

Abrangência 3 

 

Esta ação é extremamente relevante na viabilização de explorações agrícolas afetadas por 
fenómenos climáticos adversos. Tem grande utilidade e eficácia nas explorações afetadas, 
contribuindo para a sua sustentabilidade. Contudo, a sua abrangência está dependente da definição 
das áreas e prejuízos elegíveis. É expectável que o fomento dos seguros e a redução do nível de apoio 
para quem não os tem possam aumentar a eficiência da medida. 
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ACÇÃO 7.1 Agricultura Biológica 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 29º 

Código de medidas (CE): 11.1 e 11.2 

 

a. Histórico  

Esta ação encontrava-se enquadrada na ação n.º 2.2.1 do PRODER, designada 'Alteração de modos 
de produção agrícola', que englobava tanto os apoios ao Modo de Produção Biológico (MPB), como 
os referentes ao Modo de Produção Integrado (PRODI). Esta arquitetura permitia a gestão de uma 
única dotação financeira para ação, que apoiaria os dois modos de produção, razão pela qual apenas 
conseguimos analisar a sua execução em conjunto. 

A ação 2.2.1 do PRODER tinha uma dotação financeira inicial de 191.24 M€ de despesa pública, que 
foi posteriormente aumentada para 204,46 M€, após a reprogramação de 2012. Apesar deste 
aumento, verifica-se que, no final de 2013, a taxa de execução desta ação já se encontrava nos 116%, 
valor que se encontra bastante acima da média do PRODER (77%).  

 

 

 

Na análise dos valores de apoio total acima apresentados, é importante considerar que, em 2008 e 
2009, a ação 2.2.1 do PRODER incluía um compromisso complementar opcional de sementeira direta 
e mobilização na linha, que mais tarde foi autonomizado na ação 2.2.4 – Conservação do solo. Neste 
sentido, este compromisso complementar encontra-se incluído na execução financeira da ação 2.2.1 
durante os dois anos iniciais da medida, correspondendo a cerca de 462 mil euros, que se encontram 
distribuídos entre o Modo de Produção Biológico e a Produção Integrada.  

No âmbito da ação 2.2.1 do PRODER, foram apoiadas 2.256 candidaturas ao Modo de Produção 
Biológico, que corresponderam a uma despesa pública total de 69,78 M€. A área total apoiada no 
período 2007-2013 rondou os 278 mil hectares, o que equivaleu a um apoio médio de 251 euros por 
hectare. 

Analisando os dados referentes à ocupação cultural das áreas apuradas para apoio em 2012, no 
âmbito da ação 2.2.1 – Modo de Produção Biológico, verifica-se um largo predomínio das pastagens 
permanentes (67% das áreas apoiadas) e de frutos secos e olival de sequeiro (16%). 

No que respeita à distribuição regional dos apoios ao MPB concedidos no âmbito da ação 2.2.1 do 
PRODER, para o ano de 2012, verificou-se que 66% das candidaturas se concentraram nas regiões 
Norte e Centro do País, apesar de 59% da área apoiada se concentrar no Alentejo.  

 

Candidaturas 

apoiadas

Área total 

apoiada (ha)

Apoio total 

(M€)

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 2.2.1 - MPB 2.256 277.603 69,78

Ação 2.2.1 - PRODI 9.346 607.448 166,54
116% 116%

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

170 

 

170 

No final de 2013, o apoio ao MPB no âmbito da ação 2.2.1 do PRODER já tinha ultrapassado 
largamente a meta inicialmente definida em termos de área apoiada, apesar do número de 
explorações apoiadas se situar ainda significativamente abaixo da meta de 3.600, que tinha sido 
prevista do Programa. 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação 7.1 do PDR terá uma dotação financeira total que ronda os 61 M€ de despesa pública (51 M€ 
do FEADER), que após dedução da contribuição para a Assistência Técnica, corresponderá a uma 
despesa pública total de 59,4 M€. Este valor é inferior aos 69,8 M€ pagos no âmbito do apoio ao MPB 
da ação 2.2.1 do PRODER até ao final de 2013. Desta forma, consideramos que a dotação atribuída à 
ação poderá estar subdimensionada, especialmente se tivermos em consideração a elevada adesão 
a este tipo de apoio no PRODER, o ligeiro acréscimo dos montantes de ajuda previstos no âmbito do 
PDR e a criação do novo apoio para os beneficiários de assumam o compromisso adicional de 
contratar serviços de assistência técnica. 

 

c. Formulação 

Condições de Acesso 

As condições de acesso à ação 7.1 do PDR apresentam as seguintes alterações relativamente às que 
vigoravam para a ação 2.2.1 do PRODER:  

 É definida uma área mínima de 0,5 ha a candidatar à Agricultura Biológica, embora se possam 
admitir candidaturas a áreas inferiores para culturas específicas (ex. plantas aromáticas e 
medicinais). Uma vez que a Agricultura Biológica poderá, quando praticada em regime de 
agricultura familiar, corresponder a áreas muito reduzidas, consideramos que a área mínima 
deverá ser diminuída ou até retirada para o caso particular desta medida; 

 Deixa de existir a referência à obrigação de submeter à Agricultura Biológica ou à Produção 
Integrada toda a superfície agrícola ou agroflorestal da unidade de produção, remetendo 
este aspeto para o que está estalecido no Regulamento (CE) nº 834/2007, nomeadamente 
no disposto do seu artigo 11º, que regulamenta as situações de coexistência entre diferentes 
modos de produção numa mesma unidade de produção; 

 A área a submeter ao Organismo de Controlo passa a ser a área candidata (georreferenciada 
no ISIP) em vez de ser a totalidade da unidade de produção; 

 É aumentado o encabeçamento máximo em pastoreio para as 3 CN/ha de superfície agrícola, 
para as explorações com menos de 2 hectares de superfície agrícola. Na definição dos níveis 
de encabeçamento máximo, passou-se apenas a referir a superfície agrícola, perdendo-se a 
referência à superfície agroflorestal, situação que deverá ser corrigida pois deixaria de fora 
extensas áreas de pastoreio existentes no sob coberto dos montados e de outras espécies 
florestais; 

 Na ficha de medida não são referidas a densidades mínimas para que as culturas 
permanentes sejam consideradas elegíveis para apoio. Estas densidades deverão ser 
definidas e poderão ser semelhantes às previstas para a ação 7.2 – Produção Integrada. 
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Compromissos 

Ao contrário da ação 2.1.1 do PRODER, que definia na sua própria regulamentação o conjunto de 
práticas culturais e de gestão a aplicar nas áreas candidatas ao apoio, a ação 7.1 do PDR apenas 
considera que as áreas candidatas deverão ser convertidas ou mantidas em Agricultura Biológica, de 
acordo com as práticas e métodos estabelecidos pela regulamentação comunitária em vigor relativa 
a este modo de produção (Regulamento (CE) nº 834/2007). Se bem que esta alteração permite dotar 
a medida de toda a flexibilidade concedida pelo regulamento comunitário, aumentará a 
complexidade da medida, uma vez que tornam-se menos claros os compromissos que os 
beneficiários irão assumir e que o Organismo de Controlo terá de controlar. Consideramos por isso 
que o regulamento específico da ação 7.1 deverá especificar de uma forma clara e simples os 
compromissos associados ao apoio. 

Na ficha de medida não são ainda estabelecidas as densidades mínimas a respeitar nas áreas de 
culturas permanentes candidatas nem é referida a duração do período de compromisso que será 
assumido pelos beneficiários desta ação. Relativamente a este último aspeto, o artigo 29º do 
Regulamento (CE) nº 1305/2013, define que o período de compromisso poderá ser de 5 a 7 anos, 
com exceção das situações em que se verifique uma conversão de novas áreas à Agricultura Biológica, 
em que o Estado Membro poderá definir um período de compromisso inicial mais curto que 
corresponda ao período de conversão (3 anos).  

São ainda definidos dois novos compromissos que nos parecem pertinentes para melhorar a eficácia 
desta ação: 

 Os beneficiários que estejam a praticar Agricultura Biológica pela primeira vez, passam a ser 
obrigados a frequentar uma ação de formação específica homologada relativa a este modo 
de produção, no prazo de 2 anos a contar do início do período de compromisso; 

 Os beneficiários podem, por opção, contratualizar um serviço de assistência técnica durante 
o período de compromisso e ter acesso a um apoio adicional.  

 

Tipo e nível de apoio 

A ação 7.1 do PDR prevê, à semelhança da ação 2.2.1 do PRODER, o apoio a dois tipos de operação:  

 Operação 1 - Apoio à conversão para Agricultura Biológica – que corresponde a uma 
majoração de 20% do apoio anual degressivo recebido pelo beneficiário no âmbito da 
Operação 2, durante o período de conversão da sua exploração, até um máximo de 3 anos; 

 Operação 2 – Apoio à manutenção em Agricultura Biológica – que corresponde a um apoio 
anual atribuído por hectare de superfície mantida neste modo de produção durante o 
período de compromisso.  

No que respeita à Operação 1, a majoração atribuída ao apoio anual durante o período de conversão 
é igual à que era atribuída no âmbito da ação 2.2.1 do PRODER. Pelo contrário, os apoios anuais 
concedidos no âmbito Operação 2 da ação 7.2 serão ligeiramente diferentes dos que vigoravam no 
anterior período de programação: 

 Quanto aos grupos de culturas apoiados, desaparecem as descriminações positivas (níveis 
de ajuda mais elevados) que existiam, tanto para a horticultura de estufa que passa a ser 
apoiada ao mesmo nível que a horticultura ao ar livre, como para as pastagens permanentes 
biodiversas, que passam a ter o mesmo tratamento das restantes pastagens permanentes. 
Relativamente a este último aspeto há que realçar a elevada importância assumida pelas 
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pastagens biodiversas na área apoiada pela ação 2.2.1 do PRODER (32% em 2012). Ainda no 
que se refere às pastagens permanentes, é definido o encabeçamento mínimo para 0,15 
CN/ha de efetivo pecuário em pastoreio e é criada uma classe, com nível de apoio mais baixo, 
para as pastagens com encabeçamentos inferiores a 0,5 CN/ha. Deve ser equacionada a 
inclusão da apicultura biológica como atividade beneficiária a apoio no âmbito desta ação; 

 Quanto aos montantes de ajuda a atribuir por hectare, verificam-se de uma forma 
generalizada, acréscimos entre os 5 e os 7%, com exceção das ajudas às pastagens 
permanentes que sofrem uma redução muito ligeira e das ajudas aos frutos frescos de 
regadio e às hortícolas que mantêm o seu valor; 

 Quanto aos escalões de área para efeito de modulação do apoio, apenas se verifica uma 
ligeira redução dos escalões referentes às culturas de Outono-Inverno regadas. 

Por fim, é criado um apoio complementar para os beneficiários que assumam o compromisso 
adicional de contratar serviços de assistência técnica durante o período de compromisso, que 
corresponderá a 15% do montante global de apoio até um valor máximo de 1.750€. 

 

d. Coerência 

No que se refere à coerência externa, verifica-se que a implementação da ação 7.1 contribuirá 
positivamente, tanto para os objetivos da Estratégia Europa 2020 relativos ao emprego, I&D, redução 
das emissões de GEE e no combate à pobreza; como para os objetivos do QEC, relativos ao meio 
ambiente e eficiência da utilização de recursos, à competitividade das PME e à economia de baixo 
carbono.  

Os apoios concedidos no âmbito desta ação apresentam uma complementaridade com os 
pagamentos do 1º Pilar, nomeadamente com o Pagamento verde /”greening”. 

Relativamente à coerência interna, destaca-se a contribuição da ação 7.1 para a os Objetivos 
Estratégicos 1 e 2 do PDR, isto é, tanto em termos de crescimento do valor acrescentado e da 
rentabilidade económica da agricultura, como em termos da proteção dos recursos naturais e 
promoção da biodiversidade. Esta ação contribuirá essencialmente para a Prioridade 4 do FEADER 
“Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura”. 

No que se refere à coerência com as restantes medidas do PDR, verifica-se uma complementaridade 
entre a ação 7.1 e as ações relativas ao aconselhamento, ao apoio ao investimento (nomeadamente 
Jovens agricultores e pequenos investimentos), à criação de Organizações de Produtores e à 
manutenção da atividade agrícola em zonas desfavorecidas. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.1 poderá ter 
durante o período de programação: 

Efeito Classificação 

Relevância 3 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 4 

Abrangência 3 
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A relevância da ação 7.1 é limitada devido à sua reduzida abrangência quer em termos de área (cerca 
de 8% da SAU apoiada) quer em termos de número de beneficiários (0,1% das explorações apoiadas). 
No entanto, considera-se que, para o conjunto de beneficiários e áreas abrangidas, a ação é útil e 
eficaz e os efeitos que produz perduram no tempo.  
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ACÇÃO 7.2 Produção Integrada 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 28º 

Código de medidas (CE): 10.1 

 

a. Histórico  

Esta ação encontrava-se, tal como a anterior, enquadrada na ação n.º 2.2.1 do PRODER, designada 
'Alteração de modos de produção agrícola', que englobava tanto os apoios ao Modo de Produção 
Integrado (PRODI), como os referentes ao Modo de Produção Biológico (MPB). Esta arquitetura 
permitia a gestão de uma única dotação financeira para ação, que apoiaria os dois modos de 
produção, razão pela qual apenas conseguimos analisar a sua execução em conjunto. 

A ação 2.2.1 do PRODER tinha uma dotação financeira inicial de 191.24 M€ de despesa pública, que 
foi posteriormente aumentada para 204,46 M€, após a reprogramação de 2012. Apesar deste 
aumento, verifica-se que, no final de 2013, a taxa de execução desta ação já se encontrava nos 116%, 
valor que se encontra bastante acima da média do PRODER (77%).  

 

 

Na análise dos valores de apoio total acima apresentados, é importante considerar que, em 2008 e 
2009, a ação 2.2.1 do PRODER incluía um compromisso complementar opcional de sementeira direta 
e mobilização na linha, que mais tarde foi autonomizado na ação 2.2.4 – Conservação do solo. Neste 
sentido, este compromisso complementar encontra-se incluído na execução financeira da ação 2.2.1 
durante os dois anos iniciais da medida, correspondendo a cerca de 462 mil euros, que se encontram 
distribuídos entre o Modo de Produção Biológico e a Produção Integrada.  

No âmbito da ação 2.2.1 do PRODER, foram apoiadas 9.346 candidaturas ao Modo de Produção 
Integrado, que corresponderam a uma despesa pública total de 166,54 M€. A área total apoiada no 
período 2007-2013 rondou os 607 mil hectares, o que equivaleu a um apoio médio de 274 euros por 
hectare. 

Analisando os dados referentes à ocupação cultural das áreas apuradas para apoio em 2012, no 
âmbito da ação 2.2.1 – Modo de Produção Integrado, verifica-se um largo predomínio das pastagens 
permanentes (41% das áreas apoiadas) e das culturas permanentes (37%).  

No que respeita à distribuição regional dos apoios ao PRODI concedidos no âmbito da ação 2.2.1 do 
PRODER, para o ano de 2012, verificou-se que metade das candidaturas se concentraram na região 
Norte do País, apesar de 62% da área apoiada se concentrar no Alentejo.  

 

No final de 2013, o apoio ao PRODI no âmbito da ação 2.2.1 do PRODER já tinha ultrapassado 
largamente a meta inicialmente definida em termos de área apoiada, apesar do número de 

Candidaturas 

apoiadas

Área total 

apoiada (ha)

Apoio total 

(M€)

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 2.2.1 - MPB 2.256 277.603 69,78

Ação 2.2.1 - PRODI 9.346 607.448 166,54
116% 116%
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explorações apoiadas se situar ainda significativamente abaixo da meta de 9.346, que tinha sido 
prevista do Programa. 

b. Inputs / Outputs 

A ação 7.2 do PDR terá uma dotação financeira total que ronda os 116 M€ de despesa pública (100 
M€ do FEADER), que após dedução da contribuição para a Assistência Técnica, corresponderá a uma 
despesa pública total de 113,6 M€. Este valor é muito inferior aos 166 M€ pagos no âmbito do apoio 
à Produção Integrada da ação 2.2.1 do PRODER até ao final de 2013.  

Assim, se levarmos em consideração, para além da despesa pública realizada no anterior período de 
programação, a elevada adesão que a ação 2.2.1 teve no passado, o facto de a Acção 7.2 prever uma 
ligeira redução dos montantes de ajuda, e a criação do novo apoio para os beneficiários de assumam 
o compromisso adicional de contratar serviços de assistência técnica, chegamos à conclusão que a 
dotação atribuída para esta ação poderá estar subdimensionada. 

 

c. Formulação 

Condições de Acesso 

As condições de acesso à ação 7.2 do PDR apresentam as seguintes alterações relativamente às que 
vigoravam para a ação 2.2.1 do PRODER:  

 É definida uma área mínima de 0,5 ha a candidatar à produção integrada. Esta área mínima 
parece-nos adequada tendo em consideração a execução verificada no PRODER, onde, para 
o ano de 2012, se registou uma área média candidata de 38 hectares por exploração, valor 
que compreende situações muito diferentes a nível regional, entre os 12 ha/exploração no 
Norte e os 127 ha/exploração no Alentejo; 

 Deixa de ser obrigatório submeter à Produção Integrada toda a superfície agrícola ou 
agroflorestal da unidade de produção, remetendo este aspeto para o que está estabelecido 
na regulamentação da proteção integrada, nomeadamente no Decreto-lei nº 256/2009; 

 A área a submeter ao Organismo de Controlo passa a ser apenas a área candidata 
(georreferenciada no ISIP) em vez de ser a totalidade da unidade de produção; 

 O encabeçamento máximo deixa de ser uma condição de acesso mas sim um compromisso, 
alteração que nos parece fazer sentido; 

 Na ficha de medida, as densidades mínimas para que as culturas permanentes sejam 
consideradas elegíveis para apoio passaram a constar nos compromissos. Consideramos esta 
alteração desadequada, uma vez que, em nosso entender o cumprimento das densidades 
mínimas destina-se a garantir que apenas certas áreas de culturas permanentes tenham 
acesso ao apoio, e não constituem nenhuma prática cultural ou de gestão que o beneficiário 
se compromete a fazer. As densidades mínimas definidas são iguais às que vigoravam no 
âmbito do PRODER, com exceção das áreas de frutos secos e olival, cuja densidade mínima 
foi aumentada de 60 para 80 árvores/ha. 

Compromissos 

No que se refere aos compromissos, a ação 7.2 do PDR considera as seguintes alterações 
relativamente às que vigoravam no âmbito da ação 2.1.1 do PRODER: 

 Ao contrário da ação 2.1.1 do PRODER, que definia na sua própria regulamentação o 
conjunto de práticas culturais e de gestão a aplicar nas áreas candidatas ao apoio, a ação 7.2 
do PDR apenas considera que as áreas candidatas deverão ser mantidas em produção 
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integrada, de acordo com as práticas e métodos estabelecidos pela regulamentação em vigor 
relativa a este modo de produção (Decreto-lei nº 256/2009). Se bem que esta alteração 
permita dotar a medida de toda a flexibilidade concedida na regulamentação, aumentará a 
complexidade da medida, uma vez que se tornam menos claros os compromissos que os 
beneficiários irão assumir e que o Organismo de Controlo terá de controlar. Consideramos 
por isso que o regulamento específico da ação 7.2 deverá especificar de uma forma clara e 
simples os compromissos associados ao apoio; 

 O encabeçamento máximo em pastoreio é aumentado para as 3 CN/ha de superfície agrícola, 
para as explorações com menos de 2 hectares de superfície agrícola. Na definição dos níveis 
de encabeçamento máximo, passou-se apenas a referir a superfície agrícola, perdendo-se a 
referência à superfície agroflorestal, situação que deverá ser corrigida pois deixaria de fora 
extensas áreas de pastoreio existentes no sob coberto dos montados e de outras espécies 
florestais; 

 No caso dos beneficiários que estejam a praticar a produção integrada pela primeira vez, 
passa a ser obrigatória a frequência de uma ação de formação específica homologada, até 
ao final do 1º ano do compromisso; 

 É ainda definido um novo compromisso opcional, que corresponde à contratualização, por 
parte do beneficiário, de um serviço de assistência técnica durante o período de 
compromisso, garantindo o acesso a um apoio adicional. 

Consideramos estes dois últimos compromissos como bastante positivos, uma vez que 
permitirão dotar os beneficiários da ação com a informação técnica necessária para o correto 
cumprimento dos compromissos assumidos e, consequentemente, aumentará a eficácia do 
apoio. 

São ainda apresentados, na ficha de medida, um conjunto de compromissos que correspondem 
aos relacionados com o enrelvamento da entrelinha. Em nosso entender, estes compromissos 
não têm qualquer fundamento no âmbito desta medida, uma vez que são pagos no âmbito da 
ação 7.4 – Conservação do solo.  

Tipo e nível de apoio 

A ação 7.2 do PDR prevê, à semelhança da ação 2.2.1 do PRODER, o apoio à manutenção em 
Produção Integrada, que é atribuído sob a forma de um apoio anual, sendo o nível de apoio 
diferenciado em função de grupo de culturas e modulado por escalões de área. As principais 
diferenças entre os dois períodos de programação são os seguintes: 

 Quanto aos grupos de culturas apoiados, desaparecem as descriminações positivas (níveis 
de ajuda mais elevados) que existiam, tanto para a horticultura de estufa que passa a ser 
apoiada ao mesmo nível que a horticultura ao ar livre, como para as pastagens permanentes 
biodiversas, que passam a ter o mesmo tratamento das restantes pastagens permanentes. 
Também desaparece a classe de culturas temporárias de Outono-Inverno regadas, sendo 
alteradas as classes de culturas temporárias de sequeiro e regadio para culturas de Outono-
Inverno e culturas de Primavera-Verão, respetivamente. Deixa de haver referencia às 
culturas forrageiras; 

 Quanto aos montantes de ajuda a atribuir por hectare, verificou-se de uma forma 
generalizada, um decréscimo 10%, com exceção das ajudas aos olivais e frutos secos de 
sequeiro e às culturas temporárias de Outono-Inverno que mantêm o seu valor face aos 
montantes em vigor no âmbito da ação 2.1.1 do PRODER. Esta redução significativa dos 
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montantes de apoio poderá diminuir a atratividade da ação junto dos agricultores, situação 
que colocaria em causa a execução da mesma; 

 Quanto aos escalões de área para efeito de modulação do apoio, verifica-se um ligeiro 
aumento dos escalões referentes ao arroz, às culturas temporárias (de Outono-Inverno e de 
Primavera-Verão, e das pastagens permanentes. 

Por fim, é criado um apoio complementar para os beneficiários que assumam o compromisso 
adicional de contratar serviços de assistência técnica durante o período de compromisso, que 
corresponderá a 15% do montante global de apoio até um valor máximo de 1.750 €. 

 

d. Coerência 

No que se refere à coerência externa, verifica-se que a implementação da ação 7.2 contribuirá 
positivamente, tanto para os objetivos da Estratégia Europa 2020 relativos ao emprego, I&D, redução 
das emissões de GEE e no combate à pobreza; como para os objetivos do QEC, relativos ao meio 
ambiente e eficiência da utilização de recursos, à adaptação às alterações climáticas, à 
competitividade das PME e à economia de baixo carbono. 

Os apoios concedidos no âmbito desta ação apresentam uma complementaridade com os 
pagamentos do 1º Pilar, nomeadamente com o Pagamento verde /”greening”. 

Relativamente à coerência interna, destaca-se a contribuição da ação 7.2 para a os Objetivos 
Estratégicos 1 e 2 do PDR, isto é, tanto em termos de crescimento do valor acrescentado e da 
rentabilidade económica da agricultura, como em termos da proteção dos recursos naturais e 
promoção da biodiversidade. Esta ação apenas contribuirá para a Prioridade 4 do FEADER “Restaurar, 
preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura”. 

No que se refere à coerência com as restantes medidas do PDR, verifica-se uma complementaridade 
entre a ação 7.2 e as ações relativas ao aconselhamento, à criação de Organizações de Produtores e 
à manutenção da atividade agrícola em zonas desfavorecidas. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.2 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 3 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 4 

Abrangência 3 

 

A relevância da ação 7.1 é limitada devido à sua abrangência quer em termos de área (cerca de 17% 
da SAU apoiada) quer em termos de número de beneficiários (3,3% das explorações apoiadas). No 
entanto, considera-se que, para o conjunto de beneficiários e áreas abrangidas, a ação é útil e eficaz 
e os efeitos que produz perduram no tempo.  
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ACÇÃO 7.3 Pagamentos Rede Natura 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 28º e 30º 

Código de medidas (CE): 10.1 e 12.1 

 

a. Histórico  

A ação 7.3 – Pagamentos Rede Natura, inclui duas operações complementares, que vêm substituir 
diferentes apoios que eram concedidos no âmbito de duas ações existentes no PRODER: 

 Operação 1- Pagamento Natura – que se destina a apoiar explorações agrícolas com áreas 
localizadas na Rede Natura 2000, compensando-as pelas restrições relativas à florestação de 
terras agrícolas e à intensificação da atividade agrícola. Este apoio era concedido no âmbito 
da ação 2.1.2 do PRODER “Manutenção da Atividade Agrícola em Rede Natura”, mas apenas 
para as áreas situadas em Zona Desfavorecida que também se situassem em zonas de Rede 
Natura. 

 Operação 2 – Apoios Zonais de carácter Agroambiental – que é complementar ao anterior 
e se destina a apoiar agricultores que detenham áreas localizadas em Rede Natura com 
valores naturais específicos e assumam determinados compromissos específicos de gestão 
ativa. Estes apoios eram concedidos no âmbito das Intervenções Territoriais Integradas (ITI) 
– Medida 2.4 do PRODER. 

No entanto, é importante considerar que a ação 2.1.2 do PRODER, se destinava, essencialmente, a 
apoiar a manutenção da atividade agrícola em zonas desfavorecidas, sendo concedido um 
suplemento aos montantes unitários de ajuda concedidos pelo facto da áreas se encontrarem 
localizadas em Rede Natura. Inclusivamente, este suplemento era apenas concedido nas situações 
em que a exploração não se encontrava em zonas com ITI, nas restantes situações considerava-se 
que os apoios concedidos no âmbito da Medida 2.4 eram suficientes.   

A Medida 2.4 do PRODER, nas suas Ações 2.4.3 a 2.4.13 apoiava um conjunto de 11 Intervenções 
Territoriais Integradas, delimitadas geograficamente, através de apoios de natureza agroambiental, 
silvo-ambiental e através do incentivo a investimentos não produtivos. As ações 2.4.1 e 2.4.2 
destinavam-se a apoiar a gestão das ITI, nomeadamente o funcionamento das Estruturas Locais de 
Apoio (ELA), que tinham como função o acompanhamento de proximidade dos beneficiários que 
criasse as condições para a boa execução das ITI, sensibilizasse a população alvo para os seus 
objetivos e contribuísse para a monitorização dos resultados obtidos. A Operação 2 da ação 7.3 do 
PDR apoiará um conjunto de 5 Apoios Zonais, que correspondem apenas a alguns dos apoios de 
natureza agroambiental concedidos no âmbito de algumas das ITI existentes no PRODER. 

As diferenças entre as arquiteturas de programação tornam mais complexa a comparação da Acção 
7.3 do PDR com as respetivas ações do PRODER que ela substitui.  

 

Candidaturas 

apoiadas

Área total 

apoiada (ha)
Apoio total (M€)

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 2.1.2 28.545 308.222 97,78 83% 83%

Ações 2.4.3 a 2.4.13 - ITI's Comp. agroambiental 7.874 90.966 38,29 23%* 23%*

* Corresponde às taxas de execução dos pagamentos agro e silvo-ambientais das ITI
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A ação 2.1.2 do PRODER tinha uma dotação inicial de 193,94 M€ de despesa pública (157,2 M€ 
FEADER), que foi posteriormente reduzida, após reprogramação de 2012, para 117,6 M€ (99,3 M€ 
FEADER). A dotação inicial para a Medida 2.4, que inclui todas as ITI, era de 178,4 M€ de despesa 
pública (145,2 M€ FEADER), que por alteração da taxa de comparticipação comunitária foi reduzida 
para os 171,4 M€. 

Até ao final de 2012, foram apoiadas, no âmbito da ação 2.1.2 do PRODER, 28.545 explorações 
localizadas em zonas desfavorecidas e em áreas abrangidas pela Rede Natura, o que correspondeu a 
uma despesa pública total de 97,78 M€. A área total apoiada rondou os 308 mil hectares, o que 
equivaleu a um apoio médio de 317 euros por hectare concedido ao longo do período entre 2007 e 
2012. Note-se que os montantes apresentados incluem uma componente muito importante que 
corresponde ao apoio à manutenção da atividade agrícola e zona desfavorecida. 

No âmbito da componente agro ambiental das ITI, foi apoiada uma área de 91 mil hectares, a que 
correspondeu um apoio de 38,29 M€, cuja distribuição pelas diferentes ITI foi a seguinte: 

 

 

 

Como se pode verificar as ITI correspondentes aos Apoios Zonais de carácter agroambiental da ação 
7.3 do PDR (apresentadas em negrito no quadro acima), são aquelas que apresentaram uma 
execução financeira mais expressiva, correspondendo a 49% da despesa pública total da componente 
agroambiental das ITI até 2012. Ressalta ainda a ITI do Douro Vinhateiro, que representou quase 47% 
da despesa pública total, e que foi incluída na ação 7.6 do PDR – Culturas Permanentes Tradicionais. 

No que respeita à distribuição regional dos apoios concedidos, tanto no âmbito da ação 2.1.2 do 
PRODER como no âmbito da Componente agroambiental das ITI, verifica-se uma clara concentração 
da despesa pública na região Norte do País, visto que estas ações concentram 55% e 80% da despesa 
pública, respetivamente. 

No final de 2012, a ação 2.1.2 do PRODER já tinha ultrapassado largamente as metas definidas em 
termos de número de explorações apoiadas e áreas agrícolas apiadas com exceção da despesa 
pública, que se encontrava abaixo da meta financeira prevista para o período de programação. 
Relativamente à da componente agro ambiental das ITI, apoiada no âmbito da ação 2.4, verifica-se 
que a execução ficou aquém das metas inicialmente definidas para o número de explorações 
apoiadas, para as respetivas áreas e para o número de contratos, com o nível de cumprimento das 
metas a rondarem os 50-60%. Em termos de despesa pública, a execução da componente agro 
ambiental das ITI apenas correspondeu a 25% da meta financeira definida.  

Intervenção Territorial 

Integrada

Despesa Pública 

(mil euros)
%

ITI Douro Vinhateiro 17.876 46,7%

ITI Peneda/Gerês 7.189 18,8%

ITI Montesinho/Nogueira 1.369 3,6%

ITI Douro Internacional 4.070 10,6%

ITI Serra da Estrela 899 2,3%

ITI Tejo Internacional 444 1,2%

ITI Serras de Aires e Candeeiros 88 0,2%

ITI Castro Verde 5.979 15,6%

ITI Costa Sudoeste 179 0,5%

ITI Monchique e Caldeirão 14 0,0%

ITI Natura Alentejo 184 0,5%

Total 38.291
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b. Inputs / Outputs 

A ação 7.3 do PDR terá uma dotação financeira total que ronda os 150 M€ de despesa pública (130 
M€ do FEADER), que após dedução dos compromissos PRODER e da contribuição para a Assistência 
Técnica, corresponderá a uma despesa pública total de 133,2 M€. Este valor é semelhante aos 136 
M€ pagos entre 2007 e 2012 para o conjunto da ação 2.1.2 e das componentes agroambientais das 
ITI no âmbito das ações 2.4.3 a 2.4.13 do PRODER. 

No entanto, apesar de não dispormos de dados que nos permitam uma análise mais detalhada da 
despesa pública efetuada no âmbito das referidas ações do PRODER, há que considerar os seguintes 
aspetos: 

 A despesa pública associada à ação 2.1.2 inclui, como se referiu, uma componente 
importante correspondente ao pagamento para manutenção da atividade agrícola em zona 
desfavorecida, que nada tem a ver com o facto das áreas apoiadas se encontrarem em Rede 
Natura, mas sim com o apoio que será concedido no âmbito da Medida 9 do PDR. Tomando 
como exemplo o montante de ajuda concedida pela ação 2.1.2, para o primeiro escalão de 
área e para as zonas de montanha, verifica-se que dos 350 €/ha concedidos, apenas 30€/ha 
(cerca de 10%) correspondem a pagamento complementar correspondente ao facto das 
áreas em zona desfavorecida se encontrarem igualmente em zona de Rede Natura. Por outro 
lado, as áreas que se encontrassem em zonas com ITI não recebiam este pagamento 
complementar no âmbito da ação 2.1.2., pelo que houve beneficiários desta ação que apenas 
receberam a componente da ajuda referente à manutenção de atividade em zona 
desfavorecida; 

 Como será referido no ponto seguinte, relativo à formulação, os pagamentos natura 
previstos no âmbito da ação 7.3 do PDR, são muito superiores ao pagamento suplementar 
que era concedido às explorações localizadas em Rede Natura na ação 2.1.2 do PRODER; 

 As quatro ITI correspondentes aos Apoios Zonais que serão apoiados pela ação 4.3 do PDR 
correspondem a cerca de metade (49%) da despesa pública total da componente 
agroambiental das ITI até 2012, isto é, a cerca de 19 M€. No entanto, é importante ressalvar 
que estavam previstos, no âmbito destas quatro ITI, outros apoios agroambientais que não 
se encontram previstos no âmbito dos Apoios Zonais; 

 Não nos é possível efetuar uma ligação entre o Apoio Zonal Outras Áreas Estepárias previsto 
na Acção 7.3 do PDR e as ITI que existiam no PRODER. 

Desta forma, tendo em conta as limitações da informação disponível, foi-nos possível estimar os 
seguintes valores: 

 Para obter uma estimativa da despesa pública os Pagamentos Natura, previstos no âmbito 
da operação 1 da ação 7.3 do PDR, procedemos da seguinte forma: calculámos a dimensão 
média das explorações que foram apoiadas até ao final de 2012 pela ação 2.1.2 (11 hectares), 
á qual aplicámos os montantes de apoio de acordo com os escalões de área definidos para 
aquela ação, tanto para as condicionantes de Tipo 1 (restrição à florestação) como para as 
de Tipo 2 (restrição à florestação e intensificação), de forma a obter o montante anual de 
ajuda que uma exploração média obteria em cada uma das situações. Seguidamente, 
considerámos que das 28.545 explorações que beneficiaram da Acção 2.1.2, 70% se 
localizavam em áreas condicionadas do Tipo 1, e as restantes nas áreas condicionadas do 
Tipo 2, tendo-se obtido uma despesa pública anual de 8,2 M€. Se multiplicarmos este valor 
por 6 anos (período entre 2015 e 2020), obtemos uma despesa pública de 49 M€; 
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 Como estimativa da despesa pública relacionada com os apoios zonais de carácter ambiental 
(operação 2), considerámos a totalidade da despesa pública da componente agroambiental 
das quatro ITI correspondentes aos Apoios Zonais previstos na ação 7.3 do PDR (19 M€). 

 

Assim, somando as duas componentes acima calculadas, chegamos a uma despesa pública total de 
68 M€. Note-se que, se por um lado, este valor não inclui o Apoio Zonal Outras Áreas Estepárias, por 
outro, também não considera a redução das ajudas que irão ocorrer na maioria dos Apoios Zonais e 
o desaparecimento de algumas agro ambientais que existiam nas ITI consideradas. Também não é 
considerado neste valor, o aumento das áreas elegíveis para o Pagamento Natura, que abrangerá 
áreas que, não estando localizadas em zona desfavorecida, se encontram abrangidas pela Rede 
Natura. No entanto, mesmo que os valores acima apresentados possam estar ligeiramente 
subavaliados, eles representam menos de metade da dotação financeira prevista para esta ação.  

Neste sentido, consideramos que deverá ser reanalisada a dotação financeira atribuída a esta ação, 
com base em informação mais detalhada, de forma a verificar se a mesma não se encontra 
sobredimensionada.  

 

c. Formulação 

 

Operação 1 – Pagamento Natura: 

 Condições de Acesso – são elegíveis explorações com mais de 1 hectare de área que se 
localizem maioritariamente em zonas pertencentes à Rede Natura, esta área era semelhante 
à exigida no âmbito da ação 2.1.2 do PRODER, sendo igualmente exigida uma área mínima 
de 0,5 hectares não irrigados de culturas temporárias, permanentes ou prados e pastagens 
prementes. É igualmente fixado um encabeçamento máximo igual ao que vigorava para a 
ação 2.1.2; 

 Compromissos – o Regulamento (CE) nº 1305/2013 não define a duração do período de 
compromisso, no entanto, uma vez que esta operação se trata de um pagamento para 
compensar as restrições decorrentes da exploração se encontrar localizada em Rede Natura, 
sugerimos que o compromisso assumido seja anual. No que respeita aos compromissos, 
estes apenas se relacionam com a manutenção das condições de acesso e com a manutenção 
de um encabeçamento mínimo nas áreas em pastoreio de 0,15 CN/ha, que é um 
compromisso importante para evitar situações de abandono nas superfícies forrageiras; 

 Tipo e nível de apoio – O apoio será concedido apenas às áreas agrícolas não irrigadas e 
cultivadas com culturas temporárias, permanentes ou prados e pastagens permanentes, de 
forma degressiva em função do escalão de área. As áreas de pousio poderão ser consideradas 
elegíveis até ao dobro da área semeada com culturas temporárias (na ação 2.1.2 era até ao 
triplo). Os valores do apoio foram aumentados de uma forma muito significativa, quando 
comparados com os níveis de apoio complementares que eram concedidos às áreas apoiadas 
pela ação 2.1.2 do PRODER como se pode verificar no quadro seguinte: 
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Operação 2 – Apoios Zonais de carácter ambiental: 

 

Gestão do pastoreio em áreas de baldio no AZ Peneda-Gerês 

 Condições de Acesso – são as mesmas que vigoravam para o mesmo apoio agroambiental 
no âmbito da ação 2.4.4 do PRODER (ITI Peneda-Gerês). O plano de utilização dos baldios 
passa ter de obter aprovação prévia do ICNF, ou de entidade por ele designada; 

 Compromissos – os compromissos associados a este apoio são muito semelhantes aos que 
vigoravam no âmbito da componente agroambiental da ITI Peneda-Gerês, sendo apenas de 
registar um ligeiro aumento do encabeçamento mínimo (de 0,10 para 0,15 CN/ha) e uma 
redução do encabeçamento máximo (dos 0,7 para 0,6 CN/ha). É igualmente retirado o limite 
de encabeçamento que existia para os equídeos em pastoreio (era 20% do efetivo); 

 Tipo e nível de apoio – o apoio é concedido de forma degressiva de acordo com os escalões 
de área, verificando-se uma manutenção tanto dos montantes como dos escalões de área 
que existiam no apoio concedido pela ação 2.4.4. do PRODER.  

 

Manutenção de socalcos no AZ Peneda-Gerês 

 Condições de Acesso – são as mesmas que existiam no apoio agroambiental da ITI Peneda-
Gerês, com a especificidade de serem consideradas todas as áreas de socalco dentro do 
âmbito geográfico do AZ, ao invés de serem apenas os socalcos localizados dentro de uma 
área específica que era delimitada pelas ELA, o que terá como consequência o aumento da 
abrangência deste apoio.  

 Compromissos – os compromissos definidos no âmbito deste apoio são iguais aos que 
vigoravam no âmbito do apoio agroambiental correspondente no PRODER, associados 
apenas com a manutenção dos socalcos e dos sistemas de rega tradicionais. 

 Tipo e nível de apoio – o apoio é concedido por hectare de área armada com socalcos, tendo 
havido uma redução do apoio unitário dos 240€/ha para os 200 €/ha. 

 

Conservação dos soutos notáveis da Terra Fria no AZ Montezinho-Nogueira 

 Condições de Acesso – as condições de acesso são as mesmas de que existiam no apoio 
agroambiental correspondente que existia na Acção 2.4.5. do PRODER (ITI Montezinho-
Nogueira): a existência de um mínimo de 5 árvores de Castânea sativa ou um pomar de mais 
de 0,5 ha com densidade mínima de 25 árvores/ha com mais de 60 anos; 

Zonas de 

Montanha

Outras Zonas 

Desfavorecidas

Restrição 

florestação

Restrição 

florestação e 

intensificação

Até 100 ha * 4,55 2,64 20 40

De 100 a 300 ha ** 2 1 16 32

Mais de 300 ha - - 12 24

Valores em €/ha; * - média ponderada; ** - A ação 2.1.2 apenas apoiava áreas elegíveis até aos 150 ha

Ação 7.3 PDR - Pag. Natura

Classe de área

Ação 2.1.2 PRODER
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 Compromissos – relativamente aos compromissos associados ao apoio concedido no âmbito 
da ação 2.4.5 do PRODER, verifica-se que houve uma simplificação com a eliminação de 
alguns compromissos que eram menos claros/específicos. No entanto, foi igualmente 
retirada a possibilidade de utilizar o escarificador respeitando um conjunto de condições e 
regras que eram definidas pela ELA. Em nosso entender, esta opção era importante e deveria 
ser mantida, uma vez que a utilização do escarificador, dentro de determinadas condições e 
regras tem um efeito de mobilização do solo muito reduzido; 

 Tipo e nível de apoio – o apoio é concedido de forma degressiva, verificando-se uma 
manutenção dos escalões de área definidos para a ação 2.4.5 do PRODER, e uma redução 
dos montantes de ajuda para os dois primeiros escalões de área (áreas inferiores a 5 ha), de 
17% e 11%, respetivamente. Importa igualmente realçar, que a ficha de medida não inclui o 
coeficiente de conversão das árvores isoladas em área, que deverá ser equivalente ao que 
estava definido no PRODER: 1 árvore isolada = 400 m2 de área (corresponde exatamente à 
área ocupada por árvore num pomar com a densidade mínima de 25 árvores /ha). 

 

Manutenção de rotação de sequeiro cereal-pousio nos AZ Montezinho-Nogueira e Douro 
Internacional, Sabor, Maçãs e Vale do Côa: 

 Condições de Acesso – as condições de acesso mantém-se as mesmas de que existiam no 
apoio agroambiental correspondente que existia nas Ações 2.4.5 e 2.4.6 do PRODER: cultivar 
uma rotação que inclua cereal praganoso em parcelas com IQFP inferior ou igual a 3 e com 
uma densidade de árvores inferior a 60 árvores/ha; 

 Compromissos – relativamente ao mesmo apoio, concedido no âmbito das ações 2.4.5 e 
2.4.6 do PRODER, parece-nos ter havido uma manutenção da generalidade dos 
compromissos associados a esta medida, tornando-os um pouco mais específicos. Deixa de 
haver o compromisso de ceifar o cereal de forma a deixar um restolho com uma altura 
mínima de 15 cm de altura, passando apenas a ser obrigatório que o agricultor deixe o cereal 
praganoso atingir o grau de maturação do grão, situação que será verificada pela ELA ou pela 
entidade a definir pelo ICNF. Pensamos ser importante definir melhor a forma como esta 
verificação será efetuada na prática e qual o procedimento associado. Foi igualmente 
retirada a limitação do número de lavouras a realizar (era autorizada apenas uma lavoura 
por ano). Existia ainda, nas ITI do PRODER, um compromisso opcional para a realização de 
sementeira direta ou mobilização mínima, mas que será enquadrado na ação 7.4 do PDR, 
conservação do solo; 

 Tipo e nível de apoio – o apoio é concedido de forma degressiva, tendo-se verificado uma 
redução dos limites dos escalões de área, sendo apenas elegíveis as áreas de rotação até 250 
ha (ao contrário do que acontecia nas ITI do PRODER, onde existia um escalão de ajuda para 
áreas superiores a 250 ha. Relativamente aos montantes de apoio previstos, existe uma 
quebra acentuada dos mesmos para todas as classes de área, especialmente para as classes 
superiores: 
 

 

Até 10 ha 120 100 -17%

De 10 a 50 ha* 97,5 70 -28%

De 50 a 100 ha 90 40 -56%

De 100 a 250 ha 45 15 -67%

* - média ponderada

Classe de área
ITI do PRODER 

(eur/ha)

AZ PDR                        

(eur/ha)
Variação (%)

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

184 

 

184 

 

Manutenção de rotação de sequeiro cereal-pousio no AZ Castro Verde: 

 Condições de Acesso – as condições de acesso mantém-se as mesmas de que existiam no 
apoio agroambiental correspondente que existia na Ações 2.4.10 do PRODER, tendo sido 
apenas reduzido o encabeçamento máximo das 0,7 para as 0,6 CN/ha, contabilizando-se, 
para além da superfície forrageira, 10% da área semeada com cereal; 

 Compromissos – relativamente ao mesmo apoio, concedido no âmbito da ação 2.4.10 do 
PRODER, mantiveram-se a generalidade dos compromissos associados a esta medida, tendo-
se tornado alguns deles um pouco mais específicos. Deixou de haver um limite do número 
de mobilizações de solo a efetuar desde que estas não executem reviramento do solo. 
Relativamente ao compromisso de, em explorações com mais de 50 hectares, semear e 
cultivar até ao final do ciclo culturas para consumo da fauna bravia, deixa de ser definida a 
área a semear e a forma como esta deverá ser distribuída pela exploração, passando estes 
aspetos a ser definidos através das orientações da ELA ou da entidade a indicar pelo ICNF. 
Consideramos que este aspeto torna menos claro o compromisso assumido pelos 
agricultores, uma vez que não sabem à partida a área que irão ter de dedicar à cultura para 
alimentação da fauna bravia, como acontecia na medida que existia no PRODER, e o facto de 
ser um compromisso plurianual torna ainda mais complexa a situação. O compromisso de 
garantir um ponto de água acessível à fauna por cada 100 hectares é substituída pela 
obrigação de garantir a manutenção dos charcos temporários existentes. Para além dos 
compromissos que já existiam, foi criado um novo que obriga ao registo de todas as 
operações na área sujeita a compromisso; 

 Tipo e nível de apoio – o apoio é concedido de forma degressiva, tendo-se verificado uma 
redução nos limites dos escalões de área, passando a área máxima de rotação elegível a 
apoio a ser 750 ha. Desta forma, apesar dos montantes de ajuda terem sido aumentados, o 
efeito da redução nos limites dos escalões de área faz com que os montantes de ajuda a 
conceder às áreas acima dos 50 hectares, tenham efetivamente, sofrido reduções 
significativas, quando comparados com os que vigoravam para a mesma medida no 
programa anterior, como se pode verificar no quadro seguinte:  

 

 

Manutenção de rotação de sequeiro cereal-pousio no AZ Outras Áreas Estepárias: 

 Condições de Acesso – são semelhantes às previstas para o AZ Castro Verde, sendo que não 
obrigam a que a área declarada em campo aberto se encontre já em rotação de sequeiro 
com cereal praganoso, e não define o encabeçamento máximo em pastoreio para acesso; 

 Compromissos – as condições de acesso são também semelhantes às definidas para o AZ 
Castro Verde, sendo que inclui um compromisso adicional que define o encabeçamento 
máximo a manter em pastoreio, uma vez que este não tinha sido definido nas condições de 
acesso. Uma vez que o compromisso geral para todos os AZ é exatamente a manutenção das 

Até 50 ha 95 100 5%

De 50 a 100 ha 95 70 -26%

De 100 a 250 ha 60 30 -50%

De 250 a 750 ha* 17,5 15 -14%

* - média ponderada

Classe de área
ITI do PRODER 

(eur/ha)

AZ PDR                        

(eur/ha)
Variação (%)
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condições de acesso durante o período de compromisso, consideramos que faria mais 
sentido que o encabeçamento máximo fosse uma condição de acesso e não um 
compromisso. Relativamente aos restantes compromissos, verifica-se serem mais complexos 
e menos claros, remetendo, muitas vezes, as condições em que se devem cumprir os 
compromissos para a ELA ou para a entidade a designar pelo ICNF. Entendemos que esta 
complexidade, apesar de indesejável, é essencialmente devida ao facto de estes 
compromissos se terem de aplicar a um conjunto de diferentes áreas estepárias, com 
realidades e necessidades distintas; 

 Tipo e nível de apoio – o apoio é também concedido de forma degressiva, sendo os 
montantes de apoio e os escalões de área iguais aos apresentados para o AZ Castro Verde. 

No âmbito das ações 2.4.3 a 2.4.13 do PRODER, para além dos compromissos específicos dos apoios 
agroambientais, existia um conjunto de compromissos gerais, dos quais apenas a manutenção das 
condições de acesso durante o período de compromisso se manteve na Acção 4.3 do PDR. No 
entanto, consideramos que não existe um compromisso genérico que existia e que poderia ser 
mantido nesta ação: o de não efetuar queimadas. 

Com exceção do AZ Peneda-Gerês (gestão do pastoreio em áreas de baldio), todos os restantes AZ 
sofreram reduções significativas nos seus níveis de apoio, quando comparados com os apoios 
agroambientais equivalentes que existiam no âmbito das ITI do PRODER. Estas reduções deverão ser 
revistas à luz dos compromissos assumidos pelos beneficiários, de forma a evitar que estes apoios se 
tornem pouco atrativos. 

Ainda em relação aos Apoios Zonais selecionados para apoio no âmbito da ação 7.3 do PDR, 
compreendemos que o princípio tenha sido a manutenção do apoio às ITI que tiveram maior 
execução, no entanto consideramos que deverão ser estudadas as causas que levaram à fraca 
execução das restantes ITI: se foi por má gestão/divulgação, se foi pela elevada complexidade dos 
compromissos e respetivos apoios, ou se foi pela fraca atratividade das medidas. 

Por fim, relativamente aos vários Apoios Zonais considerados no âmbito desta operação, não é 
definido o período de compromisso associado a cada um deles, sendo que o Regulamento (CE) nº 
1305/2013, no seu artigo 28º, define um período inicial que pode ir dos 5 aos 7 anos. Consideramos 
que um período inicial de compromisso de 5 anos é equilibrado tanto para o agricultor como para o 
efeito de sustentabilidade dos resultados da medida que se pretende. 

Importa também definir melhor a entidade que será responsável por acompanhar os beneficiários 
dos diferentes Apoios Zonais, uma vez que nos compromissos das medidas ou se refere que serão as 
Estruturas Locais de Apoio (que não sabemos se se vão manter dada a experiencia que houve do 
PRODER), ou se refere que será uma entidade a indicar pelo ICNF. 

 

d. Coerência 

No que se refere à coerência externa, verifica-se que a implementação da ação 7.3 contribuirá 
positivamente, tanto para o objetivo da redução da pobreza e exclusão social da Estratégia Europa 
2020; como para os objetivos do QEC, relativos ao meio ambiente e eficiência da utilização de 
recursos, à economia de baixo carbono, adaptação às alterações climáticas, inclusão social e 
emprego.  

Os apoios concedidos no âmbito desta ação apresentam uma complementaridade com os 
pagamentos do 1º Pilar, nomeadamente com o Pagamento verde /”greening”, uma vez que os 
compromissos assumidos vão para além das obrigações decorrentes destes apoios. 
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Relativamente à coerência interna, destaca-se a contribuição da ação 7.3 para a os Objetivos 
Estratégicos 2 e 3 do PDR, isto é, tanto em termos da proteção dos recursos naturais e promoção da 
biodiversidade, como em termos da criação de condições de viabilidade da pequena agricultura e da 
melhoria da qualidade de vida nas zonas rurais. Esta ação contribuirá essencialmente para a 
Prioridade 4 do FEADER “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à 
silvicultura”. 

No que se refere à coerência com as restantes medidas do PDR, verifica-se uma complementaridade 
entre a ação 7.3 e as ações relativas à conservação do solo (nomeadamente nos AZ com manutenção 
de rotações de sequeiro cereal-pousio), às silvoambientais, aos investimentos não produtivos e à 
manutenção da atividade agrícola em zonas desfavorecidas. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.3 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 5 

Eficiência 4 

Eficácia 4 

Abrangência 4 

 

A relevância da ação 7.3 é elevada, tendo em consideração que 18,4% da SAU se encontra localizada 
em Rede Natura, sendo igualmente um apoio que poderá ter uma abrangência elevada. Considera-
se que os apoios serão eficazes e garantirão efeitos que são sustentáveis ao longo do tempo.  
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ACÇÃO 7.4 CONSERVAÇÃO DO SOLO 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 28º 

Código de medidas (CE): 10.1  

 

a. Histórico  

A ação 7.4 do PDR encontrava-se inicialmente enquadrada na ação n.º 2.2.1 do PRODER – Alteração 
dos Modos de Produção Agrícola, como um compromisso opcional para os beneficiários que 
optassem por realizar práticas de sementeira direta e de mobilização na linha. No entanto, em 2010, 
este compromisso opcional acabou por ser autonomizado na ação nº 2.2.4 do PRODER – Conservação 
do Solo, de forma a permitir o acesso a agricultores que, estando interessados em utilizar as práticas 
de sementeira direta e mobilização na linha, não estavam interessados em submeter as suas 
explorações aos modos de produção biológico ou integrado. 

A ação 2.2.4 do PRODER, apoiava apenas a adoção de práticas de sementeira direta e de mobilização 
na linha, não contemplando os compromissos opcionais de manutenção da palha no solo, de 
realização de rotações que dediquem metade da área a cereais de Outono-Inverno, dos quais pelo 
menos 25% sejam com culturas dicotiledóneas, ou o enrelvamento da entrelinha de culturas 
permanentes, previstos na ação 7.4 do PDR. 

Quando foi autonomizada, foi atribuída à ação 2.2.4 do PRODER uma dotação financeira de 6,39 M€ 
de despesa pública (5,2 M€ FEADER), que foi posteriormente reduzida para 6,19 M€, em 
consequência do aumento da taxa de cofinanciamento comunitário. No final de 2013, a taxa de 
execução desta ação encontrava-se nos 45%, valor que se encontra bastante abaixo da média do 
PRODER (77%). 

 

 

Na análise dos valores de apoio total acima apresentados, é importante considerar que, para os anos 
de 2008 e 2009, o compromisso complementar opcional de sementeira direta e mobilização na linha, 
encontra-se incluído na execução financeira da ação 2.2.1, correspondendo um valor total de cerca 
de 462 mil euros. 

No âmbito da ação 2.2.4 do PRODER, foram apoiadas 199 candidaturas que corresponderam a uma 
despesa pública total de 2,77 M€. A área total apoiada no período 2007-2013 rondou os 24 mil 
hectares, o que equivaleu a um apoio médio de 114 euros por hectare. 

Analisando os dados referentes à ocupação cultural das áreas apuradas para apoio em 2012, no 
âmbito da ação 2.2.4, verificou-se um predomínio das culturas temporárias de sequeiro (67% das 
áreas apoiadas), embora se refira que este facto foi fortemente influenciado pela seca que assolou o 
país nesse ano. 

Candidaturas 

apoiadas

Área total 

apoiada (ha)

Apoio total 

(M€)

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 2.2.4 - Conservação do solo 199 24.297 2,77 45% 45%
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Desde o período de candidaturas ao PU de 2011 que a apresentação de novas candidaturas à ação 
2.2.4 foi suspensa, sendo apenas possível aos beneficiários aumentarem as áreas objeto de apoio. 
No PU de 2012, foram apenas apresentados pedidos de pagamento nas regiões de Lisboa e Alentejo, 
tendo esta última concentrado 90% das áreas apoiadas e do número de candidaturas. 

No final de 2013, a ação 2.2.4 do PRODER já tinha ultrapassado largamente as metas inicialmente 
definidas tanto em termos do número de explorações apoiadas, como do nº de contratos efetuados. 
No entanto, a área apoiada ainda se situava bastante abaixo da meta dos 40.000 hectares fixada pelo 
Programa. 

No período de programação anterior ao PRODER, existia o programa RURIS que, para além da medida 
1.5.1 - Sementeira Direta e/ou Mobilização na Zona ou na Linha, também contemplava a medida 
1.5.3 - Enrelvamento da Entrelinha de Culturas Permanentes. No âmbito da medida 1.5.1, existia um 
conjunto de compromissos opcionais que os beneficiários poderiam subscrever, onde se incluíam a 
manutenção da palha no solo e a conservação do restolho de cereais de Outono Inverno. A execução 
física e financeira das medidas acima referidas é apresentada no quadro seguinte: 

 

 

Como se pode verificar, a medida 1.5.1 do RURIS tinha uma representatividade em termos de área 
apoiada muito inferior à que se verificou no PRODER, apesar do número de beneficiários ter sido 
muito superior. Em consequência o apoio médio por hectare (128€) foi também superior ao 
verificado no âmbito da ação 2.2.4 do PRODER. No que respeita à medida 1.5.3 do RURIS, foi apoiada 
uma área cerca de 12 mil hectares, a que correspondeu uma despesa pública total de 800 mil euros 
(apoio médio de 66 euros por hectare). 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação 7.1 do PDR terá uma dotação financeira total que ronda os 12 M€ de despesa pública (10,2 
M€ do FEADER), valor que após dedução da contribuição para a Assistência Técnica, corresponderá 
a uma despesa pública total de 11,6 M€. Esta dotação é bastante superior, tanto aos 2,77 M€ pagos 
até ao final de 2013, como aos 6.2 M€ de despesa pública prevista no âmbito da ação 2.2.4 do 
PRODER. 

No entanto, mesmo levando em consideração que a ação 7.4 do PDR apoiará, para além da 
sementeira direta ou mobiliação na linha, os respetivos compromissos opcionais (manutenção da 
palha e rotação) e o enrelvamento da entrelinha de culturas permanentes, consideramos que a 
dotação atribuída à ação poderá estar ligeiramente sobredimensionada, especialmente se tivermos 
em consideração a reduzida execução financeira deste tipo de apoio no PRODER e a redução 
significativa de alguns dos apoios atribuídos, como iremos verificar no ponto seguinte desta análise. 

 

 

 

 

Nº 

Beneficiários

Área total 

apoiada (ha)

Apoio total 

(M€)

RURIS - Medida 1.5.1 - Sem. Directa /Mob. linha 202 10.886 1,40

RURIS - Medida 1.5.3 - Enrelvamento da entrelinha 1.014 12.160 0,81

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

189 

 

189 

c. Formulação 

Condições de Acesso 

Para o apoio à Sementeira Direta ou Mobilização na linha as condições de acesso à ação 7.4 do PDR 
apresentam as seguintes alterações relativamente às que vigoravam para a ação 2.2.4 do PRODER:   

 É aumentado o encabeçamento máximo em pastoreio para as 3 CN/ha de superfície agrícola, 
para as explorações com menos de 2 hectares de superfície agrícola. Na definição dos níveis 
de encabeçamento máximo, passou-se apenas a referir a superfície agrícola, perdendo-se a 
referência à superfície agroflorestal, situação que deverá ser corrigida pois deixaria de fora 
extensas áreas de pastoreio existentes no sob coberto dos montados e de outras espécies 
florestais; 

 Passa a ser definida uma área mínima a candidata de 3 hectares de terra arável; 

 Passa a ser obrigatória a realização de uma análise de terras que inclua o teor em matéria 
orgânica, referente à área a submeter a compromisso (se bem que no âmbito das práticas 
de culturais e de gestão relacionadas com a preservação dos recursos naturais era 
obrigatório dispor de análises de terras no primeiro ano de compromisso, se bem que estas 
estavam mais relacionadas com a determinação das fertilizações a aplicar); 

No que respeita às condições de acesso relativas ao enrelvamento na entrelinha de culturas 
permanentes, quando comparadas com as que vigoravam no âmbito da medida 1.5.3 do RURIS (no 
PRODER não existia este apoio), verifica-se o seguinte: 

 A manutenção da área mínima de 0,5 ha de culturas permanentes, se bem que, para além 
das culturas de regadio, passam também a ser elegíveis as culturas permanentes de 
sequeiro; 

 As densidades mínimas a respeitar por grupo de culturas permanentes apenas são referidas 
nos compromissos. No entanto, consideramos fazer mais sentido que estas densidades 
mínimas correspondam a condições e acesso, que terão obviamente que ser mantidas 
durante o período de compromisso, tal como sucedia na medida equivalente do RURIS; 

 Passa a ser obrigatória a realização de uma análise de terras que inclua o teor em matéria 
orgânica, tal como acontece no apoio à sementeira direta/mobilização na linha. 

 

Compromissos 

Os compromissos genéricos da ação 7.3 resumem-se à manutenção das condições de acesso em cada 
ano do compromisso, e à realização de uma análise de terras com a determinação do teor em matéria 
orgânica no último ano do compromisso.  

Na ficha de medida não é definida a duração do período de compromisso que será assumido pelos 
beneficiários desta ação. O artigo 28º do Regulamento (CE) nº 1305/2013, define que o período de 
compromisso poderá ser de 5 a 7 anos, prevendo a prorrogação anual após o termo do período 
inicial. Consideramos o período de compromisso de 5 anos definido para o anterior período de 
programação adequado, até porque os efeitos positivos das práticas previstas, nomeadamente da 
sementeira direta, apenas se farão sentir após vários anos de realização das mesmas.  

Compromissos específicos da Sementeira Direta ou Mobilização na linha:  

Relativamente aos compromissos que eram assumidos pelos beneficiários da ação 2.2.4 do PRODER, 
a ação 7.4 considera as seguintes alterações: 
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 É aumentada a proporção da área a semear anualmente na rotação, passando dos 20% para 
os 25% do total da área sujeita a compromisso (era condição de acesso e passou a 
compromisso);  

 Para a cultura do arroz, passa a ser obrigatório o recurso à rebaixa do solo com rodas 
arrozeiras para incorporação do restolho no solo; 

 O compromisso de conservação do restolho, que não existia no PRODER e era um 
compromisso opcional no âmbito do RURIS, passa a ser obrigatório: o restolho dos cereais 
após a ceifa deve ser mantido no solo podendo, no entanto, ser sujeito a pastoreio direto. 
No caso específico do arroz, é autorizada a eliminação dos restolhos desde que seja efetuada 
com técnicas que não impliquem o reviramento do solo; 

 Volta a existir a possibilidade dos beneficiários assumirem o compromisso opcional para 
manutenção da palha no solo, que já existia no âmbito do RURIS, mas não estava disponível 
no PRODER; 

 É criado um novo compromisso opcional de prática de rotações de culturas de sequeiro ou 
de regadio, em que os cereais de Outono-Inverno devem ocupar mais de metade da área 
total da rotação (incluindo o pousio) e em que pelo menos 25% dessa área seja semeada com 
culturas dicotiledóneas;  

 O beneficiário deixa de estar obrigado a adotar um conjunto de práticas culturais e de gestão 
relacionadas com a preservação dos recursos naturais, que se encontravam definidas na 
regulamentação específica da ação 2.2.4. 

Compromissos específicos do Enrelvamento da entrelinha das culturas permanentes:  

Relativamente aos compromissos que eram assumidos pelos beneficiários da medida 1.5.3 do RURIS, 
a ação 7.4 considera as seguintes alterações: 

 As densidades mínimas passam de condição de acesso a compromisso; 

 Passa a ser obrigatório realizar as eventuais mobilizações necessárias à instalação de culturas 
permanentes de acordo com as curvas de nível se o IQFP da parcela for superior a 2. Em 
nosso entender trata-se de um compromisso sem grandes efeitos na prática, uma vez que se 
assume que a área só é elegível depois das culturas estarem instaladas. 

 Passa a ser obrigatório manter em bom estado de conservação as sebes vivas para controlo 
de erosão, sem prejuízo de controlo de espécies invasoras; 

 Deixa de existir o compromisso associado à não aplicação de herbicidas na entrelinha e à 
obrigação de apenas utilizar de herbicidas recomendados para a Produção Integrada na 
linha, mantendo-se, no entanto o compromisso de apenas controlar o desenvolvimento 
vegetativo na entrelinha através de cortes sem enterramento. Relativamente a este aspeto, 
consideramos que deveriam existir condições específicas em que tecnicamente se justificaria 
a utilização de herbicidas para o controlo da vegetação espontânea na entrelinha:  

o no caso das culturas permanentes de sequeiro ou com regadio limitado, deveria ser 
permitido o recurso a herbicidas na Primavera, uma vez que é a única forma eficiente 
de reduzir a competição pela água entre a vegetação espontânea e a cultura 
permanente.  

o no caso das culturas permanentes regadas, poderia ser permitida a utilização de 
herbicidas para controlar a vegetação vivaz que se acaba por instalar, sendo muito 
difícil o seu controlo através de cortes sem enterramento.  

Por fim, consideramos que os beneficiários desta medida deveriam ter de assegurar que possuem o 
apoio técnico necessário à correta aplicação das técnicas apoiadas no âmbito desta ação. Poder-se-
ia inclusivamente prever um apoio específico para a contratação de serviços de assistência técnica 
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aos agricultores beneficiários desta ação, à semelhança do que foi previsto para a ação 7.1 – 
Agricultura Biológica. 

 

Tipo e nível de apoio 

Relativamente á sementeira direta e/ou mobilização na linha, os apoios são atribuídos por hectare 
de superfície agrícola semeada, por escalões de área e por tipo de cultura. É atribuído um apoio base 
aos beneficiários que assumam os compromissos obrigatórios, sobre o qual poderão ser aplicadas 
majorações consoante os compromissos opcionais que eles decidam assumir. Os escalões de área 
definidos são iguais aos que estavam fixados para a ação 2.2.4 do PRODER e ligeiramente diferentes 
dos que estavam definidos no âmbito da medida 1.5.3 do RURIS.  

Os montantes de apoio previstos para o apoio base da sementeira direta e/ou mobilização na linha 
são significativamente inferiores aos que estavam definidos no âmbito da ação 2.2.4 do PRODER, 
situando-se as quebras entre os 10% e os 33% para a quase totalidade das classes de área definidas. 
Consideramos que estas reduções de apoio podem colocar em causa a atratividade destes apoios 
para o agricultor. Note-se que já no PRODER, com nível de apoios superior, a execução financeira da 
ação 2.2.4 foi inferior á inicialmente prevista. 

  

No que se refere aos montantes de apoio previstos para a majoração associada ao compromisso 
opcional relativo à manutenção da palha no solo, verifica-se que estes sofrem reduções muito 
significativas (entre os 64% e os 87%), quando comparados com os valores definidos no âmbito da 
medida 1.5.1 do RURIS.  

Em relação aos montantes de apoio previstos para a majoração associada ao compromisso opcional 
relativo às práticas de rotações, não existe nenhuma medida definida no âmbito dos dois últimos 
períodos de programação que seja diretamente comparável. No entanto, os montantes de apoio 
definidos são muito semelhantes aos associados com a manutenção da palha no solo, pelo que, 
comparando os respetivos compromissos, chegamos à conclusão que os montantes poderão ser 
insuficientes para tornar a opção por assumir este compromisso adicional interessante para os 
agricultores. 

Por fim, no que diz respeito ao enrelvamento da entrelinha de culturas permanentes, verifica-se 
que, relativamente à medida 1.5.3 do RURIS (uma vez que no PRODER este apoio não se encontrava 
previsto), houve uma alteração dos escalões de área e um aumento significativo dos montantes de 

Tipo de Cultura Escalões de área Apoio Base
Manutenção 

da palha
Rotação

Apoio 

Base

Manutenção 

da palha

Apoio 

Base

Manutenção 

da palha

Até 20 ha 95 25 25 115 69 -17% -64%

de 20 a 40 ha 81 21 20 92 69 -12% -70%

de 40 a 100 ha 57 15 15 57,5 57,3* -1% -74%

Mais de 100 ha 24 6 5 23 45 4% -87%

Até 30 ha 50 25 25 75 69 -33% -64%

de 30 a 60 ha 43 21 20 60 64,3* -28% -67%

de 60 a 150 ha 30 15 15 37,5 49,4* -20% -70%

Mais de 150 ha 13 6 5 15 45 -13% -87%

Até 30 ha 50 25 25 75 69 -33% -64%

de 30 a 60 ha 43 21 20 60 64,3* -28% -67%

de 60 a 150 ha 30 15 15 37,5 49,4* -20% -70%

Mais de 150 ha 13 6 5 15 45 -13% -87%

Valores em euros por hectare; * - média ponderada

Variação (%)Ação 7.4 do PDR PRODER /RURIS

Culturas temporárias de 

sequeiro e culturas forrageiras

Culturas de Outono-

Inverno regadas

Culturas temporárias 

de regadio
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apoio previstos para as áreas até aos 50 hectares. As áreas superiores serão pagas a um valor muito 
inferior ao que estava previsto no RURIS.  

Tendo como base os dados de execução da medida 1.5.3 do RURIS, verifica-se que a área média 
apoiada por beneficiário foi de 12 hectares a nível nacional, valor que resulta de diferentes áreas 
médias regionais que se situaram entre os 4 hectares no Entre Douro e Minho e os 40 hectares no 
Alentejo. Desta forma, pensamos que, em termos médios os beneficiários da ação 7.4 obterão apoios 
médios superiores aos que eram pagos no âmbito da medida equivalente do RURIS.  

 

 

 

d. Coerência 

No que se refere à coerência externa, verifica-se que a implementação da ação 7.4 contribuirá 
positivamente, tanto para os objetivos da Estratégia Europa 2020 relativos á redução das emissões 
de GEE e ao aumento da eficiência energética; como para os objetivos do QEC, relativos à economia 
de baixo carbono e ao meio ambiente e eficiência da utilização de recursos. 

Os apoios concedidos no âmbito desta ação, nomeadamente o compromisso opcional relativo às 
práticas de rotações, apresentam uma complementaridade com os pagamentos do 1º Pilar, 
nomeadamente com o Pagamento verde /”greening”. 

Relativamente à coerência interna, destaca-se a contribuição da ação 7.4 para a o Objetivo 
Estratégico 2 do PDR, isto é, em termos de proteção dos recursos naturais: água e solo, do aumento 
da produtividade da terra e no combate à desertificação. No entanto, esta ação contribuirá 
igualmente para os OE 1 e 3, em termos da melhoria da eficiência de utilização dos consumos 
intermédios e do aumento da viabilidade da pequena agricultura. Em termos das prioridades do 
FEADER, a ação 7.4 contribuirá essencialmente para a Prioridade 4 - “Restaurar, preservar e melhorar 
os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura”. 

No que se refere à coerência com as restantes medidas do PDR, verifica-se uma complementaridade 
entre a ação 7.4 e as ações relativas ao aconselhamento, ao apoio ao investimento, aos modos de 
produção biológico e integrado, ao uso eficiente da água e à manutenção da atividade agrícola em 
zonas desfavorecidas. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.3 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Escalões de área
Apoio Ação 7.4 

do PDR

Apoio Medida 

1.5.3 do RURIS
Variação (%)

Até 10 ha 105 83,5* 20%

de 10 a 25 ha 89 42 53%

de 25 a 50 ha 79 42 47%

Mais de 50 ha 26 42 -62%

Valores em euros por hectare; * - média ponderada
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Efeito Classificação 

Relevância 3 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 4 

Abrangência 2 

A relevância da ação 7.4 é limitada devido à sua reduzida abrangência quer em termos de área (cerca 
de 0,69% da SAU apoiada) quer em termos de número de beneficiários (0,07% das explorações 
apoiadas). No entanto, considera-se que, para o conjunto de beneficiários e áreas abrangidas, a ação 
é útil e eficaz e os efeitos que produz perduram no tempo.  
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ACÇÃO 7.5 Uso Eficiente da Água na Agricultura  

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 28º 

Código de medidas (CE): 10.1  

 

a. Histórico 

A ação 7.5 do PDR pretende apoiar os agricultores que adotem determinadas práticas de forma a 
tornar os seus sistemas de rega mais eficientes, quer em termos de utilização de água, quer em 
termos de utilização de energia. Esta ação constitui uma novidade no âmbito do PDR 2013-2020, pelo 
que não existe qualquer medida no PRODER ou nos anteriores períodos de programação que lhe 
possa ser comparável. 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação 7.5 do PDR terá uma dotação financeira total que ronda os 6 M€ de despesa pública (5 M€ 
FEADER), valor que após dedução da contribuição para a Assistência Técnica, corresponderá a uma 
despesa pública total de 5,7 M€. 

Uma vez que não existe experiencia passada relativa a este tipo de apoio, e assumindo os montantes 
de apoio definidos para a medida, apenas nos é possível verificar a possível representatividade das 
áreas apoiadas na área regada em termos nacionais. 

Assim, dividindo a dotação financeira acima apresentada por seis anos (2015 a 2020), obtemos uma 
dotação anual para a ação 7.5 de 950 mil euros. Se dividirmos este valor pelo montante de apoio 
mais baixo que é se encontra definido, sem levar em consideração os escalões de área (130€/ha - 
olival com classe de regante B), obtemos uma área de 7.308 hectares que poderá ser apoiada 
anualmente. 

Por outro lado, levando em consideração os resultados do Recenseamento Agrícola de 2009, verifica-
se que apenas 68% da superfície regada das explorações do Continente se encontra equipada com 
sistemas de rega por aspersão ou gota-a-gota, o que significa que a área potencialmente elegível no 
âmbito da ação 7.5 rondaria os 318 mil hectares. 

Desta forma, podemos concluir que a utilização integral da despesa pública definida para a ação 7.5 
do PDR, permitiria apoiar, anualmente, cerca de 2,3% da área regada potencialmente elegível. Esta 
abrangência parece-nos adequada, tendo em conta que se trata de um apoio totalmente novo, sem 
qualquer histórico de aplicação, e que nos parece poder vir a ser atrativo para a agricultura de regadio 
nacional. 
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c. Formulação 

Condições de Acesso 

Para ter acesso ao apoio no âmbito da ação 7.5 do PDR, o agricultor deverá deter uma área mínima 
de 1 hectare beneficiada com sistemas de rega por aspersão, localizada (micro aspersão, gota-a-gota) 
ou subterrânea.  

 

Ficam excluídas desta medida as áreas regadas por gravidade que, segundo o Recenseamento 
Agrícola de 2009, representam 32% da superfície regada do Continente. Em nosso entender, o 
aumento da eficiência de rega nas áreas regadas por gravidade, também deverá ser um objetivo a 
atingir. No entanto, entendemos que esta exclusão se deverá ao facto de, na generalidade das 
situações, o aumento de eficiência dos sistemas de rega por gravidade estar essencialmente 
relacionado com as infraestruturas de rega e não propriamente com as práticas de regadio, pelo que 
o aumento da eficiência dos sistemas de rega por gravidade estará maioritariamente associado aos 
investimentos de modernização tanto das infraestruturas coletivas (ação 3.4 do PDR), como dos 
sistemas de rega existentes nas explorações (ação 3.2 do PDR). 

No que respeita à área mínima definida para esta ação, pensamos que esta se encontra ajustada à 
realidade do País, onde a área média regada por exploração se situa nos 3,2 ha, valor que resulta de 
um conjunto de áreas médias regadas regionais que se situam entre os 1,4 ha para a Beira Litoral e 
os 18,5 ha para o Alentejo.  

 

Compromissos 

A ação 7.5 considera três classes de eficiência dos regantes, a que correspondem diferentes grupos 
de compromissos que podem ser assumidos pelos beneficiários: 

 Regante Classe B – que apenas assume o conjunto de compromissos obrigatórios da ação, 
que estão associados, essencialmente, à definição e cumprimento de um plano de 
fertilização e de um plano de rega adequados, que deverão ser integrados no Caderno de 
Campo, onde deverá também ser efetuado o registo de todas as práticas culturais efetuadas. 
É também obrigatório efetuar inspeções aos equipamentos de rega, através de uma entidade 
autenticada até ao final do 1º, 3º e 5º ano de compromisso e implementar as recomendações 
que daí resultem. Os beneficiários devem também obter, até ao final do 1º ano do 
compromisso, o reconhecimento de regante por entidade a definir pela DGADR; 

 Regante Classe A (água) – corresponde ao beneficiário que, para além dos compromissos 
obrigatórios da ação acima referidos, assuma o compromisso opcional de utilizar sondas ou 
outros equipamentos para determinação do teor de água ao longo do perfil do solo ou do 
potencial hídrico foliar; 

 Regante Classe A+ (água e energia) – Corresponde aos beneficiários que, para além de 
subscreverem todos os compromissos associados aos regantes de Classe A, optem por 
assumir o compromisso adicional de efetuar inspeções à componente de 
geração/alimentação elétrica do equipamento, com o recurso a entidades autenticadas, até 
ao final do 1º, 3º e 5º ano de compromisso e implementar as recomendações que daí 
resultem. 

Da análise que efetuámos aos compromissos definidos no âmbito desta ação, surgiram os seguintes 
comentários: 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

196 

 

196 

 De acordo com o definido nos compromissos da ação, o plano de rega a utilizar será 
elaborado a partir de recomendações efetuadas com base no Balanço Hídrico de 
periodicidade mínima semanal, tendo em conta o equipamento, o tipo de solo, o clima e a 
fase vegetativa da cultura a regar. No entanto, tanto a determinação do Balanço Hídrico, 
como a elaboração do plano de rega, exige conhecimentos técnicos de gestão de rega, que 
muitos agricultores não dominam. Neste sentido, é importante definir normas concretas 
para a elaboração dos planos de rega e, eventualmente prever a hipótese de contratação de 
serviços de apoio técnico de gestão da rega, que possam auxiliar os agricultores a efetuarem 
uma utilização mais eficiente da água para rega e adotarem planos de fertilização adequados 
à prática de regadio; 

 Consideramos que, caso o beneficiário opte por subscrever o compromisso opcional 
relacionado com a utilização de sondas ou outros equipamentos para determinação do teor 
de humidade do solo, este deveria comprovar a utilização da informação fornecida por estes 
equipamentos na determinação do plano de rega a aplicar; 

 As inspeções previstas nos compromissos deverão ser efetuadas por “entidades 
autenticadas”, tendo ficado por esclarecer quem será o organismo que acreditará estas 
entidades e quais serão os requisitos a cumprir pelas mesmas, de forma a estarem a 
habilitadas a efetuar as referidas inspeções; 

 De forma a ser possível verificar o cumprimento efetivo do plano de rega definido, os 
sistemas de rega que beneficiam as áreas apoiadas deverão estar equipados com um 
caudalímetro ou outro instrumento similar, que permita controlar as dotações de rega 
fornecidas à cultura e compará-las com o que estava previsto no respetivo plano de rega; 

 Encontra-se definido que os beneficiários da ação 7.2 do PDR – Produção Integrada, que 
sejam igualmente beneficiários da ação 7.5, são dispensados dos compromissos obrigatórios 
relacionados com o plano de fertilização e com o plano de rega, uma vez que os mesmos já 
estão a ser cumpridos no âmbito das obrigações específicas da Produção Integrada. Neste 
sentido, podemos estar perante um duplo pagamento de compromissos assumidos pelo 
beneficiário, uma vez que os compromissos relativos ao plano de fertilização e de rega são 
cumpridos uma vez mas são pagos em ambas as medidas. De forma a evitar esta situação, 
consideramos ser importante definir um montante de ajuda específico para esta situação, 
que será deduzido do valor dos compromissos que já são pagos no âmbito da ação 7.2 - 
Produção Integrada; 

 Tendo ainda em consideração a relação entre as ações do PDR acima referidas, consideramos 
que não existe nenhuma razão para que os beneficiários da ação 7.1 – Agricultura Biológica, 
também não possam cumular aquele apoio com o oferecido no âmbito da ação 7.5, com a 
respetiva dispensa dos mesmos compromissos obrigatórios. De facto, também as normas do 
modo de produção biológico obrigam à realização de um plano de rega e de um plano de 
fertilização adequado; 

 Por fim, na ficha de medida não é definida a duração do período de compromisso que será 
assumido pelos beneficiários desta ação, no entanto, pela natureza dos compromissos (ex. 
inspeções a realizar nos sistemas de rega) entendemos que será de 5 anos. O artigo 28º do 
Regulamento (CE) nº 1305/2013, define que o período de compromisso poderá ser de 5 a 7 
anos, prevendo a prorrogação anual após o termo do período inicial. 
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Tipo e nível de apoio 

O apoio concedido no âmbito da ação 7.5 do PDR é atribuído por hectare de superfície elegível, sendo 
o seu valor degressivo de acordo com os escalões de área e dependente tanto do tipo de cultura 
praticada como da classe de regante (compromissos assumidos pelo beneficiário). 

No que respeita aos escalões de área, consideramos positivo o facto de não existir limite máximo de 
área. Relativamente às diferenças entre os montantes de apoio a conceder consoante a classe de 
regante (ou o número de compromissos assumidos pelo beneficiário), também nos parece 
equilibrado. Estas considerações terão de ser revistas quando nos for possível verificar os custos 
associados ao cumprimento dos compromissos associados à medida. 

 

d. Coerência 

No que se refere à coerência externa, verifica-se que a implementação da ação 7.5 contribuirá 
positivamente, tanto para os objetivos da Estratégia Europa 2020 relativos á I&D/Inovação e ao 
aumento da eficiência energética; como para os objetivos do QEC, relativos à adaptação às alterações 
climáticas, à competitividade das PME e ao meio ambiente e eficiência da utilização de recursos. 

Relativamente à coerência interna, destaca-se a contribuição da ação 7.5 para a o Objetivo 
Estratégico 2 do PDR, isto é, em termos de proteção dos recursos naturais: água e solo, e ultrapassar 
as limitações de disponibilidade de água e melhoria da sua eficiência. No entanto, esta ação 
contribuirá igualmente para os OE 1 e 3, em termos da melhoria da eficiência de utilização dos 
consumos intermédios e do aumento da viabilidade da pequena agricultura. Em termos das 
prioridades do FEADER, a ação 7.5 contribuirá essencialmente para a Prioridade 4 - “Restaurar, 
preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura” e para a Prioridade 5 - 
“Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia de baixo teor 
de carbono e resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal”. 

No que se refere à coerência com as restantes medidas do PDR, verifica-se uma complementaridade 
entre a ação 7.5 e as ações relativas ao aconselhamento, ao apoio ao investimento, aos modos de 
produção biológico e integrada e à conservação do solo. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.5 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 3 

Abrangência 3 
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A relevância da ação 7.5 é limitada devido à sua reduzida abrangência em termos de área regada 
elegível (2,3%). No entanto, considera-se que, para o conjunto de beneficiários e áreas abrangidas, a 
ação é útil e eficaz e os efeitos que produz perduram no tempo. 
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ACÇÃO 7.6 Culturas Permanentes Tradicionais 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 28º 

Código de medidas (CE): 10.1  

 

a. Histórico 

A presente ação pretende apoiar a manutenção de sistemas tradicionais de culturas permanentes, 
recuperando um conjunto de ajudas agro-ambientais existentes no período de programação 2000-
2006 ao abrigo do Programa RURIS e que, na sua maioria, não foram incluídas no PRODER. 

Assim, de forma equivalente ou semelhante à atual ação, existiram os seguintes apoios: 

 Medida 2.3 do RURIS - vinhas em socalcos do Douro; 

 Medida 2.6 do RURIS - apoio à apicultura; 

 Medida 3.4 do RURIS - olival tradicional; 

 Medida 3.5 do RURIS - pomares tradicionais; 

 Acção 2.4.3 do PRODER - ITI Douro Vinhateiro; 

 Apoio à proteção do património oleícola – artigo 68. 

 

 

 

Como se pode verificar, os apoios concedidos ao abrigo do Programa RURIS totalizaram cerca de 20 
M€ (entre 2003 e 2006), essencialmente concentrados nas medidas de apoio ao olival tradicional e 
aos pomares tradicionais, que são igualmente as mais abrangentes em termos de área e 
beneficiários. 

As ajudas mais elevadas foram as concedidas às vinhas em socalcos do Douro, com um apoio médio 
de 359 €/ha. Os apoios médios ao olival tradicional foram de 124 €/ha, sendo de 102 €/ha para os 
pomares tradicionais. O apoio à apicultura rondou 10,5 €/ha. 

No PRODER, a componente agroambiental da ITI Douro Vinhateiro apoiou em 2012 3.600 
beneficiários e uma área de cerca de 9.400 ha. O montante acumulado de apoio entre 2008 e 2012 
foi de 17,8 M€, o que resulta num apoio médio estimado de 382 €/ha/ano. 

 

Candidaturas 

apoiadas*

Área total 

apoiada (ha)*

Apoio total 

(m€)**

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

2.3 - Vinhas em socalcos do Douro 1.093 1.834 2.636 - -

2.6 - Apoio à apicultura 22 466 15 - -

3.4 - Olival tradicional 8.768 20.295 10.101 - -

3.5 - Pomares tradicionais 4.768 17.295 7.082 - -

TOTAL - - 19.833 - -

ITI Douro Vinhateiro*** 3.605 9.369 17.876

Art.º 68 - Protecção do património oleícola**** - - 6.650 - -

* - média 2003-2006, para as medidas RURIS; ** - dados 2003-2006 para medidas RURIS;

 ITI DV - candidaturas e áreas de 2012, apoio total 2008-2012; **** - valor anual.
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No âmbito dos apoios do artigo 68º, é concedido um apoio à proteção do património oleícola, com 
um montante anual de cerca de 6,5 M€, que deveria corresponder a uma área apoiada de cerca de 
50.000 ha. Contudo, têm existido rateios elevados, que levam a uma redução dos montantes 
unitários de apoio. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta ação está dotada de um orçamento FEADER de 130 M€ que deverá corresponder a uma despesa 
pública total de cerca de 147 M€. Este montante traduz-se num valor anual entre 21 M€ e 24 M€ 
(conforme se considere 6 ou 7 anos de candidaturas), que é superior ao montante médio anual 
estimado das medidas que antecederam esta ação (cerca de 12 M€). 

Contudo, considerando o interesse em limitar o efeito de rateio que tem acontecido no apoio ao 
património oleícola, consideramos que a dotação desta ação é adequada. 

 

c. Formulação 

O apoio ao Douro Vinhateiro será concedido nos mesmos moldes do apoio agroambiental do 
PRODER, a áreas de 0,1 ha de parcelas em socalcos com muros de pedra posta, com a obrigação de 
manter estes muros ou, caso estejam danificado, recuperá-los com apoio da ação 7.11. Esta área 
mínima é muito reduzida, embora igual à utilizada no PRODER. No apoio RURIS às Vinhas em socalcos 
do Douro era utilizada uma área mínima de 0,2 ha. Contudo, dados os objetivos da medida, a 
continuidade com o PRODER e a microestrutura fundiária da região abrangida, aceita-se este limiar. 

O apoio é muito simples em termos de compromissos (mesmo face ao PRODER), o que favorece a 
adesão dos potenciais beneficiários, mantendo a forma de cálculo da ajuda utilizada no PRODER - 
quociente entre comprimento do muro (em metros) e a área candidatada (em ha) x 1,25 €. 

No que se refere ao apoio aos olivais tradicionais, não haverá igualmente alterações substanciais de 
formulação do apoio, quer face ao que existia na medida 3.4 do RURIS, quer particularmente face ao 
apoio à proteção do património oleícola, concedida ao abrigo do art.º 68. 

A área mínima mantém-se em 0,3 ha (sendo que era de 0,5 no RURIS) e os compromissos são 
aproximadamente os mesmos que no apoio do art.º 68. Não é, contudo, clara a obrigação de colheita 
de azeitona, que existia no RURIS e que no art.º 68 apenas existia se a produção assim o justificasse. 
Consideramos não se justificar esta obrigação, já que não só não se relaciona com o objetivo 
ambiental do apoio, como impõe a realização de uma operação que, em muitas situações, não é 
economicamente justificável. 

Os níveis de apoio são alterados face ao art.º 68, com a eliminação da classe de apoio de 0,3 a 5 ha e 
com um aumento generalizado dos níveis de apoio para as classes de área mais reduzidas, de 8% até 
os 5 ha, de 35% entre 5 e 10 ha e de 6% entre 10 e 50 ha, com uma redução muito significativa de 
41% acima de 50 ha, o que nos parece adequado face à tipologia de explorações que se pretende 
apoiar. 

Também o apoio aos pomares tradicionais, onde se incluem vários sistemas culturais – figueiral 
tradicional, pomares tradicionais do Algarve, amendoal de sequeiro e castanheiro de sequeiro – é 
muito semelhante ao apoio existente no RURIS (medida 3.5 - “Pomares Tradicionais”). 
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Quer as condições de acesso, quer os compromissos são muito semelhantes, com ligeiras adaptações 
que não nos merecem comentários, para além dos já efetuados anteriormente relativamente à área 
mínima e à obrigação de colheita. 

Mais uma vez os apoios foram alterados, com acréscimos muito importantes nas áreas mais 
pequenas – aumentos de 49% até os 5 ha, de 86% entre 5 e 10 ha e de 38% entre 10 e 50 ha, e com 
uma redução de 23% acima de 50 ha. 

O apoio à apicultura existia também no RURIS, não existindo no período 2007-2013. O apoio no 
âmbito do PDR será relativamente semelhante em termos de condições de acesso e compromissos, 
embora se deva destacar que a área mínima passa de 0,5 ha para 0,3 ha, em conformidade com os 
restantes apoios desta ação, e que passa a ser exigido um mínimo 50 colónias por apiário 
(correspondente a 100 ha), quando no RURIS se podia aceder ao apoio com 25 colónias (50 ha). 

Uma diferença importante reside no facto de que no RURIS se exigia que o beneficiário fosse membro 
de uma organização de apicultores, que prestava assistência técnica obrigatória e validava o plano 
de exploração, também obrigatório. No PDR estas exigências não existem, sendo apenas obrigatório 
o registo de atividade apícola e declaração de existências anual, o que torna o apoio mais simples 
(existe contudo majoração do apoio a quem pertença a um AP ou OP). 

Refira-se ainda que este apoio está formulado para ser concedido aos agricultores titulares das 
explorações, mas que todos os compromissos são imputados aos apicultores, o que não parece 
adequado nas situações em que o apicultor não é o titular da exploração. 

No que se refere aos níveis de apoio, o PDR atribuirá um valor único de 20 € por colónia, com máximo 
de 150 colónias por beneficiário, enquanto que no RURIS existia um apoio por hectare degressivo 
por escalão de área. Desta forma, os apoios deverão ser ligeiramente inferiores (redução máxima de 
9%) para áreas mais reduzidas (100 a 200 ha) e superiores a partir desse limiar. 

Por último, refira-se a atribuição de uma majoração de 3% do montante de apoios, em todas as 
tipologias de apoio, a membros de AP/OP, o que nos parece adequado e coerente com as linhas 
gerais do PDR, embora exija justificação adicional, nomeadamente se implicar a ultrapassagem dos 
limites máximos de apoio por hectare definidos na regulamentação comunitária. 

 

d. Coerência 

No que se refere à coerência externa, verifica-se que a implementação da ação 7.6 contribuirá 
positivamente, embora de forma ligeira, tanto para os objetivos da Estratégia Europa 2020 relativos 
á redução das emissões de GEE e ao emprego; como para os objetivos do QEC, relativos à economia 
de baixo carbono, ao meio ambiente e eficiência da utilização de recursos e ao emprego e combate 
à pobreza. 

A ação apresenta igualmente complementaridade com os apoios concedidos no âmbito do 1º Pilar 
da PAC, nomeadamente com o pagamento verde/”greening” e com o regime de apoio à pequena 
agricultura. 

Relativamente à coerência interna, destaca-se a contribuição da ação 7.6 para a o Objetivo 
Estratégico 2 do PDR, particularmente quanto à proteção e promoção da biodiversidade. A ação 
contribuirá ainda para o OE 3, em termos das condições de viabilidade da pequena agricultura e 
melhoria das condições de vida em zonas rurais. Em termos das prioridades do FEADER, a ação 7.6 
contribuirá essencialmente para a Prioridade 4 - “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas 
ligados à agricultura e à silvicultura”, nomeadamente para o seu domínio 4.a) “restauração, 
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preservação e reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas zonas sujeitas 
a condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas, e nos sistemas agrários de elevado 
valor natural, bem como do estado das paisagens europeias. 

No que se refere à coerência com as restantes medidas do PDR, destaca-se a complementaridade do 
apoio ao Douro Vinhateiro, nomeadamente à manutenção de muros de pedra posta, com as ajudas 
aos investimentos não produtivos, enquadrados na ação 7.11. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.6 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 4 

 

Considera-se que esta ação é relevante e útil para a manutenção de muitos sistemas culturais 
extensivos, com pouca viabilidade económica, sendo relativamente abrangente já que será 
implementada em muitas regiões do Continente (apesar de geralmente em áreas muito pequenas), 
contribuindo para a sua sustentabilidade. 

A sua eficiência e eficácia estarão dependentes da obtenção de resultados ambientais relevantes 
com os níveis de apoio previstos. 
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ACÇÃO 7.7 Pastoreio Extensivo 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 28º 

Código de medidas (CE): 10.1  

 

a. Histórico 

A presente ação inclui apoios à manutenção de lameiros de sequeiro e de regadio, à manutenção de 
montados de sobro, azinho e carvalho negral, à proteção do lobo ibérico e, nas áreas abrangidas por 
estes apoios, institui uma ajuda complementar à apicultura. 

Tirando alguns compromissos incluídos em ITI do PRODER - apoio à extensificação do pastoreio e 
regeneração do montado, da ITI “Zonas da Rede Natura do Alentejo” e renaturalização de montados 
de azinho, da ITI Castro Verde – não existiram no PRODER apoios específicos equivalentes aos agora 
propostos no PDR. 

No programa RURIS (2000-2006), existiram algumas medidas semelhantes: 

 Medida 2.6 - apoio à apicultura; 

 Medida 3.2 - montados (azinho e carvalho negral), que apenas aceitou candidaturas até 
2012; 

 Medida 3.3 - lameiros e outros prados e pastagens de elevado valor florístico. 

No âmbito do art.º 68 foram concedidos apoios à: 

 manutenção de lameiros de alto valor natural; 

 manutenção do sistema agro-silvo-pastoril de montado de azinho ou carvalho negral. 

Não existiu nenhum apoio à proteção do lince ibérico. 

As medidas RURIS referidas totalizaram, entre 2003 e 2006 um apoio de cerca de 9,8 M€, o que 
constitui uma média anual de cerca de 2,4 M€, embora tenha atingido 2,9 M€ no ano de maior 
execução. As medidas do art.º 68 totalizavam um plafond anual (utilizado integralmente) de mais de 
4 M€. 

 

A medida de apoio aos lameiros foi a mais abrangente em termos de beneficiários, com uma média 
de 2.190 candidaturas e uma área de cerca de 8.600 ha, com um máximo de 10.00 ha. O apoio médio 
anual por hectare foi de 147 €. 

Candidaturas 

apoiadas*

Área total 

apoiada (ha)*

Apoio total 

(m€)**

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

2.6 - Apoio à apicultura 22 466 15 - -

3.2 - Montados (Azinho e Carvalho Negral) 366 29.357 4.702 - -

3.3 ‐ Lameiros e outros prados e pastagens (…) 2.190 8.575 5.040 - -

TOTAL - - 9.757 - -

Art.º 68 - Manutenção de lameiros de alto valor natural*** 2.845

Art.º 68 - Manutenção do sistema agro-silvo-pastoril de 

montado de azinho ou carvalho negral***
- - 1.306 - -

* - média 2003-2006 para medidas RURIS; ** - dados 2003-2006 para medidas RURIS; *** - valores anuais
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O apoio aos montados de azinho e carvalho negral teve um número médio de candidaturas em 
compromisso de 366. A área média sob compromisso foi de 29.000 ha, tendo-se iniciado com cerca 
de 50.000 ha. O apoio médio atribuído foi 40 €/ha/ano. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta ação contará com uma dotação FEADER de 70 M€, sendo nossa estimativa que tal corresponda 
a cerca de 79 M€ de despesa pública, o que se traduz numa média anual de apoio de 11 a 13 M€ (6 
a 7 anos de apoio). Este montante é muito superior à média anual dos apoios equivalente RURIS e 
do art.º 68. 

Contudo, estes apoios não incluíam quaisquer áreas de montado, que, sendo agora apoiadas, 
poderão aumentar muito a abrangência da medida. Por outro lado, os apoios do art.º 68, que 
esgotavam a verba atribuída, não incluíam áreas de lameiros e de montados abrangidas pelas ITI do 
PRODER, que agora passarão também a ser elegíveis. 

Acresce ainda os apoios, não quantificados, à proteção do lobo-ibérico e à apicultura. 

Por tudo isto, entendemos ser muito difícil nesta fase estimar uma dotação para esta ação, pelo que 
se considera que esta deverá ser monitorizada e sujeita a revisão após os primeiros anos. 

 

c. Formulação 

A ação 7.7 do PDR inclui apoios um conjunto de apoios extensificação da produção pecuária e outros 
apoios complementares: 

a) Apoio à manutenção de lameiros de alto valor natural de sequeiro e de regadio; 
b) Apoio à manutenção de sistemas agro-silvo-ambientais sob montado de sobro, azinho e 

carvalho negral; 
c) Apoio à proteção do lince ibérico; 
d) Apoio à apicultura. 

O apoio à manutenção de lameiros de alto valor natural de sequeiro e de regadio existiu no âmbito 
da medida 3.3 do RURIS e, no atual período de programação, ao abrigo do art.º 68. 

No PDR, este apoio manterá a área mínima de 0,3 ha existente no apoio do art.º 68 (era de 0,5 ha no 
RURIS), bem como os encabeçamentos mínimo e máximo de 0,15 CN/ha e de 2 CN/ha e todos os 
restantes compromissos estabelecidos no âmbito do art.º 68, que eram também semelhantes aos do 
apoio RURIS. 

Face aos apoios do art.º 68, os níveis de ajuda foram muito aumentados para os lameiros de regadio, 
particularmente entre 2,5 e 5 ha (aumento de 111%) e acima de 5 ha (mais 44%). Pelo contrário, para 
os lameiros de sequeiro, as ajudas foram reduzidas em todas as classes de área abaixo de 100 ha, 
aumentando apenas acima deste limiar. 

O apoio à manutenção de sistemas agro-silvo-ambientais sob montado de sobro, azinho e carvalho 
negral assenta nos anteriores apoios RURIS e art.º 68 aos montados de azinho e carvalho negral, com 
diferenças substanciais face ao primeiro mas muito semelhante ao segundo. 

A maior novidade desta ação é a inclusão de apoio às áreas de montado de sobro, o que poderá 
aumentar muito a abrangência da ação. 
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A área mínima de acesso mantém-se em 1 ha, mantendo-se igualmente exigências de densidade ou 
grau de cobertura mínimos. O encabeçamento mínimo mantém-se em 0,15 CN/ha e o máximo em 
0,7 CN/ha ou, no caso de porcos em montanheira, para 0,75 CN/ha (era de 1 CN/ha no art.º 68). Estas 
alterações parece-nos coerentes com o princípio de utilização das áreas apoiadas para pastoreio, 
embora sem uma carga animal elevada, que comprometa a sustentabilidade dos montados. 

Concorda-se com os compromissos adicionais opcionais de utilização apenas de corta-matos para 
controlo da vegetação (embora pudesse ser alargada a IQFP superiores a 1) e de concessão da 
possibilidade de não pastoreio de 20% da área sob compromisso para promoção da regeneração 
natural do montado. 

Os níveis de apoio são reduzidos face ao art.º 68, descendo em 17% até 10 ha, em 5% de 10 ha a 50 
ha e em 25% entre 50 ha e 500 ha. Estas reduções, embora significativas, permitem acomodar o 
aumento expectável de área sob compromisso, que deverá acontecer quer por via da alteração da 
área máxima de 300 ha para 500 ha, quer pela inclusão dos montados de sobro. Refira-se ainda que 
deixa de haver uma majoração específica para porco de montanheira que variava, no art.º 68, entre 
5 e 15 €/ha. Contudo, o recurso aos compromissos opcionais permitirá atingir níveis de apoio iguais 
(até 10 ha) ou superiores (acima de 10 ha) aos praticados no RURIS. 

Ainda relativamente aos níveis de apoio, poderia ser equacionada a possibilidade de atribuição de 
uma majoração às áreas de azinheira e carvalho negral, já que, ao contrário do que poderá acontecer 
com as áreas de sobro, não poderão beneficiar de apoios no 1º pilar. 

Tanto no apoio aos lameiros, como no apoio aos montados é incluído o compromisso de “manter o 
pastoreio compatível com a capacidade forrageira do lameiro (montado), evitando situações quer de 
subpastoreio, com degradação da biodiversidade florística, quer de sobrepastoreio e de 
compactação do solo”. Entende-se que este é um compromisso difícil de compreender e controlar, 
pelo que deveria ser quantificado ou, já que são estabelecidos encabeçamentos mínimo e máximo, 
suprimido. 

Também no que se refere aos compromissos, poderia ser tida em conta a qualidade da pastagem. 
Alternativamente, a existência de pastagens de qualidade (por exemplo, biodiversas) poderia 
constituir uma majoração do nível de apoio. 

O apoio à proteção do lobo-ibérico é uma inovação deste PDR e pretende apoiar a existência de cães 
de guarda de rebanho, o que permite defender os rebanhos e afastar os lobos, sem risco para estes 
últimos. O apoio é muito simples, sendo atribuído um valor anual de 350 € por cão, para efetivos com 
pelo menos 50 cabeças, com um máximo de 2 cães por beneficiário. As áreas elegíveis são as 
definidas pelo ICNF como áreas de ocorrência do lobo-ibérico. 

Sugere-se que se restrinja ou majore o apoio a cães de guarda de raças portuguesas, bem adaptados 
às zonas em causa, o que permitiria fomentar o desenvolvimento destas raças. Por outro lado, 
sugere-se também que o limiar de cães por beneficiário seja dependente da dimensão do rebanho. 

No que se refere ao apoio à apicultura, remete-se para os comentários efetuados na análise da ação 
7.6, já que a formulação do apoio é idêntica. 

 

d. Coerência 

A ação 7.7 contribuirá, embora de forma reduzida, para os objetivos da Estratégia Europa 2020 
relativos á redução das emissões de GEE e ao emprego e para os objetivos do QEC, relativos à 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

206 

 

206 

economia de baixo carbono, ao meio ambiente e eficiência da utilização de recursos e ao emprego e 
combate à pobreza. 

A ação apresenta igualmente complementaridade com os apoios concedidos no âmbito do 1º Pilar 
da PAC, nomeadamente com o pagamento verde/”greening” e com o regime de apoio à pequena 
agricultura, mas também com os pagamentos ligados que venham a ser atribuídos à pecuária 
extensiva (vacas aleitantes e ovinos e caprinos). 

No que respeita à coerência interna, destaca-se a contribuição da ação 7.7 para a o Objetivo 
Estratégico 2 do PDR, particularmente quanto à proteção e promoção da biodiversidade, recursos 
naturais e combate à desertificação, contribuindo também para o OE 3, em termos das condições de 
viabilidade da pequena agricultura. Relativamente às prioridades do FEADER, a ação 7.7 contribuirá 
essencialmente para a Prioridade 4 - “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à 
agricultura e à silvicultura”, nomeadamente para o seu domínio 4.a) “restauração, preservação e 
reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas zonas sujeitas a 
condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas, e nos sistemas agrários de elevado 
valor natural, bem como do estado das paisagens europeias. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.7 poderá ter 
durante o período de programação: 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 4 

 

Considera-se que esta ação é relevante e útil para a manutenção de muitos sistemas culturais 
extensivos, com pouca viabilidade económica, sendo relativamente abrangente já que será 
implementada em muitas regiões do Continente, contribuindo para a sua sustentabilidade. 

A sua eficiência e eficácia estarão dependentes da obtenção de resultados ambientais relevantes 
com os níveis de apoio previstos. 
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ACÇÃO 7.8 Recursos Genéticos 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 28º e 34º 

Código de medidas (CE): 10.1 e 15.2 

 

a. Histórico 

A ação 7.8 contempla cinco tipos de operação: 

a) Manutenção de raças autóctones ameaçadas; 
b) Utilização de variedades vegetais tradicionais nacionais em situação de erosão genética; 
c) Conservação e melhoramento de recursos genéticos animais; 
d) Conservação e melhoramento de recursos genéticos vegetais; 
e) Conservação e melhoramento de recursos genéticos florestais. 

Destas cinco tipologias, só algumas tiveram correspondência no PRODER, nomeadamente através 
das ações: 

 2.2.2 - Proteção da biodiversidade doméstica, que corresponde à operação a); 

 2.2.3 - Conservação e melhoramento de recursos genéticos, que se divide em duas sub-
ações: 

o 2.2.3.1 – Vegetal, que corresponde à operação d); 
o 2.2.3.2 – Animal, que corresponde à operação c). 

Não existiam ações equivalentes às operações b) e e) propostas pelo PDR. 

O art.º 68 contemplava igualmente um pagamento anual à manutenção de raças autóctones, 
atribuído às fêmeas de algumas raças de bovinos, ovinos e caprinos, com um plafond anual de, 
respetivamente, 1,89 M€ (correspondente a 21.000 fêmeas) e 850.000 € (relativos a 63.000 fêmeas). 

 

 

No âmbito do PRODER, a ação 2.2.2 “Proteção da biodiversidade doméstica” concede apoio anual 
aos criadores de animais das raças autóctones ameaçadas de extinção. No âmbito desta ação foram 
apoiadas em 2012 cerca de 3.500 explorações e 30.400 cabeças normais, essencialmente 
concentradas no Norte (84% dos pedidos de apoio e 69% das CN) e Alentejo (20% das CN com apenas 
3% dos pedidos), sendo o Alentejo a região com maior efetivo médio apoiado (49 CN por exploração). 

Os bovinos correspondem a 66% das CN apoiadas, seguidos dos ovinos com 21%. Nos bovinos, 
destaca-se a raça barrosã com cerca de 4.800 CN, seguida pelas raças cachena, arouquesa, maronesa, 
mirandesa e minhota, todas entre 2.000 e 3.000 CN. Nos ovinos, predomina a churra galega de 
Bragança com 1.250 CN, sendo também relevantes a merina preta, a merina branca, a campaniça, a 
churra galega mirandesa e a bordaleira de Entre-Douro-e-Minho. Destaque-se ainda o predomínio 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média de 

apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 2.2.2 Proteção da biodiversidade doméstica 23.958** 25,43 25,43 25,42 100% 90% 90%

Ação 2.2.3 Conservação e melhoramento de recursos genéticos 124 61,24 49,16 41,40 80% 98% 83%

TOTAL 124 86,67 74,58 66,82 86% 95% 85%

Art.º 68 - Raças autóctones - bovinos* - - 1,89 - - - -

Art.º 68 - Raças autóctones - ovinos e caprinos* - - 0,85 - - - -

* - valores anuais; ** - valor acumulado de vários anos
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da raça bravia, nos caprinos e da raça alentejana nos suínos. Nos equídeos foi apenas apoiada a raça 
garrana. 

A ação 2.2.3 apoia a “Conservação e melhoramento de recursos genéticos”, animais e vegetais. 

A vertente vegetal (sub-ação 2.2.3.1) apoia a prospeção, colheita, caracterização e avaliação, 
conservação, multiplicação e certificação dos materiais de propagação para efeitos da conservação 
dos recursos fitogenéticos. Apenas foi aberto um concurso, em 2010, a que se apresentaram 31 
candidaturas, das quais foram aprovadas 20, correspondentes a um investimento de 3,7 M€ e a uma 
despesa pública de 2,5 M€. O Alentejo foi a região com maior interesse na ação, com 35% das 
candidaturas e 43% da despesa pública aprovada, seguida de LVT com 25% dos projetos e da despesa 
pública. 

Na vertente animal (sub-ação 2.2.3.2), que apoia programas de melhoramento genético de raças 
autóctones, exóticas e da raça bovina Frísia, houve 3 concursos e um total de 104 candidaturas, todas 
aprovadas, num montante de investimento de 57,6 M€ e de despesa pública de 46,6 M€. O Norte foi 
a região predominante, com 40% das candidaturas e 49% da despesa pública. As restantes regiões 
(com exceção do Algarve) repartiram de forma relativamente equilibrada os restantes apoios. 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação 7.8 do PDR contará com uma dotação FEADER de 50 M€, que deverá corresponder a um total 
de despesa pública que estimamos em cerca de 57 M€. 

Esta verba é muito inferior aos 74,6 M€ de apoios aprovados no âmbito do PRODER, que abarcaram 
todo o período de programa no caso da ação 2.2.2, mas apenas um concurso no caso da 2.2.3.1 e 
três concursos na 2.2.3.2. 

Se se pretende uma medida que inclua estes apoios, mas de forma mais constante, bem como os 
apoios do art.º 68 (plafond anual de 2,75 M€) e ainda os apoios às componentes b) e e), terá de se 
concluir que a ação está claramente sub-dimensionada. 

 

c. Formulação 

A ação 7.8 do PDR tem por objetivo apoiar a conservação e o melhoramento dos recursos genéticos 
agrícolas (vegetais e animais) e florestais, in situ e ex situ. Para tal, contempla cinco tipologias de 
operação, algumas das quais, como acima referido, não existiam em períodos de programação 
anteriores, incluindo assim, em operações distintas, todas as intervenções em termos de 
conservação e melhoramento genético, in situ e ex situ: 

a) Manutenção de raças autóctones ameaçadas; 
b) Utilização de variedades vegetais tradicionais nacionais em situação de erosão genética; 
c) Conservação e melhoramento de recursos genéticos animais; 
d) Conservação e melhoramento de recursos genéticos vegetais; 
e) Conservação e melhoramento de recursos genéticos florestais. 

A operação a) “Manutenção de raças autóctones ameaçadas”, surge na sequência da ação 2.2.2 do 
PRODER “Proteção da biodiversidade doméstica”, que concede um apoio anual aos criadores de 
animais das raças autóctones ameaçadas de extinção. 

A formulação desta operação é muito semelhante à do PRODER, mantendo condições de 
elegibilidade, compromissos e critérios de seleção. Refira-se apenas a alteração do encabeçamento 
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mínimo em zonas de montanha ou em unidades com menos de 2 ha, que passa de 2 CN para 3 CN, o 
que permite que os pequenos produtores em zonas desfavorecidas conservem mais animais nas suas 
explorações. 

No que se refere ao nível de apoio, foi mantido o nível de apoio para as raças classificadas como raras 
(200 €/CN), aumentando para as raças ameaçadas (de 110 para 140 €/CN) e em risco (de 90 para 100 
€/CN). Foi, contudo, suprimida a classe de apoio “muito ameaçada”, cuja ajuda era de 170 €/CN, não 
sendo claro se estes animais se incluirão na classe “rara”, aumentando o nível de apoio para 200 
€/CN, ou na classe “ameaçada”, reduzindo para 140 €/CN. Mantém-se a duplicação de apoio para 
fêmeas reprodutoras de bovinos e equídeos, quando os efetivos reprodutores forem inferiores a 10 
CN, pela primeira cria inscrita no livro de nascimentos. 

De acordo com a formulação deste apoio, este parece incluir também o atual pagamento 
complementar à manutenção de raças autóctones, atribuído ao abrigo do art.º 68, e que contempla 
fêmeas de raças autóctones, exploradas em linha pura e inscritas no livro de adultos como 
reprodutoras da raça, e que se dirigia às raças bovinas Alentejana e Mertolenga e Brava de Lide, 
ovinas Serra da Estrela e Churra da Terra Quente e à raça caprina Serrana. Os níveis de apoio eram 
idênticos aos da ação 2.2.2 do PRODER para raças em risco (90 €/CN). 

Os apoios que o PDR pretende conceder ao abrigo da operação b) “Utilização de variedades vegetais 
tradicionais nacionais em situação de erosão genética” não existiam no período 2007-2013. Esta 
operação está formulada de forma muito simples apoiando, através de uma ajuda anual por hectare, 
os agricultores que cultivem uma área mínima de 0,5 ha de variedades tradicionais consideradas em 
situação de erosão genética. As variedades a apoiar não são indicadas e serão definidas, a partir do 
catálogo nacional de variedades e de culturas permanente, por uma entidade competente não 
identificada. Não está também definido o montante de ajuda, o que é essencial para se avaliar do 
interesse que este apoio poderá despertar. No que respeita aos critérios de seleção, é atribuída 
prioridade, sem justificação, às variedades de frutícolas e olival. Entendemos que se poderia incluir 
também a vinha, como cultura permanente igualmente fundamental no Continente. 

A operação c) “Conservação e melhoramento de recursos genéticos animais” inclui os apoios até 
agora atribuídos no âmbito da sub-ação 2.2.3.2 do PRODER, tornando mais visível a elegibilidade dos 
apoios ao Banco Português de Germoplasma e alargando as tipologias de investimento elegível, 
passando a apoiar instalações e equipamentos e estudos sobre as raças autóctones. Mais uma vez, 
não está identificada a autoridade competente para efeitos de aprovação dos planos de conservação 
e/ou melhoramento, nem estão estabelecidos os valores das ajudas a atribuir. Também não está 
claro se, como acontece no PRODER, é elegível a entidade que gere a base de dados nacional relativa 
ao melhoramento genético da raça bovina Frísia. 

A operação d) “Conservação e melhoramento de recursos genéticos vegetais” vem substituir a sub-
ação 2.2.3.1 do PRODER que, como referido acima, apenas teve um concurso aberto, mantendo 
genericamente as mesmas elegibilidades. Não são mais uma vez identificadas a autoridade 
competente para aprovação dos programas de conservação e melhoramento e os níveis de apoio, 
não sendo também identificados os critérios de seleção. Passa a ser elegível para apoio o Banco 
Português de Germoplasma Vegetal, embora não seja abrangidas outras entidades que desenvolvem 
trabalho semelhante (por exemplo, a PROVID). 

Por último, a operação e) “Conservação e melhoramento de recursos genéticos florestais” é uma 
inovação, que entendemos muito importante para apoiar a identificação e manutenção do 
património genético florestal nacional. A operação centra-se no apoio à gestão de Populações de 
Conservação Genética (PCG) e Populações Especificas selecionadas e geridas para a Conservação de 
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Recursos Genéticos Florestais (PECRGF). Mais uma vez, é necessário definir a autoridade competente 
para aprovação de programas de conservação e melhoramento e os níveis de apoio. 

 

Em termos genéticos, consideramos ainda importante definir a forma de operacionalização desta 
ação nas situações em que as Autoridades Competentes para aprovação dos planos de 
conservação/melhoramento são também beneficiárias dos apoios, de forma a evitar situações de 
conflito de interesses. 

 

d. Coerência 

Em termos de coerência externa, entende-se que a ação 7.8 terá contributos muito reduzidos e de 
carácter indireto para os objetivos da Estratégia Europa 2020 e para os objetivos do QEC. 

Quanto à coerência interna, a ação 7.8 contribuirá essencialmente para o Objetivo Estratégico 2 do 
PDR, particularmente quanto à proteção e promoção da biodiversidade. Poderá também contribuir, 
de forma indireta, para o OE 3, em termos das condições de viabilidade da pequena agricultura e 
para o Objetivo Transversal relativo à transferência de conhecimento para o sector agro-florestal. 

Relativamente às prioridades do FEADER, a ação 7.8 contribuirá essencialmente para a Prioridade 4 
- “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura”, 
nomeadamente para o seu domínio 4.a) “restauração, preservação e reforço da biodiversidade, 
inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras 
condicionantes específicas, e nos sistemas agrários de elevado valor natural, bem como do estado 
das paisagens europeias. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.8 poderá ter 
durante o período de programação: 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 3 

 

Considera-se que esta ação é muito relevante e sustentável numa perspetiva de longo prazo, mesmo 
que os seus efeitos são de reduzida utilidade no imediato. A sua eficiência e eficácia poderão ser 
prejudicadas pela aparente subdotarão financeira. É relativamente abrangente em termos de apoios 
por animal e distribuição geográfica. 
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ACÇÃO 7.9 Mosaico Agro-Florestal 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 28º 

Código de medidas (CE): 10.1  

 

a. Histórico 

A ação 7.9 do PDR contempla a atribuição de apoios à manutenção de espaços agrícolas, de culturas 
temporárias ou forrageiras para pastoreio extensivo, em zonas densamente florestadas. 

Este tipo de apoio não existiu nos períodos de programação anteriores. 

A ação inclui igualmente um apoio à apicultura, exatamente igual ao proposto nas ações 7.6 (Culturas 
permanente tradicionais) e 7.7 (Pastoreio extensivo). 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação terá uma dotação FEADER de 15 M€ a que deverá corresponder uma despesa pública de cerca 
de 17 M€, o que significa um apoio médio anual de 2,4 a 2,8 M€. 

Considerando uma ajuda média por hectare de cerca de 50 € para as culturas temporárias (estimativa 
com base numa exploração de 6 ha e nos valores de apoio propostos) e de 25 € para os espaços agro-
florestais, podemos concluir que esta dotação possibilitará o apoio anual a cerca de 50.000 ha a 
100.000 ha, conforme a proporção entre estes dois tipos de apoio. 

Considerando que esta é uma ação nova, sem histórico de execução e desconhecida dos potenciais 
beneficiários, este nível de abrangência parece demasiado elevado. Contudo, aceita-se esta dotação, 
na perspetiva de uma monitorização constante e possível ajustamento a meio percurso. 

 

c. Formulação 

A ação 7.9 do PDR pretende contribuir para a minimização do risco de incêndio, apoiando atividades 
agrícolas inseridas em zonas florestais com elevada densidade (freguesias com mais de 50% de área 
florestal), de forma a manter descontinuidades na ocupação do solo através da prática de culturas 
temporárias ou do pastoreio extensivo. 

Consideramos muito interessante esta abordagem, até porque a presença humana na floresta, 
conjugada com a prática de atividades económicas, é o melhor meio de prevenir a ocorrência de 
incêndios florestais. 

A formulação da ação assenta num conjunto de condições de acesso e de compromissos que nos 
parece globalmente coerente e adequado aos objetivos definidos, nomeadamente em termos de 
áreas mínimas e práticas culturais. 

Concordamos com a aplicação da ação apenas em freguesias com mais de 50% de área florestal, 
apesar de entendermos que poderia ser interessante a sua extensão a outras áreas, nomeadamente 
aquelas onde ocorrem incêndios com maior frequência. Contudo, o facto de se tratar de uma ação 
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nova, potencialmente muito abrangente e consumidora de recursos, faz com que esta opção seja 
prudente. 

Também pela mesma razão, entendemos que poderia ser útil a limitação do apoio a uma 
determinada área máxima (por exemplo 10 ha), nomeadamente no caso das culturas temporárias, 
de forma evitar conceder o apoio a explorações de grande dimensão em que não terá efeito 
relevante. Em alternativa, poderia ser equacionada a possibilidade de não atribuição do apoio a 
beneficiários das ajudas do 1º pilar. 

Entendemos ainda que o montante de apoio é relativamente reduzido, o que poderá influenciar o 
nível de adesão à medida. Consideramos também que poderia ser interessante permitir o pastoreio 
extensivo por bovinos, desde que de raças autóctones e respeitando um encabeçamento máximo. 

No que respeita ao apoio à apicultura, este foi já analisado no âmbito da análise da ação 7.6. Tendo 
em conta que este apoio se repete, exatamente nos mesmos moldes, em diversas ações (7.6, 7.7, 
7.9) põe-se a possibilidade de autonomizá-lo numa ação própria, o que se tornaria mais simples, quer 
para os beneficiários, quer mesmo para a sua gestão. 

 

d. Coerência 

No que respeita à coerência externa, a ação 7.9 terá alguns contributos, essencialmente de carácter 
indireto, para os objetivos da Estratégia Europa 2020 e, particularmente para os objetivos do QEC, 
neste último caso aqueles relativos à prevenção e gestão de riscos e ao meio ambiente. 

Quanto à coerência interna, a ação 7.9 contribuirá essencialmente para o Objetivo Estratégico 2 do 
PDR, particularmente quanto à proteção e promoção da biodiversidade, mas também para a 
proteção dos recursos naturais. Poderá também contribuir, de forma indireta, para o OE 3, em 
termos das condições de viabilidade da pequena agricultura. 

No que concerne às prioridades do FEADER, a ação 7.9 contribuirá essencialmente para a Prioridade 
4 - “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura”. 

Considera-se ainda que a ação é coerente com a ação 8.1 do PDR, no que se refere à minimização 
dos riscos de incêndio, bem como com a medida 9, no objetivo de apoiar a manutenção da atividade 
agrícola em zonas desfavorecidas, como é o caso da grande maioria das freguesias florestais. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.9 poderá ter 
durante o período de programação: 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 3 
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Considera-se que esta ação é relevante na prossecução do objetivo de minimizar os incêndios 
florestais. Sendo uma ação nova, entende-se que a sua utilidade, sustentabilidade e abrangência 
poderão ser interessantes se os agricultores aderirem de forma significativa, contribuindo assim para 
a sua eficácia e eficiência. 
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ACÇÃO 7.10 Silvo-Ambientais 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 34º 

Código de medidas (CE): 15.1  

 

a. Histórico 

A ação 7.10 do PDR contempla a atribuição de apoios à manutenção de habitats do lince-ibérico, de 
grandes águias, cegonha-preta e abutre negro e ainda à manutenção de galerias ripícolas. 

Estes apoios existiam já no PRODER no âmbito da Medida 2.4 “Intervenções Territoriais Integradas” 
(ITI), com especial destaque para o apoio à manutenção de galerias ripícolas, que estava 
contemplado em todas as 11 ITI. O apoio à manutenção e desenvolvimento do habitat do lince-
ibérico estava disponível nas ITI “Monchique e Caldeirão” e “Zonas da Rede Natura do Alentejo”. 
Estas duas ITI incluíam igualmente apoios ao fomento das populações de águia de Bonelli e ao habitat 
das grandes águias, respetivamente. 

Até final de 2012 a adesão a estes apoios foi relativamente reduzida: 

 O apoio às galerias ripícolas, apesar de presente em todas as ITI, teve apenas um total de 50 
candidaturas entre 2008 e 2012, o que corresponde a uma média anual de 10 candidaturas, 
sendo essa média de 15 se considerarmos apenas os anos de maior execução (2010 a 2012). 
Nos mesmos três anos, a área média apoiada foi de 173 ha. O apoio total entre 2008 e 2012 
foi de 90.000 €, com média anual 27.000 € nos anos de 2010 a 2012; 

 O apoio às águias de Bonelli/grandes águias apenas teve candidaturas em 2012, em número 
de 3, correspondentes a uma área de 20 ha e a um apoio de cerca de 2.000 €; 

 Não houve, até 2012, candidaturas ao apoio ao habitat do lince-ibérico. 

Refira-se ainda que a sub-ação 2.3.3.1 “Promoção do Valor Ambiental dos Espaços Florestais” 
contempla apoios à manutenção e recuperação de galerias ripícolas e corredores ecológicos, embora 
numa ótica de apoio ao investimento e não de apoio ambiental à sua conservação. 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação terá uma dotação FEADER de cerca de 10 M€, a que deverá corresponder uma dotação de 
despesa pública de 11 M€, ou seja, cerca de 1,6 a 1,8 M€ por ano. 

Se considerarmos o montante de apoio anual atribuído no PRODER às medidas equivalentes, 
constatamos que, no período 2008 a 2012, o ano com maior custo orçamental foi 2010, com um 
montante de apenas 46.000 €. 

Por outro lado, se considerarmos um apoio médio de 150 €/ha, a ação permitiria o apoio a cerca de 
10.000 a 12.000 ha anualmente, quando até ao momento apoiou um máximo de 210 ha. 

Assim, mesmo considerando uma maior abrangência geográfica dos apoios e a inclusão de novas 
espécies de aves, parece claro que a ação tem uma dotação muito sobrestimada. 

 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

215 

 

215 

c. Formulação 

A ação 7.10 do PDR pretende vir a apoiar a manutenção do habitat do lince-ibérico e a conservação 
dos locais de nidificação de grandes águias, cegonha preta e abutre negro, bem como a manutenção 
de galerias ripícolas, constituindo assim três tipos de operações distintos. 

Para além de alguns comentários à sua operacionalização, que se apresenta nos parágrafos 
seguintes, a equipa de avaliação entende que deverá ser comentada a própria existência desta ação. 

Não se contestando a importância do apoio às galerias ripícolas, considera-se que estas poderão ser 
apoiadas no âmbito da ação 8.1, em moldes semelhantes ao que ocorreu, com alguma importância, 
no PRODER. 

Já as restantes operações colocam algumas dúvidas quanto ao interesse da afetação de recursos do 
PDR e dos impactos positivos do mesmo, face a utilizações alternativas, o que é reforçado pela muito 
reduzida adesão que estes apoios tiveram no PRODER. De facto, os mesmos objetivos poderiam 
eventualmente ser atingidos recorrendo a outros instrumentos, como já aconteceu com o Projeto 
LIFE-Natureza "Promoção do Habitat do Lince-ibérico e do Abutre-preto no Sudeste de Portugal”. 

Em termos da formulação das ações, consideramos pertinentes os seguintes comentários: 

 Operação 1 “manutenção de habitats do lince-ibérico”: 
o Não está incluído, na área geográfica abrangida pela operação, o SIC Costa Sudoeste, 

o único onde está confirmada existência do lince-ibérico; 

 Operação 2 “conservação dos locais de nidificação de grandes águias, cegonha preta e abutre 
negro“: 

o Deverá ser clarificado o que se entende por grandes águias (que espécies); 
o O compromisso que impede desmatações, podas, desbastes, extração de cortiça, 

embora seguramente interessante do ponto de vistas das aves a proteger, poderá 
implicar um aumento do risco de incêndio; 

 Operação 3: 
o Questiona-se a necessidade de existência de um plano específico, aprovado pelo 

ICNF para eliminar espécies invasoras lenhosas e alóctones, o que poderá constituir 
um acréscimo de burocracia, não sendo claro se este plano é da responsabilidade do 
beneficiário. 

As ajudas a atribuir são idênticas às praticadas no PRODER no que se refere à Operação 3. Também 
as Operações 1 e 2 mantém os níveis de apoio existentes na ITI Monchique e Caldeirão, apesar de na 
Operação 2 serem eliminados os apoios a áreas superiores a 25 ha, sendo estes bastantes superiores 
aos que eram praticados na ITI Zonas Rede Natura do Alentejo. 

Por último, é indicada a necessidade de existência de estruturas locais, não sendo claro qual o seu 
papel e qual a sua natureza. A este propósito, deve recordar-se que as Estruturas Locais de Apoio 
(ELA), responsáveis pela implementação das ITI no PRODER, nem sempre funcionaram 
adequadamente, nalguns casos comprometendo a boa execução dos apoios. Questiona-se assim o 
carácter indispensável destas estruturas. 

 

d. Coerência 

Relativamente à coerência externa, considera-se que a ação 7.10 terá poucos contributos, e 
essencialmente de carácter indireto, para os objetivos da Estratégia Europa 2020 e para os objetivos 
do QEC. 
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Quanto à coerência interna, esta ação contribuirá principalmente para o Objetivo Estratégico 2 do 
PDR, particularmente quanto à proteção e promoção da biodiversidade e quanto à proteção dos 
recursos naturais. Contribuirá igualmente para a Prioridade 4 do FEADER “Restaurar, preservar e 
melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura”, nomeadamente para o domínio 4.a) 
“Restauração, preservação e reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas 
zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas, e nos sistemas agrários 
de elevado valor natural, bem como do estado das paisagens europeias”. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.10 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 3 

Utilidade 2 

Sustentabilidade 2 

Eficiência 2 

Eficácia 2 

Abrangência 2 

 

Esta ação terá alguma relevância, pela adequação dos seus objetivos, embora a sua utilidade, eficácia 
e abrangência sejam reduzidas, uma vez que é muito duvidoso que alcance os seus objetivos. Desta 
forma, também a sua sustentabilidade e eficiência serão reduzidas. 

 

  

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

217 

 

217 

ACÇÃO 7.11 Investimentos Não Produtivos 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigo 17º 

Código de medidas (CE): 4.4 

 

a. Histórico 

O apoio aos investimentos não produtivos teve enquadramento no PRODER no âmbito da medida 
2.4 “Intervenções Territoriais Integradas” (ITI). 

Esta medida iniciou-se com uma dotação de 26,4 M€ que foi ajustada para 25,5 M€. Foram aprovadas 
até final de 2013 quase 2.000 candidaturas, relativas a um investimento de 62,5 M€ e a um apoio 
público de perto de 52 M€. O seu nível de compromisso é assim extremamente elevado (204%), o 
que poderá levar a um reforço da sua dotação, estando a execução já perto de 100%. 

 

 

Estes apoios concentram-se quase em exclusivo na região Norte, que tem 95% dos projetos 
aprovados e 97% do investimento e da despesa pública, essencialmente devido à ITI Douro 
Vinhateiro que engloba 81% dos projetos e do valor de investimento e 87% do apoio público, com 
grande predomínio dos investimentos em “recuperação de muros de suporte de pedra posta nos 
socalcos”. 

Têm também alguma relevância as ITI Peneda-Gerês e Douro Internacional, sendo que todas as 
restantes têm um peso residual nestes investimentos. 

É ainda interessante verificar que os investimentos não produtivos relacionados com apoios agro-
ambientais representaram 99% das candidaturas aprovadas e 98% do investimento, sendo por isso 
muito reduzido o peso dos investimentos não produtivos ligados a apoios silvo-ambientais. 

No que respeita à superfície abrangida pelos investimentos não produtivos apoiados, esta foi de 
cerca de 65.500 ha, com um grande predomínio da ITI Peneda-Gerês (79%), seguida do Douro 
Vinhateiro (10%) e de Castro Verde (6%). 

Para além do apoio à recuperação de muros de perda posta, a ação 7.11 do PDR prevê ainda duas 
outras operações relativas à instalação e recuperação de galerias ripícolas e à erradicação de espécies 
invasoras lenhosas. Estas tipologias de apoio estavam, no PRODER, incluídas no âmbito da ação 2.3.3, 
nomeadamente na sub-ação 2.3.3.1 “Promoção do valor ambiental dos espaços florestais” e 2.3.3.3 
“Proteção contra agentes bióticos nocivos”, respetivamente. Contudo, não se aplicavam em áreas 
inseridas em ITI. 

No caso das galerias ripícolas, foram aprovados até final de 2013 466 projetos, a que correspondeu 
um investimento de 28,5 M€, sendo o apoio a 100%. O controlo de espécies invasoras lenhosas teve 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média de 

apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Medida 2.4 1.969 62,53 51,95 23,67 83% 204% 93%

TOTAL 1.969 62,53 51,95 23,67 83% 204% 93%
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um total de 17 projetos e um investimento de 26,7 M€, com taxas de apoio de 50% a 80% conforme 
o tipo de beneficiário e a área geográfica. 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação terá uma dotação de 40 M€ de FEADER. Contudo, o facto de ter cerca de 15 M€ em 
compromissos transitados PRODER, faz com que a despesa pública deva rondar 28 M€, ou cerca de 
4 M€ por ano. Este montante é cerca de metade do montante já comprometido no PRODER, sendo 
que este se deve, em grande medida, à recuperação de muros de pedra posta na Região Demarcada 
do Douro. 

Uma vez que a ação inclui ainda outros tipos de operação, a ação parece-nos estar subdimensionada. 

 

c. Formulação 

A ação 7.11 do PDR prevê apoiar três tipologias de operação, em ligação com objetivos agro e silvo-
ambientais prosseguidos noutras ações do Programa. 

A Operação 1 apoiará a instalação e recuperação de galerias ripícolas, à semelhança do que já existia 
no PRODER. A sua área de atuação circunscrever-se-á sítios da Rede Natura 2000, da Rede Nacional 
de Áreas Protegidas e à Rede de Corredores Ecológicos, definida nos PROF. 

A sua formulação é semelhante aos apoios silvo-ambientais do PRODER e do PDR, apesar da área 
mínima ser aqui de 0,3 ha, quando na ação 7.10 é de 0,5 ha. Contudo, tratando-se esta de uma ação 
de apoio a investimentos não produtivos, entendemos que é essencial a identificação de quais os 
investimentos elegíveis a apoiar. De facto, ao contrário do que acontece na ação 2.3.3.1 do PRODER, 
em que estes investimentos são enunciados, remete-se aqui para um plano de intervenção aprovado 
pela ELA ou outra estrutura a indicar pelo ICNF. Consideramos que o funcionamento deste apoio 
seria muito simplificado se tal não fosse exigido. 

A Operação 2 destina-se a apoiar a erradicação de espécies invasoras lenhosas em explorações 
localizadas nas áreas abrangidas pelos apoios zonais Montesinho-Nogueira e Douro Internacional e 
beneficiárias da ação 7.3. 

No caso da Operação 3 serão apoiados investimentos na recuperação de muros de pedra posta na 
Região Demarcada do Douro e na área do apoio zonal Peneda-Gerês, em explorações 
obrigatoriamente beneficiárias das ações 7.6 e 7.3 respetivamente. 

Tal como na Operação 1, não são indicados nestas Operações quais os investimentos a apoiar, sendo 
apenas referido que a operação de erradicação de invasoras ou o plano de recuperação de muros 
deverá estar de acordo com orientações da ELA ou outra estrutura a indicar pelo ICNF. 

Para todas as Operações discorda-se da necessidade de existência de um plano, previamente 
aprovado por uma ELA ou entidade similar. 

Por um lado, porque, como acima referido, o apoio tornar-se-á mais simples e menos burocrático se, 
à semelhança de outra qualquer medida de apoio ao investimento, existir uma listagem previamente 
conhecida de investimentos elegíveis, podendo o beneficiário apresentar a sua candidatura com base 
nesse conhecimento. 

Por outro lado, porque, recorrendo sistematicamente a estruturas como as ELA ou similares, está-se 
aparentemente a replicar o modelo ITI, que nem sempre funcionou da melhor forma. Um modelo de 
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funcionamento sem estas estruturas, semelhante a outras medidas de apoio ao investimento, poderá 
ser mais eficaz. 

 

Por último, a equipa de avaliação concorda integralmente com a atribuição preferencial de apoios de 
carácter forfetário, o que não só simplifica muito toda a tramitação relacionada com estes apoios e 
encurta o seu prazo, como reforça o nosso comentário relativo à dispensabilidade das ELA. 

Caso este mecanismo de ajuda não seja aplicado, concordamos igualmente com o nível de apoio 
proposto (85%), uma vez que é sempre importante a existência de uma corresponsabilização do 
beneficiário em todos os apoios ao investimento. 

 

d. Coerência 

Relativamente à coerência externa, considera-se que a ação 7.11 terá poucos contributos, e 
essencialmente de carácter indireto, para os objetivos da Estratégia Europa 2020 e para os objetivos 
do QEC. 

Quanto à coerência interna, esta ação contribuirá principalmente para o Objetivo Estratégico 2 do 
PDR, particularmente quanto à proteção e promoção da biodiversidade e quanto à proteção dos 
recursos naturais. Contribuirá igualmente para a Prioridade 4 do FEADER “Restaurar, preservar e 
melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura”, nomeadamente para o domínio 4.a) 
“Restauração, preservação e reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas 
zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas, e nos sistemas agrários 
de elevado valor natural, bem como do estado das paisagens europeias”. 

Destaque-se ainda a sua relação de complementaridade com as ações 7.3 e 7.6, bem como de forma 
genérica com várias ações das medidas 7 e 8 do PDR. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Acção 7.11 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 3 

 

Esta ação terá alguma relevância, pela adequação dos seus objetivos, não sendo a sua utilidade, 
eficácia e eficiência significativas, já que deverá ter uma reduzida abrangência. Contudo, os seus 
efeitos deverão ter alguma sustentabilidade. 
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ACÇÃO 8.1 Silvicultura Sustentável 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 21º a 26º 

Código de medidas (CE): 8.1 a 8.6 

 

a. Histórico 

A ação 8.1 do PDR vem congregar um conjunto de apoios que no PRODER estavam dispersos em 
diversas ações e sub-ações incluídas nas medidas 1.3 “Promoção da Competitividade Florestal” e 2.3 
“Gestão do Espaço Florestal e Agro-florestal” e cuja execução se detalha no quadro seguinte. 

 

 

No PRODER o conjunto das medidas florestais ficou marcado por grandes dificuldades de execução 
na sua fase inicial, quer pela forma de operacionalização das medidas, quer pela própria natureza 
dos investimentos florestais. 

Esta situação levou inevitavelmente a uma redução significativa da sua dotação, que passou de cerca 
de 441 M€ (para o conjunto das medidas 1.3 e 2.3) para cerca de 278 M€ (redução de 37%). Para as 
ações correspondentes à ação 8.1 do PDR (1.3.1, 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3), a redução da dotação foi de 
32% (de 335 M€ para 229 M€). 

Esta alteração na dotação das medidas florestais levou a que estas medidas alcançassem taxas de 
compromisso elevadas (cerca de 134% para as ações em causa), mantendo contudo níveis de 
execução geralmente baixos (médias de 59%), muito inferiores à média do PRODER, com particular 
destaque, pela negativa, para a execução da ação 2.3.2, onde se inclui o apoio aos investimentos em 
florestação. 

A ação 1.3.1 “Melhoria produtiva dos povoamentos” teve um total de 1.204 candidaturas aprovadas, 
das quais 5 relativas a viveiros florestais. Apenas 9 projetos foram apresentados por entidades 
públicas (0,75%). 90% estão em zonas desfavorecidas. 

Estes projetos localizaram-se principalmente no Alentejo (56% dos projetos e 62% da despesa 
pública), bem como em LVT (22% e 25%). A área apoiada foi de 172.088 ha (apenas 36% da meta de 
476.250 ha), sendo que a maior parte desta área (65%) não tem identificada a espécie beneficiada. 
Na área remanescente predomina o sobreiro (16%), o pinheiro manso (12%) e o eucalipto (4%). 

A ação 2.3.1 “Minimização de riscos” incluía duas sub-ações: 2.3.1.1 “Defesa da floresta contra 
incêndios” e 2.3.1.2 “Minimização de riscos bióticos após incêndios”. 

A sub-ação 2.3.1.1 teve um total de 480 projetos aprovados, correspondentes a um investimento 
aprovado de 55,5 M€ e uma despesa pública de 44,9 M€ (taxa média de apoio de 81%), localizados 
maioritariamente na região Centro (59% dos projetos, 58% do investimento e 61% da despesa 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.3.1 Melhoria produtiva dos povoamentos 1.204 153,90 73,37 44,19 48% 115% 69%

Ação 2.3.1 Minimização dos riscos 487 56,37 45,43 21,01 81% 125% 58%

Ação 2.3.2 Ordenamento e recuperação dos povoamentos 686 79,37 61,55 17,91 78% 89% 26%

Ação 2.3.3 Valorização ambiental dos espaços florestais 1.318 181,88 126,94 51,81 70% 214% 88%

TOTAL 3.695 471,51 307,29 134,91 - - -
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pública). 56% foram promovidos por organismos da administração local, embora 48% do 
investimento tenha sido da responsabilidade das ZIFs. O investimento concentrou-se essencialmente 
em mosaicos de parcelas de gestão de combustíveis (48%) e em rede primária de faixas de gestão de 
combustível (38%). 

A sub-ação 2.3.1.2 teve apenas 4 projetos, com um investimento de 346.000 € e uma despesa pública 
de 266.000 € (média de apoio de 77%), localizados no Norte (2 projetos, 41% do investimento e 48% 
da despesa pública), Centro (1, 31% e 28%) e Alentejo (1, 28% e 24%). Foram promovidos por 
entidades da administração local (2 projetos) e entidades gestoras de baldios (também 2 projetos), 
sendo todos os projetos destinados ao controlo de invasoras lenhosas. 

A área total apoiada pela ação 2.3.1 foi de 57.720 ha, quase exclusivamente na construção de 
infraestruturas para prevenção de incêndios (apenas 78 ha beneficiaram de intervenções para 
prevenção de outras catástrofes naturais). 

A ação 2.3.2 compreende duas sub-ações: a sub-ação 2.3.2.1 – “Recuperação do potencial produtivo” 
e a sub-ação 2.3.2.2 – “Instalação de sistemas florestais e agroflorestais”. 

A sub-ação 2.3.2.1 teve um total de 207 projetos aprovados, com um investimento de 31,8 M€ e uma 
despesa pública de 17,9 M€ (média de apoio de 56%). Teve especial importância nas regiões Centro 
(39% dos projetos, 32% do investimento e 28% da despesa pública), Algarve (13%, 33% e 27%) e 
Norte (24%, 15% e 18%). Os projetos foram promovidos essencialmente por quatro tipos de 
entidades – produtores florestais (28%), gestoras de ZIFs (25%), administração local (24%) e gestoras 
de baldios (21%), sendo os primeiros os responsáveis pela maior fatia de investimento (35%). Cerca 
de metade do investimento (51% do investimento e 52% dos projetos) referiu-se a estabilização de 
emergência após incêndio, sendo o remanescente reabilitação de habitats florestais e de 
povoamentos, bem como reflorestação. Os 12.698 ha beneficiados localizam-se essencialmente na 
região Norte (42%), com os restantes repartidos pelas outras regiões, predominando as áreas de 
sobreiro (29%), pinheiro bravo (26%), pinheiro manso (7%) e carvalho negral (6%). 

A sub-ação 2.3.2.2 apoiou 483 projetos, correspondendo a 21,3 M€ de investimento e a 42,7 M€ de 
despesa pública aprovada, dos quais 17,4 M€ de apoio ao investimento (taxa de apoio média de 
81,7%) e 25,2 M€ de prémios de manutenção e perda de rendimento. Os projetos concentraram-se 
essencialmente no Alentejo (42% dos projetos, 51% do investimento e 57% da despesa pública), 
Norte (23%, 20% e 13%) e Centro (17%, 21% e 21%). A maioria dos projetos foi referente a florestação 
de terras agrícolas (72%, com 65% do investimento), seguindo-se a florestação de espaços florestais 
(18% e 29%), tendo a florestação de terras agrícolas abandonadas e a instalação de sistemas agro-
florestais muito pouco significado. A grande maioria dos projetos foram promovidos por produtores 
florestais (91%, com 84% do investimento), sendo que nos 13.857 ha apoiados predominou o 
sobreiro (44% desta área), o pinheiro manso (25%) e o pinheiro bravo (12%). 

A ação 2.3.3 inclui três sub-ações: 2.3.3.1 “Promoção do valor ambiental dos espaços florestais”; 
2.3.3.2 “Reconversão de povoamentos com fins ambientais” e 2.3.3.3 “Proteção contra agentes 
bióticos nocivos”. 

A sub-ação 2.3.3.1 teve um total de 530 projetos apoiados, com um investimento de 28,5 M€ e uma 
despesa pública de 19,4 M€ (taxa de apoio média de 68%), localizados maioritariamente na região 
Centro (72% dos projetos 75% do investimento e 76% da despesa pública); destaque-se contudo a 
região do Algarve que, com apenas 8 projetos e 1,4% do investimento aprovado, foi responsável por 
62% dos 24.461 ha abrangidos por esta sub-ação. O investimento concentrou-se essencialmente em 
galerias ripícolas (88% dos projetos e 84% do investimento). Tendo sido promovido maioritariamente 
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por organismos da administração local (65% dos projetos e 64% do investimento) e por produtores 
florestais (26% e 21%). 

A sub-ação 2.3.3.2 teve apenas 22 projetos, aos quais correspondeu um investimento de 3,4 M€ e 
um apoio público de 2 M€ (57% de apoio médio), tendo abrangido uma área de 1.796 ha. A sua 
intervenção localizou-se predominantemente no Alentejo (45% dos projetos, 59% do investimento, 
58% da despesa pública e 77% da área abrangida) e LVT (33%, 34%, 30% e 16%, respetivamente), 
sendo os promotores essencialmente os produtores florestais (77% dos projetos e 72% do 
investimento). 

Por último, a sub-ação 2.3.3.3 apoiou 763 projetos, com um investimento de 149,8 M€ e uma despesa 
pública de 100,6 M€ (apoio médio de 67%), apoiando uma área total de 204.871 ha. Concentrou-se 
no Alentejo (75% dos projetos, 67% do investimento, 64% da despesa pública e 51% da área 
abrangida), LVT (15%, 15%, 17% e 38%) e Centro (6%, 15%, 17% e 10%). A maioria do investimento 
centrou-se na recuperação de montados em declínio (83% do investimento, dos quais 55% em 
montados de sobro, 12% em montados de azinho e 16% em montados mistos) e no controlo do 
nemátodo da madeira do pinheiro (14%). Mais uma vez foram os produtores florestais os promotores 
da grande maioria dos projetos (89% dos projetos e 78% do investimento). 

 

b. Inputs / Outputs 

A ação 8.1 do PDR terá uma dotação global de FEADER de 300 M€ que se deverá traduzir numa 
despesa pública total de cerca de 355 M€, com a seguinte afetação por tipologia de operação: 

 
* estimativa da equipa de avaliação 

Apesar da grande dificuldade de uma correspondência correta entre as tipologias de apoio das 
operações do PDR e as ações e sub-ações do PRODER e a respetiva dotação, uma análise (mesmos 
que pouco rigorosa) por tipologia de operação permite as seguintes observações: 

 O conjunto das Operações 1 (florestação) e 2 (instalação de sistemas agro-florestais) terá 
uma dotação de cerca de 140 M€ no PDR, quando no PRODER a correspondente sub-ação 
2322 apenas aprovou projetos num montante de apoio de 43 M€; mesmo admitindo um 
aumento do nível de procura devido à redução do limiar de acesso de 5 ha para 0,5 ha, estas 
tipologias de operação aparentam estar sobre-dimensionadas; 

 Pelo contrário, as Operações 3 e 4 terão uma dotação de 72 M€, quando as sub-ações 
equivalente no PRODER (2311, 2312, 2321 e 2333) totalizaram cerca de 164 M€ de projetos 
aprovados; mesmo considerando que os investimentos em rede primária e secundária de 
gestão de combustível deixam de ser apoiados, as tipologias de Operação parecem ficar com 
uma dotação substancialmente reduzida; 

 No caso da Operação 5, verifica-se novamente um acréscimo muito significativo face ao 
PRODER, onde as sub-ações 2331 e 2332 totalizaram um apoio de 21 M€; os 72 M€ agora 
propostos estarão certamente sobre-estimados, mesmo passando a incluir os investimentos 
em explorações abaixo de 0,5 ha; 

Tipologia
FEADER

(M€)

Despesa 

Pública* (M€)

Operação 1 60,0 69,9

Operação 2 60,0 69,9

Operação 3 e 4 60,0 71,8

Operação 5 60,0 71,8

Operação 6 60,0 71,8

Total 300,0 355,1
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 A Operação 6, com uma dotação de 72 M€ mantém o nível orçamental da ação 131 do 
PRODER (73 M€), o que nos parece estar bastante sub-dimensionado face às necessidades 
de rearborização e de novas arborizações que um crescimento sustentável da produção de 
material lenhoso exigirá nos próximos anos. 

Na sua globalidade, as diversas operações da ação 8.1 terão uma dotação estimada de 355 M€, 
ligeiramente superior aos 301 M€ das ações e sub-ações equivalente no PRODER. 

 

c. Formulação 

A ação 8.1 merece alguns comentários da equipa de avaliação, quer quanto à forma como foi 
desenhada, quer quanto a cada uma das suas tipologias de operação. 

No que respeita ao desenho da ação, entende-se como muito positivo o facto de ser terem feito 
coincidir as tipologias de operação (1 a 6) a cada um dos artigos do Reg. 1305/2013 relativos ao apoio 
florestal (22º a 26º), com exceção do artigo 24º repartido pelas Operações 3 e 4. Esta abordagem 
facilita a gestão em termos de reporte à Comissão Europeia. 

Contudo, entende-se que este desenho, com 6 tipologias numa mesma ação, não traz qualquer 
benefício em termos de gestão ou de afetação/reafectação orçamental e, pelo contrário, dificulta 
muito a compreensão da medida por parte dos seus beneficiários. 

Considera-se que a desvantagem que poderia resultar da necessidade de apresentar várias 
candidaturas quando um mesmo beneficiário pretende recorrer a diversos tipos de intervenção 
poderá ser facilmente ultrapassada em termos operacionais, com a possibilidade de apresentação 
de várias candidaturas simultâneas num mesmo formulário. Aliás, solução idêntica foi proposta para 
candidaturas simultâneas às ações 3.1 (instalação de jovens agricultores), 3.2 (investimentos na 
exploração agrícola) e 3.3 (transformação e comercialização de produtos agrícolas). A previsível 
possibilidade de apresentação de candidaturas em contínuo torna esta opção uma possibilidade 
resolúvel em termos operacionais. 

Entende-se assim que se poderia, sem qualquer prejuízo para a administração e com grande 
vantagem em termos de clareza para os beneficiários, transformar cada uma das tipologias de 
operação numa ação independente. 

Por outro lado, considera-se que a tipologia de operação 6, quer por estar assente no artigo 26º 
(Investimentos em tecnologias florestais e na transformação, mobilização e comercialização de 
produtos florestais), quer por ter um carácter de valorização económica das florestas, quer ainda por 
incluir apoios à diversificação da produção florestal (apicultura, produção de cogumelos silvestres), 
estaria mais adequadamente enquadrada como uma ação da Medida 4 (Valorização dos recursos 
florestais). 

Propõe-se assim uma Medida 8 com 6 ações (uma para cada um dos tipo de operação 1 a 5 e uma 
para a atual ação 8.2) e o enquadramento do tipo de operação 6 como uma ação da Medida 4. 

As operações 1 e 2 referem-se à florestação de terras agrícolas e não agrícolas e à instalação de 
sistemas agro-florestais, respetivamente. Relativamente aos apoios existentes no PRODER há 
algumas alterações importantes que importa referir. 

As taxas de apoio são relativamente semelhantes ao PRODER para a florestação (passa de 60-80% 
para 85%), subindo significativamente (de 50% para 80%) na instalação de sistemas agro-florestais. 
Tendo em conta a necessidade de incentivar este tipo de investimentos concorda-se com esta opção. 
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A atribuição de prémios sofreu uma alteração substancial. No PRODER existia um prémio à 
manutenção, por 5 anos, para os dois tipos de florestação, e um prémio por perda de rendimento, 
apenas para a florestação de terras agrícolas, de 10 a 15 anos. 

Propõe-se no PDR que o prémio à manutenção passe a ter uma duração máxima de 10 anos, o que 
constitui um aumento importante e uma uniformização entre os dois tipos de investimento, sendo 
este prémio de 150 €/ha para folhosas (no PRODER era 160 €/ha) e 100 €/ha para resinosas (igual ao 
PRODER). É ainda concedido um prémio à perda de rendimento, sendo referido o prazo de 10 anos. 
Contudo, o regulamento comunitário (n.º 1 do art.º 22) permite a concessão de prémios por 12 anos, 
pelo que se poderia considerar este prazo para a atribuição do prémio por perda de rendimento, de 
forma a minimizar a redução face ao PRODER, que constitui uma redução da atratividade do apoio e, 
consequentemente, do incentivo à florestação, particularmente em culturas de longa rotação, como 
o caso do montado de sobro. Para esta espécie, considera-se ainda necessário aumentar o prémio 
para, pelo menos, 200 a 300 €/ha, conforme a região. 

O valor do prémio à perda de rendimento, para agricultores sem direitos de pagamento base, é 
ligeiramente aumentado (10 a 30 €/ha) para as classes de área até 50 ha, sendo reduzido em 30 €/ha 
acima de 50 ha. É introduzida uma diferenciação no valor do prémio para os agricultores com direitos 
de pagamento base, que é de 20% a 30% até 50 ha e de 80% acima de 50 ha. Esta diferenciação não 
tem em conta o valor do pagamento base de que o agricultor dispõe. 

Relativamente à instalação de sistemas agro-florestais, não existia no PRODER qualquer prémio, 
passando agora a ser atribuído um prémio à manutenção, por 5 anos, de 150 €/ha, independente da 
instalação ser com espécies folhosas ou outras. 

Ainda relativamente aos apoios, recomenda-se a utilização de ajudas de carácter forfetário, dada a 
homogeneidade dos investimentos a realizar. 

No que respeita às condições de acesso, questiona-se a redução da área mínima de investimento de 
5 ha (no PRODER) para 0,5 ha, bem como a inexistência de referência a investimento mínimo elegível. 
Qualquer uma das abordagens pode levar a uma pulverização dos apoios, em muitos projetos de 
muito pequena dimensão, em detrimento de projetos de maior dimensão, com maior capacidade de 
gerar efeitos sustentáveis. Esta opção tem ainda o inconveniente de dificultar o trabalho da 
administração. 

A inclusão do PROF, na sua versão atual, como uma das condições de acesso aos apoios do PDR 2014-
2020, constitui uma restrição significativa à evolução futura da produção de madeira de eucalipto. 
Os PROF foram concebidos segundo uma ótica predominantemente de conservação, sem perspetiva 
económica e, portanto, com um impacto muito negativo sobre um uso produtivo dos solos florestais 
suscetível de rentabilizar potenciais investimentos na floresta pertencente a proprietários privados 
(98% da floresta nacional). A produção de bens silvícolas em geral e de material lenhoso em particular 
de forma economicamente viável, ambientalmente sustentável territorialmente equilibrada, que 
está subjacente à estratégia proposta para o PDR 2014-2020, não nos parece, portanto, compatível 
com a manutenção da atual versão dos PROF. 

Na identificação dos beneficiários, é feita referência a “detentores” de terras agrícolas e não 
agrícolas, não especificando se, como acontece no PRODER, são elegíveis OPFs, ZIFs, entidades 
gestoras. 

No que respeita às despesas elegíveis, é expressamente afastada a possibilidade de apoio à 
florestação com espécies de crescimento rápido, em revoluções inferiores a 20 anos. A equipa de 
avaliação compreende esta abordagem, considerando contudo que poderiam existir mecanismos 
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que permitissem identificar as situações em que a instalação destas espécies seja a melhor opção em 
termos de florestação, concedendo nestes casos um apoio inferior ao atribuído a outras espécies. 

Por último, o PRODER incluía apoio à instalação de pastagens biodiversas em sistemas agro-florestais, 
o que não está incluído na atual formulação da operação 2. 

As operações 3 e 4, “prevenção da floresta contra agentes bióticos e abióticos e acontecimentos 
catastróficos” e “restabelecimento da floresta afetada por agentes bióticos e abióticos e por 
acontecimentos catastróficos” são ainda subdivididas em apoios a) às explorações florestais e agro-
florestais e b) a intervenções com escala territorial. Estas alíneas são ainda subdivididas, para cada 
caso, em riscos bióticos e abióticos. 

Nas intervenções em explorações florestais e agro-florestais [3.a) e 4.a)] é definida uma área mínima 
de acesso de 0,5 ha, o que se entende como muito reduzido. Pelo contrário, não é identificada a área 
mínima nas operações com escala territorial [3.b) e 4.b)], entendendo-se que esta deve ser definida 
de modo a possibilitar intervenções eficientes e sustentáveis. 

No caso das intervenções com escala territorial para prevenção de riscos [3.b)] deverá ser possível o 
recurso a Editais para facilitar a intervenção de entidades pública em áreas de reduzida dimensão e 
grande número de proprietários. 

Os níveis de apoio são globalmente semelhantes aos utilizados nas medidas equivalentes do PRODER. 

A operação 5, relativa à “melhoria da resiliência e do valor ambiental das florestas”, também mantém 
a área mínima de acesso de 0,5 ha para investimentos em explorações florestais e agro-florestais 
[alínea a)] e não define área mínima para intervenções de escala territorial [alínea b)], pelo que se 
reforçam os comentários efetuados relativamente às operações 3 e 4. 

Não é claro se a operação 5 inclui o apoio a galerias ripícolas, uma vertente de investimento que se 
revelou importante e bem sucedida no âmbito do PRODER, que não é referida na listagem dos 
investimentos elegíveis, mas é mencionada nas informações específicas da ação (identificação do 
tipo de investimentos elegíveis). 

A operação 6 refere-se a investimentos na “melhoria do valor económico das florestas”. Como 
referido, entende-se que este tipo de apoios seria mais coerentemente enquadrado na Medida 4 
“Valorização dos recursos florestais”, incluída na Área 2 “Competitividade e Organização da 
Produção”. A Medida 4 passaria assim a contar com esta ação e com uma ação de apoio à 
Modernização e capacitação das empresas florestais (atual Medida 4). 

São aqui também relevantes os comentários já efetuados relativamente à área mínima de acesso 
(igualmente de 0,5 ha, quando no PRODER era de 5 ha) e à inexistência de investimento mínimo. 

O nível de apoio é ligeiramente inferior ao do PRODER nas regiões menos desenvolvidas, embora 
com um diferencial maior nas restantes regiões. Por outro lado, foi incluída uma majoração para 
Organizações Comerciais de Produtores Florestais (OCPF), não se compreendendo porque não são 
abrangidas pela mesma majoração outras entidades como OPFs ou entidades gestoras de ZIFs. 

Na descrição desta Operação é referida explicitamente a possibilidade de apoio à recuperação de 
povoamentos em sub-produção através da sua relocalização para áreas em que as mesmas espécies 
estejam bem adaptadas. Consideramos que esta possibilidade é muito interessante, particularmente 
no fomento do aumento de produtividade e adaptabilidade das espécies de rotação curta. 

Ainda na Operação 6, uma referência ao apoio a viveiros de plantas. O PDR prevê apenas a 
elegibilidade da produção de plantas para utilização na própria exploração, enquanto que a ação 131 
do PRODER apoiava o investimento na modernização de viveiros florestais. Aparentemente este tipo 
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de empresas deixarão de ter o apoio de que até aqui beneficiavam. Por outro lado, é necessário 
assegurar a certificação de qualidade da produção de plantas para utilização própria. 

Por último, no que se refere aos limites máximos de apoio por beneficiário, este são uniformizados 
em 2,5 M€ por beneficiário para todas as tipologias de apoio, com exceção das Operações 3 e 4, nas 
quais as entidades públicas têm um limite de 5 M€. Estes montantes são, genericamente, idênticos 
aos do PRODER. 

 

d. Coerência 

Ao nível da coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 
8.1 do PDR deverá contribuir para: 

 Os objetivos da Estratégia Europa 2020 no que respeita à redução das emissões de gases com 
efeito de estufa e ao emprego; 

 Diversos dos objetivos do QEC, com particular destaque para a adaptação às alterações 
climáticas, ao meio ambiente e à competitividade das PME. 

Quanto à articulação com Programas Operacionais financiados por outros fundos, é fundamental 
assegurar as premissas expressas no Acordo de Parceria quanto ao apoio às redes primária e 
secundária de faixas de gestão de combustível. Este apoio é fundamental, sob pena destes 
importantes investimentos ficarem sem enquadramento, o que seria extremamente prejudicial para 
a floresta nacional. 

Quanto à coerência interna, destaque-se igualmente o contributo desta ação para as prioridades do 
Desenvolvimento Rural, particularmente para as Prioridades 2 (Reforçar a viabilidade das 
explorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e 
incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas), 4 (Restaurar, 
preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura) e 5 (Promover a utilização 
eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono e resistente 
às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal) e, de forma mais indireta, a 
prioridade 6. 

Realça-se igualmente o seu contributo para os Objetivos Estratégicos do PDR 1 “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agro-florestal e Rentabilidade Económica da Agricultura” e 2 “Promoção de 
uma Gestão Eficiente e Proteção dos Recursos”. 

Quanto à coerência com outras medidas do PDR, é especialmente relevante a articulação com os 
restantes apoios ao sector florestal, nomeadamente a Medida 4 e a ação 8.1. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Medida 8.1 poderá ter 
durante o período de programação: 
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Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 4 

 

Esta é uma das ações mais relevantes do PDR, pelo apoio transversal e polivalente ao sector florestal, 
enquadrando um grande número de tipologias de apoio. A sua utilidade, abrangência e eficácia 
dependerá da capacidade de fazer chegar estes apoios à floresta, o que depende também da sua fácil 
compreensão pelos potenciais beneficiários. O tipo de investimentos apoiados deverá garantir uma 
elevada sustentabilidade dos efeitos dos apoios. 
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ACÇÃO 8.2 Gestão de recursos cinegéticos e aquícolas 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 25º e 35-6º 

Código de medidas (CE): 8.5 

 

a. Histórico 

Os projetos apoiados pela ação 8.2 do PDR, na gestão de recursos cinegéticos e de recursos 
dulçaquícolas, estavam no PRODER abrangidos pela ação 1.3.2 “Gestão multifuncional”, que incluía 
também o apoio a projetos em apicultura e outras atividades ligadas à floresta (produção de 
cogumelos silvestres, frutos silvestres, plantas aromáticas, medicinais e condimentares). 

A ação 1.3.2 do PRODER iniciou-se com uma dotação de despesa pública de 26,5 M€ que foi 
posteriormente reduzida para 8,2 M€. Foram aprovadas 143 candidaturas, a que correspondeu um 
investimento de 8,55 M€ e uma despesa pública de 4,1 M€. Os seus níveis de compromisso (50%) e 
execução (31%) são ainda muito reduzidos face à média do PRODER, mesmo com a referida redução 
orçamental, o que denota uma grande dificuldade em atingir os objetivos inicialmente propostos. 

 

 

 

A principal atividade apoiada foi a gestão cinegética, com 88% dos projetos aprovados, 80% do 
investimento e 79% da despesa pública. Os projetos de gestão de pesca em águas interiores 
representaram apenas 3% dos projetos (5 projetos, dos quais 2 integrados com a atividade 
cinegética) e 5% do investimento e da despesa pública. Nas restantes tipologias de apoio, destaca-se 
a apicultura e a produção de cogumelos silvestres que, no seu conjunto, corresponderam a 10% dos 
projetos e 12% do investimento e do apoio aprovado. 

Assim, naturalmente que os principais beneficiários foram as entidades gestoras de zonas de caça, 
que repartiram 88% dos projetos, com predominância para as entidades gestoras de zonas de caça 
associativa (43%) e turística (40%), com apenas 6% para as entidades gestoras de zonas de caça 
municipal. Nos restantes projetos, destacam-se os produtores florestais, com 10% dos projetos 
(apiculturas, cogumelos e frutos silvestres). 

Refira-se que, apesar do equilíbrio no número de projetos entre as zonas de caça associativas e 
turísticas, estas últimas foram responsáveis por 61% do investimento da ação (média de 92.000 € por 
projeto), enquanto que as primeiras por apenas 14% (média de 20.000 €/projeto). 

Em termos de distribuição regional, a região do Algarve é a região com maior número de projetos 
(41%), embora com apenas 19% do investimento e 21% da despesa pública. O Alentejo, com 30% dos 
projetos, abarca 42% do investimento e do apoio público. Destaca-se ainda a região Centro, que 
compreendeu 14% dos projetos, 27% do investimento e 26% da despesa pública. Os projetos do 
Centro são assim os de maior dimensão (média de 117.000 €/projeto, face a média nacional de 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.3.2 143 8,55 4,12 2,57 48% 50% 31%

TOTAL 143 8,55 4,12 2,57 48% 50% 31%
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60.000 €/projeto), sendo os do Algarve os que têm maior nível de apoio médio (53%, face a média 
de 48%). 

Refira-se, por último, que esta ação apresentou um nível de reprovação de candidaturas elevado, 
tendo sido reprovadas cerca de 33% das candidaturas e 42% do investimento apresentados. 

 

b. Inputs / Outputs 

Esta ação prevê uma dotação FEADER de 20 M€ que deverá significar uma despesa pública de cerca 
de 24 M€, ou seja, cerca de 3 vezes mais que a dotação prevista na ação 1.3.2 do PRODER (após 
revisão) e 6 vezes mais que a dotação para apoio aprovada neste Programa. 

Tendo em conta que deixam de ser abrangidos nesta ação, face à ação 1.3.2 do PRODER, os 
investimentos em apicultura e outras atividades (que representaram 16% da despesa pública), esta 
proporção passa para 7 vezes ou para 4 vezes se utilizarmos a taxa de apoio de 80% prevista no PDR. 

Desta forma, e mesmo considerando que esta nova taxa de apoio poderá aumentar a procura desta 
ação, entende-se que ela está claramente sobre-dimensionada em termos de recursos financeiros. 

 

c. Formulação 

Como acima referido, a ação 8.2 do PDR é relativamente semelhante à ação 1.3.2 do PRODER, no 
que respeita aos apoios à gestão de recursos cinegéticos e à gestão de recursos dulçaquícolas, 
transferindo-se para outra ação (operação 5 da ação 8.1) o apoio à diversificação de atividades na 
floresta, onde se inclui a apicultura e a produção de cogumelos silvestres, frutos silvestres e plantas 
aromáticas, medicinais e condimentares. 

Há assim uma focalização da ação nas atividades com maior valor ambiental e de usufruto das 
florestas que foram também aquelas, particularmente no caso da gestão cinegética, onde se 
concentrou a maioria do investimento na ação 1.3.2 do PRODER. 

Manteve-se a tipologia de custos elegíveis e adequou-se a lista de potenciais beneficiários aos tipos 
de investimento a apoiar, concentrando-se assim o apoio nas entidades titulares ou gestoras de 
zonas de caça (turística, associativa, municipal ou nacional) e de pesca. Deixam assim de ser 
enquadrados projetos promovidos por outras entidades, como produtores florestais, OPFs, 
entidades gestoras de ZIFs e de baldios ou a administração pública. 

Por outro lado, optou-se por aumentar muito o nível de apoio que no PRODER era de 50% para zonas 
não desfavorecidas e de 60% para zonas desfavorecidas e que passa no PDR para 75%, sendo de 85% 
no caso de zonas de caça com RECOLINCE e de certificação da gestão sustentável da caça. Concorda-
se com este nível de apoio quer pelo carácter ambiental dos investimentos a apoiar, quer como forma 
de estimular a adesão a esta medida. 

O PRODER impunha ainda um investimento mínimo de 5.000 € e um máximo de apoio por 
beneficiário de 500.000 €, o primeiro dos quais não mencionado no PDR. Considera-se, como referido 
na análise da ação 8.1, que é importante a existência de um limite mínimo de investimento a apoiar, 
pelo que se sugere manter limiar de 5.000 €. 

 

Refira-se ainda que os elementos de carácter operacional da medida não fazem qualquer referência 
ao objetivo, enunciado na sua descrição, de ordenamento de espaços florestais através de 
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intervenções com escala territorial relevante, nomeadamente em áreas da Rede Natura 2000 e Áreas 
Protegidas. Importa definir o que é entendido como “escala territorial relevante” e se os projetos 
que não cumpram este critério serão ou não elegíveis. 

 

d. Coerência 

Ao nível da coerência externa, e de acordo com as análises efetuadas no respetivo capítulo, a ação 
8.2 do PDR deverá contribuir de uma forma reduzida e indireta para os objetivos da Estratégia Europa 
2020 e do QEC, não se prevendo nenhuma articulação particular com Programas Operacionais 
financiados por outros fundos. 

Quanto à coerência interna, destaque-se igualmente o contributo desta ação essencialmente para a 
prioridade 4 do Desenvolvimento Rural “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à 
agricultura e à silvicultura”. 

Para os Objetivos Estratégicos do PDR, a contribuição desta ação também não será de grande 
relevância, destacando-se essencialmente o contributo para proteção dos recursos e promoção da 
biodiversidade, bem como para a diversificação das atividades económicas. 

Quanto à coerência com outras medidas do PDR, é especialmente relevante a articulação com os 
restantes apoios ao sector florestal e ambiental, nomeadamente enquadrados nas Medidas 7 e 8, 
particularmente com a operação 1 da ação 7.10, no que se refere ao apoio ao lince ibérico. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Medida 8.1 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 3 

Utilidade 2 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 3 

Eficácia 3 

Abrangência 2 

 

Esta ação tem alguma relevância na criação de elementos de atratividade na floresta, podendo os 
seus efeitos ter alguma sustentabilidade. Poderá ter alguma eficácia e eficiência se consumir recursos 
ao nível do que tem acontecido no PRODER, embora a sua abrangência e utilidade devam, em termos 
gerais, ser diminutas. 
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MEDIDA 9 Manutenção da atividade agrícola em zonas desfavorecidas 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 31º e 32º 

Código de medidas (CE): 13.1, 13.2, 13.3 

 

a. Histórico 

A Medida 9 do PDR vem substituir a Medida 2.1 “Manutenção da atividade agrícola em zonas 
desfavorecidas” do PRODER, sendo que esta tinha duas ações que apoiavam agricultores fora e 
dentro da Rede Natura (2.1.1 e 2.1.2 respetivamente). 

Estas ações corresponderam, até final de 2013, a 688.641 candidaturas e a uma despesa pública de 
758 M€, que praticamente esgotou a sua dotação de 764,4 M€ (aumentada face à dotação inicial de 
749,3 M€). 

 

 

Entre 2007 e 2012, foram apresentadas um total de cerca de 660.000 candidaturas (média anual de 
110.000), sem oscilações anuais significativas (mínimo de 106.000 e máximo de 113.600). A área 
candidata foi em média de 778.500 ha, com uma ligeira tendência de crescimento, atingindo um 
máximo de 824.000 ha em 2012. A estas candidaturas corresponde um valor médio anual candidato 
de 109 M€. 

Estas candidaturas estão essencialmente fora da Rede Natura 2000, quer em zonas de montanha 
(72% das candidaturas, 53% da área e 73% do montante), quer noutras zonas (14% das candidaturas, 
28% da área e 11% do montante). Na Rede Natura 2000 estão os restantes 14% das candidaturas, 
18% da área e 17% do valor candidato, repartidos por zonas de montanha e outras zonas, dentro e 
fora de ITI. 

Os apoios médios são de 140 €/ha e de 992 €/candidatura, embora com variações importantes em 
função da zona abrangida. Assim, os maiores níveis de apoio médio por candidatura estão nas zonas 
de montanha, que fora da Rede Natura (191 €/ha), quer dentro (186 €/ha), tendo as outras zonas 
apoios médios de cerca de 54 €/ha. Os apoios médios por candidatura são mais homogéneos, 
variando entre 1.257 € nas zonas de montanha na Rede Natura e 773 € nas outras zonas, forma da 
Rede Natura. 

O total de ajudas pagas (entre 2007 e 2012) foi de cerca de 647 M€, essencialmente nas regiões Norte 
(63%), Centro (23%) e Alentejo (11%) e com muito pouca expressão no Algarve (3%) e LVT (0,5%). 

No Norte os apoios são dados exclusivamente a zonas de montanha (dos quais 13% em Rede Natura 
2000), predominando também estas zonas no Centro (87%) e Algarve (99%). Pelo contrário, no 
Alentejo (96%) e LVT (92%) predominam os apoios às outras zonas desfavorecidas. 

 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 2.1.1 Manutenção da actividade agrícola fora da Rede Natura 596.392 640,27 640,27 640,27 100% 99% 99%

Ação 2.1.2 Manutenção da actividade agrícola em Rede Natura 92.249 118,18 118,18 118,18 100% 100% 100%

TOTAL 688.641 758,45 758,45 758,45 100% 99% 99%
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b. Inputs / Outputs 

A dotação FEADER da Medida 9 será de 730 M€, a que corresponderá, após compromissos PRODER 
e contribuição para a Assistência Técnica, um montante de despesa pública que se estima em cerca 
de 677 M€. Este montante corresponde a uma média anual de 113 M€, para os 6 anos entre 2015 e 
2020, já que o ano de 2014 deverá ser coberto pela dotação de 130 M€ prevista como transição. 

Esta média anual de 113 M€ corresponde assim a uma ligeiro acréscimo de 1% face à média anual 
do PRODER. 

Contudo, considerando que: 

 Os apoios PRODER contemplavam majorações para agricultores em Rede Natura 2000 
(excepto aqueles em ITI), que agora deixam de existir; 

 Os níveis de apoio por hectare serão alterados, conforme o quadro seguinte: 

 

 

Tendo em conta que a maior parte das candidaturas são de pequena dimensão, estima-se que, 
mantendo o número de candidaturas do PRODER, seria necessária uma dotação total para 6 anos de 
540 a 560 M€, o que, a confirmar-se (não dispomos de dados por classe de área que permitam 
cálculos rigorosos), significa que a dotação da Medida poderá estar significativamente 
sobredimensionada. 

 

c. Formulação 

A medida de apoio à manutenção da atividade agrícola em zonas desfavorecidas é uma das medidas 
mais antigas no quadro das políticas de desenvolvimento rural. Sendo uma medida de carácter anual 
com candidatura via Pedido Único, é uma das mais simples e desburocratizadas, bem como a mais 
abrangente em área e número de agricultores (cerca de 22% da SAU e 40% do número de explorações 
do Continente). Tem um efeito muito positivo como complemento do rendimento das pequenas 
explorações agrícolas localizadas em zonas desfavorecidas. 

Por estes fatores, é aconselhável que a medida seja desenhada com simplicidade e sem 
descontinuidades relevantes face a períodos de programação anteriores. 

Em traços gerais, entende-se que o PDR segue esta abordagem, não introduzindo alterações 
substanciais face ao PRODER. Contudo, importa fazer referência a algumas das mudanças efetuadas. 

Em primeiro lugar, não é apresentada uma delimitação das zonas com condicionantes naturais ou 
outras que permita avaliar da existência de alterações substanciais face às áreas atualmente 
abrangidas, o que tem naturais implicações quer para os beneficiários, quer para a orçamentação da 
própria medida. 

No mesmo sentido, não é feita qualquer referência à forma como será concedido o apoio degressivo 
aos atuais beneficiários que deixam de o ser por via da nova delimitação, como previsto no n.º 5 do 
art.º 31º do Reg. 1305/2013. 

Montanha Outras Montanha Outras Montanha Outras

0-3 320 160 260 130 -18,75% -18,75%

3-7,5 150 75 190 95 26,67% 26,67%

7,5-10 70 35 190 95 171,43% 171,43%

 10-30 70 35 60 25 -14,29% -28,57%

30-150 20 10 20 10 0,00% 0,00%

Classe de Área 

(ha)

PRODER PDR Diferença
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Em segundo lugar, foi decidido retirar desta medida o apoio aos agricultores em Rede Natura 2000, 
introduzindo-o numa ação própria (ação 7.3, operação 1), o que pode significar um acréscimo de 
complexidade para os beneficiários (ver análise da ação 7.3). 

Em terceiro lugar, foi suprimida regulamentarmente a obrigatoriedade de renovação do 
compromisso por 5 anos, passando a medida a ter carácter exclusivamente anual o que, se constitui 
uma simplificação para o beneficiário e para a administração, reduz necessariamente a 
sustentabilidade dos efeitos positivos da medida. 

Em quarto lugar, são mantidas as condições de acesso quanto à área mínima (1 ha) e quanto aos 
encabeçamentos máximos (2 a 3 CN/ha), mas passa a existir o compromisso de encabeçamento 
mínimo de 0,15 CN/ha de superfície forrageira, o que se entende como muito positivo no sentido de 
evitar o abandono completo das áreas apoiadas. 

Ainda nas condições de acesso, a dimensão económica máxima admitida passa de 40 UDE (margem 
bruta de 48.000 €) no PRODER para um VPP de 50.000 €, o que pode ter implicações em função do 
nível de apoios e custos específicos de cada atividade/exploração. 

Por último, uma referência à alteração dos níveis de apoio face ao PRODER. Como se pode verificar 
pela tabela anterior, verifica-se uma redução mais significativa dos apoios unitários na classe de área 
mais reduzida, onde se enquadram todos os beneficiários, existindo nas restantes classes aumentos 
ou reduções menores. Daqui resulta naturalmente uma redução do carácter degressivo da medida, 
penalizando mais as pequenas explorações do que as médias ou grandes, que poderão ter até 
aumentos de apoio por exploração. De facto, de acordo com os cálculos da equipa de avaliação, nas 
zonas de montanha as explorações até 7,5 ha veem reduzido o seu apoio global, sendo essa redução 
de 18,75% para as explorações até 3 ha. Todas as explorações com mais de 7,5 ha aumentam o seu 
apoio, num máximo de 16,6% para as explorações de 10 ha. 

Refira-se que a redução mais substancial na classe de 10 a 30 ha que ocorre nas outras regiões 
desfavorecidas penaliza mais fortemente estas explorações, uma vez que a sua área média é 
significativamente mais elevada que as restantes (cerca de 14,5 ha). 

A ficha de medida não dá qualquer explicação sobre a metodologia de cálculo do apoio, pelo que não 
nos podemos pronunciar sobre esta alteração. 

 

d. Coerência 

A Medida 9 contribuirá, no que se refere à coerência externa e de acordo com as análises efetuadas 
no respetivo capítulo, para os objetivos da Estratégia Europa 2020 relativos ao combate à pobreza e 
ao emprega e para os objetivos do QEC relativos aos mesmos aspetos, mas também à 
competitividades das PME e preservação do meio ambiente. 

Ainda na coerência externa, refira-se a complementaridade com os pagamentos do 1º Pilar, 
nomeadamente o pagamento base, o pagamento verde e o regime de ajudas à pequena agricultura. 

Quanto à coerência interna, destaca-se o contributo da Medida 9 para as Prioridades 4 “Restaurar, 
preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura” e 6 “Promover a inclusão 
social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico das zonas rurais” do Desenvolvimento 
Rural, contribuindo de forma mais indireta para a Prioridade 2. 

A Medida contribuirá de forma importante para os Objetivos Estratégicos do PDR, nomeadamente o 
OE 3 “Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do Espaço Rural”, através dos 
seus objetivos operacionais 3.2 “Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura” e 3.3 
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“Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais”, e para o OE 2 “Promoção de uma Gestão Eficiente 
e Proteção dos Recursos”, especialmente o objetivo operacional 2.6 “Combate à desertificação”. 

No que se refere à coerência com outras medidas do PDR, o carácter transversal do apoio da Medida 
9 pode constituir um incentivo ao recurso a outras medidas, como as relativas ao investimento, 
nomeadamente pequenos investimentos agrícolas, aconselhamento, e medidas agro-ambientais. O 
apoio MZD constituiu igualmente, juntamente com o pagamento base do 1º Pilar, uma ferramenta 
de suporte ao rendimento, podendo ser encarado como um mecanismo de gestão de risco. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Medida 9 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 3 

Eficácia 4 

Abrangência 5 

 

Esta é uma das medidas mais relevantes do PDR, nomeadamente pela sua muito significativa 
abrangência (como referido, cerca de 22% da SAU e 40% das explorações do Continente), sendo de 
extrema utilidade, particularmente para as pequenas explorações, onde, contudo, será reduzido o 
apoio médio. 

A medida deverá apresentar grande eficácia como contributo para a manutenção da atividade 
agrícola, embora a sua eficiência seja menor que no PRODER (tendo em conta a dotação que lhe está 
afeta). Também a sustentabilidade dos seus efeitos será reduzida, face à inexistência de um 
compromisso plurianual. 
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MEDIDA 10 LEADER 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 42º, 43º e 44º 

Regulamento (CE) N.º 1303/2013: Artigos 32º, 33º, 34º e 35º 

Código de medidas (CE): Vários 

 

a. Histórico 

A abordagem LEADER no período 2007-2013 teve um peso importante (10%) no total do PRODER. 
Esta abordagem centrou-se em medidas de apoio ao desenvolvimento dos meios rurais, na maioria 
dos casos sem uma ligação ao sector agrícola. 

Para além das medidas dirigidas aos próprios GAL, relativas ao apoio a atividades de cooperação 
(medida 3.4) e ao seu funcionamento (3.5), que concentraram cerca de 22% da sua dotação, o 
LEADER apoiou investimentos nas seguintes áreas: 

 Diversificação de atividades na exploração agrícola (ação 3.1.1); 

 Criação e desenvolvimento de microempresas (ação 3.1.2); 

 Desenvolvimento de atividades turísticas e de lazer (ação 3.1.3); 

 Conservação e valorização do património rural (ação 3.2.1); 

 Serviços básicos para a população rural (ação 3.2.2). 

A sua dotação global passou de 453 M€ no início do PRODER para um montante final de 429 M€, 
embora com acréscimos nas ações 3.1.3, 3.2.1 e 3.2.2. 

A 31 de Dezembro de 2013 o conjunto de ações da abordagem LEADER tinha um nível de 
compromisso relativamente elevado, embora a sua taxa de execução fosse ainda muito reduzida face 
à média do Programa. 

 

 

Até final de 2012, foram contratadas no âmbito da ação 3.1.1 (Diversificação de atividades na 
exploração agrícola) 255 candidaturas, com um investimento de 44,8 M€ e um apoio de 22,7 M€ 
(apoio médio de 51%). Estas candidaturas concentraram-se na região Norte, com 39% dos projetos, 
43% do investimento e 41% dos apoios públicos. Os restantes projetos repartiram-se uniformemente 
entre o Centro, LVT e Alentejo (18% a 19% cada), embora com maior peso financeiro no Alentejo 
(24% da despesa pública) e LVT (20%). 94% dos projetos foram promovidos por empresas agrícolas 
ou agricultores em nome individual. 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 3.1.1 Diversificação de atividades na exploração agrícola 387 65,12 32,91 16,28 51% 99% 49%

Ação 3.1.2 Criação e desenvolvimento de microempresas 1.380 174,72 90,79 54,58 52% 88% 53%

Ação 3.1.3 Desenvolvimento de atividades turísticas e de lazer 699 135,63 67,98 36,38 50% 97% 52%

Ação 3.2.1 Conservação e valorização do património rural 1.097 98,26 52,13 28,77 53% 87% 48%

Ação 3.2.2 Serviços básicos para a população rural 1.080 137,05 77,84 45,95 57% 117% 69%

Ação 3.4 Cooperação LEADER para o desenvolvimento 230 13,36 11,57 8,28 87% 97% 70%

Ação 3.5 Funcionamento, aquisição de competências e 
animação 94 74,78 74,77 52,78 100% 89% 63%

TOTAL 4.967 698,91 407,99 243,02 58% 95% 57%
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O sector do turismo foi o responsável pela maioria dos projetos. Assim, 58% dos projetos contratados 
e 75% do investimento e da despesa pública foram relativos a investimentos em agroturismo, 
complementados por cerca de 5% do investimento em casas de campo. Com alguma relevância, 
surgem também os investimentos em energias renováveis (13% dos projetos e 5% do investimento) 
e em serviços de recreação (5% e 4%). Por último, chame-se a atenção para o apoio a projetos de 
transformação de produtos agrícolas inferiores a 25.000 €, que representaram 7% do número de 
projetos, mas apenas 1% do investimento. 

A ação 3.1.2 (Criação e desenvolvimento de microempresas) teve um total de 854 projetos 
contratados, representando um investimento de 122 M€ e uma despesa pública de 64 M€ (apoio 
médio de 52%). Esta ação teve especial incidência nas regiões Centro (35% dos projetos, 33% do 
investimento e 32% do apoio) e Norte (30%, 30%, 30%). 97% dos projetos e do investimento foram 
promovidos por empresas (78% e 81% respetivamente) e empresários em nome individual (19% e 
16%). 

Os serviços de apoio às empresas (com 25% dos projetos, 23% do investimento e 23% dos apoios) e 
a restauração (22%, 26%, 26%) foram os sectores com maiores níveis de investimento, seguindo-se 
as indústrias transformadoras (15%, 16%, 17%) e o comércio (13%, 11%, 10%). Os investimentos em 
agro-indústrias e nas explorações agrícolas tiveram um peso muito reduzido nesta ação (apenas 5%, 
3% e 3%, respetivamente). 

A ação 3.1.3 (Desenvolvimento de atividades turísticas e de lazer) teve 462 candidaturas aprovadas 
até final de 2012, correspondentes a um investimento de 97 M€ e a um apoio de 49 M€ (média de 
apoio de 50%). Centrou-se também essencialmente no Norte (39% dos projetos, 39% do 
investimento e 38% dos apoios) e Centro (25%, 23%, 23%) e repartiu-se entre empresas (29%, 33%, 
34%), empresários em nome individual (26%, 24%, 23%) e outras entidades empresariais privadas 
(34%, 33%, 34%). 

A maior fatia do investimento incidiu em casas de campo, com 62% dos projetos, 64% do 
investimento e 63% do apoio público. Também relevantes os projetos de turismo de habitação (15%, 
16%, 16%) e de animação turística (10%, 7%, 7%). 

No âmbito da ação 3.2.1 (Conservação e valorização do património rural) foram contratados 697 
projetos, a que correspondeu um investimento de 68 M€ e um apoio de 36 M€ (taxa média de 53%), 
mais uma vez concentrados essencialmente no Norte (38% dos projetos, do investimento e do apoio) 
e no Centro (28% para todos os indicadores) e maioritariamente promovidos pela administração local 
(41%, 45%, 45%), associações e fundações privadas (22%, 21%, 21%) e pelo sector público (14%, 16%, 
16%). 

Estes projetos incidiram maioritariamente na recuperação do património rural construído (37% dos 
projetos e 36% do investimento), na preservação e recuperação de práticas e tradições culturais (25% 
e 19%) e na refuncionalização de edifícios de traça tradicional (24% e 30%). 

A ação 3.2.2 (Serviços básicos para a população rural) teve até final de 2012 um total de 717 projetos 
aprovados, com um investimento de 102 M€ e uma despesa pública de 57 M€ (média de apoio de 
56%). De novo, o Norte e o Centro foram os principais beneficiários da ação, com respetivamente 
30% e 36% dos projetos, 38% e 36% do investimento e 35% e 36% do apoio público. Tendo em conta 
a natureza dos apoios concedidos, os principais promotores destes projetos foram as IPSS, com 76% 
dos projetos e do investimento, seguindo-se as associações e fundações privadas com 13% dos 
projetos e 11% do investimento. 
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O apoio dispersou-se por várias tipologias de investimento, destacando-se o acompanhamento 
domiciliário a idosos e pessoas com deficiência, os serviços de animação cultural e recreativa de base 
local, os serviços de apoio à infância e os serviços itinerantes de apoio social que, no seu conjunto, 
contabilizaram 54% dos projetos, 49% do investimento e 50% dos apoios públicos. 

A Medida 3.4, relativa à cooperação LEADER desenvolveu-se em duas ações: 3.4.1 Cooperação 
Interterritorial e 3.4.2 Cooperação Transnacional. Foram aprovados 50 planos de cooperação, para 
um investimento de 857.000 € e um apoio de 757.000 € (apoio médio de 88%). A ação 3.4.2 
contabilizou 60% dos planos de cooperação e 71% do investimento e do apoio concedido. 

Ao abrigo destes planos de cooperação, foram aprovados na ação 3.4.1 138 projetos com um 
investimento de 8,4 M€ e um apoio de 7,1 M€ (apoio de cerca de 85%), essencialmente concentrados 
nas temáticas do turismo e promoção dos territórios (83% do investimento e do apoio público). 
Estiveram envolvidos 45 dos 47 GAL existentes no Continente. 

Na ação 3.4.2 foram aprovados 56 projetos, com um investimento de 4,1 M€ e um apoio de 3,7 M€ 
(média de 90%), repartidos entre qualificação, participação e cidadania (41% dos projetos e 36% do 
apoio), produtos locais (23% e 25%), turismo e promoção dos territórios (23% e 24%) e meio 
ambiente e recursos naturais (13% e 14%). Estiveram envolvidos nestes projetos 36 GAL. 

Por último, a medida 3.5, relativa ao apoio ao funcionamento dos GAL, aquisição de competências e 
animação, tem igualmente duas componentes: a componente 1 – “Funcionamento do GAL” e a 
componente 2 – “Aquisição de competências e animação”. Cada GAL viu aprovado um projeto em 
cada componente (47 projetos por componente), num total de 71 M€ de investimento (apoio a 
100%), dos quais 65% na componente 1. 

Em termos regionais, o investimento concentrou-se no Norte (34%) e Centro (29%), seguindo-se o 
Alentejo (19%), LVT (14%) e Algarve (6%). 

O PDR prevê ainda a intervenção do LEADER em áreas até agora não abrangidas por esta abordagem, 
mas que beneficiavam de apoio no PRODER – pequenos investimentos nas explorações agrícolas, 
pequenos investimentos na transformação e comercialização de produtos agrícolas e apoio aos 
regimes de qualidade e aos produtos locais. 

 

 

No âmbito dos pequenos investimentos nas explorações agrícolas (ação 1.1.2) foram aprovados até 
final de 2013 5.175 projetos com um investimento de 114 M€ e um apoio de 50 M€ (média de 44% 
de apoio), essencialmente nas regiões Norte (39% dos projetos e 38% do investimento), Centro (26% 
e 27%) e Alentejo (21% e 22%), dos quais cerca de 75% por produtores individuais, sendo o 
investimento médio em todas as regiões de 22.000 a 23.000 €. Estes investimentos incidem 
principalmente em equipamentos e máquinas agrícolas (68% do investimento), bem como em 
pequenas construções e pequenas plantações (10% cada). 

Destaque-se que 55% da SAU apoiada por esta ação destina-se à produção de bovinos de carne, 11% 
a cereais e 8% a vinha. 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

Ação 1.1.2 Investimentos de pequena dimensão 5.175 114,12 49,87 32,17 44% 103% 67%

Ação 1.4.1 Apoio aos regimes de qualidade 15.374 16,13 16,13 13,76 100% 102% 87%

Ação 1.4.2 Informação e promoção de produtos de qualidade 12 5,89 3,04 1,45 52% 89% 42%

TOTAL - - - - - - -
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A ação 1.4.1 destina-se ao apoio aos produtores que aderem a regimes de qualidade e até final de 
2013 apoiou 15.374 agricultores num montante de 16 M€ (apoio a 100%). Os dados relativos a 
Dezembro de 2012 mostram que dos pedidos de apoio aprovados até então, 49% estavam na região 
Norte, 20% no Alentejo, 16% no Centro, 11% em LVT e apenas 3% no Algarve e centravam-se 
maioritariamente nos regimes de produção integrada (63%), modo de produção biológico (15%) e 
regimes DOP (13%). 

 

A ação 1.4.2 apoia projetos de promoção e informação relativos aos produtos alimentares abrangidos 
por regimes de qualidade, tendo até final de 2013 apoiado 12 projetos, num valor de 5,9 M€ e com 
um apoio de 3 M€ (média de 52%). Estes 12 projetos foram apresentados por agrupamentos e 
associações de produtores e suas parcerias e cooperativas, essencialmente nas regiões de Lisboa (4 
projetos e 43% do investimento) e Alentejo (5 projetos e 36% do investimento). Centraram-se 
essencialmente nos sectores das carnes frescas e Frutas, produtos hortícolas, cereais não 
transformados ou transformados e abrangeram uma produção de 118 M€. 

Uma referência ainda para os pequenos investimentos na transformação e comercialização de 
produtos agrícolas, inferiores a 200.000 €, abrangidos pela ação 111 do PRODER, e que a equipa de 
avaliação estima que tenham sido cerca de 100 projetos, num valor de investimento de cerca de 12 
M€ e com um apoio de cerca de 3,5 M€. 

 

b. Inputs / Outputs 

A abordagem LEADER terá no PDR uma dotação global FEADER de 187 M€ que, após compromissos 
PRODER e contribuição para a Assistência Técnica, deverá corresponder a uma dotação de despesa 
pública de 198 M€. 

Este montante de despesa pública é muito inferior aos valores previstos no PRODER, quer sejam a 
dotação inicial (453 M€), a dotação final (429 M€), o valor aprovado (408 M€) ou mesmo o montante 
já pago (243 M€). 

De facto, se compararmos com o montante aprovado no PRODER (408 M€), verifica-se uma redução 
de cerca de 52%, que parece ser insuficiente para fazer face ao que se espera desta abordagem. 

Assim, devemos ter em conta que no PRODER a despesa pública aprovada com os pequenos 
investimentos agrícolas é de 50 M€, estimando a equipa de avaliação um custo de cerca de 3,5 M€ 
para investimentos agro-industriais inferiores a 200.000 €. 

É ainda necessário considerar montantes para apoio preparatório, cooperação e funcionamento dos 
GAL. No PRODER as duas últimas componentes consumiram cerca de 86 M€. Considerando que a 
ficha de medida prevê um máximo de 20% do valor total da estratégia para a componente de 
funcionamento e um máximo de 5% no caso da cooperação, estas duas componentes terão uma 
dotação de cerca de 50 M€ (cerca de 58% do valor do PRODER). 

A diversificação de atividades na exploração agrícola teve no PRODER um custo de 33 M€, o apoio 
aos regimes de qualidade um valor de 19 M€ e a conservação e valorização do património rural 
(semelhante à futura “renovação de aldeias”) um montante de 52 M€. 

Se considerarmos como válidos estes pressupostos baseados na execução do PRODER, chegamos a 
um montante global de 207,5 M€, aos quais é necessário acrescentar ainda os custos com o apoio a 
cadeiras curtas e mercados locais e ao apoio preparatório LEADER. Entende-se assim que a 
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abordagem LEADER parece estar sobredimensionada face ao conjunto de apoios que se propõe 
conceder, caso se mantenham níveis de procura semelhantes aos do PRODER. 

Refira-se ainda que é indispensável clarificar a disponibilidade dos 120 M€ que o documento do 
Acordo de Parceria prevê que venham a ser alocados pelo FEDER e FSE à abordagem LEADER e qual 
a respetiva afetação ao PDR Continente. 

 

c. Formulação 

O documento de programação do PDR propõe a implementação da abordagem LEADER para o 
período 2014-2020 de forma muito distinta, e substancialmente reduzida, face ao período 2007-
2013. 

Por um lado, e como já referido, a dotação financeira é substancialmente reduzida, passando de 11% 
da dotação FEADER do PRODER (397,6 M€) para apenas 5% (mínimo exigido regulamentarmente) no 
PDR (187 M€). 

Por outro lado, há um claro direcionamento das ações a apoiar através desta abordagem para o 
sector agrícola e atividades conexas e/ou desenvolvidas nas explorações agrícolas. 

Considera-se que este direcionamento é positivo na perspetiva em que permite afetar mais recursos 
ao sector agrícola, entendido como um vetor essencial do meio rural. Contudo, esta lógica poderá 
levar à perda de intervenção dos GAL em áreas de apoio (social, cultural, etc.) em que têm já uma 
grande experiência acumulada e uma intervenção em muitos casos insubstituível nos territórios. É, 
por isso, crucial assegurar a efetiva implementação de uma abordagem plurifundos que permita 
manter este tipo de apoios localmente, com financiamento FEDER e FSE. 

No que se refere especificamente à intervenção FEADER tal como prevista na ficha da Medida 10, 
refere-se a manutenção do apoio a atividades de cooperação e ao funcionamento e animação, esta 
última necessariamente reduzida face ao PRODER, bem como a criação de um apoio preparatório, 
sob a forma de “kit de arranque LEADER”, cuja atribuição é independente da estratégia elaborada vir 
a ser selecionada para apoio e para o qual é importante clarificar a elegibilidade dos atuais GAL. 

O leque de apoios a conferir pelos GAL aos beneficiários é, como referido, substancialmente distinto 
do PRODER, destacando-se a exclusão do apoio FEADER à criação e desenvolvimento de 
microempresas, ao desenvolvimento de atividades turísticas e de lazer e aos serviços básicos para a 
população rural. 

Em contrapartida, passam a ser incluídos os apoios a: 

 pequenos investimentos nas explorações agrícolas, até 25 000 € (15% da dotação FEADER de 
cada GAL); 

 pequenos investimentos na transformação e comercialização de produtos agrícolas, até 200 
000 €; 

 cadeias curtas e mercados locais; 

 apoio aos regimes de qualidade e aos produtos locais; 

mantendo-se o apoio à diversificação de atividades na exploração agrícola e à renovação de aldeias. 

Para todas estas tipologias de apoio é referido no PDR que “para cada uma das tipologias de 
operações identificadas anteriormente serão definidos, para aplicação generalizada ao nível do PDR 
do Continente, nomeadamente os seguintes itens: 
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a) Beneficiários 
b) Condições de acesso 
c) Tipologia de investimento elegível 
d) Critérios de seleção das operações 
e) Tipo e nível de apoio máximo e Taxa de Cofinanciamento do FEADER na DP e/ou no CT.” 

Esta abordagem é semelhante à existente no PRODER, embora não esteja especificada qual a 
“margem de manobra” dos GAL na adequação destes parâmetros à sua EDL, nomeadamente quanto 
à afetação financeira por ação, à definição de critérios de prioridade entre investimentos, à 
ponderação de critérios de seleção, à atribuição de taxas de apoio diferenciadas, entre outros. É esta 
“margem de manobra” que torna a abordagem LEADER uma abordagem “bottom-up” adequada às 
especificidades de cada território e dos seus agentes e que deve ser mantida de forma a que não seja 
desvirtuada, nem seja coarctada a liberdade de ação dos GAL face à sua estratégia. 

Contudo, e particularmente no que se refere aos apoios aos pequenos investimentos agrícolas e na 
transformação e comercialização de produtos agrícolas, é considera-se indispensável evitar uma 
grande variabilidade de critérios entre regiões, o que poderá ser difícil de compatibilizar com a 
referida “margem de manobra” dos GAL. 

De facto, estes apoios foram até agora concedidos de forma idêntica em todo o Continente, ao abrigo 
das ações 111 e 112 do PRODER, sendo nosso entendimento que não fará sentido aplicá-los de forma 
distinta, particularmente quanto a elegibilidades e taxas de apoio. 

Para além disso, a inclusão destes apoio no LEADER merece alguns comentários particulares: 

 É essencial assegurar que todos os GAL dotem esta ação dos meios orçamentais necessários 
para fazer face à procura que venha a surgir, evitando situações em que o apoio esteja 
disponível numas regiões e não noutras; 

 É também importante garantir que os GAL dispõem de meios humanos capacitados para 
analisar este tipo de projetos, já que a sua experiência está em projetos de outros sectores 
de atividade; 

 Indispensável será assegurar uma boa articulação com as ações 3.2 (investimento na 
exploração agrícola) e 3.3 (investimento na transformação e comercialização de produtos 
agrícolas), a diferentes níveis: 

o Os critérios de análise de candidaturas, nomeadamente quanto a elegibilidades, 
deverão ser idênticos; 

o Os períodos de candidatura (idealmente abertura em contínuo) deverão ser 
idênticos; 

o Deverá existir uma boa articulação entre os GAL e as DRAP na partilha de informação 
relativa a projetos e promotores, para evitar duplo financiamento e assegurar a 
coerência dos projetos, nomeadamente com investimentos passados ou noutras 
medidas. Neste aspeto, a questão de definição do sistema de informação é crucial. 

Neste contexto, consideramos indispensável uma forte chamada de atenção para a possibilidade da 
inclusão destas tipologias de apoio no âmbito da abordagem LEADER poder vir a criar muitas 
dificuldades na sua operacionalização, o que a acontecer será em prejuízo dos agricultores e 
empresas. A atual forma de atribuição destes apoios, com base nas DRAP, tem corrido muito bem, 
de forma simples e relativamente expedita, entendendo-se que tal se pode vir a perder no cenário 
que agora se propõe. 
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Relativamente às outras tipologias de apoio, temos a destacar os seguintes comentários: 

 Na ação de apoio à diversificação importa clarificar se essa diversificação engloba qualquer 
atividade económica ou apenas aquelas com ligação à atividade agrícola; 

 Considera-se muito importante o apoio à implementação de cadeias curtas e mercados 
locais, embora nada seja referido sobre as tipologias de investimento a apoiar; 

 O apoio aos regimes de qualidade estava no PRODER repartido por duas ações - 141 Apoio 
aos regimes de qualidade e 142 Informação e promoção de produtos de qualidade; não é 
claro se o PDR prevê a inclusão no LEADER das duas tipologias de apoio ou apenas de uma 
delas. Refira-se ainda que no PRODER a candidatura à ação 141 estava incluída no Pedido 
Único, o que simplificava muito a sua operacionalização (candidatura, apuramento, 
pagamento), tanto para os beneficiários como para a administração, o que pode ser posto 
em causa num formato que exija uma candidatura do tipo “investimento”. 

 

Por último, consideramos muito positiva a manutenção de uma reserva de eficiência de 15%, a 
distribuir aquando da avaliação intercalar do PDR pelos GAL que se revelem mais eficientes, embora 
seja necessário definir os critérios subjacentes a essa atribuição, bem como a eventual articulação 
com outros fundos. 

 

d. Coerência 

A Medida 10 do PDR é provavelmente a medida em que a complementaridade com outros fundos e 
POs é mais relevante, merecendo por isso um conjunto de comentários particulares no âmbito do 
capítulo dedicado à análise da coerência externa do PDR. 

No que se refere aos objetivos da Estratégia Europa 2020, esta medida contribuirá, de acordo com 
as análises efetuadas no respetivo capítulo, para o emprego e para o combate à pobreza, 
contribuindo também para os objetivos do QEC relativos à competitividade das PME, ao emprego e 
à coesão social. 

Quanto à coerência interna, destaca-se o contributo da Medida 10 para as Prioridades 2, 3 e 6 do 
FEADER, nomeadamente no que se refere aos domínios 6.a (facilitação da diversificação, da criação 
e do desenvolvimento das pequenas empresas, bem como da criação de empregos) e 6.b (fomento 
do desenvolvimento local nas zonas rurais), 2.a (melhoria do desempenho económico de todas as 
explorações agrícolas e facilitação da restruturação e modernização das explorações agrícolas, tendo 
em vista nomeadamente aumentar a participação no mercado e a orientação para esse mesmo 
mercado, assim como a diversificação agrícola) e 3.a (aumento da competitividade dos produtores 
primários mediante a sua melhor integração na cadeia agroalimentar através de regimes de 
qualidade, do acrescento de valor aos produtos agrícolas, da promoção em mercados locais e 
circuitos de abastecimento curtos, dos agrupamentos e organizações de produtores e das 
organizações interprofissionais). 

A Medida contribuirá de forma importante para os Objetivos Estratégicos do PDR, nomeadamente o 
OE 3 “Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do Espaço Rural”, através dos 
seus objetivos operacionais 3.1 “Diversificação da atividade económica”, 3.2 “Criação de condições 
de viabilidade da pequena agricultura” e 3.3 “Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais”, e para 
o OE 2 “Promoção de uma Gestão Eficiente e Proteção dos Recursos”, especialmente os objetivos 
operacionais 1.3 “Renovação e reestruturação das explorações agrárias” e 1.5 “Dinamização de 
novos mercados de destino para os produtos agroalimentares e florestais”. 
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No que se refere à coerência com outras medidas do PDR, é particularmente relevante, como acima 
referido, a articulação com as medidas de apoio ao investimento agrícola (3.2) e agro-industrial (3.3). 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Medida 10 poderá ter 
durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 5 

Utilidade 4 

Sustentabilidade 3 

Eficiência 4 

Eficácia 3 

Abrangência 3 

 

A abordagem LEADER manterá a sua relevância para o mundo rural, quer devido ao apoio do PDR, 
quer ao contributo dos outros fundos. Contudo, a redução da sua dotação poderá limitar a sua 
abrangência e eficácia, podendo pôr em causa a sustentabilidade da sua intervenção. Contudo, 
entendemos que á vertente mais agrícola que se lhe pretende incutir poderá aumentar a sua 
utilidade para o sector e considera-se que a sua eficiência será elevada se atingir os objetivos 
propostos com a dotação que lhe está atribuída. 
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- ASSISTÊNCIA TÉCNICA – REDE RURAL 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Regulamento (CE) N.º 1305/2013: Artigos 51º, 52º, 54º e 66º 

Código de medidas (CE): 20.2 

 

a. Histórico 

A presente medida reúne a Assistência Técnica do PDR com o apoio ao funcionamento da Rede Rural 
Nacional pelo PDR. 

No período 2007-2013, a Rede Rural Nacional foi financiada por um Programa Operacional específico 
(PRRN) que, para além de um grande atraso na sua implementação, teve enormes dificuldades de 
execução, levando ao incumprimento da regra N+2 por duas vezes (2010 e 2011). 

Esta situação, associada a uma reprogramação financeira em 2012 que alterou a taxa de 
cofinanciamento comunitário de 50% para 85%, levou a uma redução da sua dotação global de 
despesa pública de um valor inicial de 23,6 M€ para um montante final de 11,7 M€ (49,6% do valor 
inicial), gerando uma situação de overbooking. 

Contudo, desde 2012 a sua execução recuperou muito, atingindo-se uma taxa de execução de 85% 
no final de 2013. 

 

 

 

A sua implementação dividiu-se em cinco Áreas de Intervenção, uma das quais relativa ao 
financiamento do seu próprio funcionamento: 

 AI1. Capitalização da experiência e do conhecimento; 

 AI2. Facilitação da cooperação; 

 AI3. Observação do mundo rural e da implementação de políticas de desenvolvimento rural; 

 AI4. Facilitação do acesso à informação; 

 AI5. Funcionamento da rede rural. 

Na Área de Intervenção 1 foram aprovados até final de 2013 86 projetos, com um investimento de 
cerca de 5 M€. Estes projetos localizaram-se (dados de Dezembro de 2012) essencialmente em LVT 
(52% dos projetos e 57% da despesa pública), Alentejo (21%, 21%) e Norte (8%, 11%), sendo 
promovidos quer de forma isolada (39% da despesa pública), em parceria público-privada (29%) ou 
em parceria privada (25%). Centraram-se maioritariamente na identificação, análise e difusão de 
boas práticas (95% da despesa pública). 

Candidaturas 

aprovadas

Investimento 

aprovado (M€)

Desp. Pública 

aprovada (M€)

Pagamentos 

(M€)

Taxa média 

de apoio

Taxa de 

compromisso

Taxa de 

execução

AI1. Capitalização da experiência e do conhecimento 86 4,93 4,93 4,54 100% 121% 111%

AI2. Facilitação da cooperação 21 0,72 0,72 0,64 100% 68% 60%

AI3. Observ. mundo rural e da implem. politicas de DR 33 1,65 1,65 1,51 100% 67% 61%

AI4. Facilitação do acesso à informação 26 1,93 1,93 1,32 100% 131% 90%

AI5. Funcionamento da rede rural 30 2,77 2,77 1,97 100% 103% 74%

TOTAL 196 11,99 11,99 9,98 100% 102% 85%

Assistência Técnica PRODER 50 95,72 71,81 33,70 75% 82% 39%
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A Área de Intervenção 2 teve um total de 21 projetos aprovados até final de 2013, com um 
investimento de cerca de 715.000 €. Até final de 2012, estes projetos estavam localizados em LVT 
(39% dos projetos e 51% da despesa pública), Centro (26%, 27%), Norte 22%, 7%) e Alentejo (9%, 
14%), sendo promovidos essencialmente por parcerias privadas (59% da despesa pública) ou de 
forma isolada (31%). A área de apoio a promover ideias/intenções de cooperação, facilitar 
comunicação e divulgar boas práticas de cooperação foi a mais utilizada, contabilizando 77% da 
despesa pública. 

No âmbito da Área de Intervenção 3 foram aprovados até final de 2013 33 projetos, com um 
investimento de cerca de 1,65 M€. Até final de 2012, estes projetos localizaram-se essencialmente 
em LVT (82% dos projetos e 87% da despesa pública), destacando-se a existência de um projeto 
originário dos Açores. Estes projetos foram promovidos essencialmente por parcerias público-
privadas (61% da despesa pública), mas também de forma isolada (22%) ou em parcerias privadas 
(17%), centrando-se na constituir de base de dados e produção de estudos, relatórios e análises 
temáticas e territoriais (60% da despesa pública) e na criação de um grupo temático para 
aprofundamento metodológico no âmbito do QCA (22%). 

Na Área de Intervenção 4 foram aprovados até final de 2013 26 projetos, com um investimento de 
cerca de 1,9 M€. Até final de 2012, foi mais uma vez a região de LVT a maior beneficiária, com 67% 
dos projetos e 89% da despesa pública, sendo todos os projetos promovidos de forma isolada. 57% 
da despesa pública destinou-se ao tratamento de conteúdos e respetiva divulgação e 38% à criação 
e manutenção do sítio da Rede Rural e outros meios de comunicação adequados ao seu 
funcionamento. 

Por último, a Área de Intervenção 5 teve um total de 30 projetos aprovados a final de 2013, 
correspondentes a um investimento de 2,8 M€. Segundo dados de final de 2012, estes projetos e o 
respetivo apoio distribuíam-se de forma relativamente uniforme (2 a 3 projetos e 40.000 a 90.000 €) 
por todas as regiões (incluindo Açores e Madeira), com exceção de LVT que teve 13 projetos e perto 
de 2,8 M€ de apoio. 

No que respeita à Assistência Técnica do PRODER, até final de 2013 foram aprovadas 50 candidaturas, 
num montante de investimento de 95,7 M€ e com um apoio de 71,8 M€ (apoio médio de 75%). Os 
seus beneficiários são apenas organismos da administração pública, nomeadamente a AG PRODER, 
o IFAP, as DRAP e a IGF. 

 

b. Inputs / Outputs 

A medida terá uma dotação FEADER de 68,7 M€, cerca de 1,9% da dotação total FEADER do PDR. 
Segundo estimativas da equipa de avaliação, tal deverá corresponder a uma dotação de despesa 
pública de cerca de 80 M€, cerca de 2,5% da dotação de despesa pública do PDR, após subtração dos 
compromissos resultantes do período de transição entre PRODER e PDR. 

Esta dotação está longe do máximo regulamentar de 4%, que equivaleria a cerca de 130 M€. 

Como referido no ponto anterior, no período 2007-2013 o PRRN teve uma dotação final de 11,7 M€ 
e a assistência técnica do PRODER de 87 M€, totalizando quase 100 M€. 

Se considerarmos que se manterá o nível de procura na Rede Rural Nacional, até porque existirá uma 
menor abrangência de tipologias de projetos, e ainda que esta terá também financiamento através 
dos PDR da Madeira e dos Açores, poderemos aceitar a dotação prevista de 80 M€ para esta medida. 
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Contudo, se existir, como se espera, uma boa implementação da Rede Rural desde o início do período 
de programação, aliada a uma maior dinâmica que poderá ser criada pelo envolvimento na PEI, será 
expectável que venha a existir um maior número de projetos face ao que ocorreu no PRODER, 
podendo neste caso a dotação da medida tornar-se claramente insuficiente. 

c. Formulação 

Como referido nos pontos anteriores, no período 2007-2013 a Rede Rural Nacional foi financiada por 
um programa autónomo (PRRN) que teve uma implementação muito aquém do previsto. 

A opção para o período 2014-2020 é repartir o financiamento da Rede Rural pelos três PDR nacionais, 
integrando esse financiamento nas respetivas medidas de Assistência Técnica. 

Em termos operacionais este modelo na prática aproxima-se ao que foi adotado desde 2012 com a 
integração da gestão do PRRN na AG PRODER, com bons resultados em termos de execução. 

Considera-se que esta abordagem é preferível, não só porque evita a criação de mais um PO, porque 
também porque permite que a gestão dos apoios seja feita por Autoridades de Gestão com maior 
dimensão e experiência, permitindo uma maior uniformização de procedimentos, benéfica para 
beneficiários e administração. 

Ao contrário do que aconteceu no PRRN, o PDR prevê dar um enfoque muito mais acentuado ao 
apoio a atividades diretamente relacionadas com o próprio PDR, a sua divulgação e informação, 
avaliação e acompanhamento, de forma a contribuir para que este alcance bons níveis de execução 
e mais elevadas taxas de cumprimento das normas e regras comunitárias. Contribuirão para este 
objetivo as Áreas de Intervenção 2 “Divulgação e informação tendo em vista a execução dos 
Programas de Desenvolvimento Rural” e 3 “Divulgação de informação e facilitação de processos 
tendo em vista o acompanhamento e avaliação dos Programas de Desenvolvimento Rural”. 

Considera-se que este direcionamento, previsto regulamentarmente, é positivo e permite uma maior 
focalização do apoio público, sendo expectável que o torne mais eficiente. Deverá contudo alocar-se 
uma dotação significativa à Área de Intervenção 4 “Observação da agricultura e dos territórios rurais” 
de forma a permitir alguma liberdade de iniciativa aos promotores. 

A Área de Intervenção 1 “Funcionamento da Rede Rural Nacional”, para além do financiamento da 
estrutura técnica da apoio à coordenação da RRN, terá particular enfoque na dinamização do 
trabalho em rede, nomeadamente quanto à PEI e aos GAL, mas também às Redes Europeias de 
Desenvolvimento Rural e de Avaliação do Desenvolvimento Rural. 

Por último, importa mencionar o facto de que grande parte dos beneficiários da Rede Rural são 
entidades públicas, que poderão ter maiores dificuldades de execução dos projetos que se propõem 
desenvolver. 

 

d. Coerência 

A Medida Assistência Técnica – Rede Rural tem um contributo transversal para os diversos objetivos 
a que o PDR deverá dar resposta. 

No que se refere aos objetivos da Estratégia Europa 2020, esta medida contribuirá essencialmente 
para a inovação e, de forma indireta, para o emprego. Quanto aos objetivos do QEC, considera-se 
um contributo importante para o OT 11 (capacidade institucional e eficiência da administração 
pública) e para o OT 1 (investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação), contribuindo de 
forma menos relevante para os OTs 2, 3 e 10. 
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Quanto à coerência interna, que a medida contribuirá de forma transversal para todas as Prioridades 
FEADER, com particular destaque para a Prioridade 1 “Fomentar a transferência de conhecimentos 
e a inovação nos sectores agrícola e florestal e nas zonas rurais” nomeadamente no que se refere ao 
seu domínio 1.a (incremento da inovação, cooperação e desenvolvimento da base de conhecimentos 
nas zonas rurais). 

A Medida contribuirá também de forma importante e transversal para todos Objetivos Estratégicos 
do PDR, destacando-se os dois objetivos transversais - aumento da capacidade de inovação, de 
geração e transferência de conhecimento para o sector agro-florestal e melhoria do nível de 
capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, nomeadamente na gestão e 
utilização eficiente dos recursos. 

No que se refere à coerência com outras medidas do PDR, é particularmente relevante, como acima 
referido, a articulação com as medidas da Área 1, nomeadamente a ação 1.1 “Grupos Operacionais”, 
cujos beneficiários serão membros da Rede Rural, podendo esta ser um veículo importante da 
divulgação dos seus resultados, e a ação 2.1 capacitação e divulgação, também muito focada na 
divulgação e informação aos agricultores. 

 

e. Efeitos 

O quadro seguinte permite identificar e classificar os principais efeitos que a Medida Assistência 
Técnica poderá ter durante o período de programação: 

 

Efeito Classificação 

Relevância 4 

Utilidade 3 

Sustentabilidade 4 

Eficiência 4 

Eficácia 3 

Abrangência 4 

 

Esta medida é muito relevante no apoio ao trabalho em rede, nomeadamente no que respeita ao 
desenvolvimento rural, podendo ter grande utilidade ao contribuir para a execução dos PDR, o que 
deverá assegurar a sustentabilidade e abrangência dos seus efeitos. O direcionamento do apoio 
nesta área deverá permitir uma maior eficácia e eficiência na utilização dos apoios concedidos. 
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5.6.  Consistência do orçamento com os objetivos 

 
A alocação de recursos orçamentais às diferentes medidas/ações do PDR do Continente para 2014-
2020 deverá ser a mais apropriada para assegurar a concretização dos objetivos/prioridades 
propostas, promovendo o uso mais eficiente dos fundos disponíveis. 

Neste pressuposto, a Avaliação Ex-Ante deve debruçar-se essencialmente sobre três questões: 

 Qual a coerência externa da repartição financeira do PDR 2014-2020? 

 Qual a coerência interna da repartição financeira do PDR-2014-2020? 

 Qual o risco de execução associado a alocação financeira em cada medida/ação do 
Programa? 

 

a) Coerência financeira externa do PDR 2014-2020 

A análise da coerência externa financeira do PDR tem como finalidade avaliar a forma como a 
repartição da dotação financeira do Programa por medida/ação contribui para os objetivos a que 
este deverá dar resposta, nomeadamente os objetivos definidos no âmbito do Quadro Estratégico 
Comum (QEC) e do Acordo de Parceria, e a forma como complementa a intervenção de outros 
Programas na prossecução destes objetivos. 

No âmbito do Acordo de Parceria, Portugal, através do conjunto dos seus Programas Operacionais 
sectoriais ou regionais, deverá dar resposta aos Objetivos Temáticos do QEC. No Continente, esta 
resposta deverá garantir a articulação entre o PDR e os quatro POs sectoriais e cinco POs regionais, 
procurando complementar-se de forma coerente na prossecução destes Objetivos Estratégicos. 

De forma a analisar esta complementaridade, tomou-se em conta a repartição por OT prevista para 
o orçamento global dos FEEI e do FEADER a nível nacional, constante do respetivo documento do 
Acordo de Parceria. No caso do PDR, a equipa de avaliação procedeu a uma estimativa da repartição 
da despesa pública por OT com base na alocação financeira prevista por medida (versão de 5 de Maio 
de 2014) e na contribuição de cada medida para cada OT, constante da análise efetuada no ponto 
5.2 deste Relatório. 

O quadro seguinte ilustra este exercício: 

 
Fonte: Portugal 2020, Acordo de Parceria 2014-2020, quadro 26; estimativas próprias com base na 

versão de 5 de Maio de 2014 do PDR 2014-2020 

OBJECTIVOS TEMÁTICOS Total FEEI Nacional
Total FEADER 

Nacional
PDR 2014-2020

1) Investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação 9,1% 1,1% 5,4%

2) TIC 1,3% 0,0% 4,2%

3) Competitividade das PME, agricultura e pescas 24,6% 41,3% 24,7%

4) Economia de baixo carbono 6,4% 4,8% 3,9%

5) Adaptação às alterações climáticas, prevenção e gestão de riscos 4,7% 18,6% 14,9%

6) Meio ambiente e eficiência dos recursos 9,0% 18,0% 15,2%

7) Transportes e infraestruturas sustentáveis 4,2% 0,0% 0,0%

8) Emprego e mobilidade laboral 9,6% 6,5% 15,3%

9) Inclusão social e combate à pobreza 10,0% 6,2% 8,3%

10) Educação, competências e a aprendizagem ao longo da vida 17,4% 1,2% 4,4%

11) Capacidade institucional e eficiência da administração pública 0,8% 0,0% 2,0%

Assistência Técnica 2,9% 2,3% 1,7%

TOTAL 100,0% 100,0% 100,0%
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Como se pode verificar, em termos nacionais os principais objetivos aos quais a programação deverá 
dar resposta são o OT3 e o OT10, seguidos pelos OTs 9, 8, 6 e 1. No seu conjunto estes 6 OTs 
representam 80% da alocação financeira global dos FEEI em Portugal. Na prossecução destes 
objetivos, o FEADER deverá concentrar-se essencialmente no OT3 e, em menor escala, nos OTs 5 e 6 
(no total, estes 3 OTs constituem 78% da afetação FEADER). 

No que se refere à afetação da despesa pública do PDR 2014-2020, de acordo com as estimativas da 
equipa de avaliação, verifica-se que esta diverge em certos aspetos da alocação global FEADER em 
termos nacionais. Estas divergências advêm essencialmente de um menor enfoque no OT3 (apesar 
de se manter como um dos mais relevantes do Programa) face à afetação nacional prevista, 
compensada por maior dispersão dos apoios pelos outros OTs, como sejam os OTs 8, 1, 2 e 10. Este 
efeito explica-se pelo facto de que a equipa de avaliação tomou em conta os efeitos indiretos que 
muitas medidas particularmente vocacionadas para o OT3 podem ter noutros OTs. 

Contudo, consideramos que existe em termos gerais uma coincidência entre a alocação total prevista 
para o FEADER em termos nacionais e a despesa pública prevista para o PDR, bem como uma 
significativa articulação com os restantes FEEI na prossecução dos objetivos definidos a nível 
nacional. Consideramos assim que a repartição financeira prevista para o PDR se justifica face aos 
objetivos externos a que Portugal deverá dar resposta. 

 

b) Coerência financeira interna do PDR 2014-2020 

A análise da coerência financeira interna do PDR pretende avaliar a forma como a repartição da 
dotação do Programa por medida permite dar resposta quer às prioridades e domínios da União 
Europeia para o desenvolvimento rural (como definidas no art.º 5º do Reg. (UE) n.º 1305/2013), quer 
às necessidades para intervenção do Programa identificadas no respetivo Diagnóstico. 

De forma a analisar a contribuição do PDR para as prioridades do desenvolvimento rural, a equipa de 
avaliação procedeu a uma estimativa da alocação financeira por prioridade e domínio com base na 
repartição financeira prevista por medida e na contribuição de cada medida para cada umas das 
prioridades/domínios. 
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 Como se pode verificar, este exercício permitiu determinar uma maior concentração do PDR em dois 
tipos de prioridades. Por um lado, as prioridades de carácter marcadamente ambiental (prioridades 
4 e 5), com um peso de cerca de 52% da dotação do Programa, refletindo a importância das medidas 
da Área 3 (Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima), bem como os contributos nestas 
matérias de outras medidas do PDR. Por outro lado, as prioridades 2 e 3, de carácter essencialmente 
empresarial, que representam 32% da dotação do Programa, essencialmente em resultado da 
implementação das medidas da Área 2 do PDR (Competitividade e Organização da Produção). 

Tendo em conta a realidade e diversidade do sector agrícola, florestal e rural do Continente, 
considera-se a repartição financeira do PDR permite abordar de forma correta as prioridades 
comunitárias em termos de desenvolvimento rural, focando-se naquelas que são as necessidades 
mais prementes para o Continente. 

Com base na análise da relação dos vários objetivos do PDR entre si (ver capítulo 5.3.2), procedeu-se 
ainda a uma estimativa da alocação financeira do Programa por tipologia de objetivo. Esta análise 
permite concluir que existe uma repartição financeira relativamente uniforme entre objetivos 
sensíveis, neutros e estratégicos, tendo apenas os objetivos influentes uma dotação relativamente 
menor. 

 

PRIORIDADE DR DOMÍNIO DR

a) incremento da inovação, cooperação e desenvolvimento da base de conhecimentos nas zonas rurais; 1,6%

b) reforço das ligações entre a agricultura, a produção alimentar e a silvicultura e a investigação e a inovação, inclusive na 

perspetiva de uma melhor gestão e desempenho ambientais; 
0,4%

c) incentivo da aprendizagem ao longo da vida e da formação profissional nos setores agrícola e florestal. 1,2%
0,0%

a) melhoria do desempenho económico de todas as explorações agrícolas e facilitação da restruturação e modernização 

das explorações agrícolas, tendo em vista nomeadamente aumentar a participação no mercado e a orientação para esse 

mesmo mercado, assim como a diversificação agrícola; 

15,5%

b) facilitação da entrada de agricultores com qualificações adequadas no setor agrícola e, particularmente, da renovação 

geracional; 
6,0%

0,0%

a) aumento da competitividade dos produtores primários mediante a sua melhor integração na cadeia agroalimentar 

através de regimes de qualidade, do acrescento de valor aos produtos agrícolas, da promoção em mercados locais e 

circuitos de abastecimento curtos, dos agrupamentos e organizações de produtores e das organizações interprofissionais; 

5,9%

b) apoio à prevenção e gestão de riscos das explorações agrícolas. 5,0%
0,0%

a) restauração, preservação e reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas zonas sujeitas a 

condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas, e nos sistemas agrários de elevado valor natural, bem como 

do estado das paisagens europeias; 

13,9%

b) melhoria da gestão da água, assim como dos adubos e dos pesticidas; 12,1%

c) prevenção da erosão e melhoria da gestão dos solos. 7,6%
0,0%

a) melhoria da eficiência na utilização da água pelo setor agrícola; 4,5%

b) melhoria da eficiência na utilização da energia no setor agrícola e na indústria alimentar; 2,4%

c) facilitação do fornecimento e utilização de fontes de energia renováveis, de subprodutos, resíduos e desperdícios e de 

outras matérias-primas não alimentares para promover a bioeconomia; 
4,6%

d) redução das emissões de gases com efeito de estufa e de amoníaco provenientes da agricultura; 1,7%

e) promoção da conservação e do sequestro de carbono na agricultura e na silvicultura; 5,1%
0,0%

a) facilitação da diversificação, da criação e do desenvolvimento das pequenas empresas, bem como da criação de 

empregos; 
1,6%

b) fomento do desenvolvimento local nas zonas rurais; 10,0%

c) melhoria da acessibilidade, utilização e qualidade das tecnologias da informação e da comunicação (TIC) em zonas rurais. 0,9%

Peso Orçamental 

PDR

TOTAL

3,2%

21,5%

10,9%

33,6%

18,4%

12,5%

100,0%

1) Fomentar a transferência de conhecimentos e a 

inovação nos setores agrícola e florestal e nas 

zonas rurais

2) Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas 

e a competitividade de todos os tipos de 

agricultura em todas as regiões e incentivar as 

tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão 

sustentável das florestas

3) Promover a organização das cadeias 

alimentares, nomeadamente no que diz respeito 

à transformação e à comercialização de produtos 

agrícolas, o bem-estar animal e a gestão de riscos 

na agricultura

4) Restaurar, preservar e melhorar os 

ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura

5) Promover a utilização eficiente dos recursos e 

apoiar a transição para uma economia de baixo 

teor de carbono e resistente às alterações 

climáticas nos setores agrícola, alimentar e 

florestal

6) Promover a inclusão social, a redução da 

pobreza e o desenvolvimento económico das 

zonas rurais

OBJECTIVOS PDR 2014-2020

Peso 

Orçamental 

PDR 2014-2020

Objectivos Influentes 15%

Objectivos Sensíveis 33%

Objectivos Estratégicos 26%

Objectivos Neutros 27%

TOTAL 100%
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Por último, analisou-se a possível repartição da dotação do PDR por tipologia de beneficiário. Para o 
efeito, considerou-se as seguintes cinco tipologias: 

 Sector público de carácter central – entidades e empresas públicas; 

 Sector público de carácter local – Municípios e Juntas de Freguesia; 

 Associações – associações de agricultores ou de outro tipo; 

 Agentes locais – Grupos de Acção Local, associações locais; 

 Privados – entidades de carácter privado (empresas ou indivíduos). 

No exercício de repartição da dotação de cada medida por estes tipos de beneficiários considerou-
se quer a lista de beneficiários constante de cada ficha de medida, quer a repartição que se verificou 
nas medidas equivalentes do PRODER até 31/12/2013. Foram ainda utilizados outros pressupostos e 
aproximações decorrentes do conhecimento que a equipa de avaliação tem das medidas e da 
realidade sectorial, naturalmente de carácter mais subjetivo. 

 

Desta análise, pode-se concluir que existirá um forte direcionamento dos apoios do PDR para o sector 
privado – produtores agrícolas e florestais, jovens agricultores, empresas de transformação e 
comercialização de produtos agrícolas e florestais, empresas em meio rural. Esta elevada 
concentração resulta essencialmente da grande alocação de recursos do PDR às Áreas 2 - 
Competitividade e Organização da Produção, onde se encontram as medidas de apoio ao 
investimento, e 3 - Ambiente, Eficiência no Uso dos Recursos e Clima, que inclui as medidas de apoio 
às zonas desfavorecidas, agro-ambientais e florestais. 

 O sector público beneficiará do PDR essencialmente através da medida 3.4 (infraestruturas 
coletivas), nomeadamente promovendo obras de regadio, e também do apoio à Assistência Técnica 
do Programa. O apoio ao regadio do Alqueva através dos fundos da coesão significa uma redução do 
peso do sector público na alocação global de fundos do PDR. 

Também o sector associativo terá alguma relevância no contexto dos apoios do PDR, destacando-se 
as medidas de caracter florestal (medida 8.1) e de apoio ao regadio (medida 3.4), o apoio à 
conservação de recursos genéticos (medida 7.8) e as ações 5.1 e 5.2, relativas à organização da 
produção. 

Entende-se, assim, que a repartição financeira prevista para o PDR é adequada e permite fazer face 
às necessidades de todos os agentes do sector, focando-se essencialmente no apoio aos agentes 
privados, estimulando o seu investimento, a manutenção da atividade e práticas ambientalmente 
sustentáveis. 

 

c) Risco de execução das medidas do PDR 2014-2020 

A análise do risco de execução de cada uma das medidas do PDR foi efetuada aquando da sua análise 
individualizada (capítulo 5.5 deste relatório). 

BENEFICIÁRIOS PDR 2014-2020

SECTOR PÚBLICO CENTRAL 8%

SECTOR PÚBLICO LOCAL 2%

ASSOCIAÇÕES 8%

AGENTES LOCAIS 1%

PRIVADOS 80%

TOTAL 100%
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Apresenta-se agora uma análise comparativa da dotação prevista por medida no Programa com as 
dotações inicial (partindo do documento de programação de 2010) e final (2012) do PRODER para as 
medidas equivalentes, bem como com a real execução do PRODER a 31 de Dezembro de 2013. Tendo 
em conta a continuidade na formulação de muitas das medidas do PDR, considera-se que esta 
comparação é um elemento importante na avaliação da adequação da dotação orçamental prevista 
para cada medida. 

Uma primeira análise por grandes grupos de medidas revela algumas diferenças apreciáveis entre a 
atual alocação financeira do PRODER e a alocação prevista para o PDR. Estas diferenças resultam no 
essencial de uma maior concentração do apoio quer nos agentes privados, como acima referido, quer 
no sector agro-florestal. Assim, verifica-se um aumento substancial do apoio direcionado ao 
investimento agrícola e agro-industrial, às medidas florestais e às práticas agro-ambientais, bem 
como um enfoque inovador na organização da produção e na gestão do risco. Verifica-se também 
um aumento das dotações relativas à inovação e conhecimento e à Rede Rural. Estes acréscimos 
ocorrem essencialmente em detrimento dos apoios à abordagem LEADER e às infraestruturas 
coletivas, ambas em função de uma maior complementaridade com os fundos da coesão. 

 
Fonte: Documentos de programação do PRODER de Março 2010 e Janeiro 2012 e do PDR 2014-2020 de Maio 

de 2014 

 

Contudo, comparando também com a dotação do PRODER em 2010, consideramos importante 
destacar: 

 O aumento contínuo do apoio ao investimento agrícola e agro-industrial, que corresponde a 
uma procura acentuada e continuada por parte do sector; 

 Existiu uma redução importante da dotação global das medidas florestais no PRODER, que 
resultou da reduzida execução destas medidas (que se ficou a dever a diversos fatores); a 
retoma de uma dotação elevada para estas medidas no PDR poderá constituir um risco de 
execução para o Programa, se não forem atenuadas ou eliminadas as dificuldades de 
execução e se a procura não corresponder ao esperado; 

 Situações semelhantes, embora naturalmente causadas por motivos diferentes, ocorreram 
quer na área de inovação e conhecimento, que no financiamento da Rede Rural, tendo sido 
especialmente gravosas neste último caso, com perda de fundos comunitários. 

Grupos de Medidas

PRODER vMarço 

2010

(1)

PRODER 

v31/12/2013

(2)

Programação 

PDR 2014-2020

v 5 Maio

(3)

Variação 

%

(3)/(2)

Variação 

%

(3)/(1)

Investimento agrícola / agro-industrial 825.561.247 1.064.221.000 1.283.310.567 20,6% 55,4%

Organização da produção - - 25.991.356 - -

Gestão de risco 33.181.722 31.158.000 72.361.412 132,2% 118,1%

Infraestruturas 732.187.881 511.158.000 368.744.788 -27,9% -49,6%

Medidas florestais 440.766.434 278.254.000 555.884.252 99,8% 26,1%

Medidas agro-silvo-ambientais 490.670.604 492.020.000 667.995.737 35,8% 36,1%

Manutenção da actividade em zonas desfavorecidas 749.256.619 764.382.000 821.080.656 7,4% 9,6%

LEADER 452.934.033 429.375.000

Medidas PRODER a incluir no LEADER 86.670.659 67.446.000

Área conhecimento/inovação 116.799.662 72.876.000 96.843.880 32,9% -17,1%

Assistência Técnica 126.579.837 87.444.000 70.044.195 -19,9% -44,7%

Rede Rural 23.600.000 11.730.000 12.362.404 5,4% -47,6%

Total (excepto transitados) 4.078.208.698 3.810.064.000 4.178.622.482 9,7% 2,5%

-55,0%204.003.236 -58,9%
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O quadro seguinte ilustra de forma mais detalhada a evolução do peso relativo de cada medida no 
mesmo período. 

  

 
Fonte: Documentos de programação do PRODER de Março 2010 e Janeiro 2012 e do PDR 2014-2020 de Maio 
de 2014Complementarmente, é importante analisar o grau de compromisso e de execução das medidas do 
PRODER para determinar qual o risco de execução das medidas semelhantes no PDR 2014-2020: 

Medida N.º
% DP Prevista 

inicial

% DP Prevista 

final
% DP Prevista N.º Medida

20,4% Ac 3.2. Investimento na exploração agrícola

5,5% Ac 3.3. Investimento na transformação e comercialização produtos agrícolas

Instalação de jovens agricultores 113 3,8% 8,1% 4,9% Ac 3.1. Jovens agricultores

Redimensionamento e Cooperação Empresarial 12 0,8% 0,2% 0,1% Ac 5.3. Integração empresarial

Gestão multifuncional 132 0,6% 0,2% 0,1% Ac 8.2. Ordenamento e gestão dos recursos naturais associados à floresta

Modernização e capacitação das empresas florestais 133 1,9% 1,1% 2,1% M4. Valorização dos recursos florestais

Restabelecimento do potencial produtivo 15 0,8% 0,8% 0,5% Ac 6.2. Prevenção e restituição do potencial produtivo

Desenvolvimento do regadio 161 3,1% 3,1%

Regadio de Alqueva 162 10,6% 7,7%

Sustentabilidade dos  regadios públicos 163 1,9% 1,0%

Modernização dos regadios colectivos tradicionais 164 0,6% 0,2%

Projectos estruturantes 165 1,5% 1,2%

Cumprimento de novas normas obrigatórias 17 0,1% 0,1% - - -

Manutenção da actividade agrícola fora da Rede Natura 211 13,5% 16,8%

Manutenção da actividade agrícola em Rede Natura 212 4,7% 3,1%

1,8% Ac 7.1. Modo produção biológico

4,4% Ac 7.2. Produção integrada

Protecção da biodiversidade doméstica 222 0,7% 0,7%

Conservação e melhoramento de recursos genéticos 223 1,3% 1,3%

Conservação do solo  224 0,2% 0,2% 0,3% Ac 7.4. Conservação do solo

Melhoria produtiva dos povoamentos 131 2,2% 1,7%

Minimização dos riscos 231 2,1% 0,9%

Ordenamento e reconversão dos  povoamentos 232 2,4% 1,8%

Valorização ambiental dos espaços florestais 233 1,5% 1,5%

Intervenções territoriais integradas 24 4,3% 4,4% - - -

Apoio à gestão das ITI (241)
Instrumentos de programação e gestão para ITI (242) 241, 242 0,2% 0,2% - - -

ITI - Investimentos não produtivos (243 a 2413) 243, 244 0,6% 0,7% 1,0% Ac 7.11. Investimentos não produtivos

Investimentos de pequena dimensão 112 1,5% 1,3%

Apoio aos regimes de qualidade 141 0,4% 0,4%

Informação e promoção de produtos de qualidade 142 0,3% 0,1%

Diversificação de actividades na exploração agrícola 311 1,5% 0,9%

Criação e desenvolvimento de microempresas 312 3,2% 2,7%

Desenvolvimento de actividades turísticas e de lazer 313 1,5% 1,8%

Conservação e valorização do património rural 321 0,9% 1,6%

Serviços básicos para a população rural 322 1,5% 1,7%

Cooperação LEADER para o desenvolvimento (cooperação interterritorial e transnacional) 34 0,3% 0,3% 0,2% Ac 10.3. Cooperação interterritorial e transnacional

Funcionamento dos GAL, aquisição de competências e animação 35 2,1% 2,2% 0,7% Ac 10.4. Animação e funcionamento

Implantação de redes de banda larga de nova geração, em zonas rurais 36 0,8% 0,9% - - -

Centros Educativos Rurais do Algarve 37 - 0,2% - - -

Cooperação para a inovação 41 0,9% 0,5% 1,0% Ac 1.1. Inovação por grupos operacionais

Formação  especializada 421 0,3% 0,3%

Redes temáticas de informação e divulgação 422 0,3% 0,2%

Desenvolvimento de serviços de aconselhamento 4311 0,4%

Aquisição de serviços de aconselhamento 4312 0,1%

Serviços de apoio às empresas 432 0,7% 0,3% - - -

Assistência Técnica AT 3,1% 2,3% 1,7% AT Assistência técnica

Programa da Rede Rural Nacional PRRN 0,6% 0,3% 0,3% RR Rede Rural

- - - - 0,4% Ac 5.1. Criação OP/AP

- - - - 0,1% Ac 5.2. Interprofissionais

- - - - 1,2% Ac 6.1. Seguros

- - - - 2,7% Ac 7.3. Pagamentos Rede Natura

- - - - 0,3% Ac 7.5. Uso eficiente da água

- - - - 1,6% Ac 7.6. Culturas permanentes tradicionais

- - - - 1,5% Ac 7.7. Pastoreio extensivo

- - - - 0,1% Ac 7.9. Mosaico agroflorestal

- - - - 0,1% Ac 7.10. Silvoambiental

- - - - 0,0% Ac 7.12. Apoio à apicultura

- - - - 0,3% Ac 10.1. Apoio preparatório

TOTAL 100,0% 100,0% 100,0% TOTAL

Conservação de recursos genéticos

 PRODER PDR 2014-2020

0,6%

Ac 8.1. Silvicultura sustentável

Ac 2.1.

0,7%

0,6% Capacitação e divulgação

Ac 2.2.

Modernização e capacitação das empresas 111 15,5% 19,3%

Alteração de modos de produção agrícola 221 4,6% 5,3%

Aconselhamento

8,8%

19,6%

11,1%

3,7%

Ac 3.4. Infraestruturas coletivas

M9. Manutenção da actividade agrícola em zonas desfavorecidas

Ac 10.2. Implementação das estratégias

2,3% Ac 7.8.
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Fonte: dados execução PRODER a 31/12/2013 

 

Como se pode verificar, o nível de compromisso da maioria das medidas do PRODER equivalentes a 
medidas propostas no PDR é geralmente relativamente elevado, com muitas medidas já em 
overbooking (17 medidas) ou com compromisso entre 80% e 100% (18 medidas). Assim, em termos 
de níveis de compromisso o maior risco está associado às medidas com compromissos ainda nulos 
ou muito baixos: 

 as medidas 4311 e 4312 (respetivamente, desenvolvimento e utilização de serviços de 
aconselhamento), cujos níveis de compromisso rondam os 60%; 

 as medidas relativas a projetos estruturantes (165) e cooperação e redimensionamento 
empresarial (12); 

Medida N.º
Taxa de 

Compromisso

Taxa de 

Execução

Modernização e capacitação das empresas 111 114% 69%

Investimentos de pequena dimensão 112 103% 67%

Instalação de jovens agricultores 113 177% 95%

Redimensionamento e Cooperação Empresarial 12 55% 49%

Melhoria produtiva dos povoamentos 131 115% 69%

Gestão multifuncional 132 50% 31%

Modernização e capacitação das empresas florestais 133 99% 68%

Apoio aos regimes de qualidade 141 102% 87%

Informação e promoção de produtos de qualidade 142 88% 42%

Restabelecimento do potencial produtivo 15 102% 63%

Desenvolvimento do regadio 161 96% 73%

Regadio de Alqueva 162 106% 70%

Sustentabilidade dos  regadios públicos 163 197% 28%

Modernização dos regadios colectivos tradicionais 164 96% 81%

Projectos estruturantes 165 60% 31%

Cumprimento de novas normas obrigatórias 17 77% 12%

Manutenção da actividade agrícola fora da Rede Natura 211 99% 99%

Manutenção da actividade agrícola em Rede Natura 212 100% 100%

Alteração de modos de produção agrícola 221 116% 116%

Protecção da biodiversidade doméstica 222 90% 90%

Conservação e melhoramento de recursos genéticos 223 98% 83%

Conservação do solo  224 45% 45%

Minimização dos riscos 231 125% 58%

Ordenamento e reconversão dos  povoamentos 232 89% 26%

Valorização ambiental dos espaços florestais 233 214% 88%

Intervenções territoriais integradas 24 32% 32%

Apoio à gestão das ITI (241)
Instrumentos de programação e gestão para ITI (242) 241, 242 27% 13%

ITI - Investimentos não produtivos (243 a 2413) 243, 244 204% 93%

Diversificação de actividades na exploração agrícola 311 99% 49%

Criação e desenvolvimento de microempresas 312 88% 53%

Desenvolvimento de actividades turísticas e de lazer 313 97% 52%

Conservação e valorização do património rural 321 87% 48%

Serviços básicos para a população rural 322 117% 69%

Cooperação LEADER para o desenvolvimento (cooperação interterritorial e transnacional) 34 97% 70%

Funcionamento dos GAL, aquisição de competências e animação 35 89% 63%

Implantação de redes de banda larga de nova geração, em zonas rurais 36 98% 78%

Centros Educativos Rurais do Algarve 37 33% 15%

Cooperação para a inovação 41 94% 39%

Formação  especializada 421 173% 61%

Redes temáticas de informação e divulgação 422 121% 65%

Desenvolvimento de serviços de aconselhamento 4311 63% 45%

Aquisição de serviços de aconselhamento 4312 58% 17%

Serviços de apoio às empresas 432 96% 73%

Assistência Técnica AT 82% 39%

Programa da Rede Rural Nacional PRRN 102% 85%

 PRODER
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 a medida florestal de apoio à gestão multifuncional (132) e a medida agroambiental relativa 
à conservação do solo (224). 

Apesar deste nível de compromisso geralmente bastante satisfatório, no final de 2013 muitas das 
medidas apresentavam níveis de execução reduzidos, o que indicia igualmente um risco, maior ou 
menor, de execução. De facto, apenas duas medidas tinham execução perto ou superior a 100% (221 
– modos de produção agrícola, e 21 – manutenção da atividade agrícola), embora muitas das medidas 
mais relevantes do Programa tenham apresentado níveis de execução superiores a 70% (13 
medidas). Todas as restantes apresentavam taxas de execução iguais ou inferiores a 70%, das quais 
13 tinham execução inferior a 50%. Entre estas está a utilização e criação de serviços de 
aconselhamento (4312 e 4311), duas medidas florestais (232 e 132), duas medidas LEADER (311 e 
312), medidas cujos beneficiários são maioritariamente entidades públicas (163, 165, assistência 
técnica). 

No sentido de contribuir para minimizar o risco de execução do PDR, a equipa de avaliação fez um 
exercício de análise da dotação de cada medida, propondo, sempre que entendeu justificável, uma 
alocação financeira diferente. Este exercício, cuja justificação se encontra na análise individual de 
cada medida (capítulo 5.5 deste relatório), baseou-se na sua formulação e taxas de apoio, nos seus 
níveis de compromisso e execução no PRODER e no conhecimento da realidade sectorial, sendo 
essencialmente analisados os montantes unitários e globais de apoio previstos. 

Este exercício, naturalmente com alguma subjetividade, consta do quadro seguinte, que apresenta o 
orçamento inicialmente previsto no PDR (colunas (1) e (2)), sobre o qual a equipa de avaliação se 
pronunciou na análise individual de cada medida, bem como o orçamento final apresentado à 
Comissão Europeia (colunas (3) e (4)) e a alocação proposta pela equipa de avaliação (colunas (5) e 
(6)). 

Das 29 medidas e ações analisadas, as necessidades estimadas pela equipa de avaliação coincidem 
em 11 com as previstas no documento de programação, com uma variação inferior a 10%. 

Em 10 medidas/ações a equipa de avaliação considera que a dotação prevista é inferior às 
necessidades para fazer face à procura prevista, o que poderá gerar a necessidade de reforço durante 
o período de aplicação do PDR, destacando-se: 

• cinco medidas agro-ambientais (7.6, 7.7, 7.9, 7.10 e 7.11); 
• as medidas de apoio à instalação de jovens agricultores (3.1) e à transformação e 

comercialização de produtos agrícolas (3.3); 
• a ação 8.2, relativa ao ordenamento e gestão dos recursos naturais associados à floresta. 

Para as restantes 8 medidas, entendemos que a dotação prevista é superior, nalguns casos bastante 
superior, às necessidades que estimamos com base na estrutura da medida e/ou no seu histórico de 
execução, gerando um risco de sub-execução. Nesta situação destaca-se: 

• a medida 9, de apoio às zonas desfavorecidas, para a qual existe um dotação que 
estimamos cerca de 20% superior às necessidades; 

• três medidas agro-ambientais (7.2, 7.4 e 7.5); 
• as novas medidas de apoio aos seguros de colheita, à criação de AP/OP e à criação de 

organizações interprofissionais (6.1, 5.1 e 5.2 respetivamente); 
• a medida 4, valorização dos recursos florestais, cuja dotação foi muito reforçada entre 

Março e Maio, e que será cerca de três vezes superior ao que estimamos como 
necessário. 
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 PDR versão Março  

 Estimativa Agroges 

com base na versão 

Março 

 PDR versão Maio  

 Estimativa Agroges 

com base na versão 

Maio 

 Necessidades 

estimadas 

Avaliação Ex-Ante 

 Diferença %

(4) / (5) 

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

A1. Inovação e conhecimento        97.827.259,22          83.990.140,14          96.843.880,21          84.963.306,32          88.325.519,29   -3,8%

M1 Inovação 41.605.921,57              34.117.843,28              41.598.900,00              34.942.940,15              34.126.976,05              2,4%

Ac 1.1. Inovação por grupos operacionais 33.780.882,35              26.449.304,85              41.598.900,00              34.942.940,15              34.126.976,05              2,4%

Ac 1.2. Projetos inovadores 7.825.039,22                7.668.538,43                -

M2. Conhecimento 56.221.337,65              49.872.296,86              55.244.980,21              50.020.366,17              54.198.543,25              -7,7%

Ac 2.1. Capacitação e divulgação 25.710.843,14              20.673.753,61              25.544.258,56              21.021.385,89              25.000.000,00              -15,9%

Ac 2.2. Aconselhamento 30.510.494,51              29.198.543,25              29.700.721,65              28.998.980,28              29.198.543,25              -0,7%

A2. Competitividade e organização da produção 1.729.838.447,99  1.143.092.431,86  1.839.532.659,96  1.287.383.412,79  1.345.875.790,94  -4,3%

M3. Valorização da produção agrícola 1.618.530.552,54        1.042.635.400,91        1.652.055.354,19        1.108.530.813,61        1.239.007.994,21        -10,5%

Ac 3.1. Jovens agricultores 208.521.223,13            139.554.474,80            203.187.243,31            138.390.919,44            200.000.000,00            -30,8%

Ac 3.2. Investimento na exploração agrícola 809.021.746,38            458.819.347,28            851.613.068,66            517.591.104,49            550.000.000,00            -5,9%
Ac 3.3. Investimento na transformação e comercialização produtos 

agrícolas
231.149.070,39            155.253.584,62            228.510.254,58            157.237.750,21            200.000.000,00            -21,4%

Ac 3.4. Infraestruturas coletivas 369.838.512,63            289.007.994,21            368.744.787,64            295.311.039,47            289.007.994,21            2,2%

M4. Valorização dos recursos florestais 21.879.260,64              12.816.968,84              89.124.537,68              80.499.831,09              25.633.937,68              214,0%

M5. Organização da produção 21.085.127,10              20.663.424,56              25.991.355,76              25.991.355,76              19.732.244,89              31,7%

Ac 5.1. Criação AP 12.086.332,00              11.844.605,36              14.910.000,21              14.910.000,21              11.844.605,36              25,9%

Ac 5.2. Interprofissionais 2.850.550,00                2.793.539,00                4.970.000,07                4.970.000,07                1.862.359,33                166,9%

Ac 5.3. Integração empresarial 6.148.245,10                6.025.280,20                6.111.355,48                6.111.355,48                6.025.280,20                1,4%

M6. Gestão risco e restabelecimento do potencial produtivo 68.343.507,71              66.976.637,55              72.361.412,33              72.361.412,33              61.501.614,16              17,7%

Ac 6.1. Seguros 42.714.692,32              41.860.398,47              49.773.540,91              49.773.540,91              29.501.614,16              68,7%

Ac 6.2. Fundos mutualistas 2.440.839,56                2.392.022,77                -

Ac 6.2. Prevenção e restituição do potencial produtivo 23.187.975,83              22.724.216,31              22.587.871,42              22.587.871,42              32.000.000,00              -29,4%

A3. Ambiente, eficiência no uso de recursos e clima 1.939.074.030,99  1.718.018.262,12  1.955.836.107,66  1.658.481.729,86  1.612.910.149,28  2,8%

M7. Agricultura e recursos naturais 708.643.732,66            662.001.082,65            667.995.737,28            633.525.961,93            674.936.740,04            -6,1%

Ac 7.1. Modo produção biológico 60.627.200,00              59.414.656,00              73.702.962,20              73.702.962,20              70.000.000,00              5,3%

Ac 7.2. Produção integrada 115.574.535,20            113.263.044,49            184.449.204,42            184.449.204,42            140.000.000,00            31,7%

Ac 7.3. Pagamentos Rede Natura 150.246.895,76            133.242.414,39            111.091.600,40            97.092.056,95              90.000.000,00              7,9%

Ac 7.4. Conservação do solo 11.788.602,59              11.552.830,54              12.107.914,56              12.107.914,56              8.000.000,00                51,3%

Ac 7.5. Uso eficiente da água 5.778.726,76                5.663.152,22                10.917.022,40              10.917.022,40              5.663.152,22                92,8%

Ac 7.6. Culturas permanentes tradicionais 150.246.895,76            147.241.957,84            66.076.714,54              66.076.714,54              120.000.000,00            -44,9%

Ac 7.7. Pastoreio extensivo 80.902.174,64              79.284.131,15              60.675.661,36              60.675.661,36              79.284.131,15              -23,5%

Ac 7.8. Conservação de recursos genéticos 57.787.267,60              56.631.522,25              96.047.835,29              96.047.835,29              100.000.000,00            -4,0%

Ac 7.9. Mosaico agroflorestal 17.336.180,28              16.989.456,67              5.469.541,64                5.469.541,64                16.989.456,67              -67,8%

Ac 7.10. Silvoambiental 12.125.440,00              11.124.496,82              2.363.770,98                1.605.336,60                5.000.000,00                -67,9%

Ac 7.11. Investimentos não produtivos 46.229.814,08              27.593.420,28              43.093.509,49              25.381.711,97              40.000.000,00              -36,5%

Ac 7.12. Apoio à apicultura - - 2.000.000,00                -

M8. Conservação dos recursos florestais 386.736.191,39            379.001.467,56            466.759.714,63            353.679.625,08            377.973.409,23            -6,4%

Ac 8.1.Silvicultura sustentável 362.327.795,78            355.081.239,87            462.510.753,82            349.430.664,27            370.000.000,00            -5,6%
Ac 8.2. Ordenamento e gestão dos recursos naturais associados à 

floresta
24.408.395,61              23.920.227,70              4.248.960,81                4.248.960,81                7.973.409,23                -46,7%

M9. MZD 843.694.106,94            677.015.711,90            821.080.655,75            671.276.142,85            560.000.000,00            19,9%

A4. Desenvolvimento local 208.984.440,20     198.153.468,06     204.003.235,74     197.351.952,41     215.000.000,00     -8,2%

M10. Leader 208.984.440,20            198.153.468,06            204.003.235,74            197.351.952,41            215.000.000,00            -8,2%

Ac 10.1 Apoio preparatório 13.653.650,83              -

Ac 10.2 Implementação das estratégias 152.835.545,68            -

Ac 10.3 Cooperação interterritorial e transnacional 10.240.238,68              -

Ac 10.4 Animação e funcionamento 27.273.800,55              -

Total AI 3.975.724.178,39  3.143.254.302,18  4.096.215.883,57  3.228.180.401,38  3.262.111.459,51  -1,0%

Assistência Técnica -                                   79.514.483,57              82.406.598,69              82.406.598,69              79.514.483,57              3,6%

Outros 70.044.195,00              70.044.195,00              -

Rede Rural 12.362.403,69              12.362.403,69              -

Compromissos transitados -                                   -                                   565.065,00                    565.065,00                    565.065,00                    0,0%

Compromissos assumidos no PRODER em 2014 -                                   878.714.116,65            -                                   878.714.116,65            878.714.116,65            0,0%

Total PDR 3.975.724.178,39  4.101.482.902,40  4.179.187.547,26  4.189.866.181,72  4.220.905.124,73  -0,7%

(1)

(2)

(3)

(4)

(5)

(6)

Medidas / Acções

 DESPESA PÚBLICA PDR 2014-2020 

O montante de cada medida inclui o valor da sua contribuição para a Assistência Técnica (total de 68,7 M€ de FEADER) e para compromissos transitados do PRODER assumidos em 2014 (total 

estimado de 759,5 M€ de FEADER).

Estimativa da equipa de avaliação de qual o montante de despesa pública afecto a cada medida na versão de Março, após retirada dos valores relativos à Assistência Técnica e compromissos 

transitados PRODER assumidos em 2014.

O montante de cada medida inclui o valor da sua contribuição para os compromissos transitados do PRODER assumidos em 2014 (montante não especificado).

Estimativa da equipa de avaliação de qual o montante de despesa pública afecto a cada medida na versão de Maio, após retirada dos valores relativos aos compromissos transitados PRODER 

assumidos em 2014 (valores de Março).

Estimativa da equipa de avaliação de qual o montante de despesa pública necessário para a execução de cada medida.

Diferença entre as necessidades de dotação orçamental para cada medida propostas pela equipa de avaliação e a afectação de cada medida estimada com base no orçamento do PDR de Maio.

Fonte: Versões do PDR 2014-2020 de Março de 2014 e de Maio de 2014; cálculos e estimativas da equipa de avaliação.
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A equipa de avaliação entende que a repartição da dotação orçamental que sugere poderá 
contribuir para minimizar o risco associado à execução de muitas das medidas do Programa, ao 
apresentar estimativas de execução que considera serem mais realistas. 

Em termos globais, a estimativa de necessidades da equipa de avaliação é muito semelhante ao 
orçamento apresentado em Maio, com uma ligeira oscilação de apenas 0,7%, correspondente a 
cerca de 31 M€. 
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6. MEDIÇÃO DOS PROGRESSOS E DOS RESULTADOS 

 

6.1. Os indicadores do PDR 

A concepção, acompanhamento e monitorização do PDR assenta num sistema vasto de indicadores 
comuns, de diferentes tipos e com diferentes objectivos. Assim, foram estabelecidos: 

 Indicadores de contexto, que descrevem a situação sectorial e territorial da Região sobre a 
qual o Programa incidirá, contribuem para a análise SWOT e como forma de contextualizar 
outros indicadores; 

 Indicadores de output, que estão directamente relacionados com as medidas e actividades; 

 Indicadores de resultado, que estão directamente relacionados com áreas de intervenção e 
visam medir os respectivos efeitos directos; 

 Indicadores de impacto, que estão relacionados com os objectivos da PAC e da Estratégia 
2020, e são indicadores que na perspectiva desta avaliação ex‐ante devem ser abordados 
no âmbito dos indicadores de contexto; 

 Indicadores-alvo ou meta, que resultam de uma subdivisão dos indicadores de output e de 
resultado e que visam a análise das áreas de intervenção do PDR. 

No âmbito da concepção do PDR, podem ainda ser propostos indicadores específicos, que se 
entenda serem úteis na medição de determinadas actividades, objectivos ou impactos do Programa 
no Continente, nomeadamente para apoio ao seu acompanhamento e avaliação. 

Os indicadores de contexto, utilizados na análise SWOT, foram abordados pela equipa de avaliação 
no âmbito da avaliação dessa componente do Programa, não sendo por isso analisados no presente 
capítulo. 

Também os indicadores de impacto, incluídos no grupo dos indicadores de contexto, não são aqui 
analisados, uma vez que deverão ser somente objecto de cálculo aquando das avaliações intercalar 
e ex-post do PDR. 

Assim, o presente capítulo debruçar-se-á essencialmente na análise dos indicadores de output e dos 
indicadores-meta, aqueles constantes do Plano de Indicadores do PDR. Refira-se que o Plano de 
Indicadores, com a estrutura obrigatória proposta pela Comissão Europeia, determina que os 
indicadores de output e meta sejam referentes não a cada medida ou acção, mas sim a cada 
prioridade e domínio do Desenvolvimento Rural, o que implica um cruzamento entre os outputs 
esperados de cada medida/acção e a sua contribuição para cada uma das referidas prioridades e 
domínios. 

Serão também abordados os indicadores de resultado complementares, ou seja, aqueles que não 
são coincidentes com os indicadores de output. 

Por último, serão analisados os indicadores de performance, que constituem o quadro de 
desempenho do PDR. Esta análise recairá essencialmente nas metas definidas para 2023 (muitas 
das quais resultantes dos objectivos definidos para os indicadores de output e de meta) e nos 
objectivos intermédios para 2018, fulcrais na aplicação da reserva de desempenho. 

 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

258 

 

258 

 

6.2. O estabelecimento de objectivos quantificados para os indicadores 

 

a) Indicadores de Output 

A equipa de avaliação analisou a utilização de todos os indicadores de output, a adequação dos 
valores-objectivo propostos para cada um e, por último, a forma como se prevê a repartição dos 
referidos valores por prioridade e domínio do Desenvolvimento Rural. 

A análise dos valores-objectivo propostos no Plano de Indicadores teve como referência a análise 
individual das medidas do Programa efectuada no Capítulo 5.5, que se regeu pela dotação financeira 
prevista para cada medida/acção, a experiência da aplicação de medidas/acções similares em 
anteriores quadros de apoio e a expectativa de adesão dos potenciais beneficiários. 

A repartição destes valores-objectivo por prioridade e domínio do Desenvolvimento Rural, seguindo 
a metodologia prevista no Plano de Indicadores, implicou igualmente a análise da forma como se 
prevê a sua afectação a cada prioridade e domínio, para o que se teve em conta a análise da 
coerência interna do Programa, efectuada no Capítulo 5.3. 

Para tal, foram construídas matrizes de análise a partir das quais, para cada artigo da 
regulamentação comunitária (Reg. (UE) n.º 1305/2013): 

 Se estabelece a correspondência dos artigos e códigos comunitários com as respectivas 
medidas/acções do Programa; 

 Se analisa o valor total proposto para cada indicador; 

 Se analisa a repartição deste valor por prioridade/domínio do Desenvolvimento Rural. 

Para todos os códigos comunitários é inicialmente indicado o valor total relativo ao cálculo de 
determinado indicador, sendo depois esse valor repartido por prioridade/domínio de acordo com 
as exigências do Plano de Indicadores comunitário. Desta forma, existem situações em que o 
somatório dos valores por prioridade/domínio é diferente do total: 

 Quer porque o mesmo valor pode contribuir para várias prioridades/domínios (ex: a mesma 
área contribuir para mais que um objectivo ambiental), sendo assim a soma das partes 
maior que o total; 

 Quer porque o Plano de Indicadores não exige a apresentação da repartição do valor em 
todas as prioridades/domínios para as quais se estima que ele contribua, sendo assim a 
soma das partes inferior ao total. 

Refira-se ainda que o Plano de Indicadores constante do documento de Programação apresenta, 
para a prioridade P4, quadros idênticos para todos os domínios (P4A, P4B e P4C) e, em cada um 
deles, para as componentes agrícola (P4) e florestal (P4(FO)) em vez de apresentar, como solicitado 
no documento excel desenvolvido pela Comissão Europeia, uma distinção entre P4 e P4(FO). Assim 
a equipa de avaliação teve em conta os dados constantes do ficheiro excel. 

O artigo 14º, relativo à transferência de conhecimentos e acções de informação, é implementado 
no PDR através da sua Acção 2.1 – Capacitação e Divulgação. Foi estimada para esta medida uma 
despesa pública total de 25,5 M€, repartida pelas suas três sub-acções, que, como referido nos 
pontos 5.5 e 5.6, nos parece ser insuficiente face aos níveis de procura do PRODER para medidas 
semelhantes. 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

259 

 

259 

De acordo com o Plano de Indicadores, esta dotação está integralmente afecta à prioridade P1A, 
contribuindo também para outras prioridades, nomeadamente a P2A (55%), a P4, P5A, P5B e P6B 
(10% cada), bem como a P5E (5%). A equipa de avaliação concorda genericamente com esta 
repartição e sua ponderação, embora considere também, como referido no âmbito da análise da 
coerência interna do PDR, que a Acção 2.1 poderá contribuir igualmente para a prioridade P6A. 

É ainda estimado um número total de 17.841 participantes em acções de formação, cerca de 45% 
do número de formandos das acções de formação do PRODER até final de 2013 (cerca de 39.000). 
Contudo, o facto da actual acção ser mais restrita que a correspondente medida do PRODER, 
consideramos que o valor proposto é aceitável. Note-se que o plano de indicadores constante do 
documento de programação apresenta um valor de apenas 16.056 participantes, não 
contabilizando a parcela do número total de participantes afecta à prioridade P6B). 

 

 O artigo 15º, que se refere aos serviços de aconselhamento, de gestão e de substituição, é trasposto 
no PDR para a Acção 2.2 – Aconselhamento, que terá uma despesa pública de 29,7 M€, distribuída 
pelas suas três sub-acções, montante que, como referido anteriormente, nos parece adequado. 

Tal como para o artigo 14º, este montante é integralmente alocado à prioridade P1A do 
Desenvolvimento Rural, contribuindo igualmente para outras prioridades. Entre estas destaca-se a 
prioridade P4 que, entre a sua componente agrícola e a sua componente florestal, abarcará 52% da 
dotação da Acção 2.2. A equipa de avaliação, nas análises já apresentadas, concorda com esta 
contribuição por prioridade, embora entenda também que poderá ser considerada uma 
contribuição para a prioridade P6A. 

No que respeita ao indicador relativo ao número de beneficiários dos serviços de aconselhamento, 
o valor de 3.181 é um pouco superior ao número de explorações abrangidas no PRODER (2.521), o 
que se aceita face à expectativa de crescimento deste serviço e ao previsível aumento da sua 
abrangência. 

 

 O artigo 17º é um dos mais importantes no PDR, uma vez que apoia todo o investimento em activos 
físicos, nomeadamente os investimentos nas explorações agrícolas, na transformação e 
comercialização de produtos agrícolas, em infraestruturas colectivas e ainda os investimentos não 
produtivos. Tem assim uma dotação total de 1.507 M€, cerca de 37% da despesa pública total do 

P1A P1C P2A P4 P5A P5B P5E P6B

inovação, 

cooperação, 

conhecimento

aprendizagem ao 

longo da vida e 

formação 

profissional

desempenho 

económico, 

restruturação e 

modernização das 

explorações 

agrícolas

eficiência na 

utilização da água

eficiência na 

utilização da energia

conservação e do 

sequestro de 

carbono

desenvolvimento 

local nas zonas 

rurais

1.1 Despesa pública total 8.888.904 8.888.904 4.888.897 888.890 888.890 888.890 444.445 888.890

1.1
N.º de participantes em 

formações
17.841 17.841 9.812 1.784 1.784 1.784 892 1.784

1.2

2.1.2 - Actividades de 

demonstração; 2.1.4 - 

Acções de informação

Despesa pública total 11.324.668 11.324.668 6.228.567 1.132.467 1.132.467 1.132.467 566.233 1.132.467

1.3 

2.1.3 -  Intercâmbios de 

curta duração e visitas 

a explorações 

agrícolas e florestais

Despesa pública total 5.330.687 5.330.687 2.931.878 533.069 533.069 533.069 266.534 533.069

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

14

Acção 2.1 - 

Capacitação e 

Divulgação

2.1.1 - Acções de 

formação

P1A P2A P2B P3A P3B P4 P4 (FO) P5A P5B P5E

inovação, 

cooperação, 

conhecimento

desempenho 

económico, 

restruturação e 

modernização das 

explorações 

agrícolas

entrada de 

agricultores com 

qualificações 

adequadas

melhor integração 

na cadeia 

agroalimentar

prevenção e gestão 

de riscos

eficiência na 

utilização da água

eficiência na 

utilização da energia

conservação e do 

sequestro de 

carbono

2.1
N.º de beneficiários de 

aconselhamento
3.181 227 1.590 227 227 170 57 227 227 227

2.1 Despesa pública total 2.862.720 2.862.720 204.480 1.431.360 204.480 204.480 153.360 51.120 204.480 204.480 204.480

2.2

2.2.2 - Apoio à Criação 

de Serviços de 

Aconselhamento

Despesa pública total 11.928.001 11.928.001 1.550.640 500.976 500.976 500.976 5.099.220 1.699.740 500.976 500.976 1.073.520

2.3

2.2.3 - Apoio à 

Formação de 

Conselheiros

Despesa pública total 14.910.000 14.910.000 1.938.300 626.220 626.220 626.220 6.374.025 2.124.675 626.220 626.220 1.341.900

Acção 2.2 - 

Aconselhamento

2.2.1 - Apoio ao 

Fornecimento de 

Serviços de 

Aconselhamento

Total
Restaurar, preservar e melhorar os 

ecossistemas ligados à agricultura e à 

silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

15
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PDR. Este artigo subdivide-se em quatro códigos comunitários de acção, que analisaremos 
individualmente. 

 

 O código 4.1, relativo aos investimentos nas explorações agrícolas, corresponde à Acção 3.2 do PDR. 
Para esta Acção: 

 É prevista uma dotação de cerca de 852 M€, parte substancial dos quais afectos ao regime 
de transição. Como referido nos pontos 5.5. e 5.6, entende-se que esta dotação poderá ser 
insuficiente para fazer face a um nível de procura semelhante ao do PRODER; 

 O montante de investimento proposto (1,59 mM€) parece-nos sub-estimado, uma vez que 
significa, face aos 852 M€ de despesa pública, uma taxa média de apoio de 54%. Sabendo 
que apenas em certos casos o apoio será superior a 50%, jovens em primeira instalação em 
zonas desfavorecidas e membros de OPs ou com seguros; investimentos no âmbito de fusão 
de OPs em zonas desfavorecidas), considera-se que a taxa média de apoio deverá ser 
inferior a 50%. Assim, partindo de uma taxa de 45%, o investimento expectável será de cerca 
de 1,9 mM€; 

 A repartição prevista (quer da despesa pública, quer do investimento) assenta numa 
contribuição significativa para a prioridade P2A (60%) e menor (5%-10%) para as prioridades 
P3A, P4, P5A, P5B e P5C. A equipa de avaliação, nas suas análises anteriores, apresentou 
uma distribuição que, em traços gerais, é concordante com a proposta, embora sem um 
peso tão significativo na prioridade P2A. Por outro lado, considerámos também que a Acção 
3.2 poderá ter contributos, mesmo que indirectos, para outras prioridades aqui não 

P2A P3A P4 P5A P5B P5C P6A
desempenho 

económico, 

restruturação e 

modernização das 

explorações 

agrícolas

melhor integração 

na cadeia 

agroalimentar

eficiência na 

utilização da água

eficiência na 

utilização da energia

energia renováveis, 

subprodutos, 

resíduos e 

desperdícios 

diversificação, 

criação e 

desenvolvimento de 

pequenas empresas

N.º de explorações 

apoiadas no investimento 

em explorações agrícolas

8.083 8.083

N.º de operações de 

investimento apoiadas
6.977 699 699 350 350

Despesa pública total 851.613.069 512.122.690 85.353.782 83.429.034 85.353.782 42.676.891 42.676.891

Investimento total 

(público+privado)
1.588.250.851 955.104.292 159.184.049 155.594.412 159.184.049 79.592.024 79.592.024

N.º de beneficiários do 

apoio ao investimento em 

transformação e 

comercialização

370 19

N.º de operações de 

investimento apoiadas
434 22 13 9

Investimento total 

(público+privado)
538.766.734 457.951.724 26.938.337 16.163.002 10.775.335 26.938.337

Despesa pública total 228.510.255 194.233.716 11.425.513 6.855.308 4.570.205 11.425.513

N.º de beneficiários do 

apoio ao investimento em 

transformação e 

comercialização

10 10

Investimento total 

(público+privado)
30.513.389 25.936.381 1.525.669 915.402 610.268 1.525.669

Despesa pública total 15.256.695 12.968.190 762.835 457.701 305.134 762.835

N.º de operações de 

investimento apoiadas
12 12

N.º de operações de 

investimento apoiadas
231 16 194 21

Despesa pública total 368.744.788 95.873.645 243.371.560 29.499.583

Investimento total 

(público+privado)
368.744.788 95.873.645 243.371.560 29.499.583

Área relativa a 

investimentos de 

poupança de água

42.321 42.321

N.º operações de 

investimentos não 

produtivos apoiadas

2.300 2.300

Investimento total 

(público+privado)
50.698.246 50.698.246

Despesa pública total 43.093.509 43.093.509

17

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

4.3
Acção 3.4 - Infraestruturas 

Colectivas

Acção 7.11 - Investimentos Não 

Produtivos
4.4

Acção 3.2 - Investimento na 

Exploração Agrícola

Acção 3.3 - Investimentos na 

Transformação e 

Comercialização de Produtos 

Agrícolas

4.2

Medida 4 - 

Valorização 

dos Recursos 

Florestais

Operação 

4.01 - 

Investimentos 

em Produtos 

Florestais 

identificados 

como 

Agrícolas no 

Anexo I do 

Tratado

4.1
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identificadas (P2B, P3B, P6B). Refira-se que o Plano de Indicadores apresenta um valor 
incorrecto de despesa pública afecta ao domínio P5C; 

 O número de operações que se prevê vir a apoiar (6.977) é bastante superior (acréscimo de 
60%) às 4.372 candidaturas aprovadas no PRODER até final de 2013. Contudo, considerando 
o grande número de projectos que se prevê venham a ser abrangidos pelo regime de 
transição, bem como a inclusão de algumas candidaturas de apoio a pequenos 
investimentos (nas áreas não abrangidas pela abordagem LEADER), aceita-se esta previsão. 
Aceita-se igualmente a sua distribuição por prioridade (com particular ênfase na P2A); 

 Por último, não se compreende que se considere um número de explorações apoiadas 
(8.083) superior ao número de operações, uma vez que em regra a cada exploração pode 
corresponder uma ou mais operações. Sugere-se assim a revisão deste indicador. 

O código 4.2 relativo ao apoio à transformação e comercialização de produtos agrícolas está no PDR 
concentrado essencialmente na Acção 3.3, embora apoie parcialmente a Medida 4 (valorização dos 
recursos florestais), naquilo que se refere aos investimentos em produtos florestais identificados 
como agrícolas no Anexo I do tratado (cortiça, pinha/pinhão e produtos silvestres designadamente 
cogumelos selvagens). Esta última componente será analisada juntamente com a análise do código 
8.6 (artigo 21º), uma vez que ambos contribuem para a mesma Medida do PDR. 

Relativamente à Acção 3.3: 

 Está prevista uma despesa pública de 228,5 M€ que, como anteriormente referido, nos 
parece muito insuficiente para as previsíveis necessidades em termos de apoio público; 

 A taxa média de apoio prevista (42%) parece-nos muito elevada, resultando num 
investimento previsto de 538,8 M€. Considerando que o apoio base será de 25%-35% e que 
as majorações recaem apenas em investimentos promovidos por OPs ou no âmbito da PEI, 
consideramos que a média de apoio não deverá ser superior a 40%, o que resultaria num 
investimento de 571 M€, que ainda assim consideramos muito reduzido face aos 1,3 mM€ 
do PRODER, mesmo tendo em conta o apoio aos investimentos de maior dimensão pelo 
FEDER; 

 Está prevista uma repartição do investimento e da despesa pública por prioridade muito 
concentrada na P2A (85%) e apenas marginalmente (2% a 5%) destinada a outras 
prioridades (P3A, P5B, P5C, P6A). A equipa de avaliação atribuiu, na sua análise, o peso mais 
elevado à prioridade P3A, que nos parece ser aquela para a qual esta Acção mais 
contribuirá. Entendemos ainda dar alguma relevância, se bem que com carácter indirecto, 
a outras prioridades – P2B, P6B, P6C; 

 O número previsto de operações e de beneficiários fica, em ambos os casos, muito aquém 
(50-60%) do que foi apoiado no PRODER. Mesmo considerando a redução do número de 
operações por via dos apoios LEADER aos pequenos projectos e FEDER aos de maior 
dimensão, verifica-se que o valor proposto é de apenas 70% do ocorrido no PRODER. 
Considera-se assim que estes indicadores deverão ser revistos. 

O código 4.3 refere-se ao apoio a infraestruturas para desenvolvimento, modernização e adaptação 
da agricultura e florestas, tendo no PDR sido transposta para a Acção 3.4 “Infraestruturas 
colectivas”, que compreende três sub-acções: 

 A Acção tem uma dotação prevista de 368,7 M€, idêntica ao investimento previsto já que 
os apoios deverão ser de 100%, que compreende um montante importante relativo ao 
regime de transição. Esta dotação, de acordo com o analisado, parece-nos adequada ou 
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ligeiramente sub-dimensionada (não se conhece ainda o documento estratégico que 
definirá as intervenções a apoiar); 

 Esta dotação concentrar-se-á essencialmente nas prioridades P5A (66%) e P2A (26%), 
apoiando ainda a P5B (8%). A equipa de avaliação considerou igualmente um maior 
direccionamento para as prioridades P5A e P2A, tendo ainda considerado alguns 
contributos para as prioridades P2B, P3B, P4 e P5C; 

 O número de projectos a apoiar (231) parece estar sobre-estimado quando comparado com 
os 145 projectos (em acções equivalentes) apoiados no PRODER. 

Por último, o código 4.4 destina-se a apoiar os investimentos não produtivos, que no PDR são 
abrangidos pela Acção 7.11: 

 A Acção terá uma dotação de 43 M€, onde se inclui uma proporção importante de apoios 
ao abrigo do regime de transição, pelo que, como já referido, entende-se que estará sub-
dimensionada; 

 Não consta dos indicadores apresentados, entendemos que por omissão já que é solicitado 
no âmbito da prioridade P4, o montante de investimento total associado a esta Acção, que 
estimámos em 50,7 M€, por aplicação da taxa de apoio de 85%; 

 Estes montantes de investimento e despesa pública estão integralmente afectos à 
prioridade P4, o que coincide com a análise efectuada pela equipa de avaliação; 

 O número de operações está em linha com o aprovado no PRODER, pelo que se aceita. 

Refira-se que Plano de Indicadores apresenta, para o do artigo 17º, na opinião da equipa de 
avaliação, algumas incorrecções que deverão ser corrigidas: 

 Para o indicador “investimento total (público+privado)” relativo à prioridade P2A, é 
apresentado um valor total de 1.438.992.397 €, resultante da soma dos valores acima 
apresentados para os códigos 4.1 e 4.2. Consideramos que esta forma de cálculo está 
incorrecta, uma vez que esquece o código 4.3, relativo às infraestruturas colectivas. Assim, 
entendemos que o montante correcto seria de 1.534.866.041 €, como resulta do somatório 
das diversas parcelas do quadro acima; 

 Esta situação repete-se para a prioridade P5A, em que o valor apresentado deveria ser de 
402.555.609 € e não de apenas 159.184.049 €, que corresponde apenas à prioridade 4.1; 

 Repete-se ainda para a prioridade P5B, em que o montante apresentado é de 96.670.428 €, 
relativo aos códigos 4.1 e 4.2, mais uma vez omitindo o valor relativo ao código 4.3, pelo 
que o valor correcto deveria ser de 126.170.011 €; 

 Também para o indicador “investimento total (público+privado)”, agora relativo à 
prioridade P4, o valor apresentado no Plano de Indicadores é de 155.594.412 €, que resulta 
apenas do código 4.1. Contudo, tal como acontece para o indicador “despesa pública total”, 
deverá ser contabilizado o valor relativo ao código 4.4 (investimentos não produtivos), pelo 
que o valor correcto será de 206.292.659 €; 

 O indicador “número de operações apoiadas”, no que se refere à prioridade P5A, apresenta 
um valor de 720 operações. Este valor não está de acordo com os dados base 
disponibilizados à equipa de avaliação, que considera que deveria ser de 893, por soma das 
operações apoiadas pelos códigos 4.1 e 4.3, como apresentado no quadro acima; 

 Na prioridade P5B, o valor relativo ao indicador “número de operações apoiadas” é de 384, 
correspondente às operações ao abrigo dos códigos 4.1, 4.2 (vertente agro-industrial) e 4.3, 
omitindo o código 4.2 (vertente transformação florestal), que é considerado nos restantes 
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indicadores associados a esta prioridade. Esta inclusão faria o indicador assumir o valor de 
396 operações; 

 Na prioridade P5C o indicador “despesa pública total” apresenta um montante de 
12.188.347 €, quando o que resulta do somatório dos códigos 4.1 e 4.2 (os que contribuem 
para esta prioridade) é de 47.552.230 €, pelo que consideramos que o montante deverá ser 
revisto. 

Para todos os códigos do artigo 17º consideramos ainda a necessidade de prever indicadores 
adicionais e desagregados, pelo menos ao nível dos que existem actualmente no PRODER. 

O artigo 18º refere-se ao restabelecimento do potencial produtivo agrícola e à introdução de 
medidas de prevenção adequadas, sendo no PDR operacionalizado através da Acção 6.2 – 
Prevenção e Restabelecimento do Potencial Produtivo, com duas sub-acções, a primeira relativa a 
acções de prevenção e a segunda para apoio ao restabelecimento do potencial produtivo. 

A sua dotação global é de cerca de 22,6 M€, essencialmente (95%) dirigida à componente de 
restabelecimento. Como referido anteriormente, esta dotação é aparentemente insuficiente 
quando comparada com as necessidades que se vieram a verificar no PRODER, embora, como 
também já referido, o recurso a esta medida seja muito incerto e dependente do número e grau das 
calamidades que venham a ocorrer no período de programação. 

A totalidade destes valores está afecta à prioridade P3B, o que está de acordo com a análise da 
equipa de avaliação. Contudo, considerámos igualmente algum contributo desta Acção para a 
prioridade P2A. 

 

O artigo 19º apoia o desenvolvimento das explorações agrícolas e das empresas, tendo sido utilizado 
no PDR na vertente de apoio à instalação de jovens agricultores, através da Acção 3.1. 

A Acção prevê uma despesa pública total de 203 M€, considerado pela equipa de avaliação 
insuficiente para fazer face à procura esperada, particularmente tendo em conta que uma parte 
significativa desta dotação está afecta ao regime de transição. Está ainda previsto um total de 4.971 
instalações de jovens agricultores, bastante inferior às 7.471 instalações apoiadas pelo PRODER até 
final de 2013. Mais uma vez, este facto é reforçado pelo número elevado de candidaturas em regime 
de transição. Sugere-se assim a revisão de ambos os indicadores. 

Esta Acção está afecta apenas à prioridade P2B, embora a equipa de avaliação considere que a 
instalação de jovens agricultores poderá contribuir igualmente para outras prioridades (P2A, P3A, 
P3B, P6B, P6C). 

P3B

prevenção e gestão 

de riscos

N.º de beneficiários 

públicos de acções de 

prevenção

2 2

Despesa pública total 1.129.394 1.129.394

5.2

6.2.2 - 

Restabelecimento do 

Potencial Produtivo

Despesa pública total 21.458.477 21.458.477

Total
Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

18

5.1
Acção 6.2 - 

Prevenção e 

Restabeleciment

o do Potencial 

Produtivo

6.2.1 - Prevenção de 

calamidades e 

catástrofes naturais
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O artigo 21º congrega todo o apoio ao sector florestal, detalhado nos artigos 22º a 26º. No âmbito 
do PDR este conjunto de artigos foi vertido essencialmente na Medida 8, a que correspondem duas 
Acções e diversas sub-acções. É também nestes artigos que assenta em grande parte a Medida 4. A 
este conjunto de artigos corresponde uma dotação total de 541 M€, cerca de 13% da despesa 
pública total do PDR. Este artigo subdivide-se em seis códigos comunitários de acção, que 
analisaremos individualmente. 

 

P2B

entrada de 

agricultores com 

qualificações 

adequadas

N.º de beneficiários do 

prémio à instalação de 

jovens agricultores

4.971 4.971

Despesa pública total 203.187.243 203.187.243

Total
Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

19 Acção 3.1 - Jovens Agricultores6.1

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

265 

 

265 

 

O código 8.1 corresponde à florestação de terras agrícolas e não agrícolas que, no PDR corresponde 
à sub-acção 8.1.1. Esta sub-acção terá uma despesa pública total de 212 M€, montante muito 
superior aos 42,5 M€ aprovados na acção equivalente do PRODER. Prevê-se ainda a florestação de 
144.100 ha, cerca de dez vezes mais que a área contratada no PRODER até final de 2013 (13.665 
ha). Mesmo considerando a possibilidade de um montante elevado de compromissos de quadros 
anteriores, consideramos que estes valores estão muito sobre-estimados, sugerindo-se a sua 
revisão. Esta sub-acção está integralmente afecta à prioridade P5E, o que se considera correcto, 
embora se possa entender que existem igualmente contributos para outras prioridades, 
nomeadamente a P4. 

O código 8.2 refere-se à instalação de sistemas agro-florestais, transposto para a sub-acção 8.1.2 do 
PDR para a qual se estima uma despesa pública de 3,8 M€ e uma abrangência de 2.718 ha. Mais 
uma vez estes valores são muito superiores aos do PRODER (apenas 118.000 € e 192 ha), pelo que 
se recomenda a sua alteração. Concorda-se também com a sua afectação à prioridade P5E, podendo 
ser igualmente considerados contributos para as prioridades P2A e P4. 

P2A P4 (FO) P5C P5E P6A
desempenho 

económico, 

restruturação e 

modernização das 

explorações 

agrícolas

energia renováveis, 

subprodutos, 

resíduos e 

desperdícios 

conservação e do 

sequestro de 

carbono

diversificação, 

criação e 

desenvolvimento de 

pequenas empresas

Área a florestar 144.100 144.100

Despesa pública total 212.229.899 212.229.899

Área a instalar com 

sistemas agro-florestais
2.718 2.718

Despesa pública total 3.841.128 3.841.128

N.º de beneficiários de 

acções de prevenção
167 167

Despesa pública total 37.633.653 37.633.653

8.4

8.1.4 - 

Restabelecime

nto da 

floresta 

afetada por 

agentes 

bióticos e 

abióticos ou 

Despesa pública total 121.398.880 121.398.880

N.º de operações 1.372 1.022 350

Despesa pública total 64.948.401 48.711.301 16.237.100

Área relativa a 

investimentos de melhoria 

da resil iência e do valor 

ambiental dos 

ecossistemas florestais

89.562 55.115

8.6

8.1.6 - 

Melhoria do 

valor 

Despesa pública total 22.458.793 22.458.793

N.º de operações 106 106

Área relativa a 

investimentos de melhoria 

da resil iência e do valor 

ambiental dos 

ecossistemas florestais

250.000 250.000

Despesa pública total 4.248.961 4.248.961

Despesa pública total 73.867.843 24.622.614 49.245.229

N.º de operações em 

investimentos em 

tecnologia transformação 

e comercialização de 

produtos florestais

300 100 200

Investimento total 

(público+privado)
131.671.735 43.890.578 87.781.156

Acção 8.1 - 

Silvicultura 

Sustentável

8.1.3 - 

Prevenção da 

floresta 

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

8.6

Medida 4 - 

Valorização 

dos Recursos 

Florestais

Operação 

4.02 - 

Investimentos 

em Produtos 

Florestais não 

identificados 

no Anexo I do 

Tratado

21

Acção 8.2 - Gestão de Recursos 

Cinegéticos e Aquícolas
8.5

8.1.1 - 

Florestação 

de terras 

8.1

8.2
8.1.2 - 

Instalação de 

sistemas 

8.5

8.1.5 -  

Melhoria da 

resil iência e 

do valor 

ambiental das 

florestas

8.3
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O código 8.3 compreende o apoio à prevenção de danos causados às florestas por incêndios, 
catástrofes naturais e acontecimentos catastróficos, sendo utilizado no PDR para a sub-acção 8.1.3. 
A este código correspondem os indicadores relativos ao número de beneficiários (167 beneficiários) 
e despesa pública (37,6 M€) associados a acções de prevenção. Estes valores são inferiores aos seus 
equivalentes no PRODER. Concorda-se com a sua atribuição à prioridade P4. 

O código 8.4 refere-se ao apoio à reparação dos danos causados às florestas por incêndios florestais, 
catástrofes naturais e acontecimentos catastróficos, que no PDR corresponde à sub-acção 8.4. Está 
prevista uma despesa pública de 121,4 M€ muito semelhante à do PRODER para apoios 
equivalentes. Concorda-se também com a sua atribuição à prioridade P4. 

O código 8.5 suporta o apoio aos investimentos para a melhoria da resiliência e do valor ambiental 
dos ecossistemas florestais, sendo utilizado no PDR para dois apoios distintos – a sub-acção 8.1.5, 
relativa à melhoria da resiliência e do valor ambiental das florestas, e a Acção 8.2 - Gestão de 
Recursos Cinegéticos e Aquícolas. 

A sub-acção 8.1.5 terá uma dotação de cerca de 65 M€ e prevê-se que apoie 1.372 operações numa 
área de 89.562 ha. Estes valores são muito superiores aos 24 M€, 552 projectos e 26.258 ha 
apoiados pelo PRODER nas acções equivalentes até final de 2013. Recomenda-se assim uma revisão 
destes valores. A sua distribuição pelas prioridades P4 e P5E, com especial enfoque na primeira, é 
adequada. 

A Acção 8.2 prevê uma despesa pública de 4,25 M€ para apoio a 106 operações. Estes dados são da 
mesma ordem de grandeza dos verificados no PRODER (4,12 M€ e 143 operações). Está ainda 
previsto que a Acção abranja 250.000 ha, valor que não temos elementos para comentar, mas que 
nos parece algo sobre-estimado. Estes valores estão integralmente afectos à prioridade P4, o que 
está de acordo com a análise da equipa de avaliação. 

Também o código 8.6 (apoio aos investimentos em tecnologias florestais e na transformação, 
mobilização e comercialização de produtos florestais) se divide no PDR por dois tipos de apoio – a 
sub-acção 8.1.6, relativa à melhoria do valor económico das florestas, e a Medida 4 - Valorização 
dos Recursos Florestais, neste caso sendo complementada por apoios provenientes do código 4.2. 

A sub-acção 8.1.6 terá uma despesa pública de 22,5 M€, muito inferior aos 73 M€ da medida 
equivalente do PRODER, pelo que se sugere um reforço significativo deste montante. Este valor está 
afecto à prioridade P2A, com o que se concorda. 

No que respeita à Medida 4, esta abarca, como referido, apoios dos códigos 4.2 e 8.6. No seu total, 
teremos uma despesa pública de 89 M€ para apoio a um investimento global de 162 M€ efectuado 
ao abrigo de 310 projectos. Esta dotação é mais do dobro da utilizada no PRODER (41,25 M€), 
apenas se podendo compreender se se vier a verificar o estimado acréscimo do número de projectos 
(de 271 para 310) e de investimento (de 109 M€ para 162 M€), associado à subida da taxa média de 
apoio de 38% para cerca de 55%. Estes valores estão repartidos por diversas prioridades – P2A, P3A, 
P5B, P5C e P6A, no caso do código 4.2, e P5C e P6A, no caso do código 8.6, o que coincide, em 
termos latos, com a análise da equipa de avaliação. 

O artigo 27º, relativo ao apoio à criação de agrupamentos e organizações de produtores (APs/OPs), 
é implementado no PDR pela Acção 5.1. Esta Acção terá uma dotação de 14,9 M€ que, no entender 
da equipa de avaliação, será adequada. Está previsto o apoio a 30 entidades, valor que, como 
referido no capítulo 5.5 nos parece sub-estimado, uma vez que o montante de ajuda previsto 
permitirá apoiar um número mais elevado de OPs. 
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Estes valores estão afectos inteiramente à prioridade P3A, embora consideremos também alguns 
impactos positivos nas prioridades P2A e P3B. 

 

 O artigo 28º abarca o conjunto de todos os apoios agro-ambientais e climáticos, tendo no PDR sido 
utilizado para a concepção de grande das Acções da Medida 7 - Agricultura e Recursos Naturais: 

 Acção 7.2 - Produção Integrada; 

 Acção 7.3 - Pagamentos Rede Natura – apenas a operação 7.3.2 - Apoios zonais de carácter 
ambiental; 

 Acção 7.4 - Conservação do Solo; 

 Acção 7.5 - Uso Eficiente da Água; 

 Acção 7.6 - Culturas Permanentes Tradicionais; 

 Acção 7.7 - Pastoreio Extensivo; 

 Acção 7.8 - Recursos Genéticos - operações 7.8.1, 7.8.2, 7.8.3 e 7.8.4; 

 Acção 7.9 - Mosaico Agroflorestal; 

 Acção 7.12 - Apoio Agro-Ambiental à Apicultura. 

Faremos assim uma análise do contributo individual de cada Acção para os objectivos presentes no 
quadro seguinte: 

P3A

melhor integração 

na cadeia 

agroalimentar

N.º de operações 30 30

N.º de explorações 

participantes em OPs 

apoiadas

298 298

Despesa pública total 14.910.000 14.910.000

Total
Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

27 9.1
Acção 5.1 - Criação de Agrupamentos e 

Organizações de Produtores

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

268 

 

268 

 

 A Acção 7.2 – Produção Integrada terá uma dotação de despesa pública de 184 M€ prevendo que 
abranja uma área de 280.000 ha. Estes valores são relativamente semelhantes aos do PRODER até 
final de 2013 (167 M€ e média de cerca de 250.000 ha). Concorda-se com a sua afectação à 
prioridade P4. 

A operação 7.3.2 da Acção 7.3 refere-se à componente de apoio zonal no âmbito dos pagamentos 
Natura 2000, sendo a componente do pagamento Natura 2000 efectuada na operação 7.3.1 através 
do artigo 30º. Para esta operação 7.3.2 está prevista uma dotação de 56,4 M€ e uma área apoiada 
de 210.000 ha. No âmbito do PRODER, as áreas apoiadas ao abrigo dos Planos Zonais e que agora 
se mantêm no PDR constituíram uma despesa pública de cerca de 19 M€ e uma área (na 
componente agro-ambiental) de cerca de 83.000 ha (dados de 2013). Mesmo considerando a 
introdução de uma nova zona a apoiar (Apoio Zonal Outras Áreas Estepárias), considera-se que os 
valores apresentados estão muito sobre-estimados, aconselhando a sua revisão. Concorda-se com 
a sua afectação à prioridade P4. 

A Acção 7.4 – Conservação do Solo tem prevista uma dotação de 12 M€ para apoio a uma área de 
38.000 ha, valores bastante superiores aos do PRODER – 3 M€ e 24.000 ha, mesmo considerando 
que o apoio apenas se iniciou em 2010. Considera-se assim que estes valores deverão ser 
reanalisados. Aceita-se a repartição do montante de apoio pelas prioridades P4 e P5E, embora se 

P4 P5A P5E

eficiência na 

utilização da água

conservação e do 

sequestro de 

carbono

Área sob compromissos 

agro-ambientais-

climáticos

280.000 280.000

Despesa pública total 184.449.204 184.449.204

Área sob compromissos 

agro-ambientais-

climáticos

210.000 210.000

Despesa pública total 56.388.554 56.388.554

Área sob compromissos 

agro-ambientais-

climáticos para sequestro 

de carbono

38.000 19.000 19.000

Despesa pública total 12.107.915 6.053.957 6.053.957

Área apoiada 5.000 5.000 5.000

Despesa pública total 10.917.022 5.458.511 5.458.511

Área sob compromissos 

agro-ambientais-

climáticos

112.000 112.000

Despesa pública total 66.076.715 66.076.715

Área sob compromissos 

agro-ambientais-

climáticos

591.958 591.958

Despesa pública total 60.675.661 60.675.661

Área sob compromissos 

agro-ambientais-

climáticos

24.380 24.380

Despesa pública total 5.469.542 5.469.542

Área sob compromissos 

agro-ambientais-

climáticos

- -

Despesa pública total 2.000.000 2.000.000

10.2

Acção 7.8 - 

Recursos 

Genéticos

Operações 7.8.1, 7.8.2, 

7.8.3 e 7.8.4

Despesa pública para 

conservação dos recursos 

genéticos

95.540.806 95.540.806

Acção 7.12 - Apoio Agro-Ambiental à 

Apicultura

Acção 7.4 - Conservação do Solo

Acção 7.5 - Uso Eficiente da Água

Acção 7.6 - Culturas Permanentes 

Tradicionais

Acção 7.7 - Pastoreio Extensivo

Acção 7.9 - Mosaico Agroflorestal

Acção 7.2 - Produção Integrada

Acção 7.3 - 

Pagamentos 

Rede Natura

Operação 7.3.2 - 

Apoios zonais de 

carácter ambiental

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

28

10.1
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entenda que não se deveria repartir o valor da área a apoiar, uma vez que a mesma superfície, sob 
compromisso, contribuirá igualmente para os dois objectivos. 

A Acção 7.5 – Uso Eficiente da Água terá uma dotação de 10,9 M€ e prevê o apoio a uma superfície 
de 5.000 ha. Não existindo histórico deste apoio, considera-se que estes valores são aceitáveis, 
embora potencialmente a adesão possa vir a ser muito superior. Concorda-se com a alocação desta 
medida às prioridades P4 e P5A, embora se admita igualmente o seu contributo para a prioridade 
P2A. 

A Acção 7.6 – Culturas Permanente Tradicionais terá uma dotação de despesa pública de 66 M€, 
estimando-se que venha a apoiar 112.000 ha. Tendo em conta a adesão a anteriores medidas 
similares (RURIS, ITI Souro Vinhateiro, património oleícola no art.º 68), entende-se que quer a 
superfície estimada, quer o montante de apoio estão ligeiramente sub-dimensionados, pelo que se 
sugere a sua reavaliação. Concorda-se com a sua afectação à prioridade P4. 

A Acção 7.7 – Pastoreio Extensivo apoia manutenção de lameiros de alto valor natural, sistemas 
agro-silvo-pastoris sob montado (incluindo sobro) e a protecção do lobo ibérico. Tem prevista uma 
dotação de 60,7 M€ para apoio a uma superfície de 592.000 ha. No âmbito do artigo 68º, as medidas 
equivalentes (lameiros e montado de azinho e carvalho-negral) tiveram uma área apoiada de cerca 
de 170.000 ha e um montante anual de apoio de 3,5 M€. Assim, mesmo admitindo a adesão de uma 
área substancial de montado de sobro, considera-se que, estes valores deverão estar sobre-
dimensionados. Aceita-se a sua afectação integral à prioridade P4. 

A Acção 7.9 – Mosaico Agro-Florestal terá uma dotação de cerca de 5,5 M€ e apoiará uma área 
estimada de 24.380 ha. Considerando a sua extensa área de abrangência, considera-se que estes 
valores são bastante reduzidos, mesmo tratando-se de um apoio sem histórico, pelo que se sugere 
a sua revisão. Concorda-se com a sua alocação à prioridade P4, embora se considere que poderá 
haver igualmente contributos para a prioridade P5E. Sugere-se ainda a inclusão de indicadores 
específicos, entre os quais a quantificação do número de incêndios ocorridos, e respectiva área, nas 
zonas apoiadas. 

A Acção 7.12 – Apoio à Apicultura tem prevista uma dotação de 2 M€, não sendo estimada a 
respectiva área de abrangência. Contudo, este montante dará para apoiar 100.000 colónias (a um 
valor unitário de 20 €/colónia), o que significa cerca de 50% das 195.600 colmeias e cortiços 
existentes, de acordo com o RA2009, pelo que se aceita este valor. Para além da sua afectação à 
prioridade P4, entendemos que esta Acção poderá ainda contribuir para as prioridades P2A, P5C, 
P5D, P5E e P6B. 

Por último, as operações 7.8.1 a 7.8.4 da Acção 7.8 – Recursos Genéticos apoiarão a manutenção 
de raças autóctones, a utilização de variedades tradicionais e a conservação e melhoramento de 
recursos genéticos animais e vegetais. Terá uma dotação de 95,5 M€, valor que se aceita por ser 
superior à das medidas equivalentes no PRODER (total de 75 M€), mas onde não se incluía o apoio 
à conservação e melhoramento de recursos genéticos vegetais. 

O artigo 29º referente ao apoio à agricultura biológica traduz-se no PDR na Acção 7.1. Esta Acção 
conta com uma dotação de despesa pública de 73,7 M€ que nos parece adequada. A área que se 
prevê que venha a ser abrangida por esta Acção será de 131.000 ha, o que nos parece adequado 
face à experiência do PRODER. 

Foi considerado que esta Acção contribui exclusivamente para a prioridade P4, o que coincide com 
a análise da equipa de avaliação. 
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O artigo 30º engloba os pagamentos a título da Rede Natura 2000 e da Directiva-Quadro da Água, 
sendo utilizado no PDR através da operação 7.3.1 no âmbito da Acção 7.3 – Pagamentos Rede 
Natura. Tem prevista uma dotação de 54,7 M€ e uma área apoiada de 276.300 ha. Estes valores são 
substancialmente inferiores aos 118 M€ e 308.000 ha apoiados no âmbito do PRODER (como 
majoração das MZDs), pelo que se recomenda a sua reanálise. Concorda-se com a sua alocação 
integral à prioridade P4. 

 

O artigo 31º estabelece o apoio às zonas com condicionantes naturais ou outras, sendo transposto 
para o PDR pela Medida 9 - Manutenção da Actividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas. Esta 
medida terá uma dotação de despesa pública de 821,1 M€, superior aos 758,5 M€ do PRODER até 
final de 2013 (sendo que neste caso estava ainda incluído um complemento para zona Rede Natura 
2000), parecendo-nos assim, como referido no ponto 5.5, sobre-dimensionada. A área prevista para 
apoio será de 576.798 ha em zonas de montanha, inferior aos 730.244 ha abrangidos pelo PRODER, 
e de 393.380 ha em zonas com outras condicionantes, também inferior aos 529.018 ha apoiados 
pelo PRODER. Não se compreende esta redução das estimativas em termos de área, uma vez que 
se prevê um aumento da despesa pública e das ajudas unitárias nas classes de área entre 3 e 10 ha. 
A repartição por prioridades coincide com a análise da equipa de avaliação, embora tenhamos 
considerado igualmente algum contributo desta Medida, mesmo que indirecto, para as prioridades 
P2A e P5E. 

P4

Área convertida à 

agricultura biológica
20.250 20.250

Despesa pública total 11.818.855 11.818.855

Área mantida em 

agricultura biológica
111.000 111.000

Despesa pública total 61.884.107 61.884.107

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

29

11.1

11.2

Acção 7.1 - 

Agricultura 

Biológica

7.1.1 - Conversão para 

a Agricultura Biológica

7.1.2 - Manutenção em 

Agricultura Biológica

P4

Área 276.301 276.301

Despesa pública total 54.703.046 54.703.046

Operação 7.3.1 - 

Pagamento Natura

Acção 7.3 - 

Pagamentos 

Rede Natura

30 12.1

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR
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O artigo 34º prevê o apoio a serviços silvoambientais e climáticos e à conservação das florestas. 
Neste sentido, foi aplicado no PDR através da Acção 7.10 – Silvoambientais e de uma das operações 
(conservação e melhoramento de recursos genéticos florestais) da Acção 7.8 – Recursos Genéticos. 

A Acção 7.10 terá uma dotação de 2,4 M€, valor que está muito acima da execução do PRODER para 
as medidas equivalentes (46.000 €), embora se aceite na perspectiva de um aumento significativo 
de adesão à medida. A área a apoiar (5.800 ha) parece claramente sobre-dimensionada, já que no 
PRODER foram apenas apoiados 210 ha. Sugerimos assim a revisão deste indicador. 

A operação 7.8.5 será dotada de 507.000 € de despesa pública. Não existindo medida equivalente 
no PRODER, aceitamos este valor. 

Em ambos os casos concorda-se com a afectação à prioridade P4, embora no caso das 
silvoambientais a equipa de avaliação tenha considerado igualmente uma contribuição positiva para 
a prioridade P5E. 

 

O artigo 35º suporta o apoio às actividades de cooperação, sendo utilizado no PDR para três tipos 
de apoio: apoio aos Grupos Operacionais no âmbito da PEI (Acção 1.1), apoio às Organizações 
Interprofissionais (Acção 5.2) e apoio à integração empresarial (Acção 5.3). 

P4 P6B

desenvolvimento 

local nas zonas 

rurais

13 Despesa pública total 821.080.656 615.810.492 205.270.164

13.1
Operação 9.0.1 - zonas 

de montanha
Área 576.798 432.598 144.199

13.2

Operação 9.0.2 Zonas, 

que não as de 

montanha, sujeitas a 

condicionantes 

naturais significativas

Área 386.389 289.792 96.597

13.3

Operação 9.0.3 zonas 

sujeitas a 

condicionantes 

específicas

Área 6.991 5.243 1.748

Medida 9 - 

Manutenção da 

Actividade 

Agrícola em 

Zonas 

Desfavorecidas

31

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

P4 (FO)

15.1
Área com contratos silvo-

ambientais
5.799 5.799

15.1 Despesa pública total 2.363.771 2.363.771

15.2

Acção 7.8 - 

Recursos 

Genéticos

Operação 7.8.5 - 

conservação e 

melhoramento de 

recursos genéticos 

florestais

Despesa pública em 

acções relativas a 

recursos genéticos

507.029 507.029

Acção 7.10 - Silvoambientais

34

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

272 

 

272 

 

A Acção 1.1 (código 16.1) prevê o apoio a 60 Grupos Operacionais, tendo para tal uma dotação de 
34,7 M€. Como referido no ponto 5.5 deste relatório, aceita-se este valor já que esta será uma 
prioridade transversal do PDR, embora seja significativamente superior ao do PRODER para as 
acções semelhantes. Este montante, se divido pelo montante máximo de apoio por Grupo 
Operacional (550.000 €), permite o apoio a 63 entidades, pelo que se aceita o valor proposto. Esta 
Acção contribuirá para as prioridades P1A, P2A, P3A, P4, P5A, P5B, P5C, P5E e P6B, com o que 
genericamente se concorda. Sugere-se ainda a utilização de outros indicadores, como o número de 
publicações, número e tipo de acções de divulgação realizadas, resultados económicos previstos vs 
reais. 

A Acção 5.2 (código 16.4) apoiará os Planos de Acção das OIs, com uma dotação de cerca de 5 M€, 
esperando que venha a abranger 8 OIs e 8.000 explorações. De acordo com a estimativa da equipa 
de avaliação, esta dotação está sobre-dimensionada, já que permitirá apoiar as 8 OIs com Planos de 
Acção de 5 anos no valor total de 1,5 M€, o que nos parece demasiado ambicioso. Por outro lado, a 
própria estimativa de 8 OIs nos parece também elevada, já que até ao momento apenas estão 
reconhecidas três (leite, arroz e cortiça) e estão em reconhecimento outras três (azeite, vinho e 
carne de suíno). Sugere-se assim a revisão destes valores. A Acção terá contributos para as 
prioridades P1A, P1B e P3A, considerando a equipa de avaliação que poderão existir também 
contributos para a prioridade P2A. 

A Acção 5.3 (código 16.0) apoiará a integração empresarial (cooperação e redimensionamento), 
tendo para tal uma dotação de 6,1 M€, montante com o qual se concorda. Concorda-se igualmente 
com a sua afectação às prioridades P1A e P3A, embora se considere também que existirão 
contributos para a prioridade P2A. 

O artigo 36º apoia a implementação de medidas de gestão de risco, sendo utilizado no PDR através 
da Acção 6.1 – Seguros. Esta Acção tem uma dotação de 49,8 M€ e prevê o apoio a 783 explorações. 
Esta dotação, como detalhado no ponto 5.5, será aceitável numa perspectiva de crescimento da 
adesão ao sistema face aos últimos anos do SIPAC. 

Contudo, o número de explorações a abranger está, nesta perspectiva de crescimento, claramente 
mal dimensionado. De facto, o SIPAC teve entre 2005 e 2009 uma média anual de perto de 5.000 
tomadores e 40.000 beneficiários. Mesmo excluindo o sector do vinho (não abrangido pelo PDR) e 
o sector das hortofrutícolas (que será abrangido parcialmente, em complementaridade com o 
regime da OCM Única), existiram em média cerca de 3.000-4.000 explorações abrangidas 
anualmente. Mesmo tendo em conta a forte queda na abrangência do SIPAC após 2009, entende-

P1A P1B P2A P3A P4 P5A P5B P5C P5E P6B

inovação, 

cooperação, 

conhecimento

ligações entre 

agricultura, 

produção alimentar 

e silvicultura e 

investigação e 

inovação

desempenho 

económico, 

restruturação e 

modernização das 

explorações 

agrícolas

melhor integração 

na cadeia 

agroalimentar

eficiência na 

utilização da água

eficiência na 

utilização da energia

energia renováveis, 

subprodutos, 

resíduos e 

desperdícios 

conservação e do 

sequestro de 

carbono

desenvolvimento 

local nas zonas 

rurais

Despesa pública total 34.665.750 34.665.750 7.973.123 6.586.493 6.933.150 4.159.890 2.773.260 2.079.945 1.386.630 2.773.260

N.º de Grupos 

Operacionais PEI 

apoiados

60 60

16.2 Despesa pública total 6.933.150 6.933.150 3.466.575 3.466.575

Despesa pública total 4.970.000 4.970.000 4.970.000

N.º de outras operações 

de cooperação apoiadas
8 8

N.º de explorações 

participantes em 

cooperação ou promoção 

local

8.000 8.000

Despesa pública total 6.111.355 6.111.355 6.111.355

N.º de outras operações 

de cooperação apoiadas
6 6

35

16.0
Acção 5.3 - Integração 

Empresarial

Acção 1.1 - Grupos 

Operacionais

16.4
Acção 5.2 - Organizações 

Interprofissionais

16.1

não utilizado (refere-se apenas 

projectos em transição)

Total

Restaurar, preservar 

e melhorar os 

ecossistemas 

ligados à agricultura 

e à silvicultura

Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR
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se que os objectivos para o período 2014-2020, com a inclusão no PDR da presente medida e com a 
prioridade política atribuída a esta matéria, deverão ser consonantes com a referida abrangência, 
pelo que se recomenda a revisão deste indicador. 

Por último, concorda-se com a afectação da Acção à prioridade P3B, embora tenhamos considerado 
também algum impacto na prioridade P3A. 

 

 O artigo 42º engloba todo o apoio à abordagem LEADER, que está incluído na Medida 10 do PDR. 
Está previsto que sejam abrangidos 47 GAL e uma população total de 3,7 milhões de pessoas, 
mantendo a abrangência do PRODER, o que se aceita mesmo considerando a possibilidade de 
criação de GAL em zonas onde até agora não existiam. 

 

O apoio preparatório (Acção 10.1, código 19.1) terá uma dotação de 13,6 M€, valor que 
consideramos adequado para o universo de GAL a abranger. 

A implementação das respectivas estratégias (Acção 10.2, código 19.2) será dotada de um montante 
global de cerca de 153 M€. Este montante deve ser comparado com as acções correspondentes do 
PRODER, nomeadamente o apoio aos pequenos investimentos agrícolas (50 M€), à diversificação 
de actividades nas explorações (33 M€), à promoção de produtos de qualidade (19 M€) e à 
conservação e valorização do património rural (52 M€). Deverá ainda acrescer o apoio aos pequenos 
investimentos em transformação e comercialização de produtos agrícolas (que com base no 
PRODER estimamos em 3,5 M€) e às cadeias curtas e mercados locais (que não temos base para 
estimar), totalizando um montante de cerca de 158 M€. Contudo, a reduzida execução de algumas 
destas medidas no PRODER, leva-nos a aceitar o valor proposto. 

As actividades de cooperação dos GAL (Acção 10.3, código 19.3) terão uma dotação de 10,2 M€, 
ligeiramente menor que a correspondente utilização no PRODER (11,6 M€), o que também se aceita. 

P3B

prevenção e gestão 

de riscos

N. de explorações 

apoiadas no prémio de 

seguro

783 783

Despesa pública total 49.773.541 49.773.541

Acção 6.1 - Seguros36 17.1

Total
Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR

P6B

desenvolvimento 

local nas zonas 

rurais

19 N.º de GAL seleccionados 47 47

19 População coberta por GAL 3.734.564 3.734.564

19.1 Despesa pública total 13.653.651 13.653.651

19.2 Despesa pública total 152.835.546 152.835.546

19.3 Despesa pública total 10.240.239 10.240.239

19.4 Despesa pública total 27.273.801 27.273.801

Acção 10.1 - Apoio Preparatório

Acção 10.2 – Implementação 

das Estratégias
Acção 10.3 – Atividades de 

Cooperação dos GAL 

Medida 10 – LEADER

42

(LEADER)

Acção 10.4 - Funcionamento e 

Animação

Total
Medida/Acção

do PDR
Indicador

Artigo Reg. 

1305/2013

Código 

COM

Sub-Acção/

Operação PDR
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Por último, o funcionamento e animação (Acção 10.4, código 19.4) terá uma dotação de 27,3 M€, 
bastante inferior aos cerca de 75 M€ aprovados na medida equivalente do PRODER, o que parece 
ser manifestamente insuficiente. 

Concordamos com a afectação deste conjunto de valores à prioridade P6B, embora consideramos 
que a implementação das estratégias tenha contributos igualmente significativos para vários outras 
prioridades, como as P2A, P2B, P3A, P5A, P5B, P5C e P6A. 

Por último, é importante referir que o documento de programação não prevê a contribuição de 
nenhuma das medidas/acções para dois dos domínios do desenvolvimento rural – P5D “Redução 
das emissões de gases com efeito de estufa e de amoníaco provenientes da agricultura” e P6C 
“Melhoria da acessibilidade, utilização e qualidade das tecnologias da informação e comunicação 
(TIC) em zonas rurais”. 

De acordo com o apresentado no ponto 5.3.1. deste relatório “Coerência entre o PDR e o FEADER”, 
a equipa de avaliação concorda com esta abordagem, tendo apenas considerado alguns efeitos da 
acção 8.1 “Silvicultura sustentável” na prioridade P5D e efeitos indirectos das acções 3.1 “Jovens 
agricultores” e 3.3 “Investimento na transformação e comercialização de produtos agrícolas” na 
prioridade P6C. 

 

b) Indicadores-Meta 

O Plano de Indicadores estabelece um conjunto de 24 indicadores-meta, associados aos diferentes 
domínios/prioridades do desenvolvimento rural. Assim, não foram utilizados três destes indicadores 
(n.º 17, 18 e 24), associados às duas prioridades para as quais o PDR não contribuirá (P5D e P6E). 

Para cada um, a equipa de avaliação apresenta os seus comentários relativamente ao valor proposto 
e sua exequibilidade até 2020, bom como, quando se justifique, sobre a forma como foi obtido. Esta 
análise é agrupada por prioridade. 

O indicador T1, relativo ao domínio P1A “incremento da inovação, cooperação e desenvolvimento 
da base de conhecimentos nas zonas rurais”, contabiliza a proporção da alocação total do PDR 
afecta a actividades de inovação e conhecimento, baseando-se assim na dotação das medidas 
afectas aos artigos 14 (Acção 2.1), 15 (Acção 2.2) e 35 (Acções 1.1, 5.2 e 5.3). Esta dotação totalizará 
cerca de 108 M€, o que representa 2,58% da despesa pública total do PDR. Como referido no ponto 
anterior, esta dotação parece-nos adequada para as medidas 1.1, 2.2 e 5.3, sobre-estimada para a 
5.2 e sub-dimensionada para 2.1. 

As medidas equivalentes do PRODER totalizaram (em termos de despesa pública aprovada até final 
de 2013) 73,8 M€ e 1,72% da dotação global do Programa. Desta forma, a equipa de avaliação 
considera que o acréscimo previsto (cerca de 50% face ao PRODER) corresponde a uma aposta nesta 
área. 

O indicador T2 refere-se ao domínio P1B “reforço das ligações entre a agricultura, a produção 
alimentar e a silvicultura e a investigação e a inovação, inclusive na perspectiva de uma melhor 
gestão e desempenho ambientais” e decorre do número de operações apoiadas no conjunto das 
medidas ao abrigo do artigo 35 (Acções 1.1, 5.2 e 5.3), que se estima em 74. Este valor, como 
referido no ponto anterior, parece-nos um pouco sobre-estimado relativamente ao número de 
Grupos Operacionais e, particularmente, no número de organizações interprofissionais apoiadas, o 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

275 

 

275 

que poderá ser compensado pela maior adesão aos apoios à integração empresarial. Desta forma, 
aceita-se, com algumas reservas, o valor para este indicador. 

O indicador T3, associado ao domínio P1C “incentivo da aprendizagem ao longo da vida e da 
formação profissional nos sectores agrícola e florestal”, apresenta uma estimativa de 17.841 
participantes em acções de formação abrangidas pelo artigo 14 (Acção 2.1). Como referido no ponto 
anterior, aceita-se este valor, chamando a atenção mais uma vez para o facto de que o valor 
constante do documento de programação está incorrecto. 

 

O indicador T4 refere-se ao domínio P2A “melhoria do desempenho económico de todas as 
explorações agrícolas e facilitação da restruturação e modernização das explorações agrícolas, 
tendo em vista nomeadamente aumentar a participação no mercado e a orientação para esse 
mesmo mercado, assim como a diversificação agrícola”. Este indicador mede a proporção de 
explorações agrícolas que beneficiam de apoio ao investimento através do artigo 17 (Acção 3.2), 
estimado em 8.083, no total de explorações agrícola do Continente. Como referido no ponto 
anterior, entende-se que existe uma incoerência entre este valor e o número de operações 
considerado para esta Acção (6.977), pelo que um dos valores deverá ser revisto. 

O indicador T5, referente ao domínio P2B “facilitação da entrada de agricultores com qualificações 
adequadas no sector agrícola e, particularmente, da renovação geracional”, estima a proporção de 
explorações agrícolas objecto de projectos de instalação de jovens agricultores (artigo 19, Acção 
3.1). Como referido, o valor proposto de 4.971 instalações parece-nos muito reduzido face à 
experiência do PRODER, pelo que se sugere a revisão do indicador. 

N.º Nome Artigo Nome Valor Nome Valor

P1A T1 % Despesa Pública Total 14, 15, 35
Despesa pública 

total (art. 14, 15, 35)
107.925.236 € - 4.178.622.482 € 2,58%

35

N.º de Grupos 

Operacionais PEI 

apoiados

60

35

N.º de outras 

operações de 

cooperação apoiadas

14

P1C T3

Nº de participantes em 

acções de formação 

(art. 14)

14
N.º de participantes 

em formações
17.841 17.841

Indicadores de Output

-

Domínio/

Prioridade

P1B T2

Nº de operações de 

cooperação apoiadas 

(art. 35)

- 74

Indicador Indicador de Contexto Valor do 

Indicador
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O indicador T6 corresponde ao domínio P3A “aumento da competitividade dos produtores 
primários mediante a sua melhor integração na cadeia agro-alimentar através de regimes de 
qualidade, do acrescento de valor aos produtos agrícolas, da promoção em mercados locais e 
circuitos de abastecimento curtos, dos agrupamentos e organizações de produtores e das 
organizações interprofissionais”. Este indicador pretende estimar a proporção das explorações 
agrícolas abrangidas por medidas de apoio ao escoamento da produção que, no PDR, são 
essencialmente as Acções 5.1 (artigo 27) e 5.2 (artigo 35). Os cálculos efectuados assentam numa 
estimativa média de 10 explorações por cada uma das 30 OPs previstas e de 1.000 explorações por 
cada uma das OIs a criar. Uma vez que se entende, como já referido, que a previsão para 30 OPs 
esteja sub-avaliada e a previsão de 8 OIs seja sobre-estimada, consideramos que a estimativa total 
de agricultores abrangidos deverá estar sobre-avaliada, recomendando-se a sua reanálise. 

O indicador T7, relativo ao domínio “apoio à prevenção e gestão de riscos das explorações agrícolas” 
refere-se à proporção de explorações abrangidas por sistemas de gestão de risco que, no PDR, são 
apoiados pela Acção 6.1 (artigo 36). Como referido, o valor estimado de 783 explorações, 
correspondente a 02,8% das explorações do Continente, está manifestamente mal dimensionado, 
sugerindo-se o seu recálculo. 

 

O indicador T9, que respeita à componente agrícola do domínio P4A (restauração, preservação e 
reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas zonas sujeitas a 
condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas, e nos sistemas agrários de elevado 
valor natural, bem como do estado das paisagens europeias), traduz a proporção da SAU do 
Continente abrangida por medidas que contribuem para a biodiversidade e paisagem, através dos 
artigos 28 (Acções 7.2, 7.3, 7.6, 7.7, 7.9), 29 (Acção 7.1) e 30 (Acção 7.3). 

N.º Nome Artigo Nome Valor Nome Valor

P2A T4

% Explorações agrícolas 

com apoio à 

restruturação e 

modernização

17

N.º de explorações 

apoiadas no 

investimento em 

explorações 

8.083

C17 - N.º 

exploraçõe

s agrícolas

278.110 2,91%

P2B T5

% Explorações agrícolas 

com apoio ao 

desenvolvimento/ 

investimento de jovens 

agricultores

19

N.º de beneficiários 

do prémio à 

instalação de jovens 

agricultores

4.971

C17 - N.º 

exploraçõe

s agrícolas

278.110 1,79%

Indicadores de OutputDomínio/

Prioridade

Indicador Indicador de Contexto Valor do 

Indicador

N.º Nome Artigo Nome Valor Nome Valor

27

N.º de explorações 

participantes em 

OPs apoiadas

298

35

N.º de explorações 

participantes em 

cooperação ou 

promoção local

8.000

P3B T7

% Explorações 

participantes em 

sistemas de gestão de 

risco

36

N. de explorações 

apoiadas no prémio 

de seguro

783

C17 - N.º 

exploraçõe

s agrícolas

278.110 0,28%

2,98%

Indicadores de Output

P3A T6

% Explorações com 

apoio à participação em 

regimes de qualidade, 

mercados locais, 

circuitos curtos de 

oferta e agrupamentos/ 

organizações de 

produtores

C17 - N.º 

exploraçõe

s agrícolas

278.110

Domínio/

Prioridade

Indicador Indicador de Contexto Valor do 

Indicador
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Estas Acções totalizam uma superfície de 1.625.888 ha, cerca de 46% da SAU continental. 
Considerando o conjunto de comentários efectuados a cada uma destas Acções no ponto anterior, 
entende-se que este valor está sobre-estimado, essencialmente por via das estimativas, que nos 
parecem muito exageradas, para as Acções 7.3.2 e 7.7. Entende-se que este indicador deverá assim 
ser revisto em conformidade, resultando com maior probabilidade num valor entre 35% e 40% da 
SAU. 

O indicador T10 refere-se à componente agrícola do domínio P4B “melhoria da gestão da água, 
assim como dos adubos e dos pesticidas”, para o qual concorrem as Acções 7.2, 7.5 (ambas do artigo 
28) e 7.1 (artigo 29) do PDR. Tal como referido no ponto anterior, entende-se que as estimativas de 
superfície abrangida por cada uma estas Acções são adequadas, pelo que concordamos com o seu 
valor global de 416.250 ha e a sua proporção de 11,75% da SAU do Continente. 

O indicador T12 diz respeito à componente agrícola do domínio P4C “prevenção da erosão e 
melhoria da gestão dos solos”, sendo obtido através da superfície estimada relativa às Acções 7.1, 
7.4, 7.6 e 7.7, do artigo 28, bem como pela Acção 7.1, do artigo 29. Mais uma vez tendo por base os 
comentários efectuados no ponto anterior, nomeadamente relativos à Acção 7.7, considera-se que 
a previsão de 1.134.208 ha, correspondentes a 32% da SAU, está sobre-estimada, devendo assim 
ser reavaliada. 

 

O indicador T8, que respeita à componente florestal do domínio P4A (restauração, preservação e 
reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 2000, e nas zonas sujeitas a 

N.º Nome Artigo Nome Valor Nome Valor

28

Área sob 

compromissos agro-

ambientais-

climáticos

1.218.337

29

Área convertida à 

agricultura 

biológica/Área 

mantida em 

131.250

30 Área 276.301

28

Área sob 

compromissos agro-

ambientais-

climáticos

285.000

29

Área convertida à 

agricultura 

biológica/Área 

mantida em 

131.250

28

Área sob 

compromissos agro-

ambientais-

climáticos

1.002.958

29

Área convertida à 

agricultura 

biológica/Área 

mantida em 

131.250

32,02%

P4

C18 - SAU 

(ha)
3.542.310T10

% Área agrícola sob 

contrato contribuindo 

para a gestão da água

11,75%

T12

% Área agrícola sob 

contrato contribuindo 

para a gestão do solo e 

para a prevenção da 

erosão

C18 - SAU 

(ha)
3.542.310

Indicadores de Output

T9

% Área agrícola sob 

contrato contribuindo 

para a biodiversidade e 

paisagem

C18 - SAU 

(ha)
3.542.310 45,90%

Domínio/

Prioridade

Indicador Indicador de Contexto Valor do 

Indicador
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condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas, e nos sistemas agrários de elevado 
valor natural, bem como do estado das paisagens europeias), traduz a proporção da superfície 
florestal do Continente (FOWL – forests and other wooded land) abrangida por medidas que 
contribuem para a biodiversidade e paisagem, através do artigo 21 (Acções 8.1.5 e 8.2), e que se 
estima ser de 7,83% (270.668 ha). Como referido no ponto anterior, este valor parece-nos estimado 
por excesso, sugerindo-se a sua revisão. 

Os indicadores T11 e T13 dizem respeito, respectivamente, à componente florestal dos domínios 
P4B “melhoria da gestão da água, assim como dos adubos e dos pesticidas” e P4C “prevenção da 
erosão e melhoria da gestão dos solos”. Em ambos os casos, estes domínios correspondem à sub-
acção 8.1.5, sendo-lhes afecta uma superfície de 34.447 ha, que se traduz em cerca de 1% da 
superfície florestal. Uma vez que a área total prevista para a sub-acção 8.1.5 é muito superior aos 
26.250 ha aprovados no PRODER em acções equivalentes (2.3.3.1 e 2.3.3.2), sugere-se a 
reapreciação destes indicadores. 

Refira-se que nesta análise foi utilizado como indicador de contexto a superfície florestal (FOWL) de 
3.458.557 ha, como constante do ficheiro excel de cálculo destes indicadores. Este valor não 
coincide com os 3.611.000 ha que constam do Plano de Indicadores incluído no documento de 
programação. 

 

O indicador T14 refere-se ao domínio P5A “melhoria da eficiência na utilização da água pelo sector 
agrícola”, que no PDR corresponde às Acções 3.4 (artigo 17) e 7.5 (artigo 28), totalizando uma área 
irrigada que adopta sistemas de rega eficientes de 47.321 ha, ou seja, 10,2% da superfície irrigada 
do Continente. Uma vez que a maior parte desta área virá da Acção 3.4 (infraestruturas colectivas) 
e que a sua implementação está dependente de um documento estratégico para o investimento em 
regadio que ainda não é conhecido, a equipa de avaliação não está em condições de avaliar a 

N.º Nome Artigo Nome Valor Nome Valor

T8

% Área florestal sob 

contrato contribuindo 

para a biodiversidade

21

Área relativa a 

investimentos de 

melhoria da 

resiliência e do valor 

ambiental dos 

ecossistemas 

florestais

270.668
C19 - FOWL 

(ha)
3.458.557 7,83%

T11

% Área florestal sob 

contrato contribuindo 

para a gestão da água

21

Área relativa a 

investimentos de 

melhoria da 

resiliência e do valor 

ambiental dos 

ecossistemas 

florestais

34.447
C19 - FOWL 

(ha)
3.458.557 1,00%

T13

% Área florestal sob 

contrato contribuindo 

para a gestão do solo e 

para a prevenção da 

erosão

21

Área relativa a 

investimentos de 

melhoria da 

resiliência e do valor 

ambiental dos 

ecossistemas 

florestais

34.447
C19 - FOWL 

(ha)
3.458.557 1,00%

P4 (FO)

Indicadores de OutputDomínio/

Prioridade

Indicador Indicador de Contexto Valor do 

Indicador
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adequação do indicador estimado. Contudo, esta área aparenta ser muito menor que a apoiada em 
acções equivalentes do PRODER, nomeadamente os cerca de 112.000 ha financiados ao abrigo da 
acção 1.6.3 – Sustentabilidade dos regadios públicos. 

O indicador T15, relativo ao domínio P5B “melhoria da eficiência na utilização da energia no sector 
agrícola e na indústria alimentar”, contabiliza o valor de investimento total associado à eficiência 
energética, estimado em 96,7 M€, nas Acções 3.2, 3.3 e 4.01 (artigo 17). Como referido no ponto 
anterior, entendemos que as estimativas de investimento total nas Acções 3.2 e 3.3 (as mais 
relevantes neste análise) estão ambas sub-dimensionadas, o que naturalmente se reflecte na sua 
afectação ao domínio P5B. Por outro lado, não é tido em conta o investimento na Acção 3.4 
(infraestruturas colectivas), o que consideramos incorrecto uma vez que esta Acção é considerada 
nos indicadores de output associados a este domínio. Caso o considerássemos, o indicador 
assumiria o valor de 126.170.011 €. Por estes dois motivos sugerimos a sua revisão. 

O indicador T16, que corresponde ao domínio P5C “facilitação do fornecimento e utilização de 
fontes de energia renováveis, de subprodutos, resíduos e desperdícios e de outras matérias-primas 
não alimentares para promover a bioeconomia”, refere-se ao valor do investimento total na 
produção de energias renováveis, contabilizando para tal o contributo das Acções 3.2, 3.3 e 4.01 
(artigo 17) e 4.02 (artigo 21). Apesar de considerarmos que a dotação da operação 4.02 está 
sobredotada, tal como referido para o indicador T15, entende-se que este indicador está sub-
estimado por via do sub-dimensionamento das Acções 3.2 e 3.3 e pela não consideração, mais uma 
vez, da Acção 3.4. 

O indicador T19 é referente ao domínio P5E “promoção da conservação e do sequestro de carbono 
na agricultura e na silvicultura” e procura medir a proporção de superfície agrícola e florestal afecta 
a compromisso que contribuem para o sequestro e conservação de carbono. No PDR, contribuem 
para este indicador as Acções 8.1.1, 8.1.2 (artigo 21) e 7.4 (artigo 28), totalizando 165.818 ha, ou 
seja, 2,37% da superfície agrícola e florestal do Continente (note-se para a superfície florestal o 
comentário efectuado na análise dos indicadores T8, T11 e T13). Tal como referido na análise dos 
respectivos indicadores de output, considera-se que para as três acções os objectivos previstos em 
termos de área estão muito sobre-estimados, nomeadamente correspondendo a cerca de 10% dos 
valores do PRODER para medidas idênticas. Sugere-se assim uma revisão deste indicador. 
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O indicador T20 refere-se ao domínio P6A “facilitação da diversificação, da criação e do 
desenvolvimento das pequenas empresas, bem como da criação de empregos”, medindo o número 
de empregos criados nos projectos de diversificação de actividades e criação e desenvolvimento de 
PMEs apoiados ao abrigo dos artigos 17,19 e 21. No caso do PDR considerou-se que contribuem 
para este objectivo a Acção 3.3 “transformação e comercialização de produtos agrícolas”, apoiada 
pelo artigo, e a Medida 4 “valorização dos recursos florestais”, apoiada pelos artigos 17 e 21. No 
conjunto destas duas medidas, estimou-se a criação de 67,55 novos empregos (ETP); refira-se que, 
ao contrário dos indicadores anteriores, esta estimativa não resulta dos indicadores de output. 
Embora a equipa de avaliação não disponha de elementos que permitam fazer uma análise crítica 
deste valor, a previsão de existência de 746 beneficiários nestas medidas, estimando-se que 229 
operações influenciem este indicador, leva-nos a considerar que o indicador deverá estar bastante 
subavaliado e que a criação líquida de emprego será certamente mais elevada. 

O indicador T21, referente ao domínio P6B “fomento do desenvolvimento local nas zonas rurais”, 
permite estabelecer qual a proporção da população em meio rural que será abrangida por GAL 
financiados ao abrigo da abordagem LEADER. Tal como referido para o respectivo indicador de 
output, esta população de 3.734.564 é idêntica à abrangida pelo PRODER, resultando em 72,7% da 
população rural, pelo que se concorda com o seu valor. 

N.º Nome Artigo Nome Valor Nome Valor

17

Área relativa a 

investimentos de 

poupança de água

42.321

28 Área apoiada 5.000

P5B T15
Investimento total em 

eficiência energética
17

Investimento total 

(público+privado)
96.670.428 € 96.670.428 €

17
Investimento total 

(público+privado)
90.977.627 €

21
Investimento total 

(público+privado)
43.890.578

21

Área a 

florestar/Área a 

instalar com 

sistemas agro-

florestais

146.818

28

Área sob 

compromissos agro-

ambientais-

climáticos para 

sequestro de 

19.000

P5E T19

% Área agrícola e 

florestal sob contrato 

contribuindo para o 

sequestro e 

conservação de carbono

C18 - SAU + 

C19 - FOWL 

(ha)

7.000.867 2,37%

10,24%

-

P5C T16

Investimento total na 

produção de energias 

renováveis

- 134.868.205 €

P5A T14

% Área irrigada que 

adopta sistemas de 

rega mais eficientes

C20 - Área 

irrigada 

(ha)

461.980

Indicadores de OutputDomínio/

Prioridade

Indicador Indicador de Contexto Valor do 

Indicador

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

281 

 

281 

O indicador T22, refere-se também ao domínio P6B “fomento do desenvolvimento local nas zonas 
rurais”, estimando a proporção da população em meio rural que será abrangida por serviços e 
infraestruturas novas ou melhoradas ao abrigo do artigo 20. Uma vez que este artigo não será 
utilizado no PDR, este indicador terá um valor nulo. 

O indicador T23, igualmente relativo ao domínio P6B, estima o número de empregos criados pelos 
projectos apoiados ao abrigo da abordagem LEADER. O valor que se apresenta para este indicador 
(2.311) é o constante do documento excel de cálculo dos indicadores de output e meta, diferente 
do apresentado no Plano de Indicadores do documento de programação (1.500). A implementação 
das estratégias LEADER no PRODER resultou em 3.726 empregos criados nos projectos aprovados e 
2.113 nos projectos com execução. Assim, mesmo considerando que as estratégias LEADER ao 
abrigo do PDR serão substancialmente diferentes das apoiadas no PRODER, aceitamos como válida 
a meta de 2.311 empregos criados até 2020. 

 

 

c) Indicadores de Resultado 

O conjunto de 25 indicadores de resultado proposto pela Comissão Europeia inclui 19 indicadores-
meta, a grande maioria dos quais decorrente dos indicadores de output. Destes, pronunciámo-nos 
acima sobre todos os que se referem às prioridades consideradas no documento de programação 
(R1, R3, R4, R5, R6, R7, R8, R9, R10, R11, R12, R20, R21, R22, R23, R24). 

Não abordámos nem abordaremos aqui os indicadores de resultado relativos às prioridades P5D e 
P6C não consideradas no documento de programação (R16, R17, R18, R19, R25). 

Assim, neste ponto a equipa de avaliação debruçar-se-á apenas sobre os restantes 4 indicadores de 
resultado R2, R13, R14 e R15), analisando a sua pertinência e utilidade para o acompanhamento do 
programa, bem como a sua forma de cálculo e disponibilidade de informação. 

O quadro seguinte apresenta estes indicadores e as suas principais características: 

N.º Nome Artigo Nome Valor Nome Valor

P6A T20

N.º de empregos 

criados nos projectos 

apoiados

67,55

T21

% População rural 

coberta por Estratégias 

de Desenvolvimento 

Local

42
População coberta 

por GAL
3.734.564 - 5.134.740 72,73%

T22

% População rural que 

beneficia de serviços e 

infraestruturas novas 

ou melhoradas

- 5.134.740 0,00%

T23

N.º de empregos 

criados nos projectos 

LEADER apoiados

2.311

- -

P6B -

- -

Indicadores de OutputDomínio/

Prioridade

Indicador Indicador de Contexto Valor do 

Indicador
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No que respeita ao indicador R2, este pretende medir o aumento da competitividade das 
explorações agrícolas através da variação do produto das explorações por unidade de trabalho. A 
equipa de avaliação entende que, como forma de medição da competitividade, será mais correcta 
a utilização do indicador VAB/UTA, que permite ter em conta não só a variação do produto da 
exploração, mas igualmente a variação dos seus consumos intermédios. Sugere-se a utilização do 
VAB a preços no produtor, quer a preços constantes, quer a preços correntes. A informação relativa 
ao VAB dos projectos poderá ser obtida através da base de dados de projectos apoiados, após 
recolha nos respectivos formulários. Para o grupo de controlo, esta informação está disponível quer 
nas Contas Económicas da Agricultura (para o Continente e regionais), quer na base de dados RICA. 

Relativamente ao indicador R13, a equipa de avaliação concorda com a forma de obtenção deste 
indicador, sugerindo, contudo, que seja complementado por um indicador de consumo de água por 
unidade de área (m3/ha), nas situações em que do projecto não decorre alteração de ocupação 
cultural. O cálculo deste indicador poderá ter alguma dificuldade, nomeadamente na obtenção do 
consumo real de água nos projectos apoiados. É essencial que os formulários associados a cada 
projecto prevejam a recolha desta informação, devendo igualmente ser utilizados valores de 
referência por cultura e região, na sua aferição. No que respeita ao produto, devem ser utilizados 
valores pré e pós-projecto a preços constantes, para evitar distorções provocadas por variações nos 
preços. 

O indicador R14 pretende medir a variação do consumo energético dos projectos agrícolas e agro-
industriais apoiados relativamente à respectiva produção. Tal como para o indicador anterior, 
entendemos que a principal dificuldade residirá na obtenção de dados relativamente ao consumo 
energético, o que deverá ser previsto nos respectivos formulários. Da mesma forma, devem ser 
utilizados valores de produto pré e pós-projecto a preços constantes, para evitar distorções 
provocadas por variações nos preços. 

No que se refere ao indicador R15, a equipa de avaliação concorda com a sua formulação, 
salientando mais uma vez a necessidade de que seja assegurada a recolha da informação relativa à 
produção e consumo de energias renováveis em cada projecto apoiado. Sugere-se ainda que este 
indicador seja complementado por um indicador que meça a proporção do consumo de energia 
renovável no consumo total do beneficiário antes e após o respectivo projecto - % de energia 
renovável no consumo do beneficiário (não aplicável a código 4.3). 

Domínio/

Prioridade

Artigos Reg 

1305/2013
Código CE

Medidas 

PDR
N.º Nome Objectivo Indicador

P2A 17 4.1 3.2 R2

Variação no produto anual 

das explorações apoiadas 

por unidade de trabalho

Medir o aumento de 

competitividade das 

exporações apoiadas

VBP/UTA 

(€/UTA)

Base de 

dados de 

projectos, 

RICA, outros

RICA, Contas 

Económicas 

da 

Agricultura

2017, 2019, 

2024

17 4.1 3.2

28 10.1 7.5

17 4.1 3.2

17 4.2 3.3

17 4.1 3.2

17 4.2 3.3/4.01

17 4.3 3.4

28 8.6 4.02

Produção 

de energia 

renovável 

(tep)

Base de 

dados de 

projectos, 

outros

-
2017, 2019, 

2024

P5B

P5C R15

Energias renováveis 

produzidas nos projectos 

apoiados

Medir a produção de 

energias renováveis 

nos projectos 

apoiados

Medir a variação de 

consumo de energia 

por unidade de 

produto

Consumo/ 

VBP

(tep/€)

2017, 2019, 

2024

R14

Aumento de eficiência na 

utilização de energia na 

agricultura e agro-indústria 

nos projectos apoiados

Base de 

dados de 

projectos, 

RICA, outros

-
2017, 2019, 

2024

Frequência 

de Cálculo

P5A R13

Aumento de eficiência na 

utilização de água na 

agricultura nos projectos 

apoiados

Medir a variação de 

consumo de água por 

unidade de produto

Consumo/ 

VBP

(m3/€)

-

Base de 

dados de 

projectos, 

RICA, outros

Fontes

Indicador de Resultado
Grupo 

Controlo

Enquadramento
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Para além destes comentários, a equipa de avaliação sugere, em termos genéricos, que o sistema 
de informação possibilite a recolha de informação, para cada medida/acção do PDR, pelo menos 
com o mesmo nível de detalhe e desagregação que actualmente existe no PRODER. 

Sugerimos ainda a inclusão de um conjunto de indicadores de resultado específicos, por 
medida/acção e código comunitário: 

 Acção 2.2 – Aconselhamento (cód. 2.1, 2.2, 2.3): 
o número e localização dos prestadores de serviços; 
o número de serviços prestados por prestador; 
o áreas temáticas abrangidas; 
o preço pago pelos utilizadores pelos serviços prestados; 

 Acção 5.1 – Criação de Agrupamentos e Organizações de Produtores (cód. 9.1): 
o número de APs/OPs por produto e região; 
o abrangência das APs/OPs – número de associados, volume de negócios, SAU, 

quantidade de produção; 
o número de APs/OPs que beneficiaram da acção 3.3; 
o outros serviços prestados pelas APs/OPs; 
o número de APs que não conseguiram obter reconhecimento no fim dos 5 anos; 

 Acção 5.2 – Organizações Interprofissionais (cód. 16.4): 
o número de OIs e OIFs; 
o número de sectores abrangidos; 
o abrangência das OIs e OIFs - representatividade na fileira, nº entidades associadas, 

quantidade de produção; 
o serviços prestados pelas OIs e OIFs. 

 Acção 5.3 – Integração Empresarial (cód. 16.0): 
o número entidades apoiadas; 
o número de sectores abrangidos; 
o abrangência das entidades apoiadas -nº entidades associadas, quantidade de 

produção; 
o número de serviços prestados pelas entidades apoiadas; 

 Acção 6.1 – Seguros (cód. 17.1): 
o número de agricultores e área abrangidos por cultura, região e região de risco; 
o capital seguro, prémios e bonificações por cultura, região e região de risco; 
o número de tomadores e de apólices colectivas por cultura, região e região de risco; 
o permanência no sistema; 

 Acção 6.2 – Prevenção e Restabelecimento do Potencial Produtivo (cód. 5.1, 5.2): 
o número de beneficiários e valor de despesa pública por tipo de investimento; 
o número de beneficiários e valor de despesa pública para agricultores com seguros 

(apoiados a 80%) e sem seguro (a 50%); 
o valor de indemnizações de seguros atribuídos; 

 Acção 7.8 – Recursos Genéticos (cód. 10.2, 15.2): 
o número de indivíduos das espécies a proteger. 
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6.3. Validade das metas intermédias a atingir 

No âmbito da análise de desempenho a que todos os Programas Operacionais estão obrigados ao 
abrigo do disposto no artigo 21º do Reg. (UE) n.º 1303/2013 (regulamento geral dos fundos), o 
documento de programação define um conjunto de metas a cumprir até 31/12/2018 e que poderão 
determinar a afectação da reserva de desempenho. O quadro seguinte apresenta as metas definidas 
para cada um dos indicadores: 

 

 Como se pode verificar, para cada uma das prioridades do desenvolvimento rural (P2 a P6, já que a 
P1 é transversal), são apresentados indicadores relativos à execução financeira (despesa pública) e 
física (número de explorações, superfície), definindo metas finais para 2023, resultantes dos 
indicadores-meta, e intercalares para 2018. 

As metas de execução financeira para 2023 resultam, para cada prioridade, do somatório dos 
valores dos respectivos indicadores de despesa pública por artigo e domínio. Resumindo os 
comentários anteriormente efectuados, entendemos que: 

 Prioridade 2 – o montante proposto, que representa 26% do total do PDR, parece ser 
insuficiente, particularmente face à dotação, que estimamos inferior ao necessário, nas suas 

% Valor

Despesa pública total P2 (€) 1.072.585.293 25% 268.146.323

Número de explorações agrícolas com apoio PDR ao investimento em reestruturação 

ou modernização (2A) + Número de explorações agrícolas com apoio PDR ao plano de 

desenvolvimento empresarial / ao investimento para jovens agricultores (2B)

13.054 25% 3.264

Despesa pública total P3 (€) 208.611.316 15% 31.291.697

Número de explorações agrícolas com apoio PDR em regimes de qualidade, mercados 

locais e cadeias curtas, e agrupamentos/organizações de produtores (3A)
8.298 15% 1.245

Número de explorações agrícolas a participar em esquemas de gestão do risco (3B) 783 15% 117

Despesa pública total P4 (€) 1.592.705.307 20% 318.541.061

Superfície agrícola em contratos de gestão de apoio à biodiversidade (ha) (4A) + 

superfície agrícola em contratos de gestão para melhoria da gestão da água (ha) (4B) 

+ superfície agrícola em contratos de gestão para melhoria da gestão do solo e/ou 

prevenção da erosão do solo (ha) (4C)

1.649.888 20% 329.978

Despesa pública total P5 (€) 710.915.421 15% 106.637.313

Número de operações de investimento em poupança e eficiência energética (5B) + 

Número de operações de investimento em produção de energia renovável (5C)
842 15% 126

Superfície agrícola e florestal em contratos de gestão com contribuição para o 

sequestro/conservação de carbono (ha) (5E) + superfície agrícola em contratos de 

gestão com vista à redução de emissões de GEE e/ou emissões de amónia (ha) (5D) + 

superfície regada convertida para sistemas de irrigação mais eficientes (ha) (5A)

213.139 15% 31.971

Despesa pública total P6 (€) 476.034.663 20% 95.206.933

Número de operações com apoio para melhoria dos serviços básicos e 

infraestruturas em zonas rurais (P6B e P6C)
- - -

População rural coberta por GAL’s 3.734.564 25% 933.641

P6

Indicador Meta 2023
Objectivo Intermédio (2018)

P3

P5

P4

Prioridade

P2
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medidas mais relevantes - Acções 3.1 (jovens agricultores), 3.2 (investimento nas 
explorações agrícolas) e 3.3 (transformação e comercialização de produtos agrícolas); 

 Prioridade 3 – esta prioridade, que representa apenas 5% da dotação do PDR, terá uma 
dotação que nos parece igualmente insuficiente, o que decorre não só das insuficientes 
dotações das Acções 3.2 e 3.3, mas também das Acções 5.1 (criação da APs/OPs) e 6.2 
(prevenção e restabelecimento do potencial produtivo); 

 Prioridade 4 – esta é a prioridade com mais relevância na afectação orçamental proposta 
no documento de programação, com 39% da dotação global do PDR, o que nos parece um 
pouco sobre-avaliado, essencialmente devido a uma dotação que aparenta ser superior à 
necessária nalgumas das suas medidas principais – Medida 9, Acção 7.7 e algumas 
componentes da Acção 8.1; 

 Prioridade 5 – o valor afecto a esta prioridade, que representa 18% do PDR, parece-nos 
globalmente adequado, apesar de incluir algumas medidas sub-dimensionadas (Acção 3.2, 
Medida 4) e outras sobre-dimensionadas (particularmente a Acção 8.1); refira-se que o 
valor apresentado para esta prioridade está incorrecto, uma vez que o montante alocado 
ao domínio P5C relativo à Acção 3.2 (cód. 4.1) é de 12,2 M€, quando devia ser de 42,8 M€, 
estando assim em falta cerca de 35,4 M€, o que se reflecte num valor global do quadro 
apresentado diferente da dotação global do PDR constante do plano financeiro; 

 Prioridade 6 – esta prioridade, que representa 12% do total do PDR, tem uma dotação que 
consideramos globalmente adequada, apesar de poder estar ligeiramente sobre-estimada, 
em função da dotação da Medida 9, que tem um peso relevante na sua dotação total. 

No que respeita às metas físicas para 2023, estas decorrem igualmente dos indicadores de output 
e também dos indicadores-meta. Também resumindo os comentários já efectuados, consideramos 
que: 

 Prioridade 2 – relativamente a esta prioridade, as 13.054 explorações a apoiar decorrem de 
um número que nos parece sub-dimensionado de instalações de jovens agricultores, 
acrescido do número de explorações que receberão apoio ao investimento agrícola que, 
como referido, nos parece incoerente; sugere-se assim uma revisão deste indicador; 

 Prioridade 3 – os dois indicadores existentes reflectem o número de agricultores a abranger 
por APs/OPs e OIs, que como referido nos parece sobre-avaliado, bem como o número de 
agricultores que aderirão a sistemas de gestão de risco, que nos parece muito subestimado, 
pelo que sugerimos a revisão de ambos; 

 Prioridade 4 – tal como referido para os indicadores-meta relativos a esta prioridade 
(essencialmente T9 e T11), entendemos que a superfície a abranger por contratos que se 
reflectem em benefícios para a biodiversidade e gestão da água e do solo está sobre-
estimada, pelo que se sugere também a sua revisão; 

 Prioridade 5 – o número de projectos com poupança de investimento parece-nos, como 
referido na análise dos respectivos indicadores de output, ligeiramente sobre-avaliado; o 
indicador relativo à superfície sob compromisso relativo a conservação/sequestro de 
carbono, redução de GEE e maior eficiência de rega parece-nos, como referido no âmbito 
da análise do indicador-meta T14 e T19, bastante sobre-estimada, embora, no caso da 
eficiência de rega, esta conclusão dependa da análise do documento estratégico para o 
regadio; 

 Prioridade 6 – mais uma vez aceita-se o indicador relativo à população a abranger por GAL; 
concorda-se também com a não utilização do indicador relativo à melhoria dos serviços 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

286 

 

286 

básicos e infraestruturas em zonas rurais, uma vez que não serão utilizadas medidas com 
esse propósito no PDR. 

No que respeita às metas intercalares para 2018, a equipa de avaliação centrou-se essencialmente 
na análise da sua proporção face aos objectivos para 2023. Esta análise, teve em conta, para cada 
prioridade, os seguintes pressupostos: 

 A dotação afecta ao conjunto das medidas/acções mais representativas na dotação de cada 
prioridade; 

 A evolução da execução das medidas equivalentes no PRODER entre 2007 (início), 2011 (5º 
ano de implementação, equivalente a 2018 no período 2014-2020) e 2013 (último ano de 
compromisso); 

 A existência de um regime de transição entre o PRODER e o PDR, com um número muito 
considerável de projectos a analisar em 2014 e a aprovar e executar nos primeiros anos do 
novo período de programação; 

 A estimativa, necessariamente qualitativa, de adesão às diferentes medidas do PDR; 

 O facto de que, para estabelecimento das metas intercalares, apenas são contabilizados 
projectos totalmente executados. 

A Prioridade 2 “Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas e a competitividade de todos os 
tipos de agricultura em todas as regiões e incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão 
sustentável das florestas”, cuja dotação global prevista será de cerca de 1,1 mM€ está 
essencialmente assente nas quatro Acções da Medida 3 que representam 93,4% deste montante – 
3.1 (jovens agricultores), 3.2 (investimento nas explorações agrícolas), 3.3 (investimento na 
transformação e comercialização de produtos agrícolas) e 3.4 (infraestruturas colectivas). Para esta 
Prioridade o documento de programação prevê que sejam alcançados em 2018 25% dos objectivos 
finais para 2023. 

Tendo em conta que: 

 No PRODER, as medidas de apoio ao investimento privado (jovens agricultores, 
investimento nas explorações agrícolas, investimento na transformação e comercialização 
de produtos agrícolas) apresentavam no final de 2011 uma execução de 391 M€ e uma taxa 
de execução de 37% face à sua dotação final (após reprogramação), embora certamente 
este valor incluísse na sua maioria projectos ainda em curso, já que apenas foram aprovadas 
candidaturas, de forma substancial a partir de 2009/2010; 

 É nestas mesmas medidas de apoio ao investimento privado que está a grande maioria dos 
projectos abrangidos pelo regime de transição e que serão certamente aprovados em 2014 
ou início de 2015, estando por isso sujeitos à obrigação de encerramento no prazo de 2-3 
anos, ou seja até final de 2017. Estima-se que este volume de investimento, só por si, seja 
superior a 250 M€, 70% dos quais afectos a esta Prioridade; 

 Há que acrescer ainda: 
o os projectos destas mesmas medidas a aprovar em 2015 e 2016, que deverão 

igualmente estar concluídos até final de 2018; 
o os investimentos em regadio, apesar de terem tipicamente uma execução muito 

reduzida nos primeiros anos de cada período de programação; 
o os investimentos nas restantes medidas/acções que contribuem para esta prioridade. 
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Consideramos que a meta de 25% é conservadora, devendo situar-se em cerca de 30-35%. Por outro 
lado, referimos acima que entendemos que o montante global proposto para esta Prioridade será 
insuficiente. Da conjugação destes dois elementos, concluímos que a meta de execução de 268 M€ 
na Prioridade 2 até 2018 nos parece bastante sub-avaliada. 

Da mesma forma, entendemos que o número de 3.264 projectos deverá ser revisto em 
conformidade. 

A Prioridade 3 “Promover a organização das cadeias alimentares, nomeadamente no que diz 
respeito à transformação e à comercialização de produtos agrícolas, o bem-estar animal e a gestão 
de riscos na agricultura” terá uma dotação global de 208,6 M€ até 2023, repartida essencialmente 
pela seguintes medidas/acções que totalizam 95,2%: 

 Acções 3.2 (investimento nas explorações agrícolas) e 3.3 (investimento na transformação 
e comercialização de produtos agrícolas); 

 Medida 5 (organização da produção), através das suas três Acções (criação de APs/OPs, 
Organizações Interprofissionais e integração empresarial); 

 Acção 6.1 (seguros); 

 Acção 6.2 (prevenção e restabelecimento do potencial produtivo). 

A previsão para 2018 é de execução de 31,3 M€, correspondentes a 15% da dotação total. 

Considerando que: 

 Cerca de 9% da dotação das Acções 3.2 e 3.3 está afecta a esta Prioridade e tendo em conta 
o acima referido relativamente ao regime de transição, poderemos estimar em cerca de 15-
20 M€ a sua execução até final de 2018; acresce o facto já referido de considerarmos 
insuficiente a dotação destas Acções; 

 Todas as Acções da Medida 5 são novas e, no que respeita às Acções 5.1 e 5.2 dependem 
de entidades de carácter colectivo e têm prazo de execução de 3 a 5 anos, sendo por isso 
expectável que sejam poucas as operações concluídas até final de 2018; 

 A Acção 6.1 poderá ter execução já a partir de 2014 ou 2015, estimando-se uma média de 
despesa pública anual de 7 M€, de pagamento imediato. Mesmo admitindo um período 
inicial de menor execução, parece razoável considerar, até final de 2018, uma execução de 
cerca de 20-25 M€; 

 A Acção 6.2 é de utilização muito incerta, tendo tido no PRODER uma execução anual média 
(se bem que com grandes oscilações) de 2-3 M€. 

Entendemos igualmente que a meta definida para 2018 é ligeiramente reduzida, estimando-se, 
mesmo de forma conservadora, uma meta de perto de 20%. Os indicadores físicos deverão 
igualmente ser ajustados em conformidade, bem como de acordo com as recomendações 
anteriormente formuladas. 

A Prioridade 4 “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à 
silvicultura” terá uma dotação total, até 2023, de 1,65 mM€. Esta dotação esta dispersas por um 
grande conjunto de medidas/acções que constituem 92,7% do seu valor e que podemos agrupar da 
seguinte forma: 

 O conjunto das acções de carácter forfetário da Medida 7 “Agricultura e Recursos Naturais”, 
que contribuem quase integralmente (98%) para esta prioridade; 

 As restantes acções da Medida 7 (Acções 7.8 e 7.11); 
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 A Medida 9 “Manutenção da Actividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas”, cuja 
contribuição para esta prioridade é de 75%; 

 A Acção 8.1.4 (Restabelecimento da floresta afectada por agentes bióticos e abióticos ou 
por acontecimentos catastróficos), integralmente alocada à Prioridade 4; 

 A Acção 3.2, relativa aos investimentos na exploração agrícola. 

Para esta prioridade foi traçada uma meta intercalar de execução de cerca de 330 M€ até final de 
2018, o que representa 20% da sua dotação global. 

Tendo em conta que cerca de 71% da dotação da Prioridade vem de medidas de carácter anualizado, 
com pagamento forfetário – MZDs (39%) e ASAs (32%) – é indispensável uma análise da evolução 
previsível destas despesas. 

No que se refere às MZDs: 

 Está prevista uma dotação global de cerca de 616 M€ para 7 anos (uma vez que o ano de 
2014 será já pago com verbas do PDR), o que resultará numa média simples de 88 M€ e 
num valor de 440 M€ até final de 2018; 

 No período equivalente no PRODER (até final de 2011), a medida teve uma execução de 
66% da sua dotação global após reprogramação, o que no PDR corresponderia a um 
montante de 408 M€; 

 Os pagamentos dos anos de 2012 e 2013 foram de cerca de 110 M€/ano; 

Assim, mesmo considerando, como referido, que o valor global nos parece um pouco elevado e que 
haja uma adesão inferior ao esperado, entendemos razoável esperar uma execução de cerca de 400 
M€, dos quais 300 M€ afectos à Prioridade 4. 

Relativamente às ASAs de candidatura anual (toda a Medida 7, excepto as Acções 7.8 e 7.11): 

 Terão uma dotação global de 463 M€, a distribuir por 6 anos, uma que vez o ano de 2014 
será ainda abrangido por regras e verbas do PRODER. Teremos assim um valor médio anual 
de 77 M€, o que resultaria numa execução até final de 2018 superior a 300 M€; 

 As medidas de aplicação semelhante no PRODER tiveram uma execução até final de 2011 
de 43% da sua dotação final, o que, aplicado ao PDR, resultaria numa execução até final de 
2018 afecta a esta Prioridade de cerca de 195 M€; 

Mesmo sabendo que grande parte das Acções incluídas na Medida 7 não existiam no PRODER 
(algumas são novas e outras existiram de forma aproximada no período 2000-2006), o que pode 
levar a um ritmo mais lento de adesão nos primeiros anos, consideramos aceitável estimar uma 
execução destas Acções de cerca de 200 M€ até 2018. 

Há ainda que acrescer, como referido, a execução das restantes medidas/acções que contribuem 
para esta Prioridade. 

Consideramos, assim, que a meta traçada de execução até final de 2018 de 330 M€ é muito 
reduzida, propondo um valor de cerca de 500 M€, que significaria cerca de 30% do valor global 
afecto à Prioridade 4, que ainda assim consideramos conservador. 

Por último, refira-se que consideramos incoerente que a meta traçada para esta Prioridade (20%), 
para a qual contribuem maioritariamente medidas de pagamento anual, seja inferior à estipulada 
para a Prioridade 2, onde está a maior parte das verbas alocadas ao apoio ao investimento, que 
necessariamente implica um período de 2 a 3 anos entre compromisso e execução. 
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No que respeita às metas físicas remete-se para o comentário efectuado ao indicador-meta T9, 
devendo o objectivo intermédio ser ajustado em conformidade. Refira-se, contudo, que a meta 
percentual para o indicador físico deverá ser mais elevada que para o indicador financeiro, uma vez 
que se trata essencialmente de compromissos plurianuais (ASAs). 

A Prioridade 5 “Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia 
de baixo teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e 
florestal” terá uma dotação global de 711 M€, que decorre essencialmente de cinco Acções que 
representam 92% deste valor: 

 Acção 3.4 (infraestruturas colectivas), cuja dotação está afecta em 75% a esta Prioridade; 

 Acção 3.2 (investimento nas explorações agrícolas), com uma dotação à Prioridade 5 de 20% 
da sua dotação; 

 Acções 8.1.1 (florestação de terras agrícolas e não agrícolas) e 8.1.2 (instalação de sistemas 
agro-florestais), integralmente alocadas a esta Prioridade; 

 Medida 4 (Valorização dos recursos florestais), 28% afecta a esta Prioridade. 

Está definida para final de 2018 uma meta de 15%, correspondente a cerca de 107 M€. 

Considerando que: 

 A execução da dotação da Acção 3.4 (369 M€) está muito dependente do avanço dos 
investimentos em regadio. Tipicamente, estes investimentos têm uma execução muito 
reduzida nos primeiros anos dos períodos de programação, não só porque geralmente 
correspondem às fases de projecto e adjudicação das obras, como também porque estão 
sujeito à maior carga burocrática associada a investimentos públicos e/ou abrangidos pela 
contratação pública. Por outro lado, o prazo de conclusão destes investimentos implica que 
dificilmente haja projectos encerrados até final de 2018. Assim, dos cerca de 276 M€ 
alocados a esta prioridade, apenas uma pequena parte deverá poder ser contabilizada para 
efeitos da meta definida para final de 2018; 

 Relativamente à Acção 3.2 estimamos, tendo em conta os dados acima apontado, que se 
possa prever cerca de 15-20 M€ de execução, em projectos encerrados, afecta a este 
Prioridade até final de 2018; 

 As Acções 8.1.1 e 8.1.2 têm uma dotação orçamental de 216 M€. A acção equivalente no 
PRODER (2322) apresentou uma execução, no final de 2011, de apenas 2,3% da sua dotação 
final (após reprogramação), colocando-se igualmente a questão da demora na execução 
destes projectos. Pior outro lado, como já referido, entendemos que a dotação destas 
acções está sobre-dimensionada. Assim também relativamente a esta medida se estima 
uma execução em 2018 relativamente reduzida em projectos integralmente encerrados; 

 A Medida 4, tem apenas 25 M€ afectos a esta prioridade. A acção equivalente no PRODER 
apresentava, no final de 2011, uma execução de 31% (face à respectiva dotação final), o que 
no PDR corresponderia a cerca de 8 M€, embora com grande probabilidade apenas uma 
parte relativa a projectos integralmente concluídos. 

Desta forma, consideramos que a meta definida para 2018 está sobre-avaliada e não deveria 
ultrapassar 10% da respectiva dotação global. As metas físicas deverão ser, assim, ajustadas em 
conformidade. 
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A Prioridade 6 “Promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico 
das zonas rurais” terá uma alocação global de despesa pública de 476 M€, para a qual contribuem 
essencialmente (91,7%): 

 25% da dotação da Medida 9 (MZDs); 

 A totalidade da dotação das Acções 10.2 (implementação das estratégias LEADER) e 10.4 
(funcionamento e animação LEADER); 

 A Medida 4 (valorização dos recursos florestais), com 56% da sua dotação. 

A meta para final de 2018 será de uma execução de 20% da dotação global, ou seja, 95 M€. 

Tendo em conta que: 

 Como referido na análise da Prioridade 4, considera-se razoável estimar uma execução da 
Medida 9 de 400 M€ até final de 2018, dos quais 100 M€ afectos à Prioridade 6; 

 Dos 50 M€ que a Medida 4 tem afectos a esta prioridade apenas uma pequena parte deverá 
estar integrada em projectos totalmente executados até 2018 (estima-se que 5 a 10 M€); 

 No que respeita à Acção 10.4 é necessário ter em conta que, se os procedimentos vierem a 
ser equivalentes aos do PRODER, cada GAL terá projectos para todo o período de 
programação, pelo que, embora exista execução até 2018, esta execução não deverá ser 
contabilizada para o cumprimento desta meta já que os projectos apenas se encerrarão no 
final do período de programação; 

 A Acção 10.2 incluirá um conjunto de apoios muito diferente do existente no PRODER, com 
maior vocação para apoio ao sector agrícola e maior peso dos beneficiários privados, pelo 
que não são válidas comparações com a estratégia LEDADER do período anterior. Ainda 
assim, as medidas PRODER equivalentes às previstas na abordagem LEADER do PDR 
apresentavam, na sua generalidade, níveis de execução relativamente reduzidos no final de 
2011. Apesar de se prever uma adesão mais rápida a estas medidas no PDR, os projectos 
totalmente encerrados no final de 2018 serão apenas aqueles iniciados em 2015 e 2016, 
pelo que se estima uma execução certamente inferior a 50 M€ (dos 153 M€ previstos para 
esta Acção). 

Assim, considera-se que este indicador deverá apresentar um valor certamente superior aos 95 M€ 
previstos, estimando-se que venha a atingir 120-150 M€, correspondendo a 25-30% da dotação 
global, pelo que se considera que a meta prevista está subestimada. 

Relativamente ao indicador físico, entende-se que este, traduzindo a população coberta por GAL, 
deverá em 2018 ser certamente bastante superior a apenas 25% dos 3,7 milhões de pessoas 
abrangidos por GAL no PRODER. De facto, admitindo que até final de 2018 todos os GAL estarão em 
pleno funcionamento, este indicador deveria assumir, para 2018, um valor próximo de 100%. 

Em termos globais, a previsão de execução financeira até final de 2018 é de cerca de 820 M€, ou 
seja, 20% da dotação global de despesa pública do PDR. Tendo em conta: 

 Que uma parte significativa das verbas do PDR (cerca de um terço) estará alocada a medidas 
de pagamento anual (MZDs, ASAs) para as quais se prevê uma execução significativa até 
final de 2018 (estimamos em, pelo menos, cerca de 600 M€); 

 Que existe um conjunto muito significativo de projectos de investimento abrangidos pelo 
regime de transição, que terão necessariamente de estar integralmente executados antes 
de final de 2018 (e que, de forma muito grosseira, estimamos em pelo menos 250 M€); 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

291 

 

291 

 Que grande parte das restantes medidas, mesmo que de forma parcial, terão alguma 
execução, em projectos encerrados, no mesmo período; 

Consideramos que é aceitável estimar uma execução global do PDR, mesmo considerando apenas 
os projectos integralmente encerrados, de cerca de 900 a 1.000 M€, pelo que entendemos que as 
metas previstas são na sua generalidade, como detalhado para cada prioridade, subdimensionadas. 

Esta conclusão é reforçada pela existência de uma dotação FEADER de 500 M€ sem comparticipação 
nacional (alínea f) do art. 59º do Reg. (UE) n.º 1305/2013), que no PDR corresponderá a 470 M€, 
que deverá ser obrigatoriamente executada até final de 2016, o que deixa apenas 350 M€ de 
execução para os anos subsequentes para que se alcance a meta global definida no documento de 
programação. 
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7. GOVERNANÇA, GESTÃO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 

O modelo de governança, gestão e avaliação do PDR insere-se num modelo global de governança, 
gestão e avaliação delineado para o conjunto do Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 
(FEEI). Este modelo, decorrente das disposições constantes do Reg. (UE) n.º 1303/2013 foi 
transposto para Portugal através do Decreto-Lei n.º 137/2014. 

Este Decreto-Lei estabelece e detalha o referido modelo, nomeadamente quanto às estruturas 
orgânicas a criar, à repartição das competências associadas à gestão de cada fundo e Programa 
Operacional (PO) e à articulação global entre fundos no âmbito do Acordo de Parceria. 

Sempre que necessário, são estabelecidas disposições específicas para o FEADER, decorrentes da 
regulamentação comunitária aplicável a este fundo, que apresenta diferenças substanciais face aos 
restantes FEEI. 

As análises apresentadas nos pontos 7.1 e 7.2 seguintes têm como base as disposições do referido 
Decreto-Lei e da regulamentação comunitária aplicável (Reg. 1303/2013 e 1305/2013), o conteúdo 
do documento de programação do PDR 2020 (versão de 5 de Maio) e o resultado das reuniões entre 
a equipa de avaliação e as autoridades nacionais mais relevantes (GPP, IFAP, futura AG PDR). 

 

7.1. Adequação dos recursos humanos e da capacidade administrativa à gestão do 
programa 

a) Designação de Órgãos de Gestão 

O modelo de governação do FEEI, tal como definido no Decreto-Lei n.º 137/2014, integra órgãos e 
estruturas a diversos níveis. 

Em termos de coordenação política e técnica: 

 A coordenação política dos FEEI a nível nacional, executada pela Comissão Interministerial 
de Coordenação – CIC Portugal 2020; 

 A coordenação técnica geral do Acordo de Parceria (Portugal 2020), incluindo a respectiva 
monitorização e avaliação, que será responsabilidade da Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão (ADC); 

 A coordenação técnica do FEADER, a cabo da Comissão de Coordenação Nacional (CCN), 
presidida pelo GPP. 

Em termos de gestão operacional: 

 A Autoridade de Gestão (AG) PDR 2020 (ainda a constituir); 

 O Organismo Pagador (OP), com competências de pagamento, controlo e gestão de certos 
tipos de apoios, que será o IFAP, que assume igualmente funções de Autoridade de 
Certificação do FEADER; 

 O Organismo de Certificação (OC), função a desempenhar pela Inspecção Geral de Finanças 
(IGF). 
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O PDR 2020 terá ainda, tal como os restantes POs, uma Comissão de Acompanhamento (CA), onde 
estarão representadas as referidas entidades, bem como os principais “stakeholders” do sector e a 
Comissão Europeia. 

Estão assim previstos, na legislação nacional, todos os órgãos exigidos pela regulamentação 
comunitária, nomeadamente nos artigos 65º e 73º do Reg. (UE) n.º 1305/2013. 

As competências e atribuições de cada um dos órgãos específicos do PDR 2020 – AG, OP, OC e CA – 
estão descritas na legislação comunitária e mais detalhadas no DL n.º 137/2014. Poderá ainda 
existir, em certas matérias, delegação de algumas competências destes órgãos noutras entidades, 
nomeadamente nos organismos intermédios, o que não está ainda definido. Refira-se que, no 
âmbito do PRODER, foram atribuídas às Direcções Regionais de Agricultura e Pescas (DRAPs) certas 
funções de análise de candidaturas e pedidos de pagamento e de controlo, que se deverão manter 
no âmbito do PDR 2020. 

Desta forma, e de acordo com o conjunto de informação disponível à data, entende-se que o modelo 
de gestão do PDR 2020 não deverá diferir muito daquele que esteve em vigor no período 2007-
2013, permitindo, se implementado como previsto, assegurar o cumprimento das disposições 
comunitárias e o funcionamento regular do Programa. Contudo, não é possível à equipa de 
avaliação, neste momento, pronunciar-se com maior detalhe sobre a operacionalização deste 
modelo. 

 

b) Suficiência e adequação dos recursos humanos 

Tendo em conta que as entidades que integrarão o modelo de gestão do PDR 2020 serão as mesmas 
que integram o presente modelo de gestão do PRODER, com funções que deverão ser, 
genericamente, as mesmas, considera-se que estão asseguradas as condições mínimas para um 
funcionamento regular do PDR 2020 em “velocidade de cruzeiro”. 

Destaca-se, neste contexto: 

 A composição da Autoridade de Gestão, que deverá manter uma dimensão semelhante à 
actual (50 a 60 elementos); 

 Os diversos departamentos do Organismo Pagador afectos, directa ou indirectamente, à 
gestão do FEADER nas suas diversas componentes; 

 Os departamentos das DRAPs afectos à análise de candidaturas, pedidos de pagamento e 
controlo. 

Refira-se, contudo, que a situação actual, em que se sobrepõem o actual e o próximo períodos de 
programação e ainda o regime de transição, vem evidenciando algumas lacunas em termos de 
capacidade de análise, em simultâneo, de pedidos de apoio e de pedidos de pagamento. Esta 
situação, decorrente da exiguidade de recursos humanos, traduz uma fragilidade dos serviços 
afectos à gestão do PDR 2020 que poderá comprometer a boa execução do Programa em períodos 
de maior afluência de projectos. 

Acresce que as actuais restrições à contratação de funcionários públicos vem limitando a capacidade 
de reposição e rejuvenescimento dos recursos humanos afectos às tarefas relativas à gestão do 
FEADER. 
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Considera-se assim que poderá existir algum risco de que a execução do Programa possa vir a ser 
afectada por insuficiências na afectação de recursos humanos. 

Neste contexto, considera-se muito útil a possibilidade dada pelo n.º 11 do artigo 83º do DL 
137/2014, de permitir a transição, para a estrutura de gestão do PDR 2020, dos trabalhadores 
contratados pela AG PRODER, de forma a assegurar a manutenção de recursos humanos com 
conhecimento e experiência nas funções necessárias à gestão do PDR 2020. 

 

c) Capacidade consultiva 

É fundamental que seja assegurada, no âmbito do PDR 2020, a existência de capacidade consultiva 
adequada, que permita apoiar os beneficiários a aceder à informação necessária para que tenham 
um conhecimento adequado do Programa, das medidas e acções a que se podem candidatar e 
respectivas obrigações, bem como ao apoio à elaboração e apresentação das suas candidaturas. 

Esta é aliás uma obrigação da Autoridade de Gestão, conforme disposto no artigo 66º do Reg. (UE) 
n.º 1305/2013. 

Neste aspecto, a equipa de avaliação considera que o PDR 2020 apresenta algumas características 
positivas, embora a sua operacionalização as deva reforçar: 

 A existência de alguma continuidade relativamente às medidas/acções equivalentes do 
PRODER, não só na estrutura das medidas, mas também nas suas regras operacionais, é de 
grande utilidade na facilitação da compreensão do PDR pelos seus potenciais beneficiários; 

 As disposições relativas à publicitação do Programa (analisadas em baixo), que deverão 
permitir uma divulgação abrangente das medidas/acções e suas regras de funcionamento, 
facilitando uma maior adesão desde o início; 

 A criação e divulgação de um registo de entidades que prestam serviços de elaboração de 
projectos de investimento e de pedidos de pagamento, pode permitir aos beneficiários 
acesso mais facilitado a estas entidades, o que deverá contribuir para um maior 
esclarecimento sobre o Programa e suas disposições e regras, bem como para uma melhor 
qualidade e adequabilidade das candidaturas apresentadas. 

Por outro lado, o próprio PDR 2020 inclui um conjunto de medidas que podem contribuir para uma 
maior capacitação dos beneficiários. Neste aspecto, destaca-se a medida de apoio à Rede Rural 
Nacional que tem, entre as suas quatro áreas temáticas, a “Divulgação e Informação tendo em vista 
a execução dos PDR”, com a qual se pretende focar os projectos apoiados na “publicidade; actuação 
ao nível do esclarecimento para melhoria da implementação das operações pelos beneficiários, em 
particular em matérias frequentemente geradoras de incumprimentos; criação de capacidade de 
resposta a questões transversais para melhoria na análise e acompanhamento dos pedidos de 
apoio.” 

Entre as restantes medidas, as pertencentes à Área 1 “Inovação e conhecimento”, poderão 
igualmente ter contributos importantes na promoção e divulgação do PDR e na maior capacitação 
dos agricultores, contribuindo para uma maior adesão ao Programa. 

Por último, refira-se o importante papel das Organizações de Agricultores, com assento na Comissão 
de Acompanhamento do PDR 2020, na divulgação do Programa junto dos agricultores e na 
interlocução com os seus órgãos de governação, contribuindo decisivamente para a melhoria do 
conhecimento do Programa e das suas regras. 
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Entendemos que todos estes contributos serão fundamentais não só para um bom conhecimento 
Programa e das suas medidas/acções, o que já acontecia no PRODER, mas igualmente no 
conhecimento e cumprimento, ao longo da vida de cada projecto e candidatura, do conjunto de 
regras a que os beneficiários de obrigam e cujo desconhecimento tem levado, muitas vezes, a 
situações de incumprimento e penalizações. Este aspecto é também decisivo na redução das actuais 
taxas de erro associadas as muitas das medidas de desenvolvimento rural. 

 

d) Sistemas de selecção de projectos e de controlo 

A definição dos critérios e mecanismos de selecção de projectos é da competência da Autoridade 
de Gestão, conforme disposto no artigo 31º do Decreto-Lei n.º 137/2014, não estando publicada 
legislação mais detalhada sobre esta matéria. 

No âmbito do PRODER, o sistema de apresentação e selecção de candidaturas incluía as seguintes 
etapas: 

 Submissão de candidatura pelo beneficiário; 

 Análise e proposta de decisão pela AG ou DRAP respectiva; 

 Aprovação pelo Gestor; 

 Contratação dos apoios entre o beneficiário e o IFAP. 

Os critérios de selecção e hierarquização das candidaturas eram definidos no âmbito da 
documentação específica de cada medida (legislação, avisos de abertura de concursos, orientações 
técnicas), naturalmente sujeitos a critérios de análise técnicos e, nos casos justificáveis, económico-
financeiros. 

Certas medidas, nomeadamente as incluídas no Pedido Único (PU), tinham um sistema simplificado 
e assente no Organismo Pagador, em que este submetia à aprovação da AG a globalidade das 
candidaturas apresentadas. 

Tendo em conta a manutenção dos organismos e respectivas funções no quadro do PDR 2020, 
considera-se que estes mecanismos se deverão genericamente manter, o que, a confirmar-se 
assegurará a continuidade de procedimentos e facilitará a sua compreensão por parte dos 
beneficiários. 

Refira-se, contudo, que poderá existir um papel mais activo do Organismo Pagador, uma vez que 
não só manterá a gestão das medidas incluídas no PU (essencialmente medidas 7 e 9), mas também 
terá a seu cargo a gestão da acção 6.1 (seguros) e, de acordo com o artigo 43º do Decreto-Lei n.º 
137/2014, também a gestão das medidas que utilizem sistemas simplificados. 

Ainda no que se refere ao conjunto de procedimentos acima identificados, a equipa de avaliação 
sugere uma análise de necessidade de existência do procedimento de contratação, nas medidas de 
apoio ao investimento. De facto, poderá revelar-se interessante prescindir deste passo, desde que 
se assegure a manutenção de um vínculo jurídico entre o Organismo Pagador e o beneficiário. 

Em qualquer dos casos a definição dos critérios de selecção será, como referido, sempre da 
competência da Autoridade de Gestão, com base no conjunto de critérios já identificados para cada 
medida/acção no documento de programação do PDR 2020. 
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No que se refere às disposições de controlo, a regulamentação comunitária aplicável – Reg. n.º 
1303/2013, 1305/2013 e 1306/2013, determinam a existência de um sistema que, entre outros, 
assegure o princípio da separação de funções, inclua os procedimentos para garantir a correcção e 
a regularidade da despesa, os sistemas informáticos para efeitos de contabilidade e de registo e 
transmissão dos dados financeiros e dados relativos aos indicadores, bem como para garantir a 
monitorização e a apresentação de relatórios e mecanismos que permitam a sua auditoria. 

O Decreto-Lei n.º 137/2014 transpõe estas determinações para Portugal, contemplando um 
conjunto de disposições em termos de controlo e auditoria: 

 No âmbito das competências da Autoridade de Gestão do PDR 2020 (art.º 31) existe a 
obrigação de assegurar a realização dos controlos administrativos das candidaturas, bem 
como dos controlos no âmbito do sistema de supervisão dos GAL, e ainda de criar um 
sistema de controlo interno que previna e detecte irregularidades; 

 No que se refere aos Organismos Intermédios (art.º 37), estes terão a responsabilidade de 
elaborar um sistema de gestão e controlo que respeite o modelo adoptado pela Autoridade 
de Gestão; 

 O Organismo Pagador do FEADER (art.º 43) deverá assegurar o controlo dos pedidos de 
pagamento e das candidaturas relativamente às medidas às quais se aplica o sistema 
integrado de gestão e de controlo, ou outros sistemas simplificados, e a realização dos 
controlos, administrativos e in loco, dos pedidos de pagamento; 

 Por último, o Organismo de Certificação (art.º 49) tem, entre outras, a função de emitir 
parecer sobre o funcionamento do sistema interno de controlo do Organismo Pagador. 

Este conjunto de disposições é muito semelhante ao actualmente existente no âmbito do PRODER, 
pelo que se considera que cumpre os requisitos comunitários e é adequado à boa implementação 
do Programa. 

De forma muito relevante, o Reg. (UE) n.º 1305/2013 vem ainda determinar a necessidade da 
verificabilidade e controlabilidade das medidas do PDR (art.º 62). Assim, a Autoridade de Gestão e 
o Organismo Pagador devem realizar uma avaliação ex-ante da verificabilidade e controlabilidade 
de cada uma das medidas incluídas no Programa, sendo esta avaliação parte integrante do 
documento de Programação. Esta avaliação, que se deverá manter durante a execução do 
Programa, é de grande importância na detecção inicial de disposições (condições de elegibilidade, 
critérios de selecção, compromissos, entre outros) que possam conduzir a erros sistemáticos por 
parte dos beneficiários ou que comportem uma grande dificuldade de serem controlados. 

 

e) Sistemas de informação 

A implementação do PDR 2020, conforme definida no artigo 77º do Decreto-Lei n.º 137/2014, 
assentará na existência de dois Sistemas de Informação (SI) principais: 

 O SI da Autoridade de Gestão (SIPDR), que será a base para todos os procedimentos 
relativos às candidaturas – disponibilização e preenchimento dos formulários, submissão, 
análise e decisão; 

 O SI do Organismo Pagador (SIIFAP), onde se realizarão os procedimentos relativos aos 
pedidos de pagamento – preenchimento, submissão, análise, validação e cabimentação. 
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Estes dois SIs deverão assentar nos actuais SIs de cada uma das entidades, que estão ainda em fase 
de desenvolvimento e interoperacionalização. 

Tal como constante do referido Decreto-Lei e como apurado pela equipa de avaliação nas reuniões 
mantidas com as duas entidades, existirá um muito maior aprofundamento do intercâmbio de 
informação entre os dois SIs, de forma a permitir minimizar a inserção de informação por parte dos 
beneficiários, aumentar o número e a qualidade das validações automáticas e melhorar a eficiência 
de todos os procedimentos de análise e decisão de candidaturas e pedidos de pagamento. 

Em particular, o SI PDR será substancialmente alterado face ao actual SI PRODER, passando a 
comunicar online com o SIIFAP, o que permite as seguintes características: 

 Acesso por beneficiário, através da utilização do mesmo username (NIFAP) e password que 
no SIIFAP, evitando uma multiplicação de acessos por projecto; 

 Pré-preenchimento de um conjunto de dados nos formulários de candidatura, o que evita 
a sua inserção pelos beneficiários em cada candidatura e assegura a sua correcção; 

 Realização de um conjunto mais alargado de verificações automáticas no momento do 
preenchimento do formulário de candidatura. Consegue-se assim assegurar uma melhor 
qualidade das candidaturas apresentadas, minimizando a exclusão de candidaturas por 
erros de preenchimento e assegurando a coerência da informação prestada pelo 
beneficiário com os dados já recolhidos no SIIFAP (incluindo dados do parcelário); 

 Maior detalhe da informação transmitida ao SIIFAP para efeitos de análise dos pedidos de 
pagamento, aumento a sua fiabilidade e celeridade. 

Uma desejável comunicação com outros SIs da Administração Pública, conforme previsto 
igualmente no Decreto-Lei (artigo 43º), poderá permitir às entidades responsáveis pela gestão do 
PDR 2020 (AG e IFAP) o acesso a informações sobre o beneficiário (situação contributiva e tributária 
perante a Segurança Social e Finanças e outras), evitando sobrecarregar os beneficiários com 
pedidos sucessivos de informação e aumentando a celeridade de todos os procedimentos. 

Este conjunto de intercâmbios de informações entre os diversos SIs, a concretizar-se como previsto, 
constituirá uma melhoria significativa em termos de qualidade, diminuição de erros e redução de 
tempos em todos os procedimentos durante o período de vida de uma candidatura. Contudo, alerta-
se para o facto de que o preenchimento de formulários de candidatura online, ao contrário do 
PRODER em que estas eram offline (após descarregar o formulário), torna todo o sistema mais 
pesado e, caso a capacidade dos SIs e respectivo hardware não seja a adequada, pode levar a maior 
lentidão, falhas e quebras, particularmente em períodos de maior afluência ao sistema (por 
exemplo, nos últimos dias de um período de candidaturas). Este tipo de situações tem ocorrido com 
alguma frequência no caso de pedidos de pagamento e nas candidaturas do PU, ambos online. 

O conjunto de SI a implementar deverá ainda dar resposta a todas as necessidades em termos de 
produção de informação (indicadores, avaliação, monitorização), conforme detalhado abaixo. No 
caso do SIIFAP é essencial assegurar a transmissão à Autoridade de Gestão de toda a informação 
necessária a uma eficaz gestão do PDR 2020. Neste âmbito, destaca-se particularmente, conforme 
definido na alínea c) do n.º 1 do artigo 43º do Decreto-Lei n.º 137/2014, a informação relativa às 
candidaturas do SIGC, bem como outras com gestão directa do IFAP (sistemas simplificados, 
seguros). 

Refira-se ainda que no actual período de programação existem ainda SIs para a abordagem LEADER 
(SILEADER e SIGAL), não estando ainda clarificado se estes se manterão ou passarão a ser incluídos 
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no SIPDR. A equipa de avaliação entende que uma integração dos SIs, reduzindo o seu número, 
garantirá uma maior eficiência em todos os procedimentos, bem como uma maior articulação na 
recolha e transmissão de informação. Contudo, é necessário que estes SI assegurem a especificidade 
da abordagem LEADER e permitam, nos casos em que exista financiamento plurifundos, uma boa 
articulação com os SIs dos restantes fundos e POs. 

Por último, uma referência ao disposto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2013 que 
autoriza “a realização da despesa pelo Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. (IFAP, 
I.P.), com a aquisição de serviços para a implementação do sistema informático de suporte à 
operacionalização da recolha e tratamento de candidaturas a ajudas e incentivos referentes ao 
programa de desenvolvimento rural do quadro de programação 2014-2020 (…)”. Esta disposição, 
anterior à publicação do Decreto-Lei n.º 137/2014, parece ser contraditória com todas as 
determinações deste acima referidas, já que prevê a concentração de todas as operações, deste o 
momento do preenchimento do formulário de candidatura, num único SI sedeado no IFAP. 

 

f) Publicitação 

A correcta publicitação do PDR 2020 é uma competência da AG, tal como disposto no artigo 31º do 
Decreto-Lei n.º 137/2014, que decorre das determinações da regulamentação comunitária, 
nomeadamente a alínea i) do n.º 1 do artigo 66º do Reg. (UE) n.º 1305/2013 e no artigo 13º do Reg. 
(UE) n.º 808/2014. 

De acordo com esta regulamentação, a Autoridade de Gestão, deverá assegurar a sua publicitação, 
“informando os potenciais beneficiários, organizações profissionais, parceiros económicos e sociais, 
organismos envolvidos na promoção da igualdade entre homens e mulheres e organizações não 
governamentais interessadas, incluindo as organizações ambientais, acerca das possibilidades 
proporcionadas pelo programa e das regras de acesso ao respectivo financiamento, bem como 
informar os beneficiários da contribuição da União Europeia e o público em geral sobre o papel 
desempenhado pela União no programa”. 

Para tal, deverá definir uma estratégia de informação e de publicidade, no prazo máximo de seis 
meses após a adopção do Programa, devendo actualizar anualmente esta estratégia. Esta estratégia 
deverá assegurar a informação aos beneficiários do Programa sobre todas as informações 
pertinentes abertura de concursos de financiamento, regras e procedimentos, obrigações de 
divulgação dos apoios recebidos, entre outras. A estratégia deverá ainda dar informações genéricas 
ao público em geral e prever a participação, sempre que relevante, dos Organismos Intermédios. 

O financiamento desta estratégia de publicitação e comunicação deverá assentar em grande medida 
na Rede Rural Nacional, devendo esta (artigo 54º do Reg. (UE) n.º 1305/2013), uma vez que esta 
tem entre os seus objectivos o de “informar o público em geral e os potenciais beneficiários sobre 
a política de desenvolvimento rural e as possibilidades de financiamento”, devendo para tal prever 
“um plano de comunicação que inclua publicidade e informação sobre o programa de 
desenvolvimento rural em articulação com as autoridades de gestão, bem como actividades de 
informação e comunicação destinadas ao grande público”. Neste contexto, o documento de 
programação define como uma das quatro áreas de intervenção da RRN a “divulgação e informação 
tendo em vista a execução dos PDR”. 

Refira-se que, no que se refere à estratégia de publicitação do Programa, o documento de 
programação é bastante conciso, determinando apenas de forma genérica a publicitação de 
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informação relativa ao PDR 2020 “nos sítios da internet mais relevantes”, para além da publicação 
da sua regulamentação em Diário da República. 

Por último, a legislação comunitária acima referida obriga igualmente os beneficiários do Programa 
a publicitarem os apoios recebidos, devendo a AG assegurar a transmissão aos beneficiários de toda 
a informação relativa às regras em que tal publicitação deverá ocorrer. 

 

g) Dotação de Assistência Técnica 

No âmbito da Assistência Técnica do PRODER, até final de 2013 foram aprovadas 50 candidaturas, 
num montante de investimento de 95,7 M€ e com um apoio de 71,8 M€ (apoio médio de 75%). Os 
seus beneficiários são apenas organismos da administração pública, nomeadamente a AG PRODER, 
o IFAP, as DRAP e a IGF. 

No ano de 2013, o valor total de despesa aprovada foi de 11,6 M€, concentrado essencialmente na 
AG PRODER (4,7 M€, 41%), IFAP (3,7 M€, 32%) e DRAPs (total de 3,0 M€, 26%), sendo que nestas 
últimas tem maior peso a DRAP-Alentejo, seguida das DRAPs Norte e Centro. 

A manutenção ao longo do período de programação 2014-2020 de um montante médio anual 
equivalente ao aprovado para 2013, implicaria um valor total de Assistência Técnica no PDR 2020 
de cerca de 81 M€, excluindo a componente destinada à Rede Rural Nacional (analisada noutra 
secção deste Relatório). Contudo, considerando que em grande medida o Programa apenas se 
iniciará no final de 2014 ou início de 2015, e que nestes primeiros anos parte significativa das 
despesas com a assistência técnica com os organismos envolvidos na gestão do Programa serão 
ainda financiadas no âmbito do PRODER, consideramos que a dotação proposta é adequada, no 
quadro das restrições orçamentais existentes. 

A sua dotação por organismo, a estabelecer em função das competências e necessidades de 
afectação de recursos humanos e materiais de cada um, deve naturalmente ser suficiente para 
cobrir os custos efectivos decorrentes da sua participação na gestão do PDR 2020. 

Refira-se que, face ao período de programação anterior, e de acordo com o n.º2 do artigo 51º do 
Reg. (UE) n.º 1305/2013, deixam de ser elegíveis para financiamento pela assistência técnica os 
custos com o Organismo de Certificação, ou seja com a IGF. 

 

7.2. Adequação dos procedimentos de monitorização do programa e de recolha de dados 
necessários para efectuar avaliações, e adequação do Plano de Avaliação 

A orientação estratégica do sistema de monitorização dos FEEI é competência da CIC Portugal 2020 
em termos estratégicos, operacionais e financeiros, como estipula o artigo 10º do Decreto-Lei n.º 
137/2014, existindo uma coordenação técnica por parte da Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão (art. 12º). Ainda no âmbito do Portugal 2020, existirá uma rede de monitorização e 
avaliação, coordenada pela ADC (art. 61º). 

Especificamente para o FEADER, a coordenação do sistema de monitorização e avaliação de todos 
os PDRs compete à CCN FEADER (art. 16º), que é igualmente a entidade responsável pela articulação 
com a monitorização do Portugal 2020. 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

300 

 

300 

Este sistema estará em conformidade com o quadro comum de acompanhamento e avaliação da 
PAC, conforme disposto no artigo 110º do Reg. (UE) n.º 1306/2013 e nos artigos 67º a 79º do Reg. 
(UE) n.º 1305/2013. 

Neste quadro, todo o sistema de acompanhamento e avaliação do FEADER basear-se-á num 
conjunto de indicadores comuns contexto, de resultados e de realizações, conforme referido no 
artigo 14º do Reg. (UE) n.º 808/2014, cuja análise foi já efectuada. 

Assim, para o PDR 2020 todo o sistema de monitorização e avaliação assentará essencialmente na 
definição de sistemas de informação que permita a recolha de todos estes indicadores, a que 
acresce a recolha dos indicadores específicos propostos no documento de programação. 

De acordo com as informações obtidas pela equipa de avaliação, os SIs da AG e do IFAP acima 
referidos, serão definidos de forma a permitir a recolha dos dados necessários à construção de todos 
estes indicadores, com a necessária desagregação e periodicidade de acordo com diversos critérios, 
sendo depois congregados num “repositório” único. 

Os indicadores deverão ser recolhidos principalmente nos diversos tipos de formulários que os 
beneficiários do Programa preenchem ao longo da vida do seu projecto (candidatura, pedido de 
pagamento, relatório de encerramento), tendo em conta o princípio de não criar uma carga 
administrativa excessiva para os beneficiários e de evitar a duplicação dos pedidos de informação. 
Deverão ser também utilizadas outras fontes de informação, nomeadamente para os indicadores 
de contexto, como sejam estatísticas agrícolas (INE, IFAP, RICA) ou gerais (INE). 

Os SIs deverão permitir que a recolha dos dados ocorra a partir do primeiro momento de início do 
PDR 2020, de forma a assegurar que não se perde informação relevante e deverá ser assegurada a 
coerência e articulação entre os SIs na recolha de informação. 

Por último, é fundamental que os SIs e o repositório único que venha a ser criado tenham a 
capacidade para permitirem a extracção da informação relevante a cada momento e, a partir desta, 
construir os indicadores comuns e específicos. Esta informação, quer de base, quer relativa aos 
indicadores, deverá ser disponibilizada, através de um acesso simples e eficiente, às diversas 
entidades que dela necessitem, quer sejam Gabinetes Ministeriais, a CCN FEADER, as equipas de 
avaliação do Programa ou outros. Particularmente no que respeita à CCN FEADER, esta deverá poder 
aceder a informação harmonizada para todos os PDRs e que permita assegurar a articulação com o 
sistema de monitorização e avaliação do Acordo de Parceria. 

A Autoridade de Gestão terá naturalmente acesso privilegiado a toda a informação, não só no 
âmbito das suas funções de gestão, como também como responsável pela elaboração dos Relatórios 
de Execução Anuais. Estes serão apresentados à Comissão de Acompanhamento que os deverá 
aprovar, sendo ela também uma peça importante deste sistema. 

No âmbito do sistema de acompanhamento e avaliação do PDR 2020, o documento de programação 
inclui necessariamente um Plano de Avaliação, conforme disposto no artigo 56º do Reg. (UE) n.º 
1303/2013 e detalhado no artigo 14º do Reg (UE) n.º 808/2014. No quadro seguinte procede-se a 
uma comparação entre as disposições deste último artigo relativas ao conteúdo do Plano de 
Avaliação e o Plano de Avaliação incluído no texto do documento de programação.

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt •www.agroges.pt 
301 

 

301 

 

1) Objectivos e 

finalidade

Está disposto que o objectivo do Plano de Avaliação é assegurar que são realizadas as actividades de avaliação 

adequadas e que estão disponíveis recursos suficientes e apropriados, designadamente para:

• Fornecer a informação necessária ao acompanhamento do programa (relatórios anuais de execução);

• Alimentar o relatório anual de execução apresentado em 2017;

• Fornecer a informação necessária para demonstrar os progressos em relação aos objetivos estabelecidos e alimentar  o 

relatório anual de execução apresentado em 2019;

• Assegurar que a informação necessária para fins de avaliação está disponível no momento certo e no formato 

adequado.

2) Governação e 

coordenação

São identificados os organismos envolvidos no acompanhamento e avaliação do Programa e expostas com algum 

detalhe as respectivas funções e tarefas.

São detalhadas as actividades a desenvolver em cada fase do processo de avaliação: estruturação, observação e 

avaliação e análise.

a) actividades necessárias para a avaliação da contribuição da 

prioridade da União de cada PDR para os objetivos de 

desenvolvimento rural, apreciação dos valores dos indicadores de 

resultados e de impacto, análise dos efeitos líquidos, de questões 

temáticas, incluindo subprogramas, questões transversais, RRN e o 

contributo das estratégias do DPCL.

b) Apoios previstos para a avaliação ao nível dos GAL

c) elementos específicos do programa, como trabalhos necessários 

para desenvolver metodologias ou tratar domínios de intervenção 

específicos.

4) Dados e 

informações

O documento de programação refere que o sistema de avaliação assentará em diversas fontes de informação, 

destacando-se o SI PDR, indicando resumidamente o tipo de informação que este deverá recolher, e as suas 

caracteristicas principais. É apresentado um quadro-resumo da tipologia de indicadores e questões que deverão ser 

recolhidos e respondidos, cruzando com o tipo de relatório, o nível de colheita da informação e o nível de análise. É 

ainda feita referência às lacunas de informação. Contudo, não é feita qualquer referência ou dada qualquer garantia 

sobre a operacionalização atempada dos sistemas de informação.

5) Calendário
É apresentado um cronograma de actividades de avaliação em que se detalha o trabalho a desenvolver em cada 

momento em termos de avaliação e governança, o tipo de relatório a apresentar e a sua disseminação.

6) Comunicação

A divulgação dos resultados da avaliação será feita, como no período 2007-2013, através da disponibilização dos 

relatórios de execução e avaliação à Comissão de Acompanhamento e  online, reforçando essa actuação através de 

outras formas de comunicação, como a RRN e outras actividades em rede, favorecendo igualmente formas mais 

simplificadas de comunicação.

7) Recursos

É apresentado um quadro financeiro relativo aos custos de implementação do sistema de acompanhamento e avaliação 

baseado no período 2007-2014, que inclui despesas com recursos humanos, avaliadores externos, capacitação, 

informação, divulgação e adaptação do sistema de informação, totalizando em 5,8 MEuros.

CONTEÚDO DO DOCUMENTO DE PROGRAMAÇÃO DO PDR 2020

São identificados como tópicos de avaliação: 1. Prioridades e domínios do Desenvolvimento Rural; 2. Objetivos 

transversais do DR – ambiente, alterações climáticas e inovação; 3. Rede Rural Nacional; 4. Abordagem integrada 

(estratégias/medidas plurifundo) /LEADER; 5. Contributos do PDR para objectivos da PAC; 6. Contributos do PDR para 

objectivos da Estratégia 2020 e objetivos dos FEEI.

É referida abordagem específica para avaliação do LEADER e o estabelecimento de indicadores e questões de avaliação 

para avaliação dos tópicos específicos e transversais.

É apresentada a ligação entre as tarefas de avaliação e as questões, indicadores e tipos relatório em que deverão 

constar.

3) Tópicos e 

actividades de 

avaliação

Descrição indicativa dos tópicos e 

actividades de avaliação previstos, 

entre outros, o cumprimento dos 

requisitos de avaliação estabelecidos 

nos Regulamentos (UE) n. o 1303/2013 

e (UE) n. o 1305/2013

Declaração dos objectivos e da finalidade do plano de avaliação, partindo da garantia de que são realizadas 

actividades de avaliação suficientes e adequadas, em especial para disponibilizar as informações 

necessárias para a direcção do programa, para os relatórios de execução anuais de 2017 e 2019 e para a 

avaliação ex post, e para assegurar a disponibilidade dos dados necessários para a avaliação do PDR.

Breve descrição das disposições de acompanhamento e avaliação do PDR, que identifique os principais 

organismos envolvidos e respectivas responsabilidades. Explicação do modo de relacionamento das 

actividades de avaliação com o PDR, em termos de conteúdo e de calendário.

REQUISITOS DO PLANO DE AVALIAÇÃO

Principais objectivos intermédios do período de programação e descrição indicativa do tempo necessário 

para assegurar a disponibilidade dos resultados no momento adequado.

Descrição do modo de divulgação dos resultados da avaliação aos beneficiários visados, incluindo uma 

descrição dos mecanismos estabelecidos para seguir a utilização dos resultados.

Descrição dos recursos necessários e previstos para executar o plano de avaliação, incluindo uma indicação 

da capacidade administrativa, dos dados, dos recursos financeiros e das necessidades em termos de TI. 

Descrição das actividades de criação de capacidades previstas para assegurar a execução integral do plano 

de avaliação.

Breve descrição do sistema de registo, conservação, gestão e comunicação de informações estatísticas 

sobre a execução do PDR, e comunicação de dados de acompanhamento para efeitos da avaliação. 

Indicação das fontes de dados a usar, das lacunas de dados, de potenciais problemas institucionais 

relacionados com a provisão de dados e das soluções propostas. Esta secção deve demonstrar que estarão 

operacionais em tempo devido sistemas adequados de gestão de dados.
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Considera-se assim que o PDR 2020 inclui todas as necessárias disposições constantes do artigo 14º 
do Reg. (UE) n.º 808/2014, relativas ao sistema de acompanhamento e avaliação, sendo contudo 
essencial que estas sejam implementadas como previsto, matéria sobre a qual a equipa de 
avaliação entende não estarem neste momento reunidas as condições para se pronunciar. 
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8. TEMAS HORIZONTAIS 

 

8.1. Adequação das medidas previstas para promover a igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres e evitar a discriminação 

A promoção da igualdade entre homens e mulheres o contributo para evitar a discriminação não 
são preocupações explícitas do PDR. De facto, verificamos que em todo o documento de 
Programação estes temas apenas são referenciados em três ocasiões: 

 No capítulo II relativo ao Diagnóstico, nos quadros relativos aos indicadores de contexto, 
em que o indicador socio-económico n.º 5 (taxa de emprego), apresenta uma desagregação 
por género; 

 No âmbito das condicionalidades ex-ante relativas à “anti-discriminação” e à “igualdade 
entre homens e mulheres”, em que é referida a consulta às seguintes entidades: 

o Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural (ACIDI); 
o Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR); 
o Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE); 
o Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG); 

 No contexto da identificação das entidades que constituem o Comité de Acompanhamento 
do Programa, do qual faz parte a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género. 

Assim, verifica-se que o Diagnóstico, à excepção da referência acima identificada, não se debruça 
sobre a presença de mulheres no sector agro-florestal e nos meios rurais. Mesmo no extenso 
conjunto de indicadores específicos de contexto não é proposta qualquer desagregação em função 
do género. 

De igual forma, os capítulos relativos à análise SWOT, Necessidade e Estratégia são omissos 
relativamente a estas temáticas. Especificamente no âmbito da Estratégia, não foi delineado 
nenhum objectivo (temático, transversal, necessidades) a elas relativo. No âmbito do Plano de 
Indicadores não estão definidos indicadores ou metas, comuns ou específicos, que reflictam estas 
questões. 

No que respeita às medidas e acções que constituem o PDR, não existem, em qualquer delas, 
critérios de selecção, prioridades, exclusões ou majorações que permitam uma diferenciação, 
positiva ou negativa, em função do género ou de qualquer factor de discriminação. Não se verifica 
também qualquer interligação particular (sinergia/conflito) entre as várias medidas e acções do 
Programa no que se refere a estes aspectos. 

Em termos de coerência externa, refira-se em particular o V Plano Nacional para a Igualdade de 
Género, Cidadania e Não -Discriminação 2014 -2017 (V PNI). Este Plano prevê um conjunto de 70 
medidas a adoptar em Portugal entre 2014 e 2017, sendo que apenas uma relativa ao sector 
agrícola – Medida 45 “Promover o associativismo e o empreendedorismo das mulheres 
agricultoras”. Cabe ainda destacar algumas referências, não associadas ao sector agrícola, mas para 
as quais o PDR poderá contribuir: 

 O objectivo “Promover competências de base necessárias à construção e desenvolvimento 
de projectos de vida inclusivos junto de grupos específicos de mulheres em situação de 
maior vulnerabilidade, designadamente mulheres rurais, mulheres imigrantes e mulheres 
idosas”; 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

304 

 

304 

 A medida 43 “Considerar como critério de desempate na selecção de projectos de 
empresas concorrentes a fundos da política de coesão a representatividade de mulheres 
nos conselhos de administração dessas empresas”; 

 A medida 44 “Promover o empreendedorismo feminino, incluindo o qualificado, 
nomeadamente através dos incentivos à criação de empresas, de outros instrumentos 
financeiros e de acções colectivas”. 

 

Relativamente a estes aspectos, entendemos que: 

 O PDR prevê medidas de apoio ao associativismo (5.1, 5.2) e ao empreendedorismo (3.1, 
3.2, 3.3, 4, 8.1, 10), embora, como referido, sem qualquer discriminação positiva para as 
mulheres agricultoras; 

 O PDR prevê igualmente medidas de apoio à formação de competências (2.1, 10), mais uma 
vez sem qualquer discriminação em função do género; 

 Decorre do anteriormente referido que o PDR não cumpre o previsto na medida 43, ou seja, 
não considera o género como critério de desempate na atribuição de apoios; refira-se 
contudo que o sector agrícola não é destinatário desta medida. 

Por último, no âmbito das consultas efectuadas no quadro da elaboração do PDR, e tal como acima 
referido, foram consultadas as quatro entidades dedicadas às temáticas da igualdade e não 
discriminação. Destas, e de acordo como o Documento de Programação apenas a “CIG enviou um 
parecer com algumas sugestões de melhoria do texto, designadamente, monitorização e avaliação 
com desagregação por sexo”. 

No período 2007-2013, no âmbito do PRODER, a presença de mulheres foi muito significativa. Dos 
cerca de 11.000 beneficiários das principais medidas de investimento do PRODER, cerca de 28% 
foram mulheres, sendo 52% homens e 20% sociedades. As mulheres representaram ainda 40% dos 
jovens agricultores instalados com apoio do Programa. 

Em termos globais, no Continente, as mulheres têm um peso muito importante na estrutura das 
explorações agrícolas, representando em 2009: 

 42% dos dirigentes das explorações agrícolas; 

 31% da mão-de-obra agrícola não familiar permanente; 

 49% da população agrícola familiar; 

 31% dos produtores individuais. 

Neste contexto, a equipa de avaliação considera justificável a inexistência de referências específicas 
à igualdade de oportunidades no PDR, concordando com opção de não discriminação positiva ou 
negativa em função do género, dando-se um tratamento igualitário a todos os beneficiários. Tal 
como referido no documento de programação do PRODER, “Todas as pessoas, independentemente 
do sexo, raça, religião ou orientação política, que preencham aqueles requisitos, estão em 
condições de beneficiar dos apoios”. 

Contudo, entende-se que esta questão deverá ser monitorizada ao longo do período de 
programação, sugerindo-se a utilização transversal e abrangente de indicadores (relativos às 
medidas/acções, de contexto, de output) desagregados por género sempre que possível e 
justificável. 
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8.2. Adequação das medidas previstas para promover o desenvolvimento sustentável 

De forma a aferir a capacidade das medidas previstas no PDR 2020 para promover o 
desenvolvimento sustentável, a avaliação ex-ante analisou a adequação das medidas propostas 
para a promoção do desenvolvimento sustentável, cobrindo os seguintes aspectos: 

 a contribuição total do FEADER, no PDR, dedicada à atenuação das alterações climáticas e 
adaptação às mesmas e às questões ambientais; 

 a adequação das acções de apoio específicas, previstas em relação a domínios de 
intervenção individuais, nomeadamente, a verificação da forma como as medidas que 
abordam directamente a meta da sustentabilidade, se enquadram na lógica de intervenção 
do programa; 

 a contribuição do PDR como um todo para a promoção do desenvolvimento sustentável; 

 a disponibilidade de capacidade consultiva suficiente, relacionada com a gestão sustentável 
dos sectores agrícola e florestal. 

O crescimento sustentável constitui uma das três principais prioridades da Estratégia Europeia 
2020, relacionando-se com questões globais como a eficiência em termos de energia e recursos, a 
qualidade ambiental, as alterações climáticas e a saúde das pessoas e dos ecossistemas. 

Segundo as Guidelines, no âmbito da Estratégia Europa 2020, o enquadramento do termo 
“desenvolvimento sustentável”, encontra-se focado no conceito de sustentabilidade ambiental, 
incluindo tanto a vertente dos recursos como dos serviços ligados aos ecossistemas: qualidade do 
ar, solos, água, alimentos, biodiversidade, saúde das plantas, animais e pessoas, e impacto no clima, 
assim como as amenidades e a qualidade de vida nas áreas rurais.  

A contribuição total do FEADER no PDR 2020 dedicada à atenuação das alterações climáticas e 
adaptação às mesmas, bem como a questões ambientais deverá ser, de acordo com o considerando 
22 do Reg. (UE) n.º 1305/2013, no mínimo de 30%. A avaliação do cumprimento deste considerando 
baseou-se nos artigos do Reg. (UE) n.º 1305/2013 relacionados com o ambiente e clima, 
identificados no ponto 6 do art.º 59º do mesmo regulamento, e a dotação financeira do FEADER 
atribuída às medidas/acções do PDR 2020 por eles enquadradas. 

A análise do financiamento atribuído às medidas/acções propostas no PDR 2020 enquadradas pelos 
artigos do Reg. (UE) n.º 1305/2013 relacionados com ambiente e clima evidencia a existência de 
dois tipos de medidas/acções: umas que contribuem integralmente e outras que contribuem 
parcialmente para a atenuação das alterações climáticas e adaptação às mesmas, e para as 
questões ambientais. Assim as medidas/acções 3.4, 7, 8 e 9 do PDR 2020 contribuem integralmente 
enquanto que as medidas/acções 3.2, 3.3, e 4 contribuem apenas parcialmente para as questões 
anteriormente referidas. 

Se se considerar apenas as medidas/acções do PDR 2020 que contribuem na sua totalidade para as 
questões das alterações climáticas e ambientais, estas representam aproximadamente 55% da 
dotação FEADER no PDR 2020, garantindo uma dotação superior à exigida no Reg. (UE) n.º 
1305/2013. Todavia, é importante ressalvar que a contribuição total do FEADER dedicada aos temas 
expostos é superior a 55%, uma vez que não se contabilizou o contributo das medidas com uma 
intervenção parcial. 

A adequação das medidas/acções relativamente a prioridades/domínios específicos e o respectivo 
enquadramento na lógica de intervenção do PDR 2020 foi avaliada pela equipa da avaliação ex-ante 
no âmbito da análise da coerência interna do Programa (ponto 5.3), complementada pela análise 
dos objectivos quantificados para os indicadores de output. Particularmente no que se refere às 
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prioridades 4 “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura” 
e 5 “Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia de baixo 
teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal 
ecossistemas e recursos” da UE em matéria de desenvolvimento rural, a equipa de avaliação ex-
ante constatou que o documento de programação apenas não prevê a contribuição de nenhuma 
das medidas/acções para a prioridade/domínio do desenvolvimento rural – P5D “Redução das 
emissões de gases com efeito de estufa e de amoníaco provenientes da agricultura” estando todas 
as outras prioridades/domínios contempladas pelas medidas/acções do PDR 2020. De acordo com 
o apresentado no ponto 5.3.1. deste relatório “Coerência entre o PDR e o FEADER”, a equipa de 
avaliação ex-ante concorda genericamente com esta abordagem. A Avaliação Ambiental Estratégica 
considerou ainda que as medidas 1, 2, 3.2, 7 (excepto 7.5, 7.8, 7.11 e 7.12) contribuíam para o 
indicador Emissões de GEE. 

Relativamente à consulta das partes interessadas que inclua os temas das prioridades 4 e 5 da UE 
para o desenvolvimento rural, é importante salientar as seguintes participações: 

 consulta dirigida às entidades privadas e aos organismos públicos para definição de 
prioridades para o desenvolvimento rural, publicada em Maio de 2012 no Documento de 
Orientação elaborado pelo GPP, uma das questões colocadas às empresas privadas foi 
sobre o peso relativo atribuído ao objectivo de longo prazo enunciado pela CE de gestão 
sustentável dos recursos naturais; 

 realização de diversas reuniões com organizações de produtores e organismos da 
Administração Pública, a partir de Março de 2013, com o intuito de acompanhamento e 
participação de todas as partes interessadas nos elementos do Diagnóstico, da análise 
SWOT e das Necessidades de intervenção que foram apresentados e vertidos em 
documentos pelo GPP; 

 consulta às ERAE, no âmbito da AAE, sobre o Estudo de Âmbito da AAE e sobre o Relatório 
Ambiental Preliminar; 

 consulta pública, no âmbito da AAE, sobre o Relatório Ambiental Preliminar. 

As duas primeiras participações encontram-se registadas no relatório de Estudo de Âmbito e a 
terceira no Relatório Ambiental Preliminar da AAE. A quarta irá ser incluída no Relatório Ambiental 
da AAE. 

Tal como referido no capítulo 1 do Relatório Ambiental Preliminar na AAE, a AAE, tendo sempre 
presentes as prioridades 4 e 5 da União Europeia para o Desenvolvimento Rural destinadas a 
assegurar a sustentabilidade territorial, avaliou os impactos directos e indirectos das 
medidas/acções propostas no PDR 2020 e actividades elegíveis. A avaliação foi efectuada por 
Factores Críticos para a Decisão (FCD) e critérios, incidindo quer sobre os Factores Ambientais (FA), 
quer sobre os indicadores associados aos critérios e ainda na sua relação com metas definidas em 
vários dos documentos do Quadro de Referência Estratégico. 

De acordo com a AAE, capítulo 8.2 do Relatório Ambiental Preliminar da AAE, o conjunto das 
medidas/acções apresentadas no PDR 2020 contribui positivamente para os vários factores 
ambientais (FA) considerados na AAE. Nesta análise identificou-se o FA Poluição e resíduos como o 
FA menos favorecido seguido, por ordem crescente, dos FA Biodiversidade, Energia, Riscos naturais 
e tecnológicos, e Ordenamento do território, paisagem e património, e como mais favorecidos os 
FA Recursos hídricos, População, Alterações climáticas e Solo. 

A AAE, nos aspectos a melhorar tendo em conta as tendências, no capítulo 10.1 do Relatório 
Ambiental Preliminar da AAE, concluiu que a aplicação do PDR poderá introduzir melhorias 
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consideráveis relativamente ao FCD Competitividade, Organização da Produção e Criação de Valor 
no complexo agro-florestal, contribuir para melhorar a generalidade das situações de referência, 
consideradas como “média” ou mesmo como “desfavorável” em muitos dos aspectos analisados 
relativamente ao FCD Recursos naturais, Biodiversidade e Paisagem, contribuir para introduzir 
melhorias consideráveis relativamente ao FCD Energia e Alterações climáticas, ao FCD 
Desenvolvimento territorial das zonas rurais e à integração do FCD Conhecimento e da Inovação no 
complexo agro-florestal. 

Adicionalmente, a AAE, nos aspectos a melhorar tendo em conta a influência potencial do PDR na 
situação SWOT, no capítulo 10.1 do Relatório Ambiental Preliminar da AAE, concluiu que a 
generalidade dos aspectos negativos identificados nas SWOT, resultantes da avaliação da situação 
de referência e das tendências, é mitigada e os aspectos positivos ou são potenciados pelas medidas 
propostas pelo PDR ou quando não o são estão abrangidos por outros Programas Operacionais ou 
outros sistemas de financiamento, tendo ainda sido verificadas situações pontuais em que tal não 
se verificou. 

O Relatório Ambiental Preliminar apresenta contudo algumas recomendações no sentido de 
aumentar os contributos do PDR 2020 para as Prioridades 4 e 5. 

A análise da capacidade consultiva do PDR 2020 foi efectuada por dois prismas. 

Em primeiro lugar, no que se refere à capacidade consultiva à Autoridade de Gestão, tendente ao 
acompanhamento e monitorização do contributo do Programa para o desenvolvimento 
sustentável, a equipa de avaliação entende que: 

 não está definida a inclusão na Comissão de Acompanhamento de qualquer entidade 
relacionada com esta temática, ao contrário do que acontece, por exemplo, com as 
questões relativas à igualdade de género; contudo, tal poderá vir a acontecer no âmbito de 
designação específica pelo membro do Governo; 

 as actividades de avaliação do PDR 2020, nomeadamente aquando do Relatórios de 
Execução Anual melhorados de 2017 e 2019, poderão dar um importante contributo 
relativo às temáticas da gestão sustentável, possibilitando eventuais correcções “a meio 
percurso”; 

 o conjunto de indicadores, comuns e específicos, que se prevê venham a ser recolhidos, 
permitirão uma monitorização permanente do contributo do Programa para a gestão 
sustentável. 

Em segundo lugar, analisou-se a existência de apoios que contribuam para aumentar o 
conhecimento relacionado com a gestão sustentável dos sectores agrícola e florestal e com a acção 
climática. Neste contexto, a Rede Rural Nacional (RRN) garantirá apoio na gestão sustentável e no 
clima, uma vez que apresenta a Inovação como área temática de carácter permanente e a Área de 
Intervenção 4 de “Observação da agricultura e dos territórios rurais”, como uma das Áreas de 
Intervenção que estruturam o Plano de Acção da RRN para 2014-2020 e que enquadram as suas 
actividades. Um dos objectivos da área de intervenção 4 será aprofundar o conhecimento no 
domínio das prioridades para a política de desenvolvimento rural a nível nacional com o intuito de 
uma melhoria contínua da intervenção das políticas públicas, incluindo a gestão sustentável. 
Adicionalmente algumas medidas/acções do PDR 2020 como, por exemplo, a 1, 2, 3.1, 5 e 7.8 e 
ainda, em menor escala, a 3.2, 3.3, 3.4, 4, 7.1, 7.2, 7.3, 7.5 e 8, contribuirão indirectamente para o 
enriquecimento do conhecimento sobre a gestão sustentável e clima, pelo estabelecimento de 
ligações entre a investigação, agricultores, associações, e outras entidades, pela exigência de 
formação nos itens de definição das operações propostas no PDR como as condições de acesso ou 
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os compromisso ou os critérios de selecção, e a elegibilidade de despesas como a elaboração de 
estudos, o recurso à consultoria ou a processos de certificação florestal. 
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9. TEMAS ESPECÍFICOS 

 
9.1. Estratégias de desenvolvimento local (LEADER) 

Como referido no ponto 5.2.3.3 deste relatório, a abordagem LEADER integrará, no período de 
programação 2014-2020, a denominada abordagem DLBC (Desenvolvimento Local de Base 
Comunitária), assente, sempre que justificável na complementaridade entre fundo – FEADER, 
FEDER, FSE e FEAMP. 

No âmbito do PDR 2020, esta abordagem foi concebida de forma bastante distinta da forma como 
vinha sendo implementada em períodos de programação anteriores, nomeadamente procurando-
se recorrer a outros fundos, no âmbito da abordagem plurifundos, para financiar grande parte das 
tipologias de investimento tradicionalmente financiadas pelo FEADER, de forma a concentrar a 
acção deste fundo no apoio a investimentos com maior ligação com o sector agrícola e com as 
explorações agrícolas. Este direccionamento foi já comentado pela equipa de avaliação no âmbito 
da análise da Medida 10 - LEADER no capítulo 5.5. 

Desta forma, o presente capítulo centrará a análise da abordagem LEADER em três aspectos – a) 
coerência com análise SWOT e prioridades FEADER e do PDR 2020, b) complementaridade com 
restantes fundos e c) adequação dos procedimentos de selecção dos GAL e implementação do 
LEADER. 

 

a) Coerência com análise SWOT e prioridades FEADER e do PDR 2020 

A análise SWOT do PDR 2020 identificou um conjunto de pontos fortes, pontos fracos, 
oportunidades e ameaças nos sectores a) agro-alimentar, b) florestal, c) ambiental e territorial e d) 
na transferência de conhecimentos e inovação. 

Focando-nos na componente c) ambiente e território, foram destacadas as entradas relativas 
apenas à componente territorial. 

No quadro seguinte apresenta-se a contribuição, no entender da equipa de avaliação, de cada uma 
das medidas/acções/operações previstas para implementação ao abrigo da abordagem LEADER no 
PDR 2020 para reforçar os pontos fortes, ultrapassar os pontos fracos, aproveitar as oportunidades 
e contrariar as ameaças identificadas. 

Em termos gerais, e como se pode verificar no referido quadro, entende-se que são as acções de 
incentivo ao investimento aquelas que melhor poderão contribuir para os elementos identificados 
na análise SWOT. Destaca-se assim as acções de apoio aos pequenos investimentos agrícolas e agro-
industriais, diversificação de actividades, cadeias curtas e produtos de qualidade. Não deixa, 
contudo, de se considerar que a inclusão de alguns destes apoios na abordagem LEADER poderá 
colocar algumas dificuldades, como detalhado no capítulo 5.5. 
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A coerência dos apoios LEADER com as prioridades FEADER foi objecto de análise no âmbito do 
capítulo 5.3 Coerência Interna do PDR, remetendo-se para as análises constantes dos quadros 12 a 
16 e 18, respectivamente. 

Esta análise concluiu que a abordagem LEADER: 

 Tem uma muito reduzida contribuição para a prioridade 1 do FEADER “Fomentar a 
transferência de conhecimentos e a inovação nos sectores agrícola e florestal e nas zonas 
rurais”; 

 Terá contributos muito relevantes, de algumas acções, para as prioridade 2 “Reforçar a 
viabilidade das explorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura 
em todas as regiões e incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão sustentável 
das florestas” e 3 “Promover a organização das cadeias alimentares, nomeadamente no 
que diz respeito à transformação e à comercialização de produtos agrícolas, o bem-estar 
animal e a gestão de riscos na agricultura”; 

 Não contribuirá para prioridade 4 do FEADER “Restaurar, preservar e melhorar os 
ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura”; 

 Contribuirá de forma reduzida, e apenas através do apoio aos pequenos investimentos 
agrícolas, para a prioridade 5 do FEADER “Promover a utilização eficiente dos recursos e 

                                                                         Apoios LEADER PDR 2020

Análise SWOT Territorial

Pequenos 

Investimentos 

agrícolas

Pequenos 

Investimentos na 

transformação e 

comercialização

Diversificação 

atividades não 

agrícolas

Renovação de 

aldeias

Cadeias curtas e 

mercados locais

Produtos 

qualidade

Cooperação 

interterritorial e 

transnacional

Animação e 

funcionamento

PONTOS FORTES

As zonas rurais ocupam 80% do território e 1/3 da população X X X X X

Cobertura generalizada do território rural com infraestruturas e

serviços básicos
X

A agricultura tem papel fundamental na formação do produto e

geração de emprego de algumas economias regionais 
X X X X

Pequena agricultura, pluriactividade e plurirrendimento

conferem capacidade de resiliência económica e coesão social e

territorial

X X X

Peso significativo da população agrícola nas zonas rurais X X X

Recursos endógenos diversificados (natureza e biodiversidade,

sistemas agro-silvo-pastoris, património material e imaterial)
X X

Produtos do território de qualidade reconhecida e certificada X X X

PONTOS FRACOS

Reduzida actividade económica e pouco diversificada nas zonas

rurais
X X X X X

Rendimento per capita da população das zonas rurais inferior à

média do Continente com 27,4% da população em risco de

pobreza (após transferências sociais)

X X X X

Baixa densidade populacional com perda de população,

nomeadamente agrícola, e perda de emprego
X X X X

Envelhecimento da população rural e com baixa formação X X X X X

OPORTUNIDADES

Maior procura dos produtos endógenos (produtos locais,

recursos silvestres, cinegéticos)
X X X X

Aumento da procura turística e da procura de lazer para as zonas

rurais
X X X X X

Imagem positiva de produtos certificados (ambiental ou de

origem) ao nível agrícola e florestal
X X X X

Atracção crescente por parte das zonas rurais de jovens com

espírito empreendedor, qualificação técnica e capacidade de

inovação

X X X X

AMEAÇAS

Envelhecimento da população X X X X X

Risco de aprofundamento da assimetria da distribuição

populacional litoral-interior
X X X
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apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono e resistente às alterações 
climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal”; 

 Deverá contribuir, de forma transversal, para a prioridade 6 do FEADER “Promover a 
inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico das zonas rurais”; 

 Terá alguns contributos para o objectivo estratégico 1 do PDR “Crescimento do Valor 
Acrescentado do Sector Agroflorestal e Rentabilidade Económica da Agricultura”; 

 Contribuirá, de forma relevante e transversal, para o objectivo estratégico 3 do PDR 2020 
“Objectivo Estratégico 3 - Criação de Condições para a Dinamização Económica e Social do 
Espaço Rural”; 

 Praticamente não terá contributos para o objectivo estratégico 2 “Promoção de uma 
Gestão Eficiente e Protecção dos Recursos” e para os objectivos transversais do PDR. 

Refira-se, por último, que o plano financeiro do PDR 2020 prevê uma alocação de despesa pública 
à abordagem LEADER (medida 10) de 204 M€, dos quais cerca de 183 M€ de comparticipação 
FEADER, o que representa 5,1% da afectação FEADER ao Programa. Cumpre-se assim o mínimo de 
alocação FEADER exigido pelo n.º 5 do artigo 59º do Reg. (UE) n.º 1305/2013. 

 

b) Complementaridade entre o FEADER e os restantes Fundos 

No período de programação 2014-2020 a abordagem LEADER poderá ser financiada numa lógica 
plurifundos, com a participação do FEADER, FEDER, FSE e FEAMP, sendo referido no documento do 
Acordo de Parceria que “no caso da abordagem LEADER está previsto a sua implementação através 
do formato de DLBC plurifundo no caso do Continente onde o financiamento de FEADER do PDR 
será complementado com o financiamento de FEDER e FSE pelos PO Regionais”. 

Esta contribuição plurifundos poderá ser de grande importância no contexto das estratégias dos 
GAL, uma vez que, como referido, o apoio FEADER será essencialmente direccionado para projectos 
direccionados ao sector agrícola ou com relação com este e/ou realizados nas explorações 
agrícolas. Desta forma, caso os GAL entendam manter nas sus EDLs algumas tipologias de 
investimentos apoiadas ao abrigo do FEADER no período 2007-2013, deverão utilizar os restantes 
fundos, particularmente o FEDER e o FSE. Neste âmbito, destaca-se os apoios a: 

 Criação e desenvolvimento de microempresas; 

 Desenvolvimento de actividades turísticas e de lazer; 

 Serviços básicos para a população rural. 

No documento do Acordo de Parceria, o quadro 35 apresenta, de forma muito sucinta, a 
delimitação de elegibilidades entre fundos. 

Contudo, não é ainda conhecida a forma como os fundos da coesão irão participar na abordagem 
LEADER, como será previsto nos respectivos POs regionais o seu financiamento e que tipologias 
elegibilidades englobarão. Estas são questões centrais para a compreensão da possibilidade de uma 
efectiva implementação da lógica plurifundos, para a definição dos níveis e formas de 
financiamento dos GAL e para a definição das suas EDLs. 

Em termos financeiros, o Acordo de Parceria apenas refere quais os recursos que cada fundo 
“indicativamente” afectará à abordagem LEADER. Assim, de acordo com esta referência, a dotação 
financeira comunitária será de 439 M€, dos quais 52% FEADER, 21% FSE, 19% FEDER e 8% FEAMP, 
representando, no caso do FEADER, 5,6% da sua dotação global. Estes valores deverão ser 
confirmados e repartidos pelos diversos POs financiadores dos GAL que, no caso do FEADER, serão 
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o PDR 2020, para o Continente, e os PDRs dos Açores (PRORURAL+) e da Madeira (PRODERAM 
2020). 

 

c) Adequação dos procedimentos de selecção dos GAL e implementação do LEADER 

Segundo a regulamentação comunitária (Regulamentos (UE) n.º 1303/2013 e 1305/2013) e 
nacional (Decreto-Lei n.º 137/2014), o Desenvolvimento Local de Base Comunitária será gerido por 
GAL que deverão ser compostos por representantes de interesses socio-económicos locais, não 
tendo qualquer deles, de forma individual mais de 49% dos direitos de voto. 

Cada país tem a obrigação de instituir um procedimento de selecção dos GAL e das respectivas 
Estratégias de Desenvolvimento Local (EDL), estabelecendo para tal um conjunto de critérios de 
selecção e instituindo um comité de selecção constituído pelas AGs dos Programas Operacionais 
financiadores. A primeira ronda de selecção de EDLs tem obrigatoriamente de estar concluída no 
prazo de dois anos após a aprovação do Acordo de Parceria, que no caso português foi assinado a 
30 de Julho de 2014. 

O processo de selecção terá como base as EDLs apresentadas por cada GAL, que deverão integrar 
um conjunto de elementos pré-definidos - zona e população a abranger, diagnósticos, estratégia e 
objectivos, envolvimento das comunidades locais, plano de acção e investimento, disposições de 
gestão e controlo (modelo de governação) e plano financeiro com dotação por FEEI. Esta selecção 
será feita com base num processo de selecção concorrencial, sem alocações financeiras pré-
definidas. 

A implementação das EDLs aprovadas pelos respectivos GAL estão sujeitas, de acordo com o Acordo 
de Parceria, à celebração de um contrato entre o GAL e a(s) AG(s) do(s) PO(s) financiador(es) que 
incluirá, entre outros, os montantes e calendários de financiamento, as competências delegadas 
pelas AGs e OPs, as metas e resultados quantificados a alcançar e as disposições de 
acompanhamento, monitorização, avaliação e auditoria. Neste âmbito, as funções dos GAL 
incluirão, entre outras, a definição de critérios de selecção, a abertura de períodos de candidatura 
ou de procedimentos de recepção de candidaturas em contínuo, a recepção, análise e selecção de 
candidaturas, a definição de níveis de apoio, a monitorização da implementação da estratégia e da 
execução das operações apoiadas. 

 

Em Portugal, apesar das determinações incluídas no Acordo de Parceria e da transposição das 
disposições comunitárias através do Decreto-Lei n.º 137/2014, não foram ainda desenvolvidos os 
procedimentos nacionais destinados à selecção dos GAL e das EDL e ao modelo de funcionamento 
e articulação entre os GAL e os diversos POs e fundos. 

Não é por isso possível à equipa de avaliação pronunciar-se sobre a forma como a abordagem 
LEADER, particularmente numa óptica plurifundos, será concretamente implementada em 
Portugal. Assim, e como já referido no ponto 5.2.2.3, existe um conjunto de temas que 
consideramos de grande importância definir e implementar com a máxima urgência, de forma a 
que a implementação das medidas LEADER ao abrigo do PDR 2020, mas também eventualmente 
de outros POs, não fique muito atrasada face às restantes medidas, comprometendo desde o início 
a sua implementação e execução. 
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Deste conjunto de preocupações, destaca-se: 

 A necessidade de definição dos critérios de selecção das EDLs e dos GAL, e a constituição 
do comité de selecção, de forma a que rapidamente se possa dar início a este processo de 
selecção; 

 A definição dos moldes de articulação plurifundos quer na definição das EDLs, 
nomeadamente deixando claro que medidas dos fundos da coesão poderão ser apoiadas 
via LEADER, particularmente de forma a dotá-los da capacidade de continuarem a apoiar 
projectos de áreas não agrícolas; 

 A definição da articulação institucional e operacional entre GAL e AGs dos POs 
financiadores, nomeadamente quanto à existência, ou não, de fundo principal para 
financiamento da Assistência Técnica e quanto à articulação entre os diversos SIs; 

 A articulação e, se possível, harmonização dos procedimentos de recolha e transmissão de 
indicadores para efeitos de monitorização e avaliação das EDLs, dos POs e do Acordo de 
Parceria; 

 A definição dos moldes em que as CIM se pronunciarão sobre as EDLs e a sua coerência 
com as respectivas estratégias de desenvolvimento territorial NUT III; 

 A definição da elegibilidade dos custos de preparação das EDLs, mesmo em caso da sua não 
aprovação, de forma a que os GAL, actuais ou futuros, possam ir preparando as suas 
estratégias. 

 

9.2. Rede Rural Nacional 

A existência de uma Rede Rural Nacional (RRN) é uma exigência da regulamentação comunitária, 
tendo por objectivos fomentar a ligação em rede dos agentes do sector agrícola e de 
desenvolvimento rural, contribuindo para melhorar a participação, divulgação, conhecimento 
destes agentes na política de desenvolvimento rural e a execução dos respectivos programas. 

Em Portugal a RRN foi criada em 2009, no âmbito do período de programação 2007-2013, tendo 
para o efeito sido criado um programa operacional específico para o seu financiamento. No período 
de programação 2014-2020 foi decidido não criar um PO específico, sendo o financiamento da RRN 
efectuado através da assistência técnica de cada um dos três PDRs nacionais. 

A sua governação é composta por uma Estrutura Técnica de Animação (ETA), que terá como 
primeira responsabilidade a apresentação de um Plano de Acção para 2014-2020, coerente com as 
áreas de intervenção definidas nos PDRs financiadores, coordenada por um Coordenador Nacional, 
e um Conselho de Coordenação, que deverá aprovar o Plano de Acção. 

A RRN deverá assegurar a coordenação com outras redes, nacionais e internacionais, no âmbito do 
desenvolvimento rural, nomeadamente a PEI, a rede LEADER, a Rede Europeia de Desenvolvimento 
Rural e a Rede Europeia PEI. 

No âmbito do PDR, e como analisado no capítulo 5.5 deste relatório, o financiamento da RRN 
direccionar-se-á para quatro áreas temáticas – funcionamento, divulgação e informação tendo em 
vista a execução dos PDR, divulgação de informação e facilitação de processos tendo em vista o 
acompanhamento e avaliação dos PDR e observação da agricultura e dos territórios rurais. 

O quadro seguinte procura verificar até que ponto estas áreas temáticas definidas dão resposta às 
principais questões identificadas no âmbito da análise SWOT do PDR 2020, no que se refere à sua 
componente de transferência de conhecimentos e inovação. 
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De acordo com a análise efectuada, considera-se que a área de intervenção de divulgação e 
informação tendo em vista a execução dos PDRs é a que maior contributo pode dar em termos de 
melhoria do conhecimento e inovação no sector agrícola (incluindo agro-indústrias e sector 
florestal), particularmente porque o recurso às medidas do PDR 2020 poderá estimular ao aumento 
da inovação e da partilha de informação. 

A análise efectuada no capítulo 5.3 permitiu concluir que o apoio à RRN contribuirá particularmente 
para a prioridade 1 do FEADER “Fomentar a transferência de conhecimentos e a inovação nos 
sectores agrícola e florestal e nas zonas rurais”, tendo contributos menores e essencialmente 
indirectos para as restantes prioridades. No que respeita aos objectivos do PDR 2020, a RRN 
contribuirá essencialmente, de acordo com a análise já efectuada, para os objectivos transversais 
de “aumento da capacidade de inovação, de geração e transferência de conhecimento para o sector 
agro-florestal” e “melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos produtores agrícolas 
e florestais, nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos”. 

A implementação da RRN em Portugal no período 2014-2020 terá uma dotação total de despesa 
pública estimada de 12,8 M€, dos quais 12,3 M€ provenientes do PDR 2020. Como referido no 
ponto 5.5, este montante é semelhante à execução do PRRN, podendo contudo ser insuficiente 
face a um eventual acréscimo de procura, que poderá ocorrer se a medida funcionar de forma 
adequada e regular desde o início do período de programação. 

No que respeita ao plano de indicadores do Programa, não está prevista a utilização de quaisquer 
indicadores, quer sejam de output, resultado ou meta, comuns ou específicos, referentes à 
implementação da RRN. Assim, entendemos que é importante a definição de alguns indicadores 
que permitam medir e acompanhar a forma como a RRN é utilizada e os respectivos efeitos. Estes 
indicadores deveriam ser concertados e harmonizados entre todos os PDRs financiadores da RRN, 

                                                                                                                                         Áreas Temáticas RRN

Análise SWOT Conhecimentos e Inovação

Funcionamento da RRN

Divulgação e informação 

tendo em vista a execução 

dos PDR

Divulgação de informação e 

facilitação de processos 

tendo em vista o 

acompanhamento e avaliação 

dos PDR

Observação da agricultura e 

dos territórios rurais

PONTOS FORTES

Convergência da capacidade em investigação e inovação face à média da UE27 na última 

década
X

Crescimento sustentado da produção científica nos domínios científicos e tecnológicos 

setoriais, nomeadamente ciências agrárias, com aumento de visibilidade internacional
X

Experiência de cooperação para a inovação entre o sistema I&DT e as empresas do setor 

promovida pela aplicação dos instrumentos de apoio cofinanciados pela UE desde 2000
X

Aumento generalizado da acessibilidade a TIC pelos agentes do setor agro‐florestal

PONTOS FRACOS

Deficiente interligação entre o sistema I&DT e o setor agrícola e florestal, com reduzida

partilha de conhecimentos no setor
X X

Os custos de inovação elevados e indisponibilidades de capitais próprios são barreiras à

inovação das empresas no sector agroalimentar
X

Deficiente articulação na aplicação dos diferentes instrumentos de apoio à inovação não

potenciando os seus efeitos
X

Prioridades de ID para a produção florestal não estão claramente identificadas X

OPORTUNIDADES

Abordagem plurifundos, nomeadamente disponibilidade de recursos financeiros fora da 

PAC que apoiam a inovação
X X

Crescente potencial para intermediação do conhecimento: redes de conhecimento e 

economias de aglomeração a nível nacional, europeu e internacional
X X

Melhoria da integração e articulação dos diferentes instrumentos de política de apoio à 

inovação e de incentivo para uma maior correspondência entre a especialização produtiva 

do sector agroalimentar e florestal e o perfil de especialização científica nacional

X X X

Crescente percentagem das empresas agroalimentares e florestais com atividade de 

inovação e capacidade tecnológica endógena
X X

AMEAÇAS

Evolução na carreira de Investigação e classificação das entidades do Sistema de I&DT com

base em critérios que não valorizam a partilha de conhecimento com o setor produtivo

Especialização predominante em atividades de baixa ou média/baixa intensidade de

tecnologia e/ou conhecimento, em concorrência com economias emergentes de elevado 
X X

Instrumentos de financiamento desadequados para as caraterísticas da Investigação

Florestal
X
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de forma a permitir uma leitura nacional agregada. Os SIs de cada PDR e do Organismo Pagador 
deverão prever a obtenção da informação de base necessária à sua construção e determinação. 

A ETA deverá continuar a ser assegurada pela DGADR, que garantirá, com o apoio da assistência 
técnica, a disponibilização dos recursos humanos e técnicos que permitam assegurar a realização 
de todas as tarefas que lhe cabem, nomeadamente as identificadas no n.º 3 do artigo 54º do Reg 
(UE) n.º 1305/2013. 

Refira-se, por último, que o capítulo XVI do documento de programação do PDR 2020, relativo à 
RRN, cumpre com as disposições constantes do n.º 17 da Parte I do Anexo I do Reg. (UE) n.º 
808/2014, que detalha as necessidades de informação que o documento de programação deverá 
conter relativamente à RRN. 

 

9.3. Outras Abordagens em Rede 

Para além da abordagem LEADER e da Rede Rural Nacional, a programação de desenvolvimento 
rural deve ter em conta e enquadrar um conjunto de outras abordagens em rede, a nível nacional 
e comunitário, que se deverão articular entre si, nomeadamente a PEI, a Rede Europeia de 
Desenvolvimento Rural, a Rede Europeia de Avaliação, o Grupo Temático de Avaliação. 

O Reg. (UE) n.º 1305/2013 prevê a criação de uma Parceria Europeia para a Inovação (PEI) para a 
produtividade e sustentabilidade agrícolas que deverá ser implementada em cada Estado-Membro, 
nomeadamente através de Grupos Operacionais PEI. A criação destes Grupos Operacionais será 
apoiada no PDR 2020 através da acção 1.1, cuja análise detalhada foi efectuada no capítulo 5.5 
deste relatório. 

A implementação e coordenação da PEI em Portugal ficará a cargo da RRN, sendo a inovação uma 
das duas áreas temáticas de carácter permanente desta rede, com o objectivo de dinamizar a 
criação e acção dos Grupos Operacionais. 

Sendo a ETA da RRN a entidade responsável pela dinamização da RRN, será igualmente esta 
estrutura que terá as competências e recursos para a dinamização das actividades em rede no 
âmbito da PEI e sua articulação com a Rede PEI a nível europeu. 

Para a boa divulgação e execução do PDR 2020, quer a nível do conhecimento que os beneficiários 
têm sobre o Programa, quer quanto ao funcionamento das suas estruturas de governação e dos 
procedimentos de monitorização e avaliação, é igualmente importante a participação nacional na 
Rede Europeia de Desenvolvimento Rural (REDR), prevista no artigo 52º do Reg. (UE) n.º 1305/2013. 
Nesta REDR estão representadas as redes rurais nacionais, bem como diversas autoridades 
nacionais, representantes dos GAL e autoridades comunitárias. 

Esta REDR articula-se igualmente com a Rede Europeia de Avaliação do Desenvolvimento Rural 
(READR), que tem como objectivo a partilha, articulação, divulgação e harmonização de práticas e 
metodologias de avaliação entre todos os PDRs a nível comunitário. 

No período 2007-2013, Portugal foi um de apenas quatro países que estabeleceram uma estrutura 
nacional de avaliação – o Grupo Temático de Avaliação (GTA) – que congregava representantes dos 
organismos públicos de coordenação, gestão e pagamento dos PDRs nacionais, bem como os 
respectivos avaliadores. Entendemos que é de todo o interesse a manutenção deste grupo 
temático, não só em termos de coordenação nacional das avaliações dos PDRs, como também como 
forma de promover uma melhor e mais eficiente articulação com a READR. 
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Tanto o GTA, como a articulação nacional com a REDR e a READR têm sido responsabilidade do GPP, 
no âmbito das suas funções de presidência do CCN FEADER. 
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ANEXO I – Medidas Propostas 
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M3. VALORIZAÇÃO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

AÇÃO 3.2A MELHORA DA PRODUTIVIDADE DOS PRADOS E PASTAGENS 

NOTA INTRODUTÓRIA 

O desenvolvimento das fichas de medida/ação está condicionado, nomeadamente, por: 

1. Regulamentação de execução e atos delegados. 

2. Guidelines da Comissão Europeia para a programação. 

3. Regulamentação comunitária relativa ao 1º pilar e opções nacionais a este nível. 

4. Negociação do Acordo de Parceria. 

5. Definição de requisitos de controlo para efeitos de avaliação da verificabilidade e 

controlabilidade. 

6. Recomendações do avaliador ex ante. 

ENQUADRAMENTO REGULAMENTAR  

Artigos do Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Conselho e do Parlamento Europeu 

 Artº 17º 1.a) Investimento que melhorem o desempenho geral e a sustentabilidade da 

exploração agrícola; 

 Artº 17º 2.) o apoio prestado é concedido a agricultores ou agrupamentos de produtores;  

 Artº 17º 3.) Taxas máximas de apoio - o apoio previsto no n.º 1, alíneas a) e b), é limitado às 

taxas máximas de apoio fixadas no Anexo II.  

Outros:  

 Artº 45º 1 - Avaliação do impacto ambiental quando aplicável (elegibilidade do investimento);  

 Artº 45º 2 - Despesas elegíveis;  

 Artº 45º 3 - Não Elegibilidades - a compra de direitos de produção agrícola, de direitos ao 

pagamento, de animais e de plantas anuais e sua plantação não são elegíveis para o apoio ao 

investimento.  

 Artº 45º 4 – Adiantamentos;  

 Artº 45º 6 - Atos delegados 

 Artº 46 – Irrigação 

 

 

 

 

RACIONALIDADE DA MEDIDA/AÇÃO 
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Um dos aspetos mais negativos da evolução da agricultura portuguesa nas últimas décadas foi a 

enorme redução da superfície agrícola cultivada. Esta redução, que foi consequência, no essencial, 

da substituição das áreas ocupadas por culturas temporárias por áreas ocupadas por prados e 

pastagens pobres, fez com que este tipo de ocupação cultural tivesse aumentado cerca de 1 milhão 

de hectares desde a nossa adesão às Comunidades Europeias, donde resultou que o peso da SAU das 

áreas ocupadas com prados e pastagens pobres tivesse aumentado de, apenas, 9% em 1989 para 38% 

em 2009. 

Foram diversos os fatores responsáveis por esta alteração na composição da SAU de Portugal 

Continental, nomeadamente a acentuada deterioração nos termos de troca dos preços dos produtos 

e fatores associados às culturas arvenses de sequeiro e os incentivos dados, direta e indiretamente, 

pelas políticas agrícolas em vigor ao pastoreio extensivo, cujo efeito foi potenciado pelas muitas 

limitações naturais de grande parte dos solos agrícolas nacionais. O pastoreio extensivo tem 

desincentivado os agricultores a investir na fertilidade do solo, nomeadamente a correção da acidez 

(85 % dos solos portugueses são ácidos) e a aplicação de fósforo, prejudicando ambas a presença de 

leguminosas nas pastagens.  

O objetivo desta Ação, é o de criar um incentivo para que sejam reunidas as condições necessárias 

para que os agricultores de Portugal Continental venham a optar por uma recuperação de parte 

significativa das áreas ocupadas por prados e pastagens localizadas em solos degradados, de forma a 

alcançarem uma melhoria da sua produtividade, assegurando, assim, a respetiva viabilidade 

económica e financeira. 

Do ponto de vista ambiental, esta Ação irá ter benefícios associados com o controlo da erosão (maior 

revestimento dos solos), com o sequestro de carbono do solo (maior retorno dos resíduos orgânicos 

derivados do aumento de produtividade), com uma maior biodiversidade (solos degradados 

suportam, apenas, espécies adaptadas a essa situação) e com uma maior proteção dos montados e 

outros povoamentos florestais com pastagens sob-coberto. 

PRIORIDADES E DOMÍNIOS DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

Prioridade 2 - reforçar a viabilidade das explorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos 
de agricultura em todas as regiões e incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão 
sustentável das florestas; 

(a) melhoria do desempenho económico de todas as explorações agrícolas e facilitação da 
restruturação e modernização das explorações agrícolas , tendo em vista nomeadamente 
aumentar a participação no mercado e a orientação para esse mesmo mercado, assim 
como a diversificação agrícola;  

(b) facilitação da entrada de agricultores com qualificações adequadas no setor agrícola e, 
particularmente, da renovação geracional 

 

 

Prioridade 4 - restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura; 
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(a) restauração, preservação e reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas Natura 
2000, e nas zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras condicionantes específicas, 
e nos sistemas agrários de elevado valor natural, bem como do estado das paisagens 
europeias; 

(b) melhoria da gestão da água, assim como dos adubos e dos pesticidas;  

(c) prevenção da erosão dos solos e melhoria da gestão dos solos;  

Prioridade 5 - promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia 
de baixo teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos setores agrícola, alimentar e 
florestal; 

(a) melhoria da eficiência na utilização da água pelo setor agrícola; 

(e) promoção da conservação e do sequestro de carbono na agricultura e na silvicultura; 

Prioridade 6 - promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico das 
zonas rurais; 

(b) fomento do desenvolvimento local nas zonas rurais; 

Prioridade horizontal – Ambiente, Clima e Inovação 

DESCRIÇÃO DA MEDIDA/AÇÃO 

Esta Ação prevê o apoio: 

 à aplicação de calcário dolomítico nos solos ácidos derivados dos granitos e regossolos; 

 à aplicação de fósforo; 

 à sementeira de pastagens. 

Estas práticas agronómicas terão que estar sujeitas a um acompanhamento técnico qualificado, que 
assumirá a forma de uma sujeição obrigatória, por parte do beneficiário, a um itinerário técnico 
adequado aos solos das áreas de pastagens a recuperar. 

REFERÊNCIA COM 

Cód. COM 4.1 - Apoio aos investimentos nas explorações agrícolas 

TIPOS DE OPERAÇÃO 

Recuperação das pastagens em áreas com solos degradados. 

DESPESA ELEGÍVEL 

Despesas com a aplicação de calcário dolomítico e fósforo e com a sementeira de pastagens. 

TIPO DE BENEFICIÁRIO 

Pessoas individuais ou coletivas que exerçam a atividade agrícola. 

 

 

 

CONDIÇÕES DE ACESSO 
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Beneficiários 

 Deter contabilidade organizada ou simplificada nos termos da legislação em vigor 

 Não serem elegíveis para a Ação 7.7 – Pastoreio extensivo 

 Demonstrarem que respeitam um itinerário técnico adequado ao tipo de solos a recuperar, 

que lhe será proposto por uma entidade técnica devidamente qualificada 

 Evidenciarem viabilidade económica e financeira baseada em indicadores de viabilidade 

(nomeadamente o VAL) que não quantifiquem na sua totalidade os “cash-flow” negativos 

resultantes dos custos associados à melhoria da fertilidade e estrutura dos solos, aplicando-

se, para o efeito, um coeficiente de imputação aos custos totais do investimento. 

 Viabilidade da empresa assegurada após projeto.  

COMPROMISSOS 

 Cumprimento da legislação e normas obrigatórias relacionadas com a natureza do 

investimento 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Os critérios abaixo apresentados serão avaliados por forma a definir ponderadores e uma 
hierarquização das candidaturas, podendo ser fixados limiares abaixo dos quais os projetos não terão 
acesso por não constituírem prioridades a apoiar. 

Os critérios de seleção são: 

 Projeto apresentado por membro de Agrupamento ou Organização de Produtores; 

 Projeto de beneficiário com medidas de gestão do risco, nomeadamente seguro de 

colheitas ou investimento em medidas de prevenção de risco; 

 Índice de Valor acrescentado gerado / Investimento; 

 Projetos apresentados por jovens agricultores em 1.ª instalação; 

 Projetos que visem a proteção e utilização eficiente dos recursos. 

TIPO E NÍVEL DE APOIO 

 Subsídio não reembolsável até um limite de montante de apoio por beneficiário de 2 milhões 

€. 

 Subsídio reembolsável, num limite de 2 milhões € para a componente dos montantes de 

apoio acima de 2 milhões € de subsídio não reembolsável. 

(O equivalente de subvenção bruta (ESB) do apoio, quando haja bonificação de juros, não 
pode ser superior aos limites máximos regulamentares). 
 
 

O nível de apoio a conceder no âmbito desta Ação será determinado do seguinte modo: 

http://www.agroges.pt/


 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt 
•www.agroges.pt 

322 

 

322 

I. Taxa de apoio base  

a). Taxa mínima de 50% 

b). Majoração da taxa mínima em 10 pp, caso o beneficiário pertença a uma OP ou AP 

c). Majoração da taxa mínima em 5 pp no caso de o projeto estar associado a 

instrumentos de gestão de risco 

II. Majorações adicionais à taxa de apoio base  

a) Em 10 pp no caso dos Jovens Agricultores em 1ª instalação 

b) Em 20 pp em investimentos coletivos a realizar pelas OP ou AP 

METODOLOGIA PARA O CÁLCULO DO NÍVEL DE APOIO 

Baseada num custo médio por hectare de pastagem a recuperar de: 

 100€/ha para despesas com a compra de 2 toneladas de calcário dolomítico (2t x 40€ = 80€) 

e sua aplicação (20€/ha); 

 150€/ha para compra de sementes e respetiva sementeira; 

 75€/ha para compra de 60 kg de P2O5 e sua aplicação. 

 

VERIFICABILIDADE E CONTROLABILIDADE 

RISCO(S) DE IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS  

AÇÕES DE MITIGAÇÃO  

AVALIAÇÃO GERAL DA MEDIDA  

INFORMAÇÃO ESPECÍFICA 

 Definição de investimentos coletivos: investimentos efetuados, no âmbito da exploração 

agrícola, por mais do que um agricultor com o objetivo da utilização em comum de meios de 

produção.  

INDICADORES 

Indicadores comuns elaborados pela COM (obrigatórios): 

Resultado – Meta 

 % de explorações agrícolas com apoio PDR ao investimento em reestruturação ou 

modernização (P2A) 

 % de explorações agrícolas com apoio PDR ao plano de desenvolvimento empresarial / ao 

investimento para jovens agricultores (P2B) 

 % de superfície regada convertida para sistemas de irrigação mais eficientes (P5A) 

 Investimento total em eficiência energética (€) (P5B) 

 Investimento total em produção de energia renovável (€) (P5C) 
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 Cabeças normais associadas a investimentos em gestão animal com vista à redução das 

emissões de GEE e/ou emissões de amónia (P5D) 

 % de superfície agrícola em contratos de gestão com vista à redução de emissões de GEE e/ou 

emissões de amónia (P5D) 

Realização 

 Nº de explorações com apoio ao investimento em explorações agrícolas, total e apoio ao 

plano empresarial dos jovens agricultores 

o das quais nº de explorações apoiadas através de instrumentos financeiros  

o por idade (<=40 anos e idade >40 anos) e por género 

 Nº de operações apoiadas para investimento em explorações agrícolas 

o Nº de operações apoiadas através de instrumentos financeiros  

 área (ha) associada a investimentos em poupança de água (e.g. sistemas de irrigação mais 

eficientes…) 

 cabeças normais associadas a investimentos em gestão pecuária com vista à redução de 

emissões de óxido nitroso e metano 

 investimento total (público e privado)  

 despesa pública total   

o das quais despesa pública realizada através de instrumentos financeiros 

o das quais despesa pública realizada por tipo de área 

 zonas não sujeitas a condicionantes naturais ou a outras condicionantes 

específicas 

 zonas de montanha 

 zonas, que não as zonas de montanha, sujeitas a condicionantes naturais 

significativas 

 outras zonas afetadas por condicionantes específicas 

Indicadores específicos para PT :  

 nº de operações apoiadas para investimento em explorações agrícolas 

o Nº de operações apoiadas com vista à melhoria da fertilidade de prados e pastagens; 

 área (ha) associada a investimentos com vista à melhoria da fertilidade de prados e 

pastagens. 

OBSERVAÇÕES 
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RECOMENDAÇÕES DO AVALIADOR EX ANTE 

Realização de uma formação, particularmente para técnicos das Direções Regionais de Agricultura e 
eventualmente de OP para servirem de apoio técnico aos agricultores. 
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M7. AGRICULTURA E RECURSOS NATURAIS 

A7.10.A CRIAÇÃO DE NÚCLEOS DE DEFESA CONTRA INCENDIO COM BASE NA RESINAGEM 

NOTA INTRODUTÓRIA 

O desenvolvimento das fichas de medida/ação está condicionado, nomeadamente, por: 

13. Regulamentação de execução e atos delegados. 

14. Guidelines da Comissão Europeia para a programação. 

15. Regulamentação comunitária relativa ao 1º pilar e opções nacionais a este nível. 

16. Negociação do Acordo de Parceria. 

17. Definição de requisitos de controlo para efeitos de avaliação da verificabilidade e 

controlabilidade. 

18. Recomendações do avaliador ex ante. 

ENQUADRAMENTO REGULAMENTAR 

Artigos do Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Conselho e do Parlamento Europeu:  

 Artigo 34.º - Serviços silvo ambientais e climáticos e conservação das florestas; 

 Anexo II - Montantes e taxas de apoio. 

RACIONALIDADE DA MEDIDA/AÇÃO 

A medida é constituída pelo conjunto dos apoios à contratualização de compromissos que 
contribuam para a promoção de atividades de resinagem como um instrumento de ação territorial 
de Defesa da Floresta Conta Incêndios (DFCI) a aplicar nas diferentes zonas do Continente com maior 
risco de incêndios. 

A falta da presença e da intervenção humana nos territórios agroflorestais começou por ser a causa, 
e passou depois a ser a consequência, da tendência crescente para a ocorrência de incêndios 
florestais de grandes dimensões em ciclos com intervalos cada vez mais curtos. 

Nestes tipos de territórios, a atividade de resinagem é aquela que tem maiores potencialidades para 
quebrar este processo evolutivo de consequências economias, ambientais e sociais catastróficas. De 
facto, a resinagem é uma atividade florestal mão-de-obra-interventiva (80-120 horas/ha.ano) com 
um pico de intervenção concentrada no Verão para a renova das bicas (feita de 15 em 15 dias em 
cada pinheiro resinado). 

Esta intensa presença humana estival nas áreas florestais, pode e deve ser potenciada para 
fornecimento à sociedade de um pacote muito completo de serviços de DFCI, em termos de 
prevenção, deteção e apoio ao combate e de rescaldo, os quais deverão ser integrados nos respetivos 
sistemas municipais de DFCI. 
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PRIORIDADES E DOMÍNIOS DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

Prioridade 4 - restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura; 

(a) Restauração, preservação e reforço da biodiversidade, inclusivamente nas zonas 
Natura 2000, nas zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras condicionantes 
específicas e nas zonas agrícolas de elevado valor natural, bem como das paisagens 
europeias 

(c) prevenção da erosão dos solos e melhoria da gestão dos solos. 

Prioridade 5 – promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a transição para uma economia 
de baixo teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos setores agrícola, alimentar e 
florestal; 

(e) promoção da conservação e do sequestro de carbono na agricultura e na silvicultura. 

Prioridade 6 – promover a inclusão social, a redução do emprego e o desenvolvimento económico 
das zonas rurais; 

(a) facilitação da diversificação da criação e do desenvolvimento das pequenas empresas, 
bem como da criação de empregos. 

Prioridade horizontal – Ambiente 

DESCRIÇÃO DA MEDIDA/AÇÃO 

O âmbito desta ação incide sobre territórios maioritariamente florestais, com dimensão adequada 
para o planeamento de operações de DFCI, com base na atividade de resinagem. 

Estes territórios que serão designados por Núcleos de Defesa contra Incêndios com Resinagem 
(NDIR), terão uma área total de cerca de 1.500 hectares que integram, no seu conjunto, áreas de 
pinhal adulto resinável com dimensão suficiente para permitir a atividade de, pelo menos, quatro 
resineiros. Esta atividade de resinagem corresponderá a um mínimo de 20.000 bicas o que, em função 
das densidades do pinhal, corresponderá a uma área de base resinada entre os 80-120 hectares. 

  

Cod. COM 15.1 pagamentos para compromissos silvoambientais  

TIPOS DE OPERAÇÃO 

Esta ação integra as seguintes duas tipologias de operações, que serão utilizadas de forma 
complementar e simultânea: 

Operação 1 - Manutenção da área de pinhal de base resinada com reduzida carga combustível em 
estado que permita a atividade de resinagem; 

Operação 2 – Prestação, por parte dos resineiros, que trabalham na área de base resinada do NDIR e 
que serão beneficiados pela medida, de serviços de prevenção, deteção e apoio a combate e rescaldo 
realizados na área do NDIR. 
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DESPESA ELEGÍVEL 

Operação 1 - Manutenção da área de pinhal de base resinada com reduzida carga combustível em 
estado que permita a atividade de resinagem: 

 Operações de limpeza de matos de controlo de densidades e desramação nos pinhais adultos 

resináveis integrados num NDIR. 

Operação 2 – Prestação, por parte dos resineiros beneficiados pela medida, de serviços de prevenção, 
deteção e apoio a combate e rescaldo realizados na área do NDIR: 

 Horas de trabalho de DFCI gastas pelas equipas de resineiros, no âmbito de serviços de 

vigilância, primeira intervenção e rescaldo e silvicultura-preventiva. 

TIPO DE BENEFICIÁRIO 

O apoio no âmbito desta medida deverá ser concedido, por hectare de superfície florestal resinada 
no caso da operação 1 e por ha de superfície territorial defendida no caso da Operação 2, aos: 

 Proprietários/gestores das áreas de pinhal de base resinada que integram cada NDIR; 

 Resineiros em atividades na área de base resinada e que irão prestar serviços de DFCI na 

totalidade da área do NDIR. 

CONDIÇÕES DE ACESSO 

Operação 1 - Manutenção da área de pinhal de área resinada: 

 Área de 100 hectares de pinhal adulto resinável integrada numa área maioritariamente 

florestal de cerca de 1.500 hectares que constituirá um NDIR obrigatoriamente inscrito no 

Plano Municipal de Defesa contra Incêndios 

Operação 2 - Prestação de serviços de DFCI por parte dos resineiros na área total do NDIR: 

 Área, maioritariamente florestal, de cerca de 1.500 hectares, localizada em diferentes zonas 

do Continente com maior risco de incêndios. 

COMPROMISSOS 

 

Compromisso geral 

 Manter as condições de acesso na área de base resinada em cada um dos anos do 

compromisso 

 

Compromissos específicos 

 Delimitar, no sistema de identificação do parcelário, as áreas de pinhal de base resinadas e a 

área total atribuída ao NDIR. 

 Manter uma reduzida carga combustível no estrato rasteiro do pinhal resinado, através de 

limpezas de mato, controlo de densidades e desramações. 
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 Integração da atividade dos resineiros de cada NDIR no sistema municipal de DFCI, no que diz 

respeito: 

o à delimitação geográfica da área de 1.500 hectares que constituirá cada NDRI; 

o à participação dos resineiros nas ações de prevenção, deteção e apoio ao combate 

que venham a ser consideradas necessárias. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 Beneficiários cujas áreas de pinhal e de atividade de resinagem estejam integradas em áreas 

maioritariamente florestais, localizadas em zonas de elevado risco de incendio.  

TIPO E NÍVEL DE APOIO 

 Apoio anual aos proprietários/gestores de áreas de pinhal resinado integrada no NDIR, no 

valor de 150 euros por hectare de pinhal resinado 

 Apoio anual aos resineiros pelos serviços de DFCI prestados, no valor de 40 euros por hectare 

de área total do respetivo NDIR (1.500 ha) 

METODOLOGIA PARA O CÁLCULO DO NÍVEL DE APOIO 

Os apoios visam compensar os custos adicionais resultantes das operações de DFCI no contexto de 
cada NDIR decorrentes: 

 dos trabalhos de manutenção de uma reduzida carga combustível no pinhal e base resinado, 

ou seja, limpezas de matas, controlo de densidades e desramações; 

  dos serviços de DFCI prestados pelos resineiros. 

VERIFICABILIDADE E CONTROLABILIDADE  

RISCO(S) DE IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS  

NA 

AÇÕES DE MITIGAÇÃO  

NA 

AVALIAÇÃO GERAL DA MEDIDA  

NA 

INFORMAÇÃO ESPECÍFICA 

 Áreas maioritariamente florestais do Continente com elevados riscos de incendio aonde 

possam vir a ser delimitados NDIR, ou seja, áreas de cerca de 1.500 hectares que integram 

uma área de pinhal adulto resinável com pelo menos de 100 hectares. 

INDICADORES 

Indicadores comuns elaborados pela COM (obrigatórios): 

Resultado – Meta 

 % superfície agrícola em contratos de gestão de apoio à biodiversidade e/ou paisagem (P4A) 
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 % de floresta ou outras áreas florestadas em contratos de gestão de apoio à biodiversidade 

(P4A) 

 % de superfície agrícola em contratos de gestão para melhoria da gestão da água (P4B) 

 % de superfície florestal em contratos de gestão para melhoria da gestão da água (P4B) 

 % de superfície agrícola em contratos de gestão para melhoria da gestão do solo e/ou 

prevenção da erosão do solo (ha) (P4C) 

 % de superfície florestal em contratos de gestão para melhoria da gestão do solo e/ou 

prevenção da erosão do solo (ha) (P4C) 

 

Realização 

 Nº de contratos  

 Área apoiada para produção integrada 

 Despesa pública total  

o Natura 2000 

 

Indicadores específicos em PT:  

Resultado: 

 Nº de núcleos (NDIR) criados (xx/ano). 

Impacto: 

 Diferença (em p.p.) entre a percentagem de área ardida nos NDIR e a média de Portugal 

Continental (ou da NUT II ou da NUT III). 

 

 

OBSERVAÇÕES 

 A natureza da presente ação, tendo em conta a especificidade das operações em questão, 

nomeadamente, no que se refere aos aspetos de controlabilidade e verificabilidade, implica 

que a escolha dos futuros NDIR seja feita em estreita colaboração entre 

proprietários/gestores de pinhais resináveis, resineiros e municípios. 

RECOMENDAÇÕES DO AVALIADOR EX ANTE 
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ANEXO II – Resumo da Avaliação Ambiental Estratégica 

 
 

(em documento anexo) 
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1 - Introdução 

Apresenta-se em seguida o Resumo da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) relativa à Avaliação Ex-ante do 

Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 2014-2020 (PDR).  

O PDR é um instrumento de programação de fundos comunitários, nos quais se insere o apoio ao 

desenvolvimento agrícola e rural a financiar pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) 

e está sujeito a um processo de AAE de acordo com o Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho. O PDR é da 

responsabilidade e é coordenado pelo Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (GPP) do 

Ministério da Agricultura e do Mar. 

O PDR enquadra-se no estipulado no regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo ao apoio ao 

Desenvolvimento Rural pelo FEADER que, em conformidade com a Estratégia 2020, deve promover o 

desenvolvimento rural sustentável em toda a UE, em complementaridade com outros instrumentos da política 

agrícola comum (PAC), da política de coesão e da política comum das pescas. O FEADER contribuirá para o 

desenvolvimento de um sector agrícola, mais equilibrado sob o ponto de vista territorial e ambiental, menos 

prejudicial para o clima e resiliente, competitivo e inovador, e para o desenvolvimento dos territórios rurais.  

No quadro global da PAC, o apoio ao desenvolvimento rural, incluindo para atividades dos sectores alimentar 

e não alimentar e da silvicultura, contribui para atingir os seguintes objetivos: 

(1) dinamizar a competitividade da agricultura; 

(2) assegurar a gestão sustentável dos recursos naturais e ações no domínio do clima; 

(3) atingir um desenvolvimento territorial equilibrado das economias e comunidades rurais, incluindo a 

criação e a manutenção de emprego. 

Estes objetivos, que contribuem para a consecução da estratégia Europa 2020 para um crescimento 

inteligente, sustentável e inclusivo, são realizados através de seis prioridades para a política de 

Desenvolvimento Rural no período 2014-2020: 

(1) Promover a transferência de conhecimentos e a inovação nos sectores agrícola e florestal e nas zonas 

rurais. 

(2) Melhorar a viabilidade das explorações e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as 

regiões e promover tecnologias inovadoras nas explorações agrícolas e a gestão sustentável das florestas. 

(3) Promover as cadeias alimentares, incluindo o processamento e a comercialização dos produtos agrícolas, 

o bem-estar animal e a gestão do risco na agricultura. 

(4) Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas relacionados com a agricultura e as florestas. 

(5) Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a passagem para uma economia de baixo teor de 

carbono e resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal. 

(6) Promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico das zonas rurais. 
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Todas estas prioridades deverão contribuir para a realização dos objetivos transversais ligados à inovação, 

ao ambiente e à atenuação das alterações climáticas e adaptação às mesmas.  

A AAE tem como objetivo permitir a integração das questões ambientais, o mais cedo possível, no ciclo de 

programação, a discussão e avaliação das grandes opções estratégicas, bem como o acompanhamento 

iterativo para auxiliar a decisão na escolha das melhores opções que permitem atingir objetivos sectoriais, 

ambientais e de sustentabilidade, e na implementação das decisões de natureza estratégica. Para isso, a AAE 

acompanhou os trabalhos de elaboração do PDR e foi realizada em simultâneo com a Avaliação ex-ante (A Ex) 

deste Programa. 

A AAE do PDR foi desenvolvida de acordo com uma metodologia que inclui os requisitos definidos na Diretiva 

2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de junho, relativa à avaliação dos efeitos de 

determinados planos e programas no ambiente, o Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, que transpõe a 

nível nacional essa diretiva, o “Guidelines for the ex evaluation of 2014-2020 RDP’s”, de agosto de 2012 e ainda 

o “Guia de melhores práticas para Avaliação Ambiental Estratégica”1, incluindo as seguintes etapas.  

1.  Fase de Estabelecimento dos Fatores Críticos para a Decisão e Contexto para a AAE  

2. Fase de Análise e Avaliação 

3. Fase de ponderação e decisão que inclui a elaboração da Declaração Ambiental e a produção do 

Relatório Final da AAE e do resumo a integrar no Relatório da A Ex que constitui o produto final da AAE 

e reflete os contributos do(s) processo(s) de consulta. 

Fase de Estabelecimento dos Fatores Críticos para a Decisão e Contexto para a AAE 

A Fase de Estabelecimento dos Fatores Críticos para a Decisão e Contexto para a AAE, correspondeu à 

elaboração do Estudo de Âmbito da AAE e teve por objetivo identificar as principais questões a tratar no 

“Relatório Ambiental” da AAE, em especial as questões ambientais, tendo em consideração o contexto 

específico em que o PDR está a ser desenvolvido e será implementado. Nesta fase foram identificados os 

intervenientes-chave a envolver no processo e preparadas e tratadas as consultas necessárias e foram 

identificados os Fatores Críticos de Decisão (FCD), que constituem os temas fundamentais sobre os quais a 

AAE se iria debruçar em resultado da análise integrada do Quadro de Referência Estratégico, Questões 

Estratégicas do Programa e dos Fatores Ambientais, dando especial atenção às questões da biodiversidade e 

das alterações climáticas e a eventuais impactos sociais.  

Para os FCD identificados foram definidos os critérios e os indicadores que permitem avaliar impactes e 

apontar para os aspetos críticos da situação existente e das tendências. 

O relatório de definição do âmbito da AAE, que corresponde a esta fase, foi submetido a consulta das Entidades 

com Responsabilidades Ambientais Específicas (ERAE). 

                                                           
1 Partidário, M.R. (2012). “Guia de melhores práticas para Avaliação Ambiental Estratégica - orientações metodológicas para um 
pensamento estratégico em AAE”, 1ª ed. Lisboa. Agência Portuguesa do Ambiente 
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Fase de Análise e Avaliação 

A Fase de Análise e Avaliação, que correspondeu à elaboração do Relatório Ambiental Preliminar (RAP), incluiu 

a análise da situação de referência e das tendências com base nos critérios e indicadores identificados para 

cada FCD e a avaliação dos pontos fortes e fracos, oportunidades e ameaças em termos ambientais e de 

sustentabilidade. Foram de seguida identificados e avaliados os impactes ambientais potenciais associados a 

cada medida e alternativas existentes, determinando a sua significância. 

Tendo por base as tendências e a avaliação dos impactos diretos e indiretos das medidas e ações previstas no 

PDR, foi elaborada uma projeção do estado do ambiente tendo presentes duas alternativas: a não aplicação 

do PDR e a concretização das medidas propostas e atividades elegíveis e os efeitos cumulativos resultantes 

dessas medidas e atividades, tendo sempre presentes as prioridades 4 e 5 da União Europeia para o 

Desenvolvimento Rural. Foi também avaliado se o PDR dá resposta adequada às oportunidades e 

constrangimentos identificados e apresentadas recomendações para melhorar o programa e um sistema de 

monitorização da AAE.  

O RAP foi submetido a consulta das ERAE e a consulta pública. 

Fase de ponderação e decisão  

Inclui a elaboração da Declaração Ambiental e a produção do Relatório Final da AAE, e do resumo a integrar 

no Relatório da A Ex.  

A Declaração Ambiental apresenta os resultados da consulta do RAP e justifica a forma como as considerações 

ambientais e os resultados da consulta pública e às ERAE foram integrados e considerados no programa, bem 

como as medidas de acompanhamento previstas.  

O Relatório Final da Avaliação Ambiental Estratégica é o produto final da AAE e corresponde à versão corrigida 

do RAP refletindo os contributos do(s) processo(s) de consulta.  

Este resumo do processo de AAE destina-se a ser integrado no Relatório Final da Avaliação Ex-ante do PDR 

de acordo com o estipulado nas “Guidelines for the ex evaluation of 2014-2020 RPD’s”, de agosto de 2012. 

 

2 - Âmbito da AAE: Fatores Críticos para a Decisão 

Os aspetos ambientais chave abordados na AAE do PDR foram expressos através dos Fatores Críticos para a 

Decisão (FCD). Estes foram obtidos em resultado da análise integrada das Questões Estratégicas do Programa, 

do Quadro de Referência Estratégico (QRE) e dos Fatores Ambientais (FA), dando especial atenção às questões 

da biodiversidade e das alterações climáticas e a eventuais impactos sociais. 

Os FA, listados em seguida, refletem as problemáticas e oportunidades identificadas a partir do diagnóstico do 

PDR, assim como as principais alternativas ou opções a serem consideradas, tendo por base os fatores 

ambientais definidos no Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de Junho: Biodiversidade; Alterações climáticas; Solo; 
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Recursos Hídricos; Poluição e resíduos; População; Energia; Ordenamento do território, paisagem e 

património; e Riscos naturais e tecnológicos. 

Os FCD identificados são os seguintes: 

 Competitividade, Organização da Produção e Criação de Valor 

 Recursos naturais, Biodiversidade e Paisagem 

 Energia e Alterações climáticas 

 Desenvolvimento Territorial das Zonas Rurais 

 Conhecimento, Inovação e Governança 

No Quadro 1 apresenta-se uma descrição sumária de cada FCD, os respetivos critérios de avaliação e os 

indicadores associados a cada critério que serviram de base à análise da situação de referência e das 

tendências e depois à avaliação dos impactes das medidas e ações.  

Quadro 1 – Objetivos dos FCD, critérios de avaliação e respetivos indicadores 

FCD 1 - Competitividade, Organização da produção e Criação de valor 

Avaliação da capacidade das propostas do PDR para potenciar a geração de valor acrescentado no setor agroflorestal de forma 

sustentável, na melhoria de eficiência de utilização dos fatores de produção e na diminuição no défice da balança agroalimentar. 

Inclui aspetos como a eficiência da produção e de uso de fatores, a mitigação das alterações climáticas, a gestão de risco, a 

organização da produção e a criação de valor. 

Fatores ambientais: Alterações climáticas; Solo; Recursos hídricos; População; Energia; Riscos naturais e tecnológicos 

Critérios Descrição Indicadores 

C1.1 

Competitividade 

Avaliação da competitividade da 

produção agrícola e silvícola ao nível do 

sistema de preços dos produtos e dos 

fatores, da produtividade dos fatores 

utilizados, da dimensão das unidades de 

produção e da capacidade de gestão de 

riscos. 

Indicadores comuns de contexto 

Produtividade da terra e do trabalho na agricultura e silvicultura 

Outros indicadores do PDR 

Produção integrada em organizações de produtores e respetiva 
representatividade 

N.º de produtores integrados no sistema de seguros e respetivo 
capital segurado 

VAB na ótica do produto em valor e em volume 

Superfície agrícola utilizada por exploração e por unidade de trabalho 

Composição da superfície agrícola utilizada 

C1.2 

Eficiência 

económica da 

produção 

agroflorestal 

Avaliação dos sistemas de produção 

agrícola e silvícola ao nível da eficiência 

económica no uso dos fatores 

intermédios (água, produtos 

fitossanitários, energia, adubos e 

corretivos); e das emissões de GEE por 

produção gerada. 

Indicadores comuns de contexto 

Produtividade total dos fatores 

Outros indicadores do PDR 

Eficiência económica no uso dos fatores intermédios: 
- Eficiência total 

- Eficiência no uso dos adubos e corretivos 

- Eficiência no uso da energia 

- Eficiência no uso de produtos 

Intensidade carbónica 

Qualificação dos gestores das OP e Cooperativas 
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C1.3 

Criação de valor 

Avaliação da otimização da criação de 

valor considerando elementos como a 

capacidade de penetração dos bens 

agroalimentares e florestais nos 

mercados interno e externo, o grau de 

diferenciação dos bens produzidos e da 

respetiva valorização e a repartição do 

valor gerado ao longo das fileiras 

agroflorestais pelos diferentes agentes 

económicos que as integram. 

Outros indicadores do PDR 

Identificação dos mercados de venda dos produtos agroalimentares e 
florestais 

Valor e volume de vendas por mercado 

Grau de diferenciação dos produtos da agricultura e silvicultura 

Repartição sectorial e regional do valor gerado pelo sector 
agroflorestal 

FCD 2 - Recursos Naturais, Biodiversidade e Paisagem 

Avaliação da adequação das propostas do PDR aos objetivos de gestão sustentável dos recursos (melhorar a eficiência e proteger), 

em especial os mais suscetíveis de ser afetados pelas alterações climáticas como a água e o solo, e aos objetivos de conservação e 

gestão integrada da biodiversidade e do património natural classificado.  

Inclui fatores como a disponibilidade e qualidade das águas superficiais e subterrâneas, a utilização racional da água, a erosão e a 

poluição do solo, a desertificação, a flora, a fauna, os habitats, as áreas classificadas, a paisagem, as funcionalidades associadas aos 

serviços dos ecossistemas, a estrutura ecológica regional e o património genético animal e vegetal. 

Fatores ambientais: Biodiversidade; Alterações climáticas; Solo; Recursos Hídricos; Poluição e resíduos; Ordenamento do território, 

paisagem e património; Riscos naturais e tecnológicos 

Critérios Descrição Indicadores 

C2.1 

Utilização 

eficiente dos 

recursos 

Avaliação da utilização e da 

disponibilidade do recurso água, e 

avaliação da utilização do recurso solo. 

Avaliação da gestão e do uso eficiente da 

água e dos solos considerando a eficiência 

dos sistemas de rega, a racionalização de 

consumos intermédios, e a adoção de 

modos de produção e gestão 

sustentáveis. 

Indicadores comuns de contexto 

Superfície regada 

Captação de água para usos agrícolas 

Superfície agrícola em modo de produção biológico por Superfície 
Agrícola Utilizada 

Outros indicadores do PDR 

Superfície irrigável 

Eficiência na utilização de água - Produção por volume de água 
captada 

Intensidade produtiva - Consumos Intermédios por Superfície 
Agrícola Cultivada 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Intensidade produtiva - Superfície Agrícola Cultivada/ Superfície 
Agrícola Utilizada 

Área infraestruturada em perímetros hidroagrícolas por Superfície 
Agrícola Utilizada 

Proporção de área regada na área infraestruturada em perímetros 
hidroagrícolas 

Eficiência dos sistemas de rega 

Área florestal certificada 

C2.2 

Proteção da 

água e do solo 

Avaliação da qualidade da água, 

superficial e subterrânea, e do solo por 

pressão/aplicação de fertilizantes, 

práticas de conservação do solo e 

descargas de efluentes. Avaliação da 

erosão, da perda de matéria orgânica do 

solo e da desertificação. 

Indicadores comuns de contexto 

Qualidade da água 

Matéria orgânica em terra arável 

Erosão hídrica dos solos 

Outros indicadores do PDR 

Área correspondente a práticas agrícolas para proteção do solo 
contra a erosão 

Índice de aridez 

Solo suscetível e afetado por desertificação 

http://www.agroges.pt/
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Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Melhoria da gestão de efluentes 

C2.3 

Conservação e 

gestão da 

biodiversidade e 

do património 

natural  

Avaliação da articulação e interferência 

do complexo agroflorestal com os 

objetivos de conservação de flora, fauna e 

habitats (ecossistemas com alto valor 

natural, tradicionais e extensivos) e com a 

produção de bens e serviços dos 

ecossistemas. Avaliação da existência e 

tipologias de gestão de áreas 

classificadas: planos de gestão e medidas 

específicas. Avaliação da evolução do 

património genético animal e vegetal. 

Avaliação da articulação, compatibilização 

e contributo da conservação da 

biodiversidade e da paisagem com as 

atividades económicas. 

Indicadores comuns de contexto 

Índice de Aves Comuns de Zonas Agrícolas 

Estado de conservação dos habitats no Continente 

Sistemas Agroflorestais de Alto Valor Natural 

Outros indicadores do PDR 

Sistemas de produção baseados em raças autóctones  

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

% da SAU em Rede Natura 2000 

Índice de Aves Comuns de Zonas Florestais 

Superfície agroflorestal em contratos de gestão de apoio à 
biodiversidade e/ou paisagem 

Benefícios ambientais e serviços prestados pelos ecossistemas 
agrícolas e florestais 

Área florestal sujeita a gestão agrupada (ZIF, PG) 

Elementos de paisagem 

FCD 3 - Energia e Alterações Climáticas 

Avaliação da capacidade das propostas do PDR para contribuir para a mitigação e adaptação às alterações climáticas e assegurar a 

gestão racional dos recursos energéticos, promovendo uma economia de baixo carbono.  

Inclui fatores como eficiência no consumo de energia e a produção de energia a partir de fontes renováveis no setor agroflorestal, a 

redução das emissões de GEE da agricultura, a promoção do sequestro de carbono pela floresta e solos agrícolas, e a capacidade de 

adaptação do setor agroflorestal às alterações climáticas, designadamente no que se refere à fertilidade dos solos, disponibilidade 

de água e gestão dos riscos associados a eventos extremos, à ocorrência de incêndios e à incidência de agentes bióticos nocivos. 

Fatores ambientais: Alterações climáticas; Solo; Recursos Hídricos; Energia; Riscos naturais e tecnológicos 

Critérios Descrição Indicadores 

C3.1 

Eficiência 

energética e 

energias 

renováveis 

Avaliação da eficiência na utilização da 

energia e do aproveitamento de fontes 

endógenas de energia renovável no setor 

agroflorestal. 

Indicadores comuns de contexto 

Uso de energia na agricultura e floresta 

Produção de energias renováveis pela agricultura 

Produção de energias renováveis pelas florestas 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Intensidade energética do setor agrícola 

Proporção de energia renovável produzida no setor agrícola no total 
nacional  

Proporção de energia renovável produzida no setor florestal no total 
nacional  

Percentagem da Superfície Agrícola Utilizada ocupada por culturas 
energéticas 

C3.2 

Emissões de 

GEE e sequestro 

de carbono 

Avaliação das emissões de gases com 

efeito de estufa e da capacidade de 

sequestro de carbono em área agrícolas e 

florestais. 

Indicadores comuns de contexto 

Emissão de GEE da agricultura 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Emissões de GEE do consumo de energia na agricultura e florestas 

Sequestro de carbono em áreas agrícolas 

Sequestro de carbono em áreas florestais 

Área florestal ardida 

Emissões de GEE resultantes de incêndios florestais 

http://www.agroges.pt/
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C3.3 

Capacidade 

adaptativa às 

alterações 

climáticas 

Avaliação da capacidade de resiliência das 

áreas agrícolas e florestais às alterações 

climáticas. 

Outros indicadores do PDR 

Total anual de área florestal ardida - Valor médio por década 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Capacidade de armazenamento de água em aproveitamentos 
hidroagrícolas públicos 

Proporção de superfície agrícola utilizada irrigável 

Área florestal afetada por agentes bióticos nocivos 

Povoamentos florestais com duas ou mais espécies em percentagem 
do total de povoamentos florestais 

Medidas de prevenção contra riscos florestais (incêndio, pragas, 
doenças, espécies invasoras) – Desempenho face a metas 

Percentagem de área florestal abrangida por Zonas de Intervenção 
Florestal 

Área florestal sujeita a Plano de Gestão Florestal 

FCD 4 - Desenvolvimento Territorial das Zonas Rurais 

Avaliação da capacidade das propostas do PDR para promover a inclusão social e o desenvolvimento sustentável (social, económico 

e ambiental) das zonas rurais e para reduzir riscos acrescidos associados às alterações climáticas. 

Inclui fatores como a demografia, o emprego, a diversificação das atividades económicas, a qualidade de vida, a gestão do risco de 

incêndio e de cheias, os novos rurais, o lazer, o turismo, as especificidades das zonas de montanha, as potencialidades de 

desenvolvimento territorial e o contributo para a infraestruturação do meio rural. 

Fatores ambientais: Alterações climáticas; Recursos Hídricos; Poluição e resíduos; População; Energia; Ordenamento do território, 

paisagem e património; Riscos naturais e tecnológicos 

Critérios Descrição Indicadores 

C4.1 

Vitalidade 

territorial 

Avaliação da vitalidade territorial tendo 

em conta questões demográficas 

(evolução demográfica e pirâmide etária), 

do emprego e da criação e diversificação 

de atividades económicas. 

Indicadores comuns de contexto 

População 

Estrutura etária da população rural 

Estrutura da economia (VAB) / Estrutura do emprego / Emprego por 
atividade económica 

Zonas desfavorecidas 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Pluriatividade e plurirrendimento dos agricultores 

Atividades lucrativas não agrícolas da exploração 

Diversificação para atividades não agrícolas 

C4.2 

Valorização do 

território rural 

Avaliação das potencialidades de 

desenvolvimento do território rural, 

através da reabilitação do património e 

da oferta de produtos de qualidade de 

base local e de novos produtos de lazer e 

turismo (turismo rural, de natureza e 

cinegético, animação turística, 

gastronomia, enologia). 

Indicadores comuns de contexto 

Infraestruturas turísticas 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Iniciativas de proteção e renovação do património rural 

Produtos com nomes protegidos, DOP/IGP 

Atividades turísticas para além do alojamento e restauração 

Projetos de valorização do espaço natural 

Zonas de caça (sujeitas ao regime cinegético especial) apoiadas 

Zonas de pesca desportiva apoiadas 

C4.3 

Qualidade 

Ambiental e 

Riscos 

Avaliação da evolução da qualidade de 

vida, designadamente ao nível da 

infraestruturação (ação social, 

saneamento, acessos, comunicações). 

Avaliação da prevenção e minimização 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Acessibilidade a serviços de ação social, por tipo 

População servida por sistemas de abastecimento de água 

População servida por sistemas de drenagem de águas residuais 

População servida por sistemas de tratamento de águas residuais 
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dos riscos naturais, em especial dos 

associados às cheias e aos incêndios. 
Despesa consolidada em Ambiente dos organismos da administração 
pública 

Áreas com risco de inundação 

Risco de incêndio florestal 

FCD 5 - Conhecimento, Inovação e Governança 

Avaliação da integração do conhecimento e da inovação no contexto dos sectores agroalimentar e florestal e da adequação do 

modelo de governança proposto para o PDR às necessidades de aumento da eficiência das estruturas de decisão e à sua articulação 

interinstitucional, intersectorial e territorial.  

Inclui aspetos como a criação, disseminação e utilização de conhecimento e inovação, a coordenação institucional, a integração 

sectorial (biodiversidade, recursos hídricos, energia, conhecimento e inovação), a articulação entre os diversos níveis de agentes 

presentes no território e as relações de proximidade 

Fatores ambientais: Biodiversidade; Alterações climáticas; Solo; Recursos Hídricos; Poluição e resíduos; População; Energia; 

Ordenamento do território, paisagem e património; Riscos naturais e tecnológicos 

Critérios Descrição Indicadores 

C5.1   

Conhecimento e 

capacidade de 

inovação do 

complexo 

agroflorestal 

Avaliação da criação, disseminação e 

utilização de conhecimento e inovação, 

ao nível empresarial e em articulação com 

unidades de I&D e instituições de ensino 

superior. 

Indicadores comuns de contexto 

Formação agrícola dos produtores agrícolas 

Outros indicadores do PDR 

Utilização de TIC 

Despesas em I&D no sector agroflorestal 

Parcerias entre o sistema I&DT e organizações do meio rural 

Variação do nível de educação dos residentes e empresários 

Investimento na investigação agroflorestal e na biodiversidade 

C5.2 

Eficiência das 

estruturas de 

decisão 

Avaliação da eficiência das estruturas de 

decisão e a sua articulação 

interinstitucional e intersectorial. 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Coordenação interinstitucional sobre os territórios rurais 

Acesso interinstitucional a informação  

Atendimento integrado e multisserviços  

Acesso a serviços públicos on-line 

C5.3 

Cooperação ao 

nível local 

Avaliação da articulação entre os diversos 

níveis de agentes presentes no território e 

as relações de proximidade. Avaliação do 

estabelecimento de redes formais e 

informais. 

Outros indicadores (QRE e outras fontes) 

Estratégias locais de desenvolvimento 

Projetos de cooperação 

Cooperação transnacional 

Cooperação interterritorial 

Redes e circuitos de proximidade 

 

3 - Situação de referência ambiental 

A caracterização da situação de referência e a análise de tendências sem PDR foram realizadas de acordo com 

os FCD selecionados (quadro 1) e respetivos critérios e indicadores, com base no diagnóstico elaborado pelo 

GPP e noutros documentos de referência, tendo sempre presentes as prioridades 4 e 5 da UE para o 

Desenvolvimento Rural, destinadas a assegurar a sustentabilidade territorial, e que são, respetivamente 

“Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas relacionados com a agricultura e as florestas” e “Promover 

a utilização eficiente dos recursos e apoiar a passagem para uma economia de baixo teor de carbono e 

resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal”. 

http://www.agroges.pt/
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Neste resumo são apenas apresentadas as tendências por critério, sendo a situação de referência (situação 

atual e tendências) resumida numa avaliação SWOT por FCD. 

FCD 1 - Competitividade, Organização da Produção e Criação de Valor 

C1.1 – Competitividade da produção agroflorestal 

As tendências de evolução futura da competitividade da produção agrícola portuguesa ao longo do período 

2014-2020 são caracterizadas por: 

 uma manutenção dos decréscimos, em valor, do VAB agrícola menos acentuados a preços base do que 

a preços no produtor; 

 uma redução em volume, do VAB agrícola; 

 uma evolução menos desfavorável da FBCF agrícola em volume, acompanhada por um decréscimo 

mais acentuado no número total de UTA; 

 ganhos de produtividade parcial do fator trabalho superiores aos verificados no período 2003-2012 e 

comparáveis aos alcançados entre 1994 e 2013. 

O VAB e a produtividade silvícolas, se não se vierem a verificar intervenções significativas no âmbito da 

reflorestação e beneficiação dos povoamentos florestais e do combate aos incêndios e às pragas e doenças 

florestais, terão tendências de evolução ainda mais negativas do que na última década. 

As organizações de produtores agrícolas e silvícolas terão uma evolução favorável de acordo com as tendências 

observadas nos últimos anos, mas na ausência de incentivos à sua instalação e fusão, os resultados obtidos 

continuarão a ser bastante modestos para a generalidade dos sectores agrícolas e florestais nacionais. 

C1.2 - Eficiência económica no uso dos fatores de produção agroflorestal 

Num contexto de não aplicação das novas orientações da PAC pós-2013, é muito provável que a produtividade 

total dos fatores mantenha a evolução positiva já verificada na última década, em resultado da evolução muito 

favorável das produtividades da terra e do trabalho, cujo crescimento mais que compensou as perdas 

significativas verificadas na produtividade dos fatores intermédios de produção. 

Verificar-se-á uma tendência de evolução favorável na eficiência no uso dos fatores nos próximos anos que 

será, no essencial, consequência das alterações na relação dos preços agrícolas mais do que de melhorias 

alcançadas com base na adoção de tecnologias sustentáveis. 

A eficiência no uso dos fatores de produção silvícola tenderá a decrescer a uma taxa média semelhante à 

verificada nos últimos anos (-1,4%/ano) se não ocorrerem intervenções significativas no âmbito da florestação 

e beneficiação dos povoamentos florestais e no combate aos fatores abióticos e bióticos que têm afetado 

negativamente a floresta nacional. 

A qualificação dos gestores das OP e cooperativas deverá manter, nos próximos anos, a evolução favorável do 

passado recente, se bem que a falta de dados disponíveis sobre este tema não nos permita quantificar a 

evolução esperada. 

http://www.agroges.pt/
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C1.3 – Criação de valor 

Deverá manter-se a evolução muito favorável verificada nos últimos anos do comércio externo de bens 

agroalimentares e florestais, expressos através de melhorias nos respetivos saldos da balança comercial, taxas 

de cobertura, em volume e valor, das importações pelas exportações e graus de autoaprovisionamento em 

volume e autossuficiência em valor.  

Esta tendência favorável poderá ser condicionada: 

 pelo crescimento da procura externa em geral e dos nossos mercados mais importantes em particular; 

 pela capacidade da produção nacional de produtos agrícolas e silvícolas para acompanharem em 

quantidade e qualidade, a procura de matérias-primas por parte das agroindústrias e silvoindústrias 

nacionais. 

A primeira condição vai limitar o crescimento da oferta externa de bens finais de origem agrícola e florestal, 

enquanto a segunda condição reduz o impacto positivo do aumento das exportações nacionais, uma vez que 

este tenderá a depender cada vez mais de matérias-primas destinadas às indústrias portuguesas em causa. 

A nossa balança agroflorestal verá um agravamento do desequilíbrio, já verificado nestes últimos anos, entre 

a oferta e a procura de matérias-primas agrícolas e florestais, com consequências negativas sobre o 

crescimento do complexo agroflorestal nacional. 

No que diz respeito à evolução futura da repartição do VAB do complexo agroflorestal, tudo indica que se irão 

manter as tendências negativas verificadas na última década quanto ao peso da agricultura e da silvicultura 

nos respetivos complexos agroalimentar e florestal. 

Quadro 2 - FCD 1. Análise SWOT da Situação de Referência e Tendências 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

Redução no uso e aumento das produtividades dos fatores terra 

e trabalho 

Crescente organização da produção no CAF 

Decréscimo da intensidade carbónica 

Crescimento de bens alimentares para consumo final entre 2000 

e 2012 

Nos últimos anos, o aumento crescente das exportações de bens 

agroalimentares permitiu melhorar o deficit da balança 

comercial agroalimentar  

Setor florestal nacional responsável por um saldo comercial 

positivo 

70% do vinho é certificado como DOP e IGP 

Aumento de área florestal certificada 

Evolução negativa do VAB agrícola e silvícola na ótica do produto 

em valor e em volume (preços correntes) entre 2000-2012 e 

2000-2011, respetivamente 

Decréscimo das áreas agrícolas de culturas temporárias e 

permanentes entre 1999 e 2009 

Fragilidade das estruturas de organização de produção 

Redução da produtividade do fator terra na silvicultura 

Decréscimo da produtividade dos fatores intermédios agrícolas 

entre 2000 e 2012 

Progressiva erosão do sistema de seguros agrícolas 

Aumento das importações agroalimentares e saldo comercial 

negativo 

Importação crescente de material lenhoso pelas indústrias 

florestais 

Reduzida representatividade dos produtos de qualidade 

reconhecida DOP/IGP/ETG 
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Oportunidades Ameaças 

Medidas de adaptação às alterações climáticas e de mitigação e 

sequestro de carbono decorrentes do combate às alterações 

climáticas 

Crescimento da procura externa e dos mercados de destino das 

exportações portuguesas em consequência do alargamento dos 

mercados em consequência dos acordos multilaterais e 

bilaterais 

Enquadramento macroeconómico de medidas de austeridade 

Preços elevados dos fatores de produção 

Perda de viabilidade de alguns setores produtivos na 

consequência de acordos multilaterais e bilaterais 

Incêndios, pragas e doenças florestais 

Falta crescente de madeira disponível para exportação nos 

países que são atualmente a principal origem de importações 

florestais portuguesas 

FCD 2 - Recursos Naturais, Biodiversidade e Paisagem 

C2.1 - Utilização eficiente dos recursos  

A evolução das duas últimas décadas – tanto em valores absolutos como em termos de eficiência – aponta 

para uma progressiva redução da utilização de água para usos agrícolas que será, no entanto, fortemente 

condicionada pela efetiva utilização dos perímetros hidroagrícolas recentemente instalados, em especial 

Alqueva. Sendo expectável um aumento do consumo à medida que cresce a área infraestruturada, a evolução 

do custo da água será um fator relevante da evolução real dos consumos. 

Na ausência de medidas, prevê-se a manutenção da tendência de redução da SAC. Mantendo-se a tendência 

de aumento no preço dos consumos intermédios, a intensidade produtiva continuará a registar uma evolução 

negativa. 

A taxa de crescimento da produção agrícola em modo biológico, sem medidas adicionais, apresentará uma 

tendência de reduzido crescimento. 

Segundo os dados mais recentes a área com certificação de gestão florestal sustentável corresponde a, pelo 

menos, 60% do objetivo definido para 2013 na Estratégia Nacional das Florestas, o que indica uma evolução 

aquém das expetativas. 

C2.2 - Proteção da água e do solo 

Observando a evolução da qualidade da água será de esperar que os balanços de azoto e de fósforo na 

superfície agrícola utilizada entre as entradas veiculadas pelos fertilizantes inorgânicos, estrume animal, 

deposição atmosférica, fixação biológica e pelas saídas das culturas agrícolas, e a percentagem de locais 

monitorizados com qualidade alta de águas superficiais e subterrâneas se mantenham constantes à 

semelhança do comportamento verificado no período de 2008 a 2010.  

Relativamente aos efluentes de produção animal produzidos, estrume e chorume, com base nos dados 

disponíveis, apenas se pode inferir que o principal destino dado continuará a ser a utilização na exploração 

como corretivo ou fertilizante orgânico nas explorações produtoras, contudo o destino para fora da exploração 

poderá eventualmente vir a ter maior expressão. Os sistemas de armazenamento poderão vir a ganhar 

importância assegurando um armazenamento seguro dos efluentes de produção animal. 

http://www.agroges.pt/
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A degradação do solo por erosão hídrica e a perda de matéria orgânica serão potenciadas no futuro, num 

contexto de alterações climáticas, especialmente devido ao aumento de temperatura que ao proporcionar um 

aumento de secura poderá promover uma redução da produção de biomassa e um aumento da taxa de 

mineralização. Assim, as explorações agrícolas e florestais enfrentarão o risco de condições restritivas de 

produção em resultado da redução da fertilidade do solo e do elevado risco de erosão hídrica. Esta situação 

será preocupante, em particular, em zonas com maior suscetibilidade à desertificação, como é o caso da quase 

totalidade da área dos povoamentos de azinheira, de sobreiro, e de pinheiro manso, bem como metade da 

área de eucalipto. Todavia, sendo expectável que haja uma manutenção da área de terra arável com 

implementação de práticas agrícolas de proteção do solo contra a erosão é de esperar que as perdas de solo 

e de matéria orgânica em cenários de alterações climáticas sejam, em parte, contrariadas e que na SAU os seus 

valores possam vir a manter-se constantes. 

No seguimento da evolução recente e considerando os cenários de alteração climática designadamente a 

possível diminuição projetada da precipitação, aumento da irregularidade intra e inter-anual, com a redução 

da precipitação no Outono, Primavera e Verão e aumento da quantidade no Inverno, e aumento de 

temperatura, em particular nas regiões já mais suscetíveis, é expetável que a tendência de expansão da área 

suscetível e afetada por desertificação se venha a manter. 

C2.3 - Conservação e gestão da biodiversidade e do património natural 

Não se preveem alterações significativas ao nível das áreas classificadas como Rede Natura, quer ao nível da 

área de povoamentos florestais quer da percentagem da SAU do Continente 

As áreas de elevado valor natural, poderão registar uma pequena diminuição ao nível da superfície agrícola e 

a evolução do estado de conservação dos habitats não será muito favorável para os habitats com ligação mais 

direta ao CAF - florestas e formações herbáceas - mas poderá ser favorável no que respeita aos restantes 

habitats presentes no território rural: matos esclerófilos, charnecas e matos e turfeiras. 

Prevê-se uma evolução positiva do Índice das Aves Comuns das Zonas Agrícolas (IACZA) e estabilidade do Índice 

de Aves Comuns de Zonas Florestais. 

Mantendo-se os apoios existentes poderá prever-se alguma estabilidade nas raças autóctones mas com 

alguma tendência para a redução caso não existam apoios. 

Não se prevê que haja variação do stock total de carbono na floresta, mantendo-se também a % dos espaços 

florestais com funções de proteção do solo e da água. 

Poderá continuar a aumentar a % de SAU sujeita a pagamentos agroambientais, verificando-se também um 

ligeiro aumento das áreas abrangidas por ZIF. Os elementos da paisagem (sebes vivas, linhas de árvores ou 

muros de pedra) tenderão para a estabilidade. 

 

http://www.agroges.pt/
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Quadro 3 - FCD 2. Análise SWOT da Situação de Referência e Tendências 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

Redução do consumo e aumento da eficiência na utilização de 

água na agricultura 

Predomínio de estações de monitorização com medições de 

qualidade da água, subterrânea e superficial, elevada ou média 

(concentração de nitratos), em 2010 

Presença de área de terras aráveis com adoção de práticas 

agrícolas para proteção do solo contra a erosão (mobilização na 

zona, na linha e reduzida; não mobilização; culturas de 

Outono/Inverno; manutenção dos resíduos da cultura anterior) 

Vasta área de povoamentos florestais e SAU em áreas 

classificadas (protegidas e Rede Natura 2000) 

Aves comuns dependentes dos sistemas agrícolas com situação 

estável ou em crescimento e aparente estabilidade das aves 

comuns dependentes das zonas florestais 

Património muito rico de recursos genéticos de interesse para a 

agricultura 

 

Redução da proporção da área regada na área infraestruturada 

de regadio em exploração 

Redução da SAC e aumento do custo dos consumos intermédios 

Reduzida expressão da produção em modo biológico no total da 

SAC e desaceleração do respetivo aumento, nos últimos anos 

Área florestal com certificação de gestão sustentável aquém dos 

objetivos definidos 

Situações localizadas de poluição de água associada aos 

efluentes agropecuários e agroindustriais 

Taxa anual de perda de solo por erosão hídrica em Portugal de 

7,6 t/ha/ano em 2006, sendo um dos mais elevados da UE e teor 

de matéria orgânica dos solos baixo ou muito baixo 

Apenas 10% das explorações com culturas permanentes 

adotaram o enrelvamento da entrelinha 

As áreas afetadas por desertificação representam 28% das áreas 

suscetíveis e muito suscetíveis à desertificação 

Menos de 30% dos habitats com estado de conservação 

favorável e tendência de evolução negativa em especial dos 

habitats relacionados com o CAF  

Reduzida % de áreas abrangidas por ZIF operacionais 

Oportunidades Ameaças 

Implementação de medidas de racionalização dos consumos 

intermédios, em particular energia e agroquímicos. 

Implementação de medidas de promoção da produção agrícola 

em modo biológico e de certificação da gestão florestal 

sustentável. 

Pagamentos de medidas agroambientais e silvoambientais 

Contributo da política agrícola para a manutenção das raças 

autóctones 

Interesse crescente da UE na valoração dos bens e serviços 

prestados pelos ecossistemas agrícolas e florestais 

Manutenção de elementos de paisagem (sebes vivas, linhas de 

árvores ou muros de pedra) favoráveis à biodiversidade 

 

Utilização reduzida da infraestrutura de regadio instalada, em 

especial devido ao aumento do custo da água 

Aumento da captação total de água com o regadio (mesmo com 

melhorias de eficiência na utilização) 

Manutenção da tendência de evolução negativa da intensidade 

produtiva, em resultado do aumento do custo dos consumos 

intermédios. 

A erosão hídrica é o principal processo de degradação do solo 

nas condições edafoclimáticas de Portugal Continental e será 

potenciada pelas alterações climáticas, tal como a perda de 

matéria orgânica 

58% de área do Continente é suscetível à desertificação e as 

alterações climáticas promoverão a expansão da área suscetível 

e afetada por desertificação 

A não valoração dos serviços dos ambientais e dos ecossistemas 

pode levar ao desinteresse pela conservação dos habitats e 

consequente degradação sem controlo 

http://www.agroges.pt/
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FCD 3 - Energia e Alterações climáticas 

C3.1 - Eficiência energética e energias renováveis 

O ritmo de redução no consumo de energia no setor agroflorestal tenderá a diminuir, uma vez que muitos dos 

equipamentos mais ineficientes terão já sido substituídos em anos recentes e que o aumento da mecanização 

da atividade aumentará as  necessidades energéticas. Em termos de mix de consumo energético do setor, é 

expetável que o peso relativo dos derivados de petróleo se continue a reduzir, ao mesmo tempo que a 

eletricidade aumenta a sua penetração, o que se traduzirá em benefícios ambientais (emissões de GEE e 

poluentes locais). 

A tendência aponta para a estabilização da produção de energia renovável pela floresta e para uma redução 

do contributo da energia renovável de origem florestal no total nacional. 

A produção de energia renovável pela agricultura deverá manter valores reduzidos e relativamente estáveis.  

C3.2 - Emissões de GEE e sequestro de carbono 

As emissões de metano (CH4) e óxido nitroso (N2O) da agricultura deverão continuar a diminuir. Esta tendência 

poderá mesmo ser reforçada pela progressiva racionalização no consumo de fatores, incluindo fertilizantes, 

pressionada pelo aumento dos respetivos custos. 

As emissões associadas à utilização de combustíveis fósseis como fonte de energia terão também tendência a 

diminuir, em linha com a crescente eletrificação das atividades. 

O rácio remoções/sequestro de carbono em solos agrícolas (culturas e pastagens) mostra uma evolução 

positiva e o setor poderá tornar-se um sumidouro líquido de carbono, se forem mantidas as medidas de 

promoção de sementeira direta e instalação de pastagens permanentes biodiversas. 

O sequestro de carbono em biomassa florestal tem vindo a aumentar de importância, em resultados das 

medidas de florestação e reflorestação implementadas mas esta tendência poderá ser comprometida pela 

ocorrência de incêndios, bem como de agentes bióticos nocivos com um risco acrescido em resultado dos 

efeitos das alterações climáticas.  

C3.3 - Capacidade adaptativa às alterações climáticas 

Os cenários climáticos para Portugal Continental apontam para um aumento da superfície continental 

suscetível de desertificação, não sendo o ritmo atual de adoção de práticas agrícolas de proteção do solo 

suficiente para contrariar a perda de fertilidade e o risco de erosão agravados pelas consequências das 

alterações climáticas.  

A proporção da área irrigável no total da SAU registou uma redução e a eficácia do regadio enquanto medida 

de adaptação às alterações climáticas dependerá da efetiva capacidade dos agricultores para suportar os 

custos de utilização dos sistemas, para além de aspetos como a evolução económica das principais culturas de 

regadio e o enquadramento regulamentar e fiscal do mesmo. 

http://www.agroges.pt/
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O sistema de seguros agrícolas não se mostra capaz de responder às exigências acrescidas em termos de gestão 

de risco que se prevê sejam agravadas, num futuro próximo, por um agravamento dos cenários climáticos em 

Portugal. 

As medidas atualmente previstas para o aumento da resiliência das áreas florestais aos riscos acrescidos de 

incêndio e de agentes bióticos nocivos não se mostram suficientes para contrariar a tendência registada nos 

últimos anos. 

Embora a evolução das áreas abrangidas por instrumentos de planeamento e gestão (ZIF, PGF e Certificação 

PEFC/FSC) tenha sido favorável, a sua representatividade é ainda reduzida no total nacional, não se prevendo 

que, na ausência de novas medidas, a situação venha a conhecer alterações significativas. 

Quadro 4 - FCD 3. Análise SWOT da Situação de Referência e Tendências 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

Redução continuada do consumo de energia e da intensidade 

energética da atividade agroflorestal 

Redução das emissões de GEE (CH4 e N2O) da agricultura 

Evolução favorável do rácio emissão/remoção de carbono em 

solos agrícolas 

Aumento do sequestro de carbono em áreas florestais 

(passaram de emissor líquido a sumidouro líquido) 

Aumento da área de regadio em exploração e da capacidade de 

armazenamento associada 

Níveis reduzidos de produção de energia renovável pelo setor 

agrícola 

Estagnação da produção de energia renovável pelo setor 

florestal 

Aumento do valor médio da área florestal ardida nas últimas 3 

décadas 

Reduzida proporção da área agrícola em que são adotadas 

práticas de proteção e aumento da fertilidade do solo 

Debilidade financeira do atual sistema de seguros agrícolas 

Oportunidades Ameaças 

Aproveitamento do potencial de produção de energia renovável 

da agricultura (instalação de culturas energéticas e 

aproveitamento de biogás a partir dos efluentes das explorações 

pecuárias) 

Reforço do aproveitamento energético da biomassa florestal 

Reforço das medidas de promoção do sequestro de carbono em 

solos agrícolas 

Reformulação do sistema de seguros agrícolas, adaptando-o ao 

novo perfil de risco resultante das consequências das alterações 

climáticas 

Reforço dos instrumentos de planeamento e gestão florestal 

com vista ao aumento da resiliência aos efeitos das alterações 

climáticas 

Redução da capacidade de sequestro de carbono em áreas 

florestais em resultado do aumento da ocorrência de incêndios e 

da incidência de pragas e doenças 

Redução global dos serviços prestados pelas áreas florestais em 

resultado do aumento do risco associado a incêndios e a agentes 

bióticos nocivos 

Redução da fertilidade dos solos agrícolas e aumento da 

proporção do território em situação de desertificação em 

resultado de alterações nos padrões climáticos 

FCD 4 - Desenvolvimento Territorial das Zonas Rurais 

C4.1 - Vitalidade territorial 

Deverá continuar a perda de população e o envelhecimento nas zonas rurais, não sendo compensada pelo 

crescimento migratório com taxas de negativas ou muito próximas de zero. 

http://www.agroges.pt/
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Ao nível da diversidade económica deverá manter-se o aumento do peso do terciário na estrutura do VAB e 

do emprego nas zonas rurais, associado a uma diversificação da atividade económica nestas áreas. O CAF, 

apesar da tendência de diminuição do seu contributo para o emprego, deverá registar apenas uma ligeira 

diminuição do peso da agricultura e das indústrias florestais em favor de um ligeiro aumento do peso das 

indústrias alimentares, bebidas e tabaco. 

A tendência será de uma evolução positiva da “Diversificação para atividades não agrícolas”, dirigida para as 

atividades de Turismo/Lazer, incluindo ainda a transformação e a comercialização de produtos agrícolas 

produzidos na exploração e projetos relacionados com energias renováveis (estes com um dinamismo 

crescente), contribuindo para a criação de postos de trabalho e para o aumento da qualidade de vida das 

populações rurais. Verificar-se-á também uma evolução positiva na criação e desenvolvimento de 

microempresas, com destaque para os serviços às empresas e a restauração e similares, contribuindo para a 

criação de postos de trabalho e para a dinâmica socioeconómica dos territórios rurais. 

Relativamente às zonas desfavorecidas a tendência deverá manter a estabilidade das ZDM e das ZDCE, estando 

em curso a nova delimitação das OZD. Deverão aumentar as áreas apoiadas.  

C4.2 - Valorização do território rural 

A inclusão dos produtos ETG nos últimos anos não permite avaliar corretamente as tendências prevendo-se 

no entanto o crescimento da produção certificada do queijo, da carne de bovino e, em especial, dos produtos 

de salsicharia e de pastelaria. 

Prevê-se uma evolução positiva da conservação e valorização do património rural, em especial do património 

construído, mas também da animação cultural, da criação de rotas e percursos e da animação turística. 

Verificar-se-á um aumento significativo da oferta de estabelecimentos e de número de camas em espaço rural 

(turismo rural, turismo de habitação e agroturismo) e um aumento do emprego associado, bem como um 

aumento do número de explorações com turismo rural.  

Não são expectáveis grandes desenvolvimentos ao nível da animação turística e outras atividades 

complementares ao alojamento. 

A caça deverá manter a tendência de decréscimo no número de caçadores, mas terá uma evolução positiva ao 

nível da gestão cinegética. A pesca em águas interiores deverá registar alguma diminuição ou, numa perspetiva 

positiva, alguma estabilidade. 

C4.3 - Qualidade Ambiental e Riscos 

A evolução positiva registada na última década na capacidade instalada das respostas sociais poderá não ser 

suficiente para garantir níveis adequados de proteção social das populações nas zonas rurais, sobretudo no 

que se refere ao apoio a idosos e atendendo à evolução demográfica do País.  

Nos próximos anos deverá haver uma concentração na conclusão dos sistemas públicos de drenagem e 

tratamento de águas residuais. 

http://www.agroges.pt/
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A despesa pública com proteção do solo e da água e com proteção da qualidade do ar e do clima representa 

ainda percentagens residuais do total da despesa em Ambiente (3% e 1% em 2012, respetivamente) não se 

prevendo, na ausência de medidas, uma evolução significativa. 

Com a implementação das medidas de gestão decorrentes da cartografia de risco de inundação é expectável 

uma redução do risco associado a fenómenos de cheias, particularmente sensível nas zonas urbanas.  

Atendendo às previsões de aumento de risco de incêndio em resultado das alterações climáticas, é expetável 

um aumento do risco de incêndio florestal, que pode ainda ser agravado pela desatualização de grande 

percentagem dos PMDFCI.  

Quadro 5 - FCD 4. Análise SWOT da Situação de Referência e Tendências 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

Plurirrendimento e pluriatividade dos agricultores que 

contribuem para a diversificação dos seus rendimentos, para a 

viabilidade económica das explorações de menor dimensão e 

para a redução da vulnerabilidade das famílias em situações de 

crise 

Inúmeros produtos de qualidade reconhecida e certificada (com 

especial destaque para o vinho, frutos e azeite) 

Conjunto diversificado e abrangente de atores locais 

Aumento da capacidade de alojamento em zonas rurais, superior 

ao da variação nacional e do número de explorações com 

turismo rural 

A atividade cinegética e a pesca em águas interiores contribuem 

para o desenvolvimento de diversos sectores da economia e, 

indiretamente, para a conservação de espécies com estatuto de 

conservação desfavorável (lobo, lince, aves de rapina e peixes) 

Elevada % de território ordenado com zonas de caça 

Aumento continuado da capacidade instalada das respostas 

sociais, nas diferentes tipologias 

Acesso praticamente universal da população a sistemas públicos 

de abastecimento de água e tratamento de resíduos sólidos 

urbanos 

Baixa densidade populacional das zonas rurais e elevada idade 

média dos produtores agrícolas  

Dependência significativa de atividade agrícola realizada em 

pequenas explorações com níveis de rendimento baixos 

Reduzida % de explorações agrícolas que desenvolveram 

atividades lucrativas não agrícolas (turismo rural, artesanato, 

transformação de produtos agrícolas, produção florestal, 

prestação de serviços, produção de energias renováveis, etc..) 

81% do território português corresponde a zonas agrícolas 

desfavorecidas 

Fraca valorização dos produtos de qualidade reconhecida e 

certificada  

Turismo em espaço rural continua a representar apenas 1,1% da 

procura turística do continente 

Reduzido número de projetos de gestão cinegética e de pesca 

em águas interiores apoiados 

Taxas de acesso a sistemas públicos de drenagem e tratamento 

de águas residuais ainda inferiores aos europeus 

Reduzido investimento público em proteção da biodiversidade, 

solo e clima 

Oportunidades Ameaças 

Crescimento do interesse pelo turismo, pela transformação 

agroalimentar de pequena escala, pelos serviços e pelas 

atividades emergentes nas novas economias rurais como as 

tecnologias da informação e a produção de energia 

Potencial para a diversificação económica e novas iniciativas 

empresariais, criando novas oportunidades de emprego e 

condições favoráveis para a fixação da população 

Aumento dos apoios às zonas agrícolas desfavorecidas 

Aumento do interesse pela recuperação e funcionalização de 

património construído e para preservação e recuperação de 

Continuada perda de população nas zonas rurais, com uma 

população envelhecida e aumento continuado do índice de 

envelhecimento e da idade média dos produtores agrícolas 

Incapacidade de garantir níveis adequados de proteção social, 

apesar do aumento da capacidade das respostas, em resultado 

do envelhecimento populacional acentuado nas zonas rurais 

Insuficiência das medidas de gestão de risco de incêndio, tendo 

em conta o potencial agravamento da tendência negativa, em 

resultado das alterações climáticas 
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práticas e tradições culturais e produtos turísticos associados à 

natureza 

Contributo dos projetos de valorização do património rural para 

a melhoria da atratividade das áreas rurais, da qualidade de vida 

das populações locais e para a gestão sustentável e o 

desenvolvimento dos sítios Natura 2000 

Aumento da procura de turismo em espaço rural e contributo 

positivo da criação de uma rede qualificada de alojamento em 

espaço rural para o desenvolvimento das zonas rurais 

Conclusão das infraestruturas públicas de drenagem e 

tratamento de águas residuais 

Reforço do investimento público em proteção da biodiversidade, 

solo e clima 

FCD 5 - Conhecimento, Inovação e Governança 

C5.1 - Conhecimento e capacidade de inovação do complexo agroflorestal 

Se se mantiver a tendência do aumento do número de produtores com ensino secundário/pós secundário e 

ensino superior será expectável que haja uma aproximação entre o nível de escolaridade dos produtores 

agrícolas ao nível de escolaridade da população rural e residente do Continente. Os produtores deverão 

igualmente melhorar a sua formação agrícola, sendo de esperar um aumento da formação básica e completa 

em detrimento da redução da formação exclusivamente prática.  

Nos próximos anos será de esperar que o CAF se aproxime dos outros setores com atividade económica em 

Portugal na utilização de TIC, sendo todavia necessário salvaguardar que esta projeção poderá ser pouco 

fundamentada uma vez que apenas existem dados publicados atualizados pelas indústrias transformadoras. A 

escolaridade dos produtores poderá dificultar a evolução da adesão às TIC por parte do setor. 

Espera-se que a despesa em I&D das empresas do setor agroflorestal se mantenha constante, tal como a 

despesa total na investigação agroflorestal pelos diferentes setores de execução. Pode contudo inferir-se uma 

tendência de aumento da importância da despesa das empresas do setor agroflorestal relativamente aos 

outros setores de execução. 

A despesa em I&D na biodiversidade baseada na série de evolução de despesa nas ciências biológicas deverá 

manter no futuro próximo uma tendência de decréscimo. 

O afastamento entre as necessidades dos produtores e das empresas e a resposta do sistema de I&D poderá 

vir a esbater-se no futuro próximo alinhando a investigação das entidades do sistema I&D com o setor. 

Num cenário mais otimista poderá registar-se uma tendência de aumento de despesa em I&D das empresas 

do setor agroflorestal, na investigação agroflorestal e na biodiversidade, e de estabelecimento de parcerias. 

http://www.agroges.pt/
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C5.2 - Eficiência das estruturas de decisão 

Mantendo-se o atual modelo de governança do ProDeR irão manter-se as ineficiências resultantes da não 

inclusão neste modelo de outras entidades direta ou indiretamente responsáveis pela aprovação dos projetos 

ou pela gestão do território. Irão também manter-se as dificuldades de mobilização de beneficiários, parceiros 

e recursos, bem como a burocracia associada ao modelo de governação e a falta de articulação com outros 

instrumentos de financiamento.  

Já as melhorias que têm vindo a ser introduzidas no SIProDeR e a modalidade de “balcão aberto” irão continuar 

a facilitar a submissão de candidaturas e a articulação da AG com beneficiários, DRAP, GAL e IFAP. 

Ao nível dos serviços de atendimento deverá continuar a verificar-se um aumento da taxa de cobertura 

territorial das Lojas do Cidadão. Poderão também vir a ser disponibilizados na Internet outros serviços públicos 

básicos. 

C5.3 - Cooperação ao nível local 

Será de prever, por parte dos GAL, uma continuidade de aposta no estabelecimento de parcerias e na 

diversificação dos sectores económicos e sociais representados, assim como o estabelecimento de protocolos 

com outras entidades territoriais relevantes, procurando uma maior representatividade territorial e 

abrangência temática e a melhoria da governação nas zonas rurais. Poderão manter-se algumas restrições ao 

nível da autonomia dos GAL e da burocracia. 

Prevê-se que se mantenha o interesse no estabelecimento de cooperações interterritoriais, sobretudo ao nível 

do turismo e da promoção dos territórios e dos produtos locais, e transnacionais, estas mais focadas na 

qualificação, participação e cidadania mas também no turismo e promoção dos territórios. 

As redes e circuitos de proximidade apresentam uma tendência de evolução muito positiva com grande 

potencial para aumentar a sua abrangência territorial e o número de produtores e consumidores envolvidos. 

Quadro 6 - FCD 5. Análise SWOT da Situação de Referência e Tendências 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

39% dos produtores com menos de 35 anos tinha formação 

básica e completa em 2009 

Utilização de TIC pelas indústrias transformadoras portuguesas 

superior a 90% em 2013 

45% das empresas das indústrias incluídas no CAF detinham 

atividades de inovação tecnológica entre 2008 e 2010 

Aumento das despesas em I&D nas empresas do setor 

agroflorestal, estas despesas representam em média 5% do total 

de despesa das empresas com atividades de I&D, entre 1995 e 

2011 

Aumento da experiência de cooperação para a inovação entre o 

sistema I&D e as empresas do setor 

Mais de metade dos produtores agrícolas apenas completou o 

ensino básico e 89% dos produtores agrícolas possuía 

experiência exclusivamente prática em 2009 

No total de despesa nacional em I&D focado especificamente 

em agricultura, silvicultura e pescas, as empresas do setor 

agroflorestal contribuíram com apenas 5%, sendo de 1% o seu 

contributo para a despesa nacional em I&D nas ciências 

biológicas que incluem a biodiversidade, entre 2005 e 2011 

A não existência de informação sistematizada relativa à 

coordenação interinstitucional sobre os territórios rurais e a sua 

eficácia  

Dificuldades de mobilização dos proprietários, de mobilização e 

envolvimento de todos os parceiros em alguns projetos e de 
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Sistema de Informação (SIProDeR) para a gestão do Programa, 

incluindo uma modalidade de “balcão aberto” para submissão 

de candidaturas 

Crescimento do número de Balcões Integrados Multisserviços 

pelos vários municípios e elevado nível de disponibilidade na 

Internet dos serviços públicos básicos 

Maior representatividade territorial e abrangência temática dos 

GAL, melhoria da governação nas zonas rurais e dinâmicas de 

adesão positivas na mobilização de parceiros para a conceção, 

programação e implementação das ELD 

Aumento do número dos projetos de cooperação apoiados 

mobilização de recursos financeiros para os investimentos 

produtivos 

Inexistência de Balcões Integrados Multisserviços nalgumas 

NUTS III rurais 

Ausência de informação estruturada que permita quantificar o 

impacto das redes locais 

Oportunidades Ameaças 

Alteração dos critérios de avaliação dos investigadores poderá 

aproximar os produtores e o sistema de I&D 

Crescimento do peso das tipologias “turismo e promoção dos 

territórios” e “produtos locais” na cooperação interterritorial 

Aumento da criação de redes e circuitos de proximidade 

designadamente associadas à comercialização de produtos 

agroalimentares 

A conjuntura macroeconómica condicionará o investimento 

pelas empresas do setor agroflorestal em I&D e na investigação 

agroflorestal pelos diferentes setores de execução  

A não inclusão no modelo de governação do ProDeR das 

entidades direta ou indiretamente responsáveis pela aprovação 

dos projetos ou pela concretização de instrumentos de gestão 

territorial que influenciam o desenvolvimento rural pode gerar 

ineficiências e atrasos na operacionalização de medidas 

Burocracia associada ao modelo de governação do ProDeR e 

abordagem Leader 

Redução da margem de autonomia dos GAL e limitação de 

alguns apoios do ProDeR que não permitem apoiar todas as 

áreas relevantes definidas nas ELD nem áreas tradicionalmente 

apoiadas no LEADER como por exemplo, a pequena 

agroindústria 

 

4 - Identificação dos impactos e avaliação 

Tendo por base a caracterização da situação de referência ambiental e tendências, foram avaliados os 

impactos diretos e indiretos das medidas/ações propostas e atividades elegíveis, tendo sempre presentes as 

prioridades 4 e 5 da União Europeia para o Desenvolvimento Rural, destinadas a assegurar a sustentabilidade 

territorial. 

A identificação e avaliação dos potenciais impactes e riscos ambientais resultantes da implementação do PDR, 

foi efetuada por FCD e critério e incidiu sobre a influência de cada medida sobre os Fatores Ambientais, sobre 

os indicadores definidos para cada critério e ainda na sua relação com metas definidas em vários dos 

documentos do QRE. 

Face à extensão da análise realizada optou-se por não a incluir neste resumo, podendo ser consultada no 

Relatório Ambiental. 
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5 - Análise das alternativas 

Tendo por base os indicadores associados aos diversos critérios de avaliação procedeu-se à comparação, para 

cada FCD, das duas alternativas disponíveis: com e sem PDR, tendo em conta uma graduação do estado da 

Situação de Referência. 

Assim, a Situação de Referência foi classificada como Desfavorável, Média e Boa e as Tendências como 

Negativas, Sem alterações e Positivas. 

A relação entre a Situação de Referência e as duas alternativas analisadas permitiu avaliar, para cada indicador, 

os aspetos que poderão ser melhorados no PDR de forma a eliminar ou minimizar tendências negativas e/ou 

a evitar a manutenção de uma Situação de Referência Desfavorável ou Média. 

Critérios Indicadores 
Situação de 

Referência 

Tendências 

sem PDR 

Tendências 

com PDR 

FCD1 - Competitividade, Organização da Produção e Criação de Valor 

C 1.1 

Competitividade 

da produção 

agroflorestal 

Produtividade da terra e do trabalho na 

agricultura e silvicultura 
   

Produção integrada em organizações de 

produtores e respetiva representatividade 
   

N.º de produtores integrados no sistema de 

seguros e respetivo capital segurado 
   

VAB na ótica do produto em valor e em volume    

Superfície agrícola utilizada por exploração e por 

unidade de trabalho 
   

Composição da superfície agrícola utilizada    

C 1.2 

Eficiência 

económica no 

uso dos fatores 

de produção 

agroflorestal 

Produtividade total dos fatores    

Eficiência económica no uso dos fatores 

intermédios: 

- Eficiência total 

- Eficiência no uso dos adubos e corretivos 

- Eficiência no uso da energia 

- Eficiência no uso de produtos 

   

Intensidade carbónica    

Qualificação dos gestores das OP e Cooperativas    

C 1.3 

Criação de valor 

Identificação dos mercados de venda dos 

produtos agroalimentares e florestais 
   

Valor e volume de vendas por mercado    
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Critérios Indicadores 
Situação de 

Referência 

Tendências 

sem PDR 

Tendências 

com PDR 

Grau de diferenciação dos produtos da 

agricultura e silvicultura 
   

Repartição sectorial do valor gerado pelo sector 

agroflorestal 
   

FCD 2 - Recursos naturais, Biodiversidade e Paisagem 

C2.1 

Utilização 

eficiente dos 

recursos 

Superfície regada    

Captação de água pela agricultura    

Superfície agrícola em modo de produção 

biológico por Superfície Agrícola Utilizada 
   

Superfície irrigável    

Eficiência na utilização de água - Produção por 

volume de água captada 
   

Intensidade produtiva - Consumos Intermédios 

por Superfície Agrícola Cultivada 
   

Intensidade produtiva - Superfície Agrícola 

Cultivada/ Superfície Agrícola Utilizada 
   

Área infraestruturada em perímetros 

hidroagrícolas por Superfície Agrícola Utilizada 
   

Proporção de área regada na área 

infraestruturada em perímetros hidroagrícolas 
   

Eficiência dos sistemas de rega    

Área florestal certificada    

C2.2 

Proteção da 

água e do solo 

Qualidade da água    

Matéria orgânica em terra arável    

Erosão hídrica dos solos    

Área correspondente a práticas agrícolas para 

proteção do solo contra a erosão 
   

Índice de aridez    

Solo suscetível e afetado por desertificação    

Melhoria da gestão de efluentes    

http://www.agroges.pt/


 

 

 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt •www.agroges.pt 
 

 23 

 

Critérios Indicadores 
Situação de 

Referência 

Tendências 

sem PDR 

Tendências 

com PDR 

C2.3 

Conservação e 

gestão da 

biodiversidade e 

do património 

natural 

Índice de Aves Comuns de Zonas Agrícolas    

Estado de conservação dos habitats    

Sistemas Agroflorestais de Alto Valor Natural    

Sistemas de produção baseados em raças 

autóctones 
   

% da SAU em Rede Natura 2000    

Índice de Aves Comuns de Zonas Florestais    

Superfície agroflorestal em contratos de gestão 

de apoio à biodiversidade e/ou paisagem 
   

Benefícios ambientais e serviços prestados pelos 

ecossistemas agrícolas e florestais 
   

Área florestal sujeita a gestão agrupada (ZIF)    

Elementos de paisagem    

FCD 3 - Energia e Alterações climáticas 

C3.1 

Eficiência 

energética e 

energias 

renováveis 

Uso de energia na agricultura e floresta    

Produção de energias renováveis pela 

agricultura 
   

Produção de energias renováveis pelas florestas    

Intensidade energética do setor agrícola    

Proporção de energia renovável produzida no 

setor agrícola no total nacional  
   

Proporção de energia renovável produzida no 

setor florestal no total nacional  
   

Percentagem da Superfície Agrícola Utilizada 

ocupada por culturas energéticas 
   

C3.2 

Emissões de GEE 

e sequestro de 

carbono 

Emissão de GEE da agricultura    

Emissões de GEE do consumo de energia na 

agricultura e florestas 
   

Sequestro de carbono em áreas agrícolas    
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Critérios Indicadores 
Situação de 

Referência 

Tendências 

sem PDR 

Tendências 

com PDR 

Sequestro de carbono em áreas florestais    

Área florestal ardida    

Emissões de GEE resultantes de incêndios 

florestais  
   

C3.3 

Capacidade 

adaptativa às 

alterações 

climáticas 

Total anual de área florestal ardida - Valor 

médio por década 
   

Capacidade de armazenamento de água em 

aproveitamentos hidroagrícolas 
   

Proporção de superfície agrícola utilizada 

irrigável 
   

Área florestal afetada por agentes bióticos 

nocivos 
   

Povoamentos florestais com duas ou mais 
espécies em percentagem do total de 
povoamentos florestais 

   

Medidas de prevenção contra riscos florestais 
(incêndio, pragas, doenças, espécies invasoras) 
– Desempenho face a metas 

   

Percentagem de área florestal abrangida por 

Zonas de Intervenção Florestal 
   

Área florestal sujeita a Plano de Gestão Florestal    

FCD 4 - Desenvolvimento Territorial das Zonas Rurais 

C4.1 

Vitalidade 

territorial 

População    

Estrutura etária da população rural    

Estrutura da economia (VAB) / Estrutura do 

emprego / Emprego por atividade económica 
   

Zonas desfavorecidas    

Pluriatividade e plurirrendimento dos 

agricultores 
   

Atividades lucrativas não agrícolas da 

exploração 
   

Diversificação para atividades não agrícolas    

C4.2 

Valorização do 

território rural 

Infraestruturas turísticas    

Iniciativas de proteção e renovação do 

património rural 
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Critérios Indicadores 
Situação de 

Referência 

Tendências 

sem PDR 

Tendências 

com PDR 

Produtos com nomes protegidos, DOP/IGP/ETG     

Atividades turísticas para além do alojamento e 

restauração 
   

Projetos de valorização do espaço natural    

Zonas de caça (sujeitas ao regime cinegético 

especial) apoiadas 
   

Pesca desportiva em águas interiores    

C4.3 

Qualidade 

Ambiental e 

Riscos 

Acessibilidade a serviços de ação social, por tipo    

População servida por sistemas de 

abastecimento de água 
  NA 

População servida por sistemas de drenagem de 

águas residuais 
  NA 

População servida por sistemas de tratamento 

de águas residuais 
  NA 

Despesa consolidada em Ambiente dos 

organismos da administração pública 
   

Áreas com risco de inundação    

Risco de incêndio florestal    

FCD5 - Conhecimento, Inovação e Governança 

C5.1 

Conhecimento e 

capacidade de 

inovação do 

complexo 

agroflorestal 

Formação agrícola dos produtores agrícolas    

Utilização de TIC    

Despesas em I&D no sector agroflorestal    

Parcerias entre o sistema I&DT e organizações 

do meio rural 
   

Variação do nível de educação dos residentes e 

empresários 
   

Investimento na investigação agroflorestal e na 

biodiversidade 
   

C5.2 

Eficiência das 

estruturas de 

decisão 

Coordenação interinstitucional sobre os 

territórios rurais 
   

Acesso interinstitucional a informação    
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Critérios Indicadores 
Situação de 

Referência 

Tendências 

sem PDR 

Tendências 

com PDR 

Atendimento integrado e multisserviços     

Acesso a serviços públicos on-line    

C5.3 

Cooperação ao 

nível local 

Estratégias locais de desenvolvimento    

Projetos de cooperação    

Cooperação transnacional    

Cooperação interterritorial    

Redes e circuitos de proximidade    

Legenda: 

Situação de Referência 

 Desfavorável  Média  Boa ND Não disponível NA Não aplicável 

Tendências 

 Negativas  Sem alterações  Positivas ND Não disponível NA Não aplicável 

 

6 - Mitigação ou otimização das medidas 

Foram identificadas as medidas/ações que podem ou necessitam de ser melhoradas, bem como os aspetos 

que podem ou necessitam de ser melhorados ou mitigados e identificadas e descritas recomendações que 

permitirão melhorar as medidas/ações definidas para o PDR ou para impedir, reduzir e tanto quanto possível 

afastar quaisquer efeitos adversos significativos sobre o ambiente resultantes da implementação do PDR. 

Foram ainda identificadas e descritas recomendações que permitirão melhorar o PDR no seu todo, por 

exemplo através da sugestão de novas medidas ou de ações destinadas a assegurar a concretização e a adesão 

às medidas/ações preconizadas pelo Programa. 

A análise e a proposta de recomendações foram efetuadas em 3 registos diferentes.  

Em primeiro lugar, foi analisada a influência por medida e/ou ação e do conjunto de medidas e ações sobre os 

fatores ambientais (quadro ??.7), tendo por base a avaliação dos impactos elaborada previamente, de forma 

a assinalar efeitos negativos e/ou as medidas/ações que podem ser melhoradas, sendo de seguida tecidas 

recomendações para minimizar esses efeitos negativos e/ou melhorar as medidas/ações. 
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Quadro 7 - Avaliação da influência das medidas/ações do PDR nos Fatores Ambientais 

Fatores Ambientais 
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M1. Inovação 

Ac1.1. Grupos Operacionais 0 5 7 7 2 3 5 3 1 

M2. Conhecimento 

Ac2.1. Capacitação e Divulgação 2 3 3 5 0 2 4 2 0 

Ac2.2. Aconselhamento 3 6 6 6 2 3 1 2 1 

M3. Valorização da Produção Agrícola 

Ac3.1. Jovens Agricultores -1 1 3 3 0 4 0 0 0 

Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola -1 4 6 7 0 2 6 0 0 

Ac3.3. Investimento na Transformação e 

Comercialização de Produtos Agrícolas 
0 2 0 0 0 4 5 0 0 

Ac3.4. Infraestruturas Coletivas 0 5 6 11 0 3 5 1 7 

M4. Valorização dos recursos florestais 0 3 0 2 3 3 2 0 0 

M5. Organização da Produção 

Ac5.1. Criação de Agrupamentos e Organizações de 

Produtores 
0 0 0 0 0 4 0 0 0 

Ac5.2. Organizações Interprofissionais 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

Ac5.3. Integração Empresarial 0 0 0 0 0 3 0 0 0 

M6. Gestão do Risco e Restabelecimento do Potencial produtivo 

Ac6.1. Seguros 0 4 0 0 0 1 0 0 5 

Ac6.2. Prevenção e Restabelecimento do Potencial 

produtivo 
0 7 0 0 0 1 0 0 7 

M7. Agricultura e Recursos Naturais 

Ac7.1. Agricultura Biológica 2 1 5 4 4 3 0 0 0 

Ac7.2. Produção Integrada 2 1 5 4 2 2 0 1 0 

Ac7.3. Pagamentos Rede Natura 4 1 4 0 1 2 0 6 0 

Ac7.4. Conservação do solo 1 6 7 1 0 1 0 1 2 

Ac7.5. Uso eficiente da água 0 5 1 7 1 2 3 0 0 

Ac7.6. Culturas permanentes tradicionais 2 2 4 0 0 2 0 4 0 
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Fatores Ambientais 
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Ac7.7. Pastoreio Extensivo 3 3 5 0 0 2 0 4 2 

Ac7.8. Recursos Genéticos 3 2 0 0 0 2 0 3 2 

Ac7.9. Mosaico Agroflorestal 2 2 3 0 0 2 0 3 2 

Ac7.10. Silvoambientais 4 1 0 2 0 2 0 3 1 

Ac7.11. Investimentos não produtivos 2 2 3 1 0 0 0 2 0 

Ac7.12. Apoio Agroambiental à Apicultura 1 0 0 0 0 1 0 0 0 

M8. Proteção e Reabilitação de Povoamentos Florestais 

Ac8.1. Silvicultura sustentável 2 7 6 6 1 2 0 3 6 

Ac8.2. Gestão de recursos cinegéticos e aquícolas 3 1 1 3 1 4 0 5 1 

M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas 

Desfavorecidas 
1 2 3 1 0 2 0 4 1 

M10. Leader 0 1 2 2 0 5 3 4 0 

Rede Rural Nacional 0 3 3 3 1 3 3 2 1 

Total por FA 35 80 83 77 18 74 37 53 39 

Os valores apresentados no quadro correspondem ao somatório dos efeitos de cada medida/ação sobre cada FA, com a valoração 

atribuída em cada FCD (Muito positiva = 3, Bastante positiva = 2, Positiva = 1, Sem influência = 0, Negativa = -1). 

Desta análise foi possível verificar que o conjunto das medidas/ações apresentadas contribui positivamente 

para os vários FA, sendo apenas de salientar as ações Ac3.1. Jovens Agricultores e Ac3.2. Investimento na 

Exploração Agrícola que não contemplam um mínimo de preocupações que deveriam existir relacionadas com 

o FA Biodiversidade por se tratarem de ações relacionadas com a intervenção no território. 

O FA Biodiversidade é um dos FA menos favorecidos (apenas o FA Poluição e resíduos recebe menos 

contributos) pelo conjunto das medidas/ações. No entanto esta avaliação poderia ser consideravelmente 

melhorada se nas medidas/ações relacionadas com a Inovação (M1), Valorização da Produção Agrícola (M3) e 

Valorização dos recursos florestais (M4) e ainda com a Prevenção e Restabelecimento do Potencial produtivo 

(Ac6.2), com a M10. Leader e com a Rede Rural Nacional, fosse, pelo menos, salvaguardada ou, melhor ainda, 

contemplada a conservação e/ou valorização da biodiversidade. 

Os FA mais favorecidos, e que apresentam um bom equilíbrio entre eles, são os FA Alterações climáticas, Solo, 

Recursos hídricos e População. Segue-se o FA Ordenamento do território, paisagem e património, ainda acima 

da média, que recolhe benefícios das preocupações com os FA Solo, Recursos hídricos, População e mesmo 

Biodiversidade. Abaixo da média, e para além dos já referidos FA Biodiversidade e Poluição e resíduos, estão 

http://www.agroges.pt/


 

 

 

Av. República, 412, 2750-475 Cascais •  Tel. 214 847 440  •  Fax 214 847 441  •  Email: mail@agroges.pt •www.agroges.pt 
 

 29 

 

também e por ordem decrescente os FA Riscos naturais e tecnológicos e Energia, beneficiando aquele dos 

apoios aos FA Biodiversidade, Solo, População e Ordenamento (necessidade de minimizar a erosão e de reduzir 

o risco de incêndios), bem como das preocupações associadas ao FA Recursos hídricos (regularização) que 

contribuem para diminuir os riscos de cheias. 

De seguida, e tendo por base a avaliação da situação de referência e as tendências associadas à aplicação do 

PDR, por FCD, foi possível verificar que a aplicação do PDR, em comparação com a situação de referência e 

com as tendências sem PDR, poderá introduzir melhorias consideráveis relativamente à Competitividade, 

Organização da Produção e Criação de Valor no complexo agroflorestal, contribuir para melhorar a 

generalidade das situações de referência, consideradas como “média” ou mesmo como “desfavorável” em 

muitos dos aspetos analisados, relativamente aos Recursos naturais, Biodiversidade e Paisagem, contribuir 

para introduzir melhorias consideráveis relativamente à Energia e Alterações climáticas, ao Desenvolvimento 

territorial das zonas rurais e à integração do Conhecimento e da Inovação no complexo agroflorestal, 

contribuindo também positivamente para a eficiência das estruturas de decisão e a cooperação ao nível local. 

Foi, no entanto, realçado que as melhorias no complexo agroflorestal e no espaço rural decorrentes do PDR 

dependem não apenas do programa em si, mas também, e sobretudo, da adesão dos diferentes beneficiários. 

Foram também identificados em que aspetos o programa poderia ser melhorado para resolver de forma mais 

consistente situações de referência desfavoráveis ou avaliadas como “médias” e evitar alguns riscos de se 

verificarem tendências negativas ou apenas timidamente positivas. 

Por fim, também por FCD, tendo por base as análises SWOT da Situação de referência e Tendências foram 

identificadas as medidas e ações que poderão contribuir para potenciar os pontos fortes e melhorar os pontos 

fracos identificados e aproveitar as oportunidades e minimizar as ameaças detetadas.  

Esta avaliação permitiu concluir que a generalidade dos aspetos negativos identificados nas SWOT é mitigada 

e os positivos são potenciados pelas medidas propostas pelo PDR ou que, não o sendo, estão abrangidos por 

outros Programas Operacionais ou outros sistemas de financiamento. Nos casos em que isso não se verificava 

foram apresentadas propostas destinadas a reforçar as medidas existentes e/ou de criação de novas medidas 

que permitissem melhorar o Programa. 

 

7 - Conclusões, recomendações e medidas de controlo 

7.1 - Conclusões 

A AAE do PDR tem por objetivo assegurar que as questões ambientais foram sendo integradas, desde o início 

do ciclo de programação. Nesse sentido a AAE começou por contribuir para a A Ex realizada sobre o 

Diagnóstico, Análise SWOT e identificação de Necessidades, de forma a assegurar, através dessa avaliação que 

esses documentos incluíam desde logo as necessárias preocupações ambientais e de sustentabilidade.  

De seguida, depois de estabilizados o Diagnóstico, a Análise SWOT e as Necessidades e já tendo presente a 

definição da Estratégia foi elaborado o relatório de definição de âmbito onde foram determinados os fatores 
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ambientais e questões estratégicas, os fatores críticos para a decisão e respetivos critérios e indicadores de 

avaliação que deveriam ser considerados no processo de AAE. Esse relatório foi depois submetido a consulta 

às ERAE. 

Numa segunda etapa, foi preparado pela equipa de AAE um primeiro conjunto de comentários às Medidas e 

Ações que dão forma ao PDR, tendo também em vista contribuir para a A Ex. 

Assim, a proposta de PDR sujeita a este processo de AAE já refletia algumas das preocupações ambientais 

identificadas. 

No relatório ambiental preliminar procedeu-se a uma avaliação mais detalhada do PDR, com base nos fatores 

ambientais, nos fatores críticos para a decisão e respetivos critérios e indicadores de avaliação definidos e 

tendo em conta os comentários recebidos no âmbito da consulta realizada. 

A análise realizada incluiu a caracterização da situação de referência ambiental e a análise das tendências 

associadas, ou seja sem influência do PDR, a identificação e avaliação dos impactos associados a cada medida 

e/ou ação do PDR e a análise das alternativas - sem e com PDR -, tendo sempre presentes as prioridades 4 e 5 

da União Europeia para o Desenvolvimento Rural, destinadas a assegurar a sustentabilidade territorial, e que 

são, respetivamente “Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas relacionados com a agricultura e as 

florestas” e “Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a passagem para uma economia de baixo 

teor de carbono e resistente às alterações climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal”. 

A identificação e avaliação dos potenciais impactes e riscos ambientais resultantes da aplicação das 

medidas/ações do PDR foi efetuada por FCD e critério e incluiu a avaliação do impacto das medidas e ações 

sobre os Fatores Ambientais, sobre os indicadores associados aos critérios e ainda sobre a sua relação com 

metas definidas em vários dos documentos do QRE. 

Da análise realizada no âmbito do relatório preliminar foi possível verificar que o conjunto das medidas/ações 

apresentadas contribui positivamente para os vários FA, com exceção das ações Ac2.2, Ac3.1, Ac3.2 que não 

acautelam as devidas preocupações para com o FA Biodiversidade e da ação Ac3.4 que contribui positivamente 

e negativamente para o FA Recursos hídricos, tendo sido sugerida forma de as corrigir. Complementarmente 

foi também considerado que outras medidas e/ou ações ainda podiam ser melhoradas relativamente aos FA 

Biodiversidade, Recursos hídricos e Energia pelo que foram apresentadas recomendações nesse sentido. 

A comparação, para cada FCD, das duas alternativas disponíveis - sem e com PDR - , tendo em conta uma 

graduação do estado da Situação de Referência permitiu avaliar, para cada indicador, os aspetos que poderão 

ainda ser melhorados no PDR de forma a eliminar ou minimizar tendências negativas e/ou a evitar a 

manutenção de uma Situação de Referência Desfavorável ou Média. 

Da análise realizada foi concluído que a aplicação do PDR, em comparação com a situação de referência e com 

as tendências sem PDR, poderá introduzir melhorias consideráveis relativamente à Competitividade, 

Organização da Produção e Criação de Valor no complexo agroflorestal, contribuir para melhorar a 

generalidade das situações de referência, consideradas como “média” ou mesmo como “desfavorável” em 

muitos dos aspetos analisados, relativamente aos Recursos naturais, Biodiversidade e Paisagem, contribuir 

para introduzir melhorias consideráveis relativamente à Energia e Alterações climáticas, ao Desenvolvimento 
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territorial das zonas rurais e à integração do Conhecimento e da Inovação no complexo agroflorestal, 

contribuindo também positivamente para a eficiência das estruturas de decisão e a cooperação ao nível local. 

Foi, no entanto, realçado que as melhorias no complexo agroflorestal e no espaço rural decorrentes do PDR 

dependem não apenas do programa em si, mas também, e sobretudo, da adesão dos diferentes beneficiários. 

Foram também identificados em que aspetos o programa poderia ser melhorado para resolver de forma mais 

consistente situações de referência desfavoráveis ou avaliadas como “médias” e evitar alguns riscos de se 

verificarem tendências negativas ou apenas timidamente positivas e apresentadas recomendações para 

melhorar o programa. 

Por fim, foi também avaliada a contribuição das medidas/ações do PDR para potenciar os pontos fortes e 

melhorar os pontos fracos identificados e aproveitar as oportunidades e minimizar as ameaças detetadas nas 

análises SWOT que resultaram da avaliação da situação de referência e das tendências. Dessa avaliação 

concluiu-se que a generalidade dos aspetos negativos identificados nas SWOT é mitigada e os positivos 

potenciados pelas medidas propostas pelo PDR ou que, não o sendo, estão abrangidos por outros Programas 

Operacionais ou outros sistemas de financiamento. Havendo alguns casos em que isso não se verificava foram 

apresentadas propostas destinadas a reforçar as medidas existentes e/ou de criação de novas medidas que 

permitissem melhorar o Programa. 

Assim, foi possível concluir-se que a versão analisada do PDR contemplava grandemente as necessárias 

preocupações ambientais e de sustentabilidade mas que deveria ainda ser melhorado para o que foi 

apresentado um conjunto de recomendações destinadas a contribuir para a sua sustentabilidade económica, 

ambiental e social. 

Por fim, e já em resultado das recomendações apresentadas e dos comentários e sugestões recebidos no 

âmbito da Consulta Pública, foram efetuadas algumas alterações ao PDR e revistas algumas das avaliações 

efetuadas no Relatório Ambiental Preliminar. 

Assim, foi considerado que a implementação do PDR, com as melhorias entretanto introduzidas na sequência 

da AAE e dos processos de consulta que contribuem para a sustentabilidade económica, ambiental e social do 

complexo agroflorestal e espaço rural do continente, e sem prejuízo de virem ainda a ser contempladas 

algumas das recomendações produzidas, é a melhor opção para alcançar os objetivos estratégicos e 

transversais acima referidos, tendo em conta as prioridades 4 e 5 da UE para o Desenvolvimento Rural, 

destinadas a assegurar a sustentabilidade territorial, e que são, respetivamente “Restaurar, preservar e 

melhorar os ecossistemas relacionados com a agricultura e as florestas” e “Promover a utilização eficiente dos 

recursos e apoiar a passagem para uma economia de baixo teor de carbono e resistente às alterações 

climáticas nos sectores agrícola, alimentar e florestal. 

7.2 - Recomendações  

Apresentam-se em seguida um conjunto de recomendações da AAE que permitirão contribuir para melhorar 

o PDR, em especial no que respeita a assegurar a sustentabilidade económica, ambiental e social deste 

programa e a “prevenir, reduzir e, tanto quanto possível, eliminar quaisquer efeitos adversos significativos no 
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ambiente” resultantes da aplicação do PDR, de acordo com a alínea f) do n.º 1 do art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 

232/2007, de 15 de junho.  

Estas recomendações deverão ser ainda integradas na estrutura do programa e/ou concretizadas durante a 

sua aplicação e foram organizadas em quatro grandes grupos:  

 medidas/ações que poderão ser melhoradas; 

 aspetos do PDR que poderão ser melhorados através da introdução de novas medidas/ações e/ou de 

reforço de medidas/ações propostas; 

 aspetos não abrangidos pelo programa mas que deverão ser assegurados de forma a assegurar que 

este contribui efetivamente para o desenvolvimento rural; 

 informação atualmente não disponível e/ou não avaliada que deverá ser obtida e analisada no futuro. 

Medidas/ações a melhorar 

As medidas e/ou ações que poderão ser melhoradas são as seguintes: 

 Ac1.1. Grupos Operacionais  

 Ac3.1. Jovens Agricultores 

 Ac3.2. Investimento na Exploração Agrícola 

 Ac3.3. Investimento na Transformação e Comercialização de Produtos Agrícolas  

 Ac3.4. Infraestruturas Coletivas  

 M4. Valorização dos recursos florestais 

 Ac6.2. Prevenção e Restabelecimento do Potencial produtivo 

 Ac7.4. Conservação do solo  

 Ac7.9. Mosaico Agroflorestal 

 Ac7.11. Investimentos Não produtivos 

 Ac8.1. Silvicultura Sustentável 

 M9. Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas 

 M10. Leader  

 Rede Rural Nacional 

As melhorias a introduzir são agrupadas em seguida por grupos de medidas e ações: 

Ac1.1 

Recomenda-se que no âmbito desta seja realçada a preocupação com a inclusão da conservação da natureza 

e da biodiversidade dado ser uma ação que está relacionada com a aquisição e transferência de conhecimento 

e competências. 
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Ac3.1, Ac3.2, Ac3.3, Ac3.4, M4., Ac6.2, Ac7.4, M9, M10 e RR 

Prever, por exemplo ao nível das condições de acesso e/ou dos critérios de seleção, que na globalidade dos 

investimentos a realizar no âmbito destas ações esteja(m) contemplada(s) intervenção(ões) em favor da 

conservação e do fomento da biodiversidade (vide, por exemplo, o Manual de Boas Práticas para a 

Biodiversidade Agrícola, elaborado pela CAP e LPN), podendo inclusivamente prever-se que os custos 

associados a estas intervenções não sejam incluídos nos cálculos da viabilidade económica e financeira tal 

como está previsto para outras componentes de intervenção ambiental.  

Ac3.2 

Prever apoios à produção de energias renováveis na agricultura, tanto relacionadas com culturas energéticas 

sustentáveis e adequadas às condições locais, como com o aproveitamento energético de subprodutos da 

atividade, caso dos efluentes pecuários.  

Ac3.4 

A implementação desta ação, na sua componente de investimento em novo regadio, deverá envolver especial 

atenção à garantia de efetiva aplicação dos instrumentos de gestão das massas de água atualmente em vigor, 

na medida em que os mesmos devem assegurar a sustentabilidade da relação entre necessidades e 

disponibilidades (atuais e potenciais) de água, garantindo que não se verifica uma utilização excessiva do 

recurso. 

Ac7.11 e Ac8.1 

Incluir, nos investimentos elegíveis e/ou nos critérios de seleção, formas de apoiar o aproveitamento 

energético da biomassa florestal, em especial resíduos florestais, designadamente material lenhoso resultante 

de medidas de silvicultura preventiva, e matos. 

Ac8.1 

Esta ação apresenta seis operações muito diversificadas, que incluem: 

8.1.1 - Florestação de terras agrícolas e não agrícolas 

8.1.2 - Instalação de Sistemas Agroflorestais 

8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e abióticos   

8.1.4 - Restabelecimento da floresta afetada por agentes bióticos e abióticos ou por acontecimentos 

catastróficos 

8.1.5 - Melhoria da resiliência e do Valor ambiental das florestas 

8.1.6 - Melhoria do valor económico das Florestas 

Esta “agregação” numa ação de matérias tão vastas que vão desde a criação de floresta e de sistemas 

agroflorestais à melhoria do seu valor económico, passando pela prevenção, pelo restabelecimento e pela 

melhoria do seu valor ambiental e a denominação da medida que a integra como “Proteção e Reabilitação de 

Povoamentos Florestais” dificultam consideravelmente a compreensão desta ação (e mesmo de outras ações) 

por parte dos potenciais beneficiários e penalizam a avaliação do seu real contributo para assegurar a 
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sustentabilidade económica, ambiental e social do PDR. Esta penalização resulta não só da “agregação” como 

também da diferença “hierárquica” entre algumas destas operações com ações e medidas que na sua 

contribuição para o PDR são ou podem ser equivalentes mas que se apresentam num nível superior. É por 

exemplo o caso das ações operações 8.1.1 e 8.1.2 comparativamente com as ações Ac3.2 e Ac3.3, das 

operações 8.1.3 e 8.1.4 comparativamente com as ações Ac6.1 e Ac6.2 (que integram uma medida 

denominada “Gestão do Risco e Restabelecimento do Potencial Produtivo”), da operação 8.1.5 relativamente 

a qualquer das ações da Medida M7 e até à ação Ac8.2 e, sobretudo da operação 8.1.6 comparativamente com 

a medida “valorização dos recursos florestais”. Assim, recomenda-se a desagregação desta ação em 6 ações, 

que poderão estar agrupadas sob esta medida ou outras, bem como a revisão do nome da medida para, por 

exemplo, “Desenvolvimento das zonas florestais e melhoria da viabilidade das florestas” (como consta do 

artigo 21º do RDR que a enquadra), mais de acordo com o seu conteúdo. Esta alteração permite uma maior 

clarificação do seu conteúdo e, em termos de estrutura, apenas aumenta o número de ações incluídas na 

medida M8 não alterando as orientações do RDR de ser criada uma medida florestal integrada. 

Aspetos do PDR que poderão ser melhorados 

Os aspetos do PDR que poderão ser melhorados através da introdução de novas medidas/ações e/ou de 

reforço de medidas propostas são os apresentados em seguida.  

De ordem geral 

Assegurar uma adesão dinâmica ao programa por parte dos diferentes tipos de beneficiários, tendo presente 

que vários dos aspetos analisados, designadamente alguns dos associados a situações de referência avaliadas 

como “desfavorável” ou “média”, poderão não conhecer evoluções positivas perante uma adesão pouco 

significativa ao PDR. Na avaliação efetuada concluiu-se que na generalidade as medidas/ações vão ao encontro 

das necessidades do setor e que são acessíveis aos produtores, todavia é importante garantir que haja 

informação, divulgação, clarificação e apoio no acesso às mesmas. A A Ex contemplou, na análise das medidas, 

a sua adequação às necessidades, a sua clareza e exequibilidade. A divulgação e informação foi igualmente 

avaliada pela equipa da A Ex no capítulo de governança. Assim recomenda-se uma cuidada divulgação do PDR 

junto do público em geral e dos potenciais beneficiários, privados e públicos, informando-os sobre as diversas 

medidas e possibilidades de financiamento, prevendo ainda modelos de aconselhamento que auxiliem os 

processo de candidatura. 

Competitividade, Organização da Produção e Criação de Valor  

O PDR contribui de forma significativa para a competitividade, organização da produção e criação de valor 

sendo, no entanto, necessário: 

 Identificar formas de assegurar uma maior adesão dos produtores ao programa nas áreas relacionadas 

com o crescimento do VAB na ótica do produto em valor e em volume (medidas M3 e M4 e ação 

Ac8.1), bem como com o número de produtores integrados no sistema de seguros e respetivo capital 

segurado (medida M6), a composição da superfície agrícola utilizada (ação Ac3.2 e medida M7), a 

eficiência económica no uso dos fatores intermédios (medidas M1, M2, M3 e M10) e a repartição 

sectorial e regional do valor gerado pelo sector agroflorestal (medidas M5 e M10). Garantir que os 
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itens que caracterizam as diferentes operações, tal como os compromissos e critérios de seleção, 

venham a ser cumpridos. 

Recursos naturais, Biodiversidade e Paisagem 

Além das melhorias a introduzir indicadas no ponto 10.2.2, deverão ainda ser melhorados os seguintes 

aspetos: 

 Identificar formas de assegurar uma maior adesão ao programa, nos aspetos que poderão contribuir 

para melhorar a proteção do Solo e a conservação da Biodiversidade, designadamente através da 

conservação da Matéria orgânica em terra arável e da redução da Erosão hídrica dos solos, do Índice 

de aridez e do Solo suscetível e afetado por desertificação (ações Ac3.1, Ac3.2, Ac3.4 e medidas M1, 

M2, M4, M7, M8 e M9) no primeiro caso, e da melhoria do Estado de conservação dos habitats e dos 

Sistemas agroflorestais de Alto Valor Natural (ações Ac7.3, Ac7.7, Ac7.8, Ac7.9, Ac7.10 e medida M8). 

 Melhorar a superfície regada e a proporção entre área regada e área infraestrutura em perímetros 

hidroagrícolas encontrando formas de minorar os efeitos do custo da água numa efetiva utilização dos 

perímetros hidroagrícolas, designadamente monitorizando a execução desta ação de forma a 

identificar eventuais efeitos inibidores da utilização das infraestruturas instaladas resultantes do 

expectável aumento do custo da água e aspetos como a evolução económica das principais culturas 

de regadio, questões regulamentares (designadamente no domínio da conservação da natureza e do 

regime jurídico dos Aproveitamentos Hidroagrícolas, …) bem como medidas fiscais em vigor 

(designadamente a Taxa de Recursos Hídricos).  

 Garantir, no acompanhamento da implementação da ação Ac3.4 Infraestruturas Coletivas – 

componente de investimento em novo regadio, a efetiva aplicação dos instrumentos de gestão das 

massas de água atualmente em vigor, na medida em que os mesmos devem assegurar a 

sustentabilidade da relação entre necessidades e disponibilidades (atuais e potenciais) de água, 

garantindo que não se verifica uma utilização excessiva do recurso. 

 Melhorar o contributo da política agrícola para a manutenção das raças autóctones por exemplo 

através da introdução de um critério de seleção que valorize “os encabeçamentos de raças 

autóctones”, nas várias ações da medida M7, em especial nas ações Ac7.3 e Ac7.7. 

Energia e Alterações climáticas 

 Identificar formas de assegurar uma maior adesão ao programa, nos aspetos que poderão minimizar 

a área florestal afetada por agentes bióticos nocivos e incêndios florestais e as suas consequências, 

em especial as emissões de GEE (ações Ac2.2, Ac7.7 e Ac8.1). 

 Reforçar os apoios à produção de energias renováveis pela agricultura (culturas energéticas 

sustentáveis e aproveitamento de subprodutos, designadamente dos efluentes pecuários), 

nomeadamente ao nível da ação Ac3.2. 

 Reforçar os apoios à produção de energias renováveis pela floresta (aproveitamento energético da 

biomassa florestal, em especial resíduos florestais, designadamente material lenhoso resultante de 

medidas de silvicultura preventiva, e matos), nomeadamente ao nível das ações Ac7.11 e Ac8.1. 
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Desenvolvimento Territorial das Zonas Rurais 

 Incentivar a adesão ao PDR nos aspetos que poderão contribuir para atrair população e sobretudo 

população jovem para as zonas rurais, criando e diversificando emprego e atividades, valorizando o 

património rural e natural, melhorando a qualidade de vida das populações e minimizando os riscos 

naturais (medidas M3, M8 e M10). 

 Reforçar a efetiva execução das medidas/ações que tragam contributos para a fixação de população, 

em especial de população jovem (ações Ac1.1 e Ac3.1 e medidas M8, M9 e M10). 

 Minimizar o risco de incêndio, designadamente para as populações locais, quer através da divulgação 

e promoção das ações Ac2.2, Ac8.1 e Ac8.2, junto dos proprietários florestais, quer através do 

envolvimento dos municípios no processo de atualização da cartografia de risco de incêndio, 

integrando-o com o processo associado às cartas de risco municipais, bem como a atempada revisão 

dos Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios, assegurando a não caducidade dos 

mesmos. 

Conhecimento, Inovação e Governança 

 Reforçar a adesão ao PDR nos aspetos que possam dinamizar a investigação e a transferência de I&D 

relacionada com o sector agroflorestal e a biodiversidade, com a coordenação e colaboração 

institucional e interinstitucional e com a cooperação local, transnacional e interterritorial (ações Ac1.1 

e Ac2.1, medidas M5 e M10 e RR). 

Aspetos a assegurar incluídos noutros PO 

São apresentadas em seguida os aspetos mais relevantes que não estão abrangidos pelo PDR mas que deverão 

ser assegurados de forma a garantir que este contribui efetivamente para o desenvolvimento rural do 

Continente. Esses aspetos têm sobretudo a ver com a qualidade de vida no espaço rural e a sua concretização 

passa por um esforço da AG do PDR junto das entidades responsáveis por outros programas operacionais ou 

sistemas de financiamento. 

 Promover o desenvolvimento do turismo em espaço rural. 

 Melhorar a Acessibilidade a serviços de ação social. 

 Melhorar as taxas de acesso a sistemas públicos de drenagem e tratamento de águas residuais. 

 Garantir a conclusão da cartografia de zonas inundáveis e de riscos de inundação. 

 Assegurar que não se verifiquem situações de caducidade dos Planos Municipais de Defesa da Floresta 

Contra Incêndios (PMDFCI). 

 Reforçar que os fundos operacionais financiados pelo FSE promoverão o acesso a ações de formação 

destinadas a satisfazer necessidades de conhecimento, em matérias sectoriais e não sectoriais, que se 

colocam aos ativos do setor agroalimentar e florestal e às PME em zonas rurais e a formação 

obrigatória para acesso ao apoio destinado aos jovens agricultores no PDR 2020, tal como indicado na 

descrição da operação 2.1.1. 
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 Alargar o número de balcões integrados Multisserviços a todas as NUTS III rurais (idealmente a todos 

os municípios rurais). 

Informação a obter e analisar  

No âmbito desta AAE foram detetadas lacunas de informação associadas quer a dados não disponíveis quer a 

dados não trabalhados ou analisados mas que se considerou que eram relevantes para a monitorização do 

PDR sob o ponto de vista da sustentabilidade. 

Recursos naturais, Biodiversidade e Paisagem 

 Obter informação relativa à superfície agroflorestal em contratos de gestão de apoio à biodiversidade 

e/ou paisagem e avaliar a sua evolução. 

 Obter informação relativa à evolução dos recursos genéticos vegetais com interesse para a agricultura 

e floresta. 

 Mapear os benefícios e serviços prestados pelos ecossistemas agrícolas e florestais nas áreas agrícolas 

e florestais apoiadas pelo PDR e valorizar esses benefícios e serviços. 

Conhecimento, Inovação e Governança 

 Recolher informação que permita avaliar o número de redes e circuitos curtos de comercialização e 

abastecimento agroalimentar, bem como o peso (em volume e valor) das transações efetuadas face 

ao total nacional. 

7.3 - Medidas de controlo previstas 

As medidas de controlo previstas em conformidade com o disposto no artigo 11º do Decreto-Lei n.º 232/2007, 

foram identificadas sob a forma de um conjunto de diretrizes para o acompanhamento, monitorização e 

avaliação do PDR e de indicadores que lhes estão associados e que permitirão avaliar no futuro se a execução 

do PDR integra as questões ambientais e de sustentabilidade.  

O processo de acompanhamento, monitorização e avaliação do PDR é fundamental na medida em que decorre 

ao longo do período de aplicação do Programa e permitirá à AG do PDR assegurar o cumprimento e a 

integração das recomendações da AAE, avaliando e controlando eventuais efeitos significativos no ambiente 

decorrentes da respetiva aplicação e execução. 

No quadro ??.8 são apresentadas as diretrizes de acompanhamento, monitorização e avaliação do PDR e os 

indicadores que lhes estão associados. As diretrizes e indicadores estão organizados de acordo com os FCD e 

critérios correspondentes definidos para a AAE do PDR. 
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Quadro 8 - Diretrizes e Indicadores de Monitorização 

Diretrizes Indicadores 

Competitividade, Organização da Produção e Criação de Valor 

 Assegurar que o PDR contribui para a competitividade da 

produção agrícola e silvícola 

- Produtividade da terra, do trabalho e dos fatores intermédios 

na agricultura e silvicultura 

- Produção integrada em organizações de produtores e respetiva 

representatividade 

- N.º de produtores integrados no sistema de seguros e 

respetivo capital segurado 

- Composição da superfície agrícola utilizada 

Assegurar que o PDR contribui para a eficiência económica no 

uso dos fatores de produção agroflorestal (relevante no 

contexto da sustentabilidade ambiental) 

- Produtividade total dos fatores 

Assegurar que o PDR contribui para a criação de valor no setor 

agroflorestal 

- Valor e volume de vendas por mercado 

- Grau de diferenciação dos produtos da agricultura e silvicultura 

Recursos naturais, Biodiversidade e Paisagem 

Assegurar que o PDR contribui para uma utilização eficiente dos 

recursos água e solo pela atividade agrícola e silvícola  

- Captação de água para usos agrícolas 

- Superfície agrícola em modo de produção biológico por 

Superfície Agrícola Utilizada 

- Eficiência na utilização de água - Produção por volume de água 

captada 

- Intensidade produtiva - Consumos Intermédios por Superfície 

Agrícola Cultivada 

- Área florestal certificada 

Assegurar que o PDR contribui para a proteção da água e do solo - Qualidade da água 

- Matéria orgânica em terra arável 

- Erosão hídrica dos solos 

- Solo suscetível e afetado por desertificação 

Assegurar que o PDR contribui para os objetivos de conservação 

de flora, fauna e habitats e para a produção de bens e serviços 

pelos ecossistemas 

- Índice de Aves Comuns de Zonas Agrícolas (e de Zonas 

Florestais) 

- Estado de conservação dos habitats no Continente 

- Benefícios ambientais e serviços prestados pelos ecossistemas 

agrícolas e florestais 

- Elementos de paisagem 

Energia e Alterações climáticas 

Assegurar que o PDR contribui para o aumento da eficiência na 

utilização de energia e para o aproveitamento de fontes 

endógenas de energia renovável no setor agroflorestal  

- Produção de energias renováveis pela agricultura 

- Produção de energias renováveis pelas florestas 

- Intensidade energética do setor agrícola 

- Percentagem da Superfície Agrícola Utilizada ocupada por 

culturas energéticas 

Assegurar que o PDR contribui para a redução de emissões de 

gases com efeito de estufa e para o aumento da capacidade de 

sequestro de carbono em área agrícolas e florestais 

 

- Emissão de GEE da agricultura 

- Sequestro de carbono em áreas agrícolas 

- Sequestro de carbono em áreas florestais 

- Área florestal ardida 
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Diretrizes Indicadores 

Assegurar que o PDR contribui para o aumento da resiliência e 

capacidade adaptativa das áreas agrícolas e florestais às 

alterações climáticas  

- Capacidade de armazenamento de água em aproveitamentos 

hidroagrícolas 

- Área florestal afetada por agentes bióticos nocivos 

- Povoamentos florestais com duas ou mais espécies em 

percentagem do total de povoamentos florestais 

- Área florestal sujeita a Plano de Gestão Florestal 

Desenvolvimento Territorial das Zonas Rurais 

Assegurar que o PDR contribui para a vitalidade territorial nos 

territórios rurais (evolução demográfica, pirâmide etária, 

emprego e VAB) 

- População 

- Estrutura etária da população rural 

- Estrutura da economia (VAB) / Estrutura do emprego / 

Emprego por atividade económica 

- Atividades lucrativas não agrícolas da exploração 

Assegurar que o PDR contribui para a valorização do património 

rural (edificado, produtos de qualidade de base local e novos 

produtos de lazer e turismo) 

- Atividades turísticas para além do alojamento e restauração 

- Produtos com nomes protegidos, DOP/IGP/ETG  

- Zonas de caça (sujeitas ao regime cinegético especial) apoiadas 

- Zonas de pesca desportiva apoiadas 

Assegurar que o PDR contribui para o aumento da qualidade de 

vida nas zonas rurais 

- Acessibilidade a serviços de ação social, por tipo 

- População servida por sistemas de tratamento de águas 

residuais 

- Despesa consolidada em Ambiente dos organismos da 

administração pública 

Assegurar que o PDR contribui para a minimização de riscos 

naturais, em especial cheias e incêndios 

- Áreas com risco de inundação 

- Áreas com risco elevado ou muito elevado de incêndio florestal 

Conhecimento, Inovação e Governança 

Assegurar que o PDR contribui para a integração do 

conhecimento e da inovação no contexto dos setores 

agroalimentar e florestal 

- Despesas em I&D no sector agro-florestal 

- Parcerias entre o sistema I&DT e organizações do meio rural 

- Investimento na investigação agroflorestal e na biodiversidade 

Assegurar que o PDR contribui para a eficiência da cadeia de 

decisão e articulação interinstitucional e intersectorial 

- Coordenação interinstitucional sobre os territórios rurais 

- Acesso interinstitucional a informação  

- Atendimento integrado e multisserviços 

Assegurar que o PDR contribui para a articulação entre os 

diversos níveis de agentes presentes no território e as relações 

de proximidade 

- Estratégias locais de desenvolvimento 

- Projetos de cooperação 

- Redes e circuitos de proximidade 

em itálico indicadores a calcular/construir 

Os indicadores apresentados incluem alguns dos indicadores de impacto definidos pela UE, bem como outros 

indicadores que a equipa da AAE considerou relevantes. Esta lista de indicadores poderá ainda ser aferida e 

validada previamente à concretização do PDR, de forma a assegurar a sua exequibilidade e maximizar a sua 

eficácia na monitorização das questões ambientais e de sustentabilidade. 

O acompanhamento, monitorização e avaliação acima propostos estão diretamente relacionados com o 

modelo de governança, gestão e avaliação do PDR. Este insere-se num modelo global de governança, gestão e 
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avaliação delineado para o conjunto do Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI), que decorre das 

disposições constantes do Reg. (UE) n.º 1303/2013 e foi transposto para Portugal através do Decreto-Lei n.º 

137/2014. Sintetiza-se em seguida a avaliação deste modelo efetuada no âmbito da A Ex. 

A coordenação técnica do FEADER está a cabo da Comissão de Coordenação Nacional (CCN), presidida pelo 

GPP. A gestão operacional inclui: 

 a Autoridade de Gestão (AG) PDR (ainda a constituir); 

 o Organismo Pagador (OP), com competências de pagamento, controlo e gestão de certos tipos de 

apoios, que será o IFAP, que assume igualmente funções de Autoridade de Certificação do FEADER; 

 o Organismo de Certificação (OC), função a desempenhar pela Inspeção Geral de Finanças (IGF). 

O PDR terá ainda, tal como os restantes PO, uma Comissão de Acompanhamento (CA), onde estarão 

representadas as referidas entidades, bem como os principais “stakeholders” do sector e a Comissão Europeia. 

Poderá ainda existir, em certas matérias, delegação de algumas competências destes órgãos noutras 

entidades, nomeadamente nos organismos intermédios, o que não está ainda definido. Refira-se que, no 

âmbito do PRODER, foram atribuídas às Direções Regionais de Agricultura e Pescas (DRAP) certas funções de 

análise de candidaturas e pedidos de pagamento e de controlo, que se deverão manter no âmbito do PDR. 

Face ao acima exposto considera-se que existe capacidade institucional para avaliar no futuro se a execução 

do PDR integra as questões ambientais e de sustentabilidade, tendo presente o conjunto de indicadores acima 

proposto. 
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